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AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS INFRINGENTES NA 
AÇÃO RESCISORIA N~ 765 - AM 

Relator: O Sr. Ministro Moacir Catunda 
Agravante: União Federal 
Agravado: Despacho de fls. 408 

EMENTA 

Ação rescisória. Embargos infringentes. Julga
mento. Proclamação do resultado, (RI - art. 152 § 
1~), sem que ninguém suscitasse questão de ordem. 
Pedido de suspensão do resultado do julgamento, fei
to em petição protocolizada no dia seguinte, sem 
fundamento regimental. Seu deferimento. Agravo re
gimental desprovido. 

ACORDÃO 

Visto e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade dos Srs. Ministros presentes, 
negar provimento ao agravo regi
mental, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 18 de outubro de 1983 (da

ta do julgamento) - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: Re
lembro o caso lendo trecho do relató-

rio do eminente Relator dos embar
gos, Ministro Carlos Mário Velloso, 
que diz: (Lê) 

«Trata-se de ação rescisória para 
desconstituir carta de arrematação 
expedida em execução fiscal movi
da à autora pela 1~ ré, União Fede
ral, sendo arrematante, o 2? réu, 
Banco do Estado do Amazonas 
S.A., ação que, no mérito, foi julga
da procedente, por unanimidade, 
pela Egrégia 2~ Seção, Relator o Sr. 
Ministro Justino Ribeiro (fls. 
319/356). Acontece que, no julga
mento da causa, foram suscitadas 
duas preliminares: a) carência de 
ação; b) impropriedade da ação. A 
primeira, de carência, foi rejeita
da, unanimemente. A segunda, to
davia, de impropriedade da ação, 
foi também rejeitada, mas por 
maioria.» 
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Colocadas em pauta, sucedeu a pri
meira votação, com o seguinte resul
tado: (Lê) 

«Certifico que a Segunda Seção, 
iniciando, nesta data, o julgamento 
desta Ação, proferiu a seguinte de
cisão: «A Seção, preliminarmente, 
por unanimidade, rejeitou a argüi
ção de descabimento dos embar
gos. No mérito, após os votos dos 
Srs. Ministros Carlos Mário Vello
so, \yilson Gonçalves e Miguel Fer
rante, recebendo ambos os embar
gos, e dos Srs. Ministros Bueno de 
Souza e Pedro Acioli, rejeitando-os, 
pediu vista o Sr. Ministro Américo 
Luz, aguardando os Srs. Ministros 
Antônio de Pádua Ribeiro, Geraldo 
Sobral e Torreão Braz. Não partici
pou da assentada, por não haver as
sistido ao relatório, o Sr. Ministro 
Sebastião Reis. Ausente, por se en
contrar licenciado, o Sr. Ministro 
Armando Rollemberg». 

Prosseguindo-se no julgamento, em 
outra assentada, obteve-se o seguinte 
resultado, que foi proclamado pela 
Presidência, nestes termos: (Lê) 

«Rejeitaram-se os embargos, por 
maioria, vencidos os Srs. Ministros 
Carlos Mário Velloso, Wilson Gon
çalves, Miguel Ferrante e Antônio 
de Pádua Ribeiro. 

Os Srs. Ministros Pedro Acioli, 
Américo Luz, Geraldo Sobral e Se
bastião Reis, que se deu por habili
tado na forma regimental, votaram 
com o Sr. Ministro Bueno de Souza, 
designado para lavrar o Acórdão. 

Ausente na assentada de 7-6-83, 
por motivo justificado, o Sr. Minis
tro Torreão Braz. 

Não participou do julgamento, 
por se encontrar licenciado, o Sr. 
Ministro Armando Rollemberg.» 

Contra essa proclamação o Banco 
do Estado do Amazonas, no dia se
guinte, apresentou o seguinte reque
rimento: (Lê) 

«v. Exa. ao presidir a sessão da 
Egrégia 2~ Seção no dia 7 de junho 
de 1983, ao concluir o julgamento 
dos Embargos à Ação Rescisória n? 
765 verificou o empate na votação 
(4 a 4), Então, o eminente Ministro 
Sebastião Reis prontificou-se a vo
tar, desempatando. Ocorre, entre
tanto, que esse eminente Magistra
do não assistira à sustentação oral 
dos advogados no início do julga
mento em sessão anterior. Para o 
caso, não se aplica, data venia, o 
disposto no art. 151, § 2?, do RITFR, 
que exclui de julgamento em caso 
de adiamento, os Ministros que não 
tenham assistido ao relatório ou 
aos debates, salvo se se derem por 
esclarecidos, porque houve susten
tação oral dos advogados, tanto que 
o parágrafo seguinte (art.151, § 3?), 
no caso de desempate, manda reno
var o relatório e a sustentação oral. 
Na hipótese, para o caso presente, 
não há necessidade dessa renova
ção, porquanto falta o voto do Emi
nente Ministro Torreão Braz, pre
sente à sessão inicial de julgamen
to. O voto do Eminente Magistrado 
Ministro Sebastião Reis sem ouvir 
a sustentação oral ou receber o me
morial, importa em cerceamento 
de defesa e desigualdade entre as 
partes. Por esses motivos o Banco 
do Estado do Amazonas, embar
gante, requer a V. Exa. a suspen
são da proclamação do resultado do 
julgamento para que os autos se
jam conclusos ao Sr. Ministro Tor
reão Braz, ausente na segunda as
sentada, posto que assistiu aos d~
bates do julgamento na forma regI
mental, para dirimir a questão do 
desempate». 
Esta postulação, conclusos os au

tos, foi solucionada pelo despacho do 
teor seguinte: (Lê) 

«O embargante impugna a ata da 
sessão do dia 7 do corrente, da Se
gunda Seção, e pede a suspensão da 
proclamação do resultado do julga
mento, ao argumento de cercea-
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mento da defesa, visto que, verifi
cado empate na votação, para 
dirimHo, tomou-se voto de Ministro 
que não assistira ao relatório e à 
defesa oral, na sessão anterior, 
mas, que se declarou esclarecido -
RI, art. 151, § 2?, ao em vez de man
dar os autos à conclusão do Minis
tro que assistira ao relatório e aos 
debates orais, na sessão inicial, 
mas que, por motivo justificado não 
se fez presente à sessão em que se 
prosseguiu o julgamento. 

O MinIstro, ao se declarar escla
recido sobre o caso, e votar, exer
ceu prerrogativa dele. Com o seu 
voto encerrou-se a votação e 
proclamou-se o resultado - RI, art. 
152, § 1? - sem que alguma parte 
levantasse questão de ordem, de 
modo que o pedido de suspensão do 
resultado do julgamento feito em 
petição protocolizada no dia seguin
te - 8 de junhO - não tem proce
dência nem base legal. 

Indefiro. 
Brasília, 23 de junho de 1983». 

Publicado o despacho, interpuse
ram agravo regimental o Banco do 
Estado do Amazonas e a União Fede
ral, pleiteando a suspensão da pro
clamação do resultado e que se lhes 
propicie novo relatório, e outra as
sentada de julgamento. 

Tendo sustentado o despacho agra
vado, e porque o eminente Ministro 
Sebasti.ão Alves dos Reis, posto que 
não tivesse assistido ao relatório, 
declarou-se esclarecido sobre o caso 
em jtllgamento e apto a votar, con
soante está escrito na ata da sessão 
do julgamento, tomou-se-Ihe o voto. 

É este o relatório, feito com as ex
plicitações necessárias à compreen
são do caso. 

Não tenho voto. 

VOTO 

o Sr. Ministro Carlos Mário 
Venoso: Senhor Presidente, ao que 

apreendi, no julgamento dos embar
gos infringentes contra Acórdão que 
decidiu uma ação rescisória, na Ses
são em que o julgamento se encer
rou, o SI'. Ministro Sebastião Reis, 
que não assistira ao relatório, deu-se 
por esclarecido e votou. Isso tendo 
ocorrido, e encerrada a votação, o Sr. 
Ministro-Presidente proclamou, co
mo lhe cabia, a decisão da Corte. No 
dia seguinte ao julgamento, uma das 
partes apresenta petição ao Sr. Pre
sidente, na qual pede a suspensão da 
proclamação da decisão. 

Sr. Presidente, a petição apresen
tada pelo ilustre advogado, na qual 
pediu a suspensão da proclamação, 
não tem figura processual e nem re
gimental. 

Esclareça-se, por primeiro, que, na 
forma do Regimento Interno, art. 
151, § 2?, o eminente Ministro Sebas
tião Reis, dando-se por esclarecido, 
poderia votar. S. Exa. assim tendo 
procedido, o fez com base no Regi
mento. Elogiável atitude do Magis
trado, que, esclarecido dos lances do 
processo, não foge ao cumprimento 
primordial do seu dever, que é jul
gar. 

A questão, todavia, nem precisaria 
ser examinada sob este aspecto. É 
que, procedendo na forma do Regi
mento o SI'. Ministro Sebastião Reis, 
cumpria à parte, antes de proclama
da a decisão, suscitar questão de or
dem, como bem disse V. Exa., Sr. 
Ministro-Presidente, no seu respeitá
vel despacho. Assim, entretanto, não 
procedeu. 

Estou em que, Sr. Presidente, V. 
Exa. decidiu com acerto a questão 
suscitada. 

Confirmo o despacho de V. Exa. 
Nego provimento ao agravo regi

mental. 

VOTO 
O Sr. Ministro Bueno de Souza: Se

nhor Presidente, inclinar-me-ia por 
nem mesmo conhecer do recurso. 
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Entretanto, em consideração à pro
verbial moderação que norteia as de
cisões de V. Exa., ao resumir, didati
camente, as razões pelas quais é im
possível atender ao recorrente, 
inclino-me, nesta altura, por despro
ver o agravo e manter a sábia deci
são recorrida. 

EXTRATO DA MINUTA 

AG. Reg. nos EAR n? 765-AM 
ReI.: Min. Moacir Catunda. Agravan
te: União Federal. Agravado: Despa
cho de fls. 408. 

Decisão: «A Seção, por unanimida
de dos Srs. Ministros presentes, ne
gou provimento ao agravo regimen
tal». (Em 18-10-83. Segunda Seção). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Carlos Mário Velloso, 
Wilson Gonçalves, Bueno de Souza, 
Sebastião Reis, Miguel Ferrante, Pe
dro Acioli, Américo Luz, Antõnio de 
Pádua Ribeiro e Geraldo Sobral. 

Ausentes, por motivo justificado, 
os Srs. Ministros Armando Rollem
berg e Torreão Braz. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Moacir 
Catunda. 

AÇÃO RESCISORIA N~ 843 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Torreão Braz 
Autora: Nikkei Distribuidora de Legumes e Frutas Ltda. 
Réu: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assistên
cia Social - IAP AS 

EMENTA 

Processual civil. 
Acão rescisória com fundamento no art. 485, in

ciso VIII, do Código de Processo Civil. 
A causa da rescindibilidade, prevista no aludido 

preceito, deve ser interpretada extensivamente, de 
molde a abranger o reconhecimento do pedido. 

Reconhecimento do pedido do exeqüente feito pe
lo procurador do executado na ação incidental de 
embargos, sem poderes suficientes para tanto (CPC, 
art. 38). 

Sentença que se baseou nesse reconhecimento. 
Sua desconstituição. 

Procedência da rescisória. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, julgar procedente a ação, na 
forma do relatório e notas taquigráfi
cas constantes dos autos que ficam 

fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 28 de fevereiro de 1984 
(Data do julgamento) - Ministro 
Otto Rocha, Presidente - Ministro 
Antonio Torreão Braz, Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Torreão Braz: Nik
kei Distribuidora de Legumes e Fru
tas Ltda., qualificada na inicial, quer 
rescindir a sentença do Juiz da 9~ Va
ra Federal de São Paulo, que julgou 
improcedente os embargos por ela 
opostos à execução fiscal promovida 
pelo Instituto de Admnistração Fi
nanceira da Previdência e Assistên
cia Social - lAPAS. 

Funda o pedido nos arts. 485, inci
sos VIII e IX, §§ I? e 2?, e 352, inciso 
n, do Código de Processo Civil. 

Aduz que o réu intentou contra ela, 
autora, execução fiscal por dívida 
oriunda de contribuições para o 
FUNRURAL, incidente sobre o valor 
comercial dos produtos rurais, devi
das pelo produtor varejista, com ba
se na legislação específica (Lei n? 
4.214/63, art. 158, item I, letra a; Lei 
Complementar n? 11/71, art. 15, item 
I; Lei n? 6.195/74, art. 5?). 

Realizada a penhora, constituiu ad
vogado com os pOderes da cláusula 
ad judicia. Aconteceu que referido 
procurador, exorbitando dos poderes 
conferidos, ao embargar a execução 
confessou o crédito cobrado, ou seja, 
a obrigação principal e os juros de 
mora, limitando-se a requerer a ex
clusão da correção monetária sobre a 
multa e a redução desta para 10% so
bre o principal. 

Tal procedimento redundou na sen
tença rescindenda, que transitou em 
julgado, condenando a autora ao pa
gamento de dois milhões e meio de 
cruzeiros. 

A invalidade dessa confissão - ar
gumenta - é manifesta, consoante o 
disposto nos arts. 1.326 do Código Ci
vil e 38 do Código de Processo Civil, 
que exigem poderes especiais e ex
pressos para tal fim. 

De outra parte, argúi que a cobran
ça era de todo indevida, porquanto já 
estava vinculada, como empresa pro
dutora e distribuidora atacadista, ao 

sistema geral da previdência social 
anteriormente à vigência da Lei 
Complementar n? 11/71 e do Decreto 
n? 69.919/72, fato comprovado por 
Certificado de Regularidade de Situa
ção expedido em 25-7-69 (fls. 16/19l. 
A propósito, colaciona em seu prol 
Acórdãos deste Eg. Tribunal. 

Contestou o lAPAS, ressaltando a 
carência da ação à vista da norma do 
art. 349 do CPC. «Portanto - objetou 
- o fato do advogadO ter dito, nos 
embargos, que «no que tange à con
tribuição e juros de mora, não se 
opõe a executada», não configura a 
confissão prevista na lei processual, 
pois, para que tal ocorresse, na con
fissão judicial espontãnea, haveria a 
necessidade da parte requerê-la, 
lavrando-se o respectivo termo nos 
autos, com a homologação do Juízo, 
enquanto que na confissão provocada 
somente a parte poderia fazê-la, 
através de depoimento pessoal, o que 
não acontecew). Ademais, ainda que 
positivada estivesse a confissão, não 
seria admissível a rescisória, nos ter
mos das regras processuais aplicá
veis, visto como a sentença não se 
baseou unicamente nessa confissão. 
No mérito, referiu a procedência da 
dívida, cuja liquidez e certeza a auto
ra não logrou elidir. 

O Ministro José Dantas, que me an
tecedeu, saneou o processo e facultou 
às partes a produção de provas (fI. 
45), tendo sido ouvido, por intermédio 
de carta de ordem. o advogado Fran
cisco Tavares Meirelles (fI. 103l. 

As partes arrazoaram às fls. 
108/109 e 112/113. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opinou pela improcedência do 
pedido (fI. 115l. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Torreão Braz (Rela
tor): No instrumento particular, em 
que a autora nomeou o Dr. Francisco 
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Tavares de Meirelles seu procurador, 
consta a outorga de pOderes para, 
com a cláusula ad judicia, embargar 
a execução fiscal. Só e só. 

Na petição de embargos, entretan
to, o aludido causídico escreveu (fl. 
15): 

«No que tange à contribuição e 
juros de mora, não se opõe a execu
tada. No entanto, o mesmo não 
ocorre quanto à correção monetária 
e ao valor exigido a título de mul
ta». 
E conclui o seu arrazoado nos se

guintes termos (fl. 16): 
«Pelo exposto, requer a embar

gante: 

a) exclusão da correção monetá
ria sobre as multas aplicadas; 

b) reduzir o valor exigido a títu
lo de multas para 10% sobre o prin
cipal, não importando o tempo de
corrido». 

A sentença, ao relatar o feito, assi
nala que a executada não se opõe à 
cobrança da contribuição e juros de 
mora e, na motivação, sequer faz re
ferência a essa matéria, limitando-se 
a analisar os pontos objeto do reque
rimento da embargante. 

Ao que se colhe dos autos, a execu
tada foi apanhada de surpresa, tanto 
que, decorridos quase quatro meses 
do trãnsito em julgado da sentença, 
comunicou ao juiz a revogação do 
mandado e pediu a nulidade do pro
cesso (fls. 21/25). 

Agora, cabe a indagação: a hipóte
se configura, ou não, confissão? 

É evidente que ela não ocorreu, to
mado o vocábulo no sentido próprio, 
ou seja, de meio de prova, tal como 
definida nos arts. 348 e 349 do Código 
de Processo Civil. Mas, inegavelmen
te, a declaração do advogado impor
ta em reconhecimento do pedido, fi
gura também incluída na causa de 
rescindibilidade de que cogita o art. 
485, inciso VIII, do citado diploma. 

Para encontrar a exata interpreta
ção deste preceito, serviu-se José 
Carlos Barbosa Moreira do sentido 
emprestado pela doutrina ao art. 771 
do Código português, que lhe serviu 
de fonte, escrevendo (<<Comentários 
ao Código de Processo Civil», Foren
se, 1974, págs. 123/124): 

«A primeira observação necessá
ria é a. de que, ao falar de «confis
são», não tinha em vista o Código 
luso, aí, o meio de prova designado, 
com propriedade, por esse nomem 
juris, e disciplinado nos arts. 560 
e seguintes. O instituto a que alu
diam tanto o art. 360 quanto o art. 
771, 4?, era na verdade o do reco
nhecimento do pedido do autor, 
contemplado nos arts. 292 e seguin
tes, sob a denominação imprópria 
de «confissão», como causa de ex
tinção da instância». 
Na seqüência da sua explanação, 

recomenda «que se interprete exten
sivamente o termo «confissão», no in
ciso VIII, para fazê-lo abranger tam
bém a figura do reconhecimento, co
mo é da lógica do sistema» e conclui 
(pág.125): 

«À luz das precedentes considera
ções, o resultado a que até agora se 
chega, na exegese do inciso VIII, é 
o de que onde está escrito «confis
são», desistência ou transação», 
deve ler-se «confissão, reconheci
mento do pedido, renúncia ou tran
sação». A sentença será res
cindível, diz a lei, «quando houver 
fundamento para invalidar» qual
quer desses atos, se num deles se ti
ver baseado a sentença». 

Ora, não resta dúvida que a senten
ça rescindenda se baseou no reconhe
cimento do pedido e que o represen
tante da embargante, autora desta 
ação, não tinha poderes para esse re
conhecimento, que devem ser expres
sos ex vi do art. 38 do CPC. 

Ao proceder como procedeu, à re
velia da autora, conforme declarou 
em depoimento (fl. 103), o menciona-
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do representante impediu que ela 
exercesse a sua defesa na execução 
fiscal, inclusive no concernente à ale
gação de que não estava obrigada a 
contribuir para o FUNRURAL, por
que já vinculada anteriormente ao 
sistema previdenciário. 

À vista do exposto, julgo proceden
te a ação para, rescindindo a senten
ça referida na petição inicial, anular 
o respectivo processo a partir da pe
nhora, exclusive, restituído à autora 
o prazo para o oferecimento de em
bargos. 

Condeno o réu a pagar à autora a 
verba honorária de Cr$ 100.000,00 
(cem mil cruzeiros) e determino a 
restituição do depósito. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: Se
nhor Presidente, desde o momento 
em que o Magistrado, em face dos 
embargos, ao invés de ensejar ao 
executado-embargante a ratificação 
do reconhecimento do pedido ( que 
equivale, em seus efeitos, à confis
são), ocasião em que, se não o ratifi
casse, certamente convalidaria a im
pugnação do crédito, tomou como efi
caz o reconhecimento do pedido para 
desconsiderar os embargos, a mar
cha subseqüente do processo de exe
cução fiscal tresmalhou do rumo que 
a lei recomendava. 

A sentença, em verdade, se baseou 
em reconhecimento do pedido; como 
tal, porém, não podia ser recebida a 
manifestação do executado neste sen
tido, por falta de poderes. 

Ocorre, assim, que não há senão 
ensejar o retorno do feito ao ponto 
em que o magistrado deveria proce
der tal como recomendado e, não, co
mo fez. 

Dadas as características espe
cialíssimas do caso, a sentença desta 
rescisória não pode ir além, porque é 
preciso fazer voltar o processo àque-

la fase para que, então, se verifique 
se há ou não o reconhecimento do pe
dido, válido e eficaz: ou o que quer 
que, de outro modo, resulte da condu
ta processual do executado e se impo
nha à consideração do Juiz. 

Com estas considerações, acompa
nho o Senhor Ministro-Relator. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Sr. Presidente, este é um ca
so curioso, porque, a rigor, quem faz 
reconhecimento do pedido é o réu e 
não o autor. O embargante é autor da 
ação de embargos e não réu. Mas, 
em face da peculiaridade da matéria, 
tendo em vista os aspectos relativos 
ao processo de execução, penso que é 
mesmo de admitir-se uma interpreta
ção ampliativa do inciso VIU do arti
go 485 do Código de Processo Civil, 
ampliação essa, como se vê, maior 
do que a preconizada pelo próprio 
eminente Ministro-Relator, pois, no 
caso, cuida-se de reconhecimento de 
pedido sui generis. 

Acompanho Sua Excelência, pelas 
suas conclusões. 

EXTRATO DA MINUTA 

AR 843-SP - Rel.: O Sr. Min. Tor
reão Braz. Autora: Nikkei Distribui
dora de Legumes e Frutas Ltda. Réu: 
lAPAS. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, julgou procedente a ação, nos ter
mos do voto do Sr. Min. Relator. (Em 
28-2-84 - Segunda Seção). 

Os Srs. Mins. Carlos Mário Velloso, 
Wilson Gonçalves, Bueno de Sou
za, Sebastião Reis, Miguel Ferrante, 
Pedro Acioli, Américo Luz, Antônio 
de Pádua Ribeiro, Geraldo Sobral, 
Armando Rollemberg e Moacir Ca
tunda votaram com o Relator. Presi
diu o julgamento o Sr. Min. OUo 
Rocha. 
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AÇAO RESCISORIA N~ 1.020 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Costa Lima 
Autor: Olímpio Carvalho 
Ré: União Federal 

EMENTA 

Militar. Contagem de férias em dobro para fim 
de inativação. 

As férias vencidas pelo militar e não gozadas, 
mesmo aquelas cujo período de gozo efetivo se pro
jete para depois da inativação, contam-se em dobro 
p~~a . o fim dest~. Não, porém, para efeito de qüin
quemos e obtençao de proventos do posto imediato. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, julgar a ação improcedente, 
condenando o autor nas custas e na 
verba honorária de 10% (dez por cen
to) sobre o valor da causa e, ainda, 
determinar a reversão do depósito 
em favor da União, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constantes 
dos autos que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 15 de fevereiro de 1984 

(Data do julgamento). - Ministro 
Lauro Leitão, Presidente - Ministro 
Costa Lima, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Costa Lima: O autor, 
I? Tenente QOA do Exército, foi 
transferido compulsoriamente (ex 
officio) para a Reserva Remunerada 
em 14-11-77, por haver atingido o li
mite de idade para permanência na 
ativa (Portaria Ministerial n? 2-102, 
fI. 22). Por estar amparado pela Lei 
n? 1.156/50 (uma das chamadas leis 
de guerra), foi-lhe reconhecido o di
reito aos proventos do posto imedia
to, o de Capitão (fI. 21). Entretanto, 

seu desligamento da tropa veio a 
ocorrer somente em 31-12-77 (fI. 20), 
quando teria completado 34 anos, 10 
meses e 8 dias de serviço. 

2. Alegando que em virtude dessa 
inativação compulsória deixou de go
zar um período de 30 dias de férias 
programado para 1978, o autor ajui
zou ação pela qual pretendia o acrés
cimo em dobro desse período ao seu 
tempo de serviço, passando a contar 
mais de 35 anos e, conseqüentemen
te, a fazer jus aos proventos do posto 
de Major e a mais um qüinqüênio. 

Para tanto, invocou os seguintes 
preceitos da Lei n? 5.774, de 23-12-71 
(Estatuto dos Militares então vigen
te): 

«Art. 54. São direitos dos milita
res: 

I - ........................... . 
II - a percepção de remunera

ção correspondente ao grau hierár
quico superior ou melhoria da mes
ma quando, ao ser transferido para 
a inatividade, contar mais de 35 
(trinta e cinco) anos de serviço, se 
oficial e mais de 30 (trinta) anos de 
serviço, se praça; 

Seção IH - Das férias e de ou
tros afastamentos temporários do 
serviço. 

Art. 68. . ..................... . 
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§§ I? a 3? ..................... . 
§ 4? Somente em casos de inte

resse da Segurança Nacional, de 
manutenção da ordem, de extrema 
necessidade do serviço ou de trans
ferência para a inatividade, os mili
tares terão interrompidas ou deixa
rão de gozar na época prevista o 
período de férias a que tiverem di
reito, registrando-se, então, o fato, 
em seus assentamentos. 

§ 5? Na impossibilidade absolu
ta do gozo de férias no ano seguinte 
ou no caso de sua interrupção pelos 
motivos previstos o período de fé
rias não gozado, será computado 
dia a dia, pelo dobro, no momento 
da passagem do militar para a ina
tividade e somente para esse fim.» 
(Fls. 4/5). 
3. Julgada improcedente a ação 

por sentença do MM. Juiz da 2~ Vara 
Federal do Rio Grande do Sul (fls~ 
15/16), a qual, segundo a certidão de 
fl. 17, transitou em julgado em 31-5-82 
por publicação do Acórdão pelo qual 
este Tribunal não conheceu da apela
ção, vem o autor com a presente res
cisória, fundamentada no art. 485, V, 
do CPC. Alega violação do transcrito 
§ 5? do art. 68 da Lei n? 5.774/71. 

Deu à causa o valor de Cr$ 
521.211,00, que não foi impugnado. 

4. Contestando, disse a União, 
preliminarmente, ser incabível a 
ação rescisória porque a sentença, ao 
contrário do que alega o autor, teria 
interpretado corretamente o preceito 
do Estatuto dos Militares e, segundo 
o acórdão, que aponta, do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Rio de Janei
ro, 

«O interesse da ação rescisória se 
restringe a fazer prevalecer a lite
ralidade da disposição da lei e não 
a interpretação mais acertada, en
tre as divergentes. O acertamento é 
função de outra ação ou do próprio 
sistema jurisprudencial. E não será 
a pretexto de uma violação a literal 
disposição de lei que se irá rescin-

dir um julgado cuja interpretação 
não foi de agrado de uma das par
tes» (Ac. unãnime do 3? gr. de 
Cons. do TJ - RJ, de 10-9-80, na AR 
n? 243, Rel. Des. Almicar Laurindo, 
apud. O Processo Civil à luz da Ju
risprudência, Alexandre de Paula, 
pág. 333)>>. (Fl. 31). 

. No mérito, pede a improcedência 
da ação, pelos própriOS fundamentos 
da sentença rescindenda. 

.5. Nenhuma das partes aduziu ou
tras provas e ambas falaram em ra
zões finais, reiterando os mesmos ar
gumentos (fls. 39/43 e 45/46). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Costa Lima (Rela
tor): A preliminar suscitada pela 
União, além de se entrosar com o 
mérito como o reconhece a própria 
ré, é apenas um desdobramento ou 
uma tentativa de maior e, data 
venia, infeliz explicitação da tese da 
Súmula n? 343, segundo a qual não 
cabe ação rescisória por ofensa a li
teral disposição de lei se o texto é de 
interpretação controvertida nos tri
bunais. Destarte, sem me estender 
em considerações que o assunto com
portaria se já não estivesse sepultado 
pela autoridade reconhecida à súmu
la, rejeito a referida preliminar, vis
to que se não comprovou a existência 
de controvérsia. 

2. No mérito, eis o teor da senten
ça rescindenda <lê, fls. 15/16). 

3. Imperfeições várias, de ordem 
técnica, geralmente complicam e tor
nam quase impraticável uma correta 
exegese dessas leis, o que é sempre 
agravado por suas freqüentes muta
ções e renovações. Sabem-no em de
masia os que diuturna mente lidam 
aqui com essas questões. 

4. Parece absurdo falar-se em fé
rias não gozadas, quando, como no 
caso concreto, o efetivo gozo delas se 
projetaria, por força da própria lei, 
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para além do período de atividade do 
militar. E como considerar exigível e 
não pago um crédito que, pela pró
pria natureza de sua formação, nun
ca o seria. Com efeito, se as férias se 
destinam ao descanso do militar 
(Caput do art. 68), não haveria logi
camente como considerar devido es
se descanso a quem antes se inativou 
e, pois, está mais do que em repouso 
remunerado. Mas esse absurdo está 
acolhido pelo § 4?, quando diz que um 
dos motivos pelos quais o militar dei
xa de gozar férias é a transferência 
para a inatividade, e pelo § 5?, quan
do o inclui entre os fatos motivadores 
da duplicação delas para o fim dessa 
mesma inatividade. E um bis in 
idem, é um absurdo. Mas está na lei 
e nem a União o discute. 

5. Ora bem. Se essa é a lei, penso 
não haver como deixar de extrair de
la os dois efeitos que resultam do § 
5?, a saber: 

a) contar o referido tempo para 
perfazer o mínimo indispensável à 
inativação, no caso, desnecessário 
(tese da sentença); e 

b) decorrente esta doutro fato, 
computá-lo para atribuição doutras 
eventuais vantagens inerentes a 
ela. 
6. No caso, porém, a lei está com 

a sentença rescindenda, porque o 
preceito do § 5? não pode ser interpre
tado isoladamente. E preciso 
combiná-lo com o art. 54, II, que tra
ta da concessão de proventos do pos
to imediato quando o oficial contar 
mais de 35 anos de serviço, e com o 
art. 141, §§ 1? e 2?, que define essa ex
pressão, mas nela só inclui as férias 
em dobro para inativação, excluindo
as nas hipóteses pretendidas pelo au
tor. Eis os textos: 

«Art. 141. «Anos de serviço» é a 
expressão que designa o tempo de 
efetivo serviço a que se referem o 
artigo 140 e seus parágrafos, com 
os seguintes acréscimos: 
1- ........................... . 

v - Tempo relativo a férias não 
gozadas, contado em dobro; e 

VI - .......................... . 
§ 1? Os acréscimos a que se re

ferem os itens I, lU, V e VI serão 
computados somente no momento 
da passagem do militar à situação 
de inatividade e para esse fim. 

§ 2? Os acréscimos a que se re
ferem os itens II e IV serão compu
tados somente no momento da pas
sagem do militar à situação de ina
tividade e, nessa situação, para to
dos os efeitos legais, inclusive 
quanto à percepção definitiva de 
gratificação de tempo de serviço e 
de adicional de inatividade». 
7. Como se vê, o § 2?, se refere ex

pressamente aos itens II e IV, alusi
vos ao tempo de curso acadêmico do 
oficial do serviço de saúde e ao tem
po dobrado de licença especial não 
gozada, o que equivale à exclusão 
das férias, mencionadas no § I? V ale 
dizer: para os efeitos pretendidos, o 
autor não possui os necessários 35 «a
nos de serviço» da minuciosa concei
tuação legal. Tal como concluiu a 
sentença. 

8. Isto posto, julgo improcedente 
a ação e condeno o autor nas custas e 
em 10% de honorários sobre o valor 
atribuído à causa, revertendo o depó
sito em favor da ré. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira: Se
nhor Presidente, ao que entendi do 
relatório, o autor entrou na cota 
compulsória no dia 14 de novembro. 

Segundo o § 1? do art. 68 do Estatu
to dos Militares, o militar só tem di
reito a gozar férias a partir do último 
mês do ano a que se referem e duran
te o ano seguinte. Desse modo, não 
poderia o autor gozar férias em de
zembro, pois já se encontrava na 
compulsória. 

Acompanho, assim, o Sr. Ministro
Relator. 
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VOTO EXTRATO DA MINUTA 

O Sr. Ministro Carlos Thibau: Se
nhor Presidente, a par da interpreta
ção sistemática que o ilustre Relator 
fez do dispositivo, há também que se 
fazer a interpretação do mesmo arti
go do Estatuto dos Militares em fun
ção do sistema existente, a meu ver, 
para com os servidores civis regidos 
pelo Estatuto da Leí n? 1.711. 

Desse benefício não gozam os ser
vidores civis, pois o artigo 85 do Esta
tuto Civil proíbe o acúmulo de mais 
de dois períOdos de férias não goza
das, sob pena de perda do direito às 
vencidas, sem qualquer compensa
ção. 

A interpretação mais benéfica da 
regra, a meu ver, estabeleceria privi
légio que importaria em graciosa 
amplianda para os militares, com 
quebra do princípio de igualdade, que 
deve preSidir o tratamento dos servi
dores em geral. 

De maneira que acompanho o emi
nente Ministro-Relator. 

AR n? 1.020-RS. ReI.: O Sr. Min. 
Costa Lima. Autor: Olímpio Carva
lho. Ré: União Federal. 

Decisão: Por unanimidade, a Seção 
julgou a ação improcedente, conde
nando o autor nas custas e na verba 
honorária de 10% (dez por cento) so
bre o valor da causa e, ainda, deter
minou a reversão do depósito em fa
vor da União (Em 15-2-84 - Primeira 
Seção). 

Sustentaram, oralmente, o Dr. 
Henrique Fonseca de Araújo, pelo 
autor, e o Dr. Paulo A. F. Sollberger 
(Subprocurador-Geral da RepÚbli
ca). Os Srs. Ministros Leitão Krie
ger, Hélio Pinheiro, Carlos Thibau, 
Carlos Madeira, Washington Bolívar, 
William Patterson, Adhemar Ray
mundo, José Cândido e Flaquer Scar
tezzini votaram de acordo com o Sr. 
Ministro-Relator. Não participaram 
do julgamento os Srs. Ministros Jar
bas Nobre e Gueiros Leite. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Laurü 
Leitão. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N~ 41.460 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Agravante: Bolsa de Valores do Rio de Janeiro 
Agravado: Banco Central do Brasil 

EMENTA 

Prücessual civiL Apelação. Descabimentü. Deci
sãü que nãü extingue lO processü. 

Da decisãü que resolve excluir da lide lO Banco 
Central e a Uniãü Federal, determinandü lO prosse
guimentü dü feitIO na Justiça Cümum, lO recurso 
cabível ê lO agravü de instrumentü. A recusa de rece
bimento da apelação está correta e deve ser manti
da, visto cümo não há lugar, na espéCie, para aplica
ção do princípio da fungibilidade, ante o evidente er
rIO da via escülhida. 

Agravo desprovido. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 12 de março de 1982 (Data 

do julgamento) - Ministro Evandro 
Gueiros Leite, Presidente - Ministro 
William Patterson, Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro William Patterson: 

A Bolsa de Valores do Rio de Janeiro 
agrava da decisão do MM. Juiz Fede
ral da 5~ Vara da Seção Judiciária 
daquele Estado que deixou de rece
ber a sua apelação interposta na 
ação ordinária que lhe movem Fran
cisco Chaves Lameirão e outros. 

Alega que o recurso cabível era o 
de apelação, conforme oferecida, vis
to como tratava-se de sentença, em 
forma e conteúdo. Diz, ainda, que 
apresentou o petitório no prazo de 
cinco dias, possibilitando, em caso de 
dúvida, ser o recurso recebido como 
agravo. Tece comentários acerca do 
acerto de sua providência, citando 
doutrina pertinente. 

Contraminuta às fls. 52/53. 
O despacho agravado foi mantido 

(fl. 54). 

Neste Tribunal, a douta Subpro
curadoria-Geral da República opinou 
pelo não conhecimento do recurso, 
ou seu desprovimento (fls. 58/65) . 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Francisco Chaves Lameirão e outros 

pediram a condenação da Bolsa de 
Valores para devolver-lhes, com ju
ros e correção monetária, importãn
cia equivalente a 700.000 ações da 
CEPALMA - Cia. Celulose de Pa
péiS do Maranhão S.A., adquiridas 
mediante «operação a termo», tendo 
em vista a suspensão das negocia
ções, antes de escoado o prazo pre
visto. A pretensão foi objeto de medi
das na Justiça Comum. Todavia, com 
o chamamento do Banco Central, 
deslocou-se a competência para a 
Justiça Federal, o que ensejou o con
flito, decidido por este Egrégio Tribu
nal. 

O Dr. Agustinho Fernandes Dias da 
Silva, eminente Juiz Federal da 5~ 
Vara da Seção Judiciária do Estado 
do Rio de Janeiro, apreciando a ques
tão, sentenciou no sentido de excluir 
do feito o Banco Central do Brasil e a 
União Federal, determinando, em 
conseqüência, a remessa dos autos à 
13~ Vara Cível do Estado, ao funda
mento de inexistir interesse dos mes
mos na causa. 

A Bolsa de Valores, inconformada, 
interpõs apelação, a qual deixou de 
ser recebida pelo ilustre Magistrado, 
com a seguinte justificativa: 

«J. Deixo de receber a apelação, 
por não ser a decisão de fls. 361/6 
apelável pela recorrente, com rela
ção à qual não ocorreu a extinção 
do processo» (despacho de fI. 27) . 

Tal pronunciamento motivou o pre-
sente agravo, onde se pede a reforma 
do decisório, para o fim de ver pros
perar o recurso repelido. 

A exclusão do Banco Central e da 
União, conforme proclamado pelo 
MM. Juiz a quo, não encerrou a lide. 
N a verdade, o procedimento deve ser 
identificado como incidente proces
sual, resolvido por meio de decisão 
de natureza interlocutória, tanto 
mais que se ordenou a remessa dos 
autos à Justiça Estadual, para seu 
prosseguimento. A Justiça Federal, 
no caso, apreciou, apenas, o interesse 
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daquelas entidades na demanda, 
competência que lhe cabe, consoante 
vem proclamando a torrencial' juris
prudência pretoriana. 

Ocorrendo a hipótese do § 2?, do 
art. 162, do Código de Processo Civil, 
não se há de falar em recurso de ape
lação, admissível das sentenças que 
extinguem o processo, conforme re
comendação do art. 513, do CPC. O 
ato judicial impugnado pelo recurso 
de apelação não encerrou o pleito, co
mo esclarecem suas próprias conclu
sões, nem pode ser alinhado entre os 
casos relacionados nos arts. 267 e 269, 
da Lei Adjetiva, de sorte a permitir 
aquele tipo de procedimento. 

Ivan de Hugo Silva, em sua obra 
«Recursos no Novo Código de Proces
so Civil», pág.233, adverte, com ine
gável acerto: 

«O agravo de instrumento en
caixou-se como o recurso utilizá
vel de todas as decisões proferidas 
no processo, com a ressalva dos ca
sos de despachos de mero expedien
te, que nenhum recurso compor
tam, e sentenças a serem atacadas 
por via de apelação». 
A decisão preenchia os requisitos 

formais para ser atacada por meio 
de agravo de instrumento, sem que 
houvesse qualquer dúvida a respeito, 
pois não era despacho de mero expe-

,diente nem constituía sentença de ex
tinção do processo (arts. 267 e 269l. 

Assim entendido, descabia aplicar o 
princípio da fungibilidade recursal, 
por evidente erro grosseiro na esco
lha da providência. 

Com efeito, a ilustrada Subpro
curadoria-Geral da República, em 
seu parecer de fls. 58/65, subscri
to pelo ilustre Procurador Dr. Nel
son Parvcker, traz à colação inúme
ros julgados deste Colegiado e do 
Pretório Excelso, sobre não se per
mitir a providência em casos dessa 
natureza (AI n? 39.583-RJ, Relator 
Ministro Carlos Mário Velloso; AI n? 
39.751-RJ, Relator Ministro Américo 
Luz; AI n? 39.030-RS, Relator Minis
tro Otto Rocha; AC n? 5.384-RJ, Rela
tor Ministro Washington Bolívar de 
Brito; RE n? 85.336-SP, Relator Mi
nistro Soares Munoz). 

Ante o exposto, nego provimento ao 
agravo. 

EXTRATO DA MINUTA 

AI n? 41.460-RJ - Rel.: Sr. Min. 
William Patterson. Agravante: Bolsa 
de Valores do Rio de Janeiro. Agra
vado: Banco Central do Brasil. 

Decisão: A 2~ Turma, por unanimi
dade, negou provimento ao agravo. 
(Em 12-3-82 - 2~ Turma). 

Os Srs. Mins. José Cândido e Jesus 
Costa Lima votaram com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Gueiros Leite. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N~ 43.503 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Washington Bolívar de Brito 
Agravante: Universidade Federal do Rio Grande do Sul 
Agravada: Miriam Elisabeth Merg Barbosa 

EMENTA 

Processual civil. Mandado de segurança. Infor
mações. Delegação de poderes. Impossibilidade. 
Confissão ficta. Inaplicabilidade à ação de seguran
ça. 
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1. A autoridade inquinada de coatora não pode 
delegar poderes para que outrem preste as informa
ções em seu nome, pOis o mandado de segurança é a 
ação mandamental para prestação in natura. 

2. A inexistência de informações ou a ineficácia 
das que forem prestadas por terceiros não impli
cam, na ação de segurança, em confissão ficta 
(CPC, art. 319) e conseqüente concessão do pedido, 
que tem outros pressupostos - a liquidez e certeza 
do direito do impetrante, resultante de ato, ou omis
são, de qualquer autoridade, por ilegalidade, ou abu
so de poder (CF, art. 153, § 21; Lei n~ 1.533/51, art. 
1~). Precedente do TFR (AMS n~ 87.144). 

3. Agravo parcialmente provido, para tornar 
sem efeito a pena de confissão. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento em parte ao agravo, 
apenas para tornar sem efeito a pena 
de confissão, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 13 de março de 1984 (Da-. 

ta do julgamento - Ministro Wash
ington Bolívar de Brito, Presi
dente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito: A Universidade Federal do 
Rio Grande do Sul agravou de instru
mento, inconformada com a decisão 
(fI. 69) do MM. Juiz Federal da 4~ Va
ra da Seção Judiciária daquele Esta
do, determinou o desentranhamento 
das informações prestadas (fls. 
20/27) por delegação no mandado de 
segurança impetrado por Miriam 
Elisabeth Merg Barbosa (fls. 44/47), 
devolvendo-as ao signatário (fI. 71), e 
lhe aplicou a pena de confissão, fun
damentando seu despacho no art. 7?, 
I, da Lei n? 1.533/51. 

Argumentou ter o informante pode
res para tal, consoante a Portaria n? 
287, de 14-4-82, do Magnífico Reitor 
daquela Universidade (fI. 29), que en
contra amparo nas disposições do De
creto-Lei n? 200/67, regulamentado 
pelo Decreto n? 62.460/68, bem assim 
que o objeto da delegação não está in
cluído nas exceções ao direito de de
legar, em razão da matéria. Aduz o 
total incabimento da pena imposta, 
invocando doutrina e jurisprudência 
a respeito, a demonstrar não ser apli
cável no mandado de segurança a re
gra do art. 319 do CPC, e que, sendo 
causa onde o interesse da União está 
presente deve ser observado o conti
do no art. 351 CPC. 

A agravada em sua manifestação 
(fls. 73/75) pugnou, preliminarmente, 
pela inadmissibilidade deste recurso., 
não previsto na Lei n? 1.533/51 e, no 
mérito, pelo seu improvimento. 

Mantida a decisão agravada subi
ram os autos a esta Corte (fI. 79). 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito (Relator): Preliminarmente, 
conheço do agravo de instrumento, 
tendo em vista o disposto no art. 522, 
combinado com o art. 162, § 2?, do Có
digo de Processo Civil, pois a decisão 
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atacada é, indiscutivelmente, interlo
cutória. 

Quanto ao mérito, verifica-se que a 
autoridade inquinada de coatora 
delegou poderes para que o Pro
curador-Chefe da Universidade 
prestasse as informações. Não podia 
fazê-lo, pOis as informações devem 
ser prestadas pela própria autorida
de apontada ao Poder Judiciário co
mo coatora. Essas informações, que 
constituem a defesa da Administra
ção Pública, também são a oportuni
dade oferecida ao administrador pa
ra que demonstre a lisura de sua con
duta, e que seu ato, ou omissão, não 
resultam de ilegalidade ou de abuso 
de poder. O mandado de segurança é 
ação mandamental para prestação in 
natura. Daí a indelegabilidade, que 
resulta da própria natureza do remé
dio constitucional. Não se trata de 
ato de administração ou de ato admi
nistrativo a prestação das informa
ções em mandado de segurança, mas 
de componente da relação processual 
perante o Poder Judiciário. Essa in
delegabilidade é destacada pela dou
trina (Hely Lopes Meirelles, «Manda
do de Segurança e Ação Popular», 7~ 
ed. RT, pág. 50; U!derico Pires dos 
Santos, «O Mandado de Segurança na 
Doutrina e na Jurisprudência», 2~ ed. 
For., pág. 267, entre outros). 

Entretanto, se o administrador não 
presta, ele próprio, as informações, 
preferindo fazê-lo por intermédio de 
procurador, elas não têm qualquer 
eficácia de convencimento ou de re
forço da presunção de lisura dos au
tos administrativos. Correto o proce
der do Juiz que determina seu desen
tranhamento do processo, onde não 
podem residir. 

Todavia, quer as informações inefi
cazes, como estas, quer as inexisten
tes, quando não prestadas, não impli
cam, na ação de segurança, em con
fissão ficta (CPC, art. 319) e na cor
respondente concessão do pedido, 
que tem outros pressupostos - a li
qui dez e certeza do direito do impe-

trante, resultante de ato, ou omissão, 
de qualquer autoridade, por ilegali
dade, ou abuso de poder (Constitui
ção, art. 153, § 21; Lei n? 1.533/51, art. 
I?). A lei do mandado de segurança 
- lei especial - declara que os autos 
serão conclusos ao juiz, independen
temente de soliCitação da parte, para 
a decisão, quer «tenham sido ou não 
prestadas as informações pela auto
ridade coatora» (art. 10, in fine). Co
mo a ação de segurança tem outros 
pressupostos, conforme se deixou 
acentuado, mesmo sem elas a segu
rança poderá ser denegada, o que 
bem demonstra a inaplicabilidade do 
preceito processual comum referente 
à confissão ficta. 

Embora sem aplaudir a conduta da 
autoridade inquinada de coatora, 
quanto à delegação para as informa
ções, que não encontra apoio em lei, 
também reconheço que a conseqüên
cia dessa conduta não seria a aplica
ção da pena de confissão ficta, igual
mente sem amparo legal, como já ti
ve oportunidade de acentuar na AMS 
n? 87.144, de que fui Relator. E por 
essas considerações, dou provimento, 
em parte, ao agravo, apenas para 
tornar sem efeito a pena de confis
são. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AG n? 43.503-RS - ReI.: O Sr. Min. 
Washington Bolívar de Brito. Agrte.: 
Universidade Federal do Rio Grande 
do Sul - Agrda.: Miriam Elisabeth 
Merg Barbosa. 

Decisão: A 1~ Turma do TFR, por 
unanimidade, deu provimento em 
parte ao agravo, apenas para tornar 
sem efeito a pena de confissão. (Em 
13-3-84). 

Os Srs. Mins. Carlos Thibau e Mi
guel Jerônymo Ferrante votaram 
com o Relator. Compareceu o Sr. Mi-
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nistro Miguel Jerônymo Ferrante pa
ra compor quorum. Não comparece
ram os Srs. Mins. Jarbas Nobre e 

Leitão Krieger por motivo de licença. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Washington Bolívar de Brito. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N~ 44.221 - PR 

Relator: O Sr. Ministro Geraldo Sobral 
Agravante: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA 
Agravado: Roberto Barroso Filho 

EMENTA 
Administrativo. Desapropriação por interesse so

cial. INCRA. Falta de legitimidade para impugnar 
o domínio. Moralidade da Administração. Pagamen
to préViO dos honorários do perito. 

I - Não está legitimado o expropriante a im
pugnar o domínio do bem que indicou como sendo do 
expropriado. Tal atitude fere o princípio da morali
dade da Administração que, além da obrigação de 
agir dentro da legalidade, deve saber distinguir, na 
prática de seus atos, onde termina o lícito e princi
pia o ilícito, quais as fronteiras do justo e do injusto 
e a extensão de seus efeitos sobre o interesse coleti
vo. 

II - Na ação expropriatória não se aplica a 
parte final do parágrafo 1 ~ do artigo 17 da Lei n~ 
6.032/74, tendo em vista a essencialidade da perícia 
na fixação do justo preço. Ademais, em desapropria
ção, o ônus decorrente do exame pericial deve ser 
suportado sempre pelo expropriante, posto que o ex
propriado sairá indene. 

lU - Agravo desprovido. 

ACORDÃO RELATORIO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 5'! Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 5 de setembro de 198:3 

(Data do julgamento) - Ministro 
Sebastião Reis, Presidente - Minis
tro Geraldo SobraL Relator. 

O Sr. Ministro Geraldo Sobral: O 
Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária (INCRA) interpôs 
agravo de instrumento da decisão 
proferida pelo MM. Juiz Federal da 
Segunda Vara da Seção Judiciária 
do Estado do Paraná que, nos autos 
da desapropriação por interesse so
cial promovida contra Roberto Bar
roso Filho, declarou saneado o pro
cesso, nestes termos: 

«O INCRA ingressou com esta 
desapropriação por interesse so
cial, contra inúmeras pessoas, con
forme se vê da petição inicial. Evi
tando o tumulto processual, orde-
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nau meu digno antecessor o des
membramento do processo. 

Entende o INCRA inexistir direi
to a indenização porque os títulos 
de propriedade do expropriado são 
nulos. Além dísto. ainda que assim 
não fosse. o valor da indenização 
só poderia ser calculado com base 
no valor da propriedade declarado 
por seu titular (art. 3? do Decreto
Lei n? 554/691. 

Repila tais argumentos. Não po
de o expropriante. que apontou o 
expropriado como proprietário na 
inicial. argüir a nulidade do título 
de domínio. Assim já decidiu o Eg. 
Tribunal Federal de Recursos. por 
sua 4? Turma - Ag 41.644. ReI.: 
Ministro Armando Rollemberg, aos 
24-6-1981. 

N o que tange à inconstitucionali
dade do art. 11 do Decreto-Lei n? 
554/69. que limita a indenização ao 
valor máximo declarado pelo pro
prietário para pagamento do ITR, 
já há decisão do Eg. Tribunal Fe
deral de Recursos, conforme inci
dente apreciado pelo Plenário. 
Confira-se Ag. n? 40.748-PR, ReI.: 
Ministro José Dantas, aos 15-2-
1980. Além disto. como ensina Sea
bra Fagundes. em «Desapropria
ção no Direito Brasileiro», pág. 
341, «a fraude fiscal, quando exis
ta, não há de encontrar sua penali
dade dentro da ação expropriató
ria». 

Assim sendo, dou o processo por 
saneado. Defiro a realizacão de 
prova periciaL Nomeio perito do 
Juízo o Eng? Ary Moletta Demiate. 
Fíxo seus salários provisórios em 
Cr$ 50.000,00 que deverão ser depo
sitados pela INCRA em 30 dias. No 
mesmo prazo. poderão as partes 
indicar ou confirmar Assistente
Técnico e formular quesitos. Para 
a tomada de compromissos e início 
de perícia, designo o dia 25 de abril 
deste ano, às 14 horas. na Secreta
ria. Os laudos deverão ser apresen
tados em 120 dias. 

O agravante alega que é lícito ao 
expropriante impugnar o levanta
mento do preço em depósito. por en
tender que o expropriado não é 
O legítimo proprietário do imóvel afe
tado. Afirma, ainda. que. na condi
ção de Autarquia, incluída no concei
to de Fazenda Pública. não está su
jeita ao pagamento prévio dos hono
rários do perito avaliador (fls. 2/9). 

Formado o instrumento do agravo, 
com as peças indicadas e as obriga
tórias. sobreveio a resposta de fls. 
65/71. 

O MM. Juiz a quo manteve a deci
são recorrida e determinou a subida 
dos autos a esta Egrégia Corte (fI. 
71 v.). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Geraldo Sobral (Re
lator): O recurso do INCRA não tem 
condições de prosperar. 

Afigura-se incensurável a decisão 
recorrida. baseada em julgado da 
colenda 4~ Turma deste Tribunal. as
sim ementada: 

«Desapropriação promovida pelo 
INCRA Dúvida fundada sobre o 
dominio (art. 13 do Decreto-Lei n? 
554) - Consoante o espírito das 
normas legais pertinentes. a dúvi
da sobre a propriedade do bem de
sapropriado há de resultar de ma
nifestação de terceiros, não sendo 
admissível que o próprio expro
priante. que indicou o réu como 
proprietário do mesmo bem, ne
gue-lhe depois tal condição, sob 
a alegação de que a ele, expro
priante, ou à União, é que pertence 
o imóvel expropriado, sob pena de, 
através desse expediente. conferir
se à Administração a faculdade de 
resolver sumariamente questões 
possessórias» (DJ de 3-9-81 - ReI.: 
Min. Armando Rollemberg) . 
No voto prOferidO pelO eminen

te Ministro Armando Rollemberg, no 
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Agravo de Instrumento n? 41.644-AC, 
de que se originou a ementa supraci
tada, Sua Excelência assinalou im
portantes observações do Ministro 
Oswaldo Trigueiro, da Egrégia P 
Turma do Supremo Tribunal Fede
ral, que assim se manifestou sobre o 
assunto em tela: 

«Não me parece que seja lícito, ao 
Poder Público, utilizar-se do proces
so expropria tório para, através do 
privilégio que este lhe confere, resol
ver questões possessórias, nas quais 
deve litigar em posição de igualda
de. A legitimação desse expediente 
importaria em autorizar-se a Admi
nistração a resolver sumariamente 
todos os litígios relativos a imóveis: 
recorreria à desapropriação para ob
ter a posse e, em seguida, se recusa
ria a pagar a indenização, alegando 
titularidade do domínio. Mesmo em 
caso, como o dos autos, em que o 
imóvel está regularmente transcri
to em nome do expropriado (fls. 
18/19) ». 

Concordo, plenamente, com as ra
zões acima expostas, e entendo que 
a atitude do expropriante, no caso 
sub judice, não se coaduna com o 
princípio da moralidade da Adminis
tração que deve saber distinguir, em 
todos os seus atos, pautados pela le
galidade, onde termina o lícito e 
principia o ilícito, quais as fronteiras 
do justo e do injusto e a extensão de 
seus efeitos sobre o interesse coleti
vo. 

Ressalte-se, por outro lado, que o 
depÓSito feito pelo expropriante, à 
disposição do Juízo da ação, somente 
será levantado mediante prova da 
propriedade, da quitação de dívidas 
que recaiam sobre o bem expropria
do, das multas delas decorrentes, e 
após a publicação dos competentes 
editais para conhecimento de tercei
ros, na forma estabelecida pelo art. 
13 do Decreto-Lei n? 554, de 25-4-69. 
N esse momento processual, então, 

se houver qualquer impugnação de 
terceiro, quanto à titularidade do 
bem expropriado, gerando na mente 
do Juiz (não no cérebro das partes 
ou de qualquer terceiro) objetiva e 
fundada dúvida sobre o domínio, o 
preço ficará em depósito, ressalvada 
aos interessados a ação própria para 
disputá-lo, consoante dispõe o pará
grafo único do prefalado art. 13 do 
Decreto-Lei n? 554/69. 

N o que tange ao pagamento prévio 
dos honorários do perito, ainda que 
isento de custas, por se tratar de Au
tarquia, em desapropriação, a pe
perícia avaliatória impõe-se como 
termo necessário ao jUlgamento do 
processo, devendo o expropriante 
depositar, no prazo assinalado pelo 
Juiz, a remuneração fixada para o 
perito. 

Na ação expropriatória não se apli
ca a parte final do parágrafo I? 
do art. 17 da Lei n? 6.032/74, tendo 
em vista a essencialidade da perícia, 
na fixação do justo preço. Ademais, 
em desapropriação, o ônus decorren
te do exame pericial deve ser supor
tado sempre pelO expropriante, posto 
que o expropriado sairá indene. 

Com estas considerações, nego pro
vimento ao agravo. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag 44.221 - PR - ReI.: O Sr. Mi
nistro Geraldo Sobral. Agrte.: Insti
tuto Nacional de Colonização e Re
forma Agrária - INCRA. Agrdo.: 
Roberto Barroso Filho. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao agravo 
(Em 5-9-83 - 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Sebastião Reis e 
Pedro Acioli votaram com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Sebastião Reis. 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N~ 44.298 - MG 

Relator: O Sr. Ministro José Cândido 
Agravante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S .A. 
Agravados: Ítalo Aurélio Gaetani e outros 

EMENTA 

Competência da Justiça Federal. Banco Central 
do Brasil e Comissão de Valores Mobiliários. Eleição 
de foro feita pelo autor, que se considera correta, se 
os réus, ao integrarem a lide, embora com sede fora 
da Jurisdição da Seção de Minas Gerais, já encon
traram o foro perpetuado. 

Tendo integrado a lide o Banco Central do Brasil 
e a Comissão de Valores Mobiliários, autarquias su
jeitas à jurisdição federal comum, não se duvida que 
a competência é da Justiça Federal. Como a ação foi 
iniciada na Seção de Minas Gerais, fica indiferente a 
circunstância de que os réus, admitidos à lide, te
nham sua sede fora da zona de influência da Seção 
Judiciária mineira. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, nos 
termos do voto do Sr. Ministro
Relator, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de dezembro de 1983 

(Data do julgamento), - Ministro 
Gueiros Leite, Presidente - Minis
tro José Cândido, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Cândido: 
UNIBANCO - União de Bancos Bra
sileiros S.A. interpôs agravo de ins
trumento, nos autos da execução 
de incompetência, que correu em 
apenso à ação ordinária movida por 
ítalo Aurélio Gaetani. 

A espécie está bem retratada no 
parecer da douta Subprocuradoria
Geral da República, de fls. 239/246, 
que passo a ler. 

A decisão interlocutória atacada 
rejeitou a exceção de incompetência. 

A minuta do agravo se encontra às 
fls. 2/6. 

Contra minuta de fls. 232/234. 
A douta Subprocuradoria-Geral da 

República opina pelo não provimento 
do agravo de instrumento. 

É o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro José Cândido (Rela

tor): A decisão agravada se encontra 
nos autos deste instrumento, às fls. 
87/91, que se transcreve, verbis: 

«Conforme se vê do relatório, 
trata-se de ação proposta contra o 
UNIBANCO - União de Bancos 
Brasileiros S.A., o Banco Central 
do Brasil, a Comissão de Valores 
Mobiliários e a Bolsa de Valores de 
Minas, Espírito Santo e Brasília, 
esta sediada em Belo Horizonte. 
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No atinente à competência 
ratione materiae as partes estão 
de acordo em que competente é a 
Justiça Federal, em vista de figu
rar na relação processual duas en
tidades autárquicas da União 
(CVM e BCB - Const., art. 125). 

A divergência, contudo, surge 
quanto à competência ratione loci, 
visto que o UNIBANCO e a Comis
são de Valores Mobiliários têm se
de no Rio de Janeiro, o Banco Cen
tral em Brasília e a Bolsa de Valo
res de Minas, Espírito Santo e 
Brasília a tem nesta Capital. 

O fato de os primeiros terem se
de no Rio não implica que se deva 
dar pela competência do Juízo Fe
deral daquele Estado, posto que o 
art. 94 do CPC não pOde ser inter
pretado isoladamente. 

Aliás, nem tem aplicação à hipó
tese trazida a debate, uma vez que 
não são demandados somente os 
rr. sediados lá. 

Uma vez que entre os requeridos 
figura a Bolsa de Valores de Mi
nas, Espírito Santo e Brasília, a 
competência é, desenganadamen
te, deste Juízo, em face da regra 
do § 4? do art. 94 do CPC, verbis: 

«Havendo dois ou mais réus, 
com diferentes domicílios, serão 
demandados no foro de qualquer 
deles, à escolha do autor». 

Em nada aproveita ao excipien
te, data venia, o pedido de exclu
são da relação processual formula
do pela Bolsa. 

E verdade que inexiste obrigato
riedade de intimação das Bolsas de 
Valores nas ações desta natureza, 
nos moldes impostos para a CVM, 
pelo art. 31 da Lei n? 6.385/76, in
troduzido pela Lei n? 6.616/78. 

Entretanto, o só fato de ter sido 
pedida a citação da Bolsa é sufi
ciente para a fixação da competên
cia deste Juízo, principalmente 
quando se sabe de seu envolvimen-

to no processo de transação, noti
ciado no documento de fI. 42 dos 
autos principais, verbis: 

« ... esta Superintendência-Geral 
resolve manter a suspensão das 
negociações com as ações do Ban-
co Mineiro S.A .................... . 

Por tais motivos, somos pela 
prorrogação da suspensão das ne
gociações com as ações do Banco 
Mineiro, até firme confirmação ou 
indeferimento da medida cautelar 
pelo Juiz competente». 

A possível responsabilidade des
ta requerida é matéria de mérito 
que não pode ser examinada ago
ra, como impossível se torna 
avançar-se na declaração de sua 
ilegitimidade passiva, o que se tra
duziria em subversão da boa or
dem processual. 

Nestas condições, não vejo como 
acolher a exceção oposta, pelo que 
a rejeito, mantendo a competência 
deste Juízo» (fls. 89/91). 

Sendo réus o Banco Central do 
Brasil e Comissão de Valores Mobi
liários, não resta dúvida que a com
petência é mesmo da Justiça Fede
ral. 

Mas, o problema se situa na cir
cunstância de que o Banco Central 
tem sede em Brasília; a Comissão de 
Valores Mobiliários no Rio de Janei
ro, onde também tem domicílio o ex
cipiente. Com isso, entende que de
veria a ação correr no Rio de Janei
ro. 

O MM. Juiz, prolator da decisão 
agravada, sustenta que o foro com
petente é o da Seção Judiciária mi
neira, como se viu na fundamenta
ção transcrita. 

Tem razão o magistrado mineiro. 
O Banco Central aceitou esse foro. A 
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ré, inicialmente, era só a Bolsa de 
Valores de Minas, Espírito Santo e 
Brasília, com sede em Belo Horizon
te (MG), razão do ajuizamento na
quela capital. 

Ademais, incide na espécie o art. 
94 do CPC, que leio. 

Em qualquer dos domicílios dos 
réus, pode ser intentada a ação. 

Nego provimento ao agravo. 

Mantenho a decisão agravada. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AI n? 44.298-MG - ReL: O Sr. Minis
tro José Cãndido. Agrte.: UNIBAN
CO - União de Bancos Brasileiros 
S.A. Agrdos.: Halo Aurélio Gaetani e 
outros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao agravo, nos 
termos do voto do Sr. Ministro
Relator. (Em 9-12-83 - 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros Costa Lima e 
Gueiros Leite votaram com o Sr. 
Ministro-Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Gueiros Leite. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N~ 44.790 - DF 

Relator: O Sr. Ministro WaShington Bolívar de Brito 
Agravante: Walter do Amaral 
Agravados: Banco Nacional da Habitação - BNH. Delfin Rio S.A. -
Crédito Imobiliário e outro. José Lopes de Oliveira 

EMENTA 

Constitucional e processual civil. Ação popular. 
Perícia. Requisição de documento. Citação de litis
consortes passivos necessários. 

1. A períci.a, embora geralmente colocada entre 
os meios de prova, em verdade, é uma forma de in
tegração da atividade do Juiz e não do material de 
conhecimento (CarneluttD. Se o Juiz declara que já 
existem, no processo, suficientes laudos de avalia
ção, bem como elementos que lhe permitem aquila
tar os critérios utilizados pelos técnicos, a perícia re
querida se torna desnecessária (CPC, art. 420, pará
grafo único, item lI) . 

2. Verificado o litisconsórcio necessário (Lei n? 
4.717/65, art. 6?), deve o Juiz ordenar ao autor que 
promova a citação de todos os litisconsortes, no pra
zo que assinar, sob pena de declarar extinto o pro
cesso (CPC, art. 47 e seu parágrafo único). Na ação 
popular, o autor não pode transigir, nem moldar o 
pedidO a seu ponto de vista pessoal, restringindo-o, 
no que deve ser amplo, nem pedir a citação somente 
de quem lhe mereça especial desagrado. Se é certo 
que a Constituição assegura a todo cidadão o direito 
subjetivo ao governo honesto, não menos cer
to é que os governantes, cujos atos são atacados, em 



24 TFR - 108 

nome da moralidade administrativa, também devem 
ser os mais interessados em demonstrar, onde e 
quando essa moralidade for posta em dúvida, que a 
sua atuação foi inspirada no bem comum e tem am
paro legal, além de trazer benefícios, e não lesões, à 
comunidade. 

3. Requisição de documento que não chegou a 
ter existência administrativa. 

4. Agravo parcialmente provido. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento parcial ao agravo, na 
forma do relatório e notas taquigráfi
cas constantes dos autos, que ficam 
fazendo parte integrante do presen
te julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de abril de 1984 mata 

do julgamento) - Ministro Was
hington Bolívar de Brito, Presi
dente e Relator. 

RELATORIO 

o Senhor Ministro Washington 
Bolívar de Brito: Walter do Amaral 
ajuizou ação popular contra o Banco 
N acionaI da Habitação - BNH, José 
Lopes de Oliveira, que o presidia, 
Delfin Rio S.A. - Crédito Imobiliário 
e Delfin S.A. - Crédito Imobiliário, 
Agentes Financeiros do Sistema Fi
nanceiro de Habitação, objetivando a 
declaração de nulidade da operação 
de dação em pagamento de terrenos 
de propriedade das empresas do Gru
po Delfin, para quitação de sua dívi
da com o BNH, afirmando existirem 
irregularidades quanto ao valor dos 
imóveis, inferior ao débito contra
tual, bem como das consolidações e 
novações dos débitos daquele grupo 
financeiro (fls. 26/58). 

Posteriormente, requereu a citação 
das empresas Atlântica Boavista 
Imobiliária S.A. e Gus Livonius En-

genharia Ltda. para integrarem a li
de, como litisconsortes passivos (fls. 
157/158), pois o BNH, em sua contes
tação, noticiara o repasse a essas 
empresas, de frações ideais de uma 
das áreas, objeto da ação popular, 
depois do seu ajuizamento (fls. 
113/156), bem como a do Ministro do 
Interior. 

O MM. Juiz Federal Dr. !lmar Nas
cimento Galvão prolatou, então, o se
guinte saneador (fI. 160 e verso): 

«Vistos, etc. 
Processo sem nulidades ou irre

gularidades. 

Indefiro as citações requeridas à 
fI. 642. 

O ato impugnado, em verdade, é 
de responsabilidade exclusiva da 
direção do Banco Nacional da Habi
tação, inserindo-se no âmbito de 
suas atribuições, sendo irrelevante 
para descaracterizá-la o assenti
mento que recebeu de três Minis
tros de Estado, em conjunto. Anote
se que a citação, se cabível, deve
ria estender-se às três autoridades 
e não a somente uma delas, como 
se pretendeu. 

Por outro lado, as empresas que 
adquiriram frações do terreno, 
tendo-o feito justamente pelo valor 
que o a considerou irreal, nâo po
dem ser consideradas beneficiárias 
do ato impugnado, havendo razões 
óbvias para que sejam mantidos os 
negócios com ela celebrados. 

As partes dirão, em 5 dias, se têm 
outras provas a produzir. 
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A perícia é desnecessária, haven
do suficientes laudos de avaliação, 
inclusive oficiais, nos autos, cujas 
conclusões divergem em razão de 
critérios utilizados pelos técnicos. 
Por outro lado, contém os autos ele
mentos suficientes para aquilata
ção do acerto ou desacerto desses 
critérios» . 
O autor popular agravou dessa de

cisão (fls. 02/19), argumentando, em 
síntese: a) cerceamento de defesa, por 
inadmitir a perícia requerida; b) fal
ta de citação da União Federal, litis
consorte necessário; c) falta de cita
ção de autoridade assumidamente 
responsável pelo ato impugnado, o 
Sr. Ministro do Interior, litisconsorte 
necessário, nos termos do art. 6? da 
Lei n? 4.717/65; e d) omissão do Juízo 
pela falta de cumprimento, pelo 
BNH, de requisição de documentos. 

Contraminutaram os agravados 
BNH (fls. 312/321), as empresas do 
Grupo Delfin (fls. 326/329) e José Lo
pes de Oliveira (fls. 331/332). 

O BNH argumentou que, sendo li
vre o convencimento do juiz na apre
ciação da prova, como preceitua o 
art. 131 do Código de Processo Civil, 
era-lhe perfeitamente lícito indeferir 
diligências inúteis ou meramente 
protelatórias, velando pela rápida so
lução do litígio, nos termos dos arts. 
125, item II e 130 do mesmo diploma 
processual. 

Quanto ao litisconsórcio passivo ne
cessário, argumentou que a União 
Federal não teria essa qualidade, 
quer porque a natureza da relação 
jurídica não estabelece, na espécie, 
esse litisconsórcio, quer porque ne
nhuma lei lhe atribui essa qualidade 
processual. Tampouco, o simples co
nhecimento do negócio jurídico, ma
nifestado por três Ministros, em con
junto, não teve a força de conduzir a 
decisão da Diretoria do BNH, a ponto 
de incluÍ-los no rol das autoridades 
previstas no art. 6? da Lei n? 4.717/65. 
E com relação às empresas que ad-

qUlnram frações do terreno, a pre
tensão do agravante em vê-las inte
grar o pólo passivo da demanda é 
contraditório e absurdo, pois somente 
se estabeleceria o litisconsórcio se 
beneficiárias diretas do ato impugna
do; ora, tendo elas pago preço igual 
ao que o autor considerou lesivo ao 
patrimônio de uma empresa pública, 
por excessivo e elevado, como se
riam beneficiárias da operação? 

E quanto à alegada falta de cum
primento, pelo BNH, de requisição de 
documentos, repeliu a alegação, por 
improcedente, pois o réu atendeu a 
todos os referidos na petição inicial, 
oferecendo ainda outros não mencio
nados na peça vestibular. O docu
mento que originou o protesto do au
tor, além de não ter sido objeto da re
quisição, não poderia ser exibido, 
conforme exposição feita ao Juízo, 
pois não tivera existência adminis
trativa. 

As empresas do Grupo Delfin, por 
seu turno, citando o art. 436 do Códi
go de Processo Civil, pelo qual o juiz 
não fica adstrito ao laudo pericial, 
pOdendo formar sua convicção com 
outros elementos ou fatos provados 
nos autos, também prestigiam a deci
são agravada, pois ali se reconhecia 
que nos autos já existiam elementos 
suficientes para dirimir a controvér
sia. Ademais, o fato de terem sido 
vendidas partes dos imóveis, pelo 
BNH, pelo mesmo preço da dação, só 
vem confirmar que aqueles foram 
adquiridos ao preço de mercado, tudo 
conforme explicara o Sr. Ministro de 
Estado do Interior, em depoimento 
espontãneo prestado à Câmara dos 
Deputados, razão pela qual não se 
justifica sejam chamados a integrar 
a lide nem o Ministro, nem as empre
sas adquirentes, inalcançados pelo 
art. 6? da lei da ação popular. 

E José Lopes de Oliveira, salien
tando que o próprio despacho sanea
dor já o excluíra, implicitamente, da 
relação processual, pois o ato não fo
ra praticado por ele, individualmen-
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te, mas pela diretoria do Banco, 
subscreveu, ad cautelam, as razões 
de agravado formuladas pelo BNH. 

A r. decisão agravada, no Juízo de 
retratação, foi mantida, nestes ter
mos (fls. 333/334): 

«Vistos, etc. 
Mantenho o despacho agravado, 

por seus próprios fundamentos, 
acrescentadas tão-somente as se
guintes considerações: 

1. Contrariamente ao que se afir
mou à fI. 9, não houve requerimen
to de citação da União, mas de sim
ples «ciência», que foi atendido pe
la vista dos autos que teve a Procu
radoria da República; 

2. O ato jurídico apontado de le
sivo - a escritura de fls. 65/110 -
foi celebrado entre o BNH e as em
presas do «Grupo Delfin», agindo a 
entidade administrativa dentro dos 
limites de suas atribuições, já que 
teve ele por escopo a solução de 
pendência bancária. 

A «autorização interministerial», 
alegada pelo agravante, não passou 
de mero «de acordo» manifestado 
por três Ministros de Estado, não 
configurando «autorização» no sen
tido do art. 6? da Lei n? 4.718/65 
(sic), que sugere requisito indis
pensável à realização do ato impug
nado. 

Na verdade, não se inclui entre 
as atribuições inerentes à Supervi
são Ministerial a que estão sujeitas 
as entidades da Administração in
direta, a aprovação de seus atos pe
lo Titular da Pasta a que estão vin
culadas. Não é imperiosa, por con
seguinte, ao entendimento deste 
julgador, a integração litisconsor
cial pretendida pelo agravante. 

3. Os documentos que foram re
quisitados ao BNH, a requerimento 
do agravante, foram fornecidos a 
este Juízo, com o ofício n? 8/83, de 
31 de janeiro de 1983, à exceção do 
mencionado à fI. 15 da inicial do 

agravo o qual inexiste, conforme 
esclarece o expediente cuja cópia 
se encontra às fls. 828/829. 

A secretaria trasladará para os 
autos o documento ministerial e o 
expediente acima mencionados, re
metendo os autos ao Colendo Tribu
nal Federal de Recursos». 
Os autos contêm os documentos 

cujos traslados foram solicitados pe
las partes ou determinados, ex 
officio. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito (Relator): Insurge-se o agra
vante, em primeiro lugar, quanto ao 
indeferimento da perícia requerida 
na inicial da ação popular. Aliás, 
cumpre salientar que não somente o 
autor requereu esse meio de prova, 
pois também o fez, expressamente, o 
Ministério Público (fI. 11ll. 

Nos termos do Código de Processo 
Civil, «a prova pericial consiste em 
exame, vistoria ou avaliação» (art. 
420). 

Para deslinde da controvérsia esta
belecida nos autos da ação popular, a 
prova pericial consistiria em avalia
ção. 

Ao Juiz incumbe dirigir o processo, 
assegurando às partes igualdade de 
tratamento, velando pela rápida solu
ção de litígio e prevenindo ou repri
mindo qualquer ato contrário à digni
dade da justiça, nos termos do art. 
125 e seus incisos do Código de Pro
cesso Civil; cabe-lhe, de ofício ou a 
requerimento da parte, determinar 
as provas necessárias à instrução do 
processo, indeferindo as diligências 
inúteis ou meramente protelatórias 
(CPC, art. 130). 

Assinala Pontes de Miranda que 
«não é do seu puro arbítrio a aprecia
ção da inutilidade do exame pericial. 
A irrelevância tem de caber num dos 
casos do art. 420, parágrafo único». 
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(<<Comentários ao Código de Proces
so Civil», tomo IV, For. 1974, pág. 
445.) 

E Moacir Amaral Santos, também 
comentando esse preceito, assinala 
que o princípio é o da liberdade do 
juiz no ordenar a prova pericial, a 
qual, entretanto, precisa ser entendi
da dentro de certos parâmetros, para 
que se não converta em puro arbítrio, 
mencionando o que Mortara denomi
naria sistema da necessidade ou sis
tema da utilidade, como o comenta
rista prefere chamar. (<<Comentários 
ao Código de Processo Civil», voI. IV, 
2~ ed., For., pág. 339.) 

No caso dos autos, como se disse, a 
perícia consistiria em avaliação. 

Ora, o Juiz reputou desnecessária a 
perícia porque já existem, no proces
so, «suficientes laudos de avaliação, 
inclusive oficiais», divergindo suas 
conclusões «em razão dos critérios 
utilizados pelos técnicos». 

A prova pericial, como as demais, 
destina-se a formar o convencimento 
do juiz. Se ele declara que já tem ele
mentos suficientes, nos autos, para 
esse convencimento, inclusive para 
aquilatar o acerto ou desacerto dos 
critérios utilizados pelos técnicos, a 
perícia se torna, efetivamente, des
necessária, perde sua utilidade, po
dendo, sem qualquer eiva de arbítrio, 
ser indeferida, como ocorreu na ação 
popular, onde são inúmeros os laudos 
de avaliação, inclusive judicial, em 
ação cautelar. Ora, o Juiz não está 
adstrito aos laudos, podendo formar 
sua convicção com outros elementos 
ou fatos provados nos autos, como es
tabelece o art. 436 do CPC. Por outro 
lado, se o julgar necessário, poderá 
determinar a realização de nova 
perícia (CPC, art. 437). 

Assim, se toda perícia requerida 
devesse ser deferida, para evitar cer
ceamento do direito das partes, 
terminar-se-ia por cercear a atua
ção do Juiz, na condução do processo 
e formação da prova, que se destina, 

toda ela, ao seu próprio convenci
mento. 

A perícia geralmente é colocada 
entre os meios de prova, como as tes
temunhas e os documentos, quando, 
em verdade, como ensina Carnelutti, 
ela representa uma forma de integra
ção da atividade do Juiz e não do ma
terial de conhecimento (<<La Prueba 
Civil», ediciones Arayú, trad. da 2~ 
ed. italiana por Alcalá-Zamora Y 
Castillo, pág. 69, nota 114). 

Por derradeiro, sobre o tema, cum
pre lembrar a lição de Pedro Baptis
ta Martins, referida por Gabriel Re
zende Filho, quanto à observação de 
que o juiz ao negar, em alguns casos, 
o exame pericial, por desnecessário, 
à vista das provas dos autos, estaria 
prejulgando a causa: «o Juiz não esta
ria, realmente, prejulgando a causa, 
mas apenas a existência de um fato, 
cuja demonstração em juízo seria su
pérflua, já por ter sido objeto de con
fissão da parte a quem interessaria 
contestá-lo, já por se achar estabele
cida a sua existência de maneira ca
tegórica e irrebatível, por outras pro
vas inconcussas». (<<Curso de Direito 
Processual Civil», VoI. II, 5~ ed. Sa
raiva, págs. 296/297.) 

Sem razâo, portanto, nesta parte, o 
agravante. 

Quanto ao litisconsórcio passivo, 
cumpre distinguir as três situações 
invocadas pelo agravante: a da 
União, a do Sr. Ministro do Interior e 
a das empresas adquirentes de par
tes de um dos imóveis dados em pa
gamento. Caberia, ainda, indagar se 
o litisconsórcio passivo, se existente, 
seria necessário. 

No Juízo de retratação, ao manter a 
decisão agravada, assinalou o Juiz 
que, ao contrário do afirmado pelo 
agravante, não requerera este a cita
ção da União, mas que se lhe desse 
«ciência», o que foi atendido, pela 
vista aberta à douta Procuradoria da 
República. (FI. 333.) 
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Resta apurar se essa simples posi
ção fiscalizadora seria suficiente, co
mo parece entender o Magistrado, 
com apoio dos agravados. 

Entre os sujeitos passivos da ação 
popular intentada, figura, em primei
ro plano, o Banco Nacional da Habi
tação. 

Diz o Código de Processo Civil que 
«há litisconsórcio necessário, quan
do, por disposição de lei ou pela natu
reza da relação juridica, o Juiz tiver 
de decidir a lide de modo uniforme 
para todas as partes; caso em que a 
eficácia da sentença dependerá da ci
tação de todos os litisconsortes no 
processo» (art. 471. 

O Banco Nacional da Habitação foi 
instituído pela Lei n? 4.380, de 21 de 
agosto de 1964, como instrumento de 
intervenção do Governo Federal no 
setor habitacional, como um dos 
componentes do Sistema Financeiró 
de Habitação de Interesse Social, 
com personalidade jurídica de Direi
to Público, isto é, autárquica, a 
princípio, vinculado ao Ministério da 
Fazenda (cf. arts. 2?, item lI, 8?, 
inc. I; arts. 16 a 34, do Capo IV, além 
de outras referências da menciona
da lei). 

Posteriormente, com o advento da 
Lei n? 5.762, de 14 de dezembro de 
1971, o BNH foi transformado em em
presa pública, quando já estava vin
culado ao Ministério do Interior, «na 
conformidade do art. 189, inciso lII, 
do Decreto-Lei n? 200, de 25 de feve
reiro de 1967», a chamada reforma 
administrativa, pertencendo seu ca
pital, em sua totalidade, à União Fe
deral (arts. I? e 3? da Lei n? 5.762). 
Essa mesma lei autorizou, desde lo
go, ao Poder Executivo, transformar 
a empresa pÚblica em sociedade de 
economia mista, quando julgasse 
oportuno, estabelecendo os parâme
tros dessa transformação, incluindo o 
preceito de que a União interviria, 
obrigatoriamente, «em todas as cau-

- sas em que for parte a sociedade de 

economia mista, inclusive nos litígios 
trabalhistas» (art. 6?, § 3? ) . 

Ora, se tal intervenção foi reputada 
necessária pelo legislador, mesmo 
quando o Banco Nacional da Habita
ção vier a ser transformado em so
ciedade de economia mista, isto é, 
quando o capital deixar de ser inte
gralmente da União, como agora, 
para ser, apenas, e possivelmente, 
majoritário, não teria sentido algum 
que essa mesma vigilância mais ati
va não se tornasse indispensável 
quando constituído como empresa 
pública, com o capital integral da 
mesma União. 

Por outro lado, como se destacou, a 
finalidade do Banco é a de servir de 
instrumento do Governo Federal pa
ra intervenção no domínio econõmi
co. 

A empresa pública em causa, por
tanto, é órgão do maior relevo para a 
União Federal, a tal ponto que, mes
mo se vier a ser convertido em socie
dade de economia mista, sua inter
venção, em qualquer causa, será 
obrigatória. 

Se não fosse essa relevância, se 
fosse um mero banco estatal, não se 
explicaria que uma operação bancá
ria; como a dação em pagamento, ti
vesse de ser encaminhada à aprecia
ção e aprovação de três Ministros, 
para se realizar. 

Tenho, pois, como necessária a in
tervenção da União, na ação popular 
intentada, no pÓlo passivo, com as 
possibilidades que lhe confere o· § 3? 
do art. 6? da Lei n? 4.717, de 29 de ju
nho de 1965. 

Necessária, por disposição de lei, 
segundo interpretação extensiva cor
reta e admissível no processo civil. 

E também necessária, pela nature
za da relação jurídica que serve de 
objeto da ação popular, autorizada 
pelO próprio Governo Federal, por in
termédio de Ministros de Estado. 

Ora, dispõe o art. 6?, caput, da Lei 
n? 4.717/65: 
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Art. 6? A ação será proposta 
contra as pessoas públicas ou pri
vadas e as entidades referidas no 
art. I?, contra as autoridades, fun
cionários ou administradores que 
houverem autorizado, aprovado, 
ratificado ou praticado o ato im
pugnado, ou que, por omissão, tive
rem dado oportunidad~ à lesão, e 
contra os beneficiários do mesmo». 
Tanto o r. despacho de manutenção 

da decisão atacada, quanto os agra
vados, salientam que o ato jurídico 
de dação em pagamento, para quita
ção do débito das empresas do Grupo 
Delfin para com o BNH, celebrado 
entre este e aquelas, comporta-se nos 
limites de suas atribuições, objeti
vando solução de pendência bancá
ria. 

Se assim fosse, a autorização inter
ministerial, expressamente solicita
da pela Diretoria do BNH, e concedi
da pelos Srs. Ministros do Interior, 
da Fazenda e do Planejamento, não 
teria o menor sentido. Ainda que não 
fosse autorização - e é - mas sim
ples «de acordo», como se disse nos 
autos, a hipótese de incidência da lei 
é a mesma, já que, para esta, tanto 
faz autorizar como simplesmente 
aprovar (cf. art. 6?, ciU. 

Ora, no caso dos autos, não há dú
vida alguma de que houve prévia e 
expressa autorização ministerial, pa
ra que o negócio jurídico se realizas
se. 

Já na contestação, o BNH deixou 
claro que a Diretoria praticou o ato 
lastreado não somente na conveniên
cia da transação, em si mesma, 
«mas ainda em decisão interministe
rial» (fI. 186>-

E na própria escritura de dação em 
pagamento, se alguma dúvida pudes
se haver, expressamente consta que 
tudo se fazia «conforme aprovado pe
los Senhores Ministros da Fazenda, 
do Interior e do Senhor Ministro
Chefe da SEPLAN» (cf. Cláusulas 4~ , 
6~, 10~, 12~, etc., fls. 67, 68, 76, 77). 

Dos autos consta o expediente en
caminhado pelo então Presidente do 
BNH, José Lopes de Oliveira, expon
do a solução alvitrada em relatório 
anexo, ao Sr. Ministro do Interior, on
de textualmente se lê: 

«Por essas razões e pelo fato de 
que o esquema especial de dação de 
terrenos em pagamento de dívidas 
proporciona ao BNH a indiscutível 
vantagem de substituir saldos con
tábeis sem lastro de garantia por 
áreas de valorização real crescen
te, passíveis de aproveitamento em 
programas habitacionais do SFH, 
como demonstrado no processo, 
sinto-me com fundamento para re
comendar a Vossa Excelência e aos 
Ministros da Fazenda e da Secreta
ria de Planejamento, signatários 
dos protocolos interministeriais re
guladores do problema, o acolhi
mento da fórmula consignada no 
relatório, que tem por base de refe
rência o laudo da EMBRAESP». 

E mais adiante, ao finalizar, repete 
a expressão «aprovação ministerial». 
(Fls. 830/831 dos autos originais; fls. 
336/337 do instrumento do agravo.) 
No verso desse documento, o Exmo. 
Sr. Ministro de Estado do Interior, de 
seu próprio punho, fez a exposição de 
encaminhamento do assunto à consi
deração dos Exmos. Srs. Ministros 
da Fazenda e do Planejamento, que 
apuseram um «de acordo» formal e 
expresso. 

Nem poderia ser de outro modo, tal 
o vulto do negócio e as implicações 
sociais que poderia acarretar o insu
cesso, como deixou claro o então Pre
sidente do Banco Nacional da Habita
ção. 

Não pode, portanto, subsistir a me
nor dúvida, quer pela autorização in
terministerial, que se tornou indis
pensável, para a concretização do ne
gócio jurídico, quer porque os Srs. 
Ministros, é evidente, não agiam em 
nome próprio, mas no do Governo 
Federal, que tão relevantemente in-
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tegram, que são litisconsortes passi
vos necessários, nos termos do art. 6? 
da lei da ação popular. 

Se é certo que a Constituição asse
gura a todo cidadão o direito subjeti
vo ao governo honesto, não menos 
certo é que os governantes, cujos 
atos são atacados, em nome da mora
lidade administrativa, também de
vem ser os mais interessados em de
monstrar, onde e quando essa mora
lidade for posta em dúvida, que a sua 
atuação foi inspirada no bem comum 
e tem amparo legal, além de trazer 
benefícios, e não lesões, à comunida
de. 

A comunhão de interesses entre os 
sujeitos passivos - pela manutenção 
do ato que ordenaram ou executaram 
- «conduz ao litisconsórcio necessá
rio», no dizer sempre autorizado de 
Se abra Fagundes. 

O agravante pediu que fosse citado 
o Sr. Ministro de Estado do Interior, 
apenas. 

Mas já o ilustre Magistrado, de cu
j a decisão se recorre, nela fazia ins
crever que, se fosse cabível a cita
ção, deveria ela estender-se «às três 
autoridades e não somente a uma de
las, como se pretendeu». 

Ora, o autor não pode transigir, 
nem moldar o pedido a seu ponto de 
vista pessoal, como, por exemplo, 
restringindo-o, no que deve ser am
plo, nem pedir somente a citação de 
quem lhe mereça especial desagra
do, como assinalam os tratadistas. 

No caso dos autos, já se demons
trou, à exaustão, a indispensabilida
de de citação das três autoridades 
ministeriais, para integração da lide, 
como litisconsortes passivos necessá
rios. 

Assim; ordena a lei que o Juiz, de 
ofício, determine «ao autor que pro
mova a citação de todos os litiscon
sortes necessários, dentro do prazo 
que assinar, sob pena de declarar ex
tinto o processo» (CPC, art. 47, pará
grafo único). 

E é o que deve ordenar o MM. Juiz 
Federal, pois «compete à Justiça Fe
deral processar e julgar a ação popu
lar, ainda na hipótese de figurar na 
mesma Ministro de Estado, como 
réu», como se lê na ementa do Acór
dão proferido na Apelação Cível n? 
50.851-DF tRevo TFR 65/96). 

Quanto às empresas adquirentes de 
partes de um dos imóveis dados em 
pagamento, embora, em princípio, 
não sejam litisconsortes passivos em 
razão do disposto no § I? do art. 6? da 
lei da ação popular, pois, é evidente, 
não são beneficiárias diretas do ato 
reputado lesivo, havendo acudido a 
chamamento-edital, juntamente com 
inúmeras outras empresas, tornam
se litisconsortes passivos necessários 
em decorrência da natureza jurídica 
da mencionada ação, isto é, constitu
tiva negativa, segundo Pontes de Mi
randa (<<Comentários à Constituição 
de 1967, com a Emenda n? 1, de 1969», 
tomo V., ed. RT, 2~ ed., 2~ tiragem, 
pág.639). 

Ora, se a ação, porventura, vier a 
ser julgada procedente, o ato jurídico 
será anulado, acarretando, em conse
qüência, a anulação da compra e 
venda efetuada por essas empresas e 
que elas têm interesse em manter, é 
claro. 

A hipótese, assim, é a do art. 47, 
caput, do Código de Processo Civil, 
cumprindo seja também ordenada 
sua citação, nos termos do parágrafo 
único do mesmo artigo. 

Finalmente, quanto à requisição do 
documento, esclareceu o Juiz que não 
figurou ela no elenco das providên
cias pedidas pelo autor, sendo mera 
referência na inicial. 

O BNH, por seu turno, informou 
que esse documento sequer chegou a 
ter existência administrativa eficaz, 
pois não se concluiu, pela preferência 
por outras soluções. 

Em conclusão e por todas essas 
considerações, dou parcial provimen
to ao agravo, para que sejam citados 
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os Exmos. Srs. Ministros de Estado 
do Interior, da Fazenda e do Planeja
mento, pessoalmente, para que inte
grem a lide, como litisconsortes pas
sivos necessários, bem como as em
presas adquirentes de parte dos imó
veis questionados - a Cia. Atlântica 
Boavista Imobiliária e Gus Livonius 
Engenharia Ltda., na mesma quali
dade e posição, no pólo passivo da re
lação processual. Deve, ainda, ser ci
tada a União Federal, na pessoa de 
seu representante legal, para que ve
nha compor o quadro processual, co
mo litisconsorte passiva necessária. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

Ag. n? 44.790-DF - Rel.: O Sr. Min. 
Washington Bolívar de Brito. Agrte.: 
Walter do AmaraL Agrdos.: BNH, 
Delfin Rio S.A. - Crédito Imobiliário 
e outro, José Lopes de Oliveira. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento parcial ao agra
vo, nos termos do voto do Sr. Min. 
Relator. <Em 10-4-84 -l~ Turma.) 

Os Srs. Ministros Leitão Krieger e 
Carlos Thibau votaram com o Rela
tor. Não compareceu o Sr. Ministro 
Jarbas Nobre, por motivo de licença. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Washington Bolívar de Brito. 

AGRAVO REGIMENTAL NA SUSPENSÃO DE SEGURANÇA N? 5.581 - ES 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Agravante: Hipermodal SI A Transportes e Navegação 
Agravada: União Federal 

EMENTA 

Mandado de segurança. 
- Suspensão - Presente a previsão de grave le

são à ordem e à segurança públicas, invocada com 
fundamento do despacho, mantém-se a suspensão da 
segurança na via do agravo regimental. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regi
mental, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 18-8-83 mata do julga
mento) - Ministro José Dantas, 
Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Dantas (Presi
dente): Eis a íntegra do despacho 
com o qual deferi a suspensão da se
gurança de que se cuida: 

«Defiro a suspensão requerida. 
Mutatis mutandis, faço-o na for

ma do despacho que proferi na 
Suspensão de Segurança n? 5.573, 
do segUinte teor: 

«Deferindo a impetração nos 
termos da inicial, a sentença con
cessiva do «writ» assegurou à em
presa impetrante - dedicada ao 
chamado transporte pelo Sistema 
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Intermodal o direito de eximir
se ao serviço de estiva, da fo.rma 
como o vinha exigindo o Sindica
to dos Estivadores do Porto de 
Itajaí-SC, a pretexto da exclusivi
dade da prestação desse serviço 
por estivadores sindicalizados, 
consoante disposição legal; 
queixara-se a impetrante da 
omissão do Presidente do Conse
lho Regional do Trabalho Maríti
mo, em não lhe atender a súplica 
de impedir a malsinada exigên
cia. 

Daí que a União Federal, se
cundando solicitação daquela au
toridade impetrada, formalizou o 
presente pedido de suspensão dos 
efeitos da referida sentença; alu
de ao precedente oriundo da Jus
tiça Federal, Seção de São Paulo, 
pertinente ao porto de Santos, e 
de pronto frustrada em seus efei
tos a cautelar inominada ali defe
rida, tal como os suspendera li
minarmente o Sr. Ministro Guei
ros Leite, como Relator do MS n? 
101.146-SP, oportunamente impe
trado contra a dita decisão judi
cial; põe-se a requerente em que 
a segurança deferida transtorna 
a tradicional prática portuária 
da função exclusiva da estiva 
sindicalizada, a cuj a numerosa 
classe obreira foi subtraído o de
sempenho de seus serviços espe
cializados, tudo com séria reper
cussão no campo da ordem e da 
segurança públicas. 

Ao precedente arrolado pela 
União, acrescento a liminar que 
deferi, recentemente, na ausên
cia do Relator (Ministro Leitão 
Krieger, MS n? lO1.781-AM), ao 
fundamento da mesma desestabi
lização causada pela cautelar no 
setor do trabalho portuário, ao 
quebrar-se o vínculo da precípua 
função dos estivadores na área 
de carga e descarga do transpor
te marítimo. 

Distintos apenas pela for
malística esses precedentes e a 
hipótese ora examinada (os pri
meiros, instrumentados por cau
telar inominada, e a última por 
via de sentença concessiva do 
mandado de segurança), certo, 
porém, é que guardam similitude 
substancial, no particular da gra
ve repercussão no campo da nor
malidade dos trabalhos do setor 
portuáriO nacional, afetado, ade
mais, pelo preVisível elasteci
mento da medida, a repetir-se 
em todos os portos do País. 

Donde se convir na razoabilida
de do temor de protestos vee
mentes, quiçá violentos, por par
te da classe obreira atingida, da 
forma como o denunciou a auto
ridade impetrada em seu telex 
de fI. 2. Na verdade, tal temor se 
mostra a olho nu, tanto se sabe 
da penosa conjuntura econômica 
nacional, sensível, evidentemen
te, aos efeitos deletérios de uma 
desestabilização do caráter da de 
que se trata, isto é, a quebra de 
uma rotineira prestação de servi
ço, tradicionalmente reservada a 
determinada classe de trabalha
dores, quebra ocorrida, justa
mente, no desenrolar da crise de 
desemprego conseqüente do te
mido fantasma da recessão. 

A partir dessa ótica dos fatos 
que interessam examinar à conta 
da invocada preservação da or
dem e da segurança públicas, fi
co em acolher o pedido de sus
pensão. No caso, o direito da im
petrante - afirmado à sombra 
da avançada técnica do seu siste
ma de transpo.rte, a prescindir 
da intervenção do antigo. sistema 
de estivação, pois que lhe basta
ria o trabalho de seus próprios 
empregados -, po.r mais que 
po.ssa justificar a proteção que a 
sentença concedeu, aconselha-se 
suspender essa proteção ao pos
tulado direito individual, em face 
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do conjuntural destaque do inte
resse público, vislumbrado na 
gravidade da lesão a que se ex
põe a ordem e a segurança públi
cas, no delicado plano das rela
ções de trabalho de que se trata. 
E nessa utilidade conjuntural, é 
que se inspira a norma legal em 
causa - Lei n? 4.348/64, art. 4? -, . 
sobre permitir, a prudente Juízo 
de conveniência e oportunidade, 
que o Presidente do Tribunal ad 
quem impeça a execução imedia
ta do mandamus, com a suspen
são de seus efeitos até o trânsito 
em julgado na via do duplo grau 
de jurisdição a que sujeita a sen
tença. 

Portanto, defiro o pedido de 
suspensão» - Fls. 23/24. 

Daí o presente agravo, iniciado pe
las preliminares, tanto de carência 
de provas de fatos concretos justifi
cativos da medida, como da asserti
va de que pelas mesmas ameaças à 
ordem, que tivessem ocorrido em 
Santa Catarina, não se poderia justi
ficar uma suspensâo relativa a man
dado de segurança deferido em 
Vitória-ES; e mais, a malsinada sus
pensão é que seria contrária ao inte-

. resse público, conforme as excelên
cias da segurança e economia do 
transporte intermodal, distinto, 
aliás, do sistema «Roll-on/Roll-off». 
No mérito, em suma, não seria de 
confundir-se o interesse público, in
formador da hipótese de suspensão 
de segurança, com o interesse da au
toridade insatisfeita com os efeitos 
da sentença; finalmente, a agravan
te disserta sobre o seu direito líquido 
e certo a escusar-se à exigência da 
requisição dos serviços de estivado
res do porto, uma vez que, por lei, 
permissão ela mesma teria para 

mandado, inerente à própria nature
za do sistema de transporte integra
do que ela impetrante exerce, isso 
não pesa às considerações de ordem 
pragmática que aconselharam a de
cisão agravada. 

Com efeito, no despacho atacado 
foi posto em destaque o propósito da 
medida suspensiva, atenta, necessa
riamente, em acautelar a ordem pú
blica, a risco de perturbações no de
licado setor trabalhista, então deses
tabilizada a tradicional prestação de 
serviço da estiva, privativamente re
servada aos sindicalizados em cada 
porto; a momentânea rebeldia das 
empresas de transporte intermodal 
(ou das que exerçam o «Roll-on/Roll 
off» - a sibilina distinção técnica 
não vem ao caso, no pertinente aos 
interesses contra a estiva organiza
da), certamente, transtorna aquele 
setor obreiro, a cujo numerosos pro
fissionais a referida decisão subtraiu 
o desempenho, sobre dispensá-lo em 
relação aos embarques marítimos 
da impetrante. 

Em favor dessa cautela da ordem 
pública, então clamada pelas autori
dades portuárias informantes do Sr. 
Subprocurador-Geral da República, 
acrescente-se, por fim, a justificati
va também arrolada na decisão 
agravada, tocante à previsível repe
tição da causa em todos os portos do 
País, a pedido da impetrante ou de 
suas congêneres. 

Daí que persisto em manter a sus
pensão de que se trata; pelO que sub
meto o agravo a julgamento do Tri
bunal Pleno. 

Relatei. 

VOTO 

valer-se dos serviços de seus pró- O Sr. Ministro Armando Rol
prios empregados._~ lemberg: Sr. Presidente, confirmo 

Não vislumbro razão na irresigna- a decisão de V. Exa. por seus fun
ção da agravante. Tanto quanto lhe damentos, por entender que, da e
pareça irrecusável o direito assegu- xecução da sentença, poderia, como 
rado pela sentença concessiva do ficou demonstrado no despacho 
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agravado, resultar grave lesão à or
dem, enquadrando-se a hipótese con
seqüentemente, no art. 4? da Lei n? 
4.348, de 1964. 

Nego provimento ao agravo. 

VOTO VOGAL 

O Sr. Mintstro Gueiros Leite: Sr. 
Presidente, tenh-e despacho conce
dendo medida liminar em mandado 
de segurança, conforme segue: 

«Só em casos excepcionais, ex
pressamente autorizados em lei, 
determinará o Juiz medidas caute
lares sem a audiência das partes 
(CPC, art. 797). Entende-se, por
tanto, que se trata de adiantamen
to do julgado, o que tanto poderá 
ocorrer nas inibitórias específicas 
ou nas atípicas (art. 798). Todavia, 
tal adiantamento, porque excepcio
nal e sem a audiência do réu, so
mente será possível quando o Juiz 
verificar que aquele sendo citado 
p'oderá torná-lo ineficaz, caso em 
que, ad cautelam, poderá determi
nar seja garantida a instância 
(art. 804). Diante dessas normas, 
às quais se pOdem acrescentar ou
tras, comuns, tais como o fundado 
receio de uma parte, antes do jul
gamento da lide, causar ao direito 
da outra lesão grave e de difícil re
paração, é-nos que me cheguem as 
informações. Comunique-se por 
«telex» e também por ofício, com o 
inteiro teor desta decisâo. 

Requisitem-se informações à digna 
autoridade apontada como coatora. 
Cumpra-se. Brasília, 6 de maio de 
1983». (MS n? 101.146-SP) 
Assim, coerente com essa orienta

çâo, acompanho o eminente Ministro 
Armando Rollemberg. 

EXTRATO DA MINUTA 

AgReg na SS 5.581-ES - ReI.: O 
Sr. Ministro José Dantas. Agrte.: Hi
permodal S.A. Transportes e Nave
gação - Agrda.: União Federal. 

Decisão: O Tribunal, por unanimi
dade, negou provimento ao agravo 
regimental. (Em 18-8-83 - Tribunal 
Pleno). 

Votaram com o Sr. Ministro Ar
mando Rollemberg os Srs. Ministros 
Lauro Leitão, Carlos Madeira, Guei
ros Leite, Washington Bolívar de 
Brito, Torreão Braz, Carlos Mário 
Velloso, Otto Rocha, Wilson Gonçal
ves, William Patterson, Adhemar 
Raymundo, Bueno de Souza, Sebas
tião Reis, Miguel Jerõnymo Ferran
te, Pedro Acioli, Américo Luz, Antô
nio de Pádua Ribeiro, Costa Lima, 
Leitâo Krieger e Geraldo Sobral. 

Não participaram do julgamento 
os Srs. Ministros Moacir Catunda, 
Jarbas Nobre, José Cândido, Hélio 
Pinheiro e Carlos Thibau. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro José Dantas. 

AGRAVO REGIMENTAL NA SUSPENSÃO DE SEGURANÇA N~ 5.598 - SP 

Relator: O Sr. Ministro José Dantas 
Agravantes: Pasquale Vicenzo Boccia e outros 
Agravado: Banco Central do Brasil 

EMENTA 

Econumia pública. Lesão grave. Suspensão de 
segurança. 

- Centralização da Receita Cambial. Não há 
dizer-se ilegal a suspensão da segurança, quando a 
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remessa de moeda para o exterior, deferida liminar
mente, contraria as prioridades estabelecidas para o 
conjuntural controle de caixa das parcas disponibili
dades cambiais do país. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, ne
gar provimento ao agravo, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 6 de outubro de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro José 
Dantas, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

Eis a íntegra do despacho que pro
feri, em suspendendo a medida limi
nar que fora deferida em primeiro 
grau para assegurar remessas men
sais de dólares para o exterior: 

«Pasquale Vicenzo Boccia e ou
tros pediram segurança com vistas 
a compelir o Banco Central a expe
dir autorização ao Setor de Câmbio 
do Banco Real S.A. para efetuar re
messa no valor de US$ 2.300, em 
partes mensais de US$ 300 ou no 
máximo de US$ 600 cada, conforme 
contrataram advogado para 
defendê-los em contenda judicial de 
seu interesse, instaurada em Nápo
les - Itália. Negara-lhes o Banco 
Central, pois que o pedido adminis
trativo formulado se desajustara ao 
Comunicado n~ 442182, segundo o 
qual a assunção de compromissos, 
de que possam resultar solicitações 
de transferência cambial para o ex
terior, deverá ser sempre precedi
da de manifestação favorável da
quele Banco. 

Pleno êxito obteve a pretensão, 
pois que o Juiz Federal da 8~ Vara, 

Dr. Pimentel Portugal, a deferiu li
minarmente, «para que os impe
trantes continuem a fazer as re
messas mensais conforme o pro
gramado», concessão que foi refor
çada com a determinação de que o 
fiel cumprimento da decisão deve
ria consistir, no prazo de 24 horas, 
da «autorização ao Banco de re
messa ou a remessa direta pelo im
petrante»; é que o impetrado noti
ciara o cumprimento da liminar na 
vigência da Resolução CMN n~ 
851/83 e da Circular BCB n? 804/83, 
sobre que, na liquidação do câmbio 
celebrada a partir de 1-8-83, a par 
da obrigatoriedade do depósito no 
Banco Central, não será efetuada 
remessa ao exterior, senão que obe
decida a escala de prioridades esta
belecidas a contar do atendimento 
dos compromissos governamentais 
de relevante interesse social, tudo 
na conformidade da chamada cen
tralização da receita cambial, en
tão instituída pela referida Resolu
ção. 

Daí que esse aprazamento do 
cumprimento da liminar, ordenado 
sob a forma da compulsória remes
sa da moeda para o exterior, ativou 
o órgão pÚblico interessado a -re
querer a suspensão dos efeitos da 
liminar, de acordo com a Lei n? 
4.348/64, art. 4~, tudo sob invocação 
da concreta ameaça capaz de vir a 
inviabilizar todo o eSforço pela pre
servação da estabilidade da econo
mia nacional, tanto mais porque, 
segundo as palavras dos próprios 
requerentes da remessa», ... essa 
liminar conseguida iria ser noticia
da o que ocasionaria uma avalan
che de mandados de segurança, o 
que ocasionaria ao governo mais 
problemas de credibilidade e des
prestígio num momento em que ne-
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cessita de apoio, credibilidade e 
prestígio» . 

Ao que melhor parece, o pedido 
de suspensão se oferece prosperá
vel, consoante o induvidoso suporte 
da previsão de grave lesão à eco
nomia pública, como irrogada à 
execução imediata da decisão exa
minada. 

Na verdade, a grave situação da 
economia nacional, descompensada 
a partir de uma portentosa escas
sez de divisas, não mais constitui 
segredo de qualquer dos segmentos 
da sociedade que lhe suporta o incô
modo peso; de todos é conhecida, 
desde os que laboram por interes
ses elitistas ligados a transações 
cambiais, como os ora impetrantes 
até os que o fazem por interesses 
mais plebeus, em torno das 
mínguas salariais adensadas dia a 
dia, a exemplo de um contexto so
cial deveras sombrio. 

Nesse quadro, conquanto denun
dador da impotência do controle 
então exercido, o Conselho Monetá
rio Nacional houve por bem recor
rer à Lei n? 4.595/64, art. 4?, inciso 
XVIII, que autoriza a outorga ao 
Banco Central do Brasil do mono
pólio das operações de câmbio 
quando ocorrer grave desequilíbrio 
no balanço de pagamento ou houver 
razões para prever a iminência de 
tal situação. Daí a emergência da 
chamada centralização da receita 
cambial, exercida a modo daquela 
escala de prioridade na liberação 
de divisa para remessa ao exterior. 

A partir daí, certamente, a eco
nomia nacional passou a respirar 
pelos canais desse controle, em fun
ção de uma vigilância centrada no 
poder legalmente outorgado ao 
Banco Central para o monopólio 
das operações de câmbio, pois que 
evidentemente ocorrente o pressu
posto do grave desequilíbrio no ba
lanço de pagamento ou a iminência 
de tal situação. 

Em tal emergência, quando o de
sequilíbrio desse balanço afeta as 
contas mais eminentemente inte
ressadas à normalidade da vida 
econômica e social do País, na ver
dade, não há negar que a liberação 
de moedas a mando de direitos in
dividuais avaliados in limine causa 
transtorno irreparável às salva
guardas conjunturais de que se lan
çou mão para preservação da eco
nomia pública. 

Logo, é o caso do excepcional re
curso à suspensão de segurança, 
instituído como remédio adequado 
à predominância do interesse públi
co sobre o privado, da marca dos 
que ora se medem a propósito do 
dirigismo da política cambial do 
País; é o caso, pois, de dar-se razão 
ao órgão requerente, ao clamar re
paro para a grave ameaça à econo
mia pública, ínsita na compulsória 
liberação de divisas tão avaramen
te amealhadas e que devem ser 
gastas na escala de prioridades que 
se impõem respeitadas como últi
mo estágio da espera do socorro ao 
refinanciamento da dívida externa; 
é o caso, pois, de dar-se razão ao 
órgão, por relembrar as palavras 
dos próprios impetrantes, quando 
disseram em seu pedido adminis
trativo que o precedente judicial 
poderia desencadear uma avalanche 
de mandados de segurança, com 
vistas ao direito à remessa de moe
das estrangeiras; ad terrorem que 
seja o argumento, agora pesa como 
evidência de uma realidade que a 
economia pública não poderá tole
rar, conforme bem o disse o reque
rente em seu adendo de fls. 31, 
verbis: 

«Ora, Senhor Ministro, se os 
instrumentos utilizados, com base 
na lei, pelo Poder Executivo, pa
ra tentar superar a mais grave 
crise cambial - escassez de divi
sas - j á ocorrida na história des
se País são passíveis de ser afas
tados por liminares, máxima per-
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missa venia, não fundamentadas 
e concedidas sem a mais mínima 
cautela, nem sequer com a exi
gência da rotineira caução judi
cial, é de se ver que a autoridade 
monetária fica, por completo, 
destituída de meios que possam 
ser implementados para evitar a 
deterioração, a paralisação, o 
caos da economia nacional. 

É evidente que se o País não po
de imprimir dólares, os poucos 
aqui existentes hão de servir não 
à demanda particular, mas, isto 
sim, à pública: devem ser pagas, 
em primeiro lugar, as importa
ções de petróleo, as de trigo, as 
de matérias-primas básicas ao 
funcionamento da indústria brasi
leira; por último, atender-se-ia 
aos interesses de cunho eminente
mente individual, tais como o que 
foi articulado na pretensão dedu
zida, em mandado de segurança, 
perante o MM. Juiz Federal da 8~ 
Vara-I de São Paulo. Esta é a filo
sofia que permeia as medidas 
adotadas pelo Conselho Monetá
rio Nacional e pelo Banco Cen
tral, que, além de legais, porque 
amparadas nas expressas dispo
sições contidas nos artigos 4?, 10 
e 11 da Lei n? 4.595/64, legitimou
se, por seus próprios fundamen
tos fáticos, como acima demons
tramos. 

Inequívoca, pois, a presença, 
na hipótese vertente, do fumus 
boni juris e do pericuIum in mora. 
Este último elemento aqui mais 
se destaca se atentarmos para o 
fato de que uma irregular libera
ção de divisas reveste-se da natu
reza da perda irreparável, e isto 
simplesmente porque uma vez 
remetida a moeda estrangei
ra para o exterior inexistiriam 
meios para fazê-la retornar: qual
quer indenização in casu cabível 
converter-se-ia em moeda nacio
nal, tornando-se, pois, impossível 
uma volta ao statu quo ante)}. 

Portanto, na linha de considera
ções dessa ordem - tantas outras 
poderiam ser chamadas à colação 
- tenho por presente o invocado 
pressuposto do perigo de grave le
são à economia pública, valor em 
nome do qual a norma de regência 
autoriza a medida requerida. 

Defiro a suspensão da execução 
da segurança liminarmente conce
dida. Atendendo as peculiaridades 
do caso, ressalvo da suspensão a 
primeira parcela mensal da remes
sa suplicada, cuja liberação acredi
to que a autoridade impetrada te
nha cumprido no prazo assinado pe
lo Juiz. - fls. 36/38. 
Daí o presente agravo regimental, 

via do qual os impetrantes põem-se 
em sustentar o seguinte: 

«Entretanto, Senhor Ministro, 
preliminarmente, deverá ser decre
tada a perempção do direito do 
Banco Central do Brasil de reque
rer a suspensão de segurança, de 
vez que, consoante o disposto no ar
tigo 3?, da Lei n? 4.348, de 26-6-64, 
deveria dentro do prazo de 48 (qua
renta e oito) horas, da notificação 
da medida liminar, encaminhar 
ao órgão a que está subordinado -
Conselho Monetário Nacional - có
pia autenticada do mandado - no
tificatório, assim como indicações e 
elementos outros necessários às 
providências a serem tomadas pa
ra a eventual suspensão da medida 
e defesa do ato apontado como ile
gal ou abusivo de poder. Além dis
so, a argumentação apresentada 
pelo Banco Central do Brasil, rela
tiva de que os impetrantes modifi
caram a figura do lUis contestatio, 
com formulação de pedido adicio
nal, carece de verdade, pois, nem 
sequer tiveram o trabalho de verifi
car os autos do mandado de segu
rança, de vez que, a liminar ali con
cedida o foi para que os impetran
tes continuassem a fazer as remes
sas mensais, conforme o programa
do, e não como quer demonstrar a 
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requerente, de que o foi para fe
chamento de contrato de câmbio; 

No tocante à segunda argumen
taçao na requerente, que foi objeto 
do fundamentado despacho, ora 
agravado, não pode prevalecer, de
vendo dito despacho ser reconside
rado eis que, o direito de defesa 
dos agravantes, nos processos a 
que respondem j unto ao Tribunal 
de Nápoles-Itália, não pOde ser 
obstado. Com efeito, esse direito é 
sagrado e constitui princípio adota
do pela Constituição Federal, como 
se observa nos §§ 15 e 16, do artigo 
153 da Carta Magna, que protege 
os brasileiros e estrangeiros resi
dentes no país (caput). Esses ar
gumentos o são do Douto Procura
dor da República em São Paulo, 
apresentados em sua defesa, que 
opinou pela concessão da seguran
ça, com fundamento no § 36 cl c § 
15, do art. 153, da Constituição Fe
deral. 

Ademais, Preclaro Julgador, re
conhecem os agravantes a grave 
crise que atravessa a balança de 
pagamentos do país, atualmente, 
mas apesar disso, não podem eles 
ser obstados de seu direito de 
defesa, ocasionando enormes pre
juízos que, naturalmente, deverão 
ser ressarcidos». - fls. 48/49. 
Ao que se vê, o primeiro fundamen

to do agravo apresenta-se visceral
mente equívoco, porquanto o procedi
mento a que se refere o invocado art. 
3? da Lei n? 4.348/64 - sobre ser de 
natureza simplesmente administrati
va, vinculatória da autoridade impe
trada ao dever de comunicar ao ór
gão a que subordinada a liminar da 
qual for notificada - não induz a pe
rempção a que aludem os agravan
tes, relativamente à faculdade de o 
órgão interessado requerer a suspen
são da segurança, e a propósito da 
qual a lei não estabelece qualquer 
prazo preclusivo. Dessa singela natu
reza da medida recomendada à auto
ridade impetrada cumprir perante o 
órgão a que estiver subordinada, 

bem o diz o Professor Agrícola Barbi, 
verbis: 

«Para que o representante judi
cial da pessoa jurídica de direito 
público interessada possa requerer 
essa suspensão, determina o art. 3? 
da Lei n? 4.348 que a autoridade 
coatora, no prazo de 48 horas da no
tificação da liminar, remeta ao Mi
nistério ou órgão a que estej a su
bordinada e ao representante judi
cial da entidade, apontada como 
coatora, cópia autenticada do man
dado notificatório, assim como indi
cações e outros elementos necessá
rios àquela providência e para de
fesa do ato apontado como ilegal. 

Esse dispositivo não tem nature
za processual, é tipicamente de di
reito administrativo, pois regula o 
dever do servidor ou da autoridade 
pública de tomar providências para 
propiciar aos órgãos encarregados 
os elementos para adequada defesa 
da Administração Pública nos pro
cessos de mandado de segurança». 
- «Do Mandado de Segurança», 
Forense, 3~ edição, 1980, pág. 216. 
Em última instância, seria de ver-

se que a notificação que tornou ex
presso o deferimento da remessa de 
dólares, e não apenas o direito de fe
chamento do contrato cambial, deu
se a 19 de setembro (fl. 136), e já no 
dia 21 seguinte foi protocolizado o pe
dido de suspensão, isto é, nas 48 ho
ras que se reclamam no presente 
agravo. 

Por sua vez, tocante ao segundo ar
gumento dos agravantes, cumpre ver 
que os pressupostos da suspensão de 
segurança, como os estabelece a lei 
de regênCia não guardam relação al
guma com o mérito da decisão sus
pensa. Assim, por mais relevante que 
seja o direito individual objetivado 
proteger pelo mandamus, o Juizo de 
procedência da suspensão não lhe de
ve homenagem, pois que a decisão 
suspensiva distingue-se em evitar 
grave lesão à ordem, à saúde, à segu-
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rança e à economia públicas, valores 
estes ponderáveis ao largo da com
pleição jurídica do direito do impe
trante. 

No caso, convenha-se que não há 
duvidar-se da incômoda presença do 
pressuposto de grave lesão à econo
mia pública, conforme dito na deci
são ora reportada, concernentemente 
ao examinado monopólio estatal das 
operações de cãmbio e à profunda 
crise econômico-financeira por que 
passa o Brasil. 

Por manter a decisão como a man
tenho, submeto o presente agravo ao 
conhecimento do Egrégio Tribunal 
Pleno. 

Relatei. 

VOTO 

o Sr. Ministro Armando Rollem
berg: Nego provimento ao agravo, 
manifesto que é, como mostrou 
o despacho recorrido, que da exe
cução da medida liminar objeto 
da suspensão, resultará grave dano à 
economia pública, se a final vier a 
ser indeferido o mandado de seguran
ça. 

COMPLEMENTAÇAO DE VOTO 

o Sr. Ministro Gueiros Leite: Se
nhor Presidente, acho que todos nós 
sopesamos não somente a pretensão 
resistida por parte do impetrante, co
mo também a decisão de V. Exa., 
mas sabemos que a situação é difícil 
e não há disponibilidade de divisas 
para remessas, mesmo as menores. 
A tramitação dos·pedidos de remessa 
para o exterior eternizam-se exata
mente por falta de divisas. Em 
princípio é de respeitar-se o contrato 
pelo qual teria o impetrante de res
ponder perante o seu patrono no exte
rior. Mas exatamente o embaraço e o 
obstáculo criados com justa causa 
pelas autoridades cambiárias do país 
servir-lhe-iam de defesa com base no 
«fato do príncipe». De modo que, 

complementando o meu voto, mais 
uma vez adiro à decisão de V. Exa. 

VOTO VENCIDO 

o Sr. Ministro Bueno de Souza: Se
nhor Presidente, rogo a V. Exa. res
peitosÍssima vênia (tanto mais quan
to a magnífica decisão exarada por 
V. Exa., como de hábito, se mostra 
exímia nos seus fundamentos e irre
prochável em sua expressão) para, 
não obstante tudo isso, entender que 
o caso se reveste de especialíssima 
conotação. 

Se se tratasse, tão-somente, de 
exercício do comércio ou de profis
são; ou, ainda, de obtenção dos efei
tos de livre manifesta cão de vontaop.. 
prazerosamente aderiria aos doutos 
fundamentos da decisão agravada. 

Observo, no entanto (se bem perce
bi os contornos fáticos da hipótese), 
que o impetrante contratou, no exte
rior, prestação de serviços por advo
gado para defendê-lo em certa causa, 
fora do Brasil. 

Para dar cumprimento a suas obri
gações decorrentes desse contrato é 
que o impetrante necessita remeter a 
quantia de trezentos dólares por mês. 

Não me impressiona tanto a escas
sa Significação do numerário a ser 
objeto do contrato de câmbio, quanto, 
isto sim, a regra do art. 153, § 4?, da 
Constituição, ao lado do fato de o 
Brasil haver subscrito a Declaração 
Universal dos Direitos Humanos 
aprovada pela Assembléia Geral dà 
Organização das Nações Unidas, do
cumento que mantém a obrigatorie
dade da salvaguarda, pelos estados, 
do direito de defesa de cada pessoa, 
entendido como direito de acesso aos 
tribunais. 

Penso que não há de ser a remessa 
de tão modesta quantia de divisas 
que haverá de comprometer as reser
vas cambiais do País, quando a Na
ção assumiu o solene compromisso 
de salvaguardar direito absoluta-
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mente fundamental da pessoa huma
na, qual seja o de deduzir no tribunal 
os seus direitos. 

E por esta razão que, com a mais 
respeitosa vênia de V. Exa. e dos 
doutos votos que me antecederam, 
ouso fazer-me sensível às razões do 
impetrante; e, ponderando que a sus
pensão de eficácia da liminar, pelo 
que se extrai dos autos, determinará 
o inadimplemento, pelo impetrante, 
de obrigações contratuais legitima
mente assumidas, também reconhe
ço a instante necessidade de manter 
em sua eficácia o ato liminar do Juiz 
de primeiro grau. 

Por isso é que provejo o recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 

_, AgReg. na SS n? 5.598-SP - Relator: 
Sr. Ministro José Dantas. Agrtes.: 

Pasquale Vicenzo Boccia e outros. 
Agrdo.: Banco Central do Brasii. 

Decisão: O Tribunal, por maioria, 
negou provimento ao agravo regi
mental, vencido o Sr. Ministro'Bueno 
de Souza. (6-10-83 - T. Pleno). 

Votaram com o Sr. Ministro Ar
mando Rollemberg os Srs. Ministros 
Moacir Catunda, Lauro Leitão, Car
los Madeira, Gueiros Leite, Carlos 
Mário Velloso, Otto Rocha, Wilson 
Gonçalves, William Patterson, Se
bastião Reis, Miguel Jerônymo Fer
rante, José Cândido, Pedro Acioli, 
Antônio de Pádua Ribeiro, Costa Li
ma, Leitão Krieger, Geraldo Sobral, 
Hélio Pinheiro e Carlos Thibau. Não 
participaram do julgamento os Srs. 
Ministros Torreão Braz, Washington 
Bolívar de Brito, Adhemar Raymun
do, Américo Luz e Flaquer Scartezzi
ni. Licenciado o Sr. Ministro Jarbas 
Nobre. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro José Dantas. 

APELAÇÃO C1VEL N~ 30.127 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Pedro Acioli 
Apelante: Light - Serviços de Eletricidade SI A 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

Tributário. Juros. Repetição de indébito. Critério 
de cálculo. 

O critério de cálculo dos juros previstos no art. 
167 do CTN segue o mesmo estabelecido para reco
lhimento, com atraso, do tributo ou multa a que se 
refere a restituição. 

Provimento da apelação. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 

constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 20 de fevereiro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente -= Mi
nistro Pedro Acioli, Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Pedro Acioli: Cuida
se de apelação interposta pela São 
Paulo Light S.A., de sentença homo
logatória de cálculos de liquidação. 

Por Acórdão de dezembro de 1968, 
o col. STF restabeleceu, em definiti
vo, sentença de primeira instância, 
reconhecendo à ora agravante o di
reito à restituição de quanto pagou à 
União, nos exercícios de 1949 a 1953, a 
título de taxa sobre potência hidráuli
ca, prevista no Decreto-Lei n? 
2.281/40, cuja exigência se tornara 
ilegal a partir de 1949. 

Nos cálculos de liquidação, os juros 
de mora foram apurados ao percen
tual de 6% a.a. sobre o valor simples 
do principal (fI. 243), o que foi impug
nado pela Light, sustentando que os 
juros deveriam ser calculados sobre 
o principal corrigido. Desacolhida a 
impugnação e homologados os cálcu
los (fI. 254), recorreu a autora. Devi
damente processado o recurso, subi
ram os autos, havendo a Subpro
curadoria-Geral da República, nes
ta instância, opinadO pelO impro
vimento. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Pedro Acioli <Rela
tor): Os juros são concedidos segundo 
previsão legal. O cálculo de juros so
bre o principal corrigido deve apoiar
se em lei. 

De qualquer sorte, na apuração do 
montante a restituir, o critério não 
será diferente do legalmente previsto 

para recolhimento com atraso, do tri
buto ou multa a que se refere a resti
tuição. 

Nos termos do art. 2? do Decreto
Lei n? 1. 736/79, os juros de mora so
bre débitos de qualquer natureza pa
ra com a Fazenda Nacional são cal
culados sobre o valor originário e não 
são passíveis de correção. 

No caso, entretanto, os juros são 
devidos a partir do trânsito em julga
do da decisão, época em que a Lei n? 
4.357/64, era vigente e segundo a qual 

«As multas e juros de mora pre
vistos na legislação vigente como 
percentagens do débito fiscal serão 
calculados sobre o respectivo mon
tante corrigido monetariamente 
nos termos deste artigo». (artigo 
7?, parágrafo 6? ) . 
Assim, enquanto vigente esta re

gra, contam-se os juros sobre o 
quantum da restituição monetaria
mente corrigido. 

Dou, pois, provimento à apelação. 
É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 30.127-SP - ReI.: O Sr. Min. 
Pedro Acioli. Apte.: Light - Serviços 
de Eletricidade S.A. Apda.: União 
Federal. 

Decisão: «Por unanimidade, deu-se 
prOVimento à apelação». (Em 20-2-84 
- 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Geraldo Sobral e 
Moacir Catunda votaram com o Sr. 
Ministro-Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Moacir Catun
da. 

APELAÇÃO C1VEL N~ 40.682 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Remetente: Juiz Federal da 3~ Vara 
Apelantes: Instituto Nacional de Previdência Social e Instituto E ducacio
nal «Cândida de Souza» 
Apelados: Os mesmos 
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EMENTA 

Processual civil. Aplicação do art. 515, § 2?, do 
CPC. Falta de interesse para recorrer. Contribuições 
previdenciárias. Entidades filantrópicas. Aplicação 
da Súmula n? 144. Efeito retrooperante do ato de 
isenção. 

I - Em face do art. 515, § 2?, do CPC, falta in
teresse para apelar ao autor da ação, julgada proce
dente apenas por um dos fundamentos, que pretende 
vê-la acolhida, também, por outro. 

II - O ato de reconhecimento de isenção de en
tidade filantrópica tem efeito declaratório e, conse
qüentemente, retrooperante. Aplicação do art. 1? da 
Lei n? 3.577, de 4-7-59; do art. 2? da Lei n? 91, de 28 de 
agosto de 1935; dos arts. 1? e 2? do Decreto n? 1.117, 
de 1?-6-62; e da Súmula n? 144 do TFR. 

IH - Apelações desprovidas. 

ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento aos recursos, na 
forma do relatório e notas taquigráfi
cas anexas que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 23 de novembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, 
Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Leio na sentença (fls. 
127/129): 

1. O Instituto Educacional Cân
dida de Souza, órgão mantenedor 
do Colégio Álvaro da Silveira e da 
Escola de Engenharia Governador 
Magalhães Pinto, ajuizou esta ação 
anulatória de débito fiscal contra o 
Instituto Nacional de Previdência 
Social - INPS, para o fim de anu-

lar o débito oriundo das NRDV de 
números 085635/6, de Cr$ 10.050,12, 
247521/3, 248954/5 e 248958, de Cr$ 
16.900,96, ressalvadas verbas a se
rem apuradas, relativas às contri
buições de empregados, se efetiva
mente devidas, anulando-se, exclu
sivamente, a quota-parte do empre
gador e acessórios. Com aproce
dência da ação, pede a condenação 
do réu ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios. 

2. Informa que mantém a Esco
la Técnica Álvaro da Silveira, hoje 
Colégio Técnico Álvaro da Silveira, 
bem assim a Escola de Engenharia 
Governador Magalhães Pinto. Que 
o Colégio Técnico Álvaro da Silvei
ra está registrado no Conselho Na
cional do Serviço Social, desde 30-7-
62 (doc. 2) e foi reconhecido de uti
lidade pública pelo Governo do Es
tado de Minas Gerais, pelo Decreto 
n? 2.826, de 8-2-63. Também o Insti
tuto Educacional Cândida de Souza 
está registrado no Conselho N acio
naI do Serviço Social, com certifi
cado de fins filantrópicos, válido 
até 1-12-72, sempre funcionou regu
larmente, não remunera os seus di
retores, nem distribui vantagens ou 
interesses aos seus associados 
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(doc. 5). Tem isenção do Imposto 
de Renda e é unicamente educacio
nal. 

3. O INPS, vistoriando os livros 
do Colégio Técnico Álvaro da Sil
veira, levantou débitos previden
ciários, em nome do órgão mante
nedor, exigindo-lhe a eontribuição 
do empregador, ao argumento de 
inexistir a declaração de utilidade 
pública federal. Argumenta, a se
guir, que basta o reconhecimento 
de utilidade pública estadual, para 
ser titular da isenção, pois a lei não 
especifica. Argumenta., também, 
com a Lei n? 3.577, de 4-7-59, artigo 
I?, com o Decreto n? 60.501, de 14-3-
67, que regulamentou o art. 35, § 7?, 
da Lei n? 4.863, de 29-11-65. Diz que 
a Lei n? 3.577/59 foi regulamentada 
pelo Decreto n? 1.117, de 1-6-62. 
Também argumenta com o Decreto 
n? 91, de 26-8-35. regulamentado pe
lo Decreto n? 50.517, de 2-5-61, alte
rado pelo Decreto n? 60.931, de 4-7-
67. Diz, outrossim, que lhe socorre 
a disposição inscrita no art. 19, IIl, 
da Constituição, e o art. 9? do CTN, 
argumentando que, por ser entida
de educacional, tem imunidade tri
butária. 

4. A inicial foi instruída com os 
documentos de fls. 11/76. 

5. Feita a citação, apresentou o 
INPS a contestação que está às fls. 
79/82, onde sustenta, em síntese, 
que a ação não tem procedência, 
sendo legítimo o débito, porque a 
entidade autora não possui o decre
to federal que a declare de utilida
de pública, na forma do artigo I? do 
Decreto n? 50.517, de 2-5-61 e Lei n? 
3.577, de 4-7-59, arts. I? e 2?, bem as
sim Decreto n? 1.117, de 1-6-62, arts. 
I? e.parágrafo único e art. 3?, pará
grafo único. Diz que a tese susten
tada pelo INPS foi ratificada pelo 
IEg. STF no RE n? 58.908, de 5-11-65. 
Por outro lado, o Certificado de 
Fins Filantrópicos, provisório, exi
bido pela autora, certamente que 
foi concedido com base no velho es-

tatuto da entidade. O novo estatuto. 
ou o atual estatuto, não permite que 
a mesma tenha condições de ser re
conhecida como de fins filantrópi
cos, nem de ser declarada como de 
utilidade pública. 

6. Impugnação do autor às fls. 
84/86. 

7. Com a petição de fI. 91, juntou 
o autor o doc. de fI. 92. 

8. Saneador à fI. 93. Contra o 
mesmo apresentou o autor o recur
so de agravo no auto do processo 
(fls. 95/97). Isto porque dito despa
cho rejeitou a preliminar argüida. 
na impugnação de fI. 84, de não es
tar o réu devidamente representa
do nos autos, por inexistir procura
ção. 

9. Fez-se uma perícia, laboran
do o perito indicado pelo autor às 
fls. 105/107. As partes tiveram vista 
(fls.l08ev.). 

10. Com a petição de fI. 113, jun
tou o autor o doc. de fI. 114, cópia de 
página do DOU que contém o De
creto n? 73.729, de 4-3-74, do Sr. Pre
sidente da República, e que declara 
o autor como de utilidade pública. 
O réu teve vista. 

11. Os autos foram redistri
buídos, em 4-6-74, a esta Vara. As 
partes tiveram vista (fls. 117 e v.). 

12. Realizou-se, finalmente, a 
audiência de instrução e julgamen
to noticiada pela ata de fls. 122 e v., 
na qual as partes participaram dos 
debates orais e aduziram razões. O 
autor juntou o memorial escrito 
que está às fls. 123/125. A concilia
ção foi rejeitada». 

Apreciando a controvérsia, o Dr. 
Carlos Mário da Silva Velloso, hoje 
eminente Ministro desta Corte, após 
afastar a alegação de existência da 
imunidade tributária prevista no art. 
19, In, c, da Constituição, examinou 
a questão apenas sob o aspecto da 
isenção. Ao assim decidir, julgou 
procedente a ação, deixando expres-
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so que o débito anulado refere-se 
apenas à parte patronal, condenou o 
vencido na verba honorária de 10% 
(dez por cento) sobre o valor dado à 
causa, bem como a pagar o salário 
do perito, e remeteu os autos a esta 
Corte (fls. 137). 

Apelou o autor (fls. 138/144). Pede 
a elevação para 20% (vinte por cen
to) do percentual relativo à verba ad
vocatícia e sustenta que, sendo a con
tribuição parafiscal imposto, relati
vamente ao empregador, dela se 
acha imune. 

Apelou, também o IAP AS (fls. 
145/148). Argumenta que, quando das 
notificações fiscais, o autor não dis
punha do decreto federal, bem como 
do estadual, declaratório de utilidade 
pública, que só vieram a ser obtidos 
posteriormente. Pede, em conse
qüência, a reforma da decisão. 

Só o autor ofereceu contra-razões 
(fls. 150/151l. 

Subindo os autos, nesta Corte, opi
nou a douta Subprocuradoria-Geral 
da República pelo provimento do re
curso do INPS (fls. 154/158). 

Dispensada a revisão. 
É o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Antônio de Pádua 

Ribeiro (Relator): Preliminarmente, 
nego provimento ao agravo no auto 
do processo, interposto contra o sa
neador, ao argumento de não estar o 
réu devidamente representado nos 
autos, por inexistir procuração (fls. 
93/97). Com efeito, o procurador da 
autarquia, que assinou a contestação, 
não é credenciado, mas integra os 
seus quadros funcionais, ocupando, 
pois, cargo provido através de ato pú
blico. Por isso, não é necessário que 
junte procuração nos autos. 

II 

(.,luanto ao recurso do autor, nego
lhe provimento. No tocante aos hono
rários, foi fixado em percentual ra-

zoável. Com relação à sua pretensão 
de ver a ação julgada procedente 
também em razão do fundamento 
concernente à imunidade, por falta 
de requisito sucumbência, pressupos
to do recurso. 

A propósito do assunto, votei, den
tre outros casos, como Relator, nos 
seguintes: 

«Processual Civil. Apelação. Fal
ta de interesse para recorrer. CPC, 
art. 515, § 2? Autarquia - prazo 
em dobro para recorrer. CPC, art. 
188. Intervenção no domínio econô
mico SUNAB. Autuação por infra
ção ao artigo 11, letra K da Lei de
legada n? 4, de 26-9-62. Nulidade. 
Falta de tipicidade da infração. 
Honorários advocatícios. 

I - As autarquias incluem-se na 
expressão «Fazenda Pública», 
constante do artigo 188 do CPC, e, 
por isso, têm direito ao prazo em 
dobro para recorrer. 

II - Em face do art. 515, § 2?, do 
CPC, falta interesse para apelar ao 
autor da ação, que julgada proce
dente por alguns fundamentos, pre
tende vê-la acolhida, também, por 
outro. 

In - Nulo é o auto de infração 
lavrado com ofensa ao artigo 13 da 
Lei Delegada n? 4/62. Tipicidade da 
infração não configurada. 

IV - Remessa oficial não conhe
cida. Recurso da executada par
cialmente provido. Apelação da SU
NAB julgada prejudicada». (AC n? 
37.754-PR (3001709) - Julgamento 
21-3-83 - 4~ Turma. Publicado no 
DJ de 13-10-83, pág. 15722). 

«Processual civil. Apelação. 
CPC, art. 515, § 2? Falta de interes
se para recorrer. Tributário. Im
posto de renda. Aumento patrimo
nial arbitrariamente calculado. Nu
lidade do lançamento. 

I - Em face do art. 515, § 2?, do 
CPC, falta interesse para apelar ao 
autor da ação, que julgada proce-
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dente apenas por um dos funda
mentos, pretende vê-la acolhida, 
também, por outro. 

H - Se os valores levantados pe
la repartição fiscal, que seriam ca
racterizadores de aumento patri
monial injustificável, destoam, a 
maior, sensivelmente, dos preços 
de mercado, não pOdem ser consi
derados idõneos para os fins de em
basamento da hipótese de incidên
cia, diante do princípio da legalida
de estrita que preside a configura
ção da obrigação tributária. 

IH - Apelação do autor não co
nhecida. Recurso da União Federal 
desprovido». 

(AC n? 56.658-MG (3089037) -
Julgamento 5-9-83 - 4~ Turma. Pu
blicado no DJ de 13-10-83 - pág. 
15724). 

lU 

A apelação da autarquia funda-se 
no exclusivo argumento de que, só 
após a notificação das contribuições 
exigidas, o autor obteve decreto fede
ral declaratório de utilidade pública. 
Tal alegação foi repelida pela senten
ça, nestes termos (fls. 135/137): 

«23. O INPS, na sua defesa, sus
tenta que «o débito previdenciário 
levantado pela fiscalização do ór
gão contestante contra a entidade, 
ora autora, é inteiramente legal e 
procedente em razão de não possuir 
a mesma o decreto federal que a 
declare ser de «utilidade pública», 
conforme prescreve o artigo I? do 
Decreto n? 50.517, de 2-5-61 e para 
os fins da isenção prevista na Lei n? 
3.577, de 4 de julho de 1959» (fI. 79). 

24. O Instituto, pois, em síntese, 
sustenta: porque ao autor não foi 
expedido, pelo Sr. Presidente da 
República, decreto de utilidade pú
blica, segundo a Lei n? 91, de 28-8-
35, regulamentada pelo Decreto n? 
50.517, de 2-5-61, modificado pelo 
Decreto n? 60.931, de 1967, não faz 

jus à isenção pleiteada. Noutras pa
lavras o INPS entende que o favor 
da Lei n? 3.577/59 somente poderia 
ser concedido se o autor tivesse si
do declarado de utilidade pública 
mediante decreto federal. 

25. Data venia, penso que o au
tor tem razão. 

26. O entendimento do INPS, 
acima exposto, teve a chancela do 
Eg. STF, no RE n? 58.908-SP, 5-11-
65, verbis: 

«A dispensa da contribuição foi 
estabelecida por lei federal. Tam
bém é federal a lei que estipula es
sa contribuição, como federal é a 
autarquia a que se destina. Portan
to, no silêncio da Lei n? 3.577, se há 
de entender que a declaração de 
utilidade pública, para o efeito de 
dispensar a contribuição previden
ciária, há de emanar da autoridade 
federal. E há lei federal que regula 
a expedição de tais declarações 
(Lei n? 91, de 1935). No caso, faltou 
aquela formalidade, pois o conheci
mento da utilidade pública da re
corrida emanou da autoridade mu
nicipal e estadual.» (Apud contesta
ção do INPS, à fI. 81). 

27. Note-se que o órgão mantido, 
conforme já falamos, o Colégio 
Técnico Álvaro da Silveira, pela 
Lei Estadual n? 2.826, de 8-2-63, foi 
declarado de utilidade pública (fI. 
22). 

28. Data venia, volto a repetir, o 
autor tem razão. 

29. Em primeiro, porque o 
Egrégio STF, em v. Acórdão profe
rido no RE n? 58.800, de 19-8-66, pos
terior, portanto, ao de n? 58.908, que 
é de 5 de novembro de 1965. decidiu: 

«Contribuições assistenciais. 
Entidade filantrópica. Mesmo re
conhecidas de utilidade pública 
por decreto estadual, as socieda
des comprovadamente filantrópi
cas gozam da isenção de contri
buições assistenciais da Lei n? 
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3.577/59, porque cumprem no pla
no estadual o mesmo papel que 
exercem as sociedades que go
zam isenção do Governo FederaL 
Recurso não conhecido». (RE n? 
58.800-GB, IAPC x Soco Beneficen
te Ferraz de Campos. Relator o 
Sr. Ministro Hermes Lima, RTJ, 
V. 39, pág. 215l. 
30. Em segundo, porque a Lei n? 

3.577/59, no seu art. 1?, não exige 
que a declaração de utilidade públi
ca seja federaL E o Decreto n? 
1.117, de 1-6-62, art. 1?, deixa ex
presso que «compete ao Conselho 
Nacional de Serviço Social certifi
car a condição de entidade filan
trópica para servir de prova no Ins
tituto de Previdência a que estiver 
sujeita a Instituição beneficiária da 
isenção prevista na Lei n? 3.577, de 
4 de julho de 1959». 

31. Ora, ao autor, já vimos de 
ver, o CNSS, expediu o certificado 
de entidade filantrópica. Satisfeita 
estaria, assim, a exigência do arti
go 1? do Decreto n? 1.117/62. No 
AMS n? 70.898-RJ, Relator o Exmo. 
Sr. Ministro Peçanha Martins, deci
diu o Eg. TFR verbis: 

«Sociedade filantrópica assim 
reconhecida por lei estaduaL A 
isenção de contribuição previden
ciária depende de certidão do 
Conselho Nacional de Previdên
cia Social (Lei n? 3.577-59 e Decre
to n? 1.117/62), no caso, inexisten
te. Recurso unanimemente im
provido». (DJ de 19-9-73, pág. 
6.878) . 
32. In casu, o autor tem o Certi

ficado de Entidade de Fins Filan
trópicos expedido pelo CNSS. O ór
gão mantido, vimos de ver, foi re
conhecido de utilidade pública por 
lei estaduaL Quer nos parecer, 
pois, que a sua situação ajusta-se 
ao entendimento do Eg. TFR, aci
ma transcrito. 

33. Acrescente-se, por derradei
ro, que o autor, pela Lei n? 6.000, de 

2-10-72, do Estado de Minas Gerais 
(f L 92), foi declarado de utilidade 
pública. E, para culminar, também 
o foi por ato do Sr. Presidente da 
República, conforme Decreto n? 
73.729, de 4-3-74 (fI. 114l. É verdade 
que esse ato o Decreto Federal n? 
73.729 é posterior ao levantamento 
fiscaL O decreto federal, entretan
to, é meramente declaratório, co
mo, aliás, nele consta, assim fazen
do retroagir os seus efeitos». 
Nesta Corte e no Excelso Pretório, 

prevalece o entendimento no sentido 
de que, para se obter a isenção plei
teada, é indispensável que a entidade 
interessada tenha sido declarada de 
utilidade pública por decreto federaL 
Nesse sentido, este Tribunal editou a 
Súmula n? 144, nestes termos: 

«Para que faça jus à isenção da 
quota patronal relativa às contri
buições previdenciárias, é indispen
sável comprove a entidade filan
trópica ter sido declarada de utili
dade pública por decreto federal». 
De outra parte, já decidiram o Ple-

no desta Corte (EAC n? 42.774-MG, 
Ementário TFR 37/143, Relator Mi
nistro Moacir Catunda) e a Egrégia 
Segunda Seção <EAC n? 43.129-MG, 
Ac DJ de 18-9-80, pág. 7.137, Relator 
Ministro José Dantas) que tem efei
to declarativo e, conseqüentemente, 
retrooperante, o ato de reconheci
mento de isenção de entidade filan
trópica. 

Nessas condições, é de ver-se que a 
autora faz jus à isenção pleiteada, 
porque foi reconhecida como entida
de filantrópica pelo Conselho N acio
naI do Serviço Social; foi declarada 
de utilidade pública por decreto fede
ral: o ato de reconlrécimento produz 
efeito retrooperáí:Í.te. 

Improcede, pois, também, o recur
sO,do INPS. 

IV 

Em conclusão: nego provimento 
aos recursos. 
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EXTRATO DA MINUTA Decisâo: A Turma, por unanimida
de, negou provimento aos recursos 
(em 23-11-83 - 4? Turma). AC n? 40.682-MG - ReI.: O Sr. Mi

nistro Antônio de Pádua Ribeiro. Re
metente: Juiz Federal da 3~ Vara. 
Apelantes: Instituto Nacional de Pre
vidência Social e Instituto Educacio
nal «Cândida de Souza». Apelados: 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Armando Rollemberg 
e Bueno de Souza. Impedido o Sr. Mi
nistro Carlos Mário Velloso. Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro Armando 
Rollemberg. Os mesmos. 

APELAÇÃO CÍVEL N~ 52.703 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 
Apelantes: Mário Aladino Barci e outro 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

Processual Civil. 
Embargos de terceiro opostos por diretores de 

sociedade anônima, contra a penhora de bens de seu 
patrimônio, em execução fiscal movida pela Fazen
da Nacional, por crédito relativo a IPI. 

Petição inicial que se restringe apenas à impug
nação da penhora, ao argumento de não serem os 
embargantes responsáveis pelo débito. 

Inexistência de qualquer impugnação do próprio 
crédito fiscal, que seria, aliás, extemporânea. 

Dívida e responsabilidade: distinção. 
Pretendida necessidade de prévia demanda, pa

ra evidenciar a responsabilidade de diretores, por 
atuação contrária à lei. 

Alegação repelida, por se presumir contrária à 
lei a conduta de . diretores da anônima que, retendo 
o valor do tributo, deixa de efetuar o respectivo re
colhimento pelo modo devido. 

Impossibilidade jurídica, ademais, de semelhan
te pedido, destituído da necessária autonomia. 

Nulidade da certidão de dívida: alegação nesse 
sentido, por falta de menção dos nomes dos diretores 
da devedora. 

Improcedência. 
Precedentes. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
sâo partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 

negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
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Brasília, 8 de fevereiro de 1984 (Da
ta do julgamento) Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Bueno de Souza, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Bueno de Souza: 
Sentença do MM. Juiz Federal da 6~ 
Vara (fls. 43/44) julgou improceden
tes embargos de terceiro opostos por 
Mário Aladino Barci e Espólio de 
Hortêncio Delfino Barci à penhora 
que, na execução fiscal movida pela 
Fazenda Nacional contra Fiação e 
Tecelagem de Juta S.A., recaiu sobre 
bens pertencentes aos embargantes. 

O D. Juiz resumiu nestes termos os 
fundamentos da decisão (fI. 44): 

«A certidão de dívida ativa (fI. 3 
dos autos da execução fiscal) escla
rece que o débito é originário do 
não recolhimento, à época certa, do 
imposto sobre produtos industriali
zados de novembro e dezembro de 
1968. Ora, a legislação desse tributo 
atribui à empresa o encargo de de
positária dos valores por ela recebi
dos de seus clientes, punindo os res
ponsáveis pelo não recolhimento do 
imposto, inclusive com prisão ad
ministrativa e perdimento de bens. 
Assim, é infração de lei deixar a 
empresa de trazer aos cofres públi
cos os valores de que ela é mera de
positária, o que torna os seus dire
tores pessoalmente responsáveis 
pela dívida tributária, nos termos 
do dispositivo legal acima transcri
to. 

Isto posto, julgo improcedentes 
os presentes embargos, condenan
do os embargantes, em conseqüên
cia, nas custas processuais e em 
honorários advocatícios, arbitrados 
estes em 10% (dez por cento) do va
lor da causa». 
Apelaram os embargantes, insis

tindo no arrazoado da inicial e adu
zindo jurisprudência em abono de seu 
entendimento de que «o simples não 
pagamento do imposto não é concei-

tuado como ato contrário à lei»; daí 
porque, primeiramente, seria indis
pensável «ação declaratória de res
ponsabilidade pessoal e solidária» 
dos diretores da empresa; e «desta, 
esclareça-se, o fisco sequer cogitow>. 
De resto, acentuam que os nomes dos 
diretores (cuj a responsabilidade pes
soal é afirmada) não constam na cer
tidão da dívida, donde a inobservân
cia do art. 202, I do CTN. 

Bem processado o recurso, subi
ram os autos. 

Oficiou o Procurador Leoni Tavei
ra, em parecer aprovado pelo ilustra
do Subprocurador-Geral Geraldo 
FonteIes, pelo desprovimento do re
curso. 

E o relatório, dispensada a revisão. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza (Re
lator): Senhor Presidente, a penhora 
e respectiva intimação aos embar
gantes ocorreram em 30 de junho de 
1975 (fI. 12). 

Estes embargos de terceiro foram 
opostos em 19 de março de 1976 (fI. 
2), quando já ultrapassado o prazo 
para embargos de executado (CPC, 
art. 738). 

Acresce que os apelantes restringi
ram expressamente o escopo da ini
cial, tão-somente à sustentação da 
suposta ilegalidade da constrição ju
dicial de seus bens particulares, 
abrangidos na execução como per
tencentes a diretores da sociedade 
anônima executada. 

De fato, não se observa na inicial 
qualquer objeção ao próprio crédito 
da exeqüente-embargada. 

Por ambas estas razôes, não havia 
mesmo cogitar da apreciação das 
alegaçôes dos apelantes como se de 
embargos à execução (ou de embar
gos da devedora) se tratasse: a ini
cial não se presta, senão unicamente 
para instaurar embargos de terceiro, 
a título de impugnação da penhora. 
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2. Como se vê, o D. Juiz da execu
ção bem poderia ter indeferido a ini
cial, mediante sentença terminativa 
liminar. 

De fato, a jurisprudência mais re
cente vem mantendo o entendimento 
de que o descumprimento, pelos dire
tores de empresas, do seu dever legal 
é bastante para determinar sua res
ponsabilidade pessoal pelo débito 
dessas empresas em face do fisco, 
razão pela qual tais diretores são 
também partes legítimas passivas, 
em litisconsórcio com a devedora e 
executada originária, no processo de 
execução fiscal. 

Observe-se que, no caso, o crédito 
corresponde ao IPI, consoante reco
nhecem os próprios embargantes, 
verbis (fI. 32): 

«Mesmo tratando-se de IPI, se 
não procederam ao seu recolhimen
to foi porque não tinha a sociedade 
nenhuma possibilidade de fazê-lo. 
Mas, nem por isso deixou esta de 
ser uma obrigação da sociedade, 
não dos diretores». 
Vem a propósito, por conseguinte, 

o que escreveu V. Exa. em 29-9-82, 
como Relator da AC n? 68.657 - MG 
WJU18-11-82) : 

«A dívida cobrada de Mundoeste 
Cia. Brasileira de Importação e Ex
portação, corresponde a contribui
ções previdenciárias não recolhidas 
no períodO compreendido entre 
maio de 1972 e abril de 1974, duran
te o qual, como se constata de certi
dão fornecida pela Junta Comercial 
que está a fls. 80/80v. dos autos, o 
embargante João Nascimento Pi
res exercia o cargo de diretor da 
sociedade referida, sendo responsá
vel, conseqüentemente, de acordo 
com o disposto no art. 121, pará
grafo 1 ~, inciso n, do Decreto-Lei 
n? 2.627/40, então em vigor, pelos 
atos que praticou com violação de 
lei ou dos estatutos. 

Ora, não há dúvida que o não re
colhimento de contribuições previ-

denciárias é ato contrário à lei pois, 
ou o responsável pela direção da 
empresa não as desconta dos em
pregadOS, e descumprirá com tal 
atitude obrigação legal; ou descon
ta e não recolhe ditas contribui
ções, o que tamMm é contra a lei, 
caracterizando, inclusive, ilícito pe
nal. 

Inaceitável é, assim, a alegação 
do embargante de que não lhe ca
bia responsabilidade pelO débito. 

De outro lado, é tranqÜilo o en
tendimento de que, ajuizada execu
ção fiscal contra sociedade, não 
sendo ela localizada ou verificando
se que não possui bens com os quaiS 
possa responder pelo débito, a exe
cução poderá prosseguir na pessoa 
dos responsáveis pelo mesmo débi
to, no caso de sociedade anônima os 
diretores, como ocorreu no caso dos 
autos, em que o embargante foi ci
tado para pagar a dívida e daí ter 
oferecido embargos. 

Nego provimento à apelação». 
3. Com efeito, no que toca ao pon

to por último abordado, é bem de ver 
que a ilicitude da conduta do repre
sentante legal (na verdade, órgão) 
da empresa é o que se deve presu
mir, tanto quanto cabe também pre
sumir a licitude do procedimento 
administrativo-fiscal, desde que nele 
o contribuinte tem (em princípio, pe
lo menos) assegurada sua defesa. Ca
be, portanto, ao contribuinte, seja 
mediante defesa no procedimento ad
ministrativo ou através de embargos 
à execução (que também, em outro 
sentido, constituem defesa) fazer por 
afastar a presunção de ilicitude de 
sua própria conduta na gerênCia da 
empresa, quando esta desconta o va
lor da contribuição ou contabiliza o 
do tributo e, no entanto, deixa de re
colher o devido aos cofres da entida
de credora (versante in re ilicita ... ) 

4. Não é mister, ademais, conste o 
nome do diretor da empresa na pró
pria certidão de dívida. A propósito. 
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basta ter em vista que o diretor não é 
devedor, razão pela qual sua atuação 
não integra o fato gerador: sua res
ponsabilidade é de natureza admi
nistrativa-fiscal e emerge ao la
do da responsabilidade da devedora, 
consoante aquilo que se verificar no 
próprio processo de execução, como 
o encerramento irregular da ativida
de da empresa, a inexistência de 
bens desta que bastem para garantir 
a execução etc. 

5. Enfim, seria juridicamente im
possível, ainda mesmo em ação me
ramente declaratória, o pedido de 
prévio reconhecimento de fraude ou 
ilicitude de certa conduta, quando os 
embargos à execução se acham à dis
posição do diretor da empresa como 
meio processual pré-ordenado, preci
samente, a demonstrar seja o débito, 
a seu respeito, inexigível. 

N este sentido são numerosos prece
dentes (aliás, os mais recentes) des
ta Corte de Justiça, valendo mencio
nar, inter I)iures, os julgados nas 
AACC n?s 43.743 - PR, 4~ Turma, 
unânime, DJ de 13-10-83 e 81.816 -
RJ, julgado em 28-11-83, de que fui 
Relator; e 58.185 - PR, 6? Turma, 
unânime, Relator o Senhor Ministro 
Miguel Jerônymo Ferrante, DJ de 
20-5-82. 

De meus mencionados votos farei 
anexar cópia, para maior esclareci
mento. 

Ante o exposto, nego provimento à 
apelação. 

(ANEXO) 
Apelação Cível n? 81.816-RJ 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza (Re
lator): Senhor Presidente, na verda
de, o contrato social confere ao em
bargante a gerência da sociedade (fI. 
9, cláusula terceira l-

O fato de o embargante não apon
tar qualquer bem do patrimônio da 

devedora estabelece a presunção de 
que a mesma encerrou suas ativida
des de modo irregular, tanto mais 
quanto o fato poderia ser cabalmente 
esclarecido por meios de prova a isso 
adequados, de que o embargante não 
se utilizou. 

Irrelevante se mostra, enfim, o fa
to de não constar o nome do embar
gante na certidão da dívida. 

Na verdade, o embargante não é 
devedor, senão apenas responsável, 
em solidariedade com a devedora. 
Tal responsabilidade só se evidencia 
relevante a partir do momento em 
que não se achem bens da devedora. 

Neste sentido se consolidou a juris
prudência, como se pode ver pelo jul
gado nas AACC n? 53.065 - RJ, Rela
tor, o Senhor Ministro Armando Rol
lemberg, 4~ Turma, Unânime, DJ de 
14-5-81 e n? 65.168-MG - 4~ Turma, 
unânime, DJ de 13-8-81, de que fui 
Relator; Ag. n? 41.568 - SP, 5~ Tur
ma, unãnime, Relator o Senhor Mi
nistro Sebastião Alves dos Reis, DJ 
de 26-8-82 e EAC n? 42.728 - BA, Re
lator o Senhor Ministro Carlos Mário 
Velloso, Plenário, unânime, DJ de 
6-8-80. 

Ante o exposto, nego provimento à 
apelação. 

(ANEXO) 
Apelação Cível n? 43.743-PR 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza (Re
lator): Senhor Presidente,na ementa 
do v. Acórdão da Egrégia Segunda 
Seção, nos EAC n? 40.191-SP, o Se
nhor Ministro Sebastião Reis resu
miu, com a habitual proficiência, o 
pensamento que predomina entre 
nós, verbis: 

«Tributário - Responsabilidade 
Tributária - Diretor de Sociedade 
Anônima. 

A jurisprudência deste Tribunal. 
no caso particular das sociedades 
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anommas, tem admitido a respon
sabilidade tributária dos diretores, 
com assento no art. 135 do Código 
Tributário Nacional, fazendo-o com 
temperamentos e certo casuísmo. 

In concreto, os fatos geradores 
ocorreram na gestão do diretor; o 
fato de terem sido aprovadas as 
suas contas pela sociedade não o 
exonera da responsabilidade peran
te terceiro; a toda sorte, trata-se de 
falta de recolhimento de contribui
ções descontadas dos salários pa
gos; a sociedade está extinta, sem 
as formalidades legais, não tendo 
sido encontrados bens sociais. 

Acolhidos os embargos do INPS, 
para reformar o ven. aresto embar
gado». 
Em seu douto e sucinto voto, S. 

Exa. refere precedentes. 
2. Convém acentuar que, naquela 

oportunidade, votei vencido, ao lado 
dos Senhores Ministros José Dantas e 
Justino Ribeiro. Minha divergência, 
contudo, não dizia respeito ao enten
dimento estritamente jurídico nor
teador da decisão: cingi-me a aspec
tos concernentes ao embasamento 
empírico, particularíssimo, aliás, da 
espécie, ao dizer: 

«Senhor Presidente, rejeito os 
embargos, também, para manter o 
Acórdão da Colenda Turma, na es
teira do voto que acaba de ser bre
vemente lançado pelo eminente Mi
nistro José Dantas. 

A infração tributária preenche to
dos os contornos de infração penal. 
Neste caso, a subsunção da espécie 
ao ordenamento jurídico não pode 
ser feita pela metade, de modo a 
patentear verdadeira incoerência 
dos órgãos do Estado, em determi
nado momento admitindo uma 
transação com o contribuinte para, 
posteriormente, fazer repristinar o 
caráter ilícito do fato, o qual, se 
verdadeiramente configura ilícito 
tributário, é também ilícito penal e 
não pode deixar de ser levado ao 

conhecimento do Ministério Públi
co. 

Os temperamentos que vêm sen
do propostos para a aferição de se
melhante conduta do contribuinte 
têm inteira procedência. Se o ges
tor da empresa obteve do fisco o 
acordo e o parcelamento do débito 
e o cumpriu enquanto a represen
tou, por um lado teve a ilicitude do 
fato afastada, resultando inaplicá
velo art. 135, inciso lII, 2~ parte do 
Código Tributário; por outro lado, 
esta verdadeira novação não pode 
ter seus efeitos ilididos de modo a, 
depois, se pretender ressuscitar 
responsabilidade que já não é da
quele representante legal da em
presa, eis que a respectiva gestão 
passou a outros diretores. Enfim, 
socorro-me dos demais argumentos 
que informam esta orientação e 
com a devida vênia rejeito os em
bargos para manter o Acordão ata
cado». 
3. Em inúmeros julgados subse

qüentes tem-se consolidado nossa ju
risprudência no rumo de que o dire
tor da anônima, qualquer que seja 
sua específica função na vida societá
ria, se considera responsável pelo dé
bito tributável contraído pela empre
sa durante sua gestão, desde que ao 
interromper ou cessar irregularmen
te suas atividades, não fiquem bens 
da empresa (ou não sejam achados) 
para garantir a execução; e uma vez 
que a conduta do diretor caracterize 
qualquer desvio do seu dever legal, 
não se escusando pelo fato de, em 
tais circunstâncias, se afastar da res
pectiva direção, máxime quando se
quer esse seu deslígamento se deva 
ter por eficazmente aperfeiçoado e, 
portanto, eficaz erga omnes. 

Neste sentido também se tem pro
nunciado o Supremo Tribunal, ao en
tender que a execução fiscal movida 
contra a empresa anônima ou limita
da pode também estender-se ao res
pectivo diretor, alcançando-lhe bens 
do patrimônio pessoal, estranho ao 
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social; e, assim também, ao lhe recu
sar, por essa mesma razão, a posição 
de terceiro, como se fosse alheio à 
execução. 

4. No caso em exame, há particu
laridades a considerar. 

Assim, primeiramente, vê-se que 
não consta tenha o embargante (ago
ra, apelado) sido citado para a exe
cução; ou que contra ele tenha sido 
expedido mandado de penhora, a pe
dido da exeqüente. 

Por outro lado, a exeqüente, en
quanto embargada, não cuidou de 
abordar a realidade fática de que po
deria emergir a responsabilidade so
lidária do embargante: nada disse 
quanto à natureza e origem de seu 
crédito (que não se sabe qual seja); 
nem, se procede da época em que o 
embargante se deva considerar dire
tor da empresa devedora. 

5. Tenho, no entanto, como certo 
que, ao tomar a iniciativa de apre
sentar bem próprio para garantir a 
execução, o embargante, de uma 
parte, admitiu sua responsabilidade 
solidária; e, de outra parte, tornou ju
ridicamente impossível a oposição de 
seus embargos de terceiro. 

6. De fato, nada dizendo sobre a 
natureza e origem do crédito tributá
rio, deixou de porfiar por excluir sua 
responsabilidade; a qual, em 
princípio, assumiu, desde que, a não 
admiti-la, não seria razoável ofere
cesse bem próprio para ser penhora
do, como induvidosamente fez. 

7. Enfim, se a penhora se aperfei
çoou, como se vê, graças a sua pró
pria iniciativa, não há falar em ato 
de constrição judicial, pressuposto ló
gico necessário à admissão de em
bargos de terceiro. 

Ante o exposto, dou provimento à 
apelação; e, em conseqüência, julgo 
improcedente os embargos de tercei
ro, devendo, assim, prosseguir a ex e-

cução, subsistente a penhora e conde
no o apelado a custas e honorários 
advocatícios de 10% (dez por cento) 
do valor da execução, por não ter si
do atribuído valor aos embargos. 

<ANEXO) 
Apelação Cível n? 58.185-PR 

VOTO 

O Senhor Ministro Miguel Jerõny
mo Ferrante: Duas são as execuções 
movidas contra Arte Mobiliária S.A., 
para cobrança de dívidas previden
ciárias, a primeira de n? 379/71 e, a 
segunda, de n? 392/71. 

Os apelantes alegam, em suma, de 
uma parte, a prescrição do direito de 
ação e, de outra, que nenhuma res
ponsabilidade têm por débitos de 
uma sociedade anõnima, da qual 
eram apenas diretor industrial e di
retor comercial, respectivamente, 
sem qualquer participação ou inter
ferência nos seus assuntos adminis
trativos. 

Quanto ao primeiro tópico, 
constata-se que os créditos foram le
vantados a 31 de março e 17 de agosto 
de 1971, concernentes aos períodos de 
janeiro de 1964 a fevereiro de 1970, e 
de março de 1970 a abril de 1971, en
quanto as ações foram ajuizadas a 26 
de abril e 09 de setembro de 1971. No 
Processo n? 379/71, a executada com
pareceu, espontaneamente, a 10 de 
agosto de 1971, suprindo a citação e, 
no de n? 372/71, foi citada, a 28 de se
tembro daquele mesmo ano. A penho
ra dos bens dos apelantes sobreveio 
no curso do desenvolvimento regular 
de ambas as execuções, em razão da 
responsabilidade pessoal pelos crédi
tos, que lhes foi atribuída. 

Assim, não há que falar em pres
crição, exercido que foi o direito da 
ação no prazo do art. 174 do Código 
Tributário Nacional, sequer em pres
crição intercorrente que, consoante o 
melhor entendimento jurispruden-
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cial, somente ocorre quando a parali
sação do feito resultar de culpa da 
exeqüente. 

No mérito, esta Corte de Justiça 
tem admitido a responsabilidade tri
butária de diretores de sociedades 
anônimas com respaldo no art. 135 do 
Código Tributário Nacional. Nesse 
sentido anoto, entre outros, a AC n? 
41.456, Relator Ministro Correa Pina, 
REO n? 54.603, Relator Ministro Ar
mando Rollemberg, e EAC n? 40.191, 
Relator Ministro Sebastião Alves dos 
Reis. Da ementa deste último julga
do, destaco: «A jurisprudência deste 
Tribunal, no caso particular das so
ciedades anônimas, tem admitido a 
responsabilidade tributária dos dire
tores, com assento no art. 135 do Có
digo Tributário Nacional, fazendo-o 
com temperamento e certo ca
suísmo». 

Nessa linha de entendimento, situa
se a sentença de primeiro grau. A fal
ta de oportuno recolhimento das con
tribuições previdenciárias, consti
tuindo, sem dúvida, aberta infração à 
lei, está a autorizar a transferência 
da responsabilidade tributária, na 
ausência, eventual de bens da empre
sa, que garantam o seu pagamento 
em juízo. Os apelantes respondem so
lidariamente pelas contribuições de
vidas e não recolhidas, ao tempo em 
que eram diretores. Neste passo, o 
decisório ressalta, com propriedade, 
a irrelevância da alegação dos ape
lantes de que não tinham ingerência 
na administração da empresa: «O fa
to de serem os embargantes direto
res industrial e comercial não altera 
o panorama, porquanto a lei não faz 
distinção relativa aos cargos exerci
dos; basta que sejam cargos de dire
ção e o são». 

Também, é de se admitir que a res
ponsabilidade dos apelantes cessou a 
31 de dezembro de 1967, quando che-

gou a termo o triênio para o qual ha
viam sido eleitos. Não colhe, no parti
cular, a alegação da embargada de 
que àquela data não foram os mes
mos liberados dos cargos que exer
ciam. Trata-se de mera presunção, 
sem qualquer amparo nas provas 
produzidas. Portanto, sem reparo a 
conclusão sentencia!: 

«No entanto, essa responsabilida
de cessou com o término da investi
dura, em 31 de dezembro de 1967 
(fI. 37 dos Autos de Execução n? 
392/71), abrangendo, pois, tão
somente, os débitos da Execução n? 
379, até janeiro de 1968, exclusive 
(discriminativo de fI. 5, desses au
tos). 

Aos demais aí relacionados e aos 
constantes dos autos 392/71, a res
ponsabilidade dos embargantes não 
alcança». 

Em conseqüência, nego provimen
to a ambas as apelações, para man
ter a sentença remetida. 

É o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 52.703-SP - ReI.: O Sr. Mi
nistro Bueno de Souza. Apelantes: 
Mário Aladino Barci e outro. Apela
da: União Federal. 

Decisão: Negou-se provimento à 
apelação, unanimemente. (Em 8-2-84 
-4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Antônio de Pádua 
Ribeiro e Armando ROllemberg par
ticiparam do julgamento. 

Presidiu o julgamento o Sr. Minis
tro Armando Rollemberg. 
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APELAÇÃO CíVEL N~ 52.890 - SC 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Apelante: João Tissiani & Companhia 
Apelado: Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural 

EMENTA 

Contribuições previdenciárias. Empresas agro
industriais. FUNRURAL. Decadência: configuração, 
em parte. 

I - A partir da vigência do Decreto-Lei n~ 276, 
de 28-2-67, as empresas agroindustriais ficaram 
obrigadas ao recolhimento de contribuições ao IAPI 
referentemente aos trabalhadores da área rural; ao 
mesmo tempo, estavam obrigadas ao recolhimento 
para o FUNRURAL da contribuição de 1% sobre o 
valor da matéria-prima própria utilizada na indús
tria. Sob a égide do Decreto-Lei n? 704, de 24-7-69 e da 
Lei Complementar n~ 11, de 1971, aquelas empresas 
ficaram dispensadas da contribuição para o FUN
RURAL, que só foi restabelecida na vigência da Lei 
Complementar n? 16, de 1973. 

II - No caso, compreendendo a dívida cobrada 
o período de 5-67 a 12-73, só seriam devidas as contri
buições cujos fatos geradores ocorreram anterior
mente à vigência do Decreto-Lei n? 704/69, se os res
pectivos créditos antes do transcurso do qüinqüênio 
decadencial (CTN, art. 150, § 4?, 1~ parte), que não 
aconteceu. 

III - Apelação parcialmente provida. 

ACORDÃO RELATORIO 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Leio na sentença (fI. 64): 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, dar 
provimento parcial à apelação, na 
forma do relatório e notas taquigráfi
cas anexas que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 20 de junho de 1983 <Data 
do julgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente - Ministro 
Antônio de Pádua Ribeiro, Relator. 

«I - A execução movida pelO Fun
do de Assistência do Tra balhador R u
ral (FUNRURAL) e que tem por ba
se certidão de dívida inscrita, no 
valor de Cr$ 82.268,92 (oitenta e 
dois mil, duzentos e sessenta e oito 
cruzeiros e noventa e dois centa
vos), a firma João Tissiani & Cia., 
qualificada nos autos, opôs embar
gos, alegando, em resumo: a) im
proceder a exigência de parcelas 
referentes ao períOdO anterior a 
1971 porque atingidas pela peremp-
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ção (art. 15, § 6?, caput da Lei Com
plementar n~ 11, de 25 de maio de 
1971; b) ter havido duplicidade de 
lançamento pois sendo o imposto de 
vendas rural unifásico, só pode ser 
cobrado uma vez e a embargante 
foi debitada pela saída e pelas no
tas fiscais de entrada; c) não se en
quadrar a embargante em nenhu
ma hipótese legal para contribuinte 
do FUNRURAL não produz, mas 
industrializa madeira e dali não 
saem produtos rurais e sim produ
tos industrializados, que é contri
buinte ao lNPS e como não recebe 
benefícios do FUNRURAL não po
de a este contribuir; d)visto que as 
contribuições previdenciárias são, 
modernamente, conceituadas como 
tributo, incide o Código Tributário 
Nacional (arts. 173 e 174) a fulmi
nar de prescrição os lançamentos 
anteriores a junho de 1971. Juntou 
10 (dez) documentos. 

o embargado apresentou impug
nação, dizendo: 1. Não ter ocorri
do a perempção porquanto a pró
pria lei (art. 15, § 6? da Lei Comple
mentar n~ 11) ressalva o seu direi
to; 2. improceder a alegativa de que 
houve lançamento dúplice; 3. em 
nada aproveitar à embargante o fa
to de ser contribuinte do lNPS e de 
industrializar madeiras eis que o 
fato gerador da contribuição em co
brança é precisamente o de ser pro
dutor e de industrializar seus pro
dutos (art. 15, I, b da citada lei 
complementar); 4. incorrer a pres
crição nos termos do art. 144 do 
Decreto-Lei n? 73.617, de 12 de feve
reiro de 1974 que fixa em 20 (vinte) 
anos o prazo para o embargado re
ceber ou cobrar o que lhe for devi
do, (fls. 26/32). Trouxe 5 (cinco) do
cumentos. 

o respeitável despacho de fI. 26 
deu oportunidade à embargante de 
falar sobre a impugnação o que foi 
feito às fls. 48/52 onde os argumen
tos dos embargos são reproduzidos. 

As partes, intimadas, abriram 
mão das provas antes requeridas 
(fls. 56/62)). 
Apreciando a controvérsia, o MM. 

Juiz a quo julgou improcedentes os 
embargos e condenou a embargante 
nas custas e honorários de advogado, 
que fixou em 10% (dez por cento) so
bre o valor da execução. Para assim 
decidir, argumentou (fls. 65/66): 

«Em que pese o esforço do nobre 
patrono da firma embargante, in a
baladas continuam a liquidez e a 
certeza decorrentes da certidão de 
dívida inscrita em que se funda a 
execução (fI. 11). 

O argumento de que algumas 
parcelas anteriores a 1971 - teriam 
sido atingidas pela perempção, ex
traído isso da disposição contida na 
Lei Complementar n~ 11, art. 15, § 
6? não pode medrar porque é o pró
prio parágrafo que traz a ressalva: 

« ... sem prejuízo do recolhimen
to das contribuições devidas ao 
FUNRURAL - até o dia imedia
tamente anterior àquela data, por 
força do disposto no Decreto-Lei 
n? 276, de 28 de fevereiro de 
1967)). 
Ainda, sob tal aspecto, de regis

trar que a embargante não cum
priu o requisito do art. 17 daquela 
lei complementar, como lhe era fa
cultado, para adquirir o direito à 
dispensa da multa, correção mone
tária e juros. 

No que toca ao lançamento, re
sulta ele incensurável, pois que ba
seado na produção de toras (fato 
gerador), inexistindo a alegada du
plicidade; por evidente, a circuns
tância de contribuir para o INPS e 
recolher contribuição pela indus
trialização da madeira não pode vir 
em benefício da embargante: são 
atividades diversas que geram 
obrigações diferentes. No caso, a 
contribuição ao FUNRURAL é de
vida pelo Simples fato de que vem 
prevista em lei (art. 16, item I, 
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alínea b: pelo produtor, quando ele 
próprio industrializar seus produtos 
ou vendê-los, no varejo, diretamen
te ao consumidor) e em cuj a hipóte
se, indiscutivelmente, se encaixa a 
embargante. 

Resta, por fim, analisar a tese de 
que a dívida fiscal foi abrangida pe
la prescrição (melhor diríamos de
cadência) frente ao estatuído no 
Código Tributário Nacional ( art. 
173 e 174) e na própria Constituição. 

Mas, nem aqui cabe razão à em
bargante. 

Ainda que abstraída a disposição 
do artigo 144 do Decreto-Lei n? 
73.617/74 invocada pelo exeqüente 
(fI. 31) tem-se que no caso houve 
notificação fiscal (fls. 13/15 e 35) 
em 30 de outubro de 1974 e que 

«O direito de a Fazenda Pública 
constituir crédito tributário 
extingue-se, pela decadência, no 
prazo de 5 (cinco) anos, contados 
da data da notificação se hou
ver». (TJSC - Jurisprudência 
Catarinense, 1975 voI. 10/pág. 
337)>>. 

Apelou o embargante (fls. 86/89l. 
Insiste em que sejam acolhidos os 

. seus fundamentos antes deduzidos e 
repelidos pela sentença. 

Contra-arrazoado o recurso (fls. 
105/107), subiram os autos e, neste 
Tribunal, manifestou-se a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
pelo seu desprovimento. 

Dispensada a revisão. 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro (Relator): No voto vista que 
proferi na AC n? 51.525-SP, disse: 

«Do estudo a que procedi, che
guei ao mesmo entendimento que 
vem prevalecendo nos precedentes 
desta Egrégia Turma. Tal orienta
ção decorre do voto proferido, pelo 

eminente Ministro Armando Rol
lemberg na AMS n? 75.844-PR, em 
que fez exame profundo sobre a 
matéria, cujas conclusões acham
se resumidas, com clareza e Objeti
vidade, no voto proferido pelo Sr. 
Ministro Carlos Mário Velloso na 
AC n? 79.096-SP, nestes termos: 

«a) a partir da vigência do 
Decreto-Lei n? 276, de 28 de feve
reiro de 1967, as empresas agroin
dustriais ficaram obrigadas ao 
recolhimento de contribuições ao 
IAPI referente mente aos traba
lhadores da área rural; ao mesmo 
tempo, estavam obrigadas ao re
colhimento para o FUNRURAL 
da contribuição de 1 % sobre o va
lor da matéria-prima própria uti
Uzada na indústria; 

b) vindo a lume o Decreto-Lei 
n? 704, de 24 de julho de 1969, com 
vigência a partir de 1-8-69 (artigo 
7? ), as empresas agroindustriais 
ficaram dispensadas da contri
buição para o FUNRURAL quan
to ao seu setor rural; 

c) na vigência da Lei Comple
mentar n? 11, de 1971, as empre
sas agroindustriais anteriormen
te vinculadas, inclusive quanto ao 
seu setor agrário, ao sistema ge
ral da Prev. Social, nele continua
riam integradas, ex vi do art. 29 
da mencionada Lei Complemen
tar n? 11, de 1971, assim dispensa
das do recolhimento de contribui
ções para o FUNRURAL; 

d) essa situação perdurou até 
que foi editada a Lei Complemen
tar n? 16, de 1973, com vigência a 
partir de I? de janeiro de 1974; 

e) na vigência da Lei Comple
mentar n? 16, de 1973, mantive
ram-se filiados ao INPS os 
empregados rurais de empre
sas agroindustriais e agrocomer
ciais que vinham descontando pa
ra a referida autarquia previden
ciária pelo menos a partir da Lei 
Complementar n? 11/71 (Lei Com-
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plementar n? 16/73, art. 4?, pará
grafo único). Destarte, a empresa 
ficou obrigada a contribuir para o 
INPS referente mente aos empre
gados do seu setor industrial e re
lativamente aos trabalhadores 
rurais que, pelo menos desde a 
data da Lei Complementar n? 11, 
descontavam para o INPS; e ficou 
obrigada a contribuir para o 
FUNRURAL como produtora ru
ral, ainda que todos os seus traba
lhadores rurais estivessem na 
condição de segurado do INPS, na 
forma do art. 4?, parágrafo único, 
da Lei Complementar n? 16/73». 

No caso presente, segundo se de
preende dos autos da execução em 
apenso (fls. 12/15), a dívida cobrada 
compreende o período de 5-67 a 12/73. 
São, pois, devídas apenas as contri
buições cujos fatos geradores ocorre
ram anteriormente à vigência do 
Decreto-Lei n? 704, de 24-7-69, ou seja, 
antes de 1-8-69. Acontece que, tendo a 
notificação do lançamento sido efeti
vada apenas em 30-10-74 (fls. 12/15), 
caracterizada se achava a decadên
cia do direito de constituir os crédítos 
relativos a fatos geradores aflorados 
em data anterior a 30-10-69 (CTN, 
art. 150, § 4?, 1~ parte). Nesse sentido, 
votei, como Relator, dentre outros 
casos, na AC n? 75.799-PI, cujo Acór
dão ficou assim ementa do: 

«Contribuições previdenciárias. 
FGTS. Decadência e prescrição. 
Aplicação dos arts. 173 e 174. do 
CTN. 

I - As contribuições previden
ciárias, inclusive as relativas ao 
FGTS, consubstanciam tributos, 
aplicando-se-Ihes os preceitos do 
CTN, inclusive os seus arts. 173 e 
174, que, em tema de prescrição e 
decadência, revogaram o art. 144 
da Lei Orgânica da Previdência So
cial (Lei n? 3.807/60). 

II - O prazo de decadência do 
direito de constituir o crédito previ
denciário corre entre a data da 

ocorrência do seu fato gerador e a 
da notificação do respectivo lança
mento ao sujeito passivo, e o prazo 
prescricional da ação para cobrá
lo, a partir da notificação do lança
mento até a propositura da execu
ção. Se o lançamento for impugna
do, através de reclamação ou re
curso na via administrativa, o pra
zo prescricional só passa a ser con
tado da data da notificação ao con
tribuinte da decisão definitiva na
quela instância proferida. Com 
efeito, aquelas providências acar
retam a suspensão da exigibilidade 
do crédito tributário (CTN, artigo 
151, UI), ficando a Fazenda em 
conseqüência, sem ação executiva 
- remédio processual que a lei ele
geu - para cobrá-lo, desde que 
aquela ação pressupõe título líqui
do, certo e exigível (CPC, artigo 
586, caputl. Ora, enquanto não nas
ce a ação, não pode ela prescrever 
(actione non nata non praes
cribitur). Prescrição caracteriza
da, no caso. 

In - Apelação desprovida». 
Isto posto, dou provimento à apela

ção para reformar a sentença e jul
gar procedentes, em parte, os embar
gos e em conseqüência, condeno o 
embargado no reembolso das custas 
adiantadas pelo embargante e nos 
honorários advocatícios de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da execução. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: Se
nhor Presidente, em numerosos ca
sos semelhantes julgados na egrégia 
4~ Turma, pronunciei-me de acordo 
com o Senhor Ministro Carlos Mário 
Velloso, na conclusão, ressalvando, 
porém, expressamente, minha res
peitosa divergência quanto às razões 
de decidir. 

Na verdade, penso que não há reco
nhecer decadência do direito de for
malizar o crédito por contribuições 
previdenCiárias: de fato, sem embar-
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go da Súmula n? 108 de nossa juris
prudência, continuo a entender que a 
decadência carece de expressa previ
são no texto da lei e não se contenta 
com mera construção sistemática, 
calcada na relevação do ônus de 
manter documentos em arquivo, 
além de certo prazo. 

Manifestei-me, pois, na consonân
cia dos votos do Senhor Ministro Vel
.'.oso, desde que S. Exa. reclama pra
zo significativamente mais dilargado 
para a configuração, em concreto da 
decadência, reconhecida por imposi
ção da citada Súmula n? 108. 

Devo esclarecer, contudo, que, a 
esta altura, depois de novamente re
fletir sobre o tema, acho-me conven
cido também das razões do decidir 
consubstanciadas nos reiterados vo
tos do Senhor Ministro Velloso, sem, 
com isso, desmerecer o valioso e per
cuciente estudo do tema, da lavra do 
Senhor Ministro Pádua Ribeiro, em 
apreciado estudo doutrinário que te
ve a fineza de me enviar. 

De fato, reexaminado o assunto, 
inteirei-me de que não subsiste razão 
para restringir meu acordo com os 
reiterados pronunciamentos do Se
nhor Ministro Carlos Mário Velloso, 
apenas às suas conclusões, como vi
nha fazendo, à consideração de que 
era aquele entendimento que menos 
se distancia do meu próprio, em suas 
conseqüências práticas. 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: Admiti ser de cinco anos 
o prazo de decadência do direito de 
proceder ao lançamento de contribui
ções previdenciárias, considerando o 
fato de a própria lei orgânica da pre
vidência social mandar que se guar
dem os documentos correspondentes 
aos recolhimentos respectivos duran
te cinco anos, do que decorre a im
possibilidade de verificação a propó
sito após tal prazo. 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: Ve
ja, porém, Senhor Ministro Rollem
berg: esse prazo de cinco anos atingi-

ria, por igual, a prescrição, pois, dis
pensado o contribuinte de reter pocu
mentos além desse prazo, também fi
caria impossibilitado de empreender 
defesa suficiente, fundada que fosse 
nessa outra causa extintiva. 

Na verdade, Senhor Presidente, es
te é um aspecto apenas paralelo, que 
somente mencionei porque, durante a 
ausência de V. Exa., tive ocasião de 
repensar o assunto e reformular, em 
parte, minha opinião. 

Uma vez que é dever do emprega
dor preparar a documentação refe
rente à atividade ensejadora do débi
to por contribuições, efetuar a reten
ção das contribuições corresponden
tes ao empregado e, a seguir, reco
lher todo o débito a crédito da autar
quia, logo se vê que este procedimen
to regulado por lei encontra símile no 
lançamento por homologação ou au
tolançamento. Nestas condições, on
de quer que o devedor não proceda 
nessa estrita conformidade, razão 
não há para extrair as conseqüências 
que a lei coloca na dependência de 
pressuposto que, na hipótese, não se 
configura: sem recolhimento, não há 
autolançamento a ser homologado. 

Este modo de ver o tema não envol
ve a qualificação do crédito por con
tribuições previdenciárias como tri
buto: com efeito, é a própria lei or
gânica da previdência social que 
confere ao crédito por contribuições 
previdenciárias o mesmo tratamento 
administrativo-fiscal que deva caber 
ao crédito tributário, ao dispor: 

«Art. 84. Quaisquer débitos apu
rados pelas instituições de previ
dência, assim como as multas im
postas, serão lançados em livro 
próprio, destinado à inscrição de 
sua dívida ativa. 

Parágrafo único. As certidões 
do livro de que trata este artigo, 
contendo todos os dizeres da inscri
ção, servirão de título para as insti
tuições de previdência social, por 
seus procuradores ou representan-
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tes legais, ingressarem em Juízo, a 
fim de promoverem a cobrança 
desses débitos ou multas, pelo mes
mo processo e com as mesmas 
prerrogativas e privilégios da Fa
zenda Nacionab,. 
Impõe-se reconhecer, portanto, 

que, do ponto de vista do direito 
administrativo-fiscal, não há dúvida 
de que a lei afeiçoou a forma de con
cretização do crédito da previdência 
social ao lançamento por homologa
ção ou autolançamento. Assim, cum
pre ao contribuinte diligenciar a do
cumentação concernente ao débito, 
encaminhá-la a quem de direito e re
colher as contribuições. Somente por 
este modo é que a administração pre
videnciária passa a contar com ins
trumentos adequados, hábeis, a um 
só tempo, a verificar se são corretos, 
se o recolhimento foi efetuado na con
formidade deles e se a realidade dos 
registros existentes em poder do de
clarante está espelhada em tais do
cumentos; e, bem assim, a ensejar 
adequada interpelação da autarquia, 
para que homologue o que foi feito ou 
reclame os devidos esclarecimentos. 

Ora, onde quer que assim não tenha 
procedido o contribuinte, a autarquia 
não se acha devidamente interpela
da. 

Então, tal como o Senhor Ministro 
Carlos Mário Velloso, também enten
do que o prazo de cinco anos (que a 
Súmula n? 108 manda observar, a 
propósito de decadência) há de 
contar-se depois de decorridos os ou
tros cinco anos, dentro dos quaiS flui 
o prazo para a iniciativa da adminis
tração previdenciária. Aplicando es
te critério ao caso concreto, fico em 
respeitosa divergência com o Senhor 
Ministro-Relator, porque S. Exa. con
sidera haver decadência no tocante a 
certas prestações; mas, pelo que en
tendo, aplicado este critério, afasta
da fica a decadência. 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Se se aplicar a segunda par-

te do parágrafo 4?, do artigo 150, do 
CTN, ou seja, se se tiver por pressu
posto a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação. 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: No 
caso, presumo a fraude, Senhor Mi
nistro Pádua Ribeiro, mesmo porque 
a fraude é objeto precípuo de presun
ção. Veja-se o adágio fraus interpa
rentes praesumitur ... 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Quanto a isso, ninguém duvi
da, mas dos autos, a propósito, nada 
consta. Nem o INPS alegou a ocor
rência de fraude. 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: So
bre este ponto, argumento assim: em 
primeiro lugar, a nossa lei não dá 
ação declaratória, senão para obten
ção de sentença que negue ou afirme 
a existência de relação jurídica ma
terial ou a falsidade (ou autenticida
de) de documento. 

Nosso direito não confere, portan
to, ação meramente declaratória des
tinada à obtenção de sentença que 
afaste, quanto a determinado fato, a 
conotação de má-fé ou de dolo, com 
que alguém tenha agido. 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Mas para que V. Exa. está 
precisando dessa sentença, no caso? 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: 
Porque, quando V. Exa. nega se pos
sa presumir o dolo, a fraude ou a si
mulação, sou levado a concluir que 
V. Exa. comunga do entendimento 
(sufragado, aliás, por prestigiosa jU
risprudência de alguns tribunais es
taduais), de que seria indispensável 
um processo préViO de conhecimento, 
destinado a estabelecer a fraude em 
que teria incorrido o gerente de pes
soa jurídica para, somente após, po
der ele ser demandado como co
responsável pelo débito da empresa, 
por contribuições ou por tributo. 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Absolutamente. O meu en
tendimento é bem outro. Fundo-me 
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na própria lei orgânica da previdên
cia social, na Lei n? 3.807, que, no ar
tigo 81, ao tratar do lançamento por 
aferição indireta, dá ensejo a que a 
autoridade administrativa requisite 
os documentos, os elementos neces
sários ao esclarecimento dos fatos. 
Se a autoridade administrativa assim 
atuou no procedimento fiscal de lan
çamento e, preste atenção V. Exa., 
no entanto, há omissão, há recusa do 
contribuinte em fornecer os dados so
licitados, admito que aí possa até se 
enxergar o indício suficiente caracte
rizador da fraude. Agora, se não hou
ve nada disso, se não há coisa nenhu
ma, a respeito nos autos, como con
cluir pela existência de fraude e si
mulação? Penso que a distância é 
quilométrica. 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: 
Longe de mim o intuito de convencer 
V. Exa., cujo douto voto tem, sem dú
vida, excelentes fundamentos. 

Exprimirei, porém, meu pensa
mento em outras palavras: Se o con
tribuinte não nega o núcleo dos fatos 
constitutivos do crédito da autarquia 
previdenciária; se, demandado em 
execução fiscal por ter descontado 
contribuições que, no entanto, deixou 
de recolher aos cofres da autarquia, 
não nega, contudo, que assim tenha 
agido; se se limita apenas a alegar 
decadência do direito da autarquia 
(de efetuar o levantamento do seu 
crédito), sou lévado, Senhor Ministro 
Pádua Ribeiro, também nessa hipó
tese, a concluir que tal contribuinte 
agiu em fraude. 

Em outras palavras, em casos tais 
(e é o dos autos), a demonstração e a 
evidência da fraude já consta do pró
prio núcleo dos fatos: ao dizer a au
tarquia que o contribuinte manteve 
tantos empregadOS, ao longo de tan
tos meses; que dos salários deles de
duziu contribUições, que, no entanto, 
deixou de recolher o valor respectivo, 
a autarquia está a patentear a fraude 
ou o dolo in re ipsa. 

o contribuinte, afinal, poderia ne
gar os fatos; contudo, assim não fez. 

Quando se limita a alegar exce
ções, expressamente reconhece as 
conotações de fraude ou dolo in re 
ipsa, pois quem deduz do salário do 
empregado tais contribuições e não 
as recolhe, por ventura, em tese não 
comete até mesmo ilícito penal? En
tão, por que negar o dolo civil? 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Porque V. Exa., vê sempre 
má fé, fraude? Pode ser que se trate 
de um erro. Quantas vezes é um sim
ples erro aritmético. Se a administra
ção entende existir dolo ou fraude, 
então que os apure no procedimento 
administrativo, que antecede ao lan
çamento. 

O Sr. Ministro Armando Ro
llemberg: No caso, aliás, trata-se de 
FUNRURAL e sempre existiu dú
vida sobre os empregados em rela
ção aos quais dever-se-ia recolher 
contribuições para o mesmo. 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: 
Sem dúvida, meu ponto de vista não 
exclui, absolutamente, que o contri
buinte possa provar sua lisura. Pode
rá fazê-lo por embargos. O que estou 
a dizer é que não cabe ao fisco provar 
a má-fé, a fraude do contribuinte. Pa
ra mim, o dolo do contribuinte está 
no próprio fato constitutivo. Se, de fa
to, dele não recolheu o devido, tudo 
se passa como se o fisco dissesse que 
reteve o devido (procedendo, portan
to, com dolo). 

Agora, reconheço, como V. Exa., 
que, em matéria de FUNRURAL é 
grande a margem de erro. E, por is
to, o contribuinte tem toda a facilida
de de provar o erro ... 

Mas, no caso, o que é que fez? Ale
gou decadência e nada mais. Ora, 
quem alega decadência, por isso 
mesmo não nega tenha deixado de re-
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colher o que era devido. E, no ponto 
em que descontou do empregado e 
não entregou ao fisco, não é preciso 
que o fisco alegue ter o contribuinte 
agido com fraude ou dolo ... 

Assim também, com a devida vê
nia do Sr. Ministro-Relator, não vejo 
como possa o fisco provar que não 
houve decadência, ao contrário, in
cumbe ao contribuinte demonstrar 
que não deve, pois também se há de 
presumir a legitimidade do título de 
divida, proveniente que é de procedi
mento disciplinado em lei, no qual o 
contribuinte tem assegurada sua de
fesa. 

É como voto, com a devida vênia. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 52.890-SC - ReI.: O Sr. Mi
nistro Antônio de Pádua Ribeiro. 
Apelante: João Tissiani & Cia. Apela
do: Fundo de ASSistência ao Traba
lhador Rural. 

Decisão: A Turma, por maioria, 
deu provimento parcial à apelação, 
vencido o Sr. Ministro Bueno de Sou
za, nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator. (Em 20/06/83 - 4~ 
Turma). 

Os Senhores Ministros Armando 
ROllemberg e Bueno de Souza partici
param do julgamento. Presidiu a ses
são o Sr. Ministro Armando Rol
lemberg. 

APELAÇAO CíVEL N~ 57.113 - PR 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Apelantes: Nasser & Cia. Ltda. e União Federal 
Apelados: Os mesmos 

EMENTA 
Execução fiscal - Legitimidade do lançamento 

do débito cobrado, relativo a imposto de renda, por 
isso que, na vigência da Lei n~ 4.506/64, somente 
eram dedutíveis do lucro operacional os impostos, 
taxas e contribuições efetivamente pagos no 
exercício financeiro a que correspondiam. De outro 
lado foram constatadas, no caso concreto, irregulari
dades na contabilidade do contribuinte caracteriza
doras da existência de passivo fictício, outro dos fun
damentos do lançamento impugnado - Confirmação 
de sentença que julgou improcedentes, por tais moti
vos, embargos dO devedor. 

ACORDA0 

Vistos e ralatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jUl
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 4 de abril de 1984 mata do 

julgamento) - Ministro Armando 
Rollemberg, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Armando Ro
llemberg: A sentença fez exato re
lato das questões discutidas nos autos 
pela forma seguinte: 
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«Nasser & Cia Ltda., empresa co
mercial sediada nesta cidade, opôs 
estes embargos contra a execução 
fiscal (Autos n? 2.589/75, apensos) 
movida pela União Federal. 

Relatou prender-se a cobrança ao 
auto de infração de fI. 12, onde fo
ram tributadas, a título de imposto 
sobre a renda, as duas parcelas se
guintes correspondentes ao ano
base de 1966: 

a) Cr$ 30.846,05 - despesas de im
postos estaduais e municipais e con
tribuições previdenciárias, objeto 
de parcelamento concedido pelo 
INPS, consideradas indedutíveis pe
lo fisco, por não terem sido pagas 
nos exerci cios a que correspon
diam; 

b) Cr$ 72.694,54 - omissão de re
ceita, por passivo não comprovado. 

Explicou, quanto ao primeiro 
ponto da exigência fiscal, haver 
contabilizado, no fechamento do ba
lanço de 31 de dezembro de 1966, as 
importâncias pertinentes a impos
tos estaduais e municipais e a con
tribuições previdenciárias daquele 
ano, como obrigações a recolher. 
Disse tê-las pago no ano seguinte. 

Seu comportamento teria por las
tro a interpretação do «Departa
mento do Imposto de Renda», de 
que o artigo 164 do Regulamento do 
Imposto sobre a Renda (RIR) en
tão vigente, devia ser entendido de 
forma a se adotar o regime de 
competência e não o de Caixa, co
mo também afirmou o Parecer 
Normativo n? 174/74, explícito 
quanto aos casos de parcelamento 
Citem 8). 

Por isso, tendo o próprio «Termo 
de Verificação Fiscal» (fl. 13) anota
do que o débito previdenciário «foi 
objeto de confissão de Dívida Fis
cal (Contrato de Parcelamento), 
feita pela empresa ao INPS, em da
ta de 24 de abril de 1967», e tendo os 
atos normativos das autoridades 
administrativas força de normas 
complementares da lei C art. 100, I, 

CTN. ), cabível a dedução das cita
das despesas. 

Acerca do passivo não comprova
do, insurgiu-se contra o critério 
personalíssimo do fiscal autuante 
de recusar como prova de paga
mento de dívidas, no exercício se
guinte ao ano-base, as duplicatas 
da Sociedade Paulista de Artefatos 
Metalúrgicos S .A. e da Indústria 
Brasileira de embalagens S .A., 
por trazerem a expressão «paga 
direta» ou «pagas contra recibo» e 
ainda outras tidas como não quita
das ou quitadas irregularmente 
(cf. «Termo de Verificação e Es
clarecimento», fls. 14/15). 

Se nenhuma objeção à lisura da 
contabilidade da embargante foi 
oposta pelo Fisco, teria de prevale
cer a norma do art. 8? do Decreto
Lei n? 486/68, de que a contabilida
de feita com observãncia das for
malidades legais faz prova em fa
vor do comerciante, excluindo a 
glosa. 

A correção monetária da multa 
foi atacada com lastro em jurispru
dência do Eg. Supremo Tribunal 
Federal e em decisões deste Juízo. 

Argüiu, ainda, a embargante a 
extinção do direito fazendário, pela 
decadência ou pela prescrição, con
forme se entendesse constituir o au
to de infração simples medida pre
paratória ao lançamento, ou este 
mesmo. Incidiriam, desse modo, ou 
o artigo 173J parágrafo único do 
CTN, - ou seu artigo 174. O lapso 
temporal seria os seis anos que 
mediaram entre 26 de fevereiro de 
1969 (data da lavratura do auto) e 
18 de março de 1975 (momento da 
ciência da decisão final).» 
Proferiu o MM. Juiz, depois, deci

são afastando as alegações da em
bargante que, inconformada, apelou, 
reiterando-as. 

Houve apelação e recurso adesivo 
interpostos pela União não admitidos 
pelo Juiz porque intempestivos, e, 
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neste Tribunal, a Subprocuradoria 
manifestou-se pela confirmação da 
sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg (Relator): 1. A argüi
ção de que o lançamento do débito 
ocorrera quando a Fazenda Nacional 
já decaíra do direito de efetuá-lo, é 
de todo improcedente, como mostrou 
a sentença, pois se deu por via de la
vratura de auto de infração, datado 
de 26-2-69 (fI. 12 do Anexo 1), sendo a 
dívida relativa a imposto de renda 
dos anos-base de 1966 a 1968. 

2. Igualmente sem procedência é 
a alegação de ocorrência de prescri
ção da execução, pois, constituído o 
débito em 1969, foram apresentados 
reclamação e recursos, sendo o últi
mo destes decidido em novembro de 
1974, e já em setembro de 1975 era a 
execução ajuizada (fI. 2 dos autos da 
execução fiscal). 

3. Ainda inaceitável é a afirma
ção feita pela apelante, de que impos
tos estaduais e municipais e contri
buições previdenciárias pagos em 
1967 poderiam ter sido contabiliza
dos, como foram, no ano de 1966, pa
ra o efeito de dedução dos respecti
vos valores como despesas operacio
nais do ano-base referido. 

Discorrendo sobre a questão escre
veu Ricardo Mariz de Oliveira: 

«A Lei n? 4.506, de 30-11-1964, art. 
50, afirma que somente são de
dutíveis do lucro operacional os im
postos, taxas e contribuições que 
sejam efetivamente pagos durante 
o exercício financeiro a que corres
ponderem, ressalvados os casos de 
reclamação ou recursos tempesti
vos, e os casos em que a empresa 
tenha crédito vencido contra enti
dade de direito público, inclusive 
empresas estatais, autarquias e so
ciedades de economia mista, em 

montante não inferior ao do tributo 
devido. 

Esse dispositivo, transposto para 
o art. 165 do Decreto n? 76.186, de 2-
9-1975, aplica-se aos tributos como 
gênero, compreendendo, portanto, 
os impostos, taxas, contribuições de 
melhoria, 'contribuições previden
ciárias, recolhimentos ao Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço e ao 
PIS - Programa de Integração So
cial, e outras espécies tributárias. 

O condicionamento legal da dedu
ção ao efetivo recolhimento duran
te o exercício a que corresponder o 
tributo deve ser interpretado da se
guinte forma: 

se o tributo for recolhido fora de 
prazo, mas dentro do exercício fi
nanceiro em que se verifica o ven
cimento do prazo legal de paga
mento é dedutível; 

se o tributo for recolhido no 
exercício financeiro seguinte àque
le em que se torna econômica e ju
ridicamente devido, porque o prazo 
legal de recolhimento vence-se no 
exerCÍcio seguinte, é dedutível no 
ano-base em que se torna devido; é 
o caso do imposto sobre serviços 
prestados durante dezembro (mês 
final do ano-base), já devido em de
zembro mas cujo prazo de recolhi
mento se estende até janeiro se
guinte: é despesa do ano-base ter
minado em dezembro; 

na hipótese do item anterior, a ju
risprudência administrativa tem 
admitido a opção pelo regime de 
caixa, considerando a despesa de
dutível no ano-base em que for efe
tivamente pago o tributo referente 
ao exercício anterior». 

(Fundamentos do Imposto de 
Renda - págs. 227/228>-
De sua vez, Bulhões Pedreira, dis

sertando sobre a matéria reconheceu 
que, na vigência da Lei n? 4.506/64, 
aplicável à época dos fatos que de
ram origem ao lançamento impugna-
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do, pois somente foi alterada pelo 
Decreto-Lei n? 1.598/77, apenas se ad
mitia «a dedução dos tributos efetiva
mente pagos durante o exercício fi
nanceiro a que correspondessem» 
(Imposto sobre a Renda, Pessoas 
Jurídicas - vol. I - ed. de 1979, pág. 
240) . 

Como se vê, somente se efetiva
mente pagos em 1966, ou, se, relati
vos a tal ano, fossem os tributos da
queles cujo recolhimento poderia ser 
feito até janeiro do ano seguinte, o 
que não ocorreu, seria possível 
contabilizá-los como despesas opera
cionais. 

4. Ainda sem procedência é a im
pugnação da sentença na parte em 
que teve como carcterizada a exis
tência de passivo fictício, como consi
derou a fiscalização para proceder ao 
l~nçamento do imposto de renda, ao 
fundamento de que a contabilidade 
da embargante não preenchia os re
quisitos técnicos necessários para po
der ser considerada, como apurara a 
fiscalização ao lavrar o Termo de Ve
rificação e Esclarecimento. 

Realmente as irregularidades ali 
apontadas, consistentes principal
mente na falta de quitação regular de 
duplicatas emitidas contra a embar
gante, somente poderiam ser afasta
das por prova contrária, que não foi 
feita. 

5. Finalmente a aplicação de cor
reção monetária sobre a multa é 
cabível, como pacificamente assenta
do pela jurisprudência. 

Nego provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 57.113-PR - ReI.: Min. Ar
mando Rollemberg - Aptes.: Nasser 
& Cia. Ltda. e União Federal - Ap
dos.: Os mesmos. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 4-4-84 - 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Mário Vel
loso e Bueno de Souza votaram com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Armando Rollemberg. 

APELAÇÃO C1VEL N~ 58.836 - PR 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Apelante: Industrial Madeireira do Paraná SI A 
Apelado: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assis
tência Social. 

EMENTA 

Tributário. FUNRURAL. Empresas agro
industriais. Contribuições. 

Decretos-Leis n?s 276, de 28-2-67, e 704, de 
24-7-1969;Lei Complementar n? 11, de 1971; Lei Com
plementar n? 16, de 1973. 

I - A partir da vigência do ,Decreto-Lei n? 276, 
de 28-2-1967, as empresas agroindustriais ficaram 
obrigadas ao recolhimento de contribuições ao IAPI 
referentemente aos trabalhadores da área rural; ao 
mesmo tempo, estavam obrigadas ao recolhimento 
para o FUNRURAL da contribuição de 1 % sobre o 
valor da matéria-prima. Vindo a lume o Decreto-Lei 
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n? 704, de 24-7-69, com vigência em 1-8-1969 (artigo 7?), 
as empresas agroindustriais ficaram dispensadas da 
contribuição ao FUNRURAL quanto ao seu setor agrá
rio.Na vigênciadaLeiComplementarn~ 11, deI971, es
sas empresas, anteriormente vinculadas, inclusive 
quanto ao seu setor agrário, ao sistema geral da Previ
dência Social, nele continuaram integradas (Lei Com
plementar n? 11, de 1971, art. 29), situação que perdu
rou até que foi editada a Lei Complementar n? 16, de 
30-10-1973, com vigência a partir de 1-1-1974. 

U - Precedentes do Tribunal. 
lU - Recurso provido, em parte. 

ACÚRDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: -

Decide a 4? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, prosseguindo no 
julgamento, por unanimidade, dar 
provimento parcial ao recurso, nos 
termos do relatório e notas taquigráfi
cas anexas que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 13 de dezembro de 1982 

(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Mário Venoso, Presidente e 
Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Carlos Mário 

VelIoso: Industrial Madeireira do Pa
raná S.A. ajuizou ação declaratória 
negativa contra o Fundo de Assistên
cia ao Trabalhador Rural- FUNRU
RAL, alegando, em síntese, o seguin
te: 

A autora tem como atividade a. ex
ploração industrial e comercial de 
madeiras em geral, para o que possui 
reserva florestal própria. Sempre re
colheu normalmente as contribuições 
para- o INPS referentes a seus empre
gados, quer os que trabalham no setor 
industrial, quer os que trabalham no 
setor agrícola. O réu, no entanto, 
considerou-a vinculada a ele, com ar
rimo no art. 15, I, letras a e b, da Lei 
Complementar n? 11, de 25 de maio de 
1971, alterada pela Lei Complementar 

n? 16, de 30 de outubro de 1973, 
exigindo-lhe, por isso, dois por cento 
sobre o valor comercial das madeiras 
retiradas de suas próprias reservas 
florestais. Muito embora tenha feito 
alguns pagamentos ao réu, impetrou 
mandado de segurança contra o FUN
RURAL, juntamente com outras em
presas, em 13 de novembro de 1973, 
por entender-se dispensada das con
tribuições pretendidas. Concedida a 
segurança, foi ela, no entanto, cassa
da, por decisão da l~ Turma deste 
Egrégio Tribunal, por entender que o 
Poder Judiciário não pode impedir a 
apuração administrativa de débito 
previdenciário. Sustentou que a partir 
de I? de maio de 1969, data em que en
trou em vigor o Decreto-Lei n? 564/69, 
as empresas agroindustriais, já vin
culadas ao sistema geral da preVidên
cia social, como era o caso da autora, 
ficaram dispensadas da contribuição 
para o FUNRURAL. Essa situação 
não se modificou com o advento da 
Lei Complementar n? 11, de 25-5-7l. 
Entretanto, o Decreto n? 69.919, de 
11-1-72, que o regulamentou, repetiu, 
ipsis litteris, em seu artigo 154, o art. 
29 daquela Lei Complementar, mas 
acrescentou-lhe a expressão «sem 
prejuízo do recolhimento a que se re
fere o art. 53, item I, alínea o». Como 
não podia ampliar e nem modificar o 
texto-padrão donde derivava, ficou 
destituído de qualquer exigibilidade, 
conforme entendimento do Tribunal 
Federal de Recursos. Disse entender, 
então, ser devida apenas a contribui-
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ção de 1 % (e não 2% conforme exigia 
o réu) sobre o período compreendido 
entre março de 1967, início da vigên
cia do Decreto-Lei n~ 276/67, e 1-5-69, 
data em que inicia a vigência do 
Decreto-Lei n~ 564/69. Mesmo com a 
entrada em vigor da Lei Complemen
tar n~ 16, de 30-10-73, em 1~ de janeiro 
de 1974, as empresas agroindustriais 
continuaram dispensadas das contri
buições para o FUNRURAL, desde 
que vinculadas anteriormente à pre
vidência social. Sustentou a inconsti
tucionalidade do art. 15, inciso I, le
tras a e b, da Lei Complementar n~ 
11/71, com a redação que lhe deu a Lei 
Complementar n~ 16/73, no qual se 
apoiou o réu para exigir-lhe as contri
buições previdenciárias. Requereu, a 
final, fosse declarada, por sentença, a 
inexistência de relação jurídica entre 
a autora e o réu, pois nada deve a es
te. Instruiu a inicial com os documen
tos de fls. 20/66. 

O Fundo de Assistência ao Traba
lhador Rural - FUNRURAL - con
testou a ação (fls. 71/81), alegando, 
entre outras coisas, que a autora não 
é uma empresa agroindustrial, mas 
uma empresa extrativa de madeira e 
que não provou que todos os seus em
pregados sempre foram vinculados e, 
portanto, contribuintes dos ex
Institutos de Aposentadoria e atual 
INPS. Rebateu a alegação de incons
titucionalidade do art. 15, inciso I, le
tras a e b, da Lei Complementar n? 
11/71 e pediu fosse julgada improce
dente a ação. Com a contestação, 
apresentou os documentos de fls. 82 a 
118. 

A requerimento da autora, foi reali
zada perícia, que concluiu serem to
dos os seus empregados filiados ao 
IAPI e posteriormente ao INPS e que 
as contribuições devidas foram reco
lhidas (laudo de fls. 145/148). 

AUdiência de Instrução e Julgamen
to à fI. 155. 

O MM. Juiz, ao cabo, julgou impro
cedente a ação e condenou a autora no 
pagamento das custas e honorários 

advocatícios de 10% sobre o valor da
do à causa. 

Argumentou: 

«A Lei n? 4.214/63, Estatuto do 
Trabalhador Rural, em seu art. 158, 
nos termos do Decreto-Lei n? 
276/67, criou o Fundo de Assistên
cia e Previdência do Trabalhador 
Rural, constituída da contribuição 
de 1 %, devida pelo produtor, sobre 
o valor comercial dos produtos ru
rais, a ser recolhida: a) pelo adqui
rente ou consignatário e b) pelo 
produtor quando ele próprio indus
trializar o produto. 

O Decreto n? 61.554/67, Regu
lamento do Fundo de Assistência e 
Previdência do Trabalhor Rural 
menciona as empresas vinculadas 
ao regime da LOPS e FUNRURAL; 
o Decreto-Lei n? 564, Plano Básico 
da Previdência Social, teve por ob
jetivo dar assistência aos emprega
dos não abrangidos pela LOPS e 
dispensou as empresas abrangidas 
pelo Plano Básico, com relação ao 
setor rural, das contribuições ao 
FUNRURAL. 

O Decreto-Lei n? 704/69 admitiu, 
pelo art. I? , que as empresas 
abrangidas pelo Plano Básico fos
sem incluídas no sistema geral da 
Previdência Social, mediante ato 
do Ministro do Trabalho, quando 
então não contribuiriam para o 
FUNRURAL, esses casos de isen
ção referem-se a empresas agroin
dustriais; a Lei Complementar n? 
11/71 instituiu o Programa de As
sistência ao Trabalhador Rural, te
ve alguns dispositivos modificados 
pela Lei Complementar n? 16/73; a 
Lei Complementar n? 11/71 foi re
gulamentada pelo Decreto n? 
69.919/72, que no art. 59 instituiu a 
contribuição de 2% devida pelo pro
dutor sobre o valor comercial dos 
produtos rurais a ser recolhida: al 
pelo adquirente consignatário ou 
cooperativa ou b) pelo produtor 
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quando ele próprio industrializar 
seu produto; esse o caso da autora. 

Tudo bem visto e examinado. 
No sistema do FUNRURAL não 

há relação empregado-emprega
dor, daí a irrelevância da perícia 
realizada (fI. 154): a dispensa de 
contribuição prevista no Plano Bá
sico - Decretos-Lei n? 564 e n? 
704/69, referem-se a empresa agro
industrial, enquanto que a autora é 
empresa extrativa de madeira. 

A Lei Complementar n? 11171 não 
concede qualquer dispensa de con
tribuições previdenciárias, nem a 
legislação subseqüente, essas con
tribuições não são inconstitucionais 
porque, embora, baseadas no valor 
comercial dos produtos rurais, co
mo o ICM, são contribuições previ
denciárias do sistema parafiscal a 
que se refere o § 2? do art. 21 da 
Constituição Federal». (fI. 163), 
Industrial Madeireira do Paraná 

S.A., inconformada, apelou (fls. 
165/182), reafirmando os argumentos 
da inicial e da petição de fls. 126/130. 
Requereu o provimento do recurso, 
para que seja declarado que: a) as 
contribuições para o FUNRURAL, 
como impostos que são, se não in
constitucionais no seu todo, foram de
vidos somente no período que vai de 
março de 1967 aI? de maio de 1969, 
data do início de vigência do Decreto
Lei n? 564/69; b) a partir da data do 
recurso nenhuma contribuição, sobre 
o valor comercial das madeiras reti
radas das reservas próprias da ape
lante, é devida, porque delas dispen
sada pela legislação referida; c) a 
inconstitucionalidade da citada con
tribuição. 

Resposta da apelada às fls. 184/185, 
pedindo o improvimento do apelo. 

Nesta E. Corte, a ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca, em parecer padronizado, 
reportou-se aos fundamentos da v. 
sentença e às razões da recorrida, 

opinandO pela confirmação do v. de
cisório. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário Venoso 
(Relator): Não há a alegada inconsti
tucionalidade. 

Quando do julgamento da AC n? 
61.073-SP, de que fui Relator, decidiu 
esta Egrégia Turma: 

«Tributário. FUNRURAL. Con
tribuições. Lei Complementar n? 
11, de 1971, CF, arts. 18, § 5?, 21, § 
I? 
l-A contribuição do FUNRU

RAL, que não é imposto, mas con
tribuição especial, ou contribuição 
parafiscal, assim um tertium genus 
tributário, não obstante submetida 
ao regime tributário, não está su
jeita às regras do artigo 18, § 5?, e 
art. 21, § I?, da Constituição Fede
ral. 

n - Recurso provido.» 

Disse eu ao votar: 

«A sentença, que é da lavra de 
um dos mais eminentes magistra
dos paulistas, o Dr. Mozar Costa de 
Oliveira, titular da Comarca de 
Santos-SP, considera a contribui
ção do FUNRURAL um imposto; e 
por ser imposto, está sujeita às re
gras dos artigos 18, § 5?, e 21, § I?, 
da Constituição Federal. E porque 
a contribuição do FUNRURAL tem 
a mesma base de cálculo (Lei Com
plementar n? 11171, art. 15, l, 2~ 
parte) do lCM (Decreto-Lei n? 
406/68, art. 2?, l), segue-se a sua in
constitucionalidade; noutras pala
vras, não pode a contribuição pró
FUNRURAL ser imposta com a ba
se de cálculo que está no art. 15, I, 
2~ parte, da Lei Complementar n? 
11/71, tendo em vista a vedação ins
crita no art. 18, § 5?, e art. 21, § I?, 
da Constituição Federal. 
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Lamento dissentir do culto ma
gistrado. 

II 

Sustento, na linha do entendimen
to do saudoso Rubens Gomes de 
Sousa, que «a contribuição é um gê
nero de tributo suscetível de subdi
visão em várias espécies. E isso em 
face do que dispõem (genericamen
te) a Constituição Federal no art. 
21, § 2?, I, e (especificamente) a 
mesma Constituição Federal nos 
arts. 163, parágrafo único, 165, XVI, 
e 166, § I?, e o CTN no art. 217, n?s 1 
a 5.» (Rubens Gomes de Sousa, «Na
tureza Tributária da Contribuição 
do FGTS», RDA, 112/27; RDP, 
17/305). Assim as contribuições não 
são somente as de melhoria. Estas, 
as contribuições de melhoria, são 
uma espécie do gênero contribui
ção; ou uma sUbespécie da espécie 
contribuição. 

É certo que, relativamente às 
contribuições sociais, a contribui
ção previdenciária, v. g., alguns 
autores, como Geraldo Ataliba, 
classificam-na ou como imposto (a 
contribuição do empregador), ou 
como taxa (a contribuição do em
pregado), presente a divisão dos 
tributos em vinculados e não vincu
lados (Geraldo Ataliba, «Hipótese 
de Incidência Tributária», RT, 
1973, pág. 193; «Sistema Constit. 
Trib. Brasileiro», 1968, págs. 184 e 
segs.; Marco Aurélio Greco, «A 
chamada contribuição previdenciá
ria, caráter tributário, ... », RDP 
19/3851. 

Esses autores não estão errados e 
a sentença sob exame está nessa li
nha. A conclusão a que chegam es
tá embasada em dados científicos. 
Entretanto, acho que, diante do di
reito positivo brasileiro, as contri
buições, que são tributos, podem e 
devem ser classificadas ou como 
contribuição, ou como contribui
ções especiais ou parafiscais, ob-

servada, todavia. a lição do pre
claro Geraldo Ataliba: 

«A designação contribuição pa
rafiscal não retira a um tributo 
seu caráter tributário. Qualquer 
que seja o nome com que se bati
ze, «toda obrigação pecuniária ex 
lege em benefício de pessoa públi
ca ou com finalidade de utilidade 
pública», é tributo e se submete 
ao chamado regime tributário ... » 
«Hipótese de Incid. Trib.», cit., 
pág.201). 
É que, como escreveu o saudoso 

Ministro Rodrigues Alckmin, «as
sim, critério classificatório sem dú
vida jurídico, embasado na hipóte
se de incidência ou fato gerador, 
conducente à dicotomia-taxa, im
posto, pode ser afastado pelas nor
mas legais, que adotem classifica
ção outra, com preponderante in
fluência na aplicação do direito.» 
(Rodrigues Alckmin, «Os Tributos e 
sua Classificação», co-edição Insti
tuto Brasileiro de Direito Tributá
rio, edit. Resenha Tributária, São 
Paulo, 1975). No ~ulgamento do RE 
n? 75.972, em que uma empresa li
berada constitucionalmente do pa
gamento de impostos queria forrar
se ao recolhimento da chamada Ta
xa de Renovação da Marinha Mer
cante, a Corte Suprema considerou 
esse adicional ao frete como uma 
contribuição decorrente da inter
venção da União no domínio econõ
mico e não como imposto, pelo que 
a empresa teria que pagá-la, por
que somente de imposto se achava 
livre. Esclarece o Ministro Rodri
gues Alckmin, a respeito desse jul
gamento: 

«Ponderou um dos votos - o do 
Ministro Baleeiro - que «à pri
meira vista, isso esdruxulamente 
chamado de «adicional ao frete» é 
imposto federal sobre transportes 
intermunicipais, previsto no art. 
21, VII, da Emenda n? 1/69. Nesse 
caso, a União pode exigi-lo de to
dos, exceto dos que gozam de 
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imunidade, como os editores de 
jornais e livros, os Estados e Mu
nicípios, enfim os beneficiados 
pelo art. 19, In, da CF. Teria ra
zão a recorrida. 

Mas, desde a CF de 1967, ficou 
expresso que a União pode decre
tar contribuições especiais ou pa
rafiscais, princípio hoje consa
grado pelos arts. 21, § 2?, I, 163, 
parágrafo único; 165, XVI; e 166, § 
I?, da Emenda n? 1/69. E isso que 
nos coloca em posição absoluta
mente diversa daquela dos RMS 
18.742 e 18.224, RTJ 46/64 e 57/742 
quando diferente se apresentava 
nosso Direito Constitucional na 
espécie.» 

E concluiu por admitir que o 
tributo reclamado era de 
classificar-se, constitucionalmen
te, como contribuição, pelo que 
fugia, a sua exigência, à vedação 
constitucional.» (Rodrigues Alck
min, ob. cit., págs. 50/51). 

IH 

No EAC n? 40.694-SP, de que fui 
Relator, a Egrégia Segunda Seção 
não admitiu, em tema de contribui
ção previdenciária, a distinção en
tre a contribuição do empregador e 
do empregado, de forma a fazer 
prevalecer, quanto a esta última, o 
art. 144 da LOPS, com base no ar
tigo 168, IV, do Código Civil. 

IV 

Destarte, pelo que vimos de ex
por, não estaria a contribuição do 
FUNRURAL, que não é imposto, 
mas contribuição, assim um 
tertium genus tributário, sujeita às 
regras do art. 18, § 5?, e art. 21, § I?, 
da Constituição Federal. 

Impõe-se o provimento do apelo, 
só por só. 

V 

Mas há mais. 
Este Egrégio Tribunal, na AMS 

n? 78.306-SP, Relator o Sr. Ministro 
Aldir Passarinho, enfrentou a ques
tão e rejeitou a tese defendida na 
sentença sob exame ( «Rev. do 
TFR»,57/133)' 

Na AMS n? 78.562-PR, Relator o 
Sr. Ministro Pádua Ribeiro, esta 
Egrégia Turma decidiu que «a con
tribuição para o FUNRURAL está 
prevista no § 2? do art. 21 da Consti
tuição, não se incluindo, pois, na re
dação do § I? daquele preceito, que 
se refere a impostos.» (4~ Turma, 
em 2-9-81). 

VI 

Diante do exposto, dou provimen
to ao apelo, invertidos os ônus da 
sucumbência, exatamente como 
postos na sentença.» 

Rejeito, pelo exposto, a alegada in
constitucionalidade do art. 15, I, da 
Lei Complementar n? 11, de 1971. 

II 

Sustenta a autora, ora apelante, 
que, a partir de 1-5-1969, data em que 
entrou em vigor o Decreto-Lei n? 564, 
as empresas agroindustriais, já vin
culadas ao sistema geral da previ
dência social, ficaram dispensadas 
da contribuição para o FUNRURAL. 
Com o advento da Lei Complementar 
n? 11, de 25-5-71, a situação não se 
modificou, tendo em vista o disposto 
no seu artigo 29. Todavia, diz a 
autora-apelante, o FUNRURAL 
«apegando-se ao disposto no art. 154 
do Decreto n? 69.919, de 11 de janeiro 
de 1972, que, regulamentando a Lei 
Comple:qJ.entar n? 11/71, repetiu, 
ipsis litteris, o seu supra transcrito 
art. 29, mas, acrescentou-lhe a ex
pressão «sem prejuízo do recolhi-
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mento a que se refere o art. 53, item 
I, alínea b, entendeu que a partir daí, 
as contribuições seriam novamente 
devidas.» Isto, entretanto, acrescen
ta a autora-apelante, não é correto. 
Mesmo com a entrada em vigor da 
Lei Complementar n? 16, de 30-10-
1973, «em I? de janeiro de 1974, as 
empresas agroindustriais continua
ram dispensadas das contribuições 
para o FUNRURAL, desde que já vin
culadas anteriormente à previdência 
social, seja através do IAPI ou do 
próprio INPS inobstante tenha revo
gado, expressamente, os arts. 29 e 31 
da Lei Complementar n? 11.» Isso, ar
gumenta a autora-apelante, em razão 
do disposto no art. 4?, parágrafo úni
co, da Lei Complementar n? 16/73. 

Segundo a autora-apelante, as con
tribuições do FUNRURAL «somente 
fOram exigíveis no período que vai de 
março de 1967 a I? de maio de 1969, 
data do início da vigência do Decreto
Lei n? 564/69; a partir de I? de maio 
de 1969, data do início da vigência do 
Decreto-Lei n? 564/69, até hoje, ne
nhuma contribuição, sobre o valor 
comercial das madeiras retiradas 
das reservas próprias da autora, é 
devida, porque delas dispensadas, 
expressamente, pelos textos legais 
antes indicados.» 

IH 

Na AC n? 54.572-RJ, de que fui Rela
tor, disse eu ao votar: 

«A partir da vigência do Decreto
Lei n? 276, de 28-2-1967, as empresas 
agroindustriais ficaram obrigadas 
ao recolhimento de contribuições à 
previdência urbana referente mente 
aos seus trabalhadores rurais, ao 
tempo em que deviam recolher pa
ra o FUNRURAL a contribuição de 
1 % sobre o valor da matéria-prima 
própria utilizada na indústria. Com 
a vigência do Decreto-Lei n? 704, de 
24-7-69, vigência que se deu em 
1-8-1969 (art. 7?), essas empresas 
agroindustriais ficaram dispensa-

das de contribuição para o FUN
RURAL, quanto ao seu setor rural. 
Essa situação perdurou com a Lei 
Complementar n? 11, de 1971, cujo 
artigo 29 estabeleceu que «a empre
sa agroindustrial anteriormente 
vinculada, inclusive quanto ·ao seu 
setor agráriO, ao extinto Instituto 
de Aposentadoria e Pensões dos In
dustriários, e, em seguida, ao Insti
tuto Nacional de Previdência So
cial, continuará vinculada ao Siste
ma Geral da Previdência Social.» 

Na citada AMS n? 75.844-PR, Re
lator o Sr. Ministro Armando Rol
lemberg, decidiu a Eg. 3? Turma: 

«FUNRURAL - Durante a vi
gência da Lei Complementar n? 
11, de 1971, as empresas agroin
dustriais anteriormente vincula
das, inclusive quanto ao seu setor 
agráriO, ao sistema geral da Pre
vidência Social, nele continuaram 
integradas, ex vi do art. 29 do 
mesmo diploma legal, ficando 
dispensadas, em conseqüência, 
do recolhimento de contribuições 
para o custeio do Programa de 
Assistência ao Trabalhador Ru
ral, de relação aos próprios pro
dutos por elas industrializados, si
tuação que perdurava desde 1? de 
agosto de 1969, data em que en
trou em vigor o Decreto-Lei n? 
704, cujo art. 7? já previa tal dis
pensa. Inoperante, porque exorbi
tante do texto regulamentado, o 
art. 154 do Decreto n? 69.919/72. 

Reforma parcial de sentença 
concessiva de segurança, para 
dos seus efeitos excluir período 
anterior ao referido decreto-lei.» 

Na AC n? 41.801-RJ, Relator o Sr. 
Ministro Armando Rollemberg, não 
foi outro o entendimento da 3? Tur
ma: 

«FUNRURAL - Durante a vi
gência da Lei Complementar n? 
11, de 1971, as empresas agroin
dustriais anteriormente vincula-
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das, inclusive quanto ao seu setor 
agrário, ao sistema geral da Pre
vidência Social, nele continuaram 
integradas, ex vi do art. 29 do 
mesmo diploma legal, ficando 
dispensadas, em conseqüência, 
do recolhimento de contribuições 
para o custeio do Programa de 
Assistência ao Trabalhador Ru
ral, de relação aos próprios pro
dutos por elas industrializados, si
tuação que perdurava desde I? de 
agosto de 1969, data em que en
trou em vigor o Decreto-Lei n? 704, 
cujo art. 7? já previa tal dispensa. 
Inoperante, porque exorbitante 
do texto regulamentado, o art. 154 
do Decreto n? 69.919/72. 

Procedência parcial de execu
ção fiscal para julgar-se devidas 
contribuições e acessórios relati
vos a período anterior ao referido 
decreto-lei. » 

Na AC n? 39.870-PR, Relator o Sr. 
Ministro Sebastião Reis, a 5~ Tur
ma decidiu: 

«Previdenciário. FUNRURAL. 
Contribuições. Empresa agroin
dústria. 

Aplicação à espécie do art. 29 
da Lei Complementar n? 11/71; 
precedentes desta Corte nesse 
sentido. 

Negou-se provimento ao apelo 
voluntário do FUNRURAL e à re
messa oficial». (Julgamento de 
10-11-80. ) 
Na AC n? 50.408-SP, Relator o Sr. 

Ministro William Patterson, a Eg. 
2~ Turma decidiu: 

«Previdência Rural. Contribui
ção. FUNRURAL. Vinculação an
terior. 

As empresas agroindustriais 
que estavam vinculadas ao siste
ma previdenciário anteriormente 
à instituição do FUNRURAL não 
estavam obrigadas a contribuir 
para este último, podendo conti-

nuar no regime em que se acha
vam. 

A exigência conduziria certo à 
superposição contributiva, o que 
não é possível. 

O sistema legislativo induz a es
sa convicção (Lei Complementar 
n? 11, de 1971, art. 29, Lei Comple
mentar n? 16, de 1973 e Decreto n? 
73.617, de 1974). Precedentes judi
ciais. Sentença confirmada». 
No mesmo sentido, AC n? 54.408-

SP, Relator o Sr. Ministro W. Pat
terson. 

IH 

Há divergência entre o decidido 
na AMS n? 75.844-PR e AC n? 41.801-
RJ, relatadas pelo Sr. Ministro Ar
mando Rollemberg e AACC n? 
39.870-PR, Relator o Sr. Ministro S. 
Reis, e 50.408-SP, Relator o Sr. Mi
nistro W. Patterson. 

É que, enquanto o Sr. Ministro 
Rollemberg (AMS n? 75.844-PRl 
sustenta que a Lei Complementar 
n? 16, de 30-10-73 mudou o estado 
de coisas consagrado na Lei Com
plementar n? 11, de 1971, os Srs. Mi
nistros S. Reis e Patterson (AACC 
n?s 39.870-PR e 50.408-SP l enten
dem que o principio consagrado na 
Lei Complementar n? 11, de 1971, 
artigo 29, foi reforçado pelo artigo 
4?, parágrafo único, da Lei Com
plementar n? 16, de 1973. 

IV 

Disse o Sr. Ministro Rollemberg 
a respeito, no voto que proferiu na 
AMS n? 75.844-PR: 

«Portanto, enquanto vigente a 
Lei Complementar n? 11, de 1971, as 
empresas agroindustriais que antes 
da mesma lei estavam vinculadas 
ao Sistema Geral da Previdência 
Social, continuaram na mesma 
situação, nenhum recolhimento 
lhes cabendo para o custeio do 
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PRORURAL em relação aos pro
dutos por elas próprias industriali
zados, sendo responsáveis apenas, 
como sub-rogadas, pela contribui
ção devida por produtos rurais ad
quiridos de outrem. 

Esse estado de coisas foi modifi
cado pela Lei Complementar n? 16, 
de 30-10-73, ao dispor nos arts. 4? e 
10: 

«Art. 4? Os empregados que 
prestam exclusivamente serviços 
de natureza rural às empresas 
agroindustriais e agrocomerciais, 
são considerados beneficiários do 
PRORURAL, ressalvado o dis
posto no parágrafo único deste ar
tigo. 

Parágrafo único. Aos emprega
dos referidos neste artigo que, pe
lo menos, desde a data da Lei 
Complementar n? 11, de 25 de 
maio de 1971, vêm sofrendo, em 
seus salários, o desconto da con
tribuição devida ao INPS, é ga
rantida a condição de segurados 
desse Instituto, não podendo ser 
dispensados senão por justa cau
sa, devidamente comprovada em 
inquérito administrativo a cargo 
do Ministério do Trabalho e Pre
vidência SociaL 

Art. 10. Revogam-se os arts. 
29 e 31 da Lei Complementar n? 
11, de 25 de maio de 1971, e de
mais disposições em contrário.» 

Se o que mantinha as empresas, 
agroindustriais ou agrocomerciais, 
vinculadas ao INPS, inclusive 
quanto ao seu setor agrário, era o 
art. 29 da Lei Complementar n? 
11/71, revogada tal disposição, é 
imperiosa a conclusão de que, a 
partir da data em que entrou em vi
gor a Lei Complementar n? 16., isto 
é, I? de janeiro de 1974, as empre
sas agroindustriais ficaram vincu
ladas ao INPS quanto à parte in
dustrial e, de relação ao setor agrá
rio, ao FUNRURAL, ao qual estão, 
desde então, obrigadas ao recolhi-

mento de contribuição sobre os pro
dutos por elas próprias industriali
zados, ou vendidos ao consumidor, 
no varejo, e o adquirente domicilia
do no exterior (art. 15, letra b, da 
Lei Complementar n? 11/71, com a 
redação dada pelo art. I? da Lei 
Complementar n? 16/73). 

Procura-se infirmar essa conclu
são argumentando que no parágra
fo único do art. 4? da Lei Comple
mentar n? 16 se mantiveram filia
dos ao INPS os empregados rurais 
de empresas agroindustriais e 
agrocomerciais que vinham sofren
do, em seus salários, descontos de 
contribuição para a autarquia alu
dida pelo menos desde a data da 
Lei Complementar n? 11/71, mas tal 
norma apenas se dirige ao empre
gado, preservandO-lhe a vinculação 
ao Sistema Geral da Previdência 
SociaL Não interfere, entretanto, 
com a situação da empresa, que fi
cou obrigada a contribuir para o 
INPS em relação aos empregados 
do seu setor industrial e aos traba
lhadores rurais que, pelo menos 
desde a data da Lei Complementar 
n? 11, vinham sofrendo descontos 
para a autarquia referida, e, para o 
FUNRURAL, como produtora ru
ral, mesmo que não mantenha, no 
momento, trabalhadores rurais que 
não estejam no âmbito do Sistema 
Geral da Previdência SociaL 

Por isso mesmo que o legislador 
pretendeu alterar de vez o regime 
até então em vigor entre as empre
sas agroindustriais e agrocomer
ciais antes contribuintes do INPS e 
o PRORURAL, foi que, ao ressal
var a situação dos empregados que 
vinham descontando para o INPS 
desde a data da Lei Complementar 
n? 11, estabeleceu como garantia 
contra a possibilidade de serem 
despedidos pela empresa para evi
tar a contribuição patronal a eles 
relativa para o Sistema Geral da 
Previdência Social, norma especial 
quanto à sua dispensa do emprego 
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admitindo-a apenas por justa causa 
comprovada em inquérito adminis
trativo a cargo do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social. 

Da análise feita se verifica que 
das importâncias cobradas à impe
trante, são devidas aquelas relati
vas a 1? de março de 1967 até 1? de 
agosto de 1969 e as correspondentes 
a março, abril e maio de 1974, com 
o que dou provimento em parte, à 
apelação do FUNRURAL para ex
cluir da segurança o primeiro 
período referido e nego provimento 
ao recurso do impetrante.» 

v 
Ao que penso, a razão está, data 

venia, com o Sr. Ministro Rollem
berg, cujo voto foi, aliás, acolhido 
pela Corte Suprema (RE n? 90.564-
PR, Relator o Sr. Ministro Moreira 
Alves, RTJ 98/306). 

Em resumo, pois, a situação fica 
assim: 

a) a partir da vigência do 
Decreto-Lei n? 276, de 28-2-67, as 
empresas agroindustriais fica
ram obrigada,S ao recolhimento 
de contribuições ao IAPI referen
temente aos trabalhadores da 
área rural; ao mesmo tempo, es
tavam obrigadas ao recolhimento 
para o FUNRURAL da contribui
ção de 1 % sobre o valor da 

continuariam integradas, ex vi, 
art. 29 da mencionada Lei Com
plementar n? 11, de 1971, assim 
dispensadas do recolhimento de 
contribuições para o FUNRU
RAL; 

d) essa situação perdurou até 
que foi editada a Lei Complemen
tar n? 16, de 1973, com vigência a 
partir de I? de janeiro de 1974.» 

IV 

A presente ação seria procedente, 
pois, apenas em parte. E que não se
riam devidas contribuições para o 
FUNRURAL a partir da vigência do 
Decreto-Lei n? 704, de 24-7-1969, 1-8-
1969 (artigo 7?), e até quandO passou 
a viger a Lei Complementar n? 16, de 
30-10-73, 1? de janeiro de 1974, Lei 
Complementar n? 16/73, artigo 9? ). 

V 

Diante do exposto, dou provimento 
parcial ao recurso. Custas, meio a 
meio, observada a isenção da autar
quia; honorários advocatícios assim: 
a autora pagará 10% (dez por cento) 
do valor da causa, e a autarquia 5% 
(cinco por cento) do mesmo valor. 

EXTRATO DA MINUTA 

ma~ér~a-p~ima própria utilizada AC n? 58.836-PR - ReI.: Min. Car-
na mdustna; los Mário Velloso. Apte.: Indl. Madei-

b) vindo a lume o Decreto-Lei 1 reira do Paraná S.A. Apdo.: Instituto 
n? 704, de 24-7-69, com vigência de Administração Financeira da Pre
em 1-8-1969 (artigo 7?), as empre- vidência e Assistência Social. 
sas agroindustriais ficaram dis-
pensadas da contribuição ao 
FUNRURAL quanto ao seu setor 
rural; 

C) na VigênCia da Lei Comple
mentar n? 11, de 1971, as empre
sas agroindustriais anteriormen
te vinculadas, inclusive quanto ao 
seu setor agráriO, ao sistema ge
ral da Previdência Social, nele 

Decisão: Após o voto do Sr. 
Ministro-Relator dando provimento 
parcial ao recurso, no que foi acom
panhado pelo Sr. Ministro Bueno de 
Souza, pediu vista o Sr. Ministro An
tônio de Pádua Ribeiro. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Carlos Má
rio VeUoso. (Em 14-5-82 - 4~ Tur
ma). 
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VOTO VISTA Acompanho Vossa Excelência. 

o Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Sr. Presidente, pedi vista 
destes autos para melhor exame da 
controvérsia, especialmente tendo 
em conta as diversas questões de di
reito intertemporal decorrentes da 
legislação de regência. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 58.836-PR - ReI.: Min. Car
los Mário Velloso. Apte.: Industrial 
Madeireira do Paraná S.A. Apdo.: 
lAPAS. 

Do estudo a que procedi, cheguei à 
mesma conclusão de Vossa Excelên
cia, cujo voto está apoiado em prece
dentes desta Corte, inclusive na AMS 
n? 75.844-PR, julgado este -. de que 
foi Relator o eminente Ministro Ar
mando Rollemberg - que mereceu o 
endosso do Excelso Pretório (RE n? 
90.564-PR, RTJ 98/306, Relator o in
signe Ministro Moreira Alves). 

Decisão: A Turma, prosseguindo no 
julgamento, por unanimidade, deu 
provimento parcial ao recurso. (Em 
13-12-82 - 4~ Turma. ) 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Bueno de Souza e An
tônio de Pádua Ribeiro. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Carlos Má
rio Velloso. 

APELAÇÃO CtVEL N? 59.884 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Reis 
Apelante: Syntex do Brasil S/ A Indústria e Comércio 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

Tributário. Imposto de renda. «Royalties». Dedu
ção. Lei n? 4.506/64. Domiciliados no exterior. 

A Lei n? 506/64 não era lei especial que tivesse 
em mira a disciplina de capital estrangeiro e de re
messas para o exterior, mas de ordem geral sobre o 
imposto de renda, tal como a Lei n? 3.470/58, e se si
lenciou sobre os «royalties» pagos a domiciliados no 
país, foi para admitir dedução da despesa respecti
va, independentemente das restrições, posta para os 
pagamentos a residentes no estrangeiro, isto é, pre
tendeu distinguir, diferentemente do diploma de 
1958; outrossim, cuidava-se de matéria polêmica, no 
regime da legislação anterior, e dai o silêncio do le
gislador valer como uma opção no sentido de excluir 
de suas cOgitações o pagamento de «royalties» a be
neficiários residentes no território nacional, como 
ocorre na espéCie. 

Revogação do art. 74 da Lei n? 3.870/54 pelO art. 
71 da Lei 4.506/64. 

Deu-se provimento ao recurso voluntário. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso voluntá
rio, na forma do relatório e notas ta
quigráficas constantes dos autos que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de agosto de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro Sebastião 
Alves dos Reis, Presidente e Relator. 

RELATO RIO 

o Sr. Ministro Sebastião Reis: Syn
tex do Brasil S.A. Indústria e Comér
cio promoveu contra a Fazenda Na
cional a presente ação, sob procedi
mento ordinário, pretendendo des
constituir crédito tributário a ela re
ferido concernente a imposto de ren
da, exercícios financeiros de 1968 e 
1969, no valor de Cr$ 85.465,00, à con
ta de tributo e Cr$ 42.732,50, a título 
de multa, e mais acessórios legais, 
pelos fundamentos de direito e de fa
to abaixo deduzidos. 

Consoante o articulado na inicial a 
autuação atacada se funda nos pres
supostos de haver a autora, nos 
exercícios mencionados, deduzido do 
seu lucro operacional, a título de 
«royalties» pelo uso de marcas e pro
cessos de fabricação, importâncias 
pagas a domiciliados no país, em 
montante superior ao permitido em 
lei representado por 5% sobre a re
ceita do produto fabricado ou vendi
do, nos termos do art. 74 da Lei n? 
3.470/58 conforme sustenta a decisão 
administrativa respectiva, diploma 
que não distingue entre beneficiários 
domiciliados no país ou fora dele; tal 
entendimento não pode subsistir, pOis 
o dispositivo aludido perdeu sua vi
gência, em face de legislação super
veniente, Vigorando, hoje, o teto de 
5%, apenas, para os rendimentos pa-

gos a domiciliados no exterior, não se 
estendendo a restrição aos residentes 
no país, a teor do art. 71 da Lei n? 
4.506/64. 

Respondeu a ré, sustentando o lan
çamento impugnado, reportando-se 
às informações de fls. 50/7 e docu
mentos de fI. 58, opondo, em síntese, 
a sobrevivência do art. 74 da Lei n? 
3.870/58. 

Feito o depósito da importância em 
litígio, saneado o processo, realizada 
audiência de instrução e julgamento, 
o então Juiz Federal, hoje ilustran
do esta Corte, Miguel Ferrante, às 
fls. 84/8, julgou improcedente a ação, 
condenando a suplicante na honorá
ria de 20% sobre o valor dado à cau
sa. 

Apela a vencida e com a resposta 
da vitoriosa, neste Tribunal, a ilus
trada Subprocuradoria-Geral da Re
pública, à fI. retro, pediu o improvi
mento do recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Reis (Re
lator): A douta sentença recorrida, 
ao dar pela improcedência da ação, 
fê-lo sob essas considerações (fls. 
84/7): 

«O art. 74 da Lei n? 3.470, de 28 de 
novembro de 1958, (altera a legisla
ção de imposto de renda e dá outras 
providências) reza, in verbis: «Art. 
74. Para os fins de determinação do 
lucro real das pessoas jurídicas co
mo o define a legiSlação do imposto 
de renda, somente pOderão ser de
duzidas do lucro bruto a soma das 
quantias devidas a título de «royal
ties», pela exploraçào de marcas de 
indústrias e de comércio e patentes 
de invenção, por assistência técni
ca, científica, administrativa ou se
melhantes até o limite máximo de 
5% (cinco por cento) da receita 
bruta do produto fabricado ou ven
dido». A controvérsia posta nestes 



76 TFR -108 

autos restringe-se à aplicação des
se dispositivo legal. Cuida-se de sa
ber se ao limite de 5% nele estipula
do está condicionada a dedutibilida
de de pagamentos feitos, a título de 
«royalties», a beneficiários domici
liados no país. Sustenta a autora a 
revogação do preceito pela legisla
ção posterior - Lei n? 4.131 de 1962, 
art. 12; e Lei n? 4.506, de 1964, art. 71 
no seu entender, estes diplomas le
gais, ao regular, inteiramente, nos 
dispositivos referidos, a matéria do 
art. 74 da Lei n? 3.470, revogaram
no, segundo a regra do art. 2~ § 1 ~ 
da Lei de Introdução ao Código Ci
vil. Em face dos mesmos dispositi
vos, argumenta, as limitações per
centuais à dedutibilidade de «royal
ties» apenas se aplicam quando pa
gas a beneficiários domiciliados no 
exterior. Os pagamentos efetuados 
a esse título, a domiciliado no país 
não estariam sujeitos a qualquer li
mitação. A esse enfoque cumpre 
considerar para o deslinde da ques
tão: a) que a revogação, como uma 
das causas pela quais as leis per
dem sua eficácia, pode ser expres
sa, quando o legislador põe fim, de 
modo formal, à sua existência, ou 
tácita, quando seus dispositivos se 
tornem incompatíveis com os da le
gislação subseqüente; b) que as leis 
anteriores nas partes não abolidas, 
expressa ou tacitamente permane
cem vigentes ao lado do direito no
vo, pelo princípio de continuidade 
da eficácia das leis: Sede et poste
riores, leges ad prioris pertinent, 
nis! contrarias sint (D.1,3,fr.28); 
c) por último, o princípio, acolhido 
no § 2? do art. 2? da Lei de introdu
ção ao Código Civil, de que a lei no
va que estabeleça disposições ge
rais ou especiais a par das j á exis
tentes, não revoga nem modifica a 
lei anterior. Presentes estes 
princípios, cabe perquirir: a) se o 
art. 74 da Lei n~ 3.470, em foco, foi 
revogado, expressamente; b) se o 
foi tacitamente pelOS arts. 12 da Lei 
n? 4.131 e 71 da Lei n? 4.506, 

considerando-se a natureza das re
gras legais em exame e as conse
qüências do confronto entre elas. 
Ora, revogação expressa não hou
ve. Também não ocorreu revogação 
tácita. Com efeito, o art. 12 da Lei 
n? 4.131, de 1962, dispõe: «Art. 12. As 
somas das quantias devidas a título 
de «royalties» pela exploração de pa
tentes de invenção, ou uso de mar
cas de indústrias e de comércio e 
por assitência técnica, científica, 
administrativa ou semelhante, pode
rão ser deduzidas, nas declarações 
de renda, para o efeito do art. 37 do 
Decreto n? 47.373, de 7 de dezembro 
de 1959, até o limite máximo de cin
co por cento (5%) da receita bruta 
do produto fabricado ou vendido. § 
1? Serão estabelecidos e revistos 
periodicamente, mediante ato do 
Ministro da Fazenda, os coeficien
tes percentuais admitidos para as 
deduções a que se refere este artigo 
considerados os tipos de produção 
ou atividades reunidos em grupos, 
segundo o grau de essencialidade. § 
2? As deduções de que este artigo 
trata, serão admitidas quando com
provadas as despesas de assistên
cia técnica, cientifica, administra
tiva ou semelhante, desde que efeti
vamente prestados tais serviços 
bem como mediante o contrato de 
cessão ou licença de usos de mar
cas e de patentes de invenção, re
gularmente registrado no País, de 
acordo com as prescrições do códi
go de Propriedade Industrial. § 3? 
As despesas de assistência técnica, 
científica, administrativa e seme
lhantes, somente poderão ser dedu
zidas nos cinco primeiros anos do 
funcionamento da empresa ou da 
introdução do processo especial de 
produção, quando demonstrada sua 
necessidade, podendo este prazo 
ser prorrogado até mais de cinco 
anos, por autorização do Conselho 
de Superintendência da Moeda e do 
Crédito». E o art. 71 da Lei n~ 4.505, 
de 196( reza, in verbis: «Art. 71. A 
dedução de despesas em aluguéiS 
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ou «royalties», para efeito de apura
ção de rendimento líquido ou do lu
cro real sujeito ao imposto de renda 
será admitida: a) quando necessá
rias para que o contribuinte mante
nha a posse, uso ou fruição do bem 
ou direito que produz o rendimento; 
e, b) se o aluguel não constituir 
aplicação de capital na aquisição 
do bem ou direito, nem distribuição 
disfarçada de lucros de pessoa 
jurídica». Parágrafo único. Não são 
dedutíveis: a) os aluguéis pagos pe
las pessoas naturais pelO uso de 
bens que não produzem rendimen
tos como o prédio de reSidências; b) 
os aluguéis pagos a sócios ou diri
gentes de empresas, e a seus paren
tes ou dependentes, em relação à 
parcela que exceder do preço ou va
lor do mercado; c) as importâncias 
pagas a terceiros para adquirir os 
direitos de uso de um bem ou direi
to e os pagamentos para extensão 
ou modificação do contrato, que, 
constituirão aplicação de capital 
amortizável durante o prazo do 
contra to; d) os «royalties» pagos a só
cios ou dirigentes de empresas e a 
seus parentes ou dependentes; e) os 
«royalties» pelO uso depatentesdein
venção, processos e fórmulas de fa
bricação ou pelo uso de marcas de 
indústrias ou de comércio, quando: 
1?) pagos pela filial do Brasil de 
empresa com sede no exterior, em 
benefício da sua matriz; 2?) pagos 
pela sociedade com sede no Brasil 
a pessoa com domicílio no exterior 
que mantenha, direta ou indireta
mente, controle do seu capital com 
direito a voto; f) os «royalties» pelo 
uso de patentes de invenção, pro
cessos e fórmulas de fabricação pa
gos ou creditados a beneficiário do
miciliado no exterior: 1?) que não 
sejam objeto de contrato registrado 
na Superintendência da Moeda e do 
Crédito e que não estejam de acor
do com o Código de Propriedade In
dustrial; ou 2?) cujos montantes 
excedam dos limites periodicamen
te fixados pelo Ministro da Fazenda 

para cada grupo de atividades ou 
produtos segundo o grau de sua es
sencialidade e em conformidade 
com o que dispõe a legislação es
pecífica sobre remessa de valores 
para o exterior; e g) os «royalties» pe
lo uso de marcas de indústrias e co
mércio pagos ou creditados a bene
ficiário domiciliado no exterior-; I?) 
que não sejam objeto de contrato 
registrado na Superintendência da 
Moeda e do Crédito e que não este
jam de acordo com o Código de 
Propriedade Industrial; ou 2?) 
cujosmontantesexcedamdoslimites 
periodicamente fixados pelo Minis
tro da Fazenda para cada grupo de 
atividade ou produtos segundo o 
grau de sua essencialidade, de con
formidade com a legislação es
pecífica sobre remessa de valores 
para o exterior». Vê-se que o art. 12 
da Lei n? 4.131, de 1962, repete a 
mesma dispOSição contida no art. 
74 da Lei n? 3.470, de 1958. Além do 
mais, vêm inseridas em uma legis
lação especial - Lei de remessas de 
lucros que explíCita ou implicita
mente - não faz referência àquele 
art. 74. para revogá-lo. Assim, 
tratando-se de dispOSição espeCial, 
não revoga aquela geral contida no 
citado art. 74 porque com ela não 
conflita, nem expressamente põe 
termo à sua validade, consoante o 
estabelecido no referido § 2? do art. 
2?, da Lei de Introdução ao Código 
Civil. No que tange ao art. 71 da Lei 
n? 4.506, de 1964, constata-se que o 
legislador, no § único, apenas esta
beleceu limitações à dedução de 
despesas, a título de «royalties» pa
gos ou creditados a beneficiarios 
domiciliados no exterior, sem, em 
qualquer passo, modificar ou revo
gar a regra geral que estabelece o 
teto percentual da dedutibilidade 
estabelecido no citado art. 74, da 
Lei n? 3.470, de 1958. Expressamen
te inclui no elenco das despesas não 
dedutíveisaluguéisou«royalties»pa
gos a beneficiários no exterior, com 
ressalvas, restringindo nesta parte 
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o alcance da regra do art. 74 da Lei 
n? 3.470, mas sem o percentual indi
cado naquele preceito com as res
trições contidas na legislação pos
terior em comento. Ainda aqui tem 
aplicação o princípio do art. 2, § 2?, 
da Lei de introdução ao Código Ci
vil, pois a lei nova regulando de 
modo especial determinada maté
ria «royalties» pagos a beneficiários 
domiciliados no exterior não revo
gou nem modificou, em substância, 
a disposição geral compreendida 
na lei maior.» 
A apelante, em suas razões, reafir

ma suas teses básicas de que o art. 74 
da Lei n? 3.470/58 se encontra revoga
do seja pelo artigo 12 da Lei n? 
4.131/62, seja pelo art. 71 da Lei n? 
4.506/64, à vista do disposto no art. 2? 
§ 1? da Lei de introdução ao Código 
Civil, e, assim, os pagamentos por 
ela efetuados, à conta de «royalties» 
a domiciliados no país não estavam 
sujeitos a limite percentual. 

Posta a controvérsia nesse contex
to de direito intertemporal, tomando, 
posição no debate, à luz dos textos 
transcritos na sentença e nos autos, 
assinalemos, de início, que a Lei n? 
3.470/58 (art. 74) regulou, pela pri
meira vez, na legislação do imposto 
de renda, a dedutibilidade, como cus
to ou despesa operacional, dos paga
mentos, a titulo de «royalties» pela ex
ploração de patentes de invenção e 
marcas de indústria e comércio, 
condicionando-a a requisitos ali esta
belecidos quais sejam, o teto de 5% 
da receita bruta do produto fabricado 
ou vendido, conforme coeficientes fi
xados periodicamente pelo Ministro 
da Fazenda, considerados os tipos de 
produção ou atividade processando
se a comprovação respectiva me
diante o contrato próprio, registrado 
de acordo com o Código da Proprie
dade Industrial. 

A generalidade do texto legal levou 
a orientação administrativa ao enten
dimento de que tais restrições se 
aplicavam às hipóteses de tratar-se 
de beneficiário domiciliado no país 

ou no exterior, embora a lei se tives
se inspirado precisamente no combate 
à prática generalizada, à época de so
ciedades brasileiras contratadas me
diante capitais estrangeiros remete
ram para os sócios controladores no 
exterior parte dos lucros, sob a for
ma de «royalties» (Bulhões Pedreira, 
Imposto Sobre a Renda - Pessoa 
jurídica - voI. I pág. 208; voto venci
do do Conselheiro Théo Pereira - p ág. 
29) . 

Em 1962, sobreveio a Lei n? 4.131, 
disciplinadora da aplicação do capi
tal estrangeiro no Brasil e das remes
sas de valores para o exterior, que 
reproduziu, no seu artigo 12, as nor
mas do art. 74 já referido sobre re
quisitos e limites de dedutibilidade, 
quanto à matéria em foco, ao lado de 
instituir o registro, para seus efeitos, 
na SUMOC, hoje Banco Central, in
clusive, quanto às remessas, a título 
de pagamento de «royalties» além 
de fixar outras vedações, nos seus 
artigos 13 e 14, seguindo-se altera
ções secundárias pela Lei n? 
4.390/64. 

Sustenta a autora, no particular a 
revogação da Lei n? 3.470/58, quanto 
ao teto de 5% para «royalties» pagos 
a domiciliados no país, porquanto a 
Lei n? 4.131/62 sóse referiu às remes
sas a esse título, para o exterior, ar
gumento que, por si só, não pode ser 
acolhido, pois aquele diploma legal 
teve por escopo, apenas, a regulação 
do controle do capital estrangeiro e 
de remessas para o exterior, não de
vendo, assim, o seu silêncio, a respei
to dos pagamentos a domiciliados no 
Brasil ter o significado pretendido 
pela suplicante. 

Ainda em 1964, sobreveio a Lei n? 
4.506, consolidando disposições da le
gislação do imposto de renda sobre 
determinação do lucro operacional 
das pessoas jurídicas, regulou, nova
mente, para efeitos fiscais, a deduti
bilidade dos «royalties» e, sob esse as
pecto, o seu artigo 71 só disciplinou os 
pagamentos a essa conta, a pessoa 
com domicílio no exterior, como se 
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vê das suas letras e. f e g, sendo que, 
nas letras f e g se refere expressa
mente à legislação específica sobre 
remessa de valores para o exterior, 
tudo conforme ressai de transcrição 
constante da sentença atrás reprodu
zida. 

Dir-se-á que essa menção restrita 
por si só, não invalida o caráter geral 
da redação do art. 74 da Lei n? 
3.870/58; não posso, porém, adotar tal 
raciocínio, porque a Lei n? 4.506/64 
não era lei especial que tivesse em 
mira a disciplina de capital estran
geiro e de remessas para o exterior, 
mas de ordem geral sobre o imposto 
de renda, tal como a Lei n? 3.470/58, e 
se silenciou sobre os «royalties» pagos 
a domiciliados no país, foi para admi
tir dedução da despesa respectiva, 
independentemente das restrições, 
postas para os pagamentos a residen
tes no estrangeiro, isto é, pretendeu 
distinguir, diferentemente do diplo
ma de 1958; outrossim, cuidava-se de 
matéria polêmica, no regime da le
gislação anterior, e daí o silêncio do 
legislador valer como uma opção no 
sentido de excluir de suas cogitações 
o pagamento de «royalties» a benefici
ários residentes no território nacio
nal, como ocorre na espéCie. 

Assinale-se ser esse o entendimen
to do consagrado especialista em im
posto de renda, Bulhões Pedreira, 
que, em sua obra editada em 1969, já 
ensinava: 

«A Lei n? 4.506 reproduziu, mais 
uma vez, os princípi.os da legisla
ção anterior, com uma única alte
ração; a restrição à dedutibilidade, 
embora tenha surgido na legislação 
para eliminar instrumento de eva
são de renda de imposto através da 
transferência de «royalties» para o 
exterior, fora regulada nas Leis 
n?s 3.470 e 4.131 em termos gené
ricos que não distinguem entre be
neficiário residente e domiciliado 
no país ou no exterior. A letra da lei 
conduzia, portanto, a que as limita
ções quantitativas de «royalties» 

dedutíveis se aplicassem também 
a pagamentos entre empresas, no 
país. A Lei n? 4.506 corrigiu essa 
omissão, declarando expressamen
te que as condições de dedutibilida
de impostas pela lei somente se 
aplicam, quando o beneficiário do 
rendimento é pessoa física ou 
jurídica residente ou domiciliada 
no exterior. Não há a mesma razão 
legal para impor restrições quanti
tativas no pagamento de «royalties» 
entre empresas domiciliadas no 
país. (Imposto de Renda 9.50 (14) 
pág.9.20).» 
Lição idêntica volta Bulhões a re

petir no Imposto de Renda - Pessoa 
Jur. 1/208 ed. 1979. 

Aliás, o Conselheiro Théo Pereira, 
em seu voto vencido fixou com intei
ra propriedade a teleologia do dispo
sitivo legal: 

«Se os «royalties» eram pagos no 
Brasil, por outra empresa aqui do
miciliada, tal pagamento iria 
constituir-se em receita da empre
sa beneficiária. Ora, nesse caso, 
não havia cogitar-se de evasão, 
porque essa receita, após as dedu
ções das despesas operacionais, 
também, terminaria, por ser nor
malmente, tributada. Em outras 
palavras, quanto maior for o dis
pêndio da empresa que usa o pro
duto onerado pelos «royalties» 
maior será a receita da empresa 
detentora do direito de uso desse 
mesmo produto, sendo ambos con
tribuintes do IR; o que uma abater 
será recebido, na razão direta, co
mo receita, pela outra (fI. 30 dos 
autos) . 
Por fim, destaque-se que essa 

orientação está prestigiada por acór
dão unânime da 4~ Turma deste Tri
bunal, Relator o eminente Ministro 
Carlos Mário Velloso, conforme voto 
prOferidO na AC n? 68.411 (DJ: 
13-5-82) de cuja ementa extraio o se
guinte passo: 

«l - «Royalties» pagos a pessoas 
domiciliadas no Brasil; não se justi-
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fica a limitação quantitativa, a 
exemplo que ocorre com os «royal
ties» pagos a pessoas domiciliadas 
no estrangeiro, o que a Lei n? 
4.506/64 veio corrigir. Assim os li
mites de dedutibilidade, a partir da 
Lei n? 4.506/64 não se aplicam aos 
pagamentos a pessoas residentes 
ou domiciliadas no Brasil.» 
À luz de tudo quanto foi aduzido e 

deduzido concluo que o art. 74 da Lei 
n? 3.870/54 foi revogado pelO art. 71 
da Lei n? 4.506/64, tendo em vista a 
regulação geral de uma e outra, no 
particular, e a incompatibilidade 
intrínseca entre um e outro regime. 

Por tais fundamentos e com a vê
nia devida ao ilustre prolator da dou
ta decisão apelada, dou provimento 
ao recurso voluntário para julgar 

procedente a ação, nos termos do pe
dido, condenada a ré na honorária 
de 15% sobre o valor dado à causa, 
como reembolso de custas. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 59.884-SP - ReI.: Ministro 
Sebastião Reis. Apte.: Syntex do Bra
sil S.A. Ind. e Comércio. Apda.: 
União Federal. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao recurso volun
tário. <Em 29-8-83 ~ 5~ Turma l-

Os Srs. Ministros Pedro Acioli e 
Geraldo Sobral, votaram de acordo 
com o Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Sebastião 
Reis. 

APELAÇÃO CíVEL N~ 64.779 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Lauro Leitão 
Apelante: Carlos Coelho dos Santos 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

Incompetência de Juiz. Sentença. Nulidade. 
Carece de fomento jurídico a r. sentença a quo, 

pois não é lícito ao Magistrado, depoiS de afirmar 
sua incompetência, para oficiar no feito, «julgar o 
autor carecedor da ação e o condenar nas custas e 
em honorários de 10% sobre o valor da causa». 

A decisão em referência é contraditória e, por isso 
mesmo, nula. 

Assim, dá-se provimento à apelação, para 
anular-se a sentença apelada e, em conseqüência, 
determinar-se ao MM. Dr. Juiz Federal que, uma 
vez declarada sua incompetência para apreCiar o 
feito, remeta os autos ao Juízo que entender compe
tente. 

ACORDÁO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 

'dar provimento à apelação para anu
lar a sentença e, em conseqüência, 
determinar ao Dr. Juiz Federal que, 
uma vez declarada a sua incompe
tência para apreciar o feito, remeta 
os autos ao Juízo que entender com-
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petente, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de junho de 1982 (Data 

do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Lauro Leitão: Carlos 
Coelho dos Santos, qualificado na ini
cial, propôs ação ordinária perante o 
MM. Dr. Juiz Federal da 9? Vara, Se
ção Judiciária do Estado do Rio de 
Janeiro, contra a União Federal, ob
jetivando a declaração de inexistên
cia de relação jurídica entre autor e 
a União Federal, que permita à supli
cada, através dos órgãos menciona
dos na Lei Orgânica da Magistratura, 
aplicar-lhe a sanção de perda do car
go, prevista no art. 26, II, a, daquele 
diploma; e de existência de relaçâo 
jurídica consistente na obrigação da 
suplicada de respeitar o direito, que o 
suplicante adquiriu e do qual é titu
lar, ao exercício de mais de um cargo 
no magistério privado. . 

Alegou, pois, o autor, em resumo: 

«Quando o suplicante, já magis
trado da Justiça do Trabalho, in
gressou na Faculdade de Ciências 
Contábeis e Administrativas Mo
raes Júnior e na Sociedade de Ensi
no Superior Estáciode Sá inexistia 
qualquer óbice de natureza legal a 
que exercesse as funções de profes
sor em mais de uma instituição de 
ensino privado. Com efeito, na re
dação então vigorante, o art. 114 da 
Constituição Federal dispunha, no 
seu inciso I, ser vedado ao Juiz, sob 
pena de perda do cargo jUdiciário, 
exercer, ainda que em disponibili
dade, qualquer outra função públi
ca, salvo um cargo de magistério. 
Conforme a corretíssima e unifor
me interpretaçâo dada ao texto 
constitucional, ele não impedia que 

os integrantes do Poder Judiciário 
exercessem mais de um cargo de 
professor no magistério privado. 

Ao ser o suplicante admitido à po
sição de professor do Instituto Ben
nett de Ensino, em 12 de abril de 
1978, o Presidente da República, já 
havia outorgado a Emenda Consti
tucional n? 7 de 13 de abril de 1977, 
em função da qual o inciso I do art. 
114 da Constituição passou a vedar 
aos Juízes, ainda que em disponibi
lidade, o exercício de qualquer ou
tra função, salvo um cargo de ma
gistério superior, público ou parti
cular. 

Todavia, não tendo vigência ime
diata o dispositivo apontado, cuja 
incidência, nos termos do parágra.
fo único do art. 112 da Constituição, 
na redação que lhe deu a própria 
Emenda n? 7, seria fixada pela Lei 
Orgânica da Magistratura, e tam
bém porque titular do direito adqui
rido ao exercício de mais de um car
go de professor no magistério parti
cular, o suplicante celebrou o men
cionado contrato de trabalho com o 
Instituto Bennett de Ensino sem se 
despojar dos demais cargos que já 
ocupava nas duas outras faculda
des, tudo isso - acrescente-se com 
as restrições da modéstia - sem 
prejuÍzo - das suas funções de ma
gistrado, que sempre desempenhou 
com extremo devotamento, sem es
morecer na tutela dos direitos dos 
jurisdicionados e sem ultrapassar, 
salvo por motivo justo, os prazos 
que lhe assina a lei. 

A Legislação Cerceadora 
A Lei Orgânica da Magistratura 

Nacional, instituída pela Lei Com
plementar n? 35, de 14 de março de 
1979, em vigor desde ontem, domin
go, 13 de maio, depois de reassegu
rar, em seu art. 25, as garantias da 
magistratura, estabelece no art. 26: 

Art. 26. O magistrado vi
talício somente perderá o cargo: 

I - ......................... . 
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II - em procedimento admi
nistrativo para a perda do cargo 
nas hipóteses seguintes: 

a) exercício, ainda que em dis
ponibilidade, de qualquer outra 
função, salvo um cargo de magis
tério superior, público ou particu
lar; 

bl ............... , ............ . 
C) ........................... . 

Como revela a leitura do dispo
sitivo transcrito, sem se referir 
às situações jurídicas consolida
das antes de sua vigência, a Lei 
Orgânica da Magistratura, com
plementando o art. 114 da Consti
tuição Federal, na redação que 
lhe deu a Emenda Constitucional 
n? 7 sancionou com a perda do 
cargo o magistrado vitalício que 
exercer mais de um cargo no ma
gistério superior público, ou par
ticular. 

Nos termos do § 6? do art. 27 do 
in digitado diploma, a perda do car
go do magistrado é decidida pelo 
Tribunal a que estiver hierarquica
mente vinculado, ao qual incumbe, 
consoante o § 8? c;la mesma norma, 
comunicar a decisão ao Poder Exe
cutivo, que formalizará o ato de
missionário. 

Por conseguinte, a penalidade 
prevista no art. 26, II, a da Lei Or
gânica se consubstancia em ato ad
ministrativo complexo, posto que 
sua cominação é decidida pelo Tri
bunal a que estiver vinculado o 
Juiz, mas sua efetivação depende 
de ato do Poder Executivo. 

A sanção de que agora se cogita é 
aplicável aos Juízes do Trabalho de 
primeira instância pela União Fe
deral através de dois de seus ór
gãos: ao Tribunal Regional do Tra
balho a que estiver vinculado o Juiz 
compete decidir «no sentido da pe
nalização do magistrado» (Lei Or
gânica, art. 27, § 6? l, ao passo que à 
Presidência da República incumbe 

a formalização do ato (art. 27, § 8? l. 
Trata-se, portanto, de ato da União 
Federal, que, por isso, há de ser su
jeito passivo da ação, agora propos
ta.» 
Invocou, então, o direito adquirido 

e a manifesta inconstitucionalidade 
da Emenda Constitucional n? 7/77 e 
da Lei Complementar n? 35/79. 

Citada, a ré ofereceu contestação, 
em que argüiu, preliminarmente, a 
incompetência absoluta da Justiça 
Federal de I? grau para apreciar a 
questão ajuizada. No mérito, pediu a 
improcedência da ação. 

O autor apresentou réplica e juntou 
documentos. 

A ré sobre eles se manifestou. 
O MM. Magistrado determinou que 

as partes especificassem provas. 
As partes declararam não terem 

máis provas a produzir. 
O autor requereu o julgamento an

tecipado da lide. 
O MM. Dr. Juiz, finalmente, deci

dindo a espéCie, proferiu a r. senten
ça, que tem a seguinte conclusão: 

«Entendo que tem inteira proce
dência a preliminar de incompetên
cia da Justiça Federal de Primeiro 
Grau para examinar a pOSição do 
autor frente à Lei Orgânica da Ma
gistratura, no que tange ao preten
dido direito de exercer três empre
gos, como professor, ao lado do 
exercício do cargo de Magistrado. 
E da alçada do Egrégio Tribunal ao 
qual está o autor vinculado, tomar 
conhecimento, via administrativa, 
e dar ao caso a solução que enten
der. 

Diante do exposto, julgo o autor 
carecedor da ação e o condeno nas 
custas e em honorários de 10% so
bre o valor da causa.» 
O autor, todavia, não se confor

mando com a r. sentença, dela ape
lou para este Egrégio Tribunal, jun
tando, desde logo, suas razões. 
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A apelada ofereceu contra-razões. 
Nesta instância, a douta Subpro

curadoria-Geral da República, o
ficiando no feito, opina: 

«Há evidente impropriedade de 
expressão na sentença, pois, se o 
ilustre magistrado tivesse declara
do sua incompetência, não poderia 
ter julgado o autor carecedor da 
ação. Entendeu S. Exa. que a ques
tão deve ser decidida, primeiro, na 
via administrativa, ao teor do art. 
27 da Lei Orgânica da Magistratu
ra, sem que se subtraia à aprecia
ção do Judiciário qualquer lesão de 
direito individual, se configurada. 

Assim deve ser compreendida, ao 
nosso ver, a sentença, que merece 
confirmação.» 
Dispensei a revisão, de acordo com 

o art. 33, IX, do RI desta Colenda 
Corte. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão (Rela
tor): A r. sentença de 1~ grau, data 
venia, não pode subsistir. 

O MM. Dr. Juiz, apreciando a lide, 
decidiu: 

«Entendo que tem inteira proce
dência a preliminar de incompetên
cia da Justiça Federal de Primeiro 
Grau para examinar a posição do 
autor frente à Lei Orgânica da Ma
gistratura, no que tange ao preten
dido direito de exercer três empre
gos, como professor ap lado do 
exercício do cargo de Magistrado. 
É da alçada do Egrégio Tribunal ao 
qual está o autor vinculado, tomar 
conhecimento, via administrativa, 
e dar ao caso a solução que enten
der. 

Diante do exposto, julgo o autor 
carecedor de ação e o condeno nas 
custas e em honorários de 10% so
bre o valor da causa.» 

Entretanto, carece de fomento 
jurídico a r. sentença a quo, pois 
não é lícito ao Magistrado, depois de 
afirmar sua incompetência, para jul
gar o feito, «julgar o autor carecedor 
da ação e o condenar nas custas e em 
honorários de 10% sobre o valor da 
causa.» 

O MM. Dr. Juiz a quo, data venia, 
proferiu uma decisão contraditória e, 
por isso mesmo, nula. 

É que o Egrégio Tribunal Superior 
do Trabalho seria o competente, se
gundo Sua Excelência entende, para 
apreciar, na via administrativa, pri
meiramente, a pretensão do autor, 
nos termos do art. 27, da Lei Orgâni
ca da Magistratura, verbis: 

«Art. 27. O procedimento para a 
decretação da perda do cargo terá 
início por determinação do Tribu
nal, ou do seu órgão Especial, a que 
pertença ou esteja subordinado o 
magistrado, de ofício ou mediante 
representação fundamentada do 
Poder Executivo ou Legislativo, do 
Ministério Público ou do Conselho 
Federal ou Seccional da Ordem dos 
Advogados do Brasil. 

§ 1~ Em qualquer hipótese, a 
instauração do processo preceder
se-á da defesa préVia do magistra
do, no prazo de quinze dias, conta
dos da entrega da cópia do teor da 
acusação e das provas existentes, 
que lhe remeterá o Presidente do 
Tribunal, mediante ofício nas qua
renta e oito horas imediatamente 
seguintes à apresentação da acusa
ção. 

§ 2~ Findo o prazo da defesa 
prévia, haja ou não sido apresenta
da, o Presidente, no dia útil imedia
to, convocará o Tribunal ou o seu 
Úrgão Especial para que, em ses
são secreta, decida sobre a instau
ração do processo, e, caso determi
nada esta, no mesmo dia distribui
rá o feito e fará entregá-lo ao Rela
tor. 
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§ 3? O Tribunal ou o seu Orgão 
Especial na sessão em que ordenar 
a instauração do processo, como no 
curso dele, poderá afastar o magis
trado do exercício das suas fun
ções, sem prejuízo dos vencimentos 
e das vantagens, até a decisão fi
nal. 

§ 4? As provas requeridas e de
feridas, bem como as que o Relator 
determinar de ofício, serão produzi
das no prazo de vinte dias, cientes o 
Ministério Público, o magistrado ou 
o procurador por ele constituído, a 
fim de que possam delas partici
par. 

§ 5? Finda a instrução, o Minis
tério Público e o magistrado ou seu 
procurador terão, sucessivamente, 
vista dos autos por dez dias, para 
razões. 

§ 6? O julgamento será realiza
do em sessão secreta do Tribunal 
ou de seu Orgão Especial, depois de 
relatório oral, e a decisão no senti
do da penalização do magístrado só 
será tomada pelo voto de dois ter
ços dos membros do colegiado, em 
escrutínio secreto. 

§ 7? Da decisão publicar-se-á 
somente a conclusão. 

§ 8? Se a decísão concluir pela 
perda do cargo, será comunicada, 

imediatamente, ao Poder Executi
vo, para a formalização do ato.» 
Em face do exposto, dou provimen-

to à apelação, para anular a r. sen
tença apelada e, em conseqüência, 
determinar ao MM. Dr. Juiz Federal 
que, uma vez declarada sua incompe
tência para apreciar o feito, remeta 
os autos ao Juízo que entender com
petente. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 64.779-RJ - Relator: O Sr. 
Ministro Lauro Leitão. Apelante: 
Carlos Coelho dos Santos. Apelada: 
União Federal. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação, para 
anular a sentença e, em conseqüên
cia, determinar ao Dr. Juiz Federal 
que, uma vez declarada a sua incom
petênCia para apreciar o feito, reme
ta os autos ao Juízo que entender 
competente (Em 29-6-82 - 1~ Tur
ma). 

Os Srs. Ministros Otto Rocha e Pe
reira de Paiva votaram de acordo 
com o Relator. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro Lauro Leitão. 

APELAÇÃO C1VEL N? 65.883 - ES 

Relator: O Sr. Ministro Miguel Jerõnymo Ferrante 
Remetente: Juízo Federal no Estado do Espírito Santo 
Apelante: União Federal 
Apelado: Deomar Bittencourt Pereira Júnior 

EMENTA 

Ação anulatória. Imposto de renda. Firma indi
viduaL Alíquota reduzida. Art. 248, § 1? letra b do 
Decreto n? 58.400 de 1966. 

-, Carece de suporte jurídico a pretensão de fir
ma individual de prestação de serviços de análises 
clínicas de assemelhar-se à pessoa jurídica para 
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beneficiar-se da alíquota reduzida do imposto de ren
da, com base no art. 248, § 1 ~, letra b do RIR aprova
do pelo Decreto n~ 58.400, de 1966. 

- Apelação provida. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação para re
formar a sentença remetida e julgar 
improcedente a ação, nos termos do 
voto do Sr. Ministro-Relator, e notas 
taquigráficas retro que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 2 de abril de 1984 (Data do 

julgamento) - Ministro Torreão 
Braz, Presidente - Ministro Miguel 
Jerônymo Ferrante, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Miguel Jerônymo 
Ferrante: O MM. Juiz Federal da Se
ção Judiciária do Estado do Espírito 
Santo, assim resume a espécie na 
sentença de fls. 50/51: 

«Deomar Bittencourt Pereira Jú
nior, qualificado na inicial, propôs 
esta ação ordinária contra a União 
visando anular o auto de infração e 
notificação fiscal de fI. 13, por in
fração aos arts. 16, § 9?, 49 e 407, c, 
do Decreto n? 58.400/66 por não tê-lo 
considerado beneficiário do dispos
to no art. 248, § 1?, b, do RIR para 
gozar de alíquota reduzida no 
exercício de sua atividade profis
sional. 

Tece longas considerações em 
sua inicial pretendendO demonstrar 
que para efeitos tributários, a em
presa individual civil é figura cria
da pelo direito tributário, expressa
mente mencionada no art. 248 do 
antigo RIR. 

A ação foi contestada pelo Dr. 
Procurador da RepÚblica com os 
argumentos que lhe foram forneci
dos pela Procuradoria da Fazenda 
Nacional (fls. 41/44), onde se nega 
a eqUiparação da empresa indivi
dual à empresa jurídica, razão por 
que não se pode reconhecer para as 
atividades profissionais liberais 
(RIR art. 49) a possibilidade de um 
só profissional constituir-se em 
«pessoa juridica» ou «sociedade ci
vil» para usufruir o benefício da 
alíquota reduzida do IR. 
A segUir, julgou procedente a ação 

para anular o lançamento e exonerar 
a autora da exigência tributária, con
denando a União ao pagamento dos 
honorários advocatícios arbitrados 
em 10% sobre o valor da causa e des
pesas processuais. 

Submeteu a decisão ao duplo grau 
de jurisdição. 

Inconformada, apelou a União Fe
deral com as razôes de fls. 53/54 
(lê:) . 

Contra-razões, à fl. 59. 
Nesta instância a Subprocuradoria

Geral da República opina, às fls. 
62/65, pelo provimento do recurso. 

Pauta sem revisão (art. 33, item 
IX, do RI). 

Ê o relatório 

VOTO 

o Sr. Ministro Miguel Jerõnymo 
Ferrante: A quaestio juris posta nos 
autos reside em saber se, nos 
exercícios de 1972 e 1973, a firma in
dividual do apelado se equiparava á 
pessoa jurídica, para o fim do dispos
to na letra b, do § I?, do artigo 248 do 
Regulamento do Imposto de Renda 
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então vigente (Decreto n? 58.400, de 
1966), in verbis: 

«Art. 248 As pessoas jurídicas, 
inclusive as empresas individuais, 
seja comercial ou civil o seu objeto, 
pagarão o imposto de renda sobre 
os lucros apurados de conformida
de com este regulamento, à razão 
de 28% (vinte e oito por cento) ob
servado o disposto no § 5? (Lei n? 
4.506, artigo 37, Lei n? 4.863, artigo 
28), 

Parágrafo 1? Não se compreen
dem nas disposições deste artigo: 

b) as pessoas jurídicas civis, or
ganizadas exclusivamente para a 
prestação de serviços profissionais 
de médico, engenheiro, advogado, 
dentista, veterinário, contador, pin
tor, escultor, despachante e de ou
tros que se lhes possam asseme
lhar, com capital até Cr$ 3.852,00 
(três mil, oitocentos e cinqüenta e 
dois cruzeiros), as quais pagarão o 
imposto de 10% (dez por cento) 
(Lei n? 4.506, artigo 37, § 1?, e Lei n? 
4.863, artigo 28).» 
Ora, indubitavelmente, o direito 

tributário, consoante o escólio de Fá
bio Fanucchi (<<Imposto de Renda 
das Empresas», ed. Resenha Tribu
tária, 1968), «possui suas figuras pró
prias e exclusivas, seus próprios ins
titutos jurídicos», (pág. 23). O ilustre 
tratadista acrescenta: «Também, co
mo qualquer outro ramo do Direito, 
pode adotar institutos próprios de ou
tra divisão das ciências jurídicas, tal 
qual eles se caracterizam nessa divi
são, ou, ainda, pode assemelhar a es
ses institutos fatos que não contenham 
a caracterização própria a eles» (ibi
dem, págs. 23/24). 

Assim procede com relação às pes
soas jurídicas, para efeitos do impos
to de renda, considerando como tal 
não apenas aquelas entidades defini
das no artigo 16 do Código Civil, co
mo as empresas individuais de fato 
ou de direito. 

Inobstante, essa assemelhação, ob
viamente não é absoluta, porquanto 
somente se opera nos limites e para 
os objetivos que a lei e os regulamen
tos estabelecem. 

Deveras, ao dispor sobre a equipa
ração das empresas individuais às 
pessoas jurídicas, a legiSlação em co
mento definiu o que entendia, para 
tanto, como empresa individual e, ex
pressamente, retirou do campo de 
sua conceituação o exercicio, pela 
pessoa física, de determinadas ativi
dades profissionais e profissões, en
tre as quais a de médico, engenheiro, 
advogado, dentista, veterinário, pro
fessor, economista, contador, jorna
lista, pintor, escultor e outras que se 
lhes possam ser assemelhadas (§ 9?, 
do artigo 16, c/c o artigo 49, letra a do 
RIR de 1966). 

À luz dessas considerações, carece 
de suporte jurídico a pretensão da 
apelada de, na qualidade de firma in
dividual prestadora de serviços de 
análise clínica, beneficiar-se da 
alíquota reduzida no pagamento do 
imposto de renda, a teor do transcri
to artigo 248, § 1?, letra b, do RIR de 
1966. 

Daí, oferecer-se incensurável o 
procedimento fiscal. 

Face ao exposto, dou provimento à 
apelação para reformar a sentença 
remetida, em ordem a julgar impro
cedente a ação, invertidos os õnus da 
sucumbência. 

EXTRATO DA MINUTA 
AC n? 65.883-ES - ReI.: Sr. Minis

tro Miguel Jerônymo Ferrante. Rem
te.: Juizo Federal no Estado do 
Espírito Santo. Apte.: União Federal. 
Apdo.: Deomar Bittencourt Pereira 
Júnior. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação para 
reformar a sentença remetida e jul
gar improcedente a ação, nos termos 
do voto do Sr. Ministro-Relator (Em 
2-4-84 - 6~. Turma). 
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Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Torreão Braz e Wilson 
Gonçalves. Ausente, justificadamen-

te, o Sr. Ministro Américo Luz. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro 
TQrreão Braz. 

EMBARGOS NA APELAÇAO C1VEL N~ 67.828 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Torreão Braz 
Embargante: Instituto de Administração Financeira da Previdência e 
Assistência Social - IAP AS 
Embargado: Colégio Técnico de Jundiaí 

EMENTA 

Contribuição previdenciária. Prescrição da ação 
de cobrançq. 

A regra do art. 219, § 4?, do CPC só incide quan
do a demora na citação é imputável ao autor da de
manda, circunstância inocorrente na hipótese em 
que o oficial de justiça, recebendo o mandado de ci
tação, permanece inerte por longo tempo e não cum
pre o seu munus. 

Súmula n? 78, do TFR. 
Embargos recebidos. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por maio
ria, receber os embargos, vencidos 
os Srs. Mins. Geraldo Sobral e Miguel 
Jerônymo Ferrante, que reconside
rou o seu voto, na forma do relatório 
e notas taquigráficas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 23 de fevereiro de 1934 

mata do julgamento) - Ministro 
Otto Rocha, Presidente - Ministro 
Torreão Braz, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Torreão Braz: O 
INPS moveu ação contra o Colégio 
Técnico de Jundiaí, para haver a 
quantia de Cr$ 97.397,32, relativa a 

contribuições não recolhidas no 
período de janeiro/65 a novembro/70. 

O Dr. Juiz de Direito da P Vara de 
Jundiaí-SP declarou extinto o proces
so, com julgamento do mérito, pela 
ocorrência da prescrição qüinqüenal 
(CTN, art. 174 - fls. 127/130>. 

A Eg. 5~ Turma, por maioria, man
teve a sentença, em Acórdão assim 
ementado (fI. 169): 

«Tributário. Contribuições Previ
denciárias. Prescrição. 

I - Contribuição previdenciária 
é tributo, conformando-se à defini
ção do art. 3? do CTN, e, como tal, 
sujeita ao prazo prescricional de 5 
(cinco) anos (CTN, art. 174), até a 
vigência da Lei n? 6.830/30. 

II - Se o processo judicial para a 
cobrança do crédito preVidenciário 
era regido pelas disposições do Có
digo de Processo Civil, o simples 
despacho do Juiz, ordenando a cita
ção, não interrompe o prazo de 
prescrição, se, nos 10 (dez) dias se-
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gUintes à prolação do aludido des
pacho, o exeqüente não promoveu a 
citação do devedor (CPC, art. 219, 
§§ 2? e 4?) como devido. 

In - Remessa de ofício e apela
ção desprovidas. Sentença confir
mada.» 
A esse Acórdão opôs o lAPAS em

bargos infringentes, pleiteando a pre
valência do voto vencido do Ministro 
Moacir Catunda. S. Exa. dava provi
mento à remessa oficial e ao apelo da 
autarquia para determinar o prosse
guimento do feito. 

Os embargos foram admitidos e 
impugnados (fls. 173 e 176/179l. 

Sem revisão (RI, art. 33, IXl. 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Torreão Braz (Rela
tor): Está dito na sentença de primei
ro grau, verbis (fls. 130): 

«No caso dos autos, ao que se ob
serva do procedimento administra
tivo, que está em apenso, o réu foi 
notificado para recolher o tributo, 
com acréscimos, em 3 de fevereiro 
de 1972 (fI. 168 do apenso), após 
vencidas aquelas operações previs
tas no art. 142, inclusive com julga
mento do recurso administrativo 
por ele impetrado. Assim, neste 
instante operou-se a constituição 
definitiva do crédito tributário, co
meçando a fluência daquele lapso 
qÜinqüenal de prescrição, que aca
bou por consumar-se em 2 de feve
reiro de 1977. 

Desta forma, quando o réu foi ci
tado, em 20 de novembro de 1979 
(fl. 106), a ação já estava prescrita 
de há muito.» 

O cerne da controvérsia, portanto, 
não consiste em saber qual o prazo 
prescricional a que está sujeita a 
ação de cobrança de crédito previ
denciário, mas na exegese do art. 21, 
parágrafos I? a 4?, do Código de Pro-

cesso Civil, conforme consignou ex
pressamente a ementa do v. Acórdão 
embargado, nos termos seguintes: 

«Se o processo judicial, para a co
brança do crédito previdenciário 
era regido pelas disposições do Có
digo de Processo Civil, o simples 
despacho do juiz ordenando a cita
ção, não interrompe o prazo de 
prescrição, se nos 10 (dez) dias se
quintes à prolação do aludido des
pacho, o exeqüente não promoveu a 
citação do devedor (CPC, art. 219, 
§§'2? e 4?) como devido.» 
Ora, não se discute, porque a pró

pria decisão monocrática o reconhe
ceu, que o crédito previdenciário 
se constituiu definitivamente em 
3-2-1972, quando o devedor foi notifi
cado do julgamento final proferido pe
la Junta de Recursos da Previdência 
Social, de modo que, propondo a exe
cução no dia 2-8-72, fê-lo o exeqüente 
dentro do qÜinqüênio a que alude o 
art. 174 do CTN. 

Esclarecido este ponto, impende 
verificar se o despacho do Juiz, orde
nando a citação e proferido dois dias 
depois (4-8-1972), implicou interrup
ção da prescrição. 

Creio que sim. 
Os autos evidenciam que o meIrI

nho recebeu o mandado de citação 
em 17-11-72, mas só o cumpriu a 
20-11-79 (fI. 106) e assim mesmo de
pois que o exeqüente, em petição 
(fI. 06), verberou o seu descaso e so
licitou providências. 

Tenho sustentado, em consonância, 
aliás, com a jurisprudência predomi
nante, que o art. 219, § 4?, da lei pro
cessual civil só incide quando a de
mora na citação é imputável exclusi
vamente ao autor. Tal regra há de 
ser aplicada, v.g., na hipótese em que 
o oficial de justiça encontra dificul
dades na localização do réu e o pro
movente, ciente do fato, não diligen
cia no sentido de contornar o obstácu
lo. Todavia, se o funcionário judicial 
recebe o mandado e, sem invocar ra-
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zão alguma, deixa de cumprir o seu 
munus, configurada está a situação 
de que trata a Súmula n? 78 deste Co
lendo Tribunal, assim concebida: 

«Proposta a ação no prazo fixado 
para o seu exercício, a demora na 
citação, por motivos inerentes ao 
mecanismo da Justiça, não justifi
ca o acolhimento da argüição de 
prescrição». 
Foi o que se deu no caso concreto. 
À vista do exposto, recebo os em-

bargos, a fim de que prevaleça o voto 
proferido, na Turma, pelo Ministro 
Moacir Catunda. 

VOTO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Sr. Presidente, pessoalmente, o meu 
entendimento é o de que se devia res
peitar as regras constantes do artigo 
219 do CPC, quanto ao cumprimento 
dos prazos ali estabelecidos. No en
tanto, em face da jurisprudência su
mUlada, que isenta daquela sanção 
no caso em que a demora é atribuída 
à própria justiça ou ao foro, acompa
nho o eminente Relator. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Geraldo Sobral: 

I 

DO PEDIDO DE VISTA 

Senhor Presidente, na sessão tran
sata, do dia 21 do mês corrente, pedi 
vista dos presentes embargos infrin
gentes opostos pelo IAP AS ao acór
dão da colenda 5~ Turma, assim, 
ementado: 

«Tributário. Contribuições Previ
denciárias. Prescrição. 

I - Contribuição previdenciária 
é tributo, conformando-se a defini
ção do art. 3? do CTN, e, como tal, 
sujeita ao prazo prescricional de 5 

(cinco» anos (CTN, art. 174), até a 
vigência da Lei n? 6.830/80. 

II - Se o processo judicial para 
a cobrança do crédito previdenciá
rio era regido pelas disposições do 
Código de Processo Civil, o simples 
despacho do Juiz, ordenando a cita
ção, não interrompe o prazo de 
prescrição, se, nos 10 (dez) dias se
guintes à prolação do aludido des
pacho, o exeqüente não promover a 
citação do devedor (CPC, art. 219, 
§§ 2? e 4?) como devido. 

III - Remessa de ofício e apela
ção desprovidas. Sentença confir

. mada.» (FI. 169). 
Após o voto do eminente Relator, 

Ministro Torreão Braz, recebendo os 
embargos, no que foi seguido pelos 
ilustres Ministros Wilson Gonçalves, 
Bueno de Souza, Miguel Jerônymo 
Ferrante, Pedro Acioli e Américo 
Luz, assumi o compromisso, com a 
devida vênia dos nobres pares e vo
tantes e dos que já, aqui, votaram, de 
tecer algumas considerações sobre a 
questão discutida, nestes embargos, 
posto que compromissado estou com 
o destino da causa, desde sua ancora
gem, em grau de apelação, de que fui 
Relator, neste Egrégio Tribunal. 

n 

EXTENSÃO DOS EMBARGOS 
INFRINGENTES: LIMITES 

DO VOTO VENCIDO 

A breve escrita dos embargos in
fringentes em pauta, em obediência 
ao disposto na parte final do artigo 
530 do CPC, não ultrapassa as fron
teiras do voto vencido, sob pena de 
nessa parte em que' não houve diver
gência no julgado não se conhecer 
dos embargos, pelO comando emer
gente da preclusão, 

Convém ressaltar, contudo, a ati
nência dos embargos, no particulqr, 
ao ditame legal, dada a particulari
dade do que se recorreu da decisão 
colegiada. 



90 TFR - 108 

Para maior esclarecimento do que 
se pretende esclarecer, rogo a pa
ciência dos que me ouvem, para a 
transcrição das letras do voto venci
do e dos embargos em discussão: 

«(Voto Vencido): 
O Sr. Ministro Moacir Catunda: 

Srs. Ministros, como é do conheci
mento da Turma, filio-me à corren
te que entende ser a prescrição das 
dívidas prevideI.1ciárias, trintená
rias, motivo por que, com a devida 
venia, o meu voto é no sentido de 
dar provimento ao recurso voluntá
rio, bem como a remessa de ofício, 
para mandar que a execução tenha 
prosseguimento». (FI. 167). 

(Inteiro Teor dos Embargos) 
«O Instituto de Administração Fi

nanceira da Previdência e Assis
tência Social - lAPAS, nos autos 
da apelação em epígrafe, em. que 
contende com Colégio Técnico de 
Jundiaí, inconformado, data venia, 
com o v. acórdão, vem opor embar
gos infringentes ao mesmo pelas 
razões seguintes: 

O voto vencido ampara este re
curso. 

A matéria é muito conhecida. 

O Instituto sustenta que não se 
pode aplicar o CTN às contribui
ções de previdência social porque 
não identificáveis com os tributos. 

De fato, o artigo 21 § 1? da CF fa
la em contribuições mas não as 
identifica com os tributos. E depois 
da vigência da Emenda Constitu
cional n? 8/78 não se pode duvidar 
de que as contribuições foram reti
radas do âmbito da incidência dos 
dispositivos tributários, para cons
tituir contribuições de intervenção 
no domínio econômico. 

E mesmo se assim não fosse, no 
âmbito legal não se pode duvidar 
de que o CTN não pretendeu abran
ger as contribuições. 

É o que deflui da interpretação 
sistemática dos arts. 5, 17, 74, § 2? e 
77, do CTN, que falam sobre os gê
neros tributários que regulamenta. 

Tampouco se poderia conciliar o 
entendimento embargado com o 
disposto no artigo 165, XVI, da CF, 
que coloca as contribuições, como 
dito, no campo da regulamentação 
das entradas destinadas ao custeio 
da intervenção no domínio econô
mico. 

Por tais razões, espera o acolhi
mento dos embargos, para ser pro
vida a apelação.» (Fls. 171/172). 
Como se vê, os embargos limi-

taram-se à divergência contida no 
voto vencido, acima transcrito, que 
se resume na discussão existente, 
nesta Egrégia Corte, sobre a natu
reza jurídica das contribuições previ
denciárias e a extensão do prazo 
prescricional para sua cobrança. 

De ver-se, pois, que o recurso em te
la não atacou o acórdão embargado, 
em sua armação integral, mas, tão
somente, no que ficou cristalizado 
nos itens I e IH da ementa condutora 
da decisão colegiada, in verbis: 

«I - Contribuição previdenciá
ria é tributo, conformando-se a de
finição do art. 3? do CTN, e, como 
tal, sujeita ao prazo prescricional 
de 5 (cinco) anos (CTN, art. 174), 
até a vigência da Lei n? 6.830/80. 

II - ... (questão preclusa). .. 
III - Remessa de ofício e apela

ção desprovidas. Sentença confir
mada.» 
De lege lata, ressalvado o respeito 

que merecem os doutos votos até 
aqui emitidos, penso que a discussão 
dos presentes embargos não compor
ta questões outras não ventiladas no 
voto vencido, ensejador do desacordo 
a que se atrelam os ditos embargos. 

Com efeito, o art. 530 do CPC, esta
belece, litterim: 

«Cabe embargos infringentes, 
quando não for unânime o julgado 
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proferido em apelação e em ação 
rescisória. Se o desacordo for par
cial, os embargos serão restritos à 
matéria objeto da divergência.» 
Pelo visto, a parte final do texto de 

lei, em destaque, aplica-se como luva 
jurídica à espécie sob julgamento. 

Não se pode olvidar que o efeito co
mum a todos os recursos se acha, 
também, aqui, presente, na consa
gração do brocardo jurídico: tantum 
devolutum, quantum apeHatum». 
Nesse sentido, é a lição luminosa de 
Moacir Amaral Santos, posta nestas 
letras: 

«Produzem os embargos infrin
gentes ambos os efeitos recursais: o 
devolutivo e o suspensivo. 

a) O efeito devolutivo, entretan
to, se opera tão-somente em rela
ção à matéria que constitua objeto 
dos embargos e nos limites da im
pugnação ou pedido formulado pelo 
embargante. 

Tratando-se de embargos totais, 
porque entre os juízes que pronun
ciaram o Acórdão impugnado a di
vergência foi total, devolve-se ao 
órgão competente para o julgamen
to daqueles a apreciação de toda 
matéria que constituíra objeto do 
Acórdão recorrido; todavia, se o 
embargante, podendo impugnar o 
Acórdão no seu todo, limitar-se a 
impugná-lo parcialmente, formu
lando pedido assim entendido, no 
julgamento dos embargos res
tringir-se-ão os Juízes a reexami
nar a matéria que constitua obje
to dos embargos e nos limites da 
impugnação ou do pedidO formula
do pelo embargante. Sendo parciais 
os embargos, por ter sido parcial o 
desacordo entre os juízes que pro
nunciaram o Acórdão impugnado, 
hipótese em que «os embargos se
rão restritos à matéria objeto da di
vergência» (Cód. Proc. Civil, art. 
530, segunda parte), a devolução se 
opera em relação a essa matéria e 

nos limites do voto vencido e da im
pugnação e pedidO do embargante; 

b) Consiste o efeito suspensivo 
dos embargos infringentes, na sus
pensão da eficácia do Acórdão re
corrido, naquilo que for objeto dos 
embargos. 

Tudo quanto tiver sido julgado no 
Acórdão impugnado e não constitua 
objeto dos embargos permanecerá 
com a eficácia que lhe for própria 
e, pois, transitará em julgado essa 
parte do Acórdão, salvo se, quando 
for o caso, dele se interpuser recur
so extraordinário.» (In « Primeiras 
Linhas de Direito Processual Civil» 
- 3? Volume - Saraiva -- 1979 -
pág.139). 
Nesta linha de pensar, Sr. Presi

dente, é que admiti estes embargos, 
conforme despacho exarado à fI. 173, 
«para regular prosseguimento, na 
forma legal», razão por que sua dis
cussão deverá ater-se, apenas, à 
questio juris estampada no voto di
vergente do douto Ministro Moacir 
Catunda, já citado. Em outras pala
vras, cabe, somente, discutir, nestes 
embargos, a natureza jurídica das 
contribuições previdenciárias e o 
prazo prescricional para sua cobran
ça. 

IH 

DA ESTRUTURA SILOGíSTICA 
DA EMENTA DO ACORDÃO 

RECORRIDO 

Fixado o objeto do recurso, faz-se 
mister ressaltar, ainda, concessa 
venia do eminente Relator e dos no
bres colegas que o seguiram em vota
ção, que a forma silogística da emen
ta diretiva do Acórdão embargado 
impõe, por seu turno, o conhecimento 
exclusivo do que se contém em seu 
item I, cuja discussão, a nível de pre
missa maior, em termos de postulado 
jurídico, se resultar favorável à tese 
da prescrição trintenária, em contra
pOSição ao que, ali, ficou decidido, 
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inegavelmente, restarão prejudica
das as conclusões dos itens II e III do 
texto ementado. 

IV 

DO MERITO DOS EMBARGOS 

Quanto ao mérito dos embargos, 
com o devido respeito às opiniões 
contrárias, mantenho a decisão re
corrida, por seus jurídicos fundamen
tos, que refletem o meu entendimen
to: contribuição previdenciária é tri
buto e, como tal, sujeita-se à prescri
ção qüinqüenal, até a vigência da Lei 
n? 6.830/80. 

No caso em tela, afirma o instituto 
embargante que «depois da vigência 
da EmendaConstitucional n? 8/78 não 
se pode duvidar de que as contribui
ções foram retiradas do âmbito da 
incidência dos dispositivos tributári
os, para constituir contribuições de in
tervenção no domínio econômico» (fI. 
171). Ora, se, na espécie, as contri
buições em cobrança referem-se ao 
período de janeiro/65 a novembro/70, 
constituindo-se o crédito previdenciá
rio em fevereiro de 1972 e consumada 
a prescrição da ação de execução fis
cal, em fevereiro/77, não aproveita 
ao recorrente invocar a Emenda 
Constitucional n? 8/77 (corrij a-se) a 
favor de sua pretensão. Afiguram-se 
oportunas, nesta passagem, as pala
vras expendidas pelo nobre Ministro 
Oscar Correa, perante a 1 ~ Turma da 
Suprema Corte, no julgamento do RE 
n? 100.768-1 -MG, de que foi Relator, 
ficando o aresto, por unanimidade, 
assim, ementado: 

«Ementa: Contribuições previ
denciárias. Prescrição qüinqüenal 
da ação para cobrá-las. Decisão re
corrida na linha da jurisprudência 
da Corte. 

Recurso Extraordinário não co
nhecido. (Julgado em 28-11-83 - DJ 
de 9-12-83). 
N aquela oportunidade, disse sua 

Excelência: 

«A matéria é de conhecido desate 
na Corte, na linha do v. Acórdão re
corrido, reafirmado no Pleno e nas 
Turmas. 

Pessoalmente, já expendi opi
nião, nesse sentido, ainda que em 
maior alcance do que o reconhecido 
pela douta maioria, mas sem atin
gir, no caso, o mérito da pendência. 

A dúvida é anterior à EC n? 8/77, 
não havendo, portanto, dúvida 
quanto à prescrição, como· acolhi
da pela Corte». 
Com estas considerações, tenho co

mo acertados os limites destes em
bargos, razão por que deles conheço, 
mas, somente, para rejeitá-los. 

E o meu voto. 

RETIFICAÇÃO DE VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Miguel Jerônymo 
Ferrante: Senhor Presidente, em fa
ce dos esclarecimentos que vem de 
prestar o Ministro Geraldo Sobral, 
Relator da matéria na Egrégia Tur
ma, peço vênia ao Ministro Torreão 
Braz para reconsiderar-me. 

Também rejeito os embargos. 

EXTRATO DA MINUTA 

EAC n? 67.828-SP - ReI.: Sr. Min. 
Antônio Torreão Braz. Embgte.: 
lAPAS. Embgdo.: Colégio Técnico de 
Jundiaí. 

Decisão: A Seção, por maioria, re
cebeu os embargos, vencidos os Srs. 
Mins. Geraldo Sobral e Miguel Je
rônymo Ferrante, que reconsiderou o 
seu voto. (Em 28-2-84 - Segunda Se
ção). 

Os Srs. Mins. Wilson Gonçalves, 
Bueno de Souza, Pedro Acioli e Amé
rico Luz, votaram de acordo com o 
Relator. Não participaram do julga
mento os Srs. Mins. Armando Rol
lemberg, Moacir Catunda e Carlos 
Mário Velloso, por ausência justifica
da na assentada de 21-2-84 e os Srs. 
Mins. Sebastião Reis e Antônio de 
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Pádua Ribeiro, por não assistirem ao diu o julgamento o Sr. Min. Otto 
relatório na mesma assentada. Presi- Rocha. 

APELAÇÃO CíVEL N~ 68.515 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Moacir Catunda 
Remetente de Ofício: Juízo Federal da 3~ Vara - RJ 
Apelantes: Tito Lívio Carnasciali e União Federal 
Apelados: Os mesmos 

EMENTA 

Tributário. Anulatória. ProcessuaL Imposto de 
Renda. Lançamento contra a empresa. 

Lançamento reflexo contra sócio. 
Desconstituído o lançamento contra a empresa, 

por decisão judicial de que não cabe recurso, impõe
se a desconstituição do lançamento contra o sócio. 

Honorários advocatícios. 
Devem ser arbitrados em percentual condigno, 

de sorte a bem remunerar o trabalho do profissionaL 

ACORDÃO. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 5? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à remessa ex 
officio e ao apelo voluntário da União 
Federal e prover parciaImente ao 
apelo do autor, para fixar os honorá
rios advocatícios no percentual de 
10% (dez por cento), sobre o valor 
atualizado dos. lançamentos anula
dos, na forma do relatório e notas ta
qUigráficas constantes dos autos que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 5 de dezembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente e Rela
tor. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: A 
matéria dos autos está resumida no 

relatório da sentença, verbis (fls. 
1642/1644) : 

«Tito Lívio Carnasciali, brasilei
ro, casado, industrial, propõe con
tra a União Federal Ação Ordinária 
anulatória de lançamentos fiscais 
constantes do Processo Adminis
trativo n? 18.561/68, do Ministério 
da Fazenda. 
Na versão da inicial: 

«a) os lançamentos anulandos, 
referentes aos exercícios de 1963 a 
1965 (base 62/64), descritos à fI. 4 
Citem 1.6), correspondem a reflexo 
dos efetivados contra a pessoa 
jurídica «Companhia Carnasciali 
Indústria e Comércio», da qual o 
autor era principal acionista (Pro
cesso n? 864/67, MF); 

b) a exigência fiscal imputada à 
pessoa física teve por fundamento a 
suposta distribuição de lucros, pela 
pessoa jurídica, não escriturados, 
reinvestidos na subscrição do au
mento de capital da sociedade, daí 
resultando a tributação pela cédula 
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F, conforme representação datada 
de 25 de abril de 1966, sobrestado o 
julgamento até final sOlução do 
Processo n? 864/67-IR-PJ; 

c) no âmbito administrativo, o 
processo relativo à pessoa jurídica 
foi julgado procedente pelo Secretá
rio da Receita Federal, em Instân
cia Especial, com reforma de deci
são do Conselho de Contribuintes, 
favorável ao contribuinte, rei
niciando-se o processo fiscal da 
pessoa física, cujo desfecho, no que 
interessa ao objeto deste pedido, re
sultou na exigência do crédito tri
butário; 

d) garantido o Juízo nos termos 
do art. 514, do RIR/75, com o depó
sito do montante integral do crédito 
tributário, (Guias n?s 3.705 a 3.707, 
de 23 de dezembro de 1976), ingres
sou o contribuinte em Juízo, no pra
zo legal; 

e) a pessoa jurídica, «Compa
nhia Carnasciali Indústria e Co
mércio» - atualmente «Cogera In
dústria e Comércio S.A.», ante
riormente à propositura da presen
te, propôs ação anulatória perante 
este mesmo Juízo, sendo a mesma 
julgada procedente, na parte relati
va aos depósitos bancários e subs
crição de capital que o fisco consi
derou lucro desviado da sociedade. 

Impugna a incidência da corre
ção monetária sobre a multa apli
cada, requer a anulação dos lança
mentos, condenada a ré nas custas 
judiciais e honorários advocatícios 
de 20% sobre o valor da causa, 
mais a restituição dos títulos depo
sitados na Delegacia da Receita 
Federal com seus acréscimos e 
rendimentos não percebidos. 

Requer especificamente prova 
pericial técnico-contábil a ser pro
duzida sobre os livros e documentos 
da Cia. Carnasciali Indústria e Co
mércio e contas bancárias do autor, 
bem como requisição dos Proces
sos Administrativos n?s 15.561/68 e 
864/67 do Ministério da Fazenda. 

Instruem a inicial os documentos 
de fls. 23 usque 70, regularizada a re
presentação com a petição, e anexa 
procuração, de fls. 72/73. Com o 
despacho citatório (fI. 74), oficiou
se à Administração declarando-se a 
indisponibilidade dos títulos caucio
nados. 

n 

Citada, respondeu ao pedido a ré 
com a contestação de fls. 79/84 e 
seus anexos, parecer emitido pelo 
procurador da Fazenda Nacional, 
Dr. Raphael Cohen Neto (fls. 
85/90), informações prestadas pela 
Delegacia da Receita Federal (fls. 
91/98) e documentos (fls. 99/114), 
sustentando a procedência da exi
gência tributária, ante os evidentes 
indícios de sonegação fiscal, a reti
ficação pelo autor, em 13 de dezem
bro de 1965, de sua declaração de 
bens, ao abrigo do art. 10, da Lei n? 
4.862/65, o comprovado acréscimo 
patrimonial de origem não justifi
cada, ausência de esclarecimentos 
satisfatórios, a cargo do contri
buinte resultando correta a tributa
ção da pessoa física, qualquer que 
seja o desfecho da ação intentada 
pela pessoa jurídica. 

No parecer (fl. 88), salienta-se a 
circunstância de ser a estrutura de 
capital da pessoa jurídica do tipo 
«fechado». 

Réplica às fls. 117/120. Saneador, 
deferindo prova pericial e requisi
tando o processo administrativo, à 
fl. 121. O autor traz aos autos cópia 
da perícia efetivada sobre a pessoa 
jurídica, na ação por esta proposta, 
já referida (fls. 130/567). Às fls. 
517/1592.. xerocópia dos Processos 
Administrativos n?s 18.561/68 e 
864/67, sobre os quais (fI. 1593) 
foram ouvidas as partes, 
pronunciando-se apenas o autor 
(fls. 1595/1597), anexando a prova 
da pUblicação do Acórdão n? 45.952, 
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do Egrégio Tribunal Federal de Re
cursos, confirmatório da sentença 
prolatada pelo meu eminente ante
cessor nesta Vara, DI'. Francisco 
Dias Trindade. 

Traz aos autos, o autor, cópia in
tegral do mencionado julgado (fls. 
1605/1635). As partes desistem da 
prova (fls. 1603/1637, sendo a 
mesma dispensada conforme des
pacho de fI. 1639.)} 
A sentença teve a ação como proce

dente, concluindo que a tributação in
cide sobre o produto do capital, mas 
não diretamente sobre ele, não admi
tindo a tributação dos bens do autor 
com o apoio da lei de sonegação fis
cal, feito o lançamento com base no 
Decreto-Lei n? 5.844/43, art. 79 - art. 
485, a, b e c do RIR de 1975 - decidin
do pela impossibilidade do lançamen
to dos depósitos bancários existentes 
nos exercícios de 63/65, porque só 
após o advento da lei de sonegação 
fiscal se tornou possível arbitrá-los 
com base na renda presumida, con
denando ainda a União Federal no 
pagamento de honorários advo
catícios de Cr$ 20.000,00 (fls. 
1.645/1652) . 

Apelou o autor, pela majoração dos 
honorários advocatícios a 20%, e que 
incidam sobre o valor atualizado 
dos lançamentos anulandos (fls. 
1655/1659) . 

Apelou também a União Federal, 
pela reforma da sentença, com arri
mo no art. 326 do Decreto-Lei n? 
5.844/43 (fls. 1662/1665). 

Contra-razões às fls. 1668/1674 e 
1675. 

Opinou a Subprocuradoria-Geral 
da República pelO provimento da 
apelação da União Federal. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Consoante se apura do relatório, os 
lançamentos formalizados pela Fis-

calização do Imposto de Renda, con
tra o autor, pessoa física, que se fa
zem objeto da ação anulatória instru
mentada nos autos, constituem sim
ples decorrência ou reflexo dos lan
çamentos formalizados contra a pes
soa juridica - Companhia Carnas
ciali Indústria e Comércio, da qual o 
mesmo autor era o principal acionis
ta. 

Os lançamentos contra a pessoa 
jurídica, feitos ao argumento de des
vios de receitas e da sua distribuição 
ao sócio majoritário, tendo sido man
tidos por decisão administrativa sin
gular, foram desconstituídos por 
Acórdão do Egrégio Conselho de Con
tribuintes, posteriormente reformado 
por decisão do Secretário da Receita 
Federal. 

Esta, submetida ao crivo do Judi
ciário, acabou sendo anulada por sen
tença proferida pelo Juiz da 3~ Vara 
Federal do Rio de Janeiro, na respec
tiva ação anulatória - confirmada 
por Acórdão da extinta 4~ Turma do 
TFR, na AC n? 41.952 - RJ - Rela
tor Min. Gueiros Leite, pelos funda
mentos, resumidos na ementa, in 
verbis: 

«Imposto de Renda. Tributação 
de suprimentos de diretores e 
membros do Conselho Fiscal, apor
tados a periódicos aumentos de ca
pital da pessoa jurídica. E, tam
bém, dos depósitos nas contas par
ticulares das pessoas físicas. Ine
xistência de omissão de receita ou 
de quaisquer indícios do seu desvio. 
Não é lícito tributar-se a pessoa 
jurídica por presunção de fraude, 
tanto mais à vista dos livros exami
nados pelo Fisco. Precedentes do I? 
Conselho de Contribuintes, com 
orientação oposta ao da fiscaliza
ção, na espéCie. Principio da co
brança do tributo mediante ativida
de plenamente vinculada (art. 3?, 
in fine, do CTN) . Ausência de 
arbítrio da autoridade fiscal e seu 
dever de determinar o rendimento 
(art. 361, do RIR) mediante enqua-
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dramento da infração no texto vio
lado (art. 355; do RIR). Recurso da 
União Federal improvido. Recurso 
da autora que se provê, em parte, a 
fim de aumentar-se para 10% os ho
norários advocatícios.» 

No caso vertente, a sentença julgou 
a ação procedente com a fundamen
tação seguinte: 

«Dois são os sistemas de tributa
ção ex omcio previstos pela legisla
ção tributária para a pessoa jurídi
ca: a) o do imposto de renda suple
mentar, segundo a técnica da revi
são de declaração do contribuinte 
(RIR/75, art. 485, a, b e c, com ma
triz legal no Decreto-Lei n? 
5.844/43, art. 79) e b) arbitramento 
com base na renda presumida, nos 
casos de «sonegação fiscal» 
<RIR/75, art. 485, § 1?, com matriz 
na Lei n? 4.729, de 14 de julho de 
1965, art. 9?). 

A hipótese descrita em (b), aci
ma consoante a extensão autoriza
da pelO citado art. 9?, da Lei n? 
4.729/65, também pode ser aplicada 
às situações enunciadas em (a), em 
substituição ao tradicional procedi
mento de revisão das declarações 
da pessoa física. 

Os exercícios relativos à imposi
ção do imposto de renda objeto da 
presente anulatória são os de 1963 
a 1965, inclusive, (base 62 a 64), cir
cunstância que circunscreve a 
atuação típica do Fisco ao padrão 
legal anterior a este último ano 
(Constituição Federal, art. 153, § 
29, mesmo com a alteração da 
Emenda n? 8, de abril de 1977, que 
semi-seccionou o princípio do 
numerus clausus, ou sej a, ao limite 
traçado pelo Decreto-Lei n? 
5.844/43, art. 79, ou RIR/75, art. 485, 
a, b e c. 

Na espécie dos autos, o procedi
mento fiscal observou a única siste
mática possível à época, o da revi
são da declaração apresentada pela 
pessoa física, em virtude da ação 

fiscal efetivada contra a pessoa 
jurídica, Companhia Carnasciali In
dústria e Comércio, hoje denomina
da Cogera Indústria e Comércio 
S.A. 

Nesse sentido, a exigência fiscal 
está claramente estampada nas no
tificações de fls. 739/743, dos lança
mentos ex officio referentes aos 
exercícios de 1963 a 1965, todos es
tribados na peça fática fl,llldamen
tal que lhes deu origem, a represen
tação de fls. 520/521. 

Não há como se falar, assim, em 
tributação por presunção, na técni
ca do arbitramento legalmente ad
mitida pela lei de sonegação fiscal 
(Lei n? 4.729/65, art. 9?). 

Torna-se necessário, destarte. o 
exame restrito dos· lançamentos 
efetuados contra o autor, a partir 
do exame dos elementos fáticos e 
jurídicos consubstanciados na refe
rida «representação fiscal», a sa
ber: (1) depósitos bancários de ori
gem não justificada (Cr$ (antigos) 
97.659.477,00, 66.785.358,00 e 
30.139.579,00) e depósito em conta 
corrente para subscrição de novas 
ações em conseqüência de aumento 
do capital da pessoa jurídica (Cr$ 
antigos) 29.619.700,00, 10.770.800,00 
correspondentes os primeiros aos 
exercícios de 1963, 1964 e 1965 e os 
últimos aos de 1963 e 1964, respecti
vamente (fI. 521). 

A boa técnica recomenda análise 
das duas situações separadamente, 
porquanto seguem regimes diver
sos de verificação técnico-jurídica. 

No tocante aos chamados «depó
sitos bancários» de origem não jus
tificada, tenho como legalmente 
inaceitável considerá-los «renda 
tributável» da pessoa física pela 
sistemática da revisão da declara
ção apresentada pelo contribuinte. 

Dinheiro em Banco representa 
«patrimônio» pertencente, em 
princípio, ao depositante. Não há 
como confundir «patrimônio» com 
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«reõda», no conceito legal adotado 
pelo legislador (CTN, art. 43, I e 
m. 

Na primeira das duas hipóteses 
típicas eleitas pelo legislador para 
incidência da tributação - renda -
tem-se o «produto» do trabalho, do 
capital ou da combinação de am
bos. 

A patrimonialidade se constitui 
elemento por excelência do capital 
e, in casu, o mais característico, 
«dinheiro» em depósito, à disposi
ção do depositante. 

Como visto, o legislador tolera a 
incidência do imposto de renda so
bre o «produto» do capital (<<frutos» 
do capital), mas não diretamente 
sobre o capital, pois reservou rela
tivamente a esta hipótese incidên
cia diversa, restrita aos impostos 
sobre a «propriedade». 

A tributação ex officio dirigida às 
somas depositadas pelo contribuin
te em bancos não encontra previsão 
legal hoje e, com maior razão, no 
regime anterior a 14 de julho de 
1965, quando adveio a Lei n? 
4.729/65. 

E de se afastar, por isso, a possi
bilidade de tributação dos «bens» 
do autor, com fundamento na lei de 
sonegação fiscal, até porque os lan
çamentos, cuja anulação se preten
de, não foram elaborados com fun
damento na mesma, mas, como já 
disse - e repito - no Decreto-Lei 
n? 5.844/43, art. 79 CRIR/75, art. 
485, a, b e c. 

Como «proventos» (CTN, art. 43, 
II) , o imposto somente seria 
exigível mediante demonstração a 
cargo do fisco, de mutação patri
monial tributável, hipótese estra
nha ao caso dos autos. 

A tal propósito tenho como insus
tentável a base da exigência fiscal, 
quanto aos «depósitos bancários». 
Não há na lei nenhuma previsão 
que sujeite o contribuinte, pessoa 

física, a manter escrita ou demons
trativos de seu movimento bancá
rio. Exigi-lo não pode a administra
ção tributária sem autorização le
gal, por configurar tal situação «o
brigação acessória» (CTN, art. 113, 
caput e § 2? ) . 

O que o Fisco pode, atualmente, e 
não o podia antes do advento da lei 
de sonegação fiscal, é arbitrar, 
com base na «renda presumida», a 
título de manifestação de riqueza 
(Lei n? 4.729/65, art. 9?), movimen
to de conta corrente bancária in
compatível com rendimentos aufe
ridos pelo contribuinte. E, assim 
mesmo, deve fazê-lo dentro de téc
nica legal consistente, permitindo 
ao contribuinte o indispensável con
traditório. 

Na espécie vertente, cuida-se uni
camente de saber se a incidência 
do imposto suplementar operada 
sobre a declaração revisada do con
tribuinte encontra sustentação (ti
picidade, legalidade e regularida
de) jurídica. 

Entendo que não. A exigência fis
cal, como se vê do documento de 
fls. 761/762, decorreu de simples re
flexo, direto, do resultado da ação 
fiscal intentada contra a pessoa 
jurídica, de modo a «presumir» o 
Fisco ter o autor omitido as parce
las, ali consignadas, em sua decla
ração de rendimentos. 

Quanto à subscrição do aumento 
do capital da pessoa jurídica, o ra
ciocínio desenvolvido pelo Fisco é o 
de que o autor, tendo recebido da 
sociedade lucro por esta não escri
turado, reverteu-o mediante supri
mentos à conta «Caixa», sem sub
meter a parcela correspondente à 
tributação pela cédula «F» da De
claração de Rendimentos da pessoa 
física. 

Tal critério, segundo a peça de 
fls. 812/827 (Acórdão n? 60.581, de 7 
de outubro de 1967), baseou-se uni
camente, na jurisprudência do Con-
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selho e na orientação do Departa
mento do Imposto de Renda (fI. 
825), sem a prova da exigência de 
lucro distribuído, omitido pela pes
soa jurídica (fI. 826). 

Segundo o Conselho de Contri
buintes, «os próprios peritos que 
afirmam não ter havido omissão de 
receita e são os diretores que, aten
dendo a pedido de esclarecimentos, 
fazem a prova de suas altas possi
bilidades financeiras, pois exer
cem, além da direção da Cia. Car
nasciali Indústria e Comércio, a 
direção de diversas outras empre
sas, entre as quais bancárias» (fI. 
826, terceiro período l. 

Isto quanto ao julgamento da pes
soa jurídica. 

No julgamento da pessoa física, 
se o fundamento da decisão singu
lar repousou tão-somente na pre
sunção de recebimento de lucros, 
pelo autor, firmada em razão da 
imposição fiscal, em grau de ins
tãncia especial, sobre a pessoa 
jurídica, pelo Secretário da Recei
ta, o Acórdão de fls. 828/838 optou, 
no voto do Relator Harry Conrado 
Schuler, por justificação ainda 
mais prosaica: 

«Verifica-se, assim, que a pes
soa jurídica, regularmente inti
mada a prestar esclarecimento 
sobre a origem do numerário cre
ditado a seu diretor-geral, na pró
pria empresa e nas contas bancá
rias arroladas no Anexo I do Auto 
de Infração (fls. 283, 285, 286 e 
287) preferiu esquivar-se e fazer 
vaga explicação de situação de ri
queza do mesmo, não apresentan
do nada de concreto. Em face dis
so, emerge a desnecessidade de 
intimar por sua vez o mencionado 
diretor-geral e aqui recorrente a 
se pronunciar novamente sobre a 
mesma matéria tributável objeto 
do auto de infração lavrado sobre 
a pessoa jurídica. Bem aplicou a 
autoridade recorrida o art. 408 do 
RIR/66» (fI. 835 l. 

E, mais adiante: 
«Acresce considerar que os fis

cais autuantes dissecaram as de
clarações de bens do recorrente e 
compararam seus aumentos pa
trimoniais com o movimento ban
cário inexplicado, apontando in
clusive o não provado e mani
festamente fictício dinheiro de
clarado como em mãos, de 
Cr$ 204.900,00 em 31-12-62, 
Cr$ 184.450,00 em 31-12-63 e Cr$ 
181.450,00 em 31-12-64, tudo em va
lores nominais atuais (fls. 140-v, 
168-v, 173-v, 296 e 297). São indícios 
evidentes da prática de sonega
ção fiscal, que aliás o recorrente 
veio a confessar após concluído o 
exame fiscal e ao abrigo da anis
tia concedida pelo art. 10 da Lei 
n? 4.862/65, ao retificar sua de
claração de bens para 31-12-65, 
novamente mencionando sem 
qualquer elemento de prova, ter a 
domicílio Cr$ 18.000,00 em moeda 
nacional e US$ 55.000,00 em moe
da norte-americana (fls. 237/243). 
Essa riqueza, e outros bens ante
riormente ocultos, bem demons
tram que o recorrente vinha sone
gando o imposto de renda há nu
merosos anos» (fI. 837l. 

Mais uma vez fica caracterizado 
o equívoco do Fisco: a) pela inob
servância do due process of law tri
butando suplementarmente a pes
soa física sem levar auto de infra
ção (pela sistemática nova, ainda 
em vigor) ou exigindo formalmente 
do contribuinte os necessários es
clarecimentos (pelo sistema anti
go), sob a inadmissível argumenta
ção de o já ter feito quando da au
tuação da pessoa jurídica; b) ado
tar a técnica legal de revisão da de
claração da pessoa física, com base 
nos «indícios evidentes da prática 
de sonegação fiscal» (RIR/75, art. 
485, a, b e C) como sucedâneo do 
processo previsto no art. 9?, da Lei 
n? 4.729/65 aliás inaplicável, por 
posterior aos fatos ensejadores da 
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hipótese de incidência (exercícios 
de 1963 a 1965); C) arbitrou com ba
se em presunção de renda omitida, 
aplicando legislação inadequada, 
então disponível; d) considerou a 
retificação promovida pelo contri
buinte como facultada pelo art. 10, 
da Lei n? 4.862/65 como «confissão» 
dos pretendidos rendimentos não 
tributados, em franca subversão da 
lógica, pois o ajuste patrimonial le
vado a termo considerou todo um 
conjunto de bens, e não, particular
mente, as somas objeto de inclusão 
na cédula «F», pelo procedimento 
ex officio. 

Ademais, também afigura-se ab
surda, sob o prisma jurídico, o en
tendimento expressado pelo emi
nente Conselheiro Relator, quando 
embora reconhecendo o fato de não 
estar a pessoa física «obrigada a 
manter escrituração profissional», 
sob o argumento de sujeitar-se ela 
ao ônus de prestar esclarecimentos 
(RIR/66 e RIR/75, arts. 352 e 412) 
acaba, na prática, exigindo o que a 
lei não exige, anotações, detalha
das do estado dos negócios do con
tribuinte (movimento bancário, re
ceitas, despesas, etc.) pelo período 
mínimo de cinco anos. 

Vê-se, portanto, a deficiência do 
procedimento fiscal instaurado con
tra o autor, faltando-lhe legalidade, 
tipicidade e regularidade, com 
afronta de forma e de fundo, e a 
conseqüente insustentabilidade dos 
lançamentos anulandos. 

Aliás, a precariedade do procedi
mento fiscal que resultou na exi
gência do imposto suplementar da 
pessoa física encontra seu foco de 
projeção no juízo de cassação de
corrente do recurso intentado pelo 
Professor Francisco Oswaldo Ne
ves Dornelles, interposto contra o 
Acórdão proferido pelo Conselho de 
Contribuintes, favorável à pessoa 
jurídica, dirigido ao Secretário da 
Receita (fls. 1538 a 1548), provido 
com base no singelo e infundamen-

tado, data venia, parecer de fls. 
1561/1563 que, no tocante à maté
ria em -exame, reservou nada além 
de vinte linhas, desprovidas de 
qualquer conteúdo jurídico ou téc
nico, limitando-se a reproduzir os 
argumentos da primitiva «Repre
sentação», destacando: (a) a exigên
cia de comprovação, com documen
tos idôneos e coincidentes (cuidan
do de «depósitos bancários»), (b) a 
insuficiência da «alegação pura e 
simples da capacidade financeira 
(a propósito da mutação patrimo
nial) e (c) ao surrado chavão fis
cal, consubstanciado no empírico 
princípio, «não se admite geração 
espontânea (com s, não com x, co
mo grafado à fI. 1562), «é legítimo 
o direito do Fisco exigir a indicação 
da fonte de onde promanaram, e 
tributá-los como renda omitida em 
poder da empresa indicada como 
única fonte de renda dos seus dire
tores» (fI. 1562, item 4). 

O descuidado parecer não consi
derou, ou nâo leu, o processo admi
nistrativo, poiS o autor nâo tinha 
«como única fonte» de rendimentos 
os lucros obtidos da Cia. Carnascia
li Indústria e Comércio. 

Ademais, na lacônica manifesta
ção, deixou de apreciar a própria 
legalidade da tributação e a regula
ridade do procedimento fiscal, aco
lhendo, sem qualquer exame, os re
petidos argumentos transcritos no 
Recurso do nobre Procurador Re
presentante da Fazenda Nacional, 
mais uma vez reproduzidos em 
Juízo, nas informações da Delega
cia da Receita Federal, no parecer 
do ilustre Procurador da Fazenda 
Nacional e, pela terceira vez, na 
peça contestatória propriamente 
dita. 

A aceitabilidade da cassação de 
um julgamento proferido por órgão 
técnico, especializado, como o é o 
Conselho de Contribuintes, só en
contra justificativa em razões téc
nicas, de indiscutível valor, a de-
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monstrarem o desacerto da Corte, 
não à base da simples hierarquia 
funcional. 

Como é sabido, o julgamento de 
cassação, nos países que, diferente
mente do Brasil, adotam o sistema 
do «Contencioso Administrativo», é 
de admissibilidade excepcional, 
exigindo-se pressupostos específi
cos, tais como incompetência, vício 
de forma, violação de regras gerais 
de procedimento ou de direito, as
sim como o controle material da 
exatidão dos fatos (v. Contentieux 
Administrativ, Charles Debbasch, 
Dalloz, Deuxieme édition, Paris, 
1978, págs. 587/588l. 

A simples anulação ou reforma 
vazia, destituída de fundamenta
ção, desprestigia a autoridade da 
Administração, desgastando a cre
dibilidade e a confiabilidade de 
seus julgamentos oficiosos, com 
·inestimáveis danos ao Fisco e ao 
contribuinte, ensejando a revisão 
judicial. 

Isto posto, julgo procedente a 
ação para declarar nulos os lan
çamentos descritos na inicial, asse
gurando ao autor o direito à resti
tuição dos títulos depositados em 
garantia ao JuíZÇl (documentos de 
fls. 5, 6 e 7) com seus acréscimos e 
rendimentos não percebidos, em 
poder da depositária. Condeno ain
da a União Federal em custas judi
ciais e honorários advocatícios de 
Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros), 
como facultado pelo § 4?, art. 20, do 
Código de Processo Civil, atenden
do à singeleza da causa e ao tempo 
exigido para a defesa do autor, no 
presente processo: não houve ne
cessidade de produção de outras 
provas, além das oferecidas com a 
inicial, contestação e juntada de do
cumentos, ou de realização de au
diência de instrução e julgamento. 
A circunstância de ter sido vencida 
a Fazenda Pública, segundo a men
cionada regra processual, impõe ao 
juiZ a apreciação equitativa na fi-

xação dos honorários, fora dos pa
râmetros adotados pelo § 3?, art. 4?, 
do CPC, preservando, em última 
análise, o patrimônio de toda a co
munidade, da totalidade dos contri
buintes, que suportam como o pró
prio autor, o resultado da sucum
bência. 

Decorridos os prazos recursais, 
remetam-se os autos ao Egrégio 
Tribunal Federal de Recursos, por 
estar sujeita esta sentença ao duplo 
grau necessário de jurisdição 
(CPC, art. 475, lI). 

P.R.L» 

Feita a transcrição dos motivos de 
julgar da sentença, que se acha vaza
da em aprimorada linguagem técni
ca, fico de acordo com eles, porque 
radicam em seguros fundamentos de 
fato e de direito, os quais não foram, 
sequer, arranhados pelas razões ape
lantes. Nem poderiam sê-lo, visto 
que, desconstituídos os lançamentos 
contra a empresa, por decisão judi
cial transitada em jUlgado, não seria 
dado à ré, por seu douto patrocínio, 
viabilizar os lançamentos reflexos, 
contra o sócio, que se fazem objeto 
da anulatória dos autos. 

Relativamente à apelação do au
tor, pleiteando melhores honorários 
advocatícios, entendo assistir-lhe ra
zão, pais a quantia certa Cr$ 20.000,00 
fixada pela sentença, considerada a 
diuturna desvalorização do cruzeiro, 
mostra-se insuficiente a retribuir o 
trabalho do digno profissional, que se 
houve com diligência, admitida em
bora a singeleza da causa. 

Por estes motivos, dou provimento 
ao recurso do autor, para fixar no 
mínimo de 10% (CPC - art. 20 § 4?), 
sobre o valor do débito anulando cor
rigido monetariamente para este 
fim, de acordo com a Lei n? 6.899/81, 
e seu Regulamento, baixado com o 
Decreto n? 86.649, de 25-11-81, - art. 
3?, - por se tratar de causa penden
te. 
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EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 68.515-RJ - ReI.: Min. Moa
cir Catunda. Remte.: Juízo Federal 
da 3~ Vara-RJ. Aptes.: Tito Lívio Car
nasciali e União Federal. Apdos.: Os 
mesmos. 

Decisão: «Por unanimidade, negou 
provimento à remessa ex officio e ao 
apelo voluntário da União Federal e 

proveu parcialmente ao apelo do au
tor, para fixar os honorários advo
catícios no percentual de 10% (dez 
por cento), sobre o valor atualizado 
dos lançamentos anulados.» (Em 
5-12-83 - 5~ Turma). 

Votaram com o Relator, os Srs. 
Mins. Sebastião Reis e Pedro Acioli. 
Presidiu o julgamento, o Sr. Min. 
Moacir Catunda. 

APELAÇAO C1VEL N~ 69.754 - PE 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Reis 
Apelante: Siderúrgica Açonorte S/ A 
Apelada: União Federal 

EMENTA 
Tributário e financeiro. Imposto de renda. ICM. 

CONDEPE. Restituição. 
O incentivo ICM - CONDEPE é representado 

por depósito aberto em conta vinculada, em nome do 
contribuinte, destinando-se a reinvestimento na pró
pria empresa, sendo os recursos respectivos contabi
lizados no «Passivo não Exigível», sob a rubrica 
«Fundo para Aumento de Capital», e à luz desse per
fil técnico, apresenta-se com assimilável·à chamada 
subvenção para investimento, como transferência de 
capital, o que afasta sua tributação pelO imposto de 
renda, por não conter transferência de renda. 

As subvenções correntes destinam-se ao paga
mento de custos ou despesas operacionais, são trans
ferências de rendas, e, como tais, computadas na de
terminação do lucro real, enquanto as subvenções 
para investimento são transferências de capital, cre
ditadas a reservas de capital e não, a contas de re
sultado. 

Inaplicabilidade do art. 44, letra d, da Lei n~ 
4.506/64. 

Deu-se provimento ao recurso voluntário. 

ACORDA0 
Vistos e relatados estes autos, em 

que são partes as acima indicadas: 
Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso, para jul
gar procedente a ação, na forma do 
relatório e notas taquigráficas, cons-

tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 21 de março de 1983 (Data 
do julgamento) - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente Ministro 
Sebastião Reis, Relator. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Sebastião Reis: Side
rúrgica Açonorte S.A., ajuíza a pre
sente ação contra a União Federal, 
pleiteando a restituição da importân
cia de Cr$ 3.946.033,00, à conta de im
posto de renda indevidamente reco
lhido, acrescida de juros legais e cor
reção monetária, condenada a ré nas 
demais cominações de direito. 

Consoante o aduzido e deduzido na 
inicial, a autora, na qualidade de fa
bricante de produtos siderúrgicos 
com sede em Pernambuco, foi benefi
ciada com o incentivo fiscal denomi
nado «Redução para investimento -
ICM/CONDEPE», consistente em per
mitir às empresas responsáveis por 
novos empreendimentos industriais o 
recolhimento do ICM, corresponden
te a cada período fiscal, mediante o 
depósito no Banco do Estado de Per
nambuco S.A. de 50% do valor res
pectivo, pago o saldo remanescente 
diretamente aos cofres estaduais, co
mo tributo, nos termos da Lei n? 
5.951, de 29-12-66, regulamentada pe
los Decretos n?s 2.232/70, 2.620/70 e 
2.704/72, consolidados no Decreto n? 
5.698, de 13-3-79, benefício outorgado 
à suplicante, através dos Decretos i 

n?s 2.950 e 2.955, ambos de 14-11-73; o 
incentivo em causa só pode ser utili
zado para reinvestimento no próprio 
empreendimento a que está vincula
do, observadas as exigências do 
CONDEPE, sendo que os prazos de 
vigência dos decretos mencionados 
terminaram em 31-12-77 e 31-10-78, 
respectivamente (does. 1 e 2), e a uti
lização do depósito teve por limite o 
montante de reinvestimento na forma 
das liberações do CONDEPE, haven
do esse órgâo (Res. n? 9, de 26-8-71) 
determinado a incorporacão dos re
recursos correlatos em cõnta de Pas
sivo Não Exigível, sob a rubrica Fun
do para Aumento de Capital - Incen
tivos Fiscais - CONDEPE, para pos
terior capitalização (doc. 3); ocorreu 
que a ré, numa interpretaçâo errônea 

dos dispositivos legais pertinentes da 
legislação do imposto de renda, con
siderou os recursos em apreço como 
subvenção corrente para custeio ou 
operação, em lugar de tratá-los, se
gundo efetivamente o são, como sub
venção para investimento, enfoque 
indevido que levou a suplicada a tri
butar tais valores na receita opera
cional da demandante sob invocação 
do art. 44 da Lei n? 4.506/64; exegese 
que não pode prevalecer, pela sua 
inaplicabilidade, tanto assim que a 
própria ré se veio a retificar, através 
do PN-CST n? 2, de 10-1-78, onde dis
tingue nitidamente os tipos de sub
venção e a exclusão da destinada a 
investimento da regência do art. 44 
mencionado; outrossim, a natureza 
da subvenção como investimento, 
ressai certa da legislação pernambu
cana sobre a matéria (arts. 365, 367, 
370, 371, 373, 375 do Decreto n? 2.232, 
de 22-10-70, lembrando, ainda, o ensi
namento de Bulhões Pedreira a res
peito das subvenções, bem como as 
definições perfilhadas pela Lei Fede
ral n? 4.320/64; e invoca o Decreto-Lei 
n? 1.598/77 (art. 38) cuj as condicio
nantes se encontram na espécie; a a. 
em 15-5-78, pleiteou perante o órgão 
competente da suplicada, a restitui
ção do imposto de renda indevida
mente recolhido, no quantum já alu
dido, em face de tributação verifica
da sobre a parcela de Cr$ 
26.306.894,00, referente ao incentivo 
em apreço, sem, no entanto, ter lo
grado êxito. 

Respondeu a União às fls. 33/9, 
opondo, preliminarmente, a ausência 
de comprovante do recolhimento da
do como indevido, e, assim, a inviabi
lidade do exame do pedido, à luz dos 
pressupostos da decadência e da pres
crição, cogitadas nos artigos 168 e 
169 do CTN, enfoques indispensáveis 
ao equacionamento do debate; no mé
rito, sustenta a inexistência de paga
mento indevido, argüindo que a tribu
tação dos incentivos em apreço en
contrava apoio na legislação da épo-
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ca, sendo ininvocável o Decreto-Lei n? 
1.598/77, seja porque só aplicável a 
partir do exercício financeiro de 1978, 
posterior aos exercícios aqui conside
rados, seja porque a hipótese não 
apresenta os requisitos exigidos nes
se diploma legal; por outro lado, nos 
anos em que efetuou os depósitos, 
procedeu a a. à dedução do valor da
quelas parcelas, como despesas de 
exercício, e, assim, teria necessaria
mente de levar à tributação, como 
ocorreu, dos valores depositados, 
quando liberados: inviável, ao mes
mo tempo, em que se beneficiava 
com a dedução de imposto, preten
der, igualmente, deixar de incluir as 
parcelas referentes aos incentivos na 
posterior receita tributária; nega a 
interpretação errônea alegada pela 
a. e reporta-se aos pareceres norma
tivos sobre a matéria, sem força de 
normas complementares à lei. 

Replicou a a. às fls. 61/8; realizou
se perícia contábil e documental, 
com laudo único à fI. 221, assinado 
pelo perito e assistentes. 

O MM. Juiz Federal da 2? Vara em 
Pernambuco, às fls. 265/269, julgou 
improcedente a ação, condenando a 
a. na honorária de Cr$ 20.000,00 e nas 
custas. 

Apela a vencida e com a resposta 
da União, neste Tribunal, a ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da República 
opinou pela confirmação do julgado. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Reis (Re
lator): Pretende a autora a restitui
ção do imposto de renda, no quantum 
de Cr$ 3.546.033,00, desdobrado nas 
parcelas (fI. 294) atinentes aos 
exercícios de 1975, 1976 e 1977, dado 
como indevidamente pago sobre o 
montante de Cr$ 26.306.894,00, oriun
do do incentivo fiscal «ICM - CON
DEPE para Reinvestimento» conferi
do pela legislação do Estado de Per
nambuco, oferecido, segundo alega, 

por equívoco, à tributação, por ter in
tegrado a receita bruta operacional, 
nas declarações respectivas. 

A tese central da autora-apelante é 
a de que dito incentivo, representado 
por um depósito até 60% do ICl\1 devi
do, feito no banco oficial estadual, 
qualifica-se como subvenção para in
vestimento, e, assim não se incorpo
ra à receita bruta operaCional, para 
fins de lucro tributado, pOis o art. 44, 
inc. IV, da Lei n? 4.506/64, vigente à 
época, só se refere às subvenções 
correntes para custeio ou operação, o 
que veio a ser confirmado pelo art. 38 
do Decreto-Lei n? 1.598/77, invocan
do, no particular, os PNs-CST 2, de 
10-1-78, e 107/75, ao que responde a 
ré-apelada, reportando-se às razões 
de indeferimento do pedido, no pro
cesso administrativo de restitUição, 
e, opondo, em substância, que o in
centivo fiscal não se equipara a sub
venção para investimento e que ditos 
depÓSitos foram deduzidos pela em
presa como despesa nos anos em que 
se efetivaram, e, assim, deveriam 
ser oferecidos à tributação, quando 
liberados, outrossim, o Decreto-Lei 
n? 1.598/77 só é aplicável, a partir do 
exercício de 1978, e nos exercícios an
teriores, a parcela de ICM, deposita
da em conta bancária vinculada, a 
título de incentivo fiscal, sujeita à li
beração mediante cumprimento de 
condições, constitui receita operacio
nal do ano de sua eventual disponibi
lidade, mesmo quando aplicada em 
bens do ativo imobilizado (ADN-CST 
10/78 e PN-CST 112/78). 

A r. sentença de primeiro grau jul
gou improcedente a ação, sob o fun
damento básico de que a espécie se 
rege pela Lei n? 4.506/64, orientada 
no sentido de tributação das parcelas 
restituendas e que o Decreto-Lei n? 
1.598/77, inovador na matéria não po
de ser aplicado retroativamente, por 
nào configurar hipótese cogitada no 
art. 106 do CTN. 

Posta a controvérsia nesses ter
mos, inicialmente, descabe discutir-
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se a alegação da ré, em contestação, 
quanto à ocorrência de decadência do 
pedido de restituição ou prescrição 
da ação, porque desprezadas no Juízo 
a quo, sem recurso, e ademais, a jun
tada do processo administrativo afas
ta as argüições. 

No mérito, vê-se dos autos que a le
gislação pernambucana indicada no 
relatório conferiu às empresas res
ponsáveis por novos empreendimen
tos industriais, nas condições que es
pecifica, o incentivo fiscal, relativo a 
ICM, representado por depósito no 
banco oficial do Estado de até 60% do 
imposto devido, aberto em conta vin
culada em nome do respectivo contri
buinte, cuja utilização SÓ poderá ser 
efetivada para reinvestimento no 
próprio empreendimento a que esti
ver vinculado, ou em outro empreen
dimento, no Estado, da mesma em
presa ou não, sendo que a liberação 
respectiva está condicionada à apli
cação para melhoria da produtivida
de ou expansão da capacidade produ
tiva do parque industrial de Pernam
buco, benefício outorgado à a., tudo 
consoante documentação junta. 

Especificamente, a divergência foi 
colocada em torno da interpretação 
do art. 155 do RIR aprovado pelo De
creto n? 78.186, de 2-9-75, vigente ao 
tempo, filiado à Lei n? 4.506/64 (art. 
44), verbis: 

«Integram a receita bruta opera
cional: 

c) as subvenções correntes para 
custeio ou operação recebidas de 
pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, ou de pessoas físicas.» 
Como se vê do texto transcrito, a 

integração à receita operacional ali 
determinada só tem pertinência com 
as subvenções correntes para custeio 
ou operação não incluindo as subven
ções para investimento. 

O PN-CST 142/73, louvando-se no 
art. 157, letra d atrás reproduzido, 
entendeu que as subvenções, auxílios 

ou outros recursos, pÚblicos ou priva
dos, vinculados ou não a impostos, in
tegram a receita bruta operacional, 
entendimento repetido no PN-107/75, 
reforçado pelo ADN 10/78 e PNT 
112/78; de outro lado, no PN2/78 foi 
esclarecido que o art. 44 em apreço 
não se aplica às subvenções para in
vestimento, embora o Ato Normativo 
n? 10/78 lhe tenha afastado o alcance, 
quanto aos incentivos ligados a redu
ções ou isenções de impostos (fls. 
49/591. 

Havendo o a. sustentado que in 
casu, se cuida de subvenção para in
vestimento, fora do âmbito de inci
dência do art. 44 da Lei n? 4.506/64, 
em oposição ao entendimento oficial, 
impõe-se o exame do dissídio. 

Nesse particular, o consagrado es
pecialista da legislação do imposto 
de renda, Bulhões Pedreira, ao co
mentar dispositivo idêntico do RIR 
de 1966, lecionou que «... não inte
gram a receita bruta operacional, as 
subvenções para investimento, por
que modalidade de transferência de 
capital» <Imposto de Renda - 6.33.14 
- ed. 1969, ibidem 2-12-52; ed. de 
1979, págs. 251 e 612) . 

Em trabalho posterior (Imposto so
bre a Renda - Pessoas Jurídicas) 
ensina que a legislação tributária dis
tingue entre subvenções correntes 
(para custeio ou operação) e para in
vestimento, as primeiras são transfe
rências de renda que integram a re
ceita bruta operacional, e as segun
das são transferências de capital, 
creditadas à conta de reserva de ca
pital <II/403). 

Em outras palavras: as subvenções 
correntes destinam-se ao pagamento 
de custos ou despesas operacionais, 
são transferências de renda, e como 
tais, computadas na determinação do 
lucro real, enquanto as subvenções 
para investimento são transferências 
de capital, creditadas a reservas de 
capital e não a contas de resultado. 
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No caso concreto, o depósito em 
causa, como já visto, aberto em con
ta vinculada em nome do contribuin
te, destina-se a reinvestimento na 
própria empresa no Estado, observa
das as exigências da CONDEPE, es
tando a sua liberação condicionada à 
melhoria da produtividade ou expan
são do parque industrial pernambu
cano; outrossim, conforme Resolução 
do órgão competente (fI. 15), tais re
cursos serão contabilizados pela em
presa em conta do «Passivo não 
Exigível» sob a rubrica «Fundo para 
Aumento de Capital» - Incentivos 
Fiscais - CONDEPE, exigências 
atendidas, conforme informa o peri
to, em audiência (fI. 294). 

Ressai do perfil técnico ora traçado 
que a concessão e a utilização do in
centivo em apreço estão condiciona
das a efetivo investimento na pessoa 
jurídica beneficiária e que os recur
sos dele defluentes obrigatoriamente 
devem ser incorporados ao capital 
social respectivo. 

Sobremais, estamos diante de um 
investimento estimulado pelo próprio 
Estado, sob controle de órgão oficial, 
inserido na programação do poder 
público, não objetivando cobrir des
pesas de custeio ou operação, mas in
vestimento para ativo fixo, 
identificando-se com o conceito de in
vestimento adotado no § 4? do art. 12 
da Lei n? 4.320/64. 

Nesse contexto, o incentivo fiscal 
ICM-CONDEPE se apresenta como 
assimilável à chamada subvenção 
para Investimento e como irrecusá
vel transferência de capital, o que 
afasta a sua tributação pelo IR por 
não conter transferência de renda. 

É certo que o direito positivo brasi
leiro reserva o termo «subvenção» 
para as transferências destinadas a 
custeio ( art. 12 § 3? da Lei n? 
4.320/64) no plano do direito finan
ceiro, mas não é menos certo que, 
conforme acentua Bulhões Pedreira, 
(Imposto de Renda - Pessoas Jurídi-

cas, II/403), o direito tributário posi
tivo denomina de subvenção as trans
ferências de capital e de renda, como 
se vê, aliás, dos próprios pareceres 
trazidos a debate pela ré. 

É verdade que a demandada procu
ra afastar os incentivos representa
dos por reduções ou isenções fiscais, 
como ocorre na espécie, do conceito 
de subvenção para investimento 
(ADN-CST 10/73, fI. 202), mas mesmo 
aqui é de acentuar-se que dito incen
tivo, no quadro que o disciplina, é 
transferência de capital pelo Estado 
e não, de renda, e, assim, fora do âm
bito de incidência do imposto de ren
da, por via direta ou oblíqua, ainda 
que sob o regime da Lei n? 4.506/64. 

Ademais, na AMS n? 31.362, de que 
fui Relator, examinando espécie vizi
nha da presente, representada pela 
concessão de créditos-prêmios do 
ICM, em favor dos exportadores, 
com apoio de meus eminentes pares, 
na Turma, tive oportunidade de fri
sar que a tributação das parcelas ati
nentes pelo imposto de renda impor
taria em o poder público dar com 
uma das mãos e retirar com a outra, 
distorção que ganharia relevo no ca
so do ICM, em que o Estado-Membro 
se priva de receita que lhe compete, 
inspirada na extrafiscalidade, para 
que a União, contraditoriamente, es
vaziasse o benefício, pelo menos par
cialmente, criando um evidente anta
gonismo entre a fiscalidade e a extra
fiscalidade, entre a política fiscal re
gional e a nacional, sem qualquer in
teresse público relevante para tanto. 

Outrossim, o fato de os depósitos 
terem sido, originariamente, escritu
rados como despesas, porque então 
ainda não aperfeiçoados, para os fins 
pretendidos, não prejudica o trata
mento dos mesmos, ao ensejo da libe
ração, como investimentos de capi
tal, fora da tributação do imposto de 
renda. 

Em face de tudo quanto foi aduzido 
e deduzido, conclui-se que o incentivo 
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ICM-CONDEPE, pela sua estrutura 
legal e contábil, destina-se a investi
mento, à capitalização, inassimilável 
às subvenções para custeio de que fa
la o art. 44, letra d da Lei n? 4.506/64, 
e, assim, independentemente do ape
lo do Decreto-Lei n? 1.598/77, não há 
cogitar-se de sua incorporação à re
ceita operacional, no ano de sua libe
ração, para fins de imposto de renda, 
desinfluente, data venia o argumento 
básico da r. sentença de primeiro 
grau, quando traz a debate e nega ca
ráter interpretativo à legislação su
perveniente. 

Dou provimento ao recurso volun
tário, para julgar procedente a ação 
de restituição, invertidos os ônus da 
sucumbência. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 69.754 - PE - ReI.: O Sr. 
Min. Sebastião Reis. Apte.: Siderúr
gica Açonorte S.A. Apda.: União Fe
deral. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao recurso. (5~ 
Turma - Julgado em 21-3-83). 

Por fim, saliento que a perícia 
comprova os recolhimentos resti
tuendos, e o atendimento pela a. dos 
requisitos impostos pela CONDEPE. 

Votaram com o Relator, os Srs. Mi
nistros Pedro Acioli e Geraldo So
bral. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Moacir Catunda. 

APELAÇÃO C1VEL N~ 72.499 - SP 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Remetente: Juízo Federal da 6~ Vara - SP 
Apelante: União Federal 
Apelado: Américo Lourenço Masset Lacombe 

EMENTA 

«Administrativo. Responsabilidade civil. Magis
trado. Aposentadoria com base em Ato Institucional. 
Perda de empregos. Reparação. 

A proporcionalidade dos proventos consignada 
no decreto da aposentadoria do Magistrado, com ba
se no Ato InstitUCional n? 5, constitui conseqüência 
do procedimento, e, como tal, não pode ser aprecia
da pelo Judiciário, a teor do princípio inserto no art. 
181, da Constituição Federal. 

Comprovado que o autor perdeu dois empregos, 
em atividades docentes, por motivo de sua prisão, 
reconhecida, mais tarde, como ilegal, ocorre a hipó
tese de reparação devida em decorrência da respon
sabilidade civil do Estado (art. 107, da CF), 
observando-se o critério do procedimento trabalhis
ta, para as dispensas sem justa causa. 

Recurso parcialmente provido.» 
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ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas. 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar parcial provimento ao recurso da 
União Federal, para reformar a sen
tença, nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 26 de agosto de 1933 (Data 

do julgamento) - Ministro Gueiros 
Leite, Presidente - Ministro WiUiam 
Patterson, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro William Patterson: 
A matéria versada nestes autos foi 
assim exposta pelo Dr. José Pereira 
Gomes Filho, eminente Juiz Federal 
da 6~ Vara da Seção Judiciária do Es
tado de São Paulo: 

«Américo Lourenço Masset La
combe propõe a presente ação de 
indenização, de procedimento ordi
nário, contra a União Federal, pos
tulando a indenização por danos, 
decorrentes da perda de dois em
pregos de professor, ocorrida em 
conseqüência de prisão ilegítima 
efetuada pelo Estado e que perdu
rou um ano, bem como a indeniza
ção por danos pela perda parcial de 
proventos derivada de aposentado
ria compulsória, pretensamente 
fundada em Ato Institucional. A 
apuração do valor da indenização 
será feita em execução. O autor re
quer ainda a condenação da ré nas 
custas e em honorários de advoga
do. 

Alega o autor quanto aos fatos: 
que exercia o cargo de Juiz Federal 
Substituto na Seção Judiciária do 
Estado de São Paulo que, em pleno 
exercício de seu cargo, durante os 

feriados natalinos de 1969, precisa
mente no dia 22 de dezembro, no 
Rio de Janeiro, em casa do Dr. Os
waldo Adalberto Guimarães, então 
seu sogro, à Rua Mário Pedernei
ras n? 21, Botafogo, foi preso, em 
circunstãncias narradas em seu de
poimento perante a Justiça Militar 
(doc. de fI. 13); que, após ser trazi
do para São Paulo, onde permane
ceu 15 dias na OBAN e 15 dias no 
DEOPS, foi levado para o Presídio 
Tiradentes, onde ficou até o dia 22 
de dezembro de 1970, quandO foi 
posto em liberdade, exatamente no 
dia em que prestou depoimento pe
rante a Justiça Militar; que, duran
te o ano em que permaneceu reco
lhido sem nem sequer ter sido de
cretada sua prisão preventiva, per
deu dois cargos de professor: um na 
Escola de Administração de Em
presas, da Fundação Getúlio Var
gas, e outro nas Faculdades Metro
politanas Unidas (does. de fls. 19 e 
seguintes) ; que, no dia em que 
prestou depoimento, perante a Jus
tiça Militar, foi requerida a sua li
bertação, tendo o Ministério Públi
co opinadO favoravelmente (doc. de 
fI. 26): que foi posto em liberdade 
«considerando não haver mandado 
de prisão preventiva contra o mes
mo» (doc. de fl. 27): que, após ser 
colocado em liberdade, recebeu to
dos os vencimentos a que fazia jus 
pelo ano de 1970: que enviou, então 
ao Conselho da Justiça Federal, 
Ofício comunicando haver reassu
mido o cargo e, ao mesmo tempo, 
solicitando licença, com vencimen
tos, para melhor defender-se no 
processo que lhe era movido (doc. 
fI. 23): que o Conselho concedeu a 
licença, mas, pouco depois, sobre
veio o decreto de aposentadoria 
(doc. de fI. 30): que o ato da aposen
tadoria não pode ser discutido, mas 
não há dúvida que sua motivação 
foi o processo que respondia peran
te a Justiça Militar; que, finalmen
te, em julgamento realizado em 21 
de março de 1975, foi absolvido 
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(doc. de fI. 31), tendo tal decisão si
do confirmada pelo Egrégio Supe
rior Tribunal Militar (doc. de fI. 
32). 

Quanto aos fundamentos jurídi
cos do pedido, o autor salienta, de 
início, com amparo no art. 107 do 
texto constitucional, ser manso e 
pacífico, na jurisprudência, doutri
na e legislação do país o princípio 
da ampla responsabilidade do Esta
do, até mesmo por critérios da res
ponsabilidade objetiva. 

Argumenta que o dano sofrido 
com a perda dos dois cargos de pro
fessor não adveio de ato praticado 
com base em ato institucional, pois 
foi anterior a ele, mas adveio de de
tenção ilegal que o reteve preso por 
um ano. Sua apreciação jurisdicio
nal não está, portanto, vedada. No
ta que a ilegalidade da detenção já 
foi três vezes reconhecida pelo pró
prio Estado: a) pela Justiça Mili
tar, ao determinar sua libertação 
(docs. de fls. 26 e 27) «considerando 
não haver prisão preventiva contra 
o mesmo»; b) novamente pela Jus
tiça Militar ao absolvê-lo das impu
tações de crime contra a segurança 
nacional (docs. de fI. 32); c) pelo 
Conselho da Justiça Federal ao de
terminar que se lhe pagassem to
dos os vencimentos atrasados. 

No que tange ao dano sofrido com 
a aposentadoria no cargo de Juiz 
Federal, revela o autor, de início, 
que tal dano não é inteiramente 
inapreciável pelo Poder Judiciário. 
Com efeito, é vedada a apreciação 
judicial dos atos institucionais e dos 
com base nele praticados, sendo 
impossível questioná-los em seus 
efeitos próprios. Reconhece, assim, 
o autor não poder postular sua 
reintegração no cargo de juiz fede
ral, pois o ato de aposentadoria e 
seu efeito próprio «desligá-lo do 
serviço ativo» estariam, em 
princípio, infensos ao exame juris
dicional. No entanto, o dano resul
tante da perda de 2/3 de seus pro-

ventos de Juiz não se confunde nem 
com o ato; nem com o efeito jurídi
co específico da aposentadoria 
compulsória. A perda proporcional 
dos proventos - argumenta o au
tor - é conseqüência proveniente 
da aposentadoria que sofreu, mas 
não se confunde com os efeitos 
jurídicos típicos do ato, estes sim, 
ressalvados de apreciação jurisdi
cional. O que ficou excluído de con
trole jurisdicional pelO texto da 
Emenda n? 1, foi o teor de uma de
cisão cujo fundamento lógico só po
de ser o de imunizar contra revisão 
jurisdicional providência editada 
para defender a segurança nacio
nal, e a indenização por danos não 
se confunde com a segurança na
cional. 

Argumenta em suma, o autor, 
que não há confundir a garantia de 
persistência dos atos praticados 
com base em ato institucional (e de 
seus efeitos jurídicos própriOS), 
postos a salvo de exame judicial, 
tendo em vista a presunção jurídica 
de que eram defensivos da seguran
ça nacional, com certas conseqüên
cias estranhas ao problema segu
rança nacional. 

Salienta, finalmente, que a res
salva de apreCiação jurisdicional 
não pode ter pretendido avalizar 
atos que não tinham real base no 
AI-5, e a sua aposentadoria não foi 
praticada em concordância com o 
fundamento, com o sentido, com a 
finalidade do Ato Institucional n? 5, 
conforme demonstra a absolvição 
na Justiça Militar. 

O a. juntou com a inicial os do
cumentos de fls. 12/56. 

Regularmente citada, a União 
apresentou a contestação de fI. 60, 
instruída com os documentos de fls. 
68/373. 

Sustenta a União que o pedido de 
indenização por danos, pela perda 
parcial dos proventos, não tem 
qualquer validade Jurídico-legal 



TFR - 108 109 

pois O decreto de aposentadoria do 
autor não pode ser discutido e 
apreciado através da via judicial, 
uma vez que praticado com funda
mento no AI-5. Requer a extinção 
da ação no tocante ao presente pe
dido. 

Quanto à indenização decorrente 
da perda de dois cargos de profes
sor, denuncia à lide as entidades 
empregadoras, que teriam violado 
a Consolidação das Leis do Traba
lho, uma vez que despediram o au
tor sem que este tivesse qualquer 
condenação criminal. 

A União juntou, em anexo à con
testação, informações prestadas 
pela Consultoria Jurídica do Minis
tério da Justiça, que, fazendo parte 
integrante da contestação, alegam 
que o ato de aposentadoria decor
reu da incompatibilidade do autor 
com as funções judicantes, por en
volvimento com elementos subver
sivos, tendo sido denunciado peran
te a Justiça Militar. 

O autor replicou à fI. 375, alegan
do em resumo, que não veio pedir a 
revisão do ato que o aposentou, 
nem a nulidade daquele ato e, em 
rigor técnico-jurídico, nem mesmo 
a alteração dos termos do ato de 
aposentadoria proporcional ao tem
po de serviço, mas reclamar inde
nização pelos danos patrimoniais 
que correspondem àquilo que lhe 
foi subtraído dos proventos. 

A União ofereceu tréplica pela 
cota de fI. 387, argüindo a prescri
ção da ação. 

O autor especificou provas à fI. 
392 e manifestou-se sobre a prescri
ção à fI. 395. 

À fI. 399 foi proferido o despacho 
saneador que rejeitou a preliminar 
de prescrição, não havendo recur
so. 

Termo de audiência à fI. 405. 
As partes apresentaram memo

riais. O autor à fl. 408 e a ré à fI. 
417». 

Sentenciando, julgou procedente a 
ação, para condenar a União Federal 
a indenizar o autor pela perda dos 
dois cargos de professor, devendo, 
em execução, ser' calculada a indeni
zação considerando-se os salários 
atualizados, o número de aulas dadas 
pelo autor, e a expectativa de vida, 
em São Paulo, de um cidadão de clas
se média, de sexo masculino. Conde
nou a ré, ainda, a indenizar o supli
cante pela perda parcial de seus pro
ventos, com observância dos parâ
metros indicados, ressalvado aquele 
pertinente ao número de aulas dadas. 
Custas e honorários advocatícios ar
bitrados em 10% sobre o valor da 
condenação (fI. 427). 

Inconformada, recorreu a União, 
com as razões de fls. 430/432, em 
críticas ao v. decisório, insistindo na 
tese de não haver provas no sentido 
de que a dispensa dos dois empregos 
ocorreu por força daprisão do autor. 
Sustenta, também, que a aposentado
ria decretada com base no Ato Insti
tucional está excluída da apreciação 
judicial. 

Contra-razões às fls. 435/439. 
Neste Tribunal, a douta Subpro

curadoria-Geral da República opinou 
pelo provimento do recurso (fls. 
443/446) . 

É o relatório, dispensada a revisão, 
nos termos do artigo 33, item IX. do 
Regimento Interno. 

VOTO 

O Sr. Ministro WiHiam Patterson: 
Trata-se como visto, de ação de inde
nização por danos, fulcrada no art. 
107, da Constituição Federal, segundo 
o qual: 

«As pessoas jurídicas de Direito 
Público respondem pelos danos que 
seus funcionários nesta qualidade 
causarem a terceiros». 
Como se sabe, o princípio constitu

cional encerra no campo da respon
sabilidade civil do Estado, a teoria 
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da responsabilidade objetiva com 
fundamento no risco administrativo, 
onde se busca o grau de culpabilida
de do preposto da entidade para se fi
xar o nível de seu comprometimento, 
em termos de encargos indenizató
rios (cfr. RE n? 68.107, in RTJ n? 55, 
pág. 50). Outro não é o entendimento 
desta Colenda Corte, cristalizado em 
reiterados Acórdãos, dos quais desta
co os seguintes: 

«Responsabilidade Civil. Aciden
te Rodoviário. Risco Administrati
vo. 

EMENTA: A CF, no seu art. 107, 
adota, no concernente às entidades 
de direito público, a responsabilida
de objetiva, com base na teoria do 
risco administrativo. Não elidida a 
presunção juris tantum da culpa 
do preposto o Estado é obrigado a 
indenizar. Sentença confirmada em 
parte para fins de explicitação e 
acertamento de verbas. (AC n? 
63.633 SP. ReI.: Min. Evandro Guei
ros Leite. 2~ Turma. Unânime. DJ 
19-06-81)) . 

«EMENTA: Responsabilidade Ci
vil. Pessoa de direito público. Res
ponsabilidade objetiva. Constitui
ção Federal, art. 107. Exclusão da 
responsabilidade. Indenização em 
razão de ferimentos. Código Civil, 
artigos 1.538 e 1.539. 

I - Pessoa pública. Responsabi
lidade objetiva com base na teoria 
do risco administrativo, que admite 
abrandamentos: a culpa do particu
lar influi, ou para mitigar, ou para 
excluir a responsabilidade civil do 
Estado. 

II - No caso, dado que não há 
necessidade de ser provada a culpa 
do agente da entidade pública (CF, 
art. 107), e tendo esta alegado que o 
evento danoso ocorreu por culpa 
exclusiva da vítima para fim de 
exonerar-se da responsabilidade, a 
ela, pessoa pública, incumbia o 
ônus da prova (CPC, art. 333, II). 

lU - No caso de ferimento ou 
outra ofensa à saúde, a liqUidação 
da obrigação far-se-á na forma do 
disposto nos artigos 1.538 e 1.539 do 
Cód. Civil. 

IV - Juros da mora a partir da 
citação para a causa. 

V - Recurso desprovido. Sen
tença modificada, parcialmente. 
(AC n? 51.448-SC - ReI.: Min. Car
los Mário Velloso. 3~ Turma. Unâ
nime. DJ 12-3-80)). 
No particular, o autor atribui essa 

responsabilidade à União, uma vez 
que preso por ação policial revolucio
nária esteve custo dia do durante cer
ca de um ano, de modo ilegal e arbi
trário, conforme se deduz das provas 
trazidas aos autos. 

Os fatos narrados na vestibular são 
incontestáveis. O suplicante foi preso 
no dia 22 de dezembro de 1969, na ci
dade do Rio de Janeiro, nas circuns
tâncias relatadas e comprovadas, 
sendo posteriormente transferido pa
ra São Paulo, onde permaneceu até o 
dia 22 de dezembro de 1970, libertado 
nesta data, por decisão do Conselho 
Permanente de Justiça, assim prola
tada: 

«Em seguida, de Ofício, o Conse
lho revogou a prisão preventiva do 
primeiro e da última e determinou 
a soltura de Américo Lourenço 
Masset Lacombe, considerando não 
haver mandado de prisâo preventi
va contra o mesmo. Foi determina
da a juntada de requerimento deste 
último acusado, o qual já contém 
parecer do MP. Autos conclusos». 
No processo a que respondeu, pe-

rante a Justiça Militar, por crime 
contra a Segurança Nacional, foi ab
solvido consoante dá notícia o Acór
dão do Egrégio Superior Tribunal Mi
litar, juntado às fls. 32/55. Evidente
mente o procedimento criminal só te
rá repercussão no âmbito da respon
sabilidade civil do Estado, quandO 
comprovados os danos materiais re
sultantes da medida, ainda que, afi-
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nal, venha o indiciado a ser absolvi
do, como ocorreu, no particular. 

Nessa linha de concepção trago a 
conhecimento os seguintes preceden
tes deste Colegiado: 

«Responsabilidade Civil - Risco 
Administrativo. Surto revolucioná
rio. Fatos Longínquos. Imprestabi
lidade da prova. 

EMENTA: Não basta que o autor 
demonstre que o fato de que se 
queixa na ação é capaz de produzir 
dano. Impõe-se a comprovação do 
dano concreto, assim entendida a 
realidade do gravame que experi
mentou, relegando para a liquida
ção a avaliação do seu montante 
(A. Dias, Da Responsabilidade Ci
vil, VoI. lI, 6~ ed., 1979, pág. 94). 

Muito embora algumas vezes 
exista o fato certo histórico da ocor
rência de revoluções internas e da 
atuação de força militar na região 
geográfica atingida, impõe-se a ve
rificação da culpa e a avaliação de 
responsabilidade, até mesmo no 
terreno mais espaçoso da responsa
bilidade civil do Estado e sob a égi
de da teoria do risco administrati
vo. 

Embargos Infringentes não rece
bidos (EAC n? 28.044-RS. ReI.: Min. 
Evandro Gueiros Leite. 1~ Seção. 
Maioria DJ 5-2-82)>>. 

«Responsabilidade Civil - Ato 
ilícito - Funcionário - Prisão ad
ministrativa - Absolvição Crimi
nal. 

EMENTA: Constitucional e Civil. 
Responsabilidade Civil. Ato ilícito. 
Funcionário preso administrativa
mente. Absolvição no Juízo Crimi
nal. Responsabilidade objetiva. Re
lação de causalidade. 

1) A absolvição criminal, por si 
só, não implica no dever de repara
ção plena, pelo Estado, se não com
provada a relação de causa e efeito 
entre o ato ilícito que teria pratica
do o servidor e o prejuízo alegado. 

A responsabilidade objetiva, consa
grada constitucionalmente (CF, 
art. 107) não prescinde de demons
tração dessa relação de causalida
de. 

2) Apelo improvido. (AC n? 
27.314-RJ. ReI.: Min. Washington 
Bolívar. l~ Turma. Unânime. DJ 
23-4-80) ». 
Como parece óbvio, diante desses 

lúcidos ensinamentos, mesmo consi
derando os aspectos invocados pelo 
postulante, há necessidade de que fi
que comprovada a relação causal en
tre o seu aprisionamento e os pre
JUÍZOS alegados, cuja reparação dese
ja, por intermédio da presente ação. 

No que tange à indenização pela 
perda parcial dos proventos, deriva
da da aposentadoria compulsória, o 
pleito encontra obstáculo jurídico in
transponível, a meu juízo. 

A aposentadoria do digno Magis
trado foi decretada com base no art. 
6?, § I?, do Ato Institucional n? 5, pelo 
Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, tendo em vista a Repre
sentação constante do Processo n? 
51.399, de 1971, do Ministério da Justi
ça (cfr. fI. 30 l. 

Não se questiona a intocabilidade 
das medidas fundadas nos Atos Revo
lucionários, pois a Constituição de 
1969 (Emenda n? 1), através de seu 
art. 181, torna-se imunes a qualquer 
apreciação judicial, inclusive seus 
efeitos. Diante dessa proibição, pre
tende o ora apelado fazer crer que a 
redução de seus proventos (perda de 
2/3) «é conseqüência da aposentação 
que sofreu, mas não se confunde 
com os efeitos jurídicos típiCOS do 
ato que o art. 181 ressalvou de apre
ciação jurisdicional». 

Inobstante o brilho da argumenta
ção desenvolvida pelo consagrado 
Mestre, Professor Celso Antonio Ban
deira de Mello, com ela não posso 
concordar. 

Não me parece correto distinguir 
as conseqüências de um ato com o 



112 TFR -108 

seu fundamento, com o propósito de 
definir resultados distintos. O funda
mento de um ato administrativo é o 
seu motivo, e este, consoante leciona 
Hely Lopes Meirelles, «é a situação 
de direito ou de fato que determina 
ou autoriza a realização do ato admi
nistrativo» (in Direito Administrati
vo Brasileiro, pág. 127), Os efeitos ou 
conseqüências são os resultados da 
sua aplicação. O desdobramento insi
nuado, no sentido de que a redução 
dos proventos não está vinculada ao 
problema da «Segurança Nacional» 
e, portanto, seria passível de exame 
judicial, importaria em se estabele
cer duas causas distintas, uma para 
a expedição do ato e outra para os 
efeitos, quando, na realidade jurídica 
isso é inteiramente rejeitado, desde 
quando não há efeitos sem causa. 

Nem mesmo se poderia dizer que 
se cuida de um efeito «atípico», para 
distinguir do efeito «típico», formas 
colhidas da lição do próprio defensor, 
digno e culto Professor Bandeira de 
Mello, e sua magnífica obra «Ele
mentos de Direito Administrativo», 
pág. 39. É da essência do ato impug
nado o resultado que se procura colo
car alheio aos seus motivos. A redu
ção dos proventos é conseqüência do 
decreto de aposentadoria que contém 
cláusula expressa nesse mister. 

Advirta-se, por oportuno, que o pró
prio art. 6?, do Ato Institucional n? 5, 
suporte do decreto de aposentação, 
faculta ao Presidente da República 
fixar a proporcionalidade dos proven
tos (§ 1?, in fine). Na pior das hipóte
ses, se fosse dado atribuir motivação 
aos efeitos, estar-se-ia diante do cha
mado «motivo legal» (cfr. C. A. Ban
deira de Mello, ob. cit. pág. 44), cir
cunstância que faz a citada cláusula 
integrar o complexo do procedimen
to, inspirado, todo ele, na excepciona
lidade da legislação revolucionária. 

Assim sendo, sou de opinião que a 
redução dos proventos não pOde ser 
objeto de apreciação judicial, a teor 

do postulado ínsito no art. 181, caput, 
da Emenda Constitucional n? l. 

Resta examinar a outra parte do 
pedido, qual seja a indenização de
corrente dos prejuízos causados pela 
demissão nos empregos que mencio
na. Para tanto será necessário anali
sar as provas colhidas na instrução 
processual, especialmente quanto às 
razões que ensejaram o desligamento 
das funções exercidas. 

O autor lecionava nas Faculdades 
Metropolitanas Unidas e na Funda
ção Getúlio Vargas, na época em que 
ocorreu a sua prisão (22-12-69). Não 
tenho a menor dúvida em reconhecer 
que os afastamentos foram determi
nados em razão dessas circunstân
cias. As prOXimidades das datas re
velam que outros motivos não servi
ram de justificativa. Nas Faculdades 
Metropolitanas a demissão se deu em 
30-12-69 (fl. 21), quando nem mesmo 
havia-se escoado o prazo para carac
terizar um possível abandono de em
prego, pela ausência continuada ao 
serviço. Na Fundação Getúlio Vargas 
a dispensa consumou-se em 28-2-70 
(fl. 21), portanto, apenas a pouco 
mais de dois meses do acontecimen
to. 

Sobre a prova testemunhal colhida 
em juízo, e que corrobora a convic
ção de as demissões terem ocorrido 
por força do ato de prisão, ponhO em 
destaque os seguintes trechos das de
clarações registradas: 

a) Antonio Ignacio Angarita Fer
reira da Silva (n. 405/405-v). 

«Que, o autor foi professor na Es
cola de Administração de Empre
sas de São Paulo., da Fundação Ge
túlio Vargas, no quadro de profes
sor contratado e não de carreira, 
este quadro de professores se reno
va ou não anualmente; que, o autor 
foi contratado em fevereiro ou mar
ço de 1968, teve renovado o seu con
trato em fevereiro ou março de 
1969, e não teve renovado o seu con
trato em fevereiro ou março de 
1970, porque estava preso; que, a 



TFR - 108 113 

referida escola tem uma Estrutura 
Departamental e o depoente era en
tão Chefe do Departamento de 
Ciências Sociais, onde se agrupa
vam entre outras a disciplina 
jurídica, nesta qualidade coube ao 
depoente propor a contrata cão ini
cial, propor a renovação do contra
to em fevereiro ou março de 1969, e 
certamente o depoente proporia a 
sua contratação em 1970; que, o 
Chefe do Departamento nesse caso, 
se não for a instância decisória o 
seu depoimento seria relevante pa
ra nova contratação; que, pessoal
mente o depoente nada fez até por
que não poderia nada fazer, no sen
tido de tentar libertar o autor, o que 
fez o depoente foi comunicar-se ain
da que por telefone com o Professor 
Vicente Rao, para ficar a disposi
ção daquele advogado para teste
munha a respeito da competência 
do Magistério do autor na escola já 
mencionada; que, na Escola da 
Fundação Getúlio Vargas ao cabo 
de cada semestre todos os professo
res são avaliados pelos respectivos 
alunos, essa avaliação ainda que 
não seja decisiva para o chefe pro
por ou não contratações ela é um 
elemento importante do julgamen
to, por outros termos o chefe do de
partamento tem uma razoável dis
crição para propor ou não contrata
ções mas as avaliações positivas 
dos alunos o ajudam a tomarumade
cisão, as avaliações do autor sem
pre estiveram entre as melhores; 
que, nem sempre a ausência de um 
professor de carreira ou a sua não
contratação importa em novo con
trato, porque a Escola tem um qua
dro de carreira de professor per
manente; o próprio depoente tenha 
assumido os dois cursos de Direito 
Comercial e Tributário que o autor 
não pode conduzir; que, o depoente 
pode afirmar que o autor teve três 
anos praticamente na qualidade de 
professor das cadeiras de direito na 
já mencionada Faculdade; que, o 
depoente pode afirmar que na au-

sência do autor pela razão Ja dita 
em seu depoimento a Faculdade te
ve que contratar um novo profes
sor». 

bl Gustavo de Sá e Silva (fls. 405-
v/406l. 

«Que, o depoente era Diretor da 
Escola de Administração de Em
presas de São Paulo da Fundação 
Getúlio Vargas de 1964 até 1970; 
que, o autor era professor contrata
do por tempo determinado pelo 
períOdO de um ano, tendo sido já 
feita uma renovação do seu contra
to no início de 1969; que, como Dire
tor da Escola o depoente só recebe 
avaliações negativas quanto a pro
fessores; o fato de que nenhuma 
avaliação desse tipo chegou ao seu 
conhecimento no tocante ao autor 
significa que a sua avaliação era 
positiva; quando o contrato do au
tor chegou ao seu término, em fins 
de fevereiro a direção da escola re
cebeu instruções da Fundação Ge
túlio Vargas para não renovar o seu 
contrato; que, o depoente informa 
inicialmente que jamais anterior
mente havia ocorrido qualquer ca
so de determinação no sentido da 
não-contratação de professor sem 
que isso tenha sido solicitado pela 
direção; que, o depoente não pode 
precisar qual tenha sido exatamen
te o mo~ivo dessa determinação, 
mas supoe que a não-contratacão 
tenha decorrido da impossibilidade 
material, em virtude do autor se 
encontrar preso, e da repercussão 
de sua prisão na imprensa; que, o 
depoente esclarece que se não fora 
o caso ocorrido o autor fatalmente 
teria sua contratação renovada». 
Restou comprovado, de maneira 

satisfatória que, a falta de renovação 
de seu contrato com a Fundação teve 
como causa determinante a sua pri
são, o mesmo ocorrendo com as Fa
culdades Metropolitanas em virtude 
da imediata iniciativa, após o ato de 
prisão. Ora, se esta foi considerada 
ilegal pela própria Justiça Militar, 
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por entender despida das formalida
des recomendadas (ausência do res
pectivo mandado), forçoso se torna 
admitir que a atuação do Poder PÚ
blico, nesse ponto, ensejou prejuízo 
patrimonial ao servidor. Reforça tal 
posição o êxito que o mesmo obteve 
no julgamento do processo respecti
vo, ao ser absolvido. 

Assim concebida, a hipótese 
enquadra-se na regra do art. 107, da 
Constituição Federal, ensejando, des
tarte, a reparação cabível. Todavia, 
no concernente ao critério de indeni
zação autorizado pela r. sentença re
corrida, com ela não posso concor
dar. Não encontro razões de ordem 
fática ou de natureza jurídica para se 
estabelecer uma verba indenizatória 
com base na expectativa de vida do 
autor. O dano decorrente da ação go
vernamental não afetou a incapaci
dade física ou laboral do autor, nem 
lhe inibiu do exercício das atividades 
docentes. 

Os pre] UlZOS causados restrin
giram-se ao campo das relações 
de trabalho, e nesta área é que de
vem ser considerados. Portanto, a 
indenização deve observar as regras 
do procedimento trabalhista, como se 
o autor tivesse sido dispensado sem 
justa causa do emprego que manti
nha nas Faculdades Metropolitanas e 
sido demitido, de forma indireta, por 
não lograr a renovação do seu con
trato de trabalho com a Fundação 
Getúlio Vargas. Os cálculos, atendi
das essas diretrizes, serão elabora
dos com os elementos a serem ofere
cidos na execução. 

Ante o exposto, dou parcJal provi
mento ao recurso da União Federal, 
para, reformando a sentença, negar 
ao autor o direito à complementação 
dos seus proventos de Juiz Federal e 
determinar que a indenização resul
tante dos danos pela perda dos em
pregos sej a feita na forma acima re
comendada, prejudicada a remessa 
necessária. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido: Sr. 
Presidente, não terei muito o que 
acrescentar ao voto do eminente Mi
nistro William Patterson. S. Exa. foi 
muito feliz ao examinar os aspectos 
jurídicos da causa, para concluir pelo 
provimento parcial do recurso da 
União Federal. 

Na verdade, o feito pode ser dividi
do em dois tópicos: o primeiro, o da 
chamada «complementação para 
efeito de aposentadoria», uma vez 
que o autor foi alcançado pelo Ato 
Institucional n? 5, com aposentadoria 
relativa a 1/3 dos seus proventos. Evi
dente, que, uma vez resolvido esta si
tuação, não há que se cogitar de com
plementos que possam justificar a re
visão desse Ato. Entendo que o Ato 
Institucional esgotou toda a matéria 
ao suposto direito do autor. 

Na parte relativa aos dois empre
gos que ele exercia, não quero 
comprometer-me com a tese aceita 
pelo Ministro William Patterson, com 
referência ao problema da chamada 
ilegalidade da prisão. Aceito a custó
dia cautelar, ditada pela Revolução, 
em defesa dos seus princípios. E não 
há que discutir sobre esse entendi
mento. 

Se, postertormente, a Justiça Mili
tar reconheceu que essa prisão era 
ilegal, que se busque a reparação, na 
forma da lei. Para mim, a prisão po
de ter sido injusta, mas se fez neces
sária para investigação, sendo dis
cutível a sua pretendida ilicitude. 

N a teoria de Kelsen, Direito e Esta
do são inseparáveis. A época dos fa
tos, a Revolução, na esfera de sua or
dem jurídica, podia promover a pri
são. Não há, em razão disso, ato ilíci
to. 

N a presente hipótese, acompanho o 
voto do eminente Relator. Reservo
me ao reexame do tema, em outras 
causas. 
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Dou também parcial provimento à EXTRATO DA MINUTA 
apelação. 

É o meu voto. 

VOTO 

AC n? 72.499-SP - ReI.: O Sr. Min. 
William Patterson. Remte.: Juízo Fe
deral da 6? Vara-SP. Apte.: União Fe
deral. Apdo.: Américo Lourenço Mas
set Lacombe. 

O Sr. Ministro Costa Lima: Sr. Pre
sidente, a minha divergência é unica
mente com relação ao voto do Sr. Mi
nistro José Cândido, pois entendo que 
a prisão foi ilícita. Da ilegalidade 
dessa prisão é que decorreu o ato 
ilícito. No mais, estou de pleno acor
do com o brilhante voto do eminente 
Ministro William Patterson. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu parcial provimento ao recur
so da União Federal, para reformar 
a sentença, nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator. Sustentou oralmen
te o Sr. Celso Antônio Bandeira de 
Mello, pelo apelado (Em 26-3-33 - 2? 
Turma). 

Os Srs. Ministros José Cândido e 
Costa Lima votaram com o Sr. 
Ministro-Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Gueiros Leite. 

Dou parcial provimento à apela
ção. 

APELAÇÃO CíVEL N? 73.790 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 
Apelante: União Federal 
Apelados: Renato Sá Bernardo da Cunha e outros 
Remetente: Juizo Federal da ~ Vara 

EMENTA 

Administrativo. Militar. Quota compulsória. Lei 
n~ 5.774 de 1971. 

- A indicação dos oficiais para integrarem a 
quota compulsória, em obediência aos arts. HJ3 e 104 
da Lei n? 5.774/71, que disciplina a matéria, desen
volverá uma linha de cálculo para a sua fixação, na 
qual estarão presentes os valores numéricos forneci
dos em certidão pela própria Diretoria do Pessoal 
Militar. 

- COnfirmação da r. sentença recorrida, eis que 
o ato administrativo que transferiu os autores para a 
Reserva Remunerada, ex officio, está em total desa
cordo com o dispositivo supramencionado. 

- Apelo desprovido. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 3? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
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anexas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 13 de dezembro de 1983 

(Data do julgamento) Ministro Car
los Madeira, Presidente, Ministro 
Flaquer Scartezzini, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
Adoto e leio o relatório da sentença 
(fls. 118/124), da lavra do Dr. Ilmar 
Nascimento Galvão, Juiz Federal da 
2~ Vara da Justiça Federal do Dis
trito Federal, nestes termos: 

Por sentença de fls. 124/128, o Dr. 
Juiz julgou a ação procedente «para 
o fim de, reconhecendo a nulidade 
dos aludidos atos, condenar a União 
a fazer retornar os aa. ao serviço 
ativo da Marinha, como se dele nun
ca estivessem sido afastados, 
assegurando-lhes todos os direitos 
decorrentes da posição em que se 
encontravam na escala hierárquica 
quando dos atos em referência, inclusi
vepromoções e remunerações a que fa
riam jus, abatidos desta, os pro
ventos de inatividade que lhes foram 
pagos», incidindo juros, e mais, pa
gamento das despesas judiciais fei
tas pelOS autores, honorários advo
caticios de 10% sobre o valor da con
denação, incidente em tudo, a corre
ção monetária. 

Apelou a União às fls. 130/136, re
curso respondido às fls. 138/142. 

Subiram os autos e, nesta Superior 
Instância a douta Subprocuradoria
Geral da República opinou pela ma
nutenção da sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
Sr. Presidente, em razões de ape
lação, a União Federal repete os mes
mos argumentos trazidos aos autos 
em sua contestação. 

Entendo que andou bem o ilustre 
prolator da sentença de primeiro 
grau, quando em certo trecho de sua 
sentença diz: 

«Verifica-se, da leitura dos ele
mentos constantes destes autos, 
que no dia 13 de setembro de 1976, 
foram fixados em 30 oficiais os efe
tivos básicos para os quadros de 
acesso, por antigüidade e por me
recimento, do posto de Capitão-de
Fragata (fI. 20), 

Para a promoção que se avizi
nhava, de 25 de dezembro, a Co
missão de Promoções de Oficiais, 
de acordo com a regra do art. 38. 
II § I?, do Decreto n? 71.727, de 17 
de janeiro de 1973 (fI. 83), deveria 
elaborar, de 15 de outubro a 15 de 
novembro os aludidos quadros. 

De acordo com a regra do art. 42 
do mencionado decreto, (com a al
teração feita pelo Decreto n? 
78.673, de 5 de novembro de 1976), 
combinado com a Lei n? 5.520/68 
deveriam compor os quadros em 
referência 60 oficiais, por antigüi
dade, e 30, por merecimento. 

No dia 11 de novembro, portanto, 
dentro do prazo, a Comissão em te
la cumpriu sua tarefa, apresentan
do ao Ministro da Marinha os qua
dros em questão, dos quais figura
vam 67 oficiais, por antigüidade, e 
33 por merecimento, devendo-se os 
acréscimos à existência, na citada 
lista, de oficiais agregados, que 
não ocupam vaga. Entre os pri
meiros, encontravam-se os aa. res
pectivamente, nos 28?, 27? e 24? lu
gares (fls. 87/91). 

De acordo com os índices estabe
lecidos pelo Decreto n? 79.112, de 
11 de janeiro de 1977, deveriam ser 
abertas, para promoção, 58 vagas 
no posto de Capitão-de-Fragata e 
22 no de Capitão-de-Mar-e-Guerra. 

Segundo os cálculos dos aa. aba
tidas das 58 vagas de Capitão-de 
Fragata as 22 vagas havidas du
rante o ano, no posto, e mais 22 va-



TFR - 108 117 

gas abertas para o posto imediata
mente superior, de Capitão-de
Mar-e-Guerra, restariam 14 vagas 
para serem alcançadas por meio 
da quota compulsória, havendo, 
para tanto, 22 voluntários. Os aa. 
então não seriam atingidos. 

Na conta da r., entretanto, só po
deriam ser abatidas do total de va
gas obrigatórias 10 vagas do posto 
de Capitão-de-Mar-e-Guerra que 
haviam surgido no aludido posto no 
ano de 1976, mais uma de Contra
Almirante, e não as 22 vagas aber
tas em 1977, restando, portanto, 
para a quota compulsória 25 va
gas, razão por que foram alcança
dos os aa. 

O cerne da questão, portanto; re
side em saber-se qual o número de 
vagas do posto de Capitão-de-Mar
e-Guerra que deveria ter sido aba
tido no número de vagas Obrigató
rias de Capitão-de-Fragata. 

A regra encontra-se no art. 103, § 
I?, letra a, da Lei n? 5.774/71. Se
gundo ela, «o número de vagas 
para promoção obrigatória em ca
da ano (ano-base) para determinado 
posto, observado o disposto no § 3?, 
será fixado até o dia 15 de janeiro 
do ano seguinte, e desse número 
deduzidas, para o cálculo da quota 
compulsória: a) as vagas fixadas 
para o posto imediatamente supe
rior, no referido ano-base». 

Conclui-se, daí, que a fixação de 
vagas obrigatórias é feita em ja
neiro, para o ano anterior, denomi
nado «ano-base». Assim, não resta 
dúvida de que as vagas a que se 
refere o item a, do parágrafo I?, 
acima transcrito, são realmente as 
fixadas em janeiro para o ano an
terior. No caso sob exame, as va
gas fixadas em janeiro de 1977, pa
ra o ano-base de 1976. 

Essa a única interpretação ra
zoável do dispositivo em exame. 

Com efeito, o que se pretende 
com a quota compulsória, é 

estabelecer-se um número mínimo 
de vagas obrigatórias em cada 
posto, para efeito de promoção, a 
fim de assegurar-se a renovação, o 
equilíbrio e a regularidade de aces
so nos diferentes corpos (art. 103 
da Lei n? 5.772/71). 

Ora, desde que foram fixadas 58 
vagas para o posto de Capitão
de-Fragata, é natural que, para cál
culo do número de oficiais que de
verão forçosamente deixar o servi
ço ativo, para possibilitarem essas 
vagas, deverá ser considerado. não 
somente o número de vagas ocorri
das normalmente no ano em refe
rência, mas também o número de 
vagas fixadas para o posto seguin
te, de vez que o preenchimento de
las, por promoção, determinará o 
aparecimento de igual número no 
posto de que se trata.» 
Deste entendimento, que eu espo

so, verifica-se que não tem razão a 
ré quandO afirma que somente pode
riam ser abatidas do total de 58 va
gas fixadas para Capitão-de
Fragata, as vagas verificadas de I? 
de janeiro a 31 de dezembro do ano
base. Essas vagas, à evidência, não 
entram no cálculo da quota compul
sória para o posto de Capitão-de
Fragata, mas sim para o de Capitão
de-Mar-e-Guerra. 

Assim, se a quota compulsória do 
posto de Capitão-de-Fragata corres
pondia a 14 vagas, é evidente que os 
aa. que se encontravam situados em 
28?, 27? e 24? lugares, não poderiam 
ser por ela atingidOS, mesmo porque 
havia mais 22 voluntários reque
rendo' sua transferência para a re
serva. 

Por outro lado, verifica-se da cer
tidão contida no documeto de fI. 28 
dos autos, fornecida pela Diretoria 
do Pessoal Militar da Marinha, a 
perfeita aplicação do § 3?, letras a e 
b da Lei n? 5.774/71, quando diz: 

«A quota compulsória do Quadro 
de Capitão-de-Fragata, referente 
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ao exercício de 1976, seria limitada 
em 14 (quatorze1.» 
Claro e evidente, que os autores, 

na posição em que se encontravam, 
jamais poderiam ser por ela atingi
dos, mormente, como diz o Dr. Juiz 
sentenciante, quando haviam mais 
22 oficiais, voluntários para a reser
va. 

Tais afirmativas postas na senten
ça de primeiro grau, foram minucio
samente dissecadas pelo bem elabo
rado parecer da lavra da ilustre Pro
curadora da República Edylcéa Ta
vares Nogueira de Paula, aprovado 
pelo Subprocurador-Geral da Repú
blica, Dr. Hélio Pinheiro da Silva, 
hoje eminente Ministro desta Corte. 

Tal parecer faz uma bem ilustrada 
conta matemática baseada exclusi
vamente nos termos do arts. 103 e 104 
dq Lei n? 5.774/71 e Decreto n? 
79.112/77 que fixam, o percentual e 
as vagas para promoção ao posto de 
Capitão-de-Fragata, chegando exata
mente onde chegou a r. sentença de 
primeiro grau, acabando por opinar, 
seja ela mantida. 

Com estas considerações, e consi
derando que a ampliação da quota 
compulsória é manifestamente ile
gal, como demonstrado no decorrer 
do processo, nego provimento ao 
apelo da União e mantenho a senten
ça apelada, por seus jurídicos funda
mentos. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 73.790-DF - ReI.: O Sr. Mi
nistro Flaquer Scartezzini. Apte.: 
União Federal. Apdos.: Renato Sá 
Bernardo da Cunha e outros. Rem
te.: Juízo Federal da 2? Vara. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação (3? 
Turma - 13-12-831. Sustentou oral
mente, o Dr. Sérgio Gonzaga Dutra 
(apdos). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Carlos Madeira e 
Adhemar Raymundo. Impedido o Sr. 
Ministro Hélio Pinheiro. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Carlos 
Madeira. 

APELAÇAO C1VEL N~ 73.901 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Miguel Jerônymo Ferrante 
Apelante: Dermeval Rodrigues 
Apelada: União Federal 

ACORDÃO 

EMENTA 

Embargos do devedor. Imposto de renda. Pessoa 
física equiparada à pessoa jurídica. Inocorrência. 

_ - Ausência de pressupostos fáticos à equipara
~ao da pessoa física à pessoa jurídica, para efeito de 
unposto de renda. 

- Apelação provida. 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação para re
formar a sentença e julgar proceden-
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tes os embargos, invertidos os ônus 
da sucumbência, na forma do relató
rio e notas taquigráficas retro que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 2 de abril de 1984 (Data do 

julgamento) - Ministro Torreão 
Braz, Presidente - Ministro Miguel 
Jerônymo Ferrante, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Miguel Jerônymo 
Ferrante: O MM. Juiz Federal da 7~ 
Vara da Seção Judiciária do Estado 
do Rio de Janeiro, assim resume a 
espécie: . 

«Dermeval Rodrigues, qualifica
do na inicial, opôs embargos à exe
cução, nos autos da execução fiscal 
que neste Juízo lhe move a Fazenda 
Nacional pelos motivos que passa a 
expor: a) que o ponto focal em tor
no do qual gravita toda a controvér
sia de que aqui se cogita, consiste, 
originariamente, no suposto fato 
gerador, decorrente de atividade 
lucrativa de compra e venda e 
transporte de matéria-prima desti
nada à indústria de cimento, que te
ria sido exercida por conta própria, 
no ano de 1964; b) que trabalhava 
por conta da Companhia Nacional 
de Cimento Portland, como inter
mediário na compra de matéria
prima, trazida de várias fontes de 
produção, consistindo a função do 
embargante em controlar a entrega 
do produto, e efetuar o pagamento 
dos fretes respectivos; c) que com 
base nos rendimentos auferidos na
quele ano de 1964, apresentou, para 
pagamento do imposto de renda, 
sua declaração de rendimentos, 
pessoa física, referente ao exer
cício de 1965; d) que pleiteou a 
revisão de sua declaração de rendi
mentos, por achar excessivo o va
lor do imposto lançado, em relação 
aos ganhos obtidos; e) em que 
pese ao maciço acervo de provas 

apresentadas, em favor do recla
mante, ao ser o todo processado jul
gado em primeira instância, foi a 
reclamação admitida, em parte co
mo procedente, declarando-se, po
rém devido o imposto, na quantia 
de Cr$ 23.021,00. Requer: que ouvi
da a Fazenda Nacional, seja decre
tada a nulidade da execução fiscal, 
ao mesmo tempo julgada insubsis
tente a penhora e condenada a em
bargada nas custas e honorários 
advocatícios. Juntou os documentos 
de fls. 13/25. Petição da embarga
da, fI. 27, com os documentos de fls. 
28/42, alegando: que os embargos 
são meramente protelatórios, con
forme claramente demonstram as 
informações anexas, a cujos ter
mos se reporta, esperandO que os 
embargos sejam julgados improce
dentes, com as cominações de esti
lo. Petição de fI. 44, com os docu
mentos de fls. 45/811. Despacho de 
n. 815. Termo de compromiSSO do 
Perito e Assistentes Técnicos, fI. 
830. Termo de exibição do processo 
administrativo, fI. 887. Traslado 
das peças, fls. 888/917. Laudo do pe
rito, fls. 925/929. Laudos dos assis
tentes técnicos das partes, fls. 
930/967 e 978/996. Audiência de ins
trução e julgamento, fI. 1013}). 
A seguir, julgou procedente a exe

cução, subsistente a penhora, conde
nando o embargante nas custas e em 
honorários advocatícios de 10% sobre 
o valor da dívida. 

Irresignado apelOU o embargante 
com as razões de fls. 1003/1033. 

Contra-razões, às fls. 1036/1038. 
Nesta Instãncia, a ilustrada 

Subprocuradoria-Geral da República 
opina pelo improvimento do recurso. 

Pauta sem revisão. 
É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Miguel Jerõnymo 
Ferrante: Cuida-se de dívida relativa 
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a imposto de renda do exercício de 
1965, originada de lançamento ex 
omcio, e inscrita a l? de novembro de 
1976. 

O apelante - pessoa física - foi 
equiparado à pessoa jurídica para 
efeito de pagamento do referenciado 
imposto, nos termos do artigo 14, § 2?, 
letra b, do Regulamento do Imposto 
de Renda aprovado pelo Decreto n? 
55.866, de 25 de março de 1965, ao fun
damento de exercer atividade econô
mica de natureza comercial. 

A sentença monocrática, articula
da em consideranda sobre princípios 
gerais de direito, conclui, «tout court» 
pela improcedência dos embargos. 

Inobstante, as provas produzidas 
levam a entendimento diverso. 

Realmente, a legíslação do imposto 
de renda prevê a equiparação da em
presa individual às pessoas jurídicas. 
Essa equiparação, porém, não é arbi
trária, não pOde assentar em simples 
presunção, mas ao invés, se oferece 
dependente da verificação de certos 
pressupostos que em cada caso de
vem ser pesquisados e valorados. A 
lei define as empresas individuais co
mo «as pessoas físicas que em nome 
individual explorem, habitual e pro
fissionalmente, qualquer atividade 
econômica de natureza civil ou co
mercial, com fim especulativo de lu
cro, mediante venda a terceiros de 
bens ou serviços, inclusive» (Lei n? 
4.506, art. 29, § I? e art. 41, § I?). 

Ora, a essa conceituação não se 
ajusta a situação do apelante. 

Deveras, não era ele, à época dos 
fatos, titular de firma individual nem 
exercia, em caráter habitual e profis
sionalmente, atividade com objetivo 
especulativo de lucro. 

Ao contrário, resultou amplamente 
comprovado que, no ano-base de 
1964, trabalhou para a Companhia 
N acionaI de Cimento Portland, 
cabendo-lhe o encargo de controlar a 
entrega de matérias-primas trazidas 

de vários pontos de produção por car
reteiros transportadores, bem como 
de pagar, com numerário fornecido 
pela empresa os respectivos fretes. 
Confira-se, a propósito, a correspon
dência dirigida pela mencionada 
Companhia de Cimento Portland à 
repartição fiscal, acostada à fl. 897: 

«Em 31-5-67, atendendo à solicita
ção TFR 49/67, dessa Delegacia, e 
em relação ao Processo n? 1.224/67, 
informamos ter efetuado o paga
mento da importãncia de Cr$ 
321.831,62 ao Sr. Dermeval Rodri
gues durante o ano de 1964. 

Desejamos ainda esclarecer que, 
embora tendo pago aquela impor
tância ao Sr. Dermeval Rodrigues, 
a mesma se destinava a pagamento 
de fretes a terceiros e por nossa 
conta, servindo o Sr. Dermeval Ro
drigues como intermediário dos re
feridos pagamentos». 
A prova pericial, por seu turno, 

corroborou, essa assertiva. O laudo 
do perito do Juiz esclarece: 

«I?) Quantos veículos autocami
nhões possuía o embargante, em 
1964, na condição de motorista pro
fissional, quando iniciou sua ativi
dade na supraCitada empresa, co
mo intermediário na compra de 
matéria-prima, trazida de várias 
fontes de produção, localizadas na 
região do leste brasileiro? 

Resposta: O embargante só diri
giu veículo de sua propriedade em 
1970, sendo que até 1964 dirigia 
veículos pertencentes a terceiros. 

2?) Qual a quantia recebida, na
quele ano, pelo mesmo embargan
te, para pagamento de fretes a ter
ceiros, por conta da mesma empre
sa? 

Resposta: Cr$ 321.831,62 (trezen
tos e vinte e um mil, oitocentos e 
trinta e um cruzeiros e sessenta e 
dois centavos). 

3?) Qual a importância efetiva
mente paga, naquele período, pelO 
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embargante a carreteiros transpor
tadores de matéria-prima destina
da à referida empresa? 

Resposta: Cr$ 293.394,72 (duzen
tos e noventa e três mil, trezentos e 
noventa e quatro cruzeiros e seten
ta e dois centavos). 

4?) Se existe alguma declaração 
expressa, expedida pela Compa
nhia Nacional de Cimento Portland, 
afirmando que as quantias entre
gues, em parcelas, ao embargante, 
destinavam-se ao pagamento de 
fretes a carreteiros, transportado
res de matéria-prima adquirida pa
ra o consumo industrial da empre-
sa? . 

Resposta: Sim» 
O próprio assistente técnico da ape

lada que, diga-se de passagem, era 
seu funcionário e manifestamente 
empenhado em sustentar a versão 
oficial dos fatos, não pôde fugir a es
sa constatação. Consta do laudo que 
apresentou: 

2?) Qual a quantia recebida, na
quele ano, pelo mesmo embargan
te, para pagamento de fretes a ter
ceiros, por conta da mesma empre
sa? 

Resposta: Conforme declaração 
firmada pela Companhia N acionaI 
de Cimento PortIand, constante à 
fI. 897 dos autos do embargo, a 
quantia paga ao embargante a títu
lo de fretes foi de Cr$ 321.831,62, 
(trezentos e vinte e um miL oito
centos e trinta e um cruzeiros e ses
senta e dois centavos). 

3? ) Qual a importância efetiva
mente paga, naquele período, pelo 
embargante a carreteiros transpor
tadores de matéria-prima destina
da à referida empresa? 

Resposta: Entendo que tais paga
mentos não foram comprovados, 
visto que o documento hábil a essa 
comprovação seria o recibo de fre
te passado pelos próprios carretei
ros, o que, segundo o próprio em-

bargante é, hoje, impossível conse
guir. 

As cópias xerox de extratos ban
cários, os quais não considero como 
documento hábil à comprovação 
em tela, mostram históricos de 
«pagamentos de fretes» que podem 
atingir a importância alegada, de 
Cr$ 293.394,72 (duzentos e noventa e 
três mil, trezentos e noventa e qua
tro cruzeiros e setenta e dois centa
vos). 

Outrossim, se acolhida a resposta 
que ofereço ao quesito de n? 5, os 
gastos em foco não irão influir no 
resultado da questão. 

4?) Se existe alguma declaração 
expressa, expedida pela Compa
nhia Nacional de Cimento Portland, 
afirmando que as quantias entre
gues, em parcelas, ao embargante, 
destinavam-se ao pagamento de 
fretes a carreteiros transportado
res de matéria-prima adquirida pa
ra o consumo industrial da empre
sa? 

Resposta: Sim». (Fls. 979/980). 

Portanto, o conjunto prObatório 
desmerece a condenação sentencial. 

Na realidade, a situação do apelan
te se assemelha à do preposto ou do 
empregado, ou ainda à do trabalha
dor avulso prestando serviço even
tual. Motorista que é, no período em 
referência foi encarregado de super
visionar carreteiros transportadores 
de matéria-prima para a Companhia 
Nacional de Cimento Portland e de 
pagar os fretes respectivos, em nome 
e com dinheiro da empresa. Não agiu 
em nome próprio. Não se detecta o 
objetivo especulativo de lucro. Não 
há prova inequívoca de que essa ati
vidade tivesse caráter comercial, nem 
ainda de que a exercesse o apelante, 
habitualmente, como profissão. As
sim não há suporte fático para a 
equiparação pretendida pelo fisco. 

Vale notar que o apelante declarou 
e recolheu o imposto devido no 
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exercício fiscalizado, no montante de 
Cr$ 42.238,92 (fI. 24), embora a apela
da, posteriormente, tenha sustentado 
que esse pagamento era concernente 
à pessoa jurídica. 

te.: Dermeval Rodrigues. Apda.: 
União Federal. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação pa
ra reformar a sentença e julgar pro
cedentes os embargos, invertidos os 
ônus da sucumbência. (Em 2-4-84 -
6~ Turma). 

Face ao exposto, dou provimento à 
apelação para reformar a sentença 
de primeiro grau e julgar procedente 
os embargos, invertidos os ônus da 
sucumbência. 

E o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Torreão Braz e Wilson 
Gonçalves. Ausente, justificadamen
te, o Sr. Ministro Américo Luz. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro 
Torreão Braz. 

AC n? 73.901-RJ - Rel.: Sr. Minis
tro Miguel Jerônymo Ferrante. Ap-

APELAÇÃO CtVEL N? 76.019 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Armando Rollemberg 
Revisor: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Remetente: Juízo Federal da 8': Vara 
Apelantes: Prefeitura Municipal de Niterói e Estado do Rio de Janeiro 
Apelado: Planurbs SI A - Planejamento e Urbanização 

EMENTA 

Contrato celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Niterói e Empresa de Planejamento e Urbaniza
ção - Propositura de três ações, duas ordinárias e 
uma de desapropriação, julgadas conjuntamente -
A primeira, tendo como autora a Prefeitura conce
dente, para haver da empresa concessionária indeni
zação por prejuízos que teriam decorrido de inadim
plemento contratual; a segunda, proposta pela con
cessionária ré contra o Estado do Rio de Janeiro e a 
Prefeitura autora, com a finalidade de obter do pri
meiro indenização pelo desapossamento de área a 
ela pertencente, e, da última, a prorrogação de pra
zo contratual de concessão, indenização pelo desa
possamento administrativo de terrenos de sua pro
priedade e restituição de rendas apuradas na explo
ração de estacionamento particular de automóveis; 
a desapropriatória, proposta inicialmente por em
presa pública do E~tado do Rio de Janeiro, e depois 
encampada por este - Sentença que julgou improce
dente a primeira e procedentes as duas últimas. Cir
cunstâncias que impõem o provimento da apelação 
para anular o processo na parte relativa à ação de 
desapropriação e determinar a renovação do proces-



TFR - 108 123 

sarnento desta, autonomamente, com atendimento 
das normas estabelecidas no Decreto-Lei n? 3.365/41, 
verificando-se, por via de perícia, qual a área efeti
vamente desapropri.ada e o seu valor. Anulação, 
também, da sentença, na parte relativa à ação pro
posta pela concessionária, porque correlatos os fatos 
que informaram uma e outra. 

Confirmação do julgamento, pela improcedên
cia da ação que tem a Prefeitura Municipal de Nite
rói como autora. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, preliminarmente, 
por unanimidade, não conhecer do 
recurso do Estado do Rio de Janeiro; 
reexaminando a sentença proferida 
na ação de desapropriação, porque 
sujeita a duplo grau de jurisdição 
obrigatório, por unanimidade, anu
lou-a determinando que outra se
ja proferida; ainda por unanimidade, 
a Turma anulou a sentença proferida 
na ação promovida por Planurbs 
S/A - Planejamento e Urbanização 
contra o Estado do Rio de Janeiro e a 
Prefeitura Municipal de Niterói, de
terminando que outra sej a proferida 
e, finalmente, também por unanimi
dade, negar provimento à apelação 
da Prefeitura Municipal de Niterói, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas constantes dos autos que fi
cam fazendo parte integrante do pre
sente julgado. Sustentação oral: Dr. 
Oscar José Muller, pelo apelado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 21 de setembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente e 
Relator 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: 1. Planurbs - Planeja
mento e Urbanização, ajuizou, em 20-
10-69, na Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, ação ordinária contra o mes-

mo Estado e a Prefeitura Municipal 
de Niterói. 

Alegou que, por contrato assinado 
em 21-12-40, tornara-se concessioná
ria de Plano de Urbanização e Remo
delação da cidade de Niterói, contra
to que fora objeto de aditamentos, re
tificações e ratificações, e, depois de 
expor fatos ocorridos em relação à 
execução das obras contratadas, 
acrescentou: 

«Desatenta ao princípio de que a 
ninguém é lícito transformar a pró
pria falta em um título de direito 
contra o seu pactuário no contrato, 
a Prefeitura de Niterói, fazendo 
preceder sua atitude de uma esdrú
xula notificação, invadiu área da 
concessão pertencente à suplican
te, e nela está executando uma no
va via, prolongamento da rua Vis
conde de Rio Branco, pretendendo 
substituir-se à obrigação da supli
cante, esquecida que essa obriga
ção nasceria no momento em que a 
Prefeitura cumprisse a sua parte 
de instalar rede de canalização de 
água e de esgoto sanitários, para as 
quais nem sequer projeto existe. E 
sem água e esgoto a Prefeitura não 
licencia obras, que já poderiam ter 
sido executadas por alguns proprie
tários de lotes se tais utilidades 
existissem. Basta ver-se o desen
canto que se apossou dos idealiza
dores do monumental «Shopping 
Center», construído em terrenos da 
suplicante e que, até hoje, continua 
desprovido dessas duas utilidades 
indispensáveis ao seu funcionamen
to. 
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Ainda com o objetivo de tumul
tuar e confundir e, talvez, buscar 
aliado de boa fé, vem a Prefeitura 
de consentir a edificação, em terre
nos da suplicante, da Feira do Co
mércio e Indústira do Estado, ocu
pando extensa área de alguns mi
lhares de metros quadrados, sem 
prévia e justa indenização, como o 
determina o mandamento constitu
cional, fundado nas regras do direi
to, da moral e dos bons costumes. 
Nada significa, para a Prefeitura, o 
trabalho, o sacrifício de bilhões até 
agora investidos, os milhões pagos 
pela suplicante por ocasião da últi
ma restituição de prazo contratual, 
o pagamento, pela suplicante, de 
milhões de cruzeiros para que a 
Prefeitura se pusesse em dia com o 
atraso de 11 meses de vencimentos 
dos seus servidores. Esta não é, 
evidentemente, uma atitude edifi
cante, que encoraje outros empre
sários para a colocação de sua téc
nica e de seus capitais a serviço do 
Poder Público, colaboração essa 
que nenhum Governo pode ou deve 
dispensar ou desprezar. 

Ainda, tratando a propriedade da 
suplicante como se dela fosse, a 
Prefeitura autorizou a Flumintur a 
cercar extensa área na qual está 
sendo cobrado estacionamento pa
ra automóveis particulares, produ
zindo renda diária superior a seis
centos cruzeiros novos. 

Entendendo, maliciosamente, 
que o contrato terminará a 21 de 
outubro de 1969, procura a Prefeitu
ra uma justificativa para a violên
cia maior que, certamente, preten
de praticar. Admitindo-se, tão-só 
para efeito de argumentação, que o 
contrato, ainda após a sua prorro
gação automática de 24 meses 
(cláusula 20~) não fosse cumprido 
em sua totalidade pela suplicante, 
isto é, não resultasse, ao seu térmi
no, na recuperação da área total de 
1.050.000 m2., do qual já existe con
cluída, a parcela de 430.000 m2, é 

óbvio que a indenização que ficaria 
excluída a suplicante, ao fim do 
contrato, seria decorrente do direi
to de auferir vantagens da comer
cialização das áreas sub acqua que 
viessem a ser aterradas posterior
mente, eis que sobre as áreas recu
peradas ela exerce o mais completo 
domínio e posse, podendo inclusive 
vendê-las. 

O contrário seria admitir-se di
reito regressivo da Prefeitura con
tra adquirente de justo título e boa 
fé. As vendas até agora realizadas 
e as que se forem realizando até o 
término do contrato, têm amparo 
neste e na autoridade da coisa jul
gada, como tal a interpretação que 
lhe deu o Judiciário, ao dirimir dú
vidas levantadas durante a sua exe
cução. Só quem é o dono de um 
imóvel pode vendê-lo. Se não o ven
de como pode perdê-lo?» 
E em seguida: 

«Face a escritura de acordo para 
a restituição de prazo, pela qual a 
Prefeitura reconheceu os motivos 
de força maior impeditivos do pros
seguimento normal das obras, o 
prazo de sua conclusão terminaria 
no dia 21 de outubro de 1969, prosse
guindo, porém, a suplicante nos 
seus trabalhos por mais 24 me
ses, períodO em que ficaria sujeita 
à aplicação da multa constante da 
cláusula 20~ do contrato inicial da 
concessão, que não sofreu qualquer 
alteração ou mOdificação nas escri
turas que se lhe seguiram. Todavia, 
à vista dos entendimentos, já agora 
da própria Prefeitura como ampla
mente demonstrado, cumpre seja 
ela compelida a restituir igual pra
zo ao ultimamente concedido, isto 
é, mais quatro anos para ultimação 
da obra, independentemente dos 24 
meses que lhe assegura o contrato. 
Ainda contra a Prefeitura pede a 
Suplicante a indenização pela desa
propriação indireta das áreas que 
se apossou, na extensão e valor a 
serem arbitrados, acompanhada 
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das cominações que, ao final desta 
se requer, bem como a devolução 
das receitas ilicitámente auferidas 
com a exploração da área de esta
cionamento.» 
E depois: 

«Em virtude do desapossamento 
administrativo praticado pelo Esta
do, edificando em terrenos da supli
cante a Feira Permanente do Esta
do, com isto impedindo, inclusive, o 
bom prosseguimento dos trabalhos, 
quer a Suplicante haver do mesmo 
a competente indenização pela de
sapropriação indireta da área ocu
pada pela Feira, a ser medida e ar
bitrada pericialmente». 

E concluiu: 

«Face ao exposto, vem a supli
cante requerer a citação da Prefei
tura Municipal de Niterói e do Es
tado do Rio de Janeiro, nas pessoas 
dos seus representantes legais, pa
ra virem responder aos termos da 
presente ação para, ao final, serem 
condenados: a) a Prefeitura a res
tituir, por mais 4 (quatro) anos o 
prazo contratual da concessão à in
denização que será arbitrada, no 
curso da ação, pelo desapossamen
to administrativo de terrenos per
tencentes à suplicante, bem como a 
restituição das rendas apuradas na 
exploração do estacionamento par
ticular de automóveis, com juros 
compensatórios a partir da data da 
ocupação, correção monetária de 
lei, custas processuais e honorários 
advocatícios de 20% sobre o valor 
da indenização; b) o Estado do Rio 
de Janeiro a ressarcir os prejuÍzos 
a serem arbitrados e decorrentes 
da ocupação dos terrenos da Supli
cante, nos quais está edificada a 
Feira Permanente do Estado, 
acrescidos dos juros compenstórios 
a partir da data da ocupação, cor
reção monetária de lei, custas pro
cessuais e honorários advocatícios 
de 20% sobre o valor da indeniza
ção.» 

Citado, o Estado do Rio de Janeiro 
apresentou contestação alegando ca
rência de ação da autora por ser a 
área em que fora construída a Feira 
Permanente do Estado de proprieda
de da Caixa Econômica Federal, que 
a entregara em comodato à Compa
nhia de Turismo do Estado do Rio de 
Janeiro S.A. Flumintur, requerendo, 
por tal motivo, absolvição de instân
cia. 

Contestou, a ação, igualmente, a 
Prefeitura Municipal de Niterói, ar
güindo, em preliminar, a incompe
tência da Justiça do Estado para pro
cessar e julgar a causa, por envolver 
ela interesses dos Ministérios do 
Exército e da Marinha. 

Afirmou depois que a autora infrin
gira seguidamente o que pactuara 
com ela ré a propósito da urbaniza
ção da área, e acrescentou: 

«A concedente deixou de prorro
gar a concessão, por ser a prorro
gação atentatória do interesse pú
blico, de vez que a concessionária 
outra coisa não tem feito senão des
cumprir o avençado e buscar nas 
vendas de terras o seu ilegítimo en
riquecimento. 

O objeto do contrato é o interesse 
geral. O planejamento e a urbani
zação de Niterói são obras direta
mente ligadas à administração pú
blica, ao Município, ao Estado e à 
União. 

À luz do direito administrativo, 
que rege as relações da concessio
nária com a concedente, é irrecusá
velo dever desta intervir para que 
não prossigam as violações contra
tuais e os desrespeitos sucessivos 
aos interesses coletivos. 

É de todo o ponto inconceptível a 
restauração do prazo extinto de um 
contrato, que a concessionária des
prezou na totalidade das obrigações 
que assumira. 

É inqualificável absurdeza o pe
dido de perdas e danos por parte de 
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quem, no decorrer de vinte e oito 
anos, não observou uma só das 
muitas obrigações estabelecidas. 

É ousado o intento de restituição 
de quatro anos de prazo, para ga
rantir, nesse período, abusiva e do
losa inação quanto às obras, e asse
gurar por mais tempo o lucro ilícito 
resultante de venda de terras 
alheias. 

A concessionária é inadimplente. 
É-lhe vedado pretender algo acerca 
do contrato, que incessante e reite
radamente infringiu.» 
Houve réplica contrariando as ale

gações dos contestantes, manifesta
ção de interesse da União, e, a se
guir, foi proferido despacho pelo Juiz 
que presidia o feito, reconhecendo a 
competência da Justiça Federal à 
qual foram os autos remetidos. 

Requereu a Prefeitura de Niterói 
depois que fosse proferido despacho 
saneador reconhecendo que a ação 
perdera objeto, porque baixado de
creto pelo Governo do Estado desa
propriando toda a área da concessão, 
pedido que não foi acolhido pelo MM. 
Juiz em despacho saneador a seguir 
proferido. 

Veio a autora então aos autos para 
alegar que a avaliação pela qual pro
testara na inicial, fora feita em visto
ria ad perpetuam requerida pela Pre
feitura de Niterói, que pediu fosse 
junta aos autos, procedendo-se, de
pois, à atualização dos valores ali 
constantes, finalidade para a qual in
dicou perito. 

A Prefeitura formulou quesitos, fo
ram nomeados peritos, após o que a 
autora peticionou afirmando a desne
cessidade da perícia, em face da vis
toria efetuada a requerimento da 
mesma Prefeitura que juntou por có
pia. 

Apresentado laudo pericial, a Pre
feitura de Niterói, lembrando que 
ajuizara ação contra a autora ins
truída com a vistoria ad perpetuam, 

sustentou a competência do Juiz que 
presidira a medida cautelar para jul
gar ambas as ações, evidente que era 
a conexão entre elas, o que foi atendi
do. 

2. Enquanto ocorriam os fatos 
descritos, tinha curso ação proposta 
pela Prefeitura Municipal de Niterói 
contra Planurbs - Planejamento e 
Urbanização, buscando o ressarci
mento de prejuízos que teriam sido 
causados por esta como concessioná
ria do plano de urbanização da cida
de, ressarcimento que, esclarecera a 
inicial, deveria constituir-se de: 

«1) perdas efetivas, compreen
sivas dos imensos e reais prejuízos 
causados; 2) danos produzidos, 
abrangendo o que a administração 
da cidade deixou de lucrar; 3) va
lor atual dos lotes objeto de aliena
ção ou de gravame; 4) valor corres
pondente aos aterros e desmontes 
que se não efetuaram, dado a enor
me diferença entre o custo atual e o 
custo anterior; 5) valor dos melho
ramentos que se não concretizaram 
pela inexecução do contrato e ocu
pação das áreas de terras pela con
cessionária; 6) valores de tributos 
e de outros ônus não recolhidos, 
bem como de obras e serviços não 
cumpridos; 7) juros de mora a 
contar da citacão e sobre o valor da 
condenação; 8) honorários de ad
vogados da concedente, na base de 
20% (vinte por cento), sobre a tota
lidade da importãncia da indeniza
ção que vier a ser determinada.» 

Contestando tal ação, manifestou-
se o Estado do Rio de Janeiro, e, en
tão, mandou o MM. Juiz que os autos 
respectivos fossem apensadOS aos da 
ação proposta por Planurbs - Plane
jamento e Urbanização, anterior
mente referida, o que foi feito após 
apresentação de réplica pela Prefei
tura. 

3. Uma outra ação, entretanto, foi 
proposta quando j á tinham curso as 
duas anteriormente referidas e, por 
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ela, a Companhia Fluminense de De
senvolvimento Urbano, empresa pú
blica do Estado do Rio de Janeiro, 
promovia a desapropriação de terre
no situado na área compreendida pe
lo Morro de Gragoatá, como especifi
cado em decreto datado de 30-8-72. 

Deferida a imissão de posse, foi a 
ação contestada quanto ao preço ofe
recido, requerendo a contestante, 
Planurbs - Planejamento e Urbani
zação, a sua anexação às duas outras 
ao argumento da existência de cone
xão. 

Ingressou nos autos, também, Esa 
Edificadora S.A. afirmando-se pro
missária compradora de lotes situa
dos na área descrita na inicial, e ale
gando a nulidade do processo por fal
ta de documentos essenciais à propo
situra da ação, nulidade da citação, 
porque feita por edital, quando os 
proprietários dos imóveis alcançados 
pela desapropriação poderiam ser 
conhecidos examinando-se o Registro 
do imóvel, e, no mérito, insuficiência 
do preço oferecido. 

Também veio aos autos Henrique 
da Rocha Pinto, sustentando a in
competência da Justiça Federal, co
mo aliás também o fizera «Esa Edifi
cadora S.A.» e rejeitadas tais argüi
ções agravaram de instrumento, vin
do os recursos a serem apreciados 
por este Tribunal onde não lograram 
provimento. 

A Prefeitura de Niterói manifestou
se contrariamente à alegação de co
nexão entre a ação de desapropria
ção e as duas outras, e, a seguir, peti
cionou Atlântico - Empreendimen
tos e Administração S.A., afirmando 
ser titular de direito real à aquisição 
de parte do imóvel objeto da desapro
priação, e contestando o valor atri
buído à área. 

Após manifestarem-se a União, a 
desapropriante e interessados, foi 
proferida sentença julgando conjun
tamente as três ações, a qual, 
apoiando-se no laudo único apresen-

tado na vistoria ad perpetuam, re
querida pela Prefeitura Municipal de 
Niterói, que instruíra a ação por ela 
proposta contra Planurbs - Planeja
mento e Urbanização, julgou impro
cedente tal ação e julgou procedentes 
a ação de desapropriação e a ajuiza
da por Planurbs - Planej amento e 
Urbanizaçâo contra a Prefeitura Mu
nicipal de Niterói, estabelecendo: 

«Para a desapropriaçâo dos bens 
e serviços - excluídos os terrenos 
de marinha, que pertencem à 
União Federal e que, por lei, não 
estão sujeitos à expropriação, cabe 
à autora a quantia de Cr$ 
77.000.000,00 que será devidamente 
atualizada, com os juros compensa
tórios, moratórios e a correção mo
netária como indenização à Pla
nurbs S.A. pelo desapossamento da 
área concedida, pela quebra do 
contrato e pelOS bens e serviços não 
remunerados. A importância acima 
será acrescida das custas e despe
sas judiciais; dos honorários dos pe
ritos do Juízo (Cr$ 30.000,00 para 
cada um) atualizados monetaria
mente na data do pagamento; e dos 
honorários advocatícios de 10% so
bre a diferença entre a oferta e a 
indenização, ambas monetariamen
te corrigidas, no processo expro
priatório, tudo a cargo do Estado 
do Rio de Janeiro, que encampou a 
iniciativa da municipalidade do an
tigo Estado do Rio. 

A condenação é solidária, poiS 
abrange a Companhia Fluminense 
de Desenvolvimento Urbano - DE
SURJ - e o Estado do Rio de Ja
neiro. 

A União Federal, em conseqüên
cia, permanece à distância, com a 
ressalva que fez dos terrenos de 
marinha e do laudêmio a que fizer 
jus, no momento em que as quan
tias forem levantadas pelos interes
sados.» 

Planurbs S.A. - Planejamento e 
Urbanizaçâo opôs embargos de de-
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claração que foram recebidos para 
fixar honorários de advogado de 10% 
do valor da causa a serem pagos pelo 
vencido na Ação Ordinária n? 17.477, 
isto é, a Prefeitura Municipal de Ni
terói, à qual foram atribuídas tam
bém as custas do processo, e para es
tabelecer, quanto à ação de desapro
priação. 

«Na ação expropriatória, os juros 
e a correção monetária, respeitada 
a data da lei que a instituiu, devem 
ser computados da seguinte manei
ra: 

a) decorrido mais de um ano da 
avaliação, é devida correção mone
tária a partir do laudo adotado pela 
sentença, até o efetivo pagamento; 

b) os juros compensatórios, de 
12% ao ano, incidem desde a data 
da imissão de posse até o momento 
da aplicação da correção monetá
ria, sobre o valor simples da indeni
zação fixada e, a partir de então, 
sobre tal importância atualizada 
monetariamente; 

c) os juros de mora, de 6% ao 
ano, incidem desde o trânsito em 
julgado da decisão até o efetivo pa
gamento. 

Tanto os juros quanto a correção 
monetária, porém, incidem sobre o 
montante da diferença entre a ofer
ta e a indenização.» 
A Prefeitura Municipal de Niterói 

apelou alegando: 

a) que a sentença, incorrera em 
erros, poiS condenara a Companhia 
Fluminense de Desenvolvimento Ur
bano - DESURJ, quando a tal em
presa fora declarada extinta em 1975, 
sete anos antes, portanto, e admitira 
a desapropriação proposta pelO Esta
do do Rio de Janeiro, com base no 
Decreto n? 15.453, de 1971, quando di
to Estado não fora imitido na posse 
da área ali declarada de utilidade pú
blica, nem depositara o preço respec
tivo antes de novembro de 1976, tendo 

ocorrido, assim, a decadência do di
reito de propor a ação. 

Alegou ainda que a área ocupada 
pelO Estado referido fora a referida 
no Decreto n? 15.751, de 30-8-72, res
trita ao Morro de Gragoatá, e perten
cente à União, a ela Prefeitura, ao 
própriO Estado e ao espólio de Henri
que da Rocha Pinto, jamais tendo 
pertencido à Planurbs S .A. - Plane
jamento e Urbanização, Atlântico 
Empreendimentos e Administração 
S.A. e Esa Edificadora S.A; 

b) que não poderia haver sido con
siderado existir conexão entre a ação 
de desapropriação e as duas outras, 
que visavam indenização por inadim
plemento contratual, tanto mais 
quanto as glebas não eram as mes
mas, poiS na ação expropriatória 
eram partes interessadas a União, o 
Estado do Rio de Janeiro, ela apelan
te, Planurbs S.A. - Planejamento e 
Urbanização, Atlântico Empreendi
mentos e Administração S.A., Esa 
Edificadora S.A., EspóliO de Henri
que da Rocha Pinto e Companhia 
Fluminense de Desenvolvimento Ur
bano - DESURJ, enquanto nas 
ações ordinárias eram partes apenas 
o Estado do Rio de Janeiro, Planurbs 
- Planejamento e Urbanização S.A. 
e ela recorrente; 

c) que, deferidas várias provas no 
despacho saneador prolatado nas 
ações ordinárias, tais como depoi
mento pessoal, exame pericial, de
poimentos de testemunhas, não ha
viam sido elas realizadas; 

d) que, no mérito, a sentença con
trariara os fatos. 

Apresentadas contra-razões por 
Planurbs S.A. - Planejamento e Ur
banização, Esa Edificadora S.A. opôs 
embargos de declaração, pedindo 
fosse esclarecido qual o percentual 
que caberia, na importãncia fixada a 
título de indenização, aos que adqUi
riram da mesma Planurbs S.A. terre
nos localizados na área desapropria-
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da, embargos que foram assim deci
didos: 

«Os embargos, data venia, não 
merecem acolhida. 

E que não é aconselhável, nesta 
fase de conhecimento já tão com
plexa e demorada, apurar a propor
ção da indenização porventura 
cabível à embargante. Melhor será 
deixar o assunto para a fase execu
tória.» 
Esclarecimentos sobre os terrenos 

alcançados pela desapropriação fo
ram pedidos, ainda, por Jamile Chai
ban EI-Karah. 

Também apelou o Estado do Rio de 
Janeiro alegando o Dr. Procurador 
somente ter tomado conhecimento da 
sentença ao compulsar os autos na 
Secretaria da Vara, porque publica
da a intimação respectiva com incor
reções quanto aos nomes dos advoga
dos. 

Argüiu quanto ao mérito que: 
a) Planurbs S.A. - Planejamento 

e Urbanização, na ação que propuse
ra, somente num ponto a dirigira 
contra ele apelante, isto é, em rela
ção à área onde fora instalada a Fei
ra Permanente do Estado, área que, 
provara ao contestar dita ação, per
tencia à Caixa Econômica Federal, 
que a entregara, a ele Estado ào Rio 
de Janeiro, em comodato, e já devol
vida ao seu legítimo dono; 

b) que a sentença considerara 
existir ação de desapropriação da 
área descrita em decreto de 1971, 
apenas declarada de utilidade públi
ca; 

c) que a ação expropriatória que 
propusera, se alicerçava no Decreto 
n? 15.751/72, e era restrita ao Morro 
de Gragoatá, não tendo qualquer re
lação com aquela outra referida pela 
Planurbs como objeto de desapossa
mento administrativo, do que decor
ria a impossibilidade de solução 
jurídica válida para uma, conside
rando os elementos da outra; 

d) que não fazia sentido a condena
ção no pagamento de indenização, 
em ação de desapropriação relativa 
à área não pertencente à Planurbs, 
«pela quebra de contrato» por esta 
celebrado com a Prefeitura Munici
pal de Niterói, «e pelos bens e servi
ços não remunerados» previstos em 
contrato no qual ele apelante não fo
ra parte; 

e) que não fora considerado o art. 
20, § 4?, do CPC, ao fixar-se honorá
rios de advogado de 20%. 

Contra-arrazoando tal recurso Pla
nurbs S.A. afirmou-o intempestivo, e, 
a seguir, sustentou o acerto da sen
tença no mérito. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg (Relator): 1. A intima
ção da sentença às partes foi feita 
por publicação no Boletim da Justiça 
Federal, de 23-6-81, e, somente em 21 
de outubro do mesmo ano foi apre
sentada a apelação do Estado do Rio 
de Janeiro, sustentando-se ser ela 
tempestiva porque publicada com er
ros a intimação aludida, erros que 
Gonsistiriam no fato de o advogado 
Ivair Nogueira Itagiba figurar como 
Procurador da Cia. Fluminense de 
Desenvolvimento Urbano - DE
SURJ, quandO o era da Prefeitura 
Municipal de Niterói, e de o represen
tante do Estado Helio Paula de Araú
jo aparecer como advogadO do réu. 

Compulsando-se os autos verifica
se que o Dr. Ivair Nogueira Itagiba 
era realmente o advogado da Compa
nhia Fluminense de Desenvolvimen
to Urbano - DESURJ, tendo firma
do a petição inicial da ac;ão de desa
propriação, datada de 18-9-72, e figu
rado como tal até 6-6-75, quando foi 
outorgada procuração, pela empresa 
referida, ao advogado Luiz Carlos Si
mões Castro (fI. 356). 
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A indicação constante da intimação 
a propósito, portanto, não era de mol
de a fazer incorrer em erro o Estado 
do Rio de Janeiro, como não o era o 
fato de o procurador deste haver 
constado em tal publicação como ad
vog~do d? réu" pois, anexadas, que 
havIam sIdo tres ações, se no da de
sapropriação o Estado figurava como 
autor, na condição de substituto da 
Companhia Fluminense de Desenvol
vim~nto Urbano - DESURJ, que fo
ra dISsolvida, na ação proposta por 
Planurbs S.A. - Planejamento e Ur
banizaç,ão, o mesmo Estado figurava 
como reu, tal qual foi qualificado na 
publicação relativa à sentença. 

Não conheço, assim, do recurso do 
Estado do Rio de Janeiro. 

2. Reexamino a sentença na parte 
rel~tiva à ação de desapropriação, 
porem, porque sujeita a duplo grau 
d.e jurisdição obrigatório, pois, tendo 
SIdo a oferta de Cr$ 49.960,00, a in
denização veio a ser fixada em Cr$ 
77.000.000,00. 

Planurbs S.A. - Planejamento e 
Urbanização, propôs ação ordinária 
contra o Estado do Rio de Janeiro e a 
Prefeitura Municipal de Niterói, para 
obter do primeiro indenização pelo 
desapossamento de área pertencente 
a ela autora, ocupada com a Feira 
Permanente do Estado, e quanto à 
segunda, para vê-la condenada a 
prorrogar, por 4 (quatro) anos, o pra
zo contratual de concessão que lhe fo
ra outorgada, a indenizá-la em quan
titativo arbitrado no curso da ação, 
pelo desapossamento administrativo 
de terrenos pertencentes a ela supli
cante, a restituir-lhe rendas apura
das na exploração de estacionamento 
particular de automóveis, com juros 
compensatórios a partir da data da 
ocupação, correção monetária de lei 
e, ainda, custas processuais e hono~ 
rários advocatícios de 20% sobre o 
valor da indenização. 

Tal ação, proposta em 20-10-69, es
tava em curso, quando, em 25-11-71, 

foi baixado, pelo Estado do Rio de Ja
neiro, o Decreto n? 15.453, que dispôs: 

« ............................... . 

Considerando que a Prefeitura 
Municipal de Niterói autorizada pe
~o Decreto Federal n? 2.441, de 23 de 
Julho de 1940, e com interveniência 
do Estado do Rio de Janeiro, conce
deu a execução das obras do Plano 
de Urbanização da capital flumi
nense à Companhia de Melhora
mentos de Niterói, mediante con
trato daquele ano, transferido à 
Companhia União Territorial Flu
minense, hoje, Planurbs S.A. Pla
nejamento e Urbanização; 

Considerando que o prazo do con
trato originário da concessão foi 
sucessivamente, convalescido alon
gando-se inexplicavelmente' suas 
prorrogações até o mês de outubro 
de 1969 ... » 
Seguiram-se outros considerandos 

e, depois: 
«Art. 1? Ficam declarados de 

utilidade pública, de acordo com os 
arts. 2? e 6?, combinados com a 
alínea »i» do art. 5? do Decreto-Lei 
Federal n? 3.365, de 21 de junho de 
1941, para fins de desapropriação, 
por conta e a favor do Estado do 
Rio de ~~neiro, mediante composi
çao amIgavel ou procedimento judi
cial os imóveis e benfeitorias se 
existentes, constantes da Plant~ de 
loteamento «Jardim Fluminense» 
do projeto de urbanização dos mor
ros do Ingá, Boa Viagem, Gragoatá 
e terrenos conquistados ao mar da 
enseada da Praia Grande e Praia 
Vermelha, entre a Ponta da Arma
ção e da Praia Grande e Praia Ver
melha, entre a Ponta da Armação e 
a Praia das Flexas em Niterói 
imóveis esses que te~ham sido ob~ 
jeto de operações legítimas de com
pra e venda ou dação em pagamen
to. 

Art. 2? O Estado do Rio de J a
neiro promoverá a desapropriação 
em apreço, correndo as despesas à 
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conta de verba orçamentária pró
pria.» 

Esse decreto não teve execução ju
dicial, e, em 30-8-72, foi baixado ou
tro, de número 15.751, que estabele
ceu: 

« ............................... . 

Art. I? Para execução parcial 
do Decreto n? 15.453, de 25 de no
vembro de 1971, ficam declarados 
de utilidade pública, de acordo com 
os arts. 2? e 6?, combinados com a 
alínea i do art. 5? do Decreto-Lei 
Federal n? 3.365, de 21 de junho de 
1941, para fins de desapropriação, 
por conta e a favor da Companhia 
Fluminense de Desenvolvimento 
Urbano DESURJ, mediante 
composição amigável ou procedi
mento judicial, os imóveis e benfei
torias, se existentes, na área com
preendida pelo morro do Gragoatá, 
em Niterói, de um terreno delimita
do por um segmento reto, de 
292,00m de extensão, que tem seu 
início na aba do morro a 68,00m da 
Rua Presidente Domiciano, à qual 
é paralelo a uma distância de 
60,00m, prosseguindo por um outro 
segmento reto de 353,00 m em dire
ção à Praia de Gragoatá, de onde 
continua por mais um segmento re
to de 400,00m de extensão, paralelo 
à Rua Coronel Tamarindo, a qual é 
paralelo a uma distância de 40,OOm 
segmento este que termina na 
aba do morro 68,00m de distância 
da mesma Rua Coronel Tamarindo, 
fechando-se o terreno em causa por 
uma linha sinuosa ao longo da aba 
do morro com 420,00m de extensão, 
linha essa que une o fim do terceiro 
segmento ao inicio do primeiro seg
mento acima descritos. 

Art. 2? A Companhia Fluminen
se de Desenvolvimento Urbano -
DESURJ promoverá a desapro
priação em apreço, correndo as 
despesas à conta da verba pró
pria.» 

Comparando-se os dois diplomas 
legais vê-se que, no primeiro, foi de
clarada de utilidade pública a área 
alcançada pela concessão feita a Pla
nurbs S.A. - Planejamento e Urbani
zação, que, como ali mencionado, 
abrangia vários morros, inclusive o 
de Gragoatá, enquanto no segundo, 
dita declaração foi restrita a imóveis 
e benfeitorias existentes na área 
compreendida pelo Morro de Gragoa
tá, em terreno cuja delimitação foi 
indicada. 

Mais ainda. Enquanto no primeiro 
decreto a desapropriação seria feita 
pelo Estado do Rio de Janeiro direta
mente, e as despesas correriam por 
conta de verba orçamentária pró
pria, no segundo dita desapropriação 
caberia à Companhia Fluminense de 
Desenvolvimento Urbano DE
SURJ, empresa pública do mesmo 
Estado do Rio de Janeiro, correndo 
as despesas à conta de verba de tal 
empresa. 

O Estado do Rio de Janeiro não 
propôs ação de desapropriação, 
fazendo-o a Cia. Fluminense de De
senvolvimento Urbano - DESURJ, 
que descreveu como área dela objeto 
aquela constante do Decreto n? 
15.751/72, invocado, aliás, no prin
cípiO da inicial e trazido aos autos 
juntamente com esta. 

Essa ação veio a ser encampada 
pelo Estado do Rio de Janeiro em ju
nho de 1977, por haver sido liquidada 
a empresa expropriante, mas, como 
é óbvio, prosseguiu tendo o mesmo 
objeto, isto é, a área descrita no De
creto n? 15.751/72, muito inferior, já 
vimos, à mencionada no Decreto n? 
15.453/7l. 

Essa circunstância não foi conside
rada pela sentença que entendeu ter 
o Estado, ao declarar de utilidade pú
blica a área de concessão feita a Pla
nurbs S.A. assumido a responsabili
dade pela indenização respectiva, 
bem como por prejuízos que dita so
ciedade afirmara haver sofrido, esti-
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mados ditos valores em Cr$ 
77.000.000,00 em laudo apresentado 
em vistoria ad perpetuam requerida 
pela Prefeitura Municipal de Niterói. 

Bastariam tais circunstâncias para 
justificar a anulação da sentença na 
parte relativa à desapropriação. 

Há mais, contudo. 
N a ação proposta por Planurbs 

S.A. o Estado do Rio de Janeiro figu
rou como réu, ao fundamento de que 
ocupara área de terreno pertencente 
à autora, com a construção da Feira 
Permanente do Estado. 

Na contestaçâo que apresentou o 
Estado do Rio de Janeiro afirmou, e 
juntou a propósito escritura, que o 
terreno referido pertencia à Caixa 
Econômica Federal, que o adquirira 
da própria Planurbs, (fI. 62), fato 
que não foi considerado pela senten
ç-a. 

O laudo apresentado na vistoria ad 
perpetuam, foi elaborado em abril de 
1971 e nele afirmou o perito: 

«A concessionária «produziu» ter
renos avaliados em 177 milhôes de 
cruzeiros, tendo, para tal fim, ven
dido terrenos avaliados em 100 mi
lhões de cruzeiros. Do seu trabalho 
e aplicações resultaram um supe
rávit econômico de 77 milhões de 
cruzeiros.» 
Como se vê, aí foi afirmado que a 

Planurbs S.A. ficara com terrenos do 
valor de Cr$ 77.000.000,00. 

Ocorre, porém, que em 12-10-81, an
tes portanto da propositura da ação 
de desapropriação, que se deu em 18-
12-72, foram dados em pagamento pe
la sociedade referida à Atlântica -
Empreendimentos e Administração 
S.A. lotes correspondentes a mais de 
cem mil metros quadrados (fls. 
300/300v da Ação de Desapropria
ção), que, assim, não poderiam ser 
considerados para o efeito de fixação 
da indenização a ser paga à mesma 
Planurbs S.A. - Planejamento e Ur
banização. 

Poder-se-ia alegar que, fixado o va
lor da indenização, o pagamento des
ta se daria aos que comprovassem o 
domínio dos terrenos na forma do 
disposto no art. 34 do Decreto-Lei n? 
3.365/4l. 

No caso concreto, todavia, o MM. 
Juiz determinou, na sentença, que di
to pagamento fosse feito à Planurbs 
S.A. - Planejamento e Urbanização, 
pelo desapossamento da área conce
dida, pela quebra do contrato por 
parte da Prefeitura de Niterói, e pe
los bens e serviços não remunerados 
pela mesma Prefeitura, sem especifi
cação da parcela relativa ao desapos
samento, que, senão no todo, na sua 
maior parte, já pertencia a terceiros. 

Meu voto, assim, quanto à ação de 
desapropriação, é reformando a sen
tença para anular o processo 
ab··initio e determinar que se proceda 
na forma prevista no Decreto-Lei n? 
3.365/41, efetuando-se perícia para 
verificar qual a área efetivamente 
desapropriada e o seu valor, processo 
que há de correr autonomamente, 
por inexistir conexão com as demais 
ações que justificasse o julgamento 
conjunto. 

3. A anulação da sentença na par
te relativa à ação de desapropriação, 
tem, como conseqüência, igual provi
dência quanto à ação proposta por 
Planurbs S.A. - Planejamento e Ur
banização, contra o Estado do Rio de 
Janeiro e a Prefeitura Municipal de 
Niterói, desde que o julgamento res
pectivo foi feito considerando have
rem sido desapropriados os terrenos 
da autora pelo Estado do Rio de Ja
neiro atribuindo-se a este os ônus da 
condenação. 

4. Examino o recurso da Prefeitu
ra Municipal de Niterói, e, fazendo-o, 
não vejo como provê-lo para julgar 
procedente a ação por ela proposta. 

Dita ação foi ajuizada com apoio 
em vistoria ad perpetuam, prova 
que, como acentuou o MM. Juiz, não 
é favorável à mesma Prefeitura. 
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Afirmou-se na inicial que Planurbs 
- Planejamento e Urbanização des
cumprira contrato de concessão cele
brado com ela autora, do que decor
rera danos a serem indenizados .. 

A vistoria referida, porém, prova 
oferecida pela mesma Prefeitura, 
respondendo a quesitos por ela for
mulados, afirmou: 

«Se a concessionária praticou in
frações contratuais, caberia à ou
tra parte não lhe conceder as pror
rogações de prazo, objeto de suces
sivas alterações do contrato inicial 
de concessão. Assim, se a conces
sionária é inadimplente, seu ina
dimplemento foi inovado pelas alte
rações que lhe concedeu o poder 
executivo, autorizado ou referenda
do pelo poder legislativo Municipal 
e Estadual. Esta, quanto às prorro
gações anteriores e à última, já 
vencida nesta data e denunciada 
em tempo hábil, pela Prefeitura 
Municipal de Niterói, tendo sido a 
denúncia do prazo contestada pela 
concessionária. 

Todavia, há um ponto de capital 
importância, qual seja o fato de que 
as razões que levaram a última 
prorrogação ainda subsistem. O pe
rito teve condições de verificar que 
ainda se acham sem solução as 
questões (veja-se doc. n? 11, parte 
grifada) que impossibilitaram a 
concessionária de executar, em sua 
totalidade, as obras. Tais impedi
mentos, inclusive, obrigam-na a 
executar obras de enrocamento nâo 
previstas no plano global, e que au
mentaram, em muito, o investi
mento necessário e o bom anda
mento das obras de aterro. 

Por outro lado, é forçoso conside
rar, também, que o poder conce
dente, por seu turno, não executou 
as obras a que se achava obrigado, 
isto é, não executou as obras de dis
tribuição de água e construção de 
galeria de esgoto, nas áreas da con-

cessão já aterradas, sendo, por con
seguinte, também inadimplente. 

Outrossim, deve-se levar em con
ta que, a cada prorrogação corres
pondeu sempre uma vantagem de 
ordem financeira para a Prefeitura 
Municipal de Niterói, que, a ver do 
perito mui erroneamente, alienou 
em favor da concessionária as van
tagens que tinha como associada ao 
empreendimento. Com o pagamen
to das parcelas referidas na cláusu
la indicada na cláusula 4~ da escri
tura de 28-2-62, a Prefeitura vendeu 
por Cr$ 259.080,15 (valor atual), 
uma participação da ordem de Cr$ 
116.041.500,00 (valor atual), eviden
ciando o raciocínio imediatista dos 
negociadores, isto é, vendeu por 450 
vezes menos do que seu valor a par
ticipação a que tinha direito.» (sicl. 
Ante tal prova, e considerando que 

outra não foi produzida, impunha-se 
a conclusão da sentença pela impro
cedência da ação da Prefeitura Muni
cipal de Niterói. 

5. Meu voto, assim, é anulando o 
processo na parte relativa à ação de 
desapropriação, para determinar que 
seja esta processada autonomamen
te, obedecidos os preceitos do 
Decreto-Lei n? 3.365/41, anulando a 
sentença na parte relativa à ação 
proposta por Planurbs S.A. - Plane
jamento e Urbanização, e determi
nando que outra seja proferida, e ne
gando provimento ao recurso da Pre-
feitura Municipal de N:iterói. . 

ESCLARECIMENTO DE MATÉRIA 
DE FATO 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg (Relator): Os esclareci
mentos prestados pelo nobre Advoga
do não me levam a modificar o voto 
que proferi, porque, como acentuei, 
foi julgada a ação de desapropriação 
como se relativa a certa faixa quan
do, na realidade, se referia a faixa 
bem menor, destinada à construção 
de hotel. Vale acentuar que a faixa 
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maior fora objeto de decreto 
declarando-a de utilidade pública, 
não tendo sido proposta, contudo, a 
ação de desapropriação correspon
dente. 

VOTO 
O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 

(Revisor): Sr. Presidente, pelas no
tas que tomei dos autos e pelos estu
dos que fiz, cheguei à mesma conclu
são de V. Exa. Infelizmente, a ques
tão, processualmente, não foi bem 
conduzida, não foi bem posta, e não 
nos resta, então, outra alternativa se
não esta de anular a expropriatória 
ab initio, para que sej a considerada a 
exata área que deve ser indenizada. 
No que tange à ação da Planurbs con
tra o Estado do Rio de Janeiro, me
lhor sorte não merece; finalmente, V. 
Exa. conclui também como eu, pelo 
desprovimento do apelo do Município 
de 'Niterói. 

Assim, o meu voto é coincidente, às 
inteiras, com o do eminente Sr. 
Ministro-Relator. 

VOTO 
O Sr. Ministro Bueno de Souza: Se

nhor Presidente, também fico de 
acordo, máxime quando o lúcido voto 
de V. Exa. reabre o ensejo para a ad
ministração da justiça no conflito, o 
qual se vê que foi ineptamente trata
do. 

Estou de acordo com V. Exa. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 76.019-RJ - ReI.: O Sr. Min. 
Armando Rollemberg. Rev.: O Sr. 
Min. Carlos Mário Velloso. Remte.: 
Juízo Federal da 8~ Vara. Aptes.: 
Prefeitura Municipal de Niterói e 
Estado do Rio de Janeiro. Apdo.: 
Planurbs S.A. - Planejamento e Ur
banização. 

Decisão: A Turma, preliminarmen
te, por unanimidade, não conheceu 
do recurso do Estado do Rio de Janei
ro; reexaminando a sentença proferi
da na ação de desapropriação, por
que sujeita a duplo grau de jurisdição 
obrigatório, por unanimidade, 
anulou-a, determinando que outra se
ja proferida, nos termos do voto do 
Sr. Ministro-Relator; ainda por una
nimidade, a Turma anulou a senten~ 
ça proferida na ação promovida por 
Planurbs S.A. - Planejamento e Ur
banização contra o Estado do Rio de 
Janeiro e a Prefeitura Municipal de 
Niterói, determinando que outra seja 
proferida e, finalmente, também por 
unanimidade, negou provimento à 
apelação da Prefeitura Municipal de 
Niterói. Sustentou oralmente o Dr. 
Oscar José Muller, pelo apelado. 
(Em 21-9-83 - 4~ Turma.) 

Os Srs. Ministros Carlos Mário Vel-
10so e Bueno de Souza votaram com 
o Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. Armando ROllemberg 

APELAÇÃO CíVEL N~ 76.619 - AL 

Relator: O Sr. Ministro Gueiros Leite 
Remetente: Juízo Federal em Alagoas 
Apelante: Cyro Casado Rocha 
Apelados: Antônio da Purificação e outros, Manoel Haroldo Dionísio Ber
nardes e cônjuge. Norma Rocha Fortes e cônjuge e Apipucos de Cons
truções Ltda. 

EMENTA 

Ação popular. Extinção nos termos do art. 267-
VI, do CPC. Requisito da lesividade (inexistência). 
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1. Se à ação popular falta o seu pressuposto 
principal, que é a lesividade do ato i.mpugnado ao 
patrimônio de qualquer das entidades ou pessoas 
jurídicas indicadas no art. l~, da Lei n~ 4.717/65, 
aplica-se-Ihe o disposto no art. 267-VI, do CPC. 2. A 
lesividade deve caracterizar-se pela prática de ato 
que, direta ou indiretamente, mas real e efetivamen
te, redunde no injusto detrimento de bens ou direitos 
da administração, representativo de um prejuizo, de 
um dano, efetivo ou potencial de valores patrimo
niais (Cf. RE número 92.326/S, RTJ 96/1379, ReI 
Min. Rafael Mayer; Hely Lopes Meirelles, Direito 
Administrativo Brasileiro, ~ 00. pág. 583 sentença, 
fi. 429). 3. Além da lesividade impõe-se a configu
ração, pari passu, da ilegalidade do ato impugnado, 
na sua forma e no seu objeto, mas desde que se
ja a prevista no art. 4?, inciso V, letra a, da Lei n~ 
4.717/65, pois a comum, não lesiva nos termos dos 
arts. 153, § 31, da Constituição Federal, e 1~ da Lei, 
pOde ser expungida pela via própria e a quem a le~ 
assegure legitimação (sentença, fi. 433). 4. Extinção 
do processo e condenação do vencido nas custas. 

AC0RDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos por unanimidade, 
negar provimento ao recurso do au
tor, prejudicada a remessa necessá
ria, nos termos do voto do Sr. 
Ministro-Relator e de acordo com as 
notas taquigráficas precedentes que 
integram o presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 13 de março de 1984 (Da-

ta do jUlgamento) Ministro 
Gueiros Leite, Presidente-Relator. 

RELAT0RIO 

o Sr. Ministro Gueiros Leite (Re
lator): Cyro Casado Rocha propôs a 
presente ação popular contra Apipu
cos de Construções Ltda. e outros, ao 
fundamento de terem sido vendidos 
apartamentos vinculados ao sistema 
nacional de habitação, a pessoas que 
já eram proprietárias de casas resi
denciais na mesma localidade e, as-

sim, absolutamente impedidas de 
tais aquisicões. 

A empresa demandada construiu 
um edifício de apartamentos residen
ciais, mediante financiamento conce
dido pelo Banco Nacional da Habita
ção, através do seu agente financeiro 
denominado Financilar Lume - Cia. 
de Crédito Imobiliário. Os sócios
gerentes da construtora, agindo co
mo incorporadoras, realizaram a~ 
vendas. 

No afã do lucro fácil, deixaran'1 
eles de observar as normas legais do 
Sistema Financeiro de Habitação. E 
a prova da irregularidade se faz com 
o contrato de compra e venda do 
apartamento n? 401, Bloco B, onde es
tá dito não ser o comprador proprie
tário, promissário comprador, ces
sionário ou promissário cessionárie 
de imóvel residencial na localidade. 

No entanto, essa afirmação não se 
ajusta aos termos da certidão de fI. 
19, fornecida pelo Cartório do 1? Re
gistro de Imóveis, em que figura o 
nome da compradora como sendo 
proprietária de diversos imóveis resi-



136 TFR - 108 

denciais na cidade. Tais fatos eram 
do pleno conhecimento dos incorpora
dores, pois um deles é conhecido da 
adquirente, uma senhora de idade 
avançada e passado ilibado, mas que 
foi levada, 

« ... por inadvertência, a assinar 
uma escritura de compra e venda 
fraudulenta, induzida por pessoas 
que abusaram da sua confiança, 
não tendo agido, pois, com dolo ou 
culpa.» (FI. 9), 

O bem jurídico ofendido, sustenta o 
autor, é o patrimônio da União Fede
ral, encarado sob o ângulo particular 
dos seus interesses relacionados com 
o Sistema Financeiro de Habitação, 
do qual o BNH é a entidade máxima, 
nos termos da Lei n? 4.380/64 (art. 
25). A Financilar Lume - Cia. de 
Crédito Imobiliário é 

«agente financeiro do BNH, de
vendo os seus atos pautar-se pelas 
seguintes disposições legais (se
guem-se os textos pertinentes).» 
(FI. 10l. 

Nesses casos também a Superin
tendência da Moeda e do Crédito 
(SUMOC) exerce a fiscalização per
manente e ampla da sociedade de 
crédito imobiliário, conforme previs
to nos arts. 41, c/c os arts. 8? - IlI, e 
9?, § I?, da lei. Violados ou desrespei
tados ou não observados esses textos, 
pode tal prática dar lugar ao uso da 
ação popular, prevista na Lei n? 
4.717/65, que 

«dá atribuições a qualquer cida
dão do povo para pleitear a nulida
de dos atos lesivos ao patrimônio 
da União, tanto os praticados pelos 
agentes da administração direta, 
como os praticados pelos dirigentes 
de autarquias ou entidades a elas 
equiparadas, de empresas públicas 
ou particulares, de serviços sociais 
autônomos e outros onde haja o in
teresse patrimonial prevalente da 
União, declarando nulos, consoante 
o art. 2?, alíneas c e e, quando pra-

ticados com «ilegalidade de objeto» 
ou «desvio de finalidade». (FI. 11). 

Daí o pedido, verbis: 

« ... a fim de ser decretada a nuli
dade das escrituras de compra e 
venda de todos os apartamentos ir
regularmente alienados e condena
da a ré e seus litisconsortes ao pa
gamento do principal, mediante a 
devolução do que houverem indevi
damente recebido, custas e honorá
rios advocatícios na base de 20%, 
perdas e danos a serem oportuna
mente apurados, independentemen
te das cominações penais aplicá
veis à espécie.» (FI. 13). 

Houve incidentes competenciais re
sultantes dos seguintes fatos: 

a) O Dr. Pedro da Rocha Acioli 
que era o digno Juiz processante, or~ 
denou o arquivamento da ação, por 
não reputar competente a Justiça Fe
deral, a não ser que a União decla
rasse interesse (fI. 46), Os autos fo
ram à Justiça local, que suscitou con
flito negativo, dirimido pelo STF no 
sentido da competência federal (fls. 
152/154, 171/184 e 185/210); 

b) O autor havia agravado de ins
trumento, versando a decisão do Dr. 
Juiz, e o Tribunal Federal de Recur
sos negou-lhe provimento, voltando 
os autos ao Supremo Tribunal Fede
ral, que confirmou a competência fe
deral (fI. 425, itens 8 e 9, da senten
ça). 

Foram citados o Banco Nacional 
da Habitação, a Financilar Lume -
Cia de Crédito Imobiliário, os benefi
ciários diretos do ato impugnado, por 
edital, e o Ministério Público Fede
raL Todos vieram aos autos e contes
taram, respectivamente, às fls. 
218/219, 244/247, 270/273, 287, 294/295, 
302/304, 310/312, 316/322, 328/334, 
340/345, 350/352, 359/361, 363/366 e 
390/393. Suscitaram preliminares e 
atacaram o mérito da ação. 
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o processo tramitou sem novas 
ocorrências especiais. Houve vários 
despachos intercalados e o autor da 
ação falou em réplica às contesta
ções, às fls. 415/422. Sem outras pro
vas, proferiu sentença o Dr. João Ba
tista de Oliveira Rocha, Juiz Federal. 
Julgou extinto o processo por faltar à 
ação intentada uma de suas condi
ções (art. 267-VI, do CPC). 

Eis a conclusão: 

«Por tais fundamentos, julgo ex
tinto o processo, por faltar à ação 
popular intentada uma de suas con
dições (art. 267-VI, do CPC). Con
deno o autor ao pagamento das cus
tas processuais. Quanto aos honorá
rios advocatícios, a jurisprudência 
mais recente é no sentido de não se
rem devidos pelo autor popular 
vencido.» (FI. 435). 

O autor apelou, às fls. 438/444, em 
críticas à sentença e com pedido de 
nova decisão, achando que o caso dos 
autos seria típico do desvio de finali
dade e ilegalidade de objeto, sendo 
nulos os atos respectivos, na confor
midade da legislação de regência. 

Contra-razões dos réus e litiscon
sortes, respectivamente, às fls. 
446/450, 451/453, 454 e 458. O Ministé
rio Público Federal manifestou-se às 
fls. 456/457, de acordo com as conclu
sões da sentença. Os autos vieram ao 
Tribunal por força também do duplo 
grau de jurisdição (Lei n? 4.717/65, 
art. 19). 

Foi ouvida a douta Subprocura
doria-Geral da República, que se 
manifestou pela confirmação da sen-
tença (fls. 463/466) . . 

Pauta sem revisão. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Gueiros Leite (Rela
tor): Melhor examinada não poderia 
ser a matéria dos autos, no pertinen
te ao cabimento da ação popular, tal 
como fez a respeitável e jurídica sen
tença. O Dr. Juiz analisou os textos 
legais (CF, art. 153, § 31; Lei n? 
4.717/65, art. I?) e aplicou-os aos fa
tos, chegando à conclusão de que não 
teria havido lesão ao patrimônio pú
blico, mas apenas ilegalidade 

« ... em relação a um ou mais ad
quirentes de apartamentos do 
Edifício Jangada, porém não a pre
vista no art. 4?, item V, letra a da 
Lei n? 4.717/65. A irregularidade po
de e deve ser expungida pelas vias 
próprias e por quem a lei assegura 
o direito subjetivo de agir, jamais 
pela adio popularis, da qual uma 
das condições não foi preenchida 
( Omissis ) .» (Fl. 433), 

O simples fato de terem sido vendi
dos apartamentos a algumas pessoas 
impedidas de adquiri-los pelo Siste
ma Financeiro de Habitação (SFH) 
- diz a sentença - por já serem pro
prietários de casas residenciais na ci
dade, embora configurando ilegalida
de e até mesmo ilícito penal em ra
zão de declarações inverídicas (art. 
299, CP), não seria o bastante para 
legitimar o ajuizamento desta ação. 

Imprescindível seria o pressuposto 
de que a venda acarretara prejuízos 
ao patrimônio público, em razão, por 
exemplo, da inadimplência dos deve
dores (fI. 427). Tal alegação ou ou
tras semelhantes, porém, não foram 
ventiladas em momento algum pelo 
autor da ação, conforme se poderá 
verificar ao exame dos autos. 

Examina, então, a sentença o dis
posto no art. 4?, itens I e IX, da Lei n~ 
4.717/65, com especial atenção para o 
item V, alínea a, porque teria sido o 
alvo especial do autor, quando sus-
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tentou a ilegalidade do ato, fazendo 
presumir a lesividade ao patrimônio 
público. Na verdade, diz o Dr. Juiz, 
os casos elencados pelo legislador no 
art. 4?, encerram a presunção de lesi
vidade ao patrimônio de interesse co
letivo. 

No entanto, continua a sentença, a 
hipótese do inciso V, alínea a, art. 4?, 
Lei n? 4.717/65, não se ajusta aos fa
tos de que cuida a inicial. Não houve 
venda de imóveis pertencentes a enti
dades públicas. A venda foi feita por 
firma particular, Apipucos de Cons
truções Ltda., mediante financia
mento de outra empresa particular, 
Financilar Lume - Cia. de Crédito 
Imobiliário, que não usou sequer di
nheiro repassado pelo BNH (fI. 218). 

Acresce, refere o Dr. Juiz, que em 
se tratando de presunção relativa, 
juris tantum, não pode ela prevalecer 
diante da irretorquível realidade da 
inexistência de danos ao BNH, que 
não despendeu numerário (fI. 218). 
Mas, mesmo que tivesse despendido, 
não sofreu lesão alguma por parte 
dos compradores tidos por irregula
res, sendo que alguns adquiriram à 
vista os apartamentos. 

Cita a sentença, o Min. Luiz Rafael 
Mayer, quandO ensina entender-se 
como lesivo o ato que direta ou indi
retamente, mas real ou efetivamen
te, redunde no injusto detrimento de 
bens ou direitos da administração, 
representativo de um prejuízo, de um 
dano, efetivo ou potencial de valores 
patrimoniais (RE n? 92.326/SP, RTJ 
n? 96, pág. 1379). E ainda Hely Lopes 
Meirelles, ao dizer que 

«lesivo é o ato que desfalca o pa
trimônio material, artístico, cultu
ral, cívico e histórico da comunida
de.» 

(Direito Administrativo Brasilei
ro, 2~ ed., pág. 583). 

Além do STF, cita o Dr. Juiz, sobre 
o tema, também Acórdão da lavra do 
não menos eminente Min. Carlos Má
rio Velloso, onde ele examina os re
quisitos da ação popular e, no perti
nente à ilegalidade do ato, cita a li
ção de Hely Lopes Meirelles, que a 
sentença referiu e adotou (fls. 
432/433). 

A situação do Ministério Público 
Federal nos autos é a seguinte. Sus
tenta que não houve lesão ao bem pú
blico e não tem interesse na causa, 
em face da petição de fls. 218/219, fir
mada pelo advogado do BNH. Chega 
até a dizer que esta seria u'a «ação 
familiar», motivada por desentendi
mentos entre o autor e seus parentes 
que indica (fI. 457). 

A intriga, porém, não deixa o caso 
à margem de suas conseqüênCias, 
conforme bem ressaltou a sentença. 
Se há ilegalidade, que se apure, seja 
civil ou penal. 

Nego provimento ao recurso do au
tor, prejudicada a remessa necessá
ria. 

Confirmo a sentença. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 76.619-AL - ReI.: O Sr. Mi
nistro Gueiros Leite. Remte.: Juízo 
Federal em Alagoas. Apte.: Cyro Ca
sado Rocha. Apdos.: Antônio da Puri
ficação e outros, Manoel Haroldo 
Dionísio Bernardes e cônjuge, Norma' 
Rocha Fortes e cônjuge e Apipucos 
de Construções Ltda. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso, do 
autor, prejudicada a remessa neces
sária, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator. (Em 13-3-84 - 2~ 
Turma). 

Os Srs. Ministros William Patter
son e José Cândido votaram com o Sr. 
Ministro Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Gueiros Leite. 
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APELAÇÃO CNEL N? 79.035 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Geraldo Sobral 
Apelantes: Maria Elizabeth Aguiar Batitucci e outros 
Apelada: Rede Ferroviária Federal SI A. 

EMENTA 

139 

Processual CiviL Desapropriação. Rede Ferro
viária Federal SI A. Sociedade de Economia Mista. 
Interesse jurídico e assistência formal da União in
demonstrados. Incompetência absoluta da Justiça 
Federal (declarável de ofício) para processo e julga
mento da ação. Competência da Justiça Comum Es
tadual. 

I - «P ara configurar a competência da Justi
ça Federal, é necessário que a União, entidade au
tárquica ou empresa pública federal, ao intervir co
mo assistente, demonstre legítimo interesse jurídico 
no deslinde da demanda, não bastando a Simples ale
gação de interesse na causa.» - Súmula n? 61 do 
TFR. 

II - Em sendo a Rede Ferroviária Federal 
SI A. uma sociedade de economia mista, não está ela 
incluida entre as entidades expressamente enuncia
das no art. 125, I, da Constituição Federal, que defi
niu a competência absoluta do Juiz Federal para o 
processo e julgamento das causas que menciona. 

IH - A mera assinatura do Procurador da Re
pública, na inicial, em conjunto com o patrono da so
ciedade de economia mista, seguida da simples ale
gação de interesse na causa (como sói acontecer), 
não configura, por si só, aquela intervenção qualifi
cada da União, que se caracteriza pela sua partici
pação na relação de direito material litigiosa, tendo 
em vista os efeitos da sentença a ser proferida, e 
sua admissão formal, no feito, integrando a relação 
jurídica processual, como assistente. Circunstâncias 
inocorrentes na espécie sob julgamento. 

ACORDA0 

Precedentes do TFR e do STF. 
IV - In casu, não se conheceu da apelação, fa

ce à incompetência absoluta da Justiça Federal para 
processar e julgar a causa, anulando-se o processo 
após a contestatio litis, devendo os autos serem re
metidos à Justiça Comum Estadual, que é a compe
tente. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 5? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
anular o processo, a partir da con
testação, exclusive, por incompetên-
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cia da Justiça Federal, determinan
do a remessa dos autos à Justiça Es
tadual e, em conseqüência, não to
mar conhecimento da apelação, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de novembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Moacir Catunda, Presidente - Mi
nistro Geraldo Sobral, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Geraldo Sobral: A 
Rede Ferroviária Federal S.A. pro
pôs a presente expropriatória em 
desfavor de Maria Elizabeth Aguiar 
Batitucci e outros, alegando que «o 
Ministro dos Transportes declarou 
de utilidade pública, através da Por
taria n? 574/80, o imóvel situado na 
Avenida do Contorno 11.617 e 11.617-
F, constituído pelo lote n? 1 da qua
dra n? 35, da 6~ Seção Suburbana, 
bem como por suas benfeitorias, 
ofertando Cr$ 1.920.000,00 (hum mi
lhão, novecentos e vinte mil cruzei
ros)), a título de preço indenizatório. 

Em contestação, os desapropria
dos afirmaram que não se pOde alie
nar o terreno e a casa por menos de 
Cr$ 49.800.000,00 (quarenta e nove 
milhões e oitocentos mil cruzeiros), 
pois, se assim não for, estará ocor
rendo uma burla ao cânone constitu
cional da «justa indenização». 

Às fls. 91/218, o perito oficial arbi
trou em Cr$ 14.654.788,43 (quatorze 
milhões, seiscentos e cinqüenta e 
quatro mil, setecentos e oitenta e oi
to cruzeiros e quarenta e três centa
vos) o valor da indenização devida. 
O assistente técnico da expropriante, 
às fls. 197 /219v., endossou o laudo do 
vistor oficial. O assistente técnico 
dos expropriados arbitrou, à fI. 110, 
em Cr$ 44.916.239,50 (quarenta e qua
tro milhões, novecentos e dezesseis 

mil, duzentos e trinta e nove cruzei
ros e cinqüenta centavos), o 
quantum devido. 

Os expropriados não concordaram 
com o laudo do perito oficial e argu
mentaram que o laudo de seu assis
tente técnico espelha a verdade imo
biliária. 

Aos fI. 254, o MM. Juiz a quo jul
gou procedente a ação, aceitando o 
laudo do vistor oficial. 

Os expropriados opuseram embar
gos declaratórios, às fls. 258/261, ale
gando que a respeitável sentença 
omitiu-se quanto à forma de partici
pação dos diversos expropriados, 
deixando de fixar o percentual, o cri
tério, ou o quantum representativo 
do valor do usufruto do casal e a 
parcela a ser atribuída a cada um 
dos nu-proprietários, dificultando a 
partilha, quando esta tiver de ser 
feita. Alegam, ainda, que deveriam 
ser revistas as questões relativas à 
apreciação do tamanho do lote, a da
ta da imissão de posse e o termo a 
quo da correção monetária. 

Às fls. 263/267, veio o ilustre ma
gistrado a não acolher os embargos, 
pois a primeira omissão alegada não 
existiu, uma vez que o assunto perti
ne, exclusivamente, aos nu
proprietários e aos usufrutuários. 
Caso não cheguem a um acordo ami
gável, que acionem a justiça pró
pria, ou seja, a Justiça Comum do 
Estado. Quanto aos outros tópicos, 
continuam sem razão os embargan
tes, pois, na verdade, estão querendo 
a mudança do preço fixado pela sen
tença, o que só é viável através de 
apelação. E, no que tange ao dia 
exato da Imissão, deixou-se para 
resolvê-lo na fase de liquidação. 

Irresignados, vieram os expropria
dos a apelar, repisando os argumen
tos da tese inicial; dos embargos de
claratórios e, ainda, pleiteando me
lhorias no que se refere a honorários 
advocatícios e custas processuais. 
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Recebida a apelação (fI. 297) e 
com as contra-razões de fls. 298/307, 
subiram os autos a esta Egrégia 
Corte. 

A fI. 317, solicitei o parecer prévio 
da douta Subprocuradoria-Geral da 
República, para que demonstrasse o 
legitimo interesse jurídico da União, 
no deslinde da demanda. 

Em sua manifestação de fls. 
319/321, a ilustrada Subprocuradoria
Geral da República alegou, em sínte
se, que 

«Verifica-se, portanto, em pri
meiro lugar, que a Rede Ferroviá
ria Federal está agindo na qualida
de de executora da parte ferroviá
ria do Plano Nacional de Viação 
(Lei n? 6.171, de 9-12-74) e, por con
seguinte, como delegada da União, 
a quem compete estabelecer o 
mencionado plano de acordo com o 
inciso XI do artigo 8? da Constitui-
ção Federal. . 

Por outro lado, é sabido que os 
transportes ferroviários são defici
tários, não dispondo, assim, a Re
de Ferroviária Federal de recursos 
próprios para atender às despesas 
decorrentes do desempenho da 
mencionada atribuição legal, inclu
sive aquelas relativas às indeniza
ções devidas pela expropriação de 
bens, como no caso dos autos. Des
tarte, todas essas despesas são co
bertas por recursos da União, 
interessando-lhe, por conseguinte, 
velar pela redução de tais dispên
dios. 

Ademais, a União Federal é a 
acionista controladora da Rede 
Ferroviária Federal S.A., da qual 
detém a totalidade (ou quase tota
lidade) das ações, cumprindo-lhe, 
em conseqüência, por força do que 
dispõe o art. 238 clc o art. 116, pa
rágrafo único, ambos da Lei n? 
6.404/76, «usar o poder com o fim 
de fazer a companhia realizar o 
seu objeto e cumprir sua função 
social». 

Ê o relatório, dispensada a revi
são, nos termos regimentais (art. 33, 
IX). 

VOTO 

O Sr. Ministro Geraldo Sobral (Re
lator): Cuida-se de ação de desapro
priação promovida pela Rede Ferro
viária Federal S.A., dizendo-se «as
sistida pela União Federal, que, 
através do Procurador da República, 
também subscreve a peça inicial» 
contra Maria Elizabeth Aguiar Bati
tucci e outros, perante o Juízo Fede
ral da l~ Vara da Seção Judiciária 
do Estado de Minas Gerais. 

De ver-se, em preliminar, que a 
Rede Ferroviária Federal S.A. é 
uma sociedade de economia mista, 
pelo que não se inclui entre as enti
dades expressamente enunciadas no 
artigo 125, I, da Constituição Fede
ral, que definiu a competência abso
luta do Juiz Federal para o processo 
e julgamento das causas que men
ciona. 

Sobre a matéria em foco, prevale
ce a orientação sumulada deste 
Egrégio Tribunal, in verbis: 

«Súmula n? 61: 
Para configurar a competência 

da Justiça Federal, é necessário 
que a União, entidade autárqui.ca 
ou empresa pÚblica federal, ao In
tervir como assistente, demonstre 
legítimo interesse jurídico no des
linde da demanda, não bastando a 
simples alegação de interesse na 
causa». 
Reiterada e torrencial tem sido a 

jurisprudência desta e da Suprema 
Corte sobre o excluir da competên
cia da Justiça Federal as ações in
tentadas por sociedade de economia 
mista consoante se vê das Súmulas 
n?s 2Úl, 251, 517 e 556 do Pretório Ex
celso. 

Este Egrégio Tribunal, até mesmo 
quando se cuida de terrenos foreiros 
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da União, tem decidido, nestes ter
mos: 

«Agravo de Instrumento n? 
40.215-São Paulo. Processual Civil 
- Desapropriação do domínio útil 
- Intervenção da União - Assis-
tência não litisconsorcial - compe
tência do foro estadual - Prece
dentes. 

Não basta que a União declare 
ter interesse em determinado feito; 
é preciso que o demonstre. Pois 
não é qualquer interesse, mas «in
teresse jurídico» (CPC, art. 50), o 
que deve demonstrar e ao Juiz in
cumbe aquilatar porque dirige o 
processo (CPC, art. 125) e deve de
cidir o incidente (CPC, art. 51, 
III). 

Limitada a expropriação ao 
domínio útil, precisamente para 
não se fazer agravo a União, sua 
intervenção é simplesmente ad 
adjuvandum (CPC, art. 50), por
tanto não litisconsorcial (art. 54), 
não acarretando mOdificação na 
competência do foro. 

Agravo improvido.» (DJ de 26-3-
80 Rel.: Min. Washington 
Bolívar de Brito - 1~ T/TFR. 

A propósito do tema em discussão, 
o eminente Ministro Thompson Flo
res manifestou-se com brilho invul
gar no voto condutor do Acórdão 
proferido no CJ n? 4.021-GB, cujos tó
picos fundamentais merecem, aqui, 
serem transcritos, liUerim: 

« ... Se a União quiser intervir no 
processo apenas em auxílio de 
uma das partes, isso não deverá 
ter a conseqüência de deslocar a 
competência. Foi o que sua Exce
lência sugeriu. A Justiça Federal, 
é um juízo privativo destinado aos 
casos em que a sentença deva pro
duzir efeitos contra a União, ou 
contra determinadas entidades, ou 
pessoas especialmente qualificadas 
pela Constituição. Se a União inter
vier no processo, mas de tal modo 
que a sentença não produza qual-

quer efeito em relação a ela, não 
haverá razão para se exigir o pro
nunciamento da Justiça Federal.» 

Tendo em conta a regra do § 2? 
do art. 119 da Constituição de 1967 
(§ 2? do art. 125 da Constituição vi
gente), assim se manifestou o Mi
nistro Thompson Flores. 

«Tenho que esse dispositivo ca
rece de exegese, porque não é 
bastante uma mera interferên
cia, uma interferência simples
mente formal, sem exigências 
outras da Uníão. Porque, então, 
daríamos ao Procurador-Geral o 
poder de fixar a competência, 
arrebatando-a quando o enten
desse. Isso seria evidentemente 
inaceitável. Não poderia ser o 
que a Constituição dispõe:» 

Tal entendimento sempre foi pres
tigiado, neste colendo Tribunal Fede
ral de Recursos, conforme se vê do 
seguinte julgado: 

EMENTA: Competência - Desa
propriação indireta - Rede Ferro
viária Federal S.A. ° foro das so
ciedades de economia mista é o co
mum. A competência só é desloca
da para a Justiça Federal com a 
intervenção qualificada da União. 
- Antecedentes do STF e Súmula 
n? 61 do TFR - Recurso provido, 
para anular o processo, por incom
petência da Justiça Federal.» (DJ 
20-4-81). - Rel.: Min. Moacir Ca
tunda - 5~ Turma - TFR. 

Na AC n? 61.698-GO, de que foi Re
lator o eminente Ministro Pedro da 
Rocha ACioli, ficou decidido que: 

«A competência da Justiça Fede
ral tem regramento na própria 
Constituição. Essa competência 
não se dá sem intervenção da 
União, como parte, nas causas re
lativas a interesses de sociedade 
de economia mista (CF art. 125, § 
2?) .» 
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Confirmando recentemente deci
são do MM. Juiz Federal da 1~ Vara 
da Seção Judiciária do Estado da 
Bahia, o douto Ministro Carlos Mário 
Velloso, assim julgou o Ag. n? 44.199-
BA. 

«EMENTA: Desapropriação. 
Competência. Justiça Federal. 
Concessionária de Serviço de Ele
tricidade. Súmula n? 62-TFR. Ne
gativa de seguimento do recurso. 
RITFR, art. 33, § I?, lI. 

Vistos. 
Da decisão do Dr. Juiz Federal 

da 1~ Vara, Seção Judiciária do 
Estado da Bahia (fls. 25/26), prola
tada na ação de desapropriação 
promovida pela Companhia Hi
droelétrica do São Francisco -
CHESF, que deu pela incompetên
cia da Justiça Federal para pro
cessar e julgar o feito, por ser a 
autora sociedade de economia mis
ta, tomou agravo a expropriante, 
alegando, em resumo, que é con
cessionária do serviço público fe
deral de energia elétrica, havendo, 
por isso, no caso, interesse da 
União Federal. Em prol de sua te
se, transcreve acórdãos do Egrégio 
TFR. Salienta que a sociedade de 
economia mista, como pessoa 
jurídica de direito privado, confor
me definido do Decreto-Lei n? 
200/67, sujeita-se às normas que 
regulam as sociedades anônimas, 
sendo, portanto, a Justiça Estadual 
a competente para conhecer e jul
gar as causas de seu interesse. 
Quando, todavia, se trata de ação 
de desapropriação, para aquisição 
do domínio ou para a constituição 
de servidão, a competência se des
loca para a Justiça Federal. 

E deste teor a decisão agravada: 

«1. As sociedades de econo
mia mista (a autora o é) não es
tão no elenco do art. 125, I, da 
Constituição Federal, não poden
do, conseqüentemente, residir no 

foro da Justiça Federal. Isso só 
se dá quandO a União intervém 
no feito como assistente ou 
opoente (Súmula n? 517 - STF). 

2. E verídico que, neste pleito, 
da autoria de concessionária de 
serviço de energia elétrica, o de
creto declaratório de utilidade 
pública é federal, rendendo opor
tunidade a que se argumente 
com a existência do interesse da 
União. Mas não basta o interes
se, simplesmente, em qualquer 
escala, senão que seja suficiente 
a substanciar a pOSição qualifica
da de assistente ou opoente, for
malmente assumida dentro da 
relação processual (Súmula n? 62 
-TFR). 

3. «Para que a intervenção da 
União, na causa, como assisten
te, estabeleça a competência da 
Justiça Federal, é mister que a 
União revele interesse legitimo 
para intervir no feito, indicando 
qual relação jurídica, intercor
rente entre ela e qualquer das 
partes, sofrerá a influência da 
sentença a ser proferida. A só 
alegação de que a União possui a 
maior parte do capital da socie
dade não legitima a deslocação 
da competência para a Justiça 
Federal.» (RE n? 75.832-GB -
RTJ 68/844). 

4. O mencionado dispositivo 
constitucional configura compe
tência em razão das pessoas, ab
soluta e improrrogável (cf. Moa
cir Amaral Santos, in Primeiras 
Linhas de Direito Processual Ci
vil, Ed. Saraiva, 5~ edição; I? vol. 
pág. 216), podendo a sua falta ser 
declarada de ofício (art. 113, 
CPC). 

5. Pelo exposto, declaro este 
Juízo incompetente, para proces
sar e julgar este feito. Remetam
se os autos com baixa - à Justi
ça Estadual, através de sua dis
tribuição, com as devidas garan
tias. 
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Quanto ao depósito de fI. 13, 
aguarde-se manifestação do Juí
zo estadual a quem for o feito dis
tribuído. Intime-se». (Fls. 15/16). 

Não houve resposta. 
O Dr. Juiz, não se reconsiderou 

(fls. 26/27). Pelo contrário, reafir
mou seu entendimento, sustentan
do que, de conformidade com o es
tatuído no art. 125, I, da Constitui
ção, «não basta a existência de in
teresse da União, só por só, para 
firmar-se a competência do foro fe
deral» e que, in casu, a União não 
participa da relação processual. 

Isto posto, decido. 
Correto o entendimento do Juiz 

Federal Olindo Herculano de Me
nezes, quando escreve: 

«L As razões condutoras des
te agravo procuram situar, em 
síntese, como ponto de fixação da 
competência da Justiça Federal, 
a existência de interesse da 
União no pleito, por tratar-se de 
concessionária de serviço público 
federal. 

2. Mas, impende repetido; pe
la dicção do artigo 125, I, da 
Constituição, não basta a existên
cia de interesse da União, só por 
só, para firmar-se a competência 
do foro federal. A jurisdição fe
deral, no caso, pressupõe a con
jugação necessária, dos dois re
quisitos constitucionais - o pri
meiro, de fundo, consistente no 
seu interesse (dela União) na re
lação de direito material litigio
sa; o segundo de forma, substan
ciado na sua admissão na rela
ção processual como autora, ré, 
assistente ou opoente. Fora disso, 
a Justiça Federal é absolutamen
te incompetente». 

(FI. 26). 
No caso a União não interveio 

como assistente. Sendo assim, 

ajusta-se a decisão agravada ao 
enunciado da Súmula n? 62, do Tri
bunal Federal de Recursos. «Com
pete à Justiça Federal processar e 
julgar ação de desapropriação pro
movida por concessionária de 
energia elétrica, se a União inter
vém como assistente». 

Na forma do que dispõe o art. 33, 
§ I?, II do Regimento Interno, nego 
seguimento ao recurso». 
Na hipótese sob julgamento, a 

União Federal não exercitou seu in
teresse jurídico, no deslinde da de
manda, não bastando para tanto, a 
simples alegação de interesse na 
causa, ou a simples assinatura do 
Procurador da República, na inicial, 
em conjunto com o patrono da socie
dade de economia mista. 

Os argumentos apresentados pela 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública, permissa venia, não justifi
cam o alegado interesse jurídico da 
União, posto que se afiguram de 
índole exclusivamente econômica. A 
verdade está em que, no curso do 
processo, não houve a menor cogita
ção de demonstrar-se onde residiria 
o interesse jurídico específiCO da 
União Federal, distinto da pessoa 
jurídica por ela instituída sob a for
ma de sociedade de economia mista. 

In casu, trata-se de incompetência 
absoluta, ex ratione personae, que de
ve ser declarada de ofício, em qual
quer tempo e grau de jurisdição 
(CPC, art. 113). 

Com estas considerações, não co
nheço da apelação, para anular o 
processo após a contestatio litis, em 
virtude da incompetência da Justiça 
Federal, devendo os autos serem re
metidos à Justiça Comum Estadual, 
sob as garantias de praxe. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 79.035-MG - ReI.: O Sr. Mi
nistro Geraldo Sobral. Aptes.: Maria 
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Elizabeth Aguiar Batitucci e outros. 
Apda.: Rede Ferroviária Federal 
S.A. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, anulou o processo, a partir da 
contestação, exclusive, por incompe
tência da Justiça Federal, determi-

nando a remessa dos autos à Justiça 
Estadual, e, em conseqüência, não 
tomou conhecimento da apelação. 

Os Srs. Ministros Moacir Catunda 
e Sebastião Reis votaram com o Re
lator. Presidiu o juÍgamento o Sr. 
Ministro Moacir Catunda. 

APELAÇAO C1VEL N~ 80.600 - PI 

Relator: O Sr. Ministro Costa Lima 
Apelante: Caju Indústria de Floriano Ltda. 
Apelado: CREA 

EMENTA 

Administrativo. Regulamentação profissional. 
Lei n? 6.839/80. 

Somente as empresas prestadoras de serviços 
profissionais, ou seus departamentos, ou estabeleci
mentos a isto destinados estão sUjeitos ao registro 
nas instituições ou entidades governamentais compe
tentes para a fiscalização do exercício das diversas 
profissões. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento ao recurso para re
formar a sentença e julgar proceden
te a ação, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte integran
te do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 27 de setembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Gueiros Leite, Presidente - Ministro 
Costa Lima, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Costa Lima: A ques
tão foi assim relatada e decidida pelo 
DI'. Juiz a quo: 

«A autora, qualificada nos autos, 
pede sentença declaratória de que 

não está sujeita a registro no Con
selho Regional de Engenharia, Ar
quitetura e Agronomia, já que, a 
teor de seu intrumento constitutivo, 
«não tem ela, como atividade bási
ca ou, sequer, acessória, a presta
ção a terceiros de serviços de enge
nharia arquitetura ou agronomia, 
únicas hipóteses em que, na forma 
do art. I? da Lei n? 6.839, de 30-10-
1980, que dispõe sobre o registro de 
empresas nas entidades fiscaliza
doras do exercício das profissões, 
estaria a peticionária obrigada a 
registro, no CREA» (fls. 2/3). Em 
abono da tese, transcreve trechos 
de voto do eminente Sr. Ministro 
Wilson Gonçalves, proferido na 
Apelação Cível n? 69.835 -PR (fls. 
3/5). 

O réu rebate que o Acórdão des
tacado não socorre a autora, que 
«possui seção ligada ao exercício 
profissional da engenharia» agro
nômica, tendo «como objetivo so
cial o ramo da agroindústria do ca-
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ju e de todos os frutos e culturas 
tropicais, principalmente o mara
cujá, o abacaxi e o urucu» (cláusu
la n? 4). Contrapõe ao precedente 
do ego TFR, invocado pela autora, 
recente aresto da Colenda 1 ~ Tur
ma do STF, no julgamento do RE 
n? 94.024-3-MG, em 24-4-82, tendo 
como Relator o eminente Sr. Minis
tro Soares Munoz (fls. 46/59). Im
pugna, com êxito, o valor da causa 
(fI. 7 e autos em apenso) e dá a de
claratória como via inidônea para 
o deslinde da questão. 

É bem resumido, o relatório. 
Como a conciliação não foi 

possível, passo a decidir. 
A ação declaratória é própria pa

ra o exame do tema e até mesmo 
para a desconstituição de crédito 
tributário lançado. 

«Dentro desse esquema de análi
se da Lei n? 6.830/80, parece-me 
que o artigo que inicialmente cha
ma a atenção, é o 38, que diz o se
guinte: A discussão judicial da dívi
da ativa da Fazenda Pública só é 
admissível em execução na forma 
desta lei, salvo as hipóteses de 
mandado de segurança, ação de re
petição do débito ou ação anulató
ria do ato declarativo da dívida, es
ta precedida do depósito preparató
rio do valor do débito, monetaria
mente corrigido e acrescido dos ju
ros e multa de mora e demais en
cargos. De início, verifica-se a 
omissão, a exclusão, do acesso ao 
Judiciário, através da ação decla
ratória, sej a principal, sej a inci
dental. Porque também a existên
cia ou a inexistência de uma rela
ção jurídica entre o contribuinte e a 
Fazenda Pública é uma pretensão 
deduzível perante o Judiciário, é 
uma pretensão incluída na expres
são direito individual do § 4? do art. 
153. 

A mera pretensão a se saber, 
com exatidão, se há, no caso con
creto, uma relação jurídica tributá-

ria entre o contribuinte e a Fazenda 
Pública, também enseja a tutela do 
Poder Judiciário. E aqui, no art. 38, 
está se excluindo esta via de acesso 
ao Poder Judiciário. Portanto, a 
lei ordinária está excluindo da 
apreciação do Judiciário um deter
minado tipo de lesão ao direito indi
vidual. Nem se pOde dizer que este 
artigo é meramente exemplificati
vo. Não é, porque a cláusula do ar
tigo diz: «só é admissível por estes 
meios indicados no texto». Quer di
zer, não admite nenhum outro meio 
de discussão da dívida ativa peran
te o Judiciário.A lei, neste particu
lar, restringe o acesso ao Poder Ju
diciário, sendo inconstitucional, is
to é, permanece aberta, acessivel 
ao contribuinte a possibilidade de 
pedir a tutela do Judiciário, no caso 
de se pretender a certeza quanto a 
uma relação jurídica entre o fisco e 
contribuinte, através do processo 
iniciado com a ação declaratória» 
(A Nova Lei de Cobrança da Dívida 
Ativa - Inconstitucionalidade de 
vários de seus artigos, Agostinho 
Sartin, in Vox legis, vol. 151, julho 
de 1981, pág. 93). 

No mérito - com ressalva de 
meu ponto de vista inicial (Proc. 
n? 127/81), de que o alcance que o 
CREA visa a dar à Lei n? 5.194/66 é 
incompatível com a interpretação 
restritiva a autêntica (do próprio le
gislador) feita pelo art. I? da Lei n? 
6.839/80, o que tem levado o Orgão 
de classe, pelo menos aqui no 
Piauí, ao exagero de considerar co
mo serviço deferido por lei exclusi
vamente a agrônomo, toda e qual
quer atividade agrícola (!), curvo
me ao recente aresto da Corte Su
prema (RE n? 94.024-MG, de 20-4-
82, fls. 46/59) e, pelos fundamentos 
majoritários ali deduzidos, julgo 
improcedente a ação, à considera
ção de que o próprio estatuto básico 
da autora estipula como seu objeti
vo social a exploração do «ramo da 
agroindústria do caju e de todos os 
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frutos e culturas tropicais, princi
palmente o maracujá, o abacaxi e o 
urucu» (fls. 9 e 39), atividade liga
da à engenharia agronômica e que, 
por isso mesmo, obriga a registro 
no CREA quem a exerça ou estej a
habilitado a exercê-la, conforme re
centemente decidiu o Pretório 
Maior, em 20-4-82, julgando o refe
rido RE n? 94.024-MG, que reavivou 
antigo entendimento, consubstan
ciado no RE n? 76.378, de 1973, 
quando ainda não vigia a Lei n? 
6.839/80. 

Julgando improcedente a ação, 
condeno a autora nas custas do pro
cesso e em honorários advocatícios 
de 10% (dez por cento) do novo va
lor atribuído à causa, no incidente 
apenso de impugnação, corrigidos 
monetariamente os honorários, na 
forma da Lei n? 6.899/81 e de seu 
Decreto Regulamentador. 

Publique-se, registre-se, inti
me-se, na forma legal. 
2. Inconformada, a autora apelou 

com as razôes de fls. 66170, respondi
das às fls. 72174, umas e outras reite
rando argumentos da inicial e da con
testação. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Costa Lima (Re
lator): Como se viu, o Dr. Juiz en
tende, na linha de diversas decisões 
deste Tribunal, que o registro obriga
tório das empresas no CREA se liga 
às suas atividades fins. Contudo, jul
gou improcedente a demanda em 
atenção ao recente Acórdão da I? 
Turma do colendo Supremo Tribunal 
Federal, proferido no RE n? 94.024-
MG. 

2. Acontece que esse v. julgado 
apreciou recurso interposto de deci
são proferida aqui, muito antes da 
edição da Lei n? 6.839, de 30-10-80 que, 
oriunda de projeto apresentado pelo 
Deputado Laert Vieira, exatamente 

para espancar de vez as dúvidas sus
citadas na interpretação do art. 60 da 
Lei n? 5.194/66, dispôs: 

«Art. I? O registro de empre
sas e a anotação dos profissionais 
legalmente habilitados, delas en
carregados, serão obrigatórios nas 
entidades competentes para a fis
calização do exercício das diversas 
profissões, em razão da atividade 
básica ou em relação àquela pela 
qual prestem serviços a terceiros» 

3. Esta norma, redigida da ma-
neira mais simples, veio deixar claro 
que, somente as empresas que ti
nham por atividade básica a presta
ção de serviços profissionais, ou os 
respectivos departamentos, ou esta
belecimentos a isto destinados, estão 
sujeitos ao registro nas instituições 
governamentais incumbidas da regu
lamentação e da fiscalização do 
exercício profissional. Este já era o 
sentido da Lei n? 5.194/66 e dos 
demais diplomas legislativos da es
pécie, pOis o que órgãos como o 
CREA disciplinam e fiscalizam é o 
exercício profissional, isto é, a pres
tação de serviço profissional de nível 
superior ou liberaL Essa fiscalização 
é necessária e suficiente quando 
exercida sobre os que, pessoa física 
ou jurídica, contratam com terceiros 
a prestação desses . .serviços. Daí, a 
necessária distinção, que ainda neste 
processo o CREA se recusa a fazer, 
entre atividades meios e atividades 
fins das empresas. São noções ele
mentares de administração que não 
podem ser descuradas na interpreta
çao e aplicação do Direito Adminis
trativo. Uma coisa é o que certa em
presa realiza em prol de sua econo
mia interna, em forma de apoio 
logístico, ou como meio à consecução 
de suas finalidades (como, por exem
plo, a construção de sua sede, a com
pra e a manutenção de máqUinas), 
caso em que, se necessita de serviços 
prestados por profissionais, ela mes
ma se coloca na posição de terceiro 
beneficiário desses serviços e da fis-
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caIização que é exercida pelo órgão 
competente sobre esses profissionais, 
ainda que seus empregados, e outra é 
o que ela realiza para o público, co
mo atividade fim, isto é nas ativida
des de comércio de bens ou de servi
ços vendidos a terceiro. Se esta últi
ma atividade se constitui em forneci
mento, prestação ou venda de servi
ços profissionais de níveis superio
res, tais como os de medicina, advo
cacia, engenharia em qualquer de 
suas modalidades etc, então ela se 
torna uma empresa profissional. 
Neste caso, tem ela de se submeter 
ao registro e à fiscalizaçao do órgão, 
de fiscalização profissional, pois en
tão é ela, como pessoa jurídica e não 
o profissional seu sócio ou emprega
do, que vai contratar a prestação de 
serviço e assumir-lhe a responsabili
dade. 

4. Essas noções, que se não ex
traíam da Lei n? 5.196/66 sem maior 
esforço, agora estão cristalizadas na 
Lei n? 6.839/80. O fato de o v. Acórdão 

, da Corte Excelsa lhe ser posterior não 
deve impressionar. E que o recurso 
extraordinário então decidido foi in
terposto, como dito, antes dessa lei e, 
como é óbvio, não foi ela examinada 
ou discutida. Basta, aliás, uma sim-

pIes leitura do Acórdão, cujo inteiro 
teor se encontra à fI. 46, para se ver 
que o mesmo não cuidou, nem podia 
cuidar, da lei superveniente ao julga
mento da causa nas instâncias ordi
nárias. 

5. Isto posto, dou provimento ao 
apelo para julgar procedente a ação, 
invertidos contra a autarquia apela
da os õnus da sucumbência. No to
cante a custas, a autarquia reem
bolsará somente as despendidas pela 
autora. 

E o voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 80.600-PI - ReI.: Sr. Min. 
Costa Lima. Apte.: Caju Indústria de 
Floriano Ltda. Apdo.: CREA. 

Decisão: Por unanimidade, a Tur
ma deu provimento ao recurso, para 
reformar a sentença e julgar proce
dente a ação, nos termos do voto do 
Sr. Ministro-Relator (Em 27-9-83 -
2~. Turma). 

Os Srs. Ministros Evandro Gueiros 
Leite e William Patterson votaram 
com o Sr. Ministro-Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro Gueiros 
Leite 

APELAÇÃO C1VEL N? 81.473 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Apelante: União Federal 
Apelado: Adilson de Vasconcellos Leal 

EMENTA 

Magistrados. Juízes Auditores substitutos da 
Justiça Militar da União. Vencimentos. Parágrafo 
único do artigo 61 da Lei Complementar n? 35/79. 

O parágrafo único do artigo 61 da Lei Comple
mentar n? 35, de 1979, ao estabelecer a proporciona
lidade de vencimentos entre juizes de primeira e se
gunda instâncias, não inovou quanto a estrutura dos 
órgãos judiciários. Refere-se a lei à instância como 
grau de hierarquia, mas respeitou a composição das 
instâncias ou graus de jurisdição. 
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o que a lei prevê é a proporcionalidade de dois 
terços entre os vencimentos dos Juízes Titulares de 
primeira instância e os de segunda instância, mas 
não desfez a hierarquia de vencimentos entre Juízes 
Titulares e Substitutos. 

A interpretação literal da regra do parágrafo 
único do artigo 61 da Lei Complementar n~ 35, de 
1979, resultaria na derrogação do dispositivo da mes
ma lei, que trata da composição da primeira instân
cia na Justiça da União, (artigo 22, item 11). 

ACORDÃO n? 1.784, de 28-4-80, n? 1.821, de 11-

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 3:' Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação, nos ter
mos do voto do Relator, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 20 de março de 1984 (Da

ta do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator): Eis como resume a espé
cie o ilustre Juiz Federal da 1~ Vara 
II do Rio de Janeiro: 

«Cuida-se de ação de melhoria 
de vencimentos que os Drs. Adil
son de Vasconcellos Leal, Antônio 
Cavalcanti Siqueira Filho, Edmun
do Franca de Oliveira. João Alfre
do Vieira Portela, Oswaldo Lima 
Rodrigues Júnior, Rosali Cunha 
Machado Lima e Iara Alcântara 
Dani, qualificados a fls. 2, 19 e 28, 
promovem contra a União Federal. 

Na inicial e seus aditamentos 
(fls. 19/28), os autores, em síntese, 
alegam: a) que são todos eles Au
ditores Substitutos da Justiça Mili
tar, Poder Judiciário da União, e, 
após concurso público, foram no
meados, tendo tomado posse e en
trado em exercício em 25 de feve
reiro de 1980; b) que, entretanto, os 
Decretos-Leis n? 1.732, de 20-12-79, 

12-80, e n? 1.903, de 22-12-81, sem
pre fixaram os vencimentos dos 
Auditores Substitutos em discor
dância com o estatuído no art. 61, 
paràgrafo único, combinado com o 
art. 65, § 1?, ambos da Lei Comple
mentar n? 35, de 14-3-79, pois ja
mais lhes foram assegurados ven
cimentos não inferiores a dois ter
ços dos valores fixados para os 
membros da respectiva segunda 
instância, i. é, os Ministros do 
Egrégio Superior Tribunal Militar, 
considerando-se a integração da 
verba de representação; c) que, to
davia, por força da hierarquia das 
normas jurídicas, preceitos cons
tantes de decretos-leis não pOdem 
revogar, expressa ou implicita
mente, preceitos constantes de lei 
complementar, merecendo preva
lecer estes últimos, em face daque
les; d) que alguns Auditores Subs
titutos tinham requerido, adminis
trativamente, à Presidência do 
Egrégio Superior Tribunal Militar 
o pagamento das diferenças devi
das, originando-se daí o procedi
mento denominado «Questão Admi
nistrativa n? 190-2-DF» (ReI.: Min. 
Gualter Godinho), no qual aquela 
Colenda Corte veio a reconhecer a 
procedência da pretensão, muito 
embora não a tenha acolhido, sob o 
argumento de que a matéria im
portaria em equiparação de venci
mentos com base no princípio da 
isonomia, mas que, na verdade, 
não se trata de aplicação de tal 
princípio, mas sim de caso de di
reito adquirido por força de norma 
constante de lei complementar 
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hierarquicamente superior às nor
mas constantes de decretos-leis. 
Sustentando a injuridicidade da si
tuação, culminam eles por pleitear 
seja condenada a ré a lhes pagar 
as diferenças e adicionais, a contar 
da data de posse e exercício, calcu
ladas entre os vencimentos recebi
dos e valor não inferior a dois ter
ços dos vencimentos pagos aos Mi
nistros do Egrégio Tribunal Cas
trense, em igual período, bem co
mo as parcelas que se vencerem 
no decorrer do processo, acres
centando-se os pertinentes acessó
rios. 

Na contestação (fls. 34/381, a ré, 
em princípio, sustenta: a1que a 
presente ação é conexa com a ação 
distribuída sob o n~ 476.705-5, onde 
os mesmos autores pleiteiam equi
paração dos seus aos vencimentos 
dos Auditores, já que, quanto a es
tes fora respeitado o percentual, 
impondo-se a reunião de feitos; b 1 
que o vencimento dos Auditores 
Substitutos tinha sido adequado ao 
vencimento dos Ministros do Egré
gio Superior Tribunal Militar, atra
vés do Decreto-Lei n~ 1.784, de 28-4-
80, com observância da proporção 
desejada, seguindo-se, então, os 
reajustes subseqüentes; c 1 que, 
com a ação, procuram os autores 
elevar o percentual correspondente 
à verba de representação, sob o 
falso argumento de que dita vanta
gem deveria ser compreendida co
mo vencimento, mas que a mesma 
não pode ser havida como tal, até 
porque tem ela por base de cálculo 
justamente o próprio vencimento; 
d 1 que, ademais, se acolhida a pre
tensão, resultaria prejudicada a 
hierarquia funcional, pois os Audi
tores Substitutos viriam a ser be
neficiados pelo mesmo percentual 
atribuído aos Auditores, conquanto 
estejam estes hierarquicamente 
posicionados acima daqueles.}) 
O Juiz teve como prejudicada a 

preliminar de conexão de causa, e, 

no mérito, julgou procedente a ação 
para condenar a União Federal a pa
gar ao autor, a contar da data de 
sua posse, a diferença entre seus 
vencimentos, entre os vencimentos 
recebidos e dois terços dos venci
mentos atribuídos em igual periodo 
aos Ministros do Superior Tribunal 
Militar, inclusive as prestações vin
cendas, assim como juros, reembol
so de custas, honorários de 15% so
bre a soma das prestações vencidas 
- doze vincendas, e correção mone
tária. 

A União Federal opôs embargos 
infringentes do julgado, que após ad
mitidos e impugnados, foram recebi
dos como apelação. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica opinou pelo julgamento conjun
to desta com a AC n~ 80.834, em face 
da continência, e postulou o provi
mento de ambos os apelos. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira 
(Relator 1: Estabelece o parágrafo 
único do art. 61 da Lei Complemen
tar n~ 35, de 14 de março de 1979: 

«Parágrafo único. À magistra
tura de primeira instância da 
União assegurar-se-ão vencimentos 
não inferiores a dois terços dos va
lores fixados para os membros da 
segunda instância respectiva, asse
gurados aos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal vencimentos pelo 
menos iguais aos dos Ministros de 
Estado, e garantidos aos juízes vi
talícios do mesmo grau de jurisdi
ção iguais vencimentos.}) 
Com base nessas disposições, os 

autores, Juízes Auditores Substitutos 
da Justiça Militar da União, preten
dem: 

a1 na ação ajuizada em 14 de ju
nho de 1982 (AC 80.8341, receber ven
cimentos iguais aos dos Juízes Au
ditores, que sâo do mesmo grau de 
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jurisdição, a partir da data em que 
se tornaram vitalícios, isto é, em 25-
2-82; 

b) na ação ajuizada em 22 de jU
nho de 1982 (AC n~ 81.473), receber 
as diferenças entre seus vencimen
tos e adicionais, e os valores fixados 
nos decretos-leis de reajustamento 
da remuneração da magistratura da 
União, inferiores a dois terços dos 
valores fixados para os membros do 
Superior Tribunal Militar. As dife
renças são contadas a partir da pos
se dos autores no cargo de Juiz Audi
tor Substituto, em 25-2-80. 

Vê-se, assim, que as ações são co
nexas, porque se fundam na mesma 
relação jurídica, que é a proporcio
nalidade de vencimentos, prevista no 
parágrafo único do art. 61 da Lei 
Complementar n? 35/79, entre os 
juízes de primeira e segunda instân
cias da magistratura da União. A 
causa de pedir é a mesma. Aliás, na 
esfera administrativa, as pretensões 
foram submetidas ao Superior Tribu
nal Militar num só processo, e teve 
uma só solução. 

Todavia, o julgamento em separa
do, pelOS dois juízes da mesma Vara 
da Justiça Federal no Rio de Janei
ro, não constitui nulidade. Como ano
ta Pontes de Miranda, o que se con
tém no art. 105 do CPC é regra de di
reção material do processo e não re
gra de competência. A reunião de 
processos tem por fito permitir a 
aproximação material, para que se 
evite discrepância entre as decisões 
(cfr. Comentários ao CPC II, págs. 
266/269). 

E no caso vertente, não houve tal 
discrepância. 

No mérito, vê-se que os autores 
pretendem que seus vencimentos 
correspondam exatamente a dois 
terços dos que percebem os Minis
tros do Superior Tribunal Militar. E 
assim postulam apoiados na regra 
do parágrafo único do art. 61, da Lei 
Complementar n? 35/79, parte ini-

ciaI, que estabelece que «à magistra
tura de primeira instância da União 
assegurar-se-ão vencimentos não in
feriores a dois terços dos valores fi
xados para os membros da segunda 
instância respectiva.» 

Os autores são, realmente, Juízes 
da primeira instância da Justiça Mi
litar da União. Todavia, como disse 
no voto proferido na AC n? 80.834-RJ, 
«o parágrafo único do art. 61 da Lei 
Complementar n? 35/79, ao estabele
cer a proporcionalidade de venci
mentos entre juízes de primeira e se
gunda instâncias, não inovou quanto 
à organização dos órgãos judiciários. 
Refere-se a lei à instância como 
grau de hierarquia, mas respeitou a 
composição das instâncias, ou graus 
de jurisdição. Assim é que, no art. 
22, item I, cuida dos Juízes de segun
da instância e no item II, dos Juizes 
de primeira instância, dentre os 
quais, somente na classe de Juízes 
Federais não há Juízes Substitutos. 
Na Justiça Militar da União, na Jus
tiça do Trabalho, e na Justiça dos 
Estados, há a figura do Juiz Substi
tuto. E mais: ao cuidar da Justiça 
dos Estados, o art. 80, § I?, prevê 
ainda a entrância, que é etapa da 
carreira judiciária na primeira ins
tância. E o artigo 144, § 4?, da Cons
tituição, prevê o escalonamento de 
vencimento de uma para outra en
trância, fixando a proporção de dois 
terços apenas entre a entrância mais 
elevada e os desembargadores. 

Resulta da lei, portanto, que a pri
meira instância ou primeiro grau de 
jurisdição se compõe, na União, no 
Distrito Federal e Territórios, de 
Juízes Substitutos e Juízes Titulares, 
e nos Estados, de Juízes Substitutos 
e Juízes Titulares, hierarquizados 
por entrância. 

Essa composição implica, necessa
riamente, na hierarquia de venci
mentos: respeitada a proporcionali
dade de dois terços entre os venci
mentos dos Juízes Titulares e os 
Juízes da segunda instância, há que 
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observar, também, a hierarquia de 
vencimentos entre os vencimentos 
dos Titulares e dos Juízes Substitu
tos. 

Na Justiça Militar, o Decreto-Lei 
n? 1.003, de 1969, com as alterações 
introduzidas pela Lei n? 6.621, de 
1978, as Auditorias são de entrãncia 
única, com exceção da Auditoria de 
Correição, que é de 2? entrância, e a 
carreira se inicia no cargo de Audi
tor Substituto, sendo os cargos de 
Auditor providos alternadamente por 
antigüidade e merecimento. Cada 
Auditoria terá um Auditor e um Au
ditor Substituto. 

Compulsando-se o Anexo do 
Decreto-Lei n? 1.821, de 11 de dezem
bro de 1980 - apenas para exempli
ficar - vê-se que os vencimentos da 
Justiça Militar são escalonados a 
partir do cargo de Ministro do Supe
rior Tribunal Militar, seguindo-se o 
Auditor Corregedor e Auditores Mili
tares, e os Auditores Substitutos. A 
diferença entre o Auditor Corregedor 
e o Auditor Militar reside apenas na 
representação mensal, sendo iguais 
os vencimentos. 

Vê-se, aliás, dos valores dos venci
mentos, que os dos Auditores Substi
tutos são superiores a dois terços dos 
auferidos pelos Ministros do STM. A 
diferença residiria, assim, na repre
sentação mensal, fixada em 60% pa
ra o Ministro e em 30% para o Audi
tor Substituto. 

Tal diferença corresponde exata
mente à hierarquia estabelecida na 
primeira instância, por força da or
ganização da Justiça Militar. 

Ao referir-se à magistratura de 
primeira instância, em confronto 
com a magistratura de segunda ins
tância, o parágrafo único do art. 61 
da Lei Complementar n? 35/79, de 
forma alguma tornou inócua a com
posição daquela, em cada uma das 
justiças especializadas da União. A 
interpretação literal da regra jurídi
ca resultaria na derrogação dos dis-

positivos da mesma lei que tratam 
daquela composição. 

Na Justiça da União, sempre foi 
adotada a composição dos Juízos 
com um Titular e um Substituto. 
Desde o Decreto n? 848, de 11 de outu
bro de 1890, seguido da Lei n? 221, de 
20 de novembro de 1894, os Juízes 
seccionais tinham um Juiz Federal e 
um Juiz Substituto. Tal organização 
foi observada assim na Justiça do 
Trabalho como na Justiça Militar e 
na Justiça do Distrito Federal e Ter
ritórios. 

A Emenda Constitucional n? 7, de 
1977, alterou a redação do art. 123 da 
Carta, suprimindo os Juízes Fede
rais Substitutos. A supressão de tais 
cargos nas justiças especializadas, 
como a do Trabalho e a Militar, po
derá ser objeto de lei, pois a compo
sição de sua primeira instância não 
consta da Constituição. 

O que não é possível é suprimir-se 
o Juiz Auditor Substituto pela via 
oblíqua de eqUiparação de vencimen
tos, por força de interpretação de 
um dispositivo da Lei Complemen
tar, que colide com o sistema nela 
mesma estabelecido. 

Dou provimento à apelação para 
reformar a sentença e julgar impro
cedente a ação, condenando os auto
res ao pagamento de honorários de 
10% sobre o valor atribuído à causa. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 81.473-RJ - ReI.: O Sr. Mi
nistro Carlos Madeira. Apte.: União 
Federal. Apdo.: Adilson de Vascon
cellos Leal. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação, nos 
termos do voto do Relator (Em 20-3-
84 - 3? Turma). 

Os Srs. Ministros Adhemar Ray
mundo e Flaquer Scartezzini vota
ram de acordo com o Relator. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro 
Carlos Madeira. 
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APELAÇÃO CíVEL N~ 84.307 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 
Apelante: LOMAQ - Locadora de Máquinas Ltda. 
Apelado: Instituto de Administração Financeira da Previdência e Assis
tência Social - lAPAS 

EMENTA 

Processual Civil e Administrativo Fiscal. Execu
ção fiscal por crédito referente a contribuições pre
videnciárias. 

Executada que, depois de nomear bens à penho
ra, opõe embargos à execução, com alegação de 
prescrição, desde que a autarquia permitiu fluissem 
mais de cinco anos, desde a data em que deixaram 
de ser pagas duas prestações sucessivas, previstas 
no acordo. 

Sentença que julga improcedentes os embargos. 
Recursos: apelação a que se nega provimento. 
A falta de juntada do instrumento do acordo im

pede a verificação do termo inicial da alegada pres
crição. 

A cláusula que prevê a falta de pagamento de 
prestações como causa de rescisão do ajusto confere 
à parte o direito de obtê-la. 

Dependendo a rescisão de sentença, pode a parte 
a quem favoreça deixar de pleiteá-la, para exigir a 
prestação a que se julga com direito. 

Não cabe ao devedor inad1ID.plente impor ao cre
dor a opção por uma das alternativas que a lei lhe 
confere. 

Aplicação do art. 1.092 e parágrafo único do Cód. 
Civil. 

ACORDA0 Armando ROllemberg, Presidente -
Ministro Bueno de Souza, Relator. 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 21 de setembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: 
Nos autos apensos da execução fis
cal que lhe move o lAPAS, por débi
to relativo a contribuições e seus 
acréscimos do valor, em julho de 
1981, de Cr$ 1.777.717,82, LOMAQ -
Locadora de Máquinas Ltda., em 29-
10-81, nomeou bens à penhora, com 
protesto de opor embargos à execu
ção (fI. 9), 
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A penhora, contudo, somente se 
aperfeiçoou em 9 de agosto de 1982, 
com a assinatura do auto respectivo 
pelo representante legal da executa
da (fI. 24 dos apensos). 

Em 8 de setembro seguinte, foram 
opostos embargos à execução (fI. 2 
dos autos principais), alegando a 
embargante a prescrição do crédito 
do exeqüente, por ter havido confis
são e acordo de parcelamento, em 
24-3-76, sem que, contudo, se tenha 
verificado o cumprimento deste. As
sim, nos termos da cláusula 6~do 
ajuste (que prevê a falta de paga
mento de 2 (duas) parcelas consecu
tivas nele previstas como causa de 
sua rescisão, de pleno direito), con
clui que a prescrição se consumou, 
desde que o fato determinante da 
rescisão se deu em 1?-4-76. 

A sentença do ilustre Juiz Federal 
da 5~ Vara (fls. 27/28) julgou impro
cedentes os embargos, no entendi
mento de que o lapso prescricional é 
de trinta anos, razão pela qual esta 
não se consumou. 

Condenou, ademais, a embargante 
a custas e honorários advocatícios 
de Cr$ 50.000,00. 

Apelou a embargante para insistir 
na procedência dos embargos. 

Foi regularmente processado o re
curso. 

E o relatório, sem revisão. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza 
(Relator): Senhor Presidente, o fun
damento da sentença é o de que a 
prescrição do crédito por contribui
ções previdenciárias se dá em trinta 
anos. 

E entendimento a que também 
adiro, tanto quanto Vossa Excelên
cia. 

Mas, no caso, há outras razões a 
considerar, a saber: o débito foi con
fessado; o instrumento de acordo foi 

assinado; nele, efetivamente, consta 
cláusula dispondo que a falta de pa
gamento de duas prestações sucessi
vas dá ensejo à sua rescisão, de ple
no direito. 

Esta cláusula, contudo, não tem o 
alcance que a apelante lhe quer atri
buir, desde que a rescisão não se ve
rifica sem o indispensável pronun
ciamento judicial explícito. 

Portanto, o acordo subsiste, en
quanto não for rescindido. E se as
sim não fosse, caberia atentar, en
tão, para o fundamento da sentença, 
de que o prazo prescricional não é o 
de cinco anos, como pretendido pela 
apelante. 

Ainda há mais: a citação interrom
pe a prescrição. E o representante 
legal da empresa se fez presente nos 
autos, por petição (fI. 9 dos autos da 
execução fiscal, em 22 de outubro de 
1981), quandO nomeou bens à penho
ra. 

Não tendo a apelante, por outro la
do, trazido para os autos o instru
mento do acordo, o debate da causa 
é limitado por meras alegações, va
lendo acentuar que o que se diz nos 
embargos é que o termo de confissão 
foi assinado em 24 de março de 1976, 
tendo-se pleiteado, a seguir, o parce
lamento, afinal deferido. 

Então, não se sabe sequer qual se
ja a data certa do parcelamento, 
desde que o débito foi confessado em 
24 de março de 1976 e o executado se 
fez presente na execução para no
mear bens em outubro de 1981. 

Cabia à apelante ter feito prova, 
pelo menos, da data certa do acordo. 

Enfim, o acordo apenas confere di
reito potestativo à autarquia, de 
pleitear a rescisão do ajuste, bem 
como perdas e danos, por sentença 
(Cód. Civil, art. 1.092, parágrafo úni
co). 

E claro, porém, que a parte preju
dicada pelO inadimplemento pode 
persistir na exigênCia de sua satisfa-
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ção, tal, na hipótese, se verifica 
(Cód. Civil, art. 1.092). 

O que não é razoável é pretender a 
executada compelir a exeqüente a 
alternativa que a esta, a seu juízo, 
não convém. 

Por tudo isto, mantenho a senten
ça. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 84.307-RS - ReI.: O Sr. Mi
nistro Bueno de Souza. Apelante: 

LOMAQ - Locadora de Máquinas 
Ltda. Apelado: Instituto de Adminis
tração Financeira da Previdência e 
Assistência Social - IAP AS. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 21-9-83 - 4': Turma). 

Os Srs. Ministros Antônio de Pá
dua Ribeiro e Armando Rollemberg 

. participaram do julgamento - Pre
sidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Armando Rollemberg. 

APELAÇÃO CÍVEL N~ 84.616 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Bueno de Souza 
Apelante: DNER 
Apelados: Maria de Lourdes Nilsson Henter e cônjuge 

EMENTA 

Civil e Processual Civil. 
Desapropriaçào. 
Depósito necessário do valor da oferta. 
Levantamento de 80% de seu montante. 
Tradição; conseqüências: correção monetária. 
Cálculo de sentença homologatória que resolve 

impugnações. 
Recursos: apelação e agravo retido contra a res

pectiva admissão. 
1. Desde que o depósito (ou parte dele) não foi 

levantada pelo expropriado, subsiste como tal e con
tinua o respectivo valor a pertencer ao depositante 
(expropriante) . 

2. Levantado parte do depósito, impõe-se, igual
mente, a correção de ambas as parcelas. 

3. € devida, por conseguinte, a correção mone
tária de seu valor, para confronto com o crédito 
atualizado do expropriado e correspondente imputa
ção no pagamento do débito, operação impossível 
sem prévia homogeneização da moeda. 

4. Aplicação dos arts. 1.282, 1.283, 620 e 934 do 
Código Civil; 13, 15, 23,· 29 e 33 e do Decreto-Lei n? 3.365, 
de 21-6-41. 

5. Apelação interposta contra a sentença que 
decide as impugnações e homologa o cálculo. 
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Agravo retido contra o respectivo recebimento: 
descabimento; matéria de preliminar a ser suscitada 
nas contra-razões de apelação. 

6. Precedentes. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4': Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, ven
cido o Sr. Ministro Carlos M. Vello
so, dar provimento à apelação, na 
forma do relatório e notas taquigrá
ficas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 17 de outubro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente -
Ministro Bueno de Souza, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Bueno de Souza: A 
sentença da ilustre Juíza Federal da 
I': Vara (fI. 160) homologou o cálculo 
de liquidação da indenização devida 
em desapropriação, rejeitando as 
impugnações que lhe foram opostas 
pelo DNER. 

Apelou a autarquia (fI. 161), recla
mando contra a falta do cômputo da 
correção monetária da oferta inicial 
e .contra a inexatidão da contagem 
dos meses transcorridos desde a da
ta do laudo até a do cálculo, no que 
diz com a parcela relativa a juros 
compensatórios. 

Os expropriados, por sua vez, in
terpuseram agravo retido (fI. 167) 
contra a decisão que admitiu apela
ção, por entenderem que o art. 4? da 
Lei n? 6.825, de 22-9-80, assegura, no 
caso, apenas o recurso de embargos 
infringentes dirigidos ao Juízo de 
primeiro grau. 

lt o relatório, sem revisão. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Bueno de Souza 
(Relator): Senhor Presidente, o va
lor da causa (ou seja, o da oferta ini
cial efetuada pelo expropriante, con
soante o entendimento que vem pre
valecendo no seio desta 4~ Turma) é 
de Cr$ 73.783,27, que se reporta a no
vembro de 1978. 

Observando-se, a propósito, as dis
posições dos arts. I?, § 2?, e 4? da Lei 
n? 6.825, de 22-9-80 (modificadoras no 
particular, do CPC), tem-se que esse 
valor supera o de cem ORTNs, refe
ridas, por sua vez, à data do ajuiza
mento da demanda. 

Como se vê, não prospera a ques
tão suscitada pelos apelados, ao ar
güirem a inadmissibilidade da apela
ção, valendo acentuar que, para se 
insurgir contra esse recurso, obvia
mente não precisavam valer-se do 
agravo retido, bastando que contra
arrazoassem a apelação e, nessa 
oportunidade, levantassem a preli
mir.ar. 

Nada obsta, contudo, fique decla
rado que nego provimento ao agravo 
retido e, assim, conheço da apela
ção. 

Indico o destaque da preliminar. 

VOTO MltRITO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza 
(Relator): Senhor Presidente, a pre
tensão da autarquia, concernente à 
correção monetária do depósito 
inicial, neste caso reveste carac
terística que a distingue de numero
sos precedentes, desde que os expro
priados levantaram 80% daquele va
lor. 
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Em meu voto de Relator da AC n? 
82. 852-RJ, resumi meu pensamento, 
a propósito do tema, ao escrever: 

«3. Cuida-se, por conseguinte, 
de depósito necessário. 

4. Não havendo concordãncia 
expressa do expropriado sobre o 
preço (portanto, aceitação da ofer
ta), findo o prazo para contestação 
(Decreto-Lei n? 3.365, citado, art. 
23), cumpre passar à avaliação do 
bem, a fim de que se possa deter
minar o valor da indenização jus
ta, que deveria ser paga previa
mente (Const. art. 153, § 22). 

Note-se que, na conformidade do 
citado Decreto-Lei, art. 33, «o depó
sito do preço fixado por sentença à 
disposição do Juízo da causa é con
siderado pagamento prévio da in
denização». 

Não é, então, qualquer depósito 
que deverá tal ser havido; senão, 
apenas, o do preço fixado por sen
tença. 

5. Convém atentar, portanto, 
em que o valor depositado, perten
cente ao expropriante (diga-se, de
positante), assim, como tal, há de 
permanecer, enquanto não for le
vantado pelo expropriado, por or
dem do Juiz, em parte (80%, 
Decreto-Lei n? 3.365, art. 33, § 2?) 
ou integralmente (art. 29). 

6. Por essa razão (entre outras, 
aliás), vimos dizendo, reiterada
mente, que o valor depositado, en
quanto não houver tradição (pois 
que, assim, subsiste o depósito) 
não pode pertencer senão, unica
mente, ao depositante (a saber, ao 
expropriante) . 

E o que advém, novamente, do 
Código Civil: 

«Art. 620. O domínio das coisas 
não se transfere pelos contratos 
antes da tradição. Mas esta se 
subentende, quando o transmi
tente continua a possuir pelo 
constituto possessório (art. 675).» 

Enfim, o objeto do depósito há de 
ser restituído ao depositante, mes
mo quando necessário, como, ain
da uma vez, se lê no Cód. Civil: 

«Art. 1.287. Seja voluntário ou 
necessário o depósito, o depositá
rio, que o não restituir, quando 
exigido, será compelido a fazê-lo 
mediante prisão não excedente a 
um ano, e a ressarcir os pre
juízos (art. 1.273),» 
Compreende-se, assim, permita 

a lei especial (art. 33) que o valor 
do depósito, julgada a causa, seja 
tido como pagamento prévio da in
denização. 

Quer-se, com isso, dizer que o 
expropriado poderá pedir o levan
tamento, obviamente para imputa
ção no pagamento do débito. 

7. A luz destes pressupostos, a 
oferta recusada pelO expropriado, 
que nem mesmo parte dela levan
tou, não há como possa ser consi
derada pagamento; pois este, no 
caso de que se trata (em que seria 
mister pedir o levantamento), en
volveria, necessariamente, a acei
tação da prestação pelo credor. 

E ler, outra vez, o Código Civil: 

«Art. 934. O pagamento deve 
ser feito ao credor ou a quem de 
direito o representante, sob pena 
de só valer depois de por ele rati
ficado, ou tanto quanto reverter 
em seu proveito.» 
Assim, se não se verifica levan

tamento, nem mesmo parcial, do 
depósito (que não traduz aceitação 
da oferta como satisfatória), paga
mento não terá havido; tudo não te
rá passado de oferta necessária e 
depósito do valor respectivo (por 
ter havido recusa); depósito que 
continuará, como é óbvio, a perten
cer ao depositante, enquanto o de
pósito mesmo subsistir. 

8. De tudo se conclui que não 
há razão alguma, enquanto título 
jurídico idôneo, mercê do qual o 
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expropriado possa levantar, depois 
da sentença, o valor da oferta (de
vidamente corrigido e, quiçá, 
acrescido de juros), ficando restri
ta, não obstante, a imputação no 
pagamento da indenização, tão-só. 
e unicamente, ao valor histórico do 
depósito ... 

Recebimento a que não corres
ponde quitação de obrigação, ou 
traduz doação pura (que, no caso, 
não cabe presumir); ou caracteri
zará enriquecimento sem causa e, 
portanto, na espécie, ilícito (pois o 
poder público não pode livremente 
doar). 

9. Por outro lado, pagamentos 
parciais em épocas distintas (e, 
por isso, em diversas moedas, por 
força da inflação monetária) não 
podem ser, como justiça, imputa
dos na solução do débito, sem que 
se proceda previamente à respecti
va homogeneização, a qual cumpri
rá ao contador evidenciar por meio 
de cálculo de liquidação. 

10. Não se trata, portanto, de 
favorecer a a ou b; cuida-se, ape
nas, de estabelecer a verdade atra
vés dos números. 

Em conclusão, na consonância 
dos precedentes (AACC n? 80.277-
RJ, 4~ Turma, unânime, DJ 26-5-83, 
85.155-RJ, 4~ Turma, maioria, DJ 
3-6-83, e 80.123-RJ, 4~ Turma, unâni
me, DJ 6-10-83, das quais fui Rela
tor), dou provimento à apelaçâo a 
fim de determinar sej a refeito o 
cálculo, nele incluindo-se o valor 
da correção monetária do depósi
to.)} 

O fato de ter o expropriado levan
tado 80% do depósito, por sua vez, 
também não altera os termos da 
questão. Explico: a moeda nacional 
não manteve o mesmo valor efetivo 
de compra (poder aquisitivo, reflexo 
do poder libera tório ) no período que 
vem desde a data do depósito, pas
sando pela do levantamento parcial 

até chegar à data em que o paga
mento haverá de se consumar. 

É o bastante para se evidenciar a 
impossibilidade de tratar, em ter
mos aritméticos, de modo idêntico, 
valores heterogêneos (diga-se, moe
das diversas). Para dizê-lo em ou
tras palavras, a operação aritmética 
não pode deixar de, primeiramente, 
efetuar a homogeneização dos valo
res a computar. 

Já por esta razão se impõe refazer 
o cálculo, ou seja, a fim de que a 
parte do depósito inicial já levantada 
pelo expropriado seja objeto de cor
reção monetária, tanto quanto o re
manescente, para confronto final das 
parcelas e evidenciação do saldo 
atualizado. 

Assim também se verifica que o 
cálculo, ao diligenciar pela demons
tração dos juros compensatórios, se 
reportou à data do laudo de avalia
ção (por duas vezes, aliás) erronea
mente, porque este não é de 26-7-79, 
como está configurado à fI. 138 
(confira-se fl. 28}. 

Ante o exposto, dou provimento à 
apelação, a fim de que seja refeito o 
cálculo de liquidação. 

É como voto. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Carlos MáriQ 
Velloso: Sr. Presidente, bem disse o 
Sr. Ministro-Relator, o caso não 
comportava agravo retido, bastava 
que o apelado suscitasse, nas suas 
contra-razões, a preliminar de in
tempestividade do recurso. Entre
tanto, porque nenhum o efeito práti
co, não vejo como deixar de acompa
nhar o Sr. Ministro-Relator quando 
S. Exa. nega provimento ao agravo 
retido. É que, conforme ficou claro, 
o va10r da causa, em 10-11-78, supe
rava de muito 50 ORTNs. 

Acompanho o -Sr. Ministro-Relator 
na preliminar. 
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VOTO MÉRITO VENCIDO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Sr. Presidente, sustento a te
se de que a oferta pertence ao expro
priado, com a correção monetária, 
que não representa acréscimo. 

Farei juntar cópia do voto que pro
feri na Egrégia Segunda Seção, quan
do do julgamento dos Embargos na 
Apelação Cível n? 78. 767-RJ, tendo a 
Egrégia Segunda Seção acolhido o 
ponto de vista que sustento. 

Com essas breves considerações, 
com a vênia devida ao eminente 
Ministro-Relator, nego provimento 
ao recurso. 

(ANEXO ÃAC.84.616-RJ) 
EMBARGOS NA APELAÇAO CíVEL 

N? 78.767 - RJ 

«Desapropriação. Oferta. Corre
ção Monetária. 

I - A correção monetária da in
denização incide sobre a diferença 
entre os valores Simples da oferta e 
da indenização. Ao expropriado 
competirá levantar o valor da ofer
ta e a correção monetária sobre a 
mesma incidente, paga pelo estabe
lecimento bancário, a Caixa Econô
mica Federal. 

n - Embargos infringentes re
jeitados.» 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
(Relator): O que sustento é que a 
oferta pertence ao expropriado, com 
os seus frutos, vale dizer, os juros 
que o estabelecimento bancário pa
gar. A correção monetária, incidente 
sobre dita oferta, paga pela Caixa 
Econômica Federal, Simples atuali
zação, pertence, evidentemente, ao 
expropriado. É que a oferta repre
senta pagamento prévio, pagamento 
pela perda da posse, tanto que a imis
são provisória na posse, ou a imissão 

liminar na posse só é concedida dian
te do depósito da oferta (Decreto-Lei 
n? 3.365/41, art. 15) e o expropriado 
poderá levantar até 80% (oitenta por 
cento) do depósito (Decreto-Lei n? 
3.365/41, art. 33, §2?). 

Assim sempre foi o meu entendi
mento. 

O cálculo da correção monetária 
incidente sobre a indenização fixada 
na sentença far-se-á, então, sobre o 
montante da diferença entre a oferta 
e a indenização. Assim, a entidade 
expropriante não pagará correção 
monetária sobre a oferta. Pois, sobre 
esta, o estabelecimento bancário, a 
CEF, terá pago a correção monetá
ria. Não haverá, então pagamento de 
correção monetária duas vezes sobre 
a oferta. Não terá a entidade expro
priante, em conseqüência, nenhum 
prejuízo. Exemplifiquemos: a oferta 
é de Cr$ 100.000,00. Na sentença, a 
indenização foi fixada em Cr$ 
1.000.000,00. A entidade expropriante, 
que já depositou Cr$ 100.000,00 (ofer
ta), depositará, então, Cr$ 900.000,00, 
mais a correção monetária (Decreto
Lei n? 3.365/41, art. 26, § 2?), vale di
zer, a correção monetária incidente 
sobre os Cr$ 900.000,00, que é a dife
rença entre a oferta e a indenização 
fixada. 

Na AC n? 83.171-SP, de que fui Re
lator, assim decidiu a 4~ Turma. No 
meu voto, disse eu: 

«VI - Depósito inicial: Corre
ção. 

Sem razão a apelante, no parti
cular. 
Na AC n? 78.615-RJ, de que fui 

Relator, decidiu esta Egrégia Tur
ma: 

«Desapropriação. Oferta. Cor
reção monetária. Decreto-Lei n? 
3.365/41, artigo 26, § 2? 

I - O que se corrige é o 
quantum da indenização que, ten
do em vista o transcurso do tem
po e o fenômeno da inflação, ficou 
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desatualizado. Decreto-Lei n? 
3.365/41, art. 26, § 2?). A correção 
monetária incide sobre a diferen
ça entre a oferta e a indenização 
fixada. No apurar tal diferença, 
não há cogitar em corrigir mone
tariamente a oferta. 

II - Juros compensatórios. 
Seu cálculo, no caso, deve obede
cer ao que ficou estabelecido na 
sentença exeqüenda. 

III - Recurso desprovido.}) 
Votando, em caso idêntico - AC 

n? 75.579-SP - disse eu, com o 
apoio dos meus eminentes pares. 

a) a correção do depósito ini
cial. 

Na AC n? 72.096-PR, de que fui 
Relator, decidiu esta Egrégia 
Turma: 

«Desapropriação. Oferta. cor
reção Monetária. Decreto-Lei 
n? 3.365, de 1941, art. 26, § 2? 

I - O que se corrige é o 
quantum da indenização que, 
tendo em vista o transcurso do 
tempo e o fenômeno da infla
ção, ficou desatualizado (De
creto-Lei n? 3.365/41, art. 26, 
§ 2?). A correção monetária 
incide sobre a diferença entre a 
oferta e a indenização fixada. 
No apurar tal diferença, não há 
cogitar em corrigir monetaria
mente a oferta. 

II - Juros compensatórios. 
Seu cálculo, no caso, deve obe
decer ao que ficou estabelecido 
na sentença exeqüenda. 

IH - Recurso provido, par
cialmente. }) 

.............................. }) 

Disse eu, então, ao votar: 

«Quanto à correção da oferta, 
não comungo com o entendimen
to sustentado pela apelante. 

O que se corrige é o quantum 
da indenização que, tendo em 
vista o transcurso do tempo, fi
cou defasado, desatualizado em 
razão dos fenômenos da inflação. 
Porque, da oferta poderia o ex
propriado levantar 80% e mais 
porque os 20% restantes, que per
tencem ao expropriado, estão 
sendo corrigidos pelo estabeleci
mento bancário onde o depósito 
foi feito, não se corrige a oferta. 
E porque a oferta não é corrigi
da, segue-se que a correção mo
netária incide sobre a diferença 
entre ela, oferta, e a indenização 
fixada. Procedendo-se assim, dá
se cumprimento ao que está ins
crito no artigo 26, § 2? do De
creto-Lei n? 3.365/41, norma 
instituída em favor do expropria
do, tendo em vista, conforme já 
falamos, o fenômeno da inflação. 
Permitir o desejado pela expro
priante, vale dizer, a correção da 
oferta, para o fim de diminuir a 
diferença entre ela, oferta, e a 
indenização, ter-se-á a aplicação 
da norma inscrita no art. 26, § 
2?, do Decreto-Lei n? 3.365/41, 
contrariamente ao expropriado, 
quando eSSÇl norma foi instituída 
justamente em favor deste. 

Desprovejo o recurso, no pon
to.}) 

Reitero os termos do voto supra
transcrito. 

Confirmo a sentença, no particu
lar.» 

Na AC n? 83.200-RJ, Relator o Sr. 
Ministro Torreão Braz, outro não foi 
o entendimento da 6~ Turma: 

«Desapropriação. 
A correção monetária do depósi

to prévio, capitalizada pela CEF, 
pertence ao expropriado. 

Decisão confirmada.}) 
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Na AC n? 80.318-RJ, Relator o Sr. 
Ministro Miguel Ferrante, a 6~ Tur
ma reiterou o entendimento: 

«Desapropriação. Conta de Li
quidação. Juros compensatórios. 
Correção Monetária. 

Juros compensatórios incidem à 
taxa de 12% ao ano (Súmula n? 110 
do TFRl. 

Nas desapropriações processa
das perante à Justiça Federal a 
correção monetária da oferta é ex
cluída do cálculo da liquidação, 
mas o seu rendimento bancário se 
dá, integralmente, a favor do ex
propriado. Precedentes jurispru
denciais. 

Apelação improvida.» 

(fI. 345). 

Na AC n? 74.922-RS, Relator o Sr. 
Ministro Pedro Acioli, a 5~ Turma 
não divergiu do entendimento: 

«Administrativo. Desapropriação 
direta. Cálculos de Liquidação. 
Correção Monetária da oferta. 1. A 
correção monetária e os honorá
rios advocatícios podem ser conce
didos de ofício. Tais rubricas e os 
juros compensatórios foram entre
tanto concedidos pela sentença do 
processo de conhecimento que con
firmada na instância revisional, 
transitou em julgado. Não conheci
mento da preliminar, que pretende 
questionar sobre matéria protegida 
pela coisa julgada. 2. A correção 
monetária capitalizada pela Caixa 
sobre quantia depositada em razão 
de processo expropria tório não in
terfere nos cálculos da liquidação 
de sentença efetuados em Juízo. 
Tal entendimento decorre da obri
gação de o expropriante depositar 
o preço oferecido como condição 
para a imissão antecipada de pos
se, ficando à disposição do expro
priado 80% do depósito. Não exer
cendo esse direito, tem o expro
priado uma poupança forçada. Fa-

zendo jus aos juros e à correção 
monetária produzido pelo depósito 
à disposição. 3. Desprovimento 
do recurso.» . 

(fi. 346). 
Na AC n? 76.709-RS, Relator o Sr. 

Ministro Miguel Ferrante, a 6~ Tur
ma voltou a reafirmar o entendimen
to: 

«Desapropriação. Conta de liqui
dação. Juros compensatórios. Cor
reção monetária da oferta inicial. 

Os juros compensatórios são cal
culados à taxa de 12% ao ano (Sú
mula 110 do TFR). 

Nas desapropriações processa
das perante à Justiça Federal, a 
correção monetária da oferta é ex
cluída do cálculo da liquidação, re
vertendo seu obrigatório rendimen
to bancário, integralmente, a favor 
do de$apropriado. Precedentes jU
risprudenciais. 

Apelação improvida.» 

(fI. 347). 
No seu voto, o Sr. Ministro Ferran

te invoca o decidido pela Corte Su
prema, no RE n? 88.713-RJ (RTJ, 
89/1.017). Invoca, outrossim, prece
dentes outros da mesma 6~ Turma: 
AACC n?s. 76.708-RS e 76.710-RJ, es
ta última relatada pelo Sr. Ministro 
José Dantas. No mesmo sentido, inú
meros outros casos podem ser men
cionados: AA CC n?s 77.152-SP, 
83.691-RJ, 83.372-RJ, 81.416-RJ, rela
tadas pelo Ministro Geraldo Sobral, 
81.416-RJ, 82.074-RJ, relatadas pelo 
Ministro Torreão Braz, 80.194-RJ e 
82.197-SP, Relator Ministro Sebastião 
Reis, AC n? 68.989-RJ, Relator Minis
tro Wilson Gonçalves. Nas AACC 
n?s 82.684-SC, 82.487-SC, 82.215-SP, 
43.332-RJ, 82.31O-CE, 83.008-RJ, rela
tadas pelo Ministro Américo Luz, ou
tro não foi o entendimento adotado. 

No RE n? 88.713-RJ, Relator o Sr. 
Ministro Décio Miranda. A Corte Su-
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prema decidiu que sobre 80% da 
oferta a expropriante não paga cor
reção monetária, porque o expro
priado poderia ter levantado até 80% 
da oferta; pagará a expropriante, en
tretanto, correção monetária sobre 
os restantes 20%, se a conta do depó
sito não a prevê a cargo do estabele
cimento depositário, como acontece 
quando o depósito é feito perante a 
Justiça Federal (art. 16 do Decreto
Lei n? 759, de 12-8-69). Essa decisão 
da Corte Suprema consagra antiga 
praxe existente na Justiça Federal, 
que manda efetuar o cálculo da cor
reção monetária sobre o montante 
da diferença entre os valores sim
ples da oferta e da indenização, a 
que nos referimos no início deste vo
to. O RE n? 88.713-RJ, Relator o Sr. 
Ministro Décio Miranda, está na 
RTJ 89/1.017. 

No RE n? 94.813-EJ, Relator o Sr. 
Ministro Oscar Corrêa (RTJ 104/ 
759), a Corte Suprema mandou que 
a expropriante pagasse correção 
monetária sobre a parcela de 20%, 
mantida em depósito, no interesse 
da expropriante. Tratava-se, ali, de 
uma expropriató~ia de interesse do 
Município do Rio de Janeiro, assim 
não ajuizada na Justiça Federal. Na 
Justiça Federal, porque o estabeleci
mento bancário onde se faz o depósi
to, a CEF, paga correção monetária 

sobre este, não haveria a expro
priante de pagar uma segunda cor
reção monetária sobre os 20% do de
pósito da oferta, acrescentamos, na 
linha do RE n? 88.713-RJ, ReI. Min. 
Décio Miranda. 

No caso, o cálculo da correção mo
netária da indenização fez-se sobre a 
diferença entre os valores simples 
da oferta e da indenização (conta, fI. 
222). Atender, em caso tal, a preten
são da entidade expropriante, que 
deseja para si a correção monetária 
incidente sobre a oferta, é causar 
prejuízo enorme ao expropriado. 

Diante do exposto, rejeito os em
bargos. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 84.61&RJ - ReI.: O Sr. Min. 
Bueno de Souza. Apte.: DNER. Ap
dos.: Maria de Lourdes Nilsson Hen
ter e cônjuge. 

Decisão: A Turma, por maioria, 
vencido o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso, deu provimento à apelação. 
(Em 17-10-83 - 4~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Mins. Armando Rollemberg e 
Carlos Mário Velloso. Presidiu o jul
gamento o Sr. Min. Armando Rol
lemberg. 

APELAÇAO C1VEL N~ 85.486 - RN 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 
Apelante: IN AMPS 
Apeládo: Genésio Florentino da Costa 

EMENTA 

Administrativo. Funcionário. Adicionais insti
tuídos pela Lei n? 6.732/79. Alterações do Decreto-Lei 
n~ 1.746/79. i 

- A locução «primeiro provimento», do Decreto
Lei n? 1.746/79, se identifica com a primeira investi
dura em chefia, para efeito do favorecimento legal à 
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concessão dos quintos, não importando que o cargo 
considerado tivesse sido exercido anteriormente à 
implantação do novo Plano de Classificação de Car
gos. 

- Sentença mantida. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
anexas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 2 de dezembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Adhemar Raymundo, Presidente -
Ministro Flaquer Scartezzini, Rela
tor. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
O relatório da presente ação, da la
vra do Dr. Araken Mariz de Faria, 
Juiz Federal da Seção Judiciária de 
Pernambuco, se encontra às fls. 
377/38, nos termos que leio e adoto. 

A seguir, entendeu que a expres
são «primeiro provimento»; que se 
encontra no Decreto-Lei n? 1.746/79, 
não limita a aplicação da vantagem 
ao período posterior à vigência do 
Plano de Classificação de Cargos, ou 
seja, a partir de 1? de novembro de 
1979. 

Entende mais o Dr. Juiz, que só 
na redação do artigo 3? da Lei n? 
6.732/79 havia tal restrição mas, a 
corrente vencedora deste E. Tribu
nal, decidiu de modo diferente, pelo 
que julgou procedente a ação, nos 
termos do pedido inicial, condenan
do, ainda, a autarquia, ao pagamen
to dos honorários advocatícios na ba
se de 20% (vinte por cento) sobre o 
que for apurado em execução, juros 

moratórios de acordo com a lei, cus
tas processuais desembolsadas pelO 
autor, tudo corrigido monetariamente 
a partir da citação inicial, conforme 
a Lei n? 6.899/81. 

O Instituto apela com as razões de 
fls. 45/48, devidamente respondido 
às fls. 52/54. 

Subiram os autos e, nesta Superior 
Instância, por ora sem parecer da 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública, vieram-me os autos conclu
sos. 

B o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Flaquer Scar
tezzini: Sr. Presidente, a maté
ria de que tratam os presentes au
tos, a meu ver já se encontra defini
tivamente resolvida por este E. Tri
bunal. Assim é que no Mandado de 
Segurança n? 99.347-DF, Relator o 
eminente Ministro Pedro da Rocha 
Acioli, ficou assentado o entendimen
to, segundo o qual, para efeito do fa
vorecimento legal à concessão dós 
quintos para quem tivesse ocupado 
função de chefia, não importa que o 
cargo considerado tenha sido exerci
do anteriormente à implantação do 
novo Plano de Classificação de Car
gos. 

Naquele julgamento o eminente 
Relator fez menção ao voto proferi
do pelo Ministro Sebastião Rei.s, no 
MS n? 91.648-DF, que foi vencedor, 
conduzindo o Plenário no sentido de 
conceder a segurança. 

Disse o eminente Ministro naquela 
oportunidade: 

«A locução «primeiro provimen
to», do Decreto-Lei n? 1.746/79, não 
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se entende com afeiçoamento dos 
antigos cargos de chefia à nova 
sistemática do Plano, mas se identi
fica com a primeira investidura 
em chefia, ainda que antes da 
transformação dos cargos respecti
vos ou anteriormente à Lei n? 
5.645/70.» 

Acrescenta o aresto: 
«Acrescente-se que, na hipótese, 

a primeira transformação do cargo 
de chefia ocupado pela servidora 
operou-se independemente de pro
vimento ou designação, proces
sando-se automaticamente o pro
longamento do exercício da titu
lar.» 

Para o Instituto, no presente caso, 
a norma do artigo I? do Decreto n? 
1. 745/79, para a contagem do período 
de exercício, a que se refere o artigo 
2? da mesma lei, tem início a partir 
da implantação do Plano de Classifi
cação de Cargos, na repartição a que 
pertence a autora. Já, para o culto 
magistrado de primeiro grau, a 
expressão «primeiro provimento» 
identifica-se com a primeira investi
dura em chefia, ainda que anterior à 
Lei n? 5.645/70. 

Meu entendimento é exatamente 
no sentido do entendimento do julga
dor a quo, e expondo exatamente es
sa maneira de pensar, votei na AC 
n? 79.857-RN. 

Não posso deixar de transcrever 
parte do voto condutor do Acórdão, 
da lavra do eminente Ministro Adhe
mar Raymundo da Silva, o qual na 
oportunidade assim se expressou: 

«Estou com o douto e íntegro Juiz. 
O artigo 3? da Lei n? 6.732/79, era 
expresso dizer «que a contagem do 
períodO de exercício, a que se refe
re o art. 2? desta lei, terá início a 
I? de novembro de 1974, ou do pri
meiro provimento, se esse fosse 
posterior àquela data». » Induvidosa-

mente, com a nova redação dada a 
este artigo pelo Decreto-Lei n? 
1. 746, inicial passou a ser a data do 
primeiro provimento em cargo de 
comissão ou de confiança. 

E, mais adiante, encerra assim o 
seu voto, o eminente Ministro-Rela
tor: 

«Exumar norma revogada é ta
refa inglória. A nova instituição le
gal é clara. Ainda que se diga na 
clareza se impõe a interpretação, 
há de se entender que, ante a no
va determinação legal, o marco 
inicial, que fixa a data do gozo da 
vantagem, é o dia em que o servi
dor passou a exercer função ou 
cargo de confiança, como dito lim
pidamente no decreto-lei citado, 
revogador da norma anterior. Se o' 
cargo é integrante no novo plano, 
nada a se discutir no particular.» 

Como o Tribunal adotou entendi
mento neste sentido, nada mais a 
acrescentar, e como a r. sentença de 
primeiro grau inclinou-se por tal 
orientação, nego provimento ao ape
lo interposto e mantenho integral
mente a r. decisão monocrática, por 
seus próprios fundamentos. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 85.486-RN - ReI.: Sr. Mi
nistro Flaquer Scartezzini Apte.: 
INAMPS. Apdo.: Genésio Florentino 
da Costa. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação (3~ 
Turma - 2-12-83). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Hélio Pinheiro e 
Adhemar Raymundo. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Adhemar 
Raymundo. Ausente, justificadamen
te, o Sr. Ministro Carlos Madeira. 
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APELAçAO C1VEL N~ 86.187 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Thibau 
Apelante: Henrique Fleiuss 
Ápelada: União Federal 

EMENTA 

Administrativo. Militar. 
Marechal, beneficiário das chamadas leis de 

guerra, que se inativou no último posto, contando 
mais de 35 anos de efetivo serviço, antes da entrada 
em vigor dos artigos 53 e 59 da Lei n~ 4.902/65. Direi
to, que se lhe reconhece, ao adicional de 20% previs
to no art. 193 do Decreto-Lei n? 728/69, sem prejuízo 
de outro adicional de 20%, fundado no art. 54, TIl, 
Lei n~ 2.370/54 (que foi mantido pelos arts. 53, § 1 ~, 
da Lei n? 4.902/65 e 135, § I?, do Decreto-Lei n? 
728/69). Esses dois adicionais, que têm pressupostos 
diversos, também não confundem com a base de cál
culo dos proventos de Marechal, que equivale ao sol
do de Oficial-General de quatro estrelas, acrescido de 
20% (arts. 186 da Lei n? 4.328/64 e 177 do Decreto-Lei 
728/69). As alterações que foram introduzidas nessa 
legislação pelo art. 170, § 3~, da Lei n~ 5.787/72, não 
alcançam a situação de quem já havia passado para 
a reserva antes de sua vigência ou reuniu os requiSi
tos necessários para fazê-lo (Súmula n~ 359 do STF). 
Apelação a que se dá provimento parcial, excluindo
se da condenação da ré apenas as prestações ante
riores ã citação inicial, porque não há prova, nos au
tos, de que o apelante requereu administrativamente 
o benefício. 

ACORDA0 RELATORIO . 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento parcial ã apelação do 
autor, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 2 de março de 1984 (Da

ta do julgamento) - Ministro Was
hington Bolívar de Brito, Presidente 
--c Ministro Carlos Augusto Thibau 
Guimarães, Relator. 

O Sr. Min. Carlos Thibau: Trata-se 
de apelação em ação ordinária, pro
posta por Henrique Fleiuss contra a 
União Federal, objetivando o recebi
mento de um percentual de 20% (vin
te por cento) em virtude de sua 
transferência para a reserva no posto 
de Marechal-do-Ar, que ocupava, ain
da, na atividade, segundo alega. 

Sustentou o apelante que, em 14 de 
setembro de 1966, quando transferido 
para a reserva, foi-lhe concedido o 
adicional do art. 54, IH, da Lei n? 
2.370/54, vez que galgara o último 
posto da carreira militar na ativa. 
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Aditou que, com o advento da Lei 
n? 4.902/65, tal direito continuou sen
do respeitado pelo Decreto-Lei n? 
728/69, tendo sido ressalvado na Lei 
n? 5.787/72. 

Entendendo que esse direito, nos 
termos da legislação vigente e a ju
risprudência dominante, não pOderia 
ser postergado, propôs a presente 
ação (fls. 2/4v?). 

Regularmente citada, a União Fe
deral contestou o pedido, argÜindo 
preliminar de inépcia da inicial, que 
não teria esclarecido se o adicional 
pleiteado foi, ou não, cortado, e qual 
lei estaria colocando em risco a van
tagem, o que dificultaria, assim, sua 
defesa. 

No mérito, alegou que, mesmo que 
se desconhecesse se o autor perdera 
ou nunca recebera o adicional, 
impor-se-ia a improcedência da ação, 
já que não haveria direito adquirido 
sobre proventos, vencimentos, sol
dos, gratificações ou vantagens fi
nanceiras. O autor, na ativa, deteria, 
na verdade, o posto de Major
Brigadeiro, somente alcançando o 
posto de Marechal ao passar para a 
reserva, motivo pelo qual foi-lhe con
cedido o adicional de 20% que até 
agora estar-lhe-ia sendo pago. 

O Ministério da Aeronáutica infor
mou que o autor vinha percebendo o 
quantitativo referente ao art. 54, lU, 
da Lei n? 2.730/54, bem como aquele 
relativo ao art. 177 do Decreto-Lei n? 
728/69, não lhe sendo concedido, en
tretanto, o percentual referente ao 
art. 53, § I?, da Lei n? 4.902/65 (fI. 35). 

As fls. 48/50 o MM. Juiz Federal, 
Dr. Fernando Gonçalves, prolatou 
sentença, julgando improcedente a 
ação. 

Em suas razões de decidir, o ilus
tre magistrado entendeu que, por não 
ter o autor atingido o último posto da 
hierarquia de sua corporação en
quanto na ativa, não faria jus à grati
ficação assegurada no art. 53 da Lei 
n? 4.902/65. 

Acrescentou, ainda que, mesmo 
que o autor já viesse percebendo o 
adicional, ainda assim não teria di
reito ao benefício pleiteado, posto 
que, apesar de militar, submeter-se
ia aos princípiOS que governam os 
funcionários públicos em geral, não 
gozando, portanto, da garantia de ir
redutibilidade de vencimentos ou 
proventos. 

Inconformado, apelou o autor às 
fls. 52/57, informando, com documen
to juntado naquela oportunidade, que 
o autor, quando de sua passagem pa
ra a reserva, ocuparia o posto de 
Tenente-Brigadeiro, último da ativa. 
Como Marechal, argumentou, teria 
direito a três acréscimos de 20% em 
seus proventos, sendo um pela Lei n? 
2.370/54 (art. 54, Im, outro pela Lei 
n? 4.902/65 (art. 53, § I?) e outro pelo 
Decreto-Lei n? 728/69 (art. 177). 

A União Federal apresentou 
contra-razões à fl. 60. 

A fl. 62 o MM. Juiz despachou ne
gando seguimento ao recurso, vez 
que não preparadO no prazo legal. 

O autor justificou o atraso, razão 
pela qual o despacho de fI. 62 foi re
considerado à fI. 68. 

N esta instância, o douto Subpro
curador-Geral da República opinou, 
às fls. 72/76, pela manutenção da r. 
sentença a quo. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Carlos Thibau <Rela
tor): De início, devo observar que es
tava propenso a votar pela conversão 
do jUlgamento em diligência, para 
que as partes esclarecessem, ao cer
to, que posto o autor detinha, na ati
va, ao ser transferido para a reserva, 
bem assim se foi-lhe, ou não, concedi
da, e depois suprimida, a vantagem 
pleiteada e qual o seu fundamento le
gal. 

Isso, porque a total imprecisão da 
petição inicial levou a ré, não sem ra-
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zão, aparentemente, a considerá-la 
inepta. 

Assim é que o ilustre advogado do 
autor afirmou, na peça vestibular, 
que o militar foi promovido ao posto 
de Marechal-do-Ar quando estava, 
ainda, na ativa, dando a entender, 
sem, contudo, precisar, que o adicio
nal lhe teria sido concedido e, depois, 
suprimido. 

Por outro lado, a União afirmou, ao 
contestar o feito, que o autor detinha 
o posto de Major-Brigadeiro, ao pas
sar para a reserva. 

Essa última assertiva levou o MM. 
Juiz a quo a dar pela improcedência 
do pedido, ao fundamento de que, de 
acordo com a jurisprudência desta 
Corte, para fazer jus ao adicionaÍ, o 
autor deveria ter ocupado, na ativa, o 
posto de Tenente-Brigadeiro. 

O MM. Juiz julgou a questão de 
acordo com a alegação da ré, de que 
o autor inativou-se como Major
Brigadeiro, ante a omissão do advo
gado deste em desfazer essa alega
ção e a informação de fI. 35, da Paga
doria de Inativos e Pensionistas da 
Aeronáutica, no sentido de que ele já 
percebe os percentuais de que tratam 
o artigo 54, inciso lU, da Lei n? 
2.370/54, e o artigo 177 do Decreto-Lei 
n? 728/69, não lhe sendo concedido, 
todavia, o adicional a que se refere o 
§ I? do artigo 53 da Lei n? 4.902/65. 

Somente com as razões de apela
ção é que o autor comprovou, me
diante a apresentação do documento 
de fI. 58, que em 18-3-63 fora promovi
do ao posto de Tenente-Brigadeiro, 
sabendo-se que sua passagem para a 
reserva ocorreu em 14-9-66, tendo si
do o respectivo ato publicado em 30-9-
66. 

Os únicos registros anteriores de 
que ele já era Tenente-Brigadeiro, ao 
passar para a reserva, estão nos do
cumentos de fls. 5/36, que não foram 
percebidos pelas partes e pelo MM. 
Juiz. 

Aliás, embora a partir da apelação 
do autor tivesse ficado patente (e só 
então) que ele atingira o posto de 
Tenente-Brigadeiro, voltou a ilustra
da Subprocuradoria-Geral da Repú
blica a insistir no argumento, então 
ultrapassado pela serôdia revelação, 
de que o militar não teria direito ao 
percentual porque somente alcança
ria na ativa o posto de Major
Brigadeiro. 

Como a questão encontra-se, apa
rentemente, confusa e de difícil en
tendimento, para melhor exposição 
do assunto, passo a transcrever, em 
ordem cronológica, os dispositivos le
gislativos pertinentes a esses adicio
nais dos Marechais: 

Lei n? 2.370/54 (Lei de inatividade 
dos militares). 

«Art. 54. O oficial que contar 
mais de 35 (trinta e cinco) anos de 
efetivo serviço, após o ingresso na 
inatividade; 
1- ........................... . 

11 - .......................... . 

UI - Terá os proventos aumen
tados de 20% (vinte por cento) e 
vantagens do referido Código, se 
ocupante do último posto da hierar
qui a militar, em tempodepaz.» 

Lei n? 4.328/64 (Código de Venci
mentos). 

«Art. 186. Os proventos de Ofi
cial-General, quando na inativi
dade no posto de Marechal ou equi
valente, serão calculados, tomando
se como soldo-base o valor corres
pondente ao soldo do posto de Gene
ral-de-Exército, acrescido de 20% 
(vinte por cento).» 

Lei n? 4.902/65 (Lei de inativida
de) 

«Art. 53. O oficial que contar 
mais de 35 (trinta e cinco) anos de 
efetivo exercício, após o ingresso 
na inatividade, terá seus proventos 
calculados sobre o soldo correspon
dente ao posto imediato. de acordo 
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com o Código de Vencimentos dos 
Militares, se em seu Quadro ou Cor
po existir, em tempo de paz, posto 
superior ao seu. 

§ I? Se o ocupante do último 
posto da hierarquia militar de seu 
Quadro ou Corpo, em tempo de paz, 
o oficial terá os proventos calcula
dos sobre o soldo de seu próprio 
posto e aumentados de 20% (vinte 
por cento)>>. 

«Art. 59. Ao militar beneficiado 
por uma ou mais das seguintes 
Leis: 288, de 8 de julho de 1948; 616, 
de 2 de fevereiro de 1949; 1.156, de 
12 de julho de 1950, e 1.267, de 9 de 
dezembro de 1950, e que, em virtu
de do disposto nos artigos 56 e 57 
anteriores, não mais usufruirá as 
promoções previstas nestas leis, fi
cam assegurados, por ocasião da 
transferência para a Reserva ou 
da reforma, os proventos relativos 
ao posto ou graduação a que seria 
promovido em decorrência da apli
cação das referidas leis. 

Parágrafo único ... ». 
«Art. 63. Esta lei entrará em 

vigor na data de sua publicação, 
salvo quanto aos seguintes disposi
tivos, que entrarão em vigor a 10 de 
outubro de 1966: 

- artigos 51,52, 53, 56, 57 e 59. 
Parágrafo único. Até à entrada 

em vigor dos dispositivos citados 
neste artigo, permanecerão em vi
gor as disposições correspondentes 
estabelecidas na Lei n? 2.370, de 9 
de dezembro de 1954, e nas referi
das no artigo 59». 

Decreto-Lei n? 728/69 (Código de 
Vencimentos) . 

«Art. 135. O oficial que contar 
mais de 35 (trinta e cinco) anos de 
serviço quando transferido para a 

inatividade terá o cálculo de seus 
proventos referidos ao soldo do pos
to imediatamente superior, de 
acordo com os artigos 134 e 138 des
te Título se em seu quadro ou corpo 
existir em tempo de paz posto supe
rior ao seu. 

§ I? O oficial nas condições des
te artigo, se o ocupante no último 
posto da hierarquia militar de seu 
quadro ou corpo na ativa, em tem
po de paz, terá o cálculo dos pro
ventos referidos ao soldo do seu 
próprio posto aumentado de 20% 
(vinte por cento). 

§ 2? .......................... . 
«Art. 177. Os proventos de ofi

ci~l-General, quando a inativida
de no posto de marechal ou equiva
lente, serão calculados tomando-se 
por base o soldo correspondente ao 
posto de general-de-exército, acres
cido de 20% (vinte por cento), ob
servadas as disposições do art. 138 
deste CÓdigo». 

«Art. 193. Na aplicação do art. 
135 e seu § I?, para o militar benefi
ciado por uma ou mais Leis n? 288, 
de 8 de junho de 1948, n? 616, de 2 de 
fevereiro de 1949, n? 1.156, de 12 de 
julho de 1950, e 1.267, de 2 de de
zembro de 1950, e que, em virtude 
de disposições da Lei n? 4.902, de 16 
de dezembro de 1965, n.ão mais faz 
jus à promoç~o prevista nas men
cionadas leis, será considerado co
mo base de cálculo dos proventos o 
soldo do posto ou graduação a que 
seria previamente promovido. 

Parágrafo único. Se o militar de 
que trata este artigo estiver ampa
rado pelo disposto no art. 177, terá 
seus proventos acrescidos de 20% 
(vinte por cento) ». 

Lei n? 5.787/72 (Remuneração dos 
Militares) . 

«Art. 120. O oficial que contar 
mais de 35 (ttiÍltae'cinco) anos de 
serviço, quando ttànsfé'ido para à 
inatividade, terá o cálculo de seus 
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proventos referido ao soldo do posto 
imediatamente superior, de acordo 
com os artigos 119 e 123 desta lei se 
em sua Força Armada existir, em 
tempo de paz, posto superior ao 
seu, mesmo que de outro Corpo, 
Quadro, Arma ou Serviço. 

Parágrafo único. Oficial nas 
condições deste artigo, se ocupante 
do último posto da hierarquia mili
tar de sua Força Armada, em tem
po de paz, terá o cálculo dos pro
ventos tomando-se por base o soldo 
do seu próprio posto acrescido de 
20% (vinte por cento)). 

«Art. 170. O militar beneficiado 
por uma ou mais das Leis n? 288, de 
8 de junho de 1948, n? 616, de 2 de fe
vereiro de 1949, n? 1.156, de 12 de ju
lho de 1950, e n? 1.267, de 9 de de
zembro de 1950, e que, em virtude 
de disposições legais, não mais faz 
jus às promoções previstas nas 
mencionadas leis, terá considerado 
como base para o cálculo dos pro
ventos o soldo do posto ou gradua
ção a que seria promovido. 

§ 1? .......................... . 
§ 2? O Oficial-General, quando 

transferido para a inatividade, terá 
o cálculo dos proventos tomando-se 
por base o soldo do último posto da 
hierarquia militar em tempo de 
paz, acrescido de 20% (vinte, !;lor 
cento) se estiver: ' 

1. No último:postoda hierarquia 
militar em tempo de paz e benefi
ciado por uma das leis de que trata 
este artigo. 

2. No penúltimo posto da hierar
quia militar em tempo de paz e be
neficiado por mais de uma das leis 
de que trata este artigo, contando 
ou não mais de 35 anos de serviço. 
. ' 3.~1 "NO penúltimo posto da hterarc 

iÇtuia' 'militar ehl tempo de páz' e be
Jn'éffé'f<l'do por uma das leis de que 
trata este artigo, contando mais de 
35 anos de serviço. 

«3? Se o Oficial-General, na si
tuação prevista no item 1 do pará
grafo anterior, estiver beneficiado 
por mais de uma das leis de que 
trata este artigo ou contar mais de 
35 (trinta e cinco) anos de serviços, 
terá' os proventos resultantes da 
aplicação dos disposto no' § 2? au
mentados de 20% (vinte por cento) . 

§ 4? O disposto nos parágrafos 
2? e 3? não se aplica aos Oficiais-' 
Generais que j á se encontram na 
inatividade, os quais terão os seus 
proventos de acordo com os direitos 
que já lhes foram atribuídos». 
Desse confronto resulta que, antes 

do advento da Lei n? 5.787/72: 
I? O adicional de 20%, para os Ofi

ciais-Generais de quatro estrelas que 
passaram para a reserva com mais 
de 35 anos de serviço, foi instituído 
pela Lei n? 2.370/54 (art. 54, IH), ten
do sido mantido pela Lei n? 4.902/65 
(art. 53, § I?) e pelo Decreto-Lei n? 
728/69 (art. 135, § l?l. 

2? O militar que estivesse na ina
tividade no posto de Marechal teria, 
como base de cálculo de seus proven
tos, o equivalente ao soldo de Oficial
General de quatro estrelas acresci
dos de 20% (Lei n? 4.328/64, art. 186, e 
Decreto-Lei n? 728/69, art. 177l. Esse 
percentual não é, assim, um adicio
nal e sim um componente para a ba
se de cá~culo dos proventos de Mare
chal. ' -", 

3? O militar que ,estivesse nessas 
dm:ls:condições e que fosse amparado 
pelas chamadas «leis de guerra», in
dependentemente desses dois percen
tuais teria outro, também de 20%, em 
face do disposto no artigo 193, pará
grafo único, do Decreto-Lei n? 728/69. 

A Lei n? 5.787/72 reduziu para um 
os adicionais a que me referi nos nú
meros I? e 3?, acima, ao estabelecer 
o seu art. 170, § 3?, que o Oficial-Ge
neral de quatro estrelas terá direito a 
apenas um percentual de 20% se for 
beneficiário de mais de uma das leis 
de guerra ou se contar mais de 35 
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anos de serviço. Os dois pressupos
tos, que ensejavam duplicidade de 
adicionais, apesar de concorrentes si
multaneamente, foram reduzidos pa
ra apenas um. 

O § 4? Desse mesmo artigo, no en
tanto, ressalvou, para aqueles que já 
estivessem na inatividade, ao tempo 
de sua vigência, os proventos de 
acordo com os direitos que já lhes fo
ram atribuídos. 

Essa é a hipótese em que se encon
tra o apelante, pois os documentos de 
fls. 5, 35, 36 e 58 revelaram que ele: 

I?) Foi promovido a Tenente-Bri
gadeiro em 13-3-63; 

2?) Foi transferido para a reserva 
em 14-9-66 (decreto publicado em 30-
9-66), sendo no mesmo ato promovido 
a Marechal-do-Ar, por contar mais 
de 35 anos de serviço e ser beneficiá
rio das Leis n?s 288/48 e 616/49; 

3? ) Percebe os 20% a que se refe
re o art. 54, lII, da Lei n? 2.370/54 e 
mais os 20% previstos no art. 177 do 
Decreto-Lei n? 728/69, não lhe tendo 
sido concedidos os 20% de que cuida o 
§ I? do art. 53 da Lei n? 4.902/65. 

Mas o que lhe falta, agora, não é o 
adicional previsto no § I? do art. 53 da 
Lei n? 4.902/65, que é mera repetição 
do mesmo benefício do art. 54, IlI, da 
Lei n? 2.370/54, que o apelante já vem 
recebendo por ter passado para a re
serva no último posto e contar mais 
de 35 anos de serviço. 

Faltam-lhe os vinte por cento das 
leis de guerra, previstos no parágra
fo único do art. 193 do Decreto-Lei n? 
728/69. O pressuposto de seu recebi
mento é diverso dos demais, como já 
vimos. 

Se a legislação ora em exame, edi
tada, a meu ver, de modo proposital
mente confuso, causa perplexidade à 
própria Administração, quando a 
aplica, não se pOderá exigir de seu 
destinatário mais certeza e seguran
ça quanto ao fundamento legal do be
nefício a que julga ter direito. 

Por isso é que o ilustre advogado 
do autor vagou imprecisamente por 
alguns dispositivos dessa legislação, 
que salpicou a esmo em suas peti
ções, precisando apenas que o ape
lante, como Marechal daquela época, 
faria jus a três percentuais de vinte 
por cento cada um. 

Mas essa confusão não embaralhou 
o raciocmIO da douta Subpro
curadoria-Geral da República, que 
foi direto ao ponto fundamental da 
questão, ao asseverar: 

«O adicional suplementar de 20% 
(vinte por cento) a que se refere o 
parágrafo único do art. 193, do 
Decreto-Lei n? 728/69, somente era 
aplicável aos militares que se en
contrassem na disposição do caput 
do art. 193 o que, no entanto, não é o 
caso do autor, que não detinha o 
posto de Tenente-Brigadeiro na ati
va». 
A douta SGR, como se vê, embora 

partindo da premissa falsa de que o 
apelante era Major-Brigadeiro ao 
passar para a reserva, também che
gou à conclusão, como eu, de que ele 
seria beneficiário do parágrafo único 
do art. 193 do Decreto-Lei n? 728/69 se 
nessa ocaSlao fosse Tenente
Brigadeiro. E esse último posto da 
ativa já se sabe que ele ocupava. 

Como o apelante não ocupava posto 
de três estrelas e sim de quatro, não 
se lhe podem aplicar os precedentes 
jurisprudenciais desta Corte mencio
nados pela douta SGR (ACs n?s 37.681 
e 58.613). 

E também não se alegue que o ape
lante não faria jus ao percentual das 
«leis de guerra» porque esse direito 
não lhe fora, até então, atribuído» 
(art. 170, § 4?, da Lei n? 5.787/72l. 

Essa curiosa redação não pOde re
tirar do militar um direito adquirido 
pela circunstância de o mesmo não 
lhe ter sido reconhecido pela Admi
nistração. 

A Súmula n? 359 do E. STF (e não 
300, como disse o advogado do ape-
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lante, na inicial) proclama a regên
cia do cálculo dos proventos pela lei 
vigente ao tempo em que o inativo 
reuniu os requisitos necessários à 
aposentadoria, à transferência para 
a reserva ou à reforma. 

Embora o apelante tivesse passado 
para a reserva antes da entrada em 
vigor dos artigos 53 e 59 da Lei n? 
4.902/65, ele nem por isso, deixou de 
fazer jus aos 20% do artigo 177 do 
Decreto-Lei n? 728/69 que, como vi
mos, é mera repetição do artigo 186 
da Lei n? 4.328/64 (que lhe deveria 
ser aplicado em lugar daquele). 

Quanto aos 20% das leis de guerra, 
objeto destes autos, embora só tives
sem sido instituídos pelo artigo 193 do 
Decreto-Lei n? 728/69, muito após a 
passagem do apelante para a reser
va, observe-se que o pressuposto de 
sua concessão é bem diverso dos 35 
anos de serviço que já constavam da 
Lei n? 2.370/54 e de cujo artigo 54, IH, 
o apelante se beneficiou. 

O adicional de 20% do art. 193 do 
Decreto-Lei n? 728/69 simplesmente 
inexistia na legislação vigente à data 
em que o apelante passou para a re
serva, não se podendo dizer que ele 
renunciara ao benefício ao inativar
se antes da entrada em vigor dos ar
tigos 53 e 59 da Lei n? 4.902/65 <10-10-
66) para poder fugir da prOibição de 
promoções quando da passagem da 
inatividade, contida no art. 56 desse 
diploma. 

Esse benefício, na verdade, é um 
dos que foram prodigalizados aos mi
litares que já eram beneficiários das 
leis de guerra, não sendo, pois, uma 
compensação pela não promoção, co
mo pOderia parecer, à primeira vis
ta. 

Por isso é que, a meu ver, tendo o 
apelante preenchido o requisito de 
sua percepção, não há como negar
se-lhe o respectivo direito, apesar de 
criado depois de sua inativação. 

Apesar de haver sido o exame da 
questão dificultado pelas informa-

ções capciosas prestadas por ambas 
as partes, não há porque considerar
se inepto o pedido inicial, como se 
viu, porque chegou-se ao exame do 
mérito. 

Quanto à prescrição, entendo, co
mo o MM. Juiz a quo, que estão pres
critas apenas as prestações anterio
res ao qüinqüênio que precedeu a ci
tação, e não o fundo do direito. 

No entanto, não há nos autos qual
quer elemento que autorize chegar-se 
à conclusão de que o apelante reque
reu o benefício na esfera administra
tiva e que ele lhe foi negado. 

Por todo o exposto, dou provimento 
parcial à apelação para condenar a 
União Federal a conceder ao apelan
te o adicional de 20% a que se refere 
o § 1? do art. 193 do Decreto-Lei n? 
728/69, porém com prestações venci
das somente a partir da citação ini
cial. 

Os juros de mora e a correção mo
netária também incidirão a partir 
desse momento. 

Condeno a União Federal a reem
bolsar ao apelante metade das custas 
que ele adiantou bem como a pagar
lhe honorários advocatícios de 5% so
bre o total do montante atrasado bem 
como sobre um ano das prestações 
vincendas. Ao fixar esse percentual 
levei em consideração o grau de zelo 
profissional e o trabalho realizado pe
lo advogado do apelante (art. 20, § 3?, 
a e c, do CPC), bem como a circuns
tância de que o apelante sucumbiu 
parcialmente (art. 21). 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 86.187-RJ - ReI.: O Sr. Min. 
Carlos A. Thibau. Apelante: Henrique 
Fleiuss. Apelada: União Federal. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento parcial à apela
ção (Julg: em 2-3-84 -1~ Turma!. 
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Os Srs. Ministros Washington 
Bolívar e Leitão Krieger votaram 
com o Relator. Não compareceu o Sr. 

Min. Jarbas Nobre por motivo de li
cença. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Washington Bolívar. 

APELAÇÃO CíVEL N~ 86.490 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Wilson Gonçalves 
Apelantes: Prefeitura Municipal de Campo Grande e outros 
Apelado: Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA (Rec. adesivo fI. 36) 

EMENTA 

Imposto Territorial Rural. Retenção da quota de 
20% efetuada pelo INCRA. Devolução. Correção mo
netária e juros. 

A retenção da quota epigrafada, uma vez procla
mada a inconstitucionalidade dos dispositivos legais 
que a autorizavam, equivale, em essência, à figura 
do «pagamento indevido», cuja restituição é acresci
da de reajustamento, consoante a Súmula n~ 46-
TFR. Num e noutro caso, trata-se de tributo pago ou 
retido indevidamente. 

Quanto aos juros moratórios, decorrem eles do 
retardamento no pagamento da dívida. Na hipótese, 
são devidos a partir da citação válida do devedor. 

Acolhimento do recurso das autoras conforme 
pedidO e provimento parcial do apelo do réu, na for
ma explicitada. 

ACORDÃO 
Vistos e relatados estes autos, em 

que são partes as acima indicadas: 
Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação e, em par
te, ao recurso adesivo, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons~ 
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 30 de novembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Torreão Braz, Presidente - Ministro 
Wilson Gonçalves, Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: A 

Prefeitura Municipal de Campo 

Grande e outras, propuseram a pre
sente ação contra o INCRA, com a fi
nalidade de ver sustada a retenção 
de 20% sobre a arrecadação do Im
posto Territorial Rural, efetuado pelo 
réu, e a sua respectiva devolução às 
autoras, acrescida de juros de mora, 
correção monetária, desde as indevi-

"'das retenções e honorários de advo
gado à base de 20% sobre o valor da 
condenação. 

Contestada a ação e ultimado o seu 
trâmite legal, foi proferida a r. sen
tença de fls. 22/26; que julgou proce
dente o pedido e determinou, com re
lação à correção . monetária, que fos
se considerado .como termo inicial a 
data de vigência'da Lei n? 6.899/8l. 

Inconformadas, apelam as deman
dantes, com o fito de ver incidir a 
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correção monetária na forma reque
rida. 

Por seu turno, recorre adesivamen
te o réu, visando a exclusão dos juros 
moratórios. 

Somente o INCRA ofereceu contra
razões, após o que subiram os autos a 
este Tribunal. 

Dispensada a revisão, nos termos 
do art. 33, IX, do Regimento Interno. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
As autoras-apelantes não se confÇ>r
mam com a parte da douta sentença 
que determinou o cálculo da correção 
monetária a partir da vigência da Lei 
n? 6.899/81. 

Sobre essa matéria, assim me pro
nunciei, como Relator, na Apelação 
Cível n? 85.795-SP: 

«O INCRA apelou em parte, plei
teando que a correção monetária 
seja calculada a partir da data da 
entrada em vigor da Lei n? 6.899, de 
6 de abril de 1981, e que, à vista do § 
4? do art. 20 do Código de Processo 
Civil, se reduza o percentual da 
verba honorária. 

No tocante ao primeiro ponto, in
voca o apelante algumas decisões 
da 1~ Turma do Excelso Pretório, 
dentre elas a proferida no Recurso 
Extraordinário n? 97.594-2 CE. 

.~.-S.P). de.que foi Relator o emi
nente Ministro Moreira Alves, se
gundo as quais a correção somente 
é devida a partir da vigência da Lei 
n? 6.899, de 1981. Creio que há 
equívoco do recorrente. A hipótese 
ali apreciada é diferente do caso 
em apreço. 

Com efeito, a parcela da correção 
monetária foi expressamente in
cluída na condenação sentencial, o 
que não ocorreu no caso apontado 
pelo apelante. 

Eis o lúcido voto do preclaro Mi
nistro Moreira Alves, na íntegra: 

«O Acórdão recorrido se ads
tringiu a restabelecer a sentença 
de primeiro grau, que não conce
deu correção monetária, por 
entendê-la inaplilcável, uma vez 
que, na espécie, se trataria de 
dívida de dinheiro. 

Dessa decisão não houve apela
ção por parte das ora embargan
tes, razão por que essa questão 
não podia voltar a ser discutida 
no recurso extraordinário. 

Sucede, porém, que, sendo a 
Lei n? 6.899/81 posterior àquela 
sentença, e sendo ela aplicável 
aos feitos pendentes, têm razão 
as recorrentes em parte, ou seja, 
no tocante à correção monetária 
a partir da vigência da citada lei. 

Em face do exposto, recebo, 
parcialmente, os presentes em
bargos para acrescentar à conde
nação o valor correspondente à 
correção monetária a partir da 
data da entrada em vigor da Lei 
n? 6.899/81» CDJ de 22-4-83 e 
Ementário n? 1.291-3). 

Na espécie vertente, como já res
saltado, o encargo em tela constitui 
parte integrante da condenação e, 
por isso mesmo, deve ter tratamen
to diferenciado, segundo a jurispru
dência dominante. 

A retenção da quota de 20% do 
Imposto Territorial Rural, uma vez 
proclamada a inconstitucionalidade 
dos dispositivos legais que a autori
zavam, equivale, em essência, à fi
gura do «pagamento indevido», cu
ja restituição é acrescida de reajus
tamento, consoante a Súmula n? 46 
desta Corte, in verbis: 

«Nos casos de devolução do de
pósito efetuado em garantia de 
instância e de repetição do indébi
to tributário, a correção monetá
ria é calculada desde a data do 
depósito ou do pagamento indevÍ-
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do e incide até o efetivo recebi
mento da importância reclama
da.» 
Num e noutro caso, trata-se de 

tributo pago ou retido indevidamen
te» (6~ Turma, juI. de 31-10-83). 
Por sua vez, em recurso adesivo, 

insurge-se o INCRA contra a decisâo 
apelada, que o condenou ao paga
mento de juros de mora a contar das 
datas das retenções julgadas indevi
das. Entende que tal condenação nâo 
procede, pois os referidos juros só 
«devem ser imputados ao devedor 
que teve culpa», como penalidade. 

Os juros moratórios, segundo a 
sempre magistral lição de Clóvis 
Bevilaqua, «são a indenização pelo 
retardamento no pagamento da dívi
da» (Código Civil Comentado, vol. 
IV, 4~ edição, 1934, pág. 227). Entre
tanto, na hipótese, a Constituição em 
mora do devedor se dá com a citação 
válida, consoante estatui o art. 219 do 
Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, dou provimento à 
apelação para que a correção mone-

tária seja contada das respectivas re
tenções ou deduções do ITR, respei
tada a prescrição qüinqüenal, e pro
vejo, em parte, o recurso adesivo a 
fim de que os juros moratórios de
fluam somente a partir da citação do 
réu, confirmada no mais a respeitá
vel sentença recorrida. 

EXTRATO DA ATA 

AC n? 86.490-DF - ReI.: O Sr. Min. 
Wilson Gonçalves. Aptes.: Prefeitura 
Municipal de Campo Grande e ou
tros. Apdo.: INCRA (Rec. Adesivo -
fI. 36). 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação e, em 
parte, ao recurso adesivo, nos termos 
do voto do Sr. Min. Relator. (Em 30-
11-1983 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Miguel Jerõnymo Fer
rante e Torreão Braz. Ausente, justi
ficadamente, o Sr. Min. Américo Luz. 
Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Torreão Braz. 

APELAÇÃO C1VEL N~ 87.566 - MG 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Apelante: IAP AS/BNH 
Apelado: Geraldo de Barros 

EMENTA 

Execução fiscal. FGTS. Embargos de devedor. 
Prescrição. 

Enquanto a decadência do direito de constituir o 
crédito tributário se opera pelO decurso de cinco 
anos, contados do primeiro dia de exercício seguinte 
àquele em que o lançamento poderia ter sido efetua
do (art. 173, I, do CTN), expedida a notificação ao 
contribuinte para pagamento da dívida, antes de 
cumprido aquele prazo, não há falar-se em extinção 
do processo por esse motivo. 

In casu, consumou-se a prescrição, de vez que a 
execução fiscal somente foi ajuizada passados mais 
de 10 (dez) anos da constituição definitiva do crédito 
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tributário (art. 174 do citado diploma legal), sem 
causa interruptiva. Sentença confirmada, por sua 
conclusão. 

Apelo improvido. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 6': Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de fevereiro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Torreão Braz, Presidente - Ministro 
Américo Luz, Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Américo Luz: Trata

se de embargos à execução, julgados 
procedentes pelo Dr. Antônio Marcos 
Alvim Soares, MM. Juiz de Direito da 
1': Vara da Comarca de Muriaé, que 
assim relatou a espécie (fI. 12): 

«Geraldo de Barros, brasileiro, 
casado, residente nesta cidade, ofe
receu os presentes embargos à exe
cução fiscal que lhe move o Banco 
Nacional da Habitação - BNH -
representado pelo Instituto de Ad
ministração Financeira da Previ
dência e Assistência Social -
lAPAS - alegando que, com a exe
cução, pretende o exeqüente cobrar 
parte dos depósitos que suposta
mente eram devidos ao Fundo de 
Garantia de Tempo de Serviço -
FGTS - relativo ao períodO com
preendido entre o mês de fevereiro 
de 1968 a maio de 1972, que fora le
vantado através da Notificação Fis
cal de n? 108.988/9, lavrada em data 
de 10 de outubro de 1972, e que por
tanto o crédito reclamado encontra
se fulminado pela prescrição qüin
qüenal. Que conforme tese aprova-

da no II Congresso Interamericano 
de Direito Tributário, realizado em 
São Paulo, o prazo prescricional do 
Código Tributário Nacional é apli
cável ao FGTS. Pediu a procedên
cia dos embargos e a condenação 
do embargado nas cominações le
gais, tendo juntado os documentos 
de fls. 7/9. 

O lAPAS respondeu às fI. 11/11 v?, 
afirmando que realmente o CTN é 
aplicável à espéCie, mas que não 
houve a alegada prescrição, cujo 
prazo inicia-se a partir da constitui
ção do débito, pela Certidão de 
Dívida Inscrita, o que ocorreu em 
12 de janeiro de 1983, visto que com 
a simples notificação anterior não 
havia operado a constituição defini
tiva do débito.» 
O decisum conclui (fI. 13): 

« ... julgo procedentes os embar
gos oferecidos por Geraldo de Bar
ros à execução que lhe move o Ban-. 
co Nacional da Habitação - BNH 
- representaâo pelo Instituto de 
Administração Financeira da Pre
vidência e Assistência Social -
IAP AS, e condeno este ao pagamen
to das custas processuais e honorá
rios advocatícios de 10% sobre o 
valor da execução.)) 
Apelou o lAPAS com as razões de 

fls. 16/17. 
Contra-razões às fls. 19/28. 
Subidos os autos, não se manifestou 

a douta Subprocuradoria-Geral da 
República. 

Sem revisão. 
E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz: O MM. 
Juiz a quo assim se fundamentou 
(fls. 12/13): 
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«Conforme documento de fls. 4/5 
dos autos em apenso, o débito que 
originou a presente execução é re
lativo aos recolhimentos devidos 
entre os meses de fevereiro de 1968 
e maio de 1972 (2/68 a 5/72l. 

Os arts. 173 e 174 do CTN tratam 
da decadência e prescrição. 

A decadência é a extinção do di
reito à constituição do crédito tribu
tário e se verifica após 5 anos con
tados do primeiro dia do exercício 
seguinte àquele em que o lança
mento poderia ter sido efetuado. A 
prescrição é a perda do direito de 
ação e começa a correr da data da 
constituição definitiva do crédito. 

No caso dos autos houve a deca
dência, pois o crédito que originou 
a execução é relativo ao período de 
2/68 a 5/72, e portanto, até junho de 
1977, a dívida já deveria ter sido 
consolidada, o que somente veio a 
ocorrer em 12-1-1983 (doc. fI. 3/a
penso), conforme Certidão de Dívi
da Inscrita. 

Expirado o prazo do lAPAS em 
junho de 1977, para a inscrição da 
dívida, considera-se extinto o seu 
crédito.» 

Os argumentos aduzidos pelo ape
lante não convencem, data venia, e, 
por isto, são insuscetíveis de abalar a 
conclusão explicitada na decisão re
corrida, salvo o equívoco nela come
tido de concluir pela decadência 
quando, na verdade, se trata de pres
crição. 

A jurisprudência deste Tribunal es
tá orientada no sentido de considerar 
o débito para com o FGTS como ten
do natureza tributária, de modo que 
a ele são aplicáveis as normas dos 
artigos 173 e 174 do CTN. O apelante, 
aliás, em suas razões, reconhece esse 
fato (fI. 17l. 

Digo que se cuida de prescrição, na 
espéCie, porquanto a dívida exeqüen
da compreende o período que medeia 
entre fevereiro de 1968 a maio de 1972 

(fls. 4/5 dos autos apensados) e a no
tificação para pagamento feita à em
bargante pelo lAPAS, data de 10 de 
outubro do mesmo ano de 1972 (fI. 7 
deste processado) . 

Ora, ao ser expedida tal notifica
ção, o crédito do exeqüente já estava 
definitivamente constituído, de modo 
que a sua inscrição como dívida ativa 
do exeqüente constitui, apenas, o 
cumprimento de requisito legal para 
a propositura da ação judicial de co
brança. 

Se a notificação ocorreu, na via ad
ministrativa, em tempo oportuno, 
não há falar-se em decadência. A da
ta em que ela se deu é o ponto inicial 
para a contagem do prazo de prescri
ção, cujo termo ad quem é o dia da 
distribuição da execução fiscal, no 
caso abril de 1983 (fl. 2 do apenso), 
inexistindo qualquer causa interrup
tiva. 

Verifica-se, portanto, o decurso de 
mais de 10 (dez) anos entre os referi
dos parâmetros (notificação adminis
trativa em outubro de 1972 - distri
buição da ação judicial de cobrança 
em abril de 1983l. Aplicável, destar
te, a norma do artigo 174 do Código 
Tributário Nacional. 

Ante estas considerações, confirmo 
a sentença, por sua conclusão, como 
se remetida fora (art. 475, IH, do 
CPC). 

Em conseqüência, nego provimen
to à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 87.566-MG - ReI.: O Sr. 
Ministro Américo Luz. Apelante: 
IAP AS/BNH. Apelado: Geraldo de 
Barros. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação 
(Em 29-2-84 - 6~ Turmal. 

Participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Torreão Braz e Wilson 
Gonçalves. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Torreão Braz. 
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APELAÇAO C1VEL N~ 87.577 - PE 

Relator: O Sr. Ministro Armàndo Rollemberg 
Apelante: DNER 
Apelado: Raul Freire de Souza - EspóliO 

EMENTA 

Desapropriação amigável - Se, após acordo en
tre as partes, não foram adotadas as providências 
determinadas no art. 18, §§ I? e 2?, do Decreto-Lei n? 
512/69, e, posteriormente, outro acordo veio a ser ce
lebrado, procedendo-se a nova avaliação, com atua
lização do valor anteriormente atribuído ao bem, e 
se a importãncia acordada foi levantada pelos desa
propriados menos de 120 dias depOis da segunda ava
liação, impõe.-se a reforma de sentença que deter
minou a aplicação de correção monetária, com apoio 
no art. 26, § 2?, da Lei n? 3.365/41, providência que só 
seria cabível se decorrido prazo superior a um ano 
desde a nova avaliação. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos dar provimento à 
apelação, unanimemente, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 15 de fevereiro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Armando Rollemberg, Presidente e 
Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Armando Rollem
berg: Em 19 de outubro de 1981, o 
DNER firmou acordo com . Raul 
Freire de Souza e sua esposa Maria 
Izabel Lavareda de Souza, sobre o 
preço de área necessária à constru
ção da BR-I01, a ser Objeto de desa
propriação amigável. 

O depósito da importância respecti
va, Cr$ 4.876.247,64, não chegou a ser 

efetuado, e, conseqüentemente, tam
bém não foi proposta a ação prevista 
no Decreto-Lei n~ 512/69. 

Em 18 de janeiro de 1983, a avalia
ção foi atualizada, e, a 23 de feverei
ro seguinte, o DNER e os desapro
priados ajuizaram ação de desapro
priação, em cuja inicial foi afirmado: 

«que a Autarquia Suplicante ela
borou Laudo de Avaliação, no valor 
de Cr$ 11.452.777,00 (onze milhões, 
quatrocentos e cinqüenta e dois mil, 
setecentos e setenta e sete cruzei
ros) (doc. junto); 
que os (a) (s) suplicado (a) (s) co
nheceu (ram) do Laudo retromen
cionado e anuiu (ram) em receber 
o preço, para que se ultime a com
petente desapropriação; 
que os suplicados concordando com 
o Laudo, anuem em receber, após 
tramitação regular do processo, a 
importãncia de Cr$ 11.452.777,00 (0-
ze milhões, quatrocentos e cinqüen
ta e dois mil, setecentos e setenta e 
sete cruzeiros), obrigando-se a na
da mais reclamar do expropriante, 
em juíZO ou fora dele, tendo por 
fundamento a desapropriação sub 
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judice, inclusive qualquer parcela 
complementar da correção monetá
ria, por isso que, com o levanta
mento do depósito da mencionada 
importância, se operará, em favor 
dÇl expropriante, plena, geral e irre
vogável quitação da referida desa
propriação; 
que o DNER, em vista do acordo 
ajustado no item 8 supra, vem re
querer se digne V. Exa. de expedir 
guia de depósito, no sentido de ser 
depositada na Caixa Econômica 
Federal - Agência Recife, a quan
tia de Cr$ 11.452.777,00 (onze mi
lhões, quatrocentos e cinqüenta e 
dois mil, setecentos e setenta e sete 
cruzeiros), em conta bloqueada à 
disposição desse Juízo; e, em segui
da, comprovado o depósito, requer 
seja publicado edital de citação pe
lo prazo de 30 dias, a possíveis ter
ceiros interessados, no Diário Ofi
cial do Estado, e também em jornal 
de larga circulação desta Capital. 

Decorrido o prazo estipulado nos 
editais, seja procedida a adjudica
ção do imóvel, expedindo-se a com
petente Carta de Sentença para sua 
transcrição junto ao Registro Geral 
de Imóveis e renunciando, desde já 
o expropriante e o expropriado (s) 
a qualquer prazo recursal para o 
fim de expedição do competente al
vará para as partes desapropriadas 
poderem levantar a importância 
depositada previamente na Caixa 
Econômica Federal.» 
PUblicados os editais dentro de 

trinta dias do ajuizamento da ação, o 
MM. Juiz proferiu sentença na qual 
decidiu: 

«L Considerando que os expro
priados concordaram com o preço 
oferecido e que foi depositado na 
Caixa Econômica Federal - Filial 
de Pernambuco, conforme a Guia 
de Depósito n? 560-7, de fI. 21 dos 
autos; 

2. Considerando o decurso do 
prazo de trinta (30) dias do edital, 

para conhecimento de terceiros 
quanto à titularidade ou habilitação 
de crédito, na forma do Decreto-Lei 
n? 512/69, sem impugnação; 

3. Considerando que o art. 15 do 
Decreto-Lei n? 512/69, manda apli
car as disposições da Lei n? 
3.365/41; 

4. Considerando que o art. 26, § 
2?, dessa lei manda corrigir mone
tariamente o laudo de avaliação 

. com prazo superior a um ano, con
tado até a data da decisão; 

5. Considerando que o laudo de 
avaliação de fI. 18 está datado de 19 
de outubro de 1981 e a aceitação dos 
expropriados é da mesma data; 

6. Considerando que a ação so
mente foi ajuizada em 23-2-83, con
trariando o disposto no art. 17 do 
Decreto-Lei n? 512/69, pois não se 
pode conceber expedita e sumá
ria uma desapropriação efetivada 
mais de doze meses após a concor
dância dos expropriados. 

Com fundamento no § I? do artigo 
18 do aludido Decreto-Lei n? 512/69, 
julgo procedente a ação, determi
nando a correção monetária da im
portância oferecida até a data do 
efetivo pagamento, conforme juris
prudência do TFR, na ação de de
sapropriação tombo n? 374-34/80 e a 
adjudicação do imóvel do Departa
mento Nacional de Estradas de Ro
dagem, para efeito de transcrição 
imobiliária.» 
Inconformado o DNER apelou sus

tentando ser descabida a aplicação 
de correção monetária no caso; o re
curso foi contra-arrazoado, e, a se
guir, os autos vieram a esta instân
cia. 

E o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Armando Rol
lemberg (Relator): Dispõe o De
creto-Lei n? 512/69: 
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« ............................... . 

Art. 18. Havendo concordância 
do expropriado com o valor do lau
do, a quantia de avaliação será de
positada por sessenta dias,. em 
conta bloqueada em estabelecimen
to bancário existente na Comarca 
da situação do bem ou mais próxi
ma, à disposição da autoridade ju
dicial a que for requerido o depósi
to. 

§ I? No decorrer dos sessenta 
dias o Juiz fará publicar editais, na 
Comarca da situação do bem e no 
local do domicílio do expropriado, 
se conhecido, com prazo de trinta 
dias para que terceiro interessado 
impugne a titularidade do bem ou 
habilite direitos creditórios. Não 
ocorrendo impugnação e decorrido 
o prazo dos editais, ou provada a 
inexistência de justo título ou, ain
da, habilitados direitos ou créditos 
contra o expropriado, o Juiz, por 
sentença, adjudicará a propriedade 
ao Departamento Nacional de Es
tradas de Rodagem para efeito de 
transcrição imobiliária, permane
cendo bloqueado o valor depositado 
até que decida a quem cabe 
levantá-lo. 

§ 2? Efetivado o depósito nos 
termos deste artigo, o Departamen
to Nacional de Estradas de Roda
gem ficará automaticamente imiti
do na posse do bem em desapro
priação.» 

No caso dos autos, embora tivesse 
havido acordo entre o DNER e os 
proprietários do terreno para desa
propriação. deste pelo valor de 
Cr$ 4.876.247,64, firmado em 19-11-81, 
nenhuma das providências previstas 
nas disposições legais lidas foi ado
tada, e, em janeiro de 1983, nova
mente foi celebrado acordo para o 
efeito de desapropriação amigável, 
procedendó-se, então, a nova avalia
ção, atualizando o valor anteriormen
te atribuído ao bem, avaliação à qual 
se seguiu publicação de editais, den-

tro de 30 dias e efetivação do depósito 
da importância acordada antes de 
decorridos sessenta dias, sendo a im
portãncia respectiva levantada pelos 
desapropriados tão logo proferida a 
sentença. 

Considerou o MM. Juiz que à hipó
tese tinha aplicação a regra do art. 
26, § 2?, da Lei n? 3.365/41, que esta
belece: 

«§ 2? Decorrido prazo superior 
a um ano a partir da avaliação, o 
Juiz ou Tribunal, antes da decisão 
final, determinará a correção mo
netária do valor apurado, conforme 
índice que será fixado, trimestral
mente, pela Secretaria de Planeja
mento da Presidência da Repúbli
ca.» 
Ora, se a desapropriação não foi 

efetivada após ter sido firmado o 
acordo datado de outubro de 1981, e 
se veio a ser objeto de novo acordo 
em fevereiro de 1983, procedendo-se, 
então, a nova avaliação, com a qual 
concordaram os interessados, a dis
pOSição legal referida somente seria 
aplicável se decorrido um ano desta 
última avaliação, o que não se deu 
nos autos, pois a importância acorda
da foi levantada pelos desapropria
dos menos de 120 dias depois da se
gunda avaliação. 

Dou provimento à apelação para, 
reformando a sentença, excluir a 
aplicação de correção monetária ali 
determinada. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 87.577-PE - Rel.: O Sr. Mi
nistro Armando Rollemberg. Apte.: 
DNER. Apdo.: Raul Freire de Souza 
-Espólio. 

Decisão: A Turma deu provimento 
à apelação, unanimemente. (Em 
15-2-84 - 4? Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Mário Vel
loso e ,,Bueno de Souza votaram com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Armando Rollemberg. 
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APELAÇAO CRIMINAL N? 5.045 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Pinheiro 
Revisor: O Sr. Ministro C arlos Madeira 
Apelantes: Francisco de Assis Cysne e Francisco Albino de Almeida Tro
ta 
Apelada: Justiça Pública 

EMENTA 

Criminal e Processual Penal. Citação por edital. 
Inexistência de nulidade. 

I - Esgotados os recursos para a localização 
dos acusados, sem que tanto se tomasse possível, 
legítima se apresenta a citação por edital. Inocor
rência de nulidade pela falta de afixação deste na 
porta do Juízo, se do fato, que se deixou argüir em 
momento próprio, não adveio comprovado prejuízo 
para a defesa dos réus, que tivessem a assisti-los de
fensor designado. 

II - Sentença que bem apreciou a prova dos 
autos, a gerar o convencimento de ser procedente a 
denúncia, de modo a ensej ar a condenação dos acu
sados. 

IH - Apelação a que se nega provimento. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

«Em fins de abril de 1970, como 
riscos da empresa Imobiliária Ve
nâncio S.A. sita à rua Teófilo Otoni, 
58, salas 1001/2, na cidade do Rio de 
Janeiro, fizeram uso do Certificado 
de Quitação do INPS, de fI. 7, falso, 
para venderem vários imóveis. 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ti apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de fevereiro de 1984 

(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente - Minis
tro Hélio Pinheiro, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro: Ofe
receu o Ministério Público Federal 
denúncia contra Francisco de Assis 
Cysne e Francisco de Almeida Trota, 
dizendo que: 

A empresa estava em débito com 
o INPS, retratando «assim» o cer
tificado situação irreal (fI. 2). 
Foram os réus, na peça preambu-

lar do processo, em que não arrola
das testemunhas, dados como incur
sos nas penas do art. 304 c/c o art. 25 
do Código Penal, a citação de ambos, 
pedindo-se, então, fosse feita por edi
tal, pois se encontravam em lugar in
certo e não sabido (fI. 2). 

Firmou-se a denúncia em inqUérito 
instaurado pela Polícia Federal, no 
Estado do Rio de Janeiro, a requeri
mento do Procurador do INPS, 
Francisco Pizzolante Filho, instruído 
com os documentos de fls. 6/67. 
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No curso do referido inquérito 
ouviram-se testemunhas cujos d.epoi
mentos constam de fls. 103 a 104, 112 
a 112 v?, 137 a 137 v?, 193 a 193 v?, 
juntou-se aos autos, por xerocópia, 
farta documentação pertinente aos 
fatos focalizados pela denúncia, e 
também a folha de antecedentes pe
nais de Francisco Albion de Almeida 
Frota a noticiar que ele respondera a 
quatro outros processos como incurso 
no art. 171, § 2?, inc. VI, do Código 
Penal (fI. 228). 

Ultimado o inquérito e remetidos 
os autos respectivos a Juízo, a denún
cia ao início mencionada, uma vez 
oferecida, foi recebida, no dia ime
diato (21 de março de 1979), 
procedendo-se à citação, por edital, 
dos acusados (fI. 246), em favor de 
ambos sendo, por defensor dativo 
oferecidas as alegações preliminares 
constantes de fI. 250, vindo os docu
mentos de fls. 262, 265, 270 e 238 a re
velar que ambos já foram, juntos, 
processados por estelionato, a sen
tença que os condenou sendo refor
mada em apelação que' contra ela in
terpuseram. 

Em alegações finais manifestou-se 
o Ministério Público no sentido de 
que fosse a denúncia tida por proce
dente (fI. 302v?), o defensor dativo 
designado para assisti-los no curso do 
processo pedindo fossem absolvidos 
(fls. 304/305). . 

Na sentença, a ilustre Juíza Fede
rah Dra. Julieta Lídia Machado 
Cunha Lunz deu pela procedência da 
denúncia, condenando os acusados co
mo incursos no art. 297 c/c o art. 304 
do Código Penal a dois anos de reclu
são e muIta de dois mil cruzeiros, 
concedendo-lhes o benefício da sus
pensão condicional da pena pelo pra
zo de quatro anos (fI. 309). 

Intimados da sentença dela, por in
conformados apelaram (fls. 313/315), 
sendo de ressaltar-se que a procura
ção de fI. 316, então junta aos autos, 
só por Francisco de Assis Cysne, fora 

outorgada ao bacharel signatário da 
petição de fl. 313 (cf. mandato de fI. 
316). 

Nas razões do recurso suscita-se, 
como preliminar, a nulidade do pro
cesso por vício de citação, pois, co
nhecido nos autos o endereço dos 
réus, não tinha porque ser feita atra
vés de editais. 

Aponta-se também como nulo o 
processo por ausência de defesa dos 
réus, o defensor dativo tendo arrola
do para que ouvidas na instrução, as 
mesmas testemunhas da acusação, 
ocorrendo que, na denúncia nenhuma 
fora indicada. 

No mérito sustenta-se não ter se 
caracterizado no comportamento dos 
réus fato revestido de tipicidade pe
nal, pelo que, se inacolhidas fossem 
as preliminares, deveriam ser absol
vidos (fls. 318/321). 

Contra-arrazoou o Ministério Públi
co Federal no sentido de se negar 
provimento à apelação dos réus (fls. 
323/324). 

A fl. 329, o advogado signatário das 
razões do recurso requereu juntada 
aos autos da procuração que termi
noü por lhe outorgar o réu Francisco 
Albion de Almeida Frota (fI. 330). 

N esta instância, a douta Subprocu
radoria manifestou-se pelo improvi
mento da apela.ção, em parecer da 
lavra do ilustre Subprocurador-Geral 
da República, Dr. Antão Valim Tei
xeira. 

É o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Hélio Pinheiro (Re

lator): De todo improcedente se apre
senta a preliminar de nulidade do 
processo, por vício de citação, argüi
da nas razões do apelo. 

Mostram os autos que esgotados fo
ram todos os recursos para a locali
zação dos acusados resultando indis
cutível que se encontravam em lugar 
incerto e não sabido. 
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Basta para assim concluir, exami
nar o que a respeito emerge dos es
clarecimentos proporcionados pelos 
documentos de fls. 12, 13, 14, 15v?, es
te último pertinente ao local que o 
réu Francisco de Assis Cysne dera 
como de sua residência, na Avenida 
Atlântica, n? 1.230, aps. 101, 17, 18 e 
ainda, em decorrência do que escla
recido pelo de fI. 14, a determinação 
constante do despacho de fI. 21, no 
sentido de ouvir-se Marcílio Armínio 
Doutel de Andrade (fls. 27/28) que fo
ra fiador da Imobiliária Venâncio 
S.A. 

Esgotaram-se, sem êxito, como 
visto, todos os recursos possíveis no 
sentido de localizar os acusados, que 
o documento de fI. 247 esclareceu não 
estavam recolhidos a qualquer dos 
estabelecimentos carcerários do sis
tema penitenciário do Estado. 

Por solicitação derr-adeira do Juiz 
novas diligências foram empreendi
das, com o objetivo de encontrá-los, 
conseguindo-se tão-só descobrir a ca
sa em que residira o de nome Fran
cisco Albino de Almeida Trota, e on
de ainda morava a sua esposa, mas 
nem esta soube indicar-lhe o atual 
endereço, aleatoriamente podendo só 
dizer que há muito tempo ele vivia 
em Brasília, trabalhando no ramo de 
construção (fI. 248). 

Isso informar ou nada informar a 
tanto equivale, e ante a impossibili
dade de localizar os acusados cUjo 
paradeiro era ignorado, já esgotados 
todos os meios para a regUlar conse
cução do tal fim, legítimo se apresen
tava fazê-los citar por edital. 

Não constitui, tampouco, nulidade 
mas mera irregularidade, a falta de 
fixação do edital na porta do lugar 
em que funciona o Juízo, como reite
radamente entendido por decisões de 
Tribunais do País, inclusive do Pretó
rio Excelso, salvo se desse fato ad
vier comprovado prejuízo para a de-

. fesa do réu. 

Nesse sentido, entre outras, as que 
proferidas no julgamento dos Habeas 
Corpus n?s 50.892 e 45.951, cujas 
ementas transcrevo: 

«Citação do réu por edital. Desne
cessidade da fixação deste na porta 
do Fórum conforme exigência do 
art. 365, parágrafo único, do CP Pe
nal, se não ocorreu prejuízo para o 
réu, e não argüiu este, por seu pa
trono, a nulidade na primeira oca
sião em que teve de falar no feito. 

Ordem indeferida» (HC n? 50.892-
GB - ReI.: Min. Barros Monteiro, 
in RTJ 68, 1-9-34). 

«Citação edital em razão de com
provada ausência do denunciado. 
A omissão da fixação do edital, 
à porta do Fórum, não afeta a vali
dade da citação, publicada regular
mente pela imprensa. Houve no
meação de defensor» (HC n? 45.951-
CE - ReI.: Min. Djaci Falcão, in 
RTJ 46, pág. 656). 
Na hipótese em exame da argüida 

falta de afixação do edital na porta 
do Juízo, não se comprova tenha ad
vindo qualquer prejuízo para a defe
sa dos acusados que assistidos foram 
por defensor dativo. 

Se este não arrolou testemunhas é 
porque delas não dispunha, a autoria 
e materialidade do crime imputado 
na denúncia aos ora apelantes, resul
tando indiscutivelmente provada 
através dos documentos proporciona
dos pelo Procurador do INPS ao re
querer a instauração do inquérito po
licial e que, constantes de fls. 7 e 9, 
dizem respeito aos Certificados de 
Quitação n?s 1.530/70 e 1.539/70, expe
didos a requerimento, respectiva
mente, da Imobiliária Itacal Ltda. e 
da Companhia Territorial Palmares. 

Tais certificados foram fraudulen
tamente usados pelos ora apelantes, 
como se tivessem sido expedidos em 
benefício da Imobiliária Venâncio 
S.A.; e assim simulando cumprir exi
gência legal, na lavratura das escri
turas de promessa de compra e ven-
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da dos apartamentos n?s 104 e 101 da 
rua Frank Garcia, 44, com as respec
tivas vagas de garagem, no Cartório 
do 15? Ofício de Notas. 

O uso dos certificados falsos utili
zados pelos acusados para o fim aci
ma mencionado terminou por ser 
constatado pela fiscalização do INPS, 
quando as mencionadas escrituras já 
haviam sido lavradas, o que também 
demonstrado pelos documentos cons
tantes de fls. 106/120, 146/164 e 
195/201, a evidenciar que foram utili
zados em transações imobiliárias, 
conforme certificado pelo serventuá
rio que lavrou as escrituras, nelas ex
pressamente afirmando o seu uso pe
los ora apelantes a falsidade ideológi
ca e material deles se apresentando 
indiscutivelmente evidenciada. 

O elemento subjetivo que moveu a 
ação dos acusados, como bem ressal
tado pela douta prolatora da senten
ça apelada,' apresenta-se provado 
«com a inscrição da dívida ativa con
tra a firma por eles representada, o 
que gera a convicção de que, por es
tarem quites com a previdência so
cial só poderiam ostentar a condição 
exigida para a efetivação das trans
crições imobiliárias refletidas nas di
versas escrituras de promessa de 
compra e venda, mediante utilização 
da falsa condição» (fI. 307). 

Em tais condições e por entender 
que a respeitável sentença recorrida 
se apresenta desmerecedora de qual
quer restrição, confirmo-a,' negando 
provimento à apelação. 

:Jt como voto. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira (Re
visor): Há nos autos um ofício do De
legado de Polícia Federal à Juíza Fe
deral da 4~ Vara, comunicando que o 
réu Francisco Albino de Almeida 
Frota residiu na Praça Vereador Ro
cha Leão, n? 191, ap. 202, onde per
manece a sua esposa, a qual declarou 

que seu esposo vive em Brasília (fI. 
248). 

Nenhuma providência foi adotada 
pela Juíza, vindo logo a seguir a cer
tidão de que os réus não se apresen
taram para ser interrogados. A Juíza 
declarou revéis os acusados. 

Tenho que não houve a necessária 
diligência para localização dos réus. 
A localização de um, obviada pela in
formação prestada por sua esposa, 
poderia levar à localização do outro. 

N a verdade, parece que os réus se 
ocultaram, mas foram nisso ajuda
dos pela própria inércia da Justiça, 
que não exauriu os meios conducen
tes à sua localização. 

O processo é, assim, nulo. 
Dou provimento à apelação. 

VOTO M:JtRITO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira (Re
visor): Vencido na preliminar, no 
mérito, nego provimento à apelação. 

VOTO VISTA PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo: Sr. Presidente, o Sr. Mi
nistro-Relator e V. Exa. dissenti
ram quanto a uma preliminar susci
tada pelo advogado do apelante, que 
argüiu a nulidade do processo. Há ar
gumentos de que o oficial encarrega
do da diligência citatória não em
preendeu meios e modos para locali
zaro réu. 

V. Exa. acolheu a preliminar. O 
eminent~ Ministro-Relator a rejeitou, 
e, peço lIcença a V. Exa. para acom
panhar o Sr. Ministro-Relator. 

Em tese, a citação por edital só de
ve ser efetivada, quando o oficial de 
justiça realizar todas as diligências 
para localizar o réu. 

Na hipótese dos autos, no inquérito 
policial, a autoridade policial desco-
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nhecia inteiramente o paradeiro do 
citando. Isso consta de documentos 
juntos aos autos num termo de quali
ficação, onde a autoridade policial 
especifica que tudo fez, no sentido de 
localizar o réu. 

o Juiz não determinou, de pronto, a 
citação por edital; determinou a ex
pedição de ofícios a casas de deten
ção ou penitenciárias do Estado, uma 
vez que da Folha de Antecedentes 
constavam precedentes criminais, no 
sentido de localizar o réu. 

Ante a certidão ou a resposta a es
ses ofícios de que impossível localizá
lo, o Juiz não tinha outro expediente 
senão determinar a citação por edi
tal, o que foi feito. 

Data venia, desprezo a preliminar. 

É como voto. 

VOTO MÉRITO 

O Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo: No mérito, também nego 
provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA 

ACr. n? 5.045-RJ - ReI.: O Sr. Min. 
Hélio Pinheiro - Rev.: Min. Carlos 
Madeira - Aptes.: Francisco de As
sis Cysne e Francisco Albino de Al
meida Trota - Apda.: Justiça Públi
ca. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação 
(Em 14-2-84 - 3~ Turma). 

Os Srs. Mins. Carlos Madeira e 
Adhemar Raymundo participaram 
do julgamento. Na preliminar, ficou 
vencido o Sr. Ministro-Revisor, que 
anulava o processo por vício de cita
ção. Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Carlos Madeira. 

APELAÇÃO CRIMINAL N~ 5.307 - CE 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Pinheiro 
Apelante: José Iran Azevedo Lima 
Apelada: Justiça Pública 

EMENTA 

Criminal. Instalação de aparelhO de telecomuni
cação, sem observância das exigências legais. Lei n? 
4.117, de 27-8-62. Art. 70. 

No crime definido pelo art. 70 da Lei n? 4.117, de 
27 de agosto de 1962 (Código Brasileiro de Telecomu
nicações), configura-o a simples instalação ou utili
zação de telecomunicações com inobservância a pre
ceítos do diploma acima citado, irrelevante à sua ti
pificação o dano a terceiro que, se ocorrente, enseja 
majoração da pena. Não há como admitir-se tenha 
agido sem dolo quem, instalando clandestinamente 
aparelhagem de telecomunicação o faz para a escu
ta de ligações telefônicas feitas por terceiros. 

Sentença condenatória que se mantém, negandO
se provimento à apelação. 
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ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de outubro de 1983 (Da

ta do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente Ministro 
Hélio Pinheiro, Relator. 

RELATO RIO 

o Sr. Ministro Hélio Pinheiro: O 
Ministério Público Federal denun
ciou José Iran Azevedo Lima, dizen
do que até o dia 31 de outubro de 1978 
ele exerceu as funções de Delegado, 
no Estado do Ceará, da Companhia 
Brasileira de Armazenamento -
CIBRAZEM, órgão da administração 
indireta federal, ocorrendo durante o 
período em que exerceu as referidas 
funções a prática de atos lesivos aos 
interesses daquela empresa pública, 
caracterizadores de abuso de poder, 
violação de deveres inerentes ao car
go, além de outros ilícitos: 

« ... como a seguir vai devidamen
te circunstanciado e tipificado: 

A contratação da Srta. Glória 
Maria Campos Menezes, feita pelo 
denunciado, foi procedida sem a ne
cessária autorização da adminis
tração superior do órgão. Também, 
à dita funcionária, foram efetuados 
pagamentos indevidos, mediante 
recibos falsos. (v. fls. 29/45). 

Por sua vez, os servidores Alde
mir Alves da Silva, João Nogueira 
Cavalcante e João Joaquim da Sil
va, por arranjos do denunciado, 
«trabalharam» durante suas pró
prias férias, recebendo suas remu
nerações através de interpostas 

pessoas, citando-se como exemplos 
os Srs. João Sobrinho de Lima e Jo
sé Benevides da Silva (v. fls. 30, 37 
e 109). 

Outra defraudação cometida pelo 
denunciado foi a elaboração de um 
recibo, no valor de Cr$ 6.000,00, pa
ra o pagamento de serviços de jar
dinagem, para a CIBRAZEM, na 
cidade de Iguatu, quando, na reali
dade, ditos serviços só orçaram 
na quantia de Cr$ 3.000,00 (três mil 
cruzeiros) . 

O mesmo tipo de comportamento 
foi mantido pelo então Delegado, 
ora acusado, por ocasião do acaba
mento das obras do armazém de 
Brejo Santo. Ali, os cheques dos 
operáriOS foram por eles endossa
dos em branco, recebendo os bene
ficiários quantias a menor. A dife
rença entre o pagamento devido e a 
constante dos Cheques. foi apro
priada pelO Sr. José Iran Azevedo 
Lima. 

Inspirado por este mesmo modo 
de agir, o denunciado desviou cerca 
de 500 kg de ferro, algumas telhas e 
utilizou pessoal e viaturas da Com
panhia Brasileira de Armazena
mento, em favor da construção de 
sua própria residência. 

Também serviços que eram rea
lizados por servidores da empresa 
eram dados como supostamente 
prestados por terceiros (com a as
sinatura de meros presta-nomes), e 
recibos e embolsados pelO inescru
puloso Delegado, ora denunciado. 
Citam-se como tais a .montagem 
das esteiras transportadoras do ar
mazém de Iguatu e a montagem de 
perSianas em Brejo Santo. 

Informa ainda o inquérito instru
tivo que foi prática daquele Delega
do, a angariação de notas fiscais 
«frias» junto ao comércio, para co
brir suas despesas particulares. 

Por último, ° denunciado, de mo
do efetivamente abusivo, violou as 
comunicações telefônicas da em-
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presa, através da instalação irregu
lar de um aparelho telefônico con
jugado ao normal com um grava
dor de fitas tipo cassete. 

Frente a tudo o que ficou exposto, 
cometeu o acusado os delitos a se
guir configurados, através de dis
positivos da lei penal substantiva: 
arts. 312 e seu § I?, 171 § 3?, 151 § I?, 
inc. IV, 299, parágrafo único do Có
digo Penal Brasileiro» (Fls. 2/4). 
Firmou-se a denúncia em inquérito 

instaurado pela Superintendência Re
gional da Polícia Federal no Estado 
do Ceará por solicitação da CIBRA
ZEM, no curso da investigação sendo 
ouvidas, como testemunhas dos fatos 
atribuídos ao acusado, as pessoas in
dicadas no expediente constante de 
fls. 8/16. 

Ouvido foi também no curso do in
quérito policial o acusado que repe
liu, dando-as como inverídicas, as 
imputações a ele feitas (fls. 119/120). 

Aos autos fez-se juntar, outrossim, 
cópia do laudo de vistoria realizado 
pela Teleceará, comprovador da ma
terialidade do crime cuja autoria se 
imputa na denúncia ao acusado, 
qualificando-o como sendo o que defi
nido no art. 151, § I?, inc. IV do Códi
go Penal (fls. 139/140), 

O presente processo é constituído 
por seis volumes, o segundo sendo có
pia da sindicância instaurada pela 
empresa pÚblica para apurar as irre
gularidades atribuídas ao acu
sado e os quarto e quinto volumes có
pia da reclamatória por ele movida 
contra a CIBRAZEM. 

Foi a denúncia recebida por despa
cho datado de 17 de outubro de 1979 
(fI. 2). 

Habilitou-se a CIBRAZEM como 
assistente da acusação, ao acolhimen
to dessa pretensão não se opondo o 
Ministério Público Federal (fls. 
451/452). 

Procedeu-se então ao interrogató
rio do acusado que novamente negou 

a autoria dos fatos que lhe eram im
putados. (fls. 453/ 455v.) 

Indicou nessa oportunidade o nome 
do advogado que deveria assisti-lo no 
curso do processo sendo por este 
apresentada a defesa prévia constan
te de fls. 456/458. 

Ouvidas foram, no curso da instru
ção, testemunhas arroladas na de
núncia e nas alegações preliminares, 
algumas delas por precatória. 

No curso da ação penal requereu o 
patrono do réu, pela petição de fI. 
521, a juntada dos documentos cons
tantes de fls. 523/574, e pela de fI. 582 
a juntada dos documentos de fls. 
583/585. 

Sem que requeridas diligências, no 
momento a tanto destinado, pro
nunciou-se o Ministério Público, em 
alegações finais, pela procedência 
da denúncia (fls. 1.096/1.098), no que 
secundado pelo Assistente da Acusa
ção (fls. 1.110/1.112). 

Pela absolvição do acusado 
manifestou-se o seu ilustre patrono 
(fls. L113/1.132). 

Em longa sentença, prolatada a 21 
de maio de 1981, o MM. Juiz Federal, 
Dr. Sílvio Dobroiolski, julgou proce
dente em parte a denúncia para, com 
base na regra inscrita no art. 383 do 
Código de Processo Penal, corrigir a 
capitulação da inicial a fim de conde
nar o acusado a um ano de detenção 
como incurso no art. 70 , caput da Lei 
n? 4.117, de 27 de agosto de 1962. 

Por deficiência probatória deixou 
de condená-lo pelos crimes de falsi
dade ideológica, de estelionato, de 
peculato e de prevaricação, e de ou
tros fatos que também lhe eram im
putados, por se apresentarem atípi
cos. 

Concedeu, outrossim, ao acusado o 
benefício da suspensão condicio
nal da pena, pelo prazo de dois anos 
(fls. 1.133/1.158). 
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Com a sentença conformaram-se o 
Ministério Público e o Assistente da 
acusação. 

Dela apelou, contudo, o réu, nas ra
zões do recurso pugnando pela refor
ma da sentença para que seja afinal 
absolvido (fls. 1.193/1.208). 

Contra-razões do Ministério Públi
co e do Assistente, respectivamente a 
fls. 1.210/1.212 e 1.214/1.218. 

Nesta instãncia manifestou-se a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública pelo improvimento da apela
ção, em parecer da ilustre Procura
dora da República, Dra. Julieta Fa
jardo Cavalcanti de Albuquerque, 
aprovado pelo ilustre Subprocurador
Geral Dr. Valim Teixeira (fls. 
1.221/1.225) . 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro (Re
lator): Da sentença só o réu apelou, 
sustentando o seu douto patrono, nas 
razões do recurso, não se encontrar 
demonstrado pela prova dos autos 
que ele, na instalação do sistema de 
gravação e escuta de que dá notícia o 
laudo de vistoria procedido pela Tele
ceará, se conduziu com dolo, que é 
elemento subjetivo do crime definido 
no art. 70, da Lei n? 4.117, de 27 de 
agosto de 1962. 

Diz o citado preceito: 
«Art. 70. Constitui crime puní

vel com a pena de detenção de 1 
(um) a 2 (dois) anos, aumentada 
da metade se houver dano a tercei
ro, a instalação ou utilização de te
lecomunicações, sem observância 
do disposto nesta Lei e nos regula
mentos». 
No caso dos autos inexiste dúvida 

so.bre a autoria e materialidade do 
crlime, pois provado resulta até a sa
ci~dade que o apelante fez instalar no 
seu gabinete um aparelho de grava
ção e escuta inobservando disposi
ções do Código de Telecomunicações 

e regulamentos pertinentes à maté
ria, fazendo-o com o criminoso 
desígnio de ouvir o que era dito em li
gações mantidas por servidores da 
empresa com terceiros. 

Incontroversamente esclarecido se 
apresenta esse ilícito objetivo do ape
lante que, alvo de críticas e censuras 
pelos atos de improbidade que prati
cava, como Delegado da CIBRAZEM, 
no Ceará, assim se procurava ma
quiavelicamente preservar. 

Que o aparelho por ele irregular
mente mandado instalar, tinha a des
tinação de devassar ligações telefôni
cas de terceiros, resta evidenciado do 
laudo de vistoria realizado pela Tele
ceará a esclarecer os seguintes fatos: 

Existência, no Gabinete do Dele
gado, de um sistema de gravação 
ligado aos terminais telefônicos de 
n?s 231-7300 e 231-7309 em derivação 
do eqUipamento KS, através de 
uma chave comutadora utilizando 
um aparelho telefônico desprovido 
de cápsula transmissora, com a fi
nalidade de escutar sem que a linha 
em uso percebesse sua entrada no 
circuito. A gravação era feita com 
o emprego de gravador tipo casse
te, ligado ao aparelho telefônico. 
(Veja desenho anexo). 

O sistema assim constituído tinha 
condições de escutar a gravação 
das chamadas telefônicas geradas 
ou destinadas a qualquer um dos 
terminais telefônicos ligados ao sis
tema sem que o usuário que o esti
vesse utilizando percebesse. 

O sistema foi montado sem qual
quer conhecimento da Teleceará e 
só pode ser executado com o pleno 
conhecimento e autorização do 
usuário responsável, o que consiste 
em grave violação de nosso regula
mento relativo ao tópico «responsa
bilidade», itens 3 e 3.1. 

Por solicitação do Sr. Lauro 
Schubert, delegado interino, todo o 
sistema foi desfeito, sendo os equi-
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pamentos entregues ao mesmo» 
(FI. 177). 
A prova testemunhal não deixa, ou

trossim, qualquer dúvida sobre a fi
nalidade que tinha a instalação do re
ferido aparelho de gravação e escuta 
e o uso que a ele se deu. 

Assim, a testemunha Maria da 
Conceição Nogueira Elpídio, ao ser 
inquirida esclareceu: 

«Que com relação aos demais fa
tos mencionados pela denúncia, a 
depoente só tem conhecimento de 
que o acusado teria instalado um 
sistema de escuta das conversações 
telefônicas da Delegacia da CI
BRAZEM; que, inclusive, o acusa
do dava a entender, em conversas, 
que tinha conhecimento do que ou
ve dos assuntos tratados pelos fun
cionários ao telefone» (FI. 472 - 3? 
vol.). 
Disse por sua vez a testemunha 

Ivan Albuquerque de Carvalho: 

«Que por intermédio do Mestre 
João Joaquim da Silva, funcionário 
do Setor de Manutenção da Empre
sa, o declarante ficou sabendo que 
essa pessoa tinha montado no gabi
nete do acusado, um aparelho de 
escuta telefônica, através do qual 
podia ouvir todos os telefonemas 
passados pela Delegacia; que o re
ferido Mestre João inclusive provou 
ao depoente a veracidade da sua 
afirmativa, quando lhe narrou o 
teor de um telefonema dado pelo 
declarante; que o fato se tornou pú
blico na Delegacia» (FI. 474). 

João Joaquim da Silva, ouvido, es
clareceu: 

«Que o declarante trabalhou na 
instalação do sistema telefônico do 
gabinete do acusado, mas não che
gou a instalar a unidade de escuta
gravadora, porque esta o foi pelo 
própriO acusado; que o declarante 
supunha estar trabalhando na ins
talação de extensões, que alguns 
meses mais tarde, num sábado, pe-

netrou no gabinete do acusado, por
quanto havia reclamação de defeito 
num dos telefones, e nessa ocasião 
pôde ouvir um telefonema dado pe
lo funcionário Ivan, a respeito de 
um armazenamento de arroz; que, 
o declarante ficou horrorizado com 
o fato, tendo comunicado a Ivan e a 
outros funcionários» (FI. 478). 
Afirmou, outrossim, a testemunha 

José Cláudio Costa Cardoso: 
«Que todo mundo tomou conheci

mento inclusive a Teleceará da vio
lação de comunicações telefônicas 
da empresa praticada pelo denun
ciado, quando de modo irregular 
instalou um aparelho telefônico, 
conjugado ao normal com gravador 
de fitas tipo cassete» (Fls. 438v.). 

Toda a prova, enfim, quer testemu-
nhal como pericial, torna indiscutível 
a prática pelo apelante do crime por 
cuja autoria resultou condenado, cri
me, ressalte-se, de mera conduta, a 
configurar-se pela simples instalação 
ou utilização de telecomunicações 
sem observãncia, tal como no caso 
em exame, de dispOSições constantes 
da Lei n? 4.117/62, ou de regulamen
tos pertinentes à matéria. 

Caracteriza-se o crime independen
te de dano a terceiro, pois este, se 
ocorrente, é causa de majoração da 
pena. 

Indiscutível, outrossim, na conduta 
do apelante o dolo, elemento subjeti
vo do crime, pelo que, mantenho a 
sentença, negando provimento à ape
lação. 

:B: o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AC n? 5.307-CE - ReI.: o Sr. Min. 
Hélio Pinheiro. Apte.: José Iran Aze
vedo Lima. Apda.: Justiça Pública. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso. 
(Em 14:10-83 - 3~ Turma). 
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Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Adhemar Raymundo e Carlos 

Madeira. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Carlos Madeira. 

APELACÃO CRIMINAL N? 5.863 - SE 

Relator: O Sr. Ministro José Cândido 
Apelantes: Gerson Araújo dos Santos e Manoel Caetano Alves 
Apelada: Justiça Pública 

EMENTA 

Penal. Peculato. Modalidade de apropriaçãü 
(art. 312, caput, CP). 

Se há prova da apropriação, mesmü que se trate 
de coisa de pequeno valor ou pertencente a terceiro, 
está caracterizado o delito de peculatü, crime pró
prio que é, pela condição do agente ser funcionário 
público (art. 312 c/c art. 327 do Código Penal). 

O agente; mesmo achando que a mercadoria era 
imprestável não tinha autorizaçãü para dela se aprü
priar, não sendo caso, püis, do crime dOi art. 169 dOi 
Código Penal, como pretende. 

Prüvimento parCial à apelação, para excluir a 
agravante do art. 44, li, letra h, do Código Penal, 
com redução da pena para dois anüs de reclusãü por 
ser ela cünstitutiva dOi tipü (art. 312 C. Penal). 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar parcial provimento ao recurso de 
Gerson Araújo dos Santos, para su
primir a exigência relativa ao cum
primento do «sursis, enquanto tam
bém dava parcial provimento ao ape
lo de Manoel Caetano Alves, para re
duzir a pena privativa de liberdade 
para 2 (dois) anos de reclusão e fixar 
a pena pecuniária em Cr$ 10.000,00 
(dez mil cruzeiros), com o afasta
mento da agravante reconhecida na 
sentença, concedendo-lhe o sursis 
pelo prazo de 3 (três) anos, sujeito às 
condições e critérios do MM. Juiz da 
execução, confirmada no mais a sen
tença, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 

que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 16 de dezembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Evandro Gueiros Leite, Presidente -
Ministro José Cândidü, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro José Cândidü: O Mi
nistério Público Federal ofereceu de
núncia contra Manoel Caetano Alves, 
Gerson Araújo dos Santos, José Li
ma dos Santos, José Vieira de San
tana e Gilberto Guimarães Batista, 
como incursos, os dois primeiros, nas 
sanções do art. 312, c/c o art. 25, am
bos do Código Penal e os demais, nas 
do art. 180, c/c OI art. 25, dOi mesmü 
estatutü. 

Os fatüs estãü assim descritüs, 
verbis: 
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«Os dois primeiros denunciados, 
valendo-se da condição de servidor 
público federal, no período em que 
foram responsáveis pelo depósito 
da Companhia Brasileira de Arma
zenamento - CIBRAZEM - Orgão 
autárquico do Ministério da Agri
cultura, localizado à Av. Maranhão 
s/n?, nesta capital, apoderaram-se, 
indevidamente, de considerável 
quantidade de sacos de milho esto
cados e sob a custódia do referido 
órgão. 

O apossamento indevido das refe
ridas sacas de milho deu-se para 
fins de comercialização com tercei
ros, obtendo os denunciados, da 
transação ilícita, proveito próprio, 
em detrimento dos interesses da 
autarquia federal. 

Os terceiros adquirentes, últimos 
dos denunciados supracitados, obti
veram as mencionadas sacas de 
milho numa transação que lhes foi 
deveras proveitosa, pois não só dis
pensaram a exibição dos compro
vantes fiscais que, obrigatoriamen
te, deveriam acompanhar as referi
das mercadorias, inclusive, como 
também adquiriram-nas sabedores 
de que o preço de venda era, fla
grantemente, inferior ao do merca
do». 
Aos três volumes do processo, fo

ram apensados sete com documen
tos, por cópia. 

O MM. Juiz Federal na Seção Judi
ciária de Sergipe aplicou sentença ao 
caso, às fls. 768/787. 

Foi absolvido o acusado· Gilberto 
Guimarães Batista, com base no art. 
386, V, do Código de Processo Penal, 
c/ c o art. 17 do Código Penal. 

Os demais foram condenados, as
sim: 

Manoel Caetano Alves - 2 (dois) 
anos e 6 (seis) meses de reclusão e 
multa de Cr$ 15.000,00, por violação 
do art. 312, c/c o art. 44, lI, e art. 68, 
tudo do Código Penal; 

Gerson Araújo dos Santos - 2 
(dois) anos de reclusão e multa de 
Cr$ 10.000,00, por violação do art. 312 
do Código Penal; 

José de Lima dos Santos - 1 (um) 
ano de . reclusão e multa de 
Cr$ 20.000,00, por violação ao art. 180 
do Código Penal; 

José Vieira de Santana - 1 (um) 
ano e 3 (três) meses de reclusão e 
multa de Cr$ 20.000,00, por violação 
ao art. 180 do Código Penal. 

Com exceção de Manoel Caetano 
Alves, os demais condenados obtive
ram a suspensão condicional da pe
na. 

Inconformados, vieram as apela
ções de Gerson AraújO dos Santos e 
Manoel Caetano Alves. 

Não apelaram os dois outros réus 
condenados, José Lima dos Santos e 
José Vieira de Santana, tanto que re
colheram multas e pagaram custas 
(fI. 817 e verso e fI. 801 respectiva
mente). 

Apesar de interposta a apelação 
(fI. 795), o réu Gerson AraújO dos 
Santos não ofereceu razões. 

Apelação de Manoel Caetano Alves 
às fls. 807/810, dizendo que o MM. 
Juiz prolator da sentença se afastou 
da prova dos autos, porque não houve 
falta de mercadoria (milho) mas 
fraude na contabilização, pela 
COMASE (Sociedade de Economia 
Mista Estadual); que não pode haver 
peculato, se não houve diminuição pa
trimonial da CIBRAZEM; que foi ur
dida trama por funcionário da CO
MASE, que preparou flagrante; que o 
apelante inocentemente vendeu «var
reduras», por achá-las imprestáveis; 
que o crime teria sido o do art. 169 do 
Código Penal, não o peculato. 

Contra-razões do Ministério Públi
co Federal, às fls. 821/822, em que 
alega não descaracterizar o crime de 
peculato o fato de a mercadoria per
tencer a terceiro; que, mesmo sendo 
«varreduras» estavam em depósito 
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sob guarda da CIBRAZEM, o que não 
daria direito à utilização pelo apelan
te. 

Parecer da douta Subprocuradoria
Geral da República, às fls. 827/834, 
pela confirmação da sentença. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido (Rela
tor): Com relação à apelação inter
posta por Gerson Araújo dos Santos, 
não merece ser acolhida, pois o MM. 
Juiz aplicou a pena mínima, atri
buída ao crime de peculato, tendo, in
clusive, concedido «sursis». 

Dele deve ser excluída a condição 
da letra d (ver fl. 787), por constituir 
ônus injustificável, sabido que o ape
lante tem custas e multa a pagar. 

Note-se que esse réu não formulou 
razões em seu prol. 

No tocante à apelação de Manoel 
Caetano Alves, também não tem ca
bimento a desclassificação pretendi
da para seu delito, pois, em verdade, 
reconheceu que o cometeu, ao dispor 
das «varreduras», o quanto basta pa
ra caracterização do crime de pecu
lato, na modalidade de apropriação 
(caput do art. 312 do Código Penal) . 

Não colhe a alegação do pequeno 
valor ou imprestabilidade, pois não 
tinha autorização para dispor de coi
sa depositada à ordem de terceiro, 
sob responsabilidade da repartição a 
que pertencia. 

Já quanto à agravante legal, que 
serviu para aumentar a pena (art. 44, 
lI, letra h, Código Penal), não acom
panho o procedimento do MM. Juiz, 
porque o peculato é crime próprio, 
praticado pelo agente, na qualidade 
de funcionário público, na forma defi
nida no art. 327 do Código PenaI. Es
sa agravante só poderia ser levada 
em conta se não constituísse o tipo. 

Isto posto, dou provimento parcial 
às apelações assim: 

a) a de Gerson Araújo dos Santos, 
para excluir a condição imposta para 
suspensão condicional da pena, con
sistente em colaboração de um terço 
do salário mínimo regional em favor 
de sociedade assistencial, porque isso 
constitui ônus nâo previsto em lei, 
além de vinculação a salário mínimo, 
proibida pela Lei n? 6.205/75; b) a de 
Manoel Caetano Alves, para reduzir 
a pena a dois (2) anos de reclusão e 
multa de Cr$ 10.000,00 (dez mil cru
zeiros), com o afastamento da agra
vante reconhecida na sentença, mas, 
em verdade, constitutiva do tipo. 
Concedo a esse réu o «sursis» pelo 
prazo de três (3) anos, sujeito ás 
condições a critério do MM. Juiz da 
execução. 

No mais, a sentença fica confirma
da. 

E o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Costa Lima (Revi
sor): O apelante Gerson Araújo dos 
Santos deixou de oferecer as suas ra
zões (certidão de fI. 804v.). Ainda as
sim considero o seu pedido, mas nâo 
vejo como alterar a sentença, que 
examinou a prova e aplicou a pena 
com absoluta correção. Teve ele a co
ragem de assumir a responsabilidade 
pelo ato que praticou: «Admite igual
mente que se apropriou de cento e se
tenta volumes de milho em grão pro
veniente da varredura verificada na 
CIBRAZEM» - fI. 588v. 

Uma das condições do «sursis» (co
laborar mensalmente com a impor
tância equivalente a um terço do sa
lário mínimo regional para o «Lar 
Infantil Nossa Senhora Santana») é 
que não pOde subsistir, pois sem am
paro em lei. 

2. Passo ao exame do recurso do 
outro Réu. A deSclassificação solici
tada pelo Apelante Manoel Caetano 
Alves não merece acolhida, porquan
to também ele desviou em proveito 
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próprio parte da mercadoria armaze
nada da qual tinha a guarda e res
ponsabilidade. Usava o chamado jO
go da balança: entrada, registro a 
menor; saída, registro a maior - de
pois, a «varredura» não podia ser 
apropriada pelo servidor a quem 
cumpria não apenas zelar, mas guar
dar e entregar o produto armazenado 
aos respectivos donos. 

E elucidativo o laudo contábil. 
Também os depoimentos de testemu
nhas e o que ele proprio admitiu - fI. 
18. 

O milho alienado, pois, não lhe veio 
às mãos por erro, caso fortuito ou 
força da natureza. 

A desclasSificação é sem causa. 
O objeto jurídico do peculato é, ao 

mesmo tempo, o dano patrimonial e 
moral. 

Compõe o tipo a violação do dever 
funcional, donde parece-me com ra
zão o apelo no que se relaciona à 
agravante do art. 44, n, h, do CP. 

Tendo em vista o exposto, dou par
cial provimento aos apelos. Ao de 
Gerson Araújo dos Santos para elimi
nar a contribuição pecuniária à enti
dade de assistência social e ao de 
Manoel Caetano Alves para reduzir a 
pena a dois anos de reclusão e multa 
de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros), 

concedendo-lhe o «sursis» por três 
anos com as condições das letras a, 
b, c e e f da fl. 787. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA ATA 

ACr. n? 5.863-SE - ReI.: O Sr. Min. 
José Cãndido. Rev.: Sr. Min. Jesus 
Costa Lima. Aptes.: Gerson Araújo 
dos Santos e Manoel Caetano Alves. 
Apda.: Justiça Pública. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu parcial provimento ao recur
so de Gerson Araújo dos Santos, para 
suprimir a exigência relativa ao 
cumprimento do «sursis», enquanto 
também dava parcial provimento ao 
apelo de Manoel Caetano Alves, para 
reduzir a pena privativa de liberdade 
para 2 (dois) anos de reclusão e fixar 
a pena pecuniária em Cr$ 10.000,00 
(dez mil cruzeiros), com o afasta
mento da agravante reconhecida na 
sentença, concedendo-lhe o «sursis» 
pelo prazo de 3 (três) anos, sujeito 
às condições e critérios do MM. Juiz 
da execução, confirmada no mais a 
sentença (Em 16-12-83 - 2? Turma). 

Os Srs. Ministros Costa Lima e 
Gueiros Leite votaram com o Sr. 
Ministro-Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Gueiros Leite. 

CONFLITO DE COMPET~NCIA N~ 4.760 - AM 

Relator: O Sr. Ministro William Patterson 
Suscitante: Juiz Federal no Amazonas 
Suscitado: Juiz Federal da 4~ Vara-MG 
Partes: Justiça Pública e Ouvidio Peixoto Sobrinho 

EMENTA 

Competência. Descaminho. Zona Franca. Ocul
tação. 

Transpondo os limites da «Zona Franca de Ma
naus» mercadorias de procedência estrangeira, sem 
a respectiva documentação fiscal, embarcadas como 
carga, é de se conceber o delito do art. 334, § 1~, le-
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tra d, do Código Penal, sob a forma de ocultação, e, 
como tal, de natureza permanente, cujo momento 
consumativo se protrai no tempo. 

Conflito procedente. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, julgar procedente o conflito, 
para fixar a competência no MM. 
Juiz Federal da 4~ Vara, Seção Judi
ciária de Minas Gerais, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 3 de fevereiro de 1982 (Da

ta do julgamento) - Ministro Aldir 
G. Passarinho, Presidente - Minis
tro William Patterson, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro William Patterson: 
José Eurípedes Peres e outro adqUi
riram em Manaus mercadorias de 
procedência estrangeira, desacompa
nhadas de documentação fiscal, 
transportando as mesmas para a ci
dade de Uberlândia, Estado de Minas 
Gerais, aos cuidados da VARIG. No 
dia 19-12-72, na seção de cargas dessa 
Companhia, agentes da Polícia Fede
ral determinaram a sua apreensão, 
no momento em que um dos indicia
dos tentava a retirada. 

Aberto o competente inquérito e 
concluída a respectiva instrução, o 
processo foi encaminhado à Justiça 
Federal., Seção Judiciária de Minas 
Gerais, onde o titular da 4~ Vara, 
acolhendo promoção do MP, declinou 
de sua competência, por entender 
que o crime de descaminho (art. 334, 
§ I?, letra d) se consumou em Ma
naus (fl.146). 

Desse entendimento discordou O 
Dr. Juiz Federal da Seção Judiciária 

do Estado do Amazonas, motivo pelo 
qual suscitou o presente conflito (fi. 
154). 

Neste Tribunal, a douta Subpro
curadoria-Geral da RepÚblica opinou 
pela competência da Seção Judiciá
ria de Minas Gerais (fls. 157/158). 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro William Patterson: 
O parecer da ilustrada Suprocura
doria-Geral, subscrito pela Dra. 
Haydevalda Aparecida Sampaio, 
aprovado pelo digno Subprocurador
Geral, Dr. Hélio Pinheiro da Silva, 
justifica suas conclusões com a se
gUinte fundamentação: 

«Parece-nos que assiste razão ao 
MM. Juiz Federal no Amazonas, 
ora suscitante. 

Com efeito, o fato da mercado
ria apreendida ter sido adquirida 
em Manaus não firma a competên
cia da Justiça Federal, no Amazo
nas, pois, o descaminho sob forma 
de ocultação (art. 334, § I?, letra d, 
do Código Penal), constitui delito 
permanente, ao qual se aplica a re
gra do artigo 71, do Código de Pro
cesso Penal, verbis: 

«Art. 71. Tratando-se de infra
ção continuada ou permanente, 
praticada em território de duas 
ou mais jurisdições, a competên
cia firmar-se-á pela prevenção». 
Ora, a mercadoria descaminha-

da, apesar de ter sido adquirida em 
Manaus, foi apreendida em Uber
lândia e o MM. Juiz Federal da 4~ 
Vara de Minas Gerais se antecedeu 
ao do Amazonas na prática de atos 
do processo». 
Não resta a menor dúvida que o de

lito se consumou na jurisdição da Se-
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ção de Minas Gerais, porquanto se 
cuida de ocultação de mercadoria es
trangeira, com o objetivo de furtar-se 
ao pagamento dos encargos fiscais. A 
ação policial, na cidade de Uberlãn
dia, é que deu ensanchas à identifica
ção do ato criminoso, não sendo de 
alegar-se o lugar de aquisição das 
mercadorias, pois a infração, na es
pécie, configura-se na ultrapassagem 
das fronteiras da «zona franca», sem 
o pagamento dos respectivos tribu
tos. Ora, a mercadoria transportada 
como carga só veio a ser inspeCiona
da no local de destino, oportunidade 
em que se constatou a irregularida
de, vale dizer, ocasião de afloramen
to de todos os elementos constitutivos 
do crime. 

Frederico Marques, comentando a 
espécie (<<Tratado de Direito Penal», 
voI. II, pág. 274), assinala, com apoio 
em Marcello GalIo, que há um deno
minador comum nas várias teses so
bre a sua conceituação, verbis: 

« ... é o de que no delito perma
nente, o sujeito ativo do crime pro
duz com a própria conduta um esta
do de antijuricidade que perdura 
segundo os ditames de sua vonta
de». 
É evidente que, em tais casos, co

mo acontece no particular, o momen
to consumativo se protrai no tempo 
(cfr. Nelson Hungria, in «Comentá
rios ao Código Penal», voI. II, pág. 
220>-

O descaminho, objeto do presente 
processo, não pOde ser identificado 
com a simples aquisição dos produtos 

na «zona franca». A ocultação dos 
mesmos, para transpor os limites da 
região livre, é que deve ser conside
rada como modalidade do delito des
crito no art. 334, § 1?, letra d, do Códi
go Penal. Sendo assim, há de se con
ceber de estrutura permanente, de 
sorte a avançar no tempo, o momen
to consumativo. Somente no desem
baraço da carga completou-se o qua
dro antijurídico, definindo-se a figura 
penal referenciada. 

Ante o exposto, julgo procedente o 
presente Conflito, para declarar com
petente o MM. Juiz Federal da 4~ Va
ra da Seção Judiciária de Minas Ge
rais, ora suscitado. 

EXTRATO DA MINUTA 
CC n? 4.760-MG - ReI.: O Sr. Min. 

William Patterson. Suscitante: Juiz 
Federal no Amazonas. Suscitado: 
Juiz Federal da 4~ Vara-MG. Partes: 
Justiça Pública e Ouvidio Peixoto So
brinho. 

Decisão: A l~ Seção, por unanimi
dade, julgou procedente o conflito, 
para fixar a competência no MM. 
Juiz Federal da 4~ Vara, Seção Judi
ciária de Minas Gerais. (Em 3-2-82-
Primeira Seção) . 

Os Srs. Mins. Pereira de Paiva, Jo
sé Cãndido, Flaquer Scartezzini, Cos
ta Lima, Lauro Leitão, Gueiros Leite 
e Torreão Braz votaram de acordo 
com o Relator. Não participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Peça
nha Martins, Carlos Madeira, Otto 
Rocha e Adhemar Raymundo. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro Aldir 
Guimarães Passarinho. 

CONFLITO DE COMPETItNCIA N~ 4.955 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Leitão Krieger 
Suscitante: Juiz Federal da 4~ Vara - RJ 
Suscitado: Juiz de Direito da 20~ Vara Criminal do Rio de Janeiro - RJ 

~MENTA 

Processo penal. Conflito de jurisdição. Falsida
de. Súmula TFR n~ 31: «Compete à Justiça Estadual 
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o processo e julgamento de crime de falsificação ou 
de uso de certificado de conclusão de curso de 1~ e 2~ 
graus, desde que não se refira a estabelecimento fe
deral de ensino ou a falsidade não sej a de assinatura 
de funcionário federal». 

Conflito procedente. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes a,utos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, julgar procedente o conflito 
e declarar competente o suscitado 
Juiz de Direito da 20~ Vara Criminal 
do Rio de Janeiro, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constan
tes dos autos, que ficam fazendo par
te integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 16 de março de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro José 
Dantas, Presidente - Ministro Lei
tão Krieger, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Leitão Krieger: 
Cuida-se do conhecido caso de falsi
dade ideológica de certificados de 
conclusão de curso de 2? Grau. 

O Dr. Juiz de Direito, à fI. 191, aco
lhendo a promoção do ilustre repre
sentante do MP Estadual (fI. 188), 
calcada em precedente do STF, decli
nou de sua competência em favor da 
Justiça Federal. 

O MM. Juiz Federal, Dr. Ariosto de 
Rezende Rocha, proferiu a seguinte 
decisão, a fI. 212: 

«Tratando-se, na espécie, de cer
tificado apontado como falso, en
volvendo colégio estadual e servi
dores desse, declaro-me incompe
tente e suscito conflito negativo de 
jurisdição, junto ao Egrégio TFR, 
ao qual recomendo sejam encami
nhados estes autos (Em. Jurisp. 
TFR/ n? 4/pág. 34; Id., n? 9/pág. 51; 

Súmula TFR, n? 31/Id., n? 8/pág. 
89) ». 

Remetidos os autos a esta Instãn
cia, abri vista à douta Subprocura
doria-Geral da República, que se ma
nifestou à fI. 215 pela procedência do 
Conflito, declarando-se competente o 
MM. Juiz de Direito da 20~ Vara Cri
minal do Rio de Janeiro-RJ, ora sus
citado, consoante a Súmula n? 31, 
deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger (Re
lator): Julgo procedente o conflito, 
para declarar competente o nobre 
Juiz suscitado. 

A matéria se manifesta hoje re
mansosa neste Egrégio Tribunal, ao 
que se vê da Súmula n? 31: 

«Compete à Justiça Estadual o 
processo e julgamento de crime de 
falsificação ou de uso de certificado 
de conclusão de curso de I? e 2? 
Graus, desde que não se refira a es
tabelecimento federal de ensino ou 
a falsidade não seja de assinatura 
de funcionário federal». 
É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

CC n? 4.955-RJ - ReI.: O Sr. Min. 
Leitão Krieger. Suscte.: Juiz Federal 
da 4~ Vara-RJ. Suscdo.: Juiz de Direi
to da 20~ Vara Criminal do Rio de 
Janeiro-RJ. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, julgou procedente o conflito e de~ 
clarou competente o suscitado - Juiz 
de Direito da 20~ Vara Criminal do 



196 TFR - 108 

Rio de Janeiro (Em 16-3-83 - Pri
meira Seção) . 

Raymundo, José Cândido, Flaquer 
Scartezzini e Costa Lima votaram de 
acordo com o Sr. Ministro-Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
José Dantas. 

Os Srs. Ministros Lauro Leitão, 
Carlos Madeira, Gueiros Leite, Otto 
Rocha, William Patterson, Adhemar 

EXCEÇAO DE SUSPEIÇAO N~ 87 - PR 

Relator: O Sr. Ministro Geraldo Sobral 
Excipiente: L. Dalmolin e Filhos Ltda. 
Excepto: Juízo de Direito de União da Vitória - PR 
Partes: União Federal e L. Dalmolin e Filhos Ltda. 

EMENTA 

Processual civil. Exceção de suspeição. Parciali
dade do Juiz não demonstrada. Carência de funda
mento legal. Rejeição. 

I - Reputa-se infundada a suspeição de par
cialidade do juiz, quando não se demonstra o alega~ 
do interesse no julgamento da causa, em favor de 
uma das partes. As «ilegalidades» apontadas pela 
excipiente seriam corrigíveis, no momento proces
sual oportuno, através dos recursos próprios que lhe 
oferece o Código de Processo Civil. 

H - Meras alegações não infirmam a imparciali
dade do magistrado que, na solução da lide, adotou me
didas processuais coalescentes a sua elevada função 
jurisdicional. 

IH - Exceção rejeitada, para ser arquivada no 
Juízo de origem. 

ACORDÃO RELATORIO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
rejeitar a exceção de suspeição, na 
forma do relatório e notas taquigráfi
cas constantes dos autos, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 12 de setembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Sebastião Reis, Presidente - Minis
tro Geraldo Sobral, Relator. 

O Sr. Ministro Geraldo Sobral: L. 
Dalmolin & Filhos Ltda., nos autos 
da Execução Fiscal que lhe move a 
União Federal, argüiu a Suspeição do 
Dr. Valter Ressel, Juiz de Direito da 
Comarca de União da Vitória, no Es
tado do Paraná, por entender que o 
mesmo revelou-se interessado no jul
gamento da causa em favor de uma 
das partes, no caso, a União Federal. 

O representante do Ministério PÚ
blico, junto à Comarca de origem, 
opinou pela rejeição da exceção ar

. güída, tendo em vista sua total falta 
de consistência jurídica e fática, pos-
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to que a excipiente não especificou, 
de modo concreto, o motivo da recu
sa (FI. 38v. l-

O MM. Juiz a quo expõs suas ra
zões às fls. 40/41, em que considerou, 
no todo, improcedente a aludida ar
güição remetendo os autos, em segui
da, a esta Egrégia Corte. 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República manifestou-se pelo ar
quivamento da exceção, que se apre
senta sem qualquer fundamento le
gal (Fls. 51/52) . 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Geraldo Sobral (Re
lator): Em suas razões, o MM. Juiz a 
quo, assim, examinou a espécie: 

«Invocando o artigo 135, inciso V, 
do Código de Processo Civil, a exe
cutada L. Dalmolin Filhos Ltda., 
por seu procurador judicial, nos 
Autos n? 97/81 de Execução Fiscal 
que lhe move a União Federal, ar
gÜiu a minha suspeição, por enten
der que sou «um interessado no jul
gamento da causa em favor de uma 
das partes», no caso, da União Fe
deral. 

Essa ilação a excipiente extraiu 
dos despachos que proferi às fls. 23, 
27 e 54 e verso, da mencionada ação 
de execução fiscal em apenso, os 
quais, a seu ver, encerram «mani
festa violação da lei». 

Entretanto, de nenhum outro re
curso valeu-se a excipiente para 
combater essas apontadas «ilegali
dades». 

Não declinou no que consiste o 
alegado meu interesse. E não pode
ria ser de outro modo, porquanto 
nenhum interesse meu existe, além 
do de conduzir a tramitação proces
sual de forma a assegurar às par
tes igualdade de tratamento, velan
do pela rápida solução da prestação 
jurisdicional invocada e prevenindo 

eventuais atos contrários à dignida
de da Justiça. 

Assumi esta Vara Cível há ape
nas quatro meses. Não conheço a 
executada e nenhum de seus inte
grantes. Nenhum interesse tenho 
no objeto da demanda, ou de como
didade ou conveniência pessoal. 

E que interesse pOderia ser esse? 
Sinceramente, não sei responder. 

De sorte que, a presente argüição 
se me apresenta no todo improce
dente, não passando de mera con
jectura com propósito procrastina
tório, e, por isso, entendo que deve 
ser repelida com rigor, a fim de 
que, quem a formulou, não se bene
ficie com a parali.sação da ação 
executória. 

Por tais razões, que ora Ofereço 
no prazo legal (art. 313, CPC), dei
xando de reconhecer a argüição, 
determino a remessa dos autos ao 
Egrégio Tribunal Federal de Re
cursos, colocando-me à dispOSição 
dos ínclitos Julgadores da Superior 
Instância, para outros esclareci
mentos que porventura se fizerem 
necessários» . 
A douta Subprocuradoria-Geral da 

República concluiu seu parecer, nes
tes termos: 

«Na espéCie, a excipiente faz lon
gas considerações, mas em mo
mento algum declina a vantagem 
que, sendo objeto do interesse do 
excepto, pudesse comprometer a 
sua imparcialidade. Agiu, portanto, 
com grande temeridade, argüindo 
sem qualquer motivo relevante a 
suspeição de um magistrado. As
sim, só conseguiu evidenciar o seu 
intuito de procrastinar a execução, 
durante a qual, aliás, não usou os 
instrumentos processuais adequa
dos à correção das supostas ilegali
dades. 

Pelo exposto, opinamos pelo ar
quivamento da exceção, que não 
tem qualquer fundamento legal». 



198 TFR - 108 

Acolho as razões acima expostas. 

Infere-se dos autos que o interesse 
do excepto estaria configurado com a 
prática de alguns atos processuais, 
tais como, a penhora de bens de um 
dos sócios dirigentes da excipiente, a 
avaliação feita pelo oficial de Justi
ça, sem oportunidade de impugnação 
e a fixação de data, expedição e pu
blicação de editais para a venda judi
cial dos bens penhorados. 

A excipiente não demonstrou a 
existência concreta de qualquer inte
resse do magistrado no julgamento 
da causa, em favor da União Fede
ral. Seria difícil mesmo configurar 
tal interesse no caso dos autos. As «i
legalidades» apontadas pOderiam ser 
corrigidas através dos recursos pró
prios de que dispõe a executada, em 
nosso Código de Processo Civil. No 
entanto, não consta do processo a in
terposição de qualquer recurso. 

Reputa-se infundada a suspeição 
de parCialidade dó Juiz, quando não 
se demonstra o alegado interesse no 
julgamento da causa, em favor de 
uma das partes. 

Carece, pois, de fundamento legal 
a exceção sob exame. As medidas 
processuais, adotadas pelo Juiz, na 
solução da lide, afiguram-se co ales
centes a sua elevada função jurisdi
cional, que não pode gerar a suspei
ção prevista no inciso V do artigo 135 
do CPC. Meras alegações não infir
mam sua imparcialidade. 

Isto posto, rejeito a exceção ar
güida e determino seu arquivamento, 
no Juízo de origem. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

ExSusp. n? 87-PR - ReI.: O Sr. Mi
nistro Geraldo Sobral. Excte.: L. Dal
molin e Filhos Ltda. Excto.: Juízo de 
Direito de União da Vitória-PRo Par
tes: União Federal e L. Dalmolin e 
Filhos Ltda. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, rejeitou a exceção de suspeição. 
(Em 12-9-83 - 5~Turma). 

Os Srs. Ministros Sebastião Reis e 
Pedro Acioli votaram com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Sebastião Reis. 

HABEAS CORPUS N? 5.517 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Leitão Krieger 
Impetrante: Carlos Frederico Barcellos Guazzelli e outra 
Autoridade coatora: Ministro de Estado da Justiça 
Paciente: Adell Ahmad Housseim AI Massri 

ACORDA0 

EMENTA 

Processo penal. Habeas corpus. 
Existência de indícios suficientes de autoria e 

materialidade. Matéria de fato, insuscetível de apre
ciação em habeas corpus. 

Denega-se a ordem. 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por maio
ria, indeferir o habeas corpus, venci
do o Sr. Ministro Bueno de Souza, na 
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forma do relatório e notas taquigráfi
cas constantes dos autos, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de fevereiro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Jarbas Nobre, Presidente - Ministro 
Leitão Krieger, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Leitão Krieger: Car
los Frederico Barcellos Guazzelli e 
Ana Eni Machado Millan, advogados 
inscritos na OAB/RS sob n?s 9.468 e 
6.386, com escritório profissional à 
Av. Borges de Medeiros, 308, conj. 
176, nessa Capital, impetraram pe
rante o Exmo. Sr. Juiz Federal em 

I Porto Alegre, Ordem de Habeas 'Cor
pus a prol de Adell Ahmad Housseim 
AI Massri, cidadão jordaniano, soltei
ro, comerciante, residente e domici
liado no Chui, nesse Estado, à Aveni
da Uruguai, 1.613, indigitando como 
autoridade coatora o Sr. Delegado de 
Polícia Federal, Chefe do Serviço de 
Polícia Marítima, Aérea e de Frontei
ras da Superintendência Regional do 
Departamento de Polícia Federal, do 
Rio Grande do Sul. Alega que, após 
obter regularmente visto de turista 
junto à Embaixada do Brasil, em As
san, ingressou no Brasil em julho de 
1978. Segundo a lei então vigente e 
pensando em residir definitivamente 
no País dedicou-se ao comércio e dili
genciou na obtenção da carteira per
manente, o que veio a obter da Supe
rintendência Regional de Minas Ge
rais. Obteve depois, também, Cartei
ra de Trabalho de Previdência So
cial, tudo conforme fotocópias que 
junta, poiS os originais foram apreen
didos pela Polícia Federal. 

Entendia regularizada a situação, 
quando foi surpreendido com sua pri
são, por ato daquela autoridade, 
encontrando-se à disposição da mes
ma, na cidade de Porto Alegre, sob 
alegação de que sua Carteira de 

Identidade fora obtida fraudulenta
mente. Sustenta a ilegalidade da me
dida porque, à data de sua entrada no 
País, a lei anterior, Decreto-Lei n? 
941/69, permitido era ao estrangeiro, 
com visto de turista, mediante preen
chimento de certas condições (passa
porte, atestado de saúde, bons ante
cedentes penais e certidão de nasci
mento), obter a permanência, o que 
tudo cumpriu o paciente. Acrescenta 
que não foram cumpridas as formali
dades legais, pois sequer foi ouvido 
sobre a infração que lhe é atribuída. 
Requer medida liminar, sob pena de 
vir a efetivar-se a abusiva medida 
administrativa. Juntou documentos. 

Solicitadas informações, o doutor 
Delegado de Polícia Federal esclare
ce que o paciente se encontra sob pri
são administrativa decretada pelO 
Exmo. Sr. Ministro da Justiça, con
forme disposto nos arts. 69 e 70 da Lei 
n? 6.815/80. Aduz que foi instaurado 
inquérito para expulsão, o qual já foi 
concluído e remetido ao Ministério da 
Justiça para exame. Remete cópia 
das declarações do ora paciente no 
mesmo inquérito e esclarece que ou
tras indagações também estão em 
andamento no sentido de apurar fal
sificação da carteira de identidade 
para estrangeiro, pois há dois anos 
foi descoberta falsificação de, mais 
ou menos, quinhentas carteiras da
quele tipo, falsificações essas 'que fo
ram feitas por um ex-funcionário de 
nome Carlos Alberto Costa, então da 
Superintendência da Polícia Federal, 
em Minas Gerais. 

O doutor Juiz Federal, sob alega
ção de que havia anteriormente ho
mologado o ato policial da prisão, 
não poderia revê-lo e estaria, assim, 
na posição de coator, declinando da 
competência para este Egrégio Tri
bunal. 

Solicitadas por mim informacões 
ao Exmo. Sr. Ministro da Justiça vie
ram elas (fls. 28 e seguintes). Em úl
tima. análise retratam a situação do 
paciente, já informada pela autorida-
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de policial, mas agora de forma mais 
minuciosa. Aborda as razões que le
varam à medida contra o paciente e 
pede a denegação da ordem. 

Chamada à fala, a douta Sub
procuradoria-Geral da República 
opina pela competência deste Egré
gio Tribunal, por se tratar de ato pra
ticado pelo Exmo. Sr. Ministro da 
Justiça. Quanto ao mérito, demons
tra que a invocação da lei anterior é 
descabida, pois a carteira de identi
dade foi concedida na vigência da le
gislação posterior. De outro lado, há 
indícios veementes de que foi o docu
mento obtido fraudulentamente, pois 
a carteira foi assinada pelo mesmo 
funcionário, já demitido, pela prática 
da falsificação de mais de quinhentas 
carteiras, no Estado de Minas Ge
rais. Conclui pela denegação da or
dem. 

Com o intercurso do recesso e fé
rias, solicitei à Polícia Federal novos 
informes sobre a atual situação do 
paciente, tendo aquela, em Porto Ale
gre, prontamente as fornecido, via 
telex: «097-GAB/SPMAF /SR/DPF / 
RS de 8-2-83 PT referência Telex NR 
0371-TFR data ontem VG informo es
trangeiro Adell Ahmad Housseim AI 
Massri não foi expulso VG pois até 
momento expulsão não foi decretada 
pelo Sr. Presidente da República PT 
Referido alienígena encontra-se 
CPM prisão administrativa dec. pelo 
Sr. Ministro da Justiça VG porém 
VG por determinação daquela auto
ridade VG encontra-se em liberdade 
vigiada VG a qual cumpre na locali
dade de ChuílRS ATS SDS - Bel. 
Luiz Fernando Almendros de 
Oliveira, Delegado de Polícia Fede
ral- Chefe SPMAF/SR/DPF/RS». 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger (Re
lator): Sem dúvida a competência é 
deste Colendo Colegiado. Inconsisten-

tes as alegações dos impetrantes. 
Não há coação censurável, que auto
rize a concessão da medida pleitea
da, ou seja, a nulidade dos atos prati
cados e conseqüente liberdade do pa
ciente. Este tem contra si vee
mentíssimos indícios de que tenha 
obtido fraudulentamente a carteira. 
O funcionário que a emitiu é autor de 
inúmeras falsificações. Estranhável 
o paciente, residindo em Chuí, extre
mo sul do País, tenha obtido a cartei
ra em Belo Horizonte. As explicações 
que, a respeito, dá, são pueris e não 
merecem credibilidade. 

A. atuação da autoridade policial e 
os atos do Exmo. Sr. Ministro da Jus
tiça se mostram escorreitos, afeiçoa
dos às prescrições legais. 

Pelos motivos dados, denego a or
dem. 

É o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: Se
nhor Presidente, com a devida vênia, 
concedo a ordem, mesmo em relação 
ao ato de conversão da prisão em li
berdade vigiada. Meu entendimento, 
já reiterado neste Egrégio Plenário, 
é o de que não se compadecem com a 
Constituição os dispositivos legais 
que autorizam a chamada prisão 
cautelar, nome que recentemente se 
pretendeu inculcar à prisão adminis
trativa, salvo nos casos que a própria 
lei maior excetua. 

Por isso, mesmo em face da sugeri
da conversão da prisão em liberdade 
vigiada, concedo a ordem. 

O pOder judiciário está aparelhado 
para decretar a prisão, sempre que 
requerida ou pleiteada com funda
mento na lei, sendo, por conseguinte, 
mesmo do ponto de vista prático, in
conveniente, desnecessária a preten
dida partilha de tão grave responsa
bilidade, no tocante à tutela da liber
dade. 
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EXTRATO DA MINUTA 
HC n~ 5.517-DF - ReI.: O Sr. Minis

tro Leitão Krieger. Imptes.: Carlos 
Frederico Barcellos G uazzelli e ou
tra. Autoridade Coatora: Ministro de 
Estado. Pacte.: Adell Ahmad Hous
seim AI Massri. 

Decisão: O Tribunal, por maioria, 
indeferiu o habeas corpus, vencido o 
Sr. Ministro Bueno de Souza. (Em 10-
2-83 - Plenário) . 

Os Srs. Ministros Armando Rollem
berg, José Dantas, Moacir Catunda, 

Lauro Leitão, Carlos Madeira, Guei
ros Leite, WaShington Bolívar, Tor
reão Braz, Carlos Mário Velloso, Otto 
Rocha, Wilson Gonçalves, William 
Patterson, Adhemar Raymundo, Se
bastião Reis, Miguel Jerônymo Fer
rante, Antônio de Pádua Ribeiro, 
Flaquer Scartezzini, e Costa Lima, 
votaram com o Relator. Não partici
param do julgamento os Srs. Minis
tros Pereira de Paiva, José Cãndido. 
Pedro Acioli, Américo Luz e Geraldo 
Sobral. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Jarbas Nobre. 

HABEAS CORPUS N~ 5.611 - CE 

Relator: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Impetrante: Luis Sérgio Holanda Bezerra 
Impetrado: Juízo Federal da 1~ Vara - CE 
Paciente: Paulo Dantas O'Grady 

EMENTA 

Habeas corpus. Trancamento de ação penal. Da
no à linha telegráfica em paVimentação de estrada. 

Diretor de firma construtora indiciado em ação 
penal por ter danificado linha telegráfica ao execu
tar a pavimentação de trecho de rodovia, embora te
nha firmado acordo com a ECT e ressarcido os da
nos causados. 

Situação amparada pelo parágrafo único do art. 
15, do CP, segundO o qual, salvo os casos expressos 
em lei, ninguém pode ser punido por fato previsto 
como crime, senão quando o pratica dolosamente. 

Precedente do Tribunal. 
Ordem concedida para determinar o trancamen

to da ação penal. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
conceder a ordem pata o trancamen
to da ação penal, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 3 de maio de 1983 (Data 

do jUlgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente - Ministro OUo 
Rocha, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro OUo Rocha: Luis 
Sergio Holanda Bezerra impetrou 
habeas corpus em favor do engenhei-
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ro Paulo Dantas O'Grady objetivan
do a cessação do constrangimento 
ilegal a que vem o paciente sendo 
submetido, com trancamento da ação 
penal em que fora o mesmo indicia
do, ante a inexistência de qualquer 
cometimento criminoso a ser apura
do. 

Narra a inicial que o paciente, na 
qualidade de diretor da Construtora 
Omar O'Grady S.A. e em decorrência 
das obras de pavimentação da estra
da que liga Catunda a Sucesso, no 
Ceará, foi notificado por ofício pela 
Empresa Brasileira de Correios e Te
legráfos da danificação de parte do 
trecho da linha física telegráfica en
tre as mesmas cidades. A construto
ra assumiu o compromisso de recu
perar o trecho danificado, nos moldes 
e condições estabelecidos pela Em
presa de Correios, e esta comunicou 
a cessação da responsabilidade da 
mesma construtora ao Delegado de 
Polícia Federal, onde já havia sido 
instaurado inqUérito a respeito. 

Entende o impetrante que diante 
do acordo havido e dos termos do 
ofício dos Correios à Polícia Federal, 
o inquérito não poderia prosseguir, 
por falta de objeto, não retratando, a 
denúncia que dele adveio, a realidade 
dos fatos. 

Com a inicial vieram os documen
tos de fls. 9/28. 

O MM. Dr. Juiz Federal da 1~ Vara 
de Fortaleza prestou as informações 
de fI. 33, juntando cópia da denúncia. 

N esta Instância, a Subprocura
doria-Geral da República opinou pe
lo indeferimento do «writ», concluin
do ser o paciente responsável pela 
ocorrência, devendo o ressarcimento 
do dano funcionar, apenas, como 
atenuante (fls. 38/39l. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Otto Rocha (Rela
tor): Sr. Presidente: No que diz res-

peito ao paciente Paulo Dantas 
O'Grady, diretor responsável pela 
firma Construtora Omar O'Grady 
S.A., diz o relatório do Sr. Delegado 
da Polícia Federal, no Ceará: 

«Do apurado constatou-se real
mente o envolvimento de Francisco 
Chaves Martins e Raimundo Biléu, 
de endereço desconhecido, na sub
tração de postes da Linha Física 
Telegráfica que se estende de Li
moeiro do Norte a Morada Nova, e 
a destruição de parte do trecho te
legráfico entre os Municípios de 
Tamboril e Sucesso pela construto
ra Omar O'Grady S.A. (fls. 19/30), 

No documento de fls. 34/35, enca
minhado a este órgão, a diretoria 
Regional da Empresa de Correios e 
Telégrafos informa que com rela
çâo à linha física situada entre os 
municípios de Tamboril e Sucesso, 
destruída pela Construtora Omar 
O'Grady S.A. firmou acordo objeti
vando a recuperação do trecho da
nificado pela referida construtora, 
ficando, por conseguinte, ressarci
dos os danos causados». 

Antes da conclusão do inquérito 
(27 de maio de 1982), já a Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos 
em data de 12 de novembro de 1981, 
oficiava ao Sr. Delegado que presi
dia o inquérito, nestes termos: (lê 
ofício de fI. 10), 

Como se vê, o paciente, responsá
vel por uma firma construtora, ao 
executar a paVimentação de trecho 
de rodovia estadual, danificou trecho 
telegráfiCO, localizado entre as cida
des de Tamboril e Sucesso, no Estado 
do Ceará. Prontificou-se, porém, se
gundo acordo firmado com a ECT, 
da consolidação total do mencionado 
trecho de linha física (Projeto n? 
05/81, fls. 15/18). 

O ilícito penal imputado ao pacien
te não podia prosperar, culminando 
com a denúncia de fls. e seu recebi
mento. 
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o fato criminoso (dano à coisa 
alheia) é comuníssimo quando dos 
serviços de pavimentação de estra
das executados pelo Departamento 
Nacional de Estradas de Rodagem 
eDNERl. 

Claro que não agiu dolosamente 
paciente, socorrendo-lhe, desta sorte, 
o preceituado no art. 15, parágrafo 
único, do Código Penal, in verbis: 

«Art. 15. Diz-se o crime: 
I - doloso ..................... . 
II - culposo ................... . 
Parágrafo único. Salvo os casos 

expressos em lei, ninguém pode ser 
punido por fato previsto como cri
me, senão quando o pratica dolosa
mente». 
Neste sentido foi a decisão proferi

da pela antiga E. 4~ Turma, ao julgar 
os autos do HC n? 4.550-DF, Relator, 
o eminente Ministro Gueiros Leite, 
em Acórdão com a seguinte ementa: 

«Criminal. Habeas corpus. Con
cede-se a ordem, para trancamen
to da ação penal em benefício do 
paciente, por se tratar, na espé
cie, de conduta que se acoberta no 
art. 15, parágrafo único, do Código 
Penal, onde se lê que ninguém pode 
ser punido por fato previsto como 
crime, senão quando o pratica dolo
samente (art. 43, inciso I, Código de 
Processo Pena})) ac. pub. no DJ de 
29-8-79) . 
Ademais, o mencionado acordo fir

mado entre a ECT e a firma Omar 
O'Grady S.A., da qual o paciente é o 

seu diretor-responsável, foi cumpri
do, conforme a declaração de fI. 9, do 
Sr. Diretor Regional da ECT-CE, nes
tes termos (lê). 

Desta sorte, não vejo motivo para, 
no particular, levar avante a ação pe
nal contra o paciente Paulo Dantas 
O'Grady. 

De outra parte, o paciente foi de
nunciado como incurso nas sanções 
do art. 163, parágrafo único, lU, do 
Código Penal' (dano qualificado), e 
ali não se cuida de dano contra as au
tarquias e empresas públicas, mas, 
tão-somente, contra o patrimôniO da 
União, de Estado ou de Município. 

Com estas considerações, o meu 
voto é no sentido de conceder a or
dem, a fim de determinar o tranca
mento da ação penal contra o pacien
te, na forma do pedido inicial. 

EXTRATO DA MINUTA 
HC n? 5.611-CE - ReI.: O Sr. Minis

tro Otto Rocha. Impetrante: Luis Ser
gio Holanda Bezerra. Impetrado: JUÍ
zo Federal da 1~ Vara-CE. Paciente: 
Paulo Dantas O'Grady. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, concedeu a ordem para o tranca
mento da ação penal (Em 3-5-83 - 1~ 
Turma). 

Os Srs. Ministros Leitão Krieger e 
Lauro Leitão votaram com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Lauro Leitão. 

HABEAS CORPUS N~ 5.714 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Gueiros Leite 
Paciente: Carlos Lima Ferreira 
Im.qetrante: Ana Cristina KIautau Leite 
Autpridade Coatora: O Sr. Ministro Presidente do Conselho da Justiça 
Federal 

EMENTA 

Habeas corpus contra decisão em correição par
cial, que corrigiu decisão do Juiz singular mantene-
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dora de fiança ao arrepio do art. 341, in fine, do 
CPP. 

1. Se o Juiz não reconhece a quebra de fiança, a 
sua decisão é irrecorrível em face do art. 581, do 
CPP, em seu lugar podendo ser utilizada a correição 
parcial da Lei n~ 5.010, art. 6? 

2. Se o acusado, gozando do benefício da fiança, 
pratica nova infração', sendo preso em flagrante, de
ve ser havida como quebrada aquela, nos termos do 
art. 341, do CPP. 

3. Não esclarecendo o art. 341 como se confi
gura a repetição de atividade criminosa, não parece 
razoável exigir seja a nova violação da lei penal re
conhecida em sentença condenatória, bastando que 
haja prova de materialidade do fato, sendo a autoria 
apontada por indícios suficientes, sem causa exclu
dente de criminalidade (Espínola Filho, Bento de 
Faria, Helio Tornaghi) . 

4. Conhecímento e denegação do «writ». 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
indeferir o habeas corpus, na forma 
do voto e notas taquigráficas prece
dentes que integram o presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 29 de setembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Lauro Leitão, Presidente - Ministro 
Gueiros Leite, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Gueiros Leite (Rela
tor): A universitária Ana Cristina 
Klautau Leite impetra o presente 
habeas corpus liberatório em favor 
de Carlos Lima Ferreira, vendedor 
ambulante e que está recolhido à pri
são por ordem do Ministro Jarbas 
Nobre, ainda quandO preSidia o Con
selho da Justiça Federal. 

A decisão é do Conselho e foi profe
rida no processo de correição parcial 
n~ 0586/83/PA, que julgou quebrada a 

fiança prestada pelo paciente e que o 
Dr. Juiz Federal determinou fosse 
cumprida. Havia sido ele preso em 
flagrante e se viu solto, quando nova
mente foi flagrado em outra ação di
ta delituosa. 

Por isso o Ministério Público pediu 
a decretação da quebra da fiança, 
certamente invocando o art. 341, in 
fine, do CPP. Mas o Dr. Aristides Me
deiros negou o pedido, alegando não 
se poder afirmar que o paciente teria 
delinqüido alguma vez, pois ainda 
não chegou a ser condenado. 

Acha a impetrante que o paciente 
está sofrendo ilegal constrangimento 
à sua liberdade de locomoção, pois 
não lhe permitem prestar fiança ou 
manter a que lhe foi concedida, tanto 
mais que assim se decidiu por cima 
do Juiz ligado aos fatos. 

Solicitadas informações, prestou-as 
o Ministro José Fernandes Dantas, 
atualmente na presidência do Egré
gio Conselho. Disse ele, às fls. 17/18, 
que se reportava ao processo de Cor
reição Parcial n? 0586. E para repelir 
a pecj:la de ilegalidade irrogada pela 
impetrante à decisão impugnada, 
também se reportou aos fundamen
tos da mesma, que fez juntar. 
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Ouvida a douta Subprocuradoria
Geral da República, manifestou-se 
em parecer da lavra do Dr. Mardem 
Costa Pinto e aprovação do Dr. Va
lim Teixeira, pela denegação da or
dem, pois não há exigir sentença con
denatória para configurar a prática 
de outra infração (fI. 27). 

É o relatório. 
VOTO 

O Sr. Ministro Gueiros Leite (Rela
tor): Este Tribunal julgou em 8 do 
corrente mês de setembro o HC 5.706, 
do Pará, versando o mesmo tema. E 
decidiu de saída preliminar de desca
bimento de correição parcial contra 
ato judicial recorrível, que seria a 
decisão do Dr. Juiz a quo denegatória 
do pedido feito pelo Ministério Públi
co, da decretação de quebra de fian
ça. 

Aqui esse detalhe não foi realçado, 
mas como é motivo de exame até 
mesmo ex officio, para efeito de ad
missibilidade do «writ», examino-o 
para decidir como fez o Tribunal, pe
lo voto do Ministro Adhemar Ray
mundo. Somente é recorrível a deci
são do Juiz que julgar quebrada a 
fiança ou julgá-la perdida. Na verda
de, essa é a linguagem do art. 581 -
VII, do cpc. 

Tratando-se de recurso de instân
cia iterada, só é cabível nos casos em 
que a lei indicar. Assim o diz o Minis
tro Adhemar Raymundo em seu ilus
trado voto, seguindo a orientação dos 
mestres citados, à exceção apenas de 
Espínola e Borges da Rosa. 

Superada essa etapa do julgamento 
e admitida a correição como meio 
idôneo para o ataque à decisão a quo, 
permito-me aderir à decisão do Egré
gio Conselho da Justiça. Federal, no 
processo em que foi Relator, como de 
direito, o eminente Ministro Was
hington Bolívar de Brito, quando 
exercia, ainda recentemente, o hon
roso encargo de Corregedor-Geral. 

Lá está dito, em contraposição à te
se da decisão a quo, que se acusado, 

gozando do benefício da fiança, prati
ca nova infração, sendo preso em fla
grante, deve ser havida como quebra
da aquela, nos exatos termos do art. 
341, in fine, do Código do Processo 
Penal. 

Foi o que aconteceu muito embora 
argumente o Dr. Juiz de modo diver
so do texto legal, na interpretação 
que lhe vem dando. Acho o nobre jul
gador que o delinqüir do texto refere
se à existência de condenção. Quanto 
a mim digo que, embora não esclare
ça o art. 341 como se configura a re
petição de atividade criminosa, bas
ta, contudo, a prova da materialida
de do fato, sendo a autoria apontada 
por indícios suficientes, sem causa 
excludente de criminalidade (Cf. vo
to do Min. Bolívar de Brito, à fI. 24, 
citando Espínola, Bento de Faria e 
Helio Tornaghil . 

Por fim, arredada a alegada intem
pestividade da correição, na confe
rência de datas que fez o eminente 
Ministro Corregedor (f!. 22), conheço 
do «writ» e o denego. 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

HC n~ 5.714-DF - ReI.: O Sr. Minis
tro Gueiros Leite. Pacte.: Carlos Li
ma Ferreira. Impte.: Ana Cristina 
Klautau Leite. Aut. Coat.: O Sr. 
Ministro-Presidente do Conselho da 
Justiça Federal. 

Decisão: O Tribunal Pleno, por 
unanimidade, indeferiu o habeas cor
pus. (Em 29-9-83 - Tribunal Pleno). 

Os Srs. Ministros Torreão Braz, 
Carlos Mario Velloso, Otto Rocha, 
Wilson Gonçalves, William Patter
son, Adhemar Raymundo, Bueno de 
Souza, Sebastião Reis, Miguel Je
rônymo Ferrante, José Cândido, Pe
dro Acioli, Américo Luz, Antônio de 
Pádua Ribeiro, Flaquer Scartezzini, 
Costa Lima, Leitão Krieger, Geraldo 
Sobral, Hélio Pinheiro, Carlos Thi
bau, Armando Rollemberg Moacir 
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Catunda e Carlos Madeira votaram 
com o Sr. Ministro-Relator. Impedido 
o Sr. Ministro Washington Bolívar. 

Licenciado o Sr. Ministro Jarbas No
bre. Presidiu o julgamento o Sr. Mi
nistro Lauro Leitão, Vice-Presidente. 

RECURSO DE HABEAS CORPUS N~ 5.842 - BA 

Relator: O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini 
Recorrente: Dario Gonçalves Pastor 
Recorrida: Justiça Pública 
Pacientes: Dario Gonçalves Pastor, Eladio Oliveira Mota, Antônio Seve
ro de Lima, Antônio Oliveira Mota 

EMENTA 

Processual penal. Recurso de habeas corpus. 
- A simples intimação de indiciados para pres

tarem esclarecimentos à Polícia Judiciãrifl, quando 
chamados para tal, não se constitui em nenhuma fie·· 
galidade ou ameaça. Inexistindo coação que coloque 
os pacientes em constrangimento ilegal, descabe a 
concessão da ordem. 

- Recurso desprovido. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
anexas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 17 de fevereiro de 1984 (Da

ta do julgamento) - Ministro Car
los Madeira, Presidente - Ministro 
Flaquer Scartezzini, Relator.. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
A espécie foi resumida pelo ilustre 
Julgador Monocrático às fls. 49/50, 
nos seguintes termos: 

«O advogado Dario Gonçalves 
Pastor impetrou ordem de habeas 
corpus preventivo em seu próprio 
favor em prol de outros a Meretíssi-

ma Juíza Federal da Seção Judiciá
ria do Estado da Bahia, Dra. Elia
na Calmon Alves da Cunha, apon
tando como autoridade coatora a 
Delegada de Polícia Federal, Dra. 
Norma Lúcia Martins Eduardo, 
que estaria ameaçando a liberdade 
de locomoção dos paCientes (fls. 
2/4). 

Atendendo à notificação judicial, 
a autoridade apontada como coato
ra informou que os postulantes são 
indiciados em inquérito policial, co
mo autores de crimes contra a hon
ra, havendo o procedimento policial 
sido instaurado em virtude de re
presentação formulada pela víti
ma, MM. Juiz do Trabalho, Presi
dente da Junta de Conciliação e 
Julgamento de Conceição do Coité. 

Informou, ainda, que sua conduta 
limitou-se à expedição de intima
ções aos pacientes para que sejam 
ouvidos no inquérito, sem qualquer 
ameaça à liberdade de locomoção 
dos mesmos (fls. 9/11 e documentos 
de fls. 12/35»). 
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Após, apreciando os elementos car
reados para os autos, concluiu a I. 
JUlgadora monocrática por denegar 
a ordem. 

Opôs o impetrante embargos de de
claração, sob a argüição de que a 
sentença se apresenta obscura, ambí
gua, contraditória e omissa. 

Rejeitados os embargos, interpôs o 
presente recurso em sentido estrito, 
pretendendo a anulação da r. decisão 
de primeiro grau, por entender não 
haverem sido cumpridos os manda
mentos constantes nos artigos 381 e 
382 do CPP. 

Subiram os autos e nesta superior 
instância manifestou-se a douta 
Subprocuradoria-Geral da Repúbli
ca através do eminente Subprocura
do~ Dr. Aristides Junqueira Aivaren
ga, opinando pelo não provimento do 
recurso. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
A r. decisão está assim redigida: 

«Verifica-se pelos documentos 
trazidos pela impetrada que o im
petrante e os demais pacientes es
tão a responder inquérito perante a 
Polícia Federal, onde figuram co
mo indiciados o Procedimento In
quisitorial n? 1.220-83-SR/DPF /BA. 
Pelo teor do relato fático constante 
da inicial, excluídas a adjetivação e 
conclusões eminentemente subjeti
vas confirmam os documentos jun
tados às informações que nada há 
de anormal, ilegal ou abusivo, sen
do dever de todo cidadão prestar 
esclarecimentos à Polícia Judiciá
ria, quando chamado para tal. 

Se ilegalidade existe, esta advém 
do comportamento do impetrante 
que de forma obstinada nega-se a 
atender ao convite da impetrada. E 
a obstinação vai a ponto de bater às 
portas da Justiça para requerer, 

através do agasalho constitucional, 
um instrumento que lhe afaste a 
obrigação de cidadão. 

Nada há a reparar, sendo incen
surável o proceder da autoridade 
reputada coatora. 

Denego, por estas razões, a or
dem de habeas corpus». 
Pela leitura e análise de seu con

teúdo, ainda que se possa acoimá-la 
de sucinta, apresenta-se perfeita
mente fundamentada, preenchendo, 
a meu ver, todas as determinações 
legais concernentes. 

Não foi afrontado qualquer um or
denamento, quer constitucional, quer 
processual penal, como pretenderam 
os recorrentes, pois se figuram com 
os indiciados em inquérito poliCial es
tão obrigados a prestar os esclareci
mentos necessários à elucidação do 
caso e, para tanto, a atenderem o 
chamamento da autoridade policial 
encarregada e responsável pelO pro
cedimento, não se constituindo tal 
atendimento em ilegalidade. 

A decisão está portanto no meu en
tender concisa, bastante clara, indu
vidosa, sendo assim incensurável, 
imerecedora de qualquer reparo, tan
to em sua parte descritiva quanto em 
seu segmento decisório. 

Com estas considerações nego pro
vimento ao recurso. 

EXTRATO DA MINUTA 
RHC n? 5.842-BA - ReI.: O Sr. Mi

nistro Flaquer Scartezzini. Recte.: 
Dario Gonçalves Pastor. Recdo.: Jus
tiça Pública. Pactes.: Dario Gonçal
ves Pastor Eladio Oliveira Mota, An
tonio Seve;o de Lima, Antonio Olivei
ra Mota. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso. 
(Em 17-2-84 - 3~ Turma). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Hélio Pinheiro e 
Carlos Madeira. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Carlos Madeira. 
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APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 83.871 - CE 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Thibau 
Apelante: Instituto Nacional de Previdência Social - INPS 
Apelada: Luíza Zélia de Faria 
Remetente Ex Officio: Juízo Federal da 2~ Vara - CE 

EMENTA 
Administrativo. 
A Administração Pública pode, e deve anular 

seus próprios atos, desde que ilegítimos ou ilegais. 
Se a servidora aposentada do Instituto Nacional de 
Previdência Social requereu o pagamento do adian
tamento do pecúlio de que trata a Resolução n? 
INPS - 069.44/76, vigente à data de sua inativação, 
a Resolução n? INPS 069.66/77, que lhe é posterior, 
embora· tivesse revogado a norma anterior nunca po
deria trazer como conseqüência para a funcionária a 
anulação do ato que lhe outorgou o benefício. Senten
ça concessiva da segurança que se confirma. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 1 ~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação do 
INPS e à remessa de ofício, na forma 
do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 14 de fevereiro de 1984 

(Data do julgamento). Ministro 
Washington Bolívar de Brito, Presi
dente - Ministro Carlos Thibau, Re
lator. 

RELATORIO 

O Sr. Min. Carlos Thibau: Trata-se 
de apelação em mandado de seguran~ 
ça impetrado por Luiza Zélia de Fa
ria contra ato emanado do Sr. Secre
tário Regional de Pessoal do Instituto 
N acionaI de Previdência Social. 

Alegou que, funcionária do INPS, 
aposentada, requereu o pagamento 

do adiantamento do pecúlio de que 
trata a RS n? INPS - 069.44/76, sen
do tal pedido denegado pelo impetra
do sob a alegação de que referida RS, 
por ela invocada, fora tornada sem 
efeito por outra RS. 

Entendendo estar amparada pela 
regulamentação específica e emba
sada em jurisprudência do TFR, im
petrou o presente mandamus para 
compelir o impetrado a pagar-lhe o 
adiantamento do pecúlio, negado ad
ministrativamente (fls. 2/3verso). 

Informando, a autoridade impetra
da sustentou a legalidade do ato prati
cado, afirmando que a RS n? INPS 
069.66/77 revogou a RS n? INPS 
069.44/76, que concedia o adianta
mento, se houvesse dotação orça
mentária e disponibilidade financei
ra, tendo tal revogação se baseado no 
princípio de que a Administração PÚ
blica pode revogar seus próprios atos 
ainda pendentes de condição e disci
plina (fls. 19/22). 

O MPF emitiu o parecer, constante 
de fls. 40/42, pela denegação da segu
rança. 
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À fls. 44/46 O MM. Juiz Federal, Dr. 
Hugo de Brito Machado, prolatou 
sentença concedendo a segurança na 
forma pleiteada e recorrida ex 
officio. 

Inconformado, apelou o INPS às 
fls. 48/50, tendo a impetrante contra
arrazoado às fls. 52/53 verso. 

N esta instância opinou a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
pela confirmação da r. sentença a 
quo (flS. 57/59). 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Min. Carlos Thibau (Rela
tor): Confirmo a respeitável sentença 
por seus doutos fundamentos, que en
dosso, in verbis (fls. 45/46): 

«A Administração Pública pode 
anular seus próprios atos, desde 
que ilegítimos ou ilegais. Não foi 
demonstrada, porém, ilegalidade 
ou ilegitimidade na Resolução 
INPS-069.44, de 26-8-76, que criou o 
adiantamento de pecúlio em ques
tão. Assim, a Resolução INPS 
069.66, de 21 de janeiro de 1977, que 
diz ter tornado a anterior sem efei
to, na verdade não a anulou, mas a 
revogou. 

Com a anulação a revogação não 
se confunde. 

Opera efeitos de sua data em 
diante. Não para o passado, como a 
anulação. 

A impetrante aposentou-se em 
outubro de 1976 (DOU n? 172, de 
8-10-76). Vigorava, então, a Resolu
ção n? INPS 069.44, de 26-8-76. Ine
gável o seu direito ao pleiteado 
adiantamento de pecúlio». 
Ante o exposto, nego provimento à 

apelação do INPS e à remessa de 
ofício. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 
AMS n? 83.871-CE. ReI.: O Sr. Min. 

Carlos Thibau. Remetente Ex Offi
cio: Juízo Federal da 2~ Vara CE. 
Apelante: INPS. Apelada: Luiza Zé
lia de Faria. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação do 
INPS e à remessa de ofício (Julg. 
14-2-84 - 1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Washington 
Bolívar e Leitão Krieger votaram 
com o Relator. Não compareceu por 
motivo de licença o Sr. Min. Jarbas 
Nobre. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Wahington Bolívar. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 88.818 - PE 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Remetente: Juízo Federal da 3~ Vara 
Apelante: União Federal 
Apelada: Manah S.A. 
Autoridade Requerida: Chefe da Sub atividade de Fiscalização da Indús
tria e do Comércio de Fertilizantes, Corretivos e Inoculantes - DF A/PE 

EMENTA 

Tributário. Fertilizantes. Fiscalização do comér
cio de fertilizantes. Inconstitucionalidade. Preço pú
blico. Taxa. Lei n~ 5.760, de 3-12-1971. Lei n~ 6.138, de 
8-11-1974, artigo 8~. Decreto n~ 75.583, de 1975, art. 66. 
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Portaria n~ 393, de 1975, do Ministro de Estado da 
Agricultura. 

I - O Plenário do TFR decidiu ser ilegítimo o 
estabelecimento de preço público como forma de re
muneração do serviço de fiscalização do comércio 
de fertilizantes, cuja natureza compulsória indica a 
qualificação do exercício do pOder de polícia, e de 
serviços remuneráveis por meio de taxa, segundo o 
seu conceito tributário, assim declarando a inconsti
tucionalidade das normas pertinentes, artigo 8~ da 
Lei n~ 6.138/74, art. 66 do Decreto n~ 75.583/75, e da 
Portaria MA-393/75. 

II - Argüição de inconstitucionalidade na AMS 
n~ 83.818-RS. Tribunal Pleno, em 28-2-1980. 

III - Sentença confirmada. Apelação improvi
da. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação e con
firmar a sentença remetida, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 26 de março de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Torreão 
Braz, Presidente - Ministro Amé
rico Luz, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Américo Luz: O MM. 
Juiz Federal da 3~ Vara da Seção Ju
diciária de Pernambuco, Dr. Jatir 
Batista da Cunha, assim resumiu a 
espécie, para conceder a segurança 
(fls. 145/146): 

«Manah S.A., sociedade comer
cial de fertilizantes e outros produ
tos para o campo, com sede em São 
Paulo (SP) e filial em Jaboatão 
(PE), ajuizou a presente ação, pe
dindo segurança contra o impetra
do, dirigente de órgão do Ministério 

da Agricultura, Delegacia Federal 
de Pernambuco, encarregado da 
inspeção sanitária de fertilizantes e 
arrecadação do que chama de «pre
ço público». 

A impetrante se insurge contra a 
cobrança, no valor de Cr$ 30.527,16, 
que o órgão federal faz a título de 
«remuneração pelo regime de pre
ços públicos», conforme tabela 
aprovada pela Portaria Ministerial 
n? 393/75, do titular da pasta da 
Agricultura, baixada com respaldo 
no Decreto Federal n? 75.583/75, 
que, por sua vez, regulamenta a Lei 
n? 6.138/74, com remissão à Lei n? 
5. 760/7l. 

A inconformação da impetrante 
provém de que a exigência do Po
der Público, nessa cobrança, tem 
os atributos de taxa, espéCie de gê
nero tributo, e não preço público, 
como quer a impetrada. Sendo, co
mo alega, uma taxa, tem que se su
jeitar ao estatuto do contribuinte 
(Lei n? 5.172/66) e às limitações 
constitucionais do poder de tribu
tar. No caso, a impOSição não teria 
se submetido a essas exigências. 

Junta à inicial, entre outros docu
mentos, as guias capeadas pelo 
ofício, que seria verdadeira notifi
cação do tributo lançado. 
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A autoridade impetrada prestou 
as informações, rebatendo as ale
gações da impetrante. 

O Ministério Público Federal 
pugnou pela denegação da seguran
ça. 

Foi concedida a liminar, median
te depósito da quantia impugnada. 
Custas pagas.» 
Inconformada, apela a União Fede

ral, para que seja declarada a nulida
de do julgamento, a fim de que outra 
decisão seja proferida, em obediên
cia à norma contida no artigo 458, II, 
do CPC. 

Pugna pela denegação do «writ», 
uma vez que não há direito líquido e 
certo a ser amparado, por tratar-se de 
matéria complexa, que não pode ser 
deslindada pela via do mandamus. 

Contra-razões às fls. 156/157. 

Em seu extenso Parecer (fls. 
160/166), a ilustrada Subprocura
doria-Geral da República pede o pro
vimento do recurso da União. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz (Rela
tor): Apesar dos argumentos aduzi
dos no douto Parecer da ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da República, 
estou em que a fundamentação da 
sentença desmerece censura, ao di
zer seu culto prolator (fls. 147/148): 

«Não tenho dúvida em afirmar 
que a atividade de inspecionar e fis
calizar o comércio de fertilizantes, 
corretivos e inoculantes (art. 66 do 
Decreto n'? 75.583/75) é típica mani
festação do poder da polícia sanitá
ria. 

Não se necessita da ajuda da dou
trina para encontrar o conceito do 
poder de polícia, bastando a defini
ção do art. 78 do CTN. 

Em decorrência do poder de 
policia, nasce o direito à imposição 

da taxa, que é o caso sob exame. 
Não nos deve impressionar o 
nomen juris de preço público lança
do pelo art. 66 do referido Decreto 
n'? 75.583/75. 

Ora, assentado que se trata de 
uma taxa, há 2 óbices conseqüen
tes: um, a fixação de alíquotas por 
portaria (teria que ser lei); outro, a 
base de cálculo ser a mesma de im
posto (vedado pelo § 2? do art. 18 da 
Constituição Federal). 

Decisões de I? grau desta Justiça 
Federal, em casos idênticos aos dos 
autos, já existem na l~ e 5~ Varas 
do Rio Grande do Sul, e na 3~ Vara 
de Minas Gerais, em que há exaus
tiva citação doutrinária, que me 
dispenso de repetir, por integrarem 
os autos deste MS, razão por que 
deve integrar a fundamentação 
desta sentença. 

É verdade que o Colendo TFR, 
nos MS 77.973 e 78.139 já havia repe
lido pretensão no sentido de acoi
mar de inconstitucionalidade, em 
declaração incidental, do art. 8? da 
Lei n? 6.138/74 e do art. 66 do Decre
to n? 75.583/75 e, por via de conse
qüência, a Portaria n? 393/75, nos 
termos do bem elaborado relatório 
e voto do Min. José Dantas, o que 
mostra o acerto das sentenças de I? 
grau, concessivas do «writ» em ca
sos semelhantes. 

Por tudo isso, convencido de que 
a exigência da autoridade impetra
da é um tributo, da espécie taxa, a 
qual não obedeceu aos requisitos 
constitucional e legal para sua im
posição, concedo segurança à impe
trante nos termos do pedido.» 

O Plenário desta Egrégia Corte 
proclamou, ao apreciar a Argüição 
de Inconstitucionalidade nos autos da 
AMS n? 83.818-RS, feito relatado pelo 
eminente Ministro José Dantas, o que 
consta da ementa do respectivo 
Acórdão: 
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«Fiscalização do comércio de fer
tilizantes. 

Com estas considerações, confirmo 
a sentença remetida e nego provi
mento à apelação. 

Ilegitimidade do estabelecimento 
de preço público como forma de re
muneração desse serviço, cuja na
tureza compulsória indica a qualifi
cação do exercício do poder de 
polícia, e de serviços remuneráveis 
por meio de taxa, segundo o seu 
conceito tributário. Inconstitucio
nalidade das normas pertinentes -
art. 8? da Lei n? 6.138/74, art. 66 do 
Decreto n? 75.583/75, e da Portaria 
MA-393/75 » (DJ de 16-4-80), 

A 2~ Turma do Colendo Supremo 
Tribunal Federal não conheceu do re
curso extraordinário interposto da 
mencionada decisão (RE n? 96.397-9, 
Relator o Exmo. Sr. Ministro Djaci 
Falcão, Acórdão pUblicado no DJ de 
25-11-83), 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 88.818-PE - ReI.: O Sr. 
Min. Américo Luz. Remte.: Juízo Fe
deral da 3~ Vara. Apte.: União Fede
ral. Apda.: Manah S.A. Aut. Req.: 
Chefe da Subatividade de Fiscaliza
ção da Indústria e do Comércio de 
Fertilizantes, Corretivos e Inoculan
tes - DFA/PE. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de. negou provimento à apelação e 
confirmou a sentença remetida. (Em 
26-3-84 - 6~ Turma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Mins. Torreão Braz e Wilson 
Gonçalves. Presidiu a Sessão o Sr. 
Ministro Torreão Braz. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 89.710 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Costa Lima 
Remetente: Juízo Federal da 3~ Vara - SP 
Apelantes: Banco Central do Brasil e Ministério Público 
Apelados: Dilma Camargo Ferreira da Silva e outros 

EMENTA 
Processual. Mandado de segurança. Legitimida

de passiva. Funcionário ou particular que cumpre 
ordem manifestamente ilegal. Incompetência. N atu
reza controvertida da decisão que a declara ex offi
cio. 

1. O funcionário público ou o particular que 
cumpre ordem manifestante ilegal assumem-lhe a co-o 
autoria e responsabilidade (art. 194, VII, da Lei n? 
1.711/52 e, a contrário sensu, artigo 160, I, do Código 
Civil e 19, IlI, do Código Penal). Por isto, respon
dem, em ação de mandado de segurança, isolada
mente ou em listisconsórcio com a autoridade man
dante. Legitimidade passiva reconhecida ao funcio
nário do Banco Central do Brasil que, dizendo aten
der a «recomendação» do Ministro da Fazenda, fez 
bloquear conta bancária particular. 

2. Incompetência. Decisão pela qual o Juiz a de
clara ex officio. Natureza jurídica controvertida nos 
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tribunais, predominando, inclusive no TFR, decisões 
conhecendo de agravo interposto até de decisão que 
resolve a exceção de incompetência. De rejeitar, 
portanto, argüição de nulidade de sentença pela qual 
o juiz de 1 ~ grau, havendo nos autos pedido de recon
sideração e agravo, reconsiderou decisão ou despa
cho do tipo referido. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento aos recursos, para 
confirmar a sentença, prejudicada a 
remessa de ofício, na forma do rela
tório e notas taquigráficas constantes 
dos autos que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 20 de setembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Gueiros Leite, Presidente - Ministro 
Costa Lima, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Costa Lima: A ques
tão foi assim relatada e decidida pelo 
Dr. Hélio Kerr Nogueira, em senten
ça proferida em 19-12-79: 

Dilma Camargo Ferreira da Sil
va e Denis de Moura Camargo, 
qualificados nos autos, a primeira 
origin'ariamente e o segundo na 
qualidade de litisconsorte ativo, im
petraram o presente mandado de 
segurança com a finalidade de se
rem desbloqueadas contas e saldos 
bancários. 

Alega a impetrante originária, 
em suma, que é casada em comu
nhão de bens com Marcos Ferreira 
da Silva, cujas contas bancárias e 
cadernetas de poupança foram blo
queadas por Circular Confidencial 
do Chefe do Departamento Regio
nal do Banco Central do Brasil/SP. 
A Circular Confidencial, diz a impe
trante, é ilegal por inexistir no di-

reito brasileiro qualquer dispositivo 
possibilitando bloqueio de valores. 
O bloqueio, em especial, ofende -
diz ele - o direito de propriedade 
assegurado pela Constituição Bra
sileira, bem como o princípio, tam
bém constitucional, do livre 
exercício de qualquer trabalho, 
ofício e profissão. Atentaria, ainda, 
contra o art. 246 do CC, que permite 
à mulher o exercício de profissão 
lucrativa. Finalmente, a Lei n? 
4.595/64 não enseja tal comporta
mento. Em resumo, falta à autori
dade coatora um «due proces of 
law» para agir como agiu. 

Foi requerida medida liminar, e 
a mesma resultou deferida (fls. 18 e 
verso), oficiando-se à autoridade e 
aos bancos (fls. 19, 20 e 21) . 

O Senhor Chefe do Departamento 
Regional do Banco Central do Bra
sil em São Paulo prestou as infor
mações em tempo hábil (fls. 22/25), 
limitando-se a argüir a ilegitimida
de passiva, a incompetência da 
Justiça Federal e a necessidade da 
suspensão liminar. 

2. A liminar foi suspensa pelo ti
tular do feito, que, muito embora 
reconhecesse a legitimidade da 
concessão, entendeu ser do Minis
tro da Fazenda o ato impugnado, e, 
por isso, incompetente a Justiça 
Federal de Primeira Instância. 

O douto representante do Ministé
rio Público Federal emitiu opinião 
pela manutenção da suspensão da 
liminar, também concordando com 
o declínio de competência (vide pa
recer de fls.) . 

A impetrante juntou novas peças 
(reconsideração e agravo de instru-



214 TFR - 108 

mentol e documentos (fl. 31 usque 
461. 

Oportunamente, ingressou na re
lação processual Denis de Moura 
Camargo na qualidade de litiscon
sorte. Admitindo o litisconsórcio 
(fls.). Processo apto para julga
mento, já tendo ocorrido manifesta
ção da autoridade dita coatora 
(fls.) e parecer do Ministério Públi
co Federal (fls). Decido: 

3. Preliminarmente decidirei no 
concernente a duas preliminares: 
Ilegitimidade Passiva de Parte e 
Incompetência da Justiça Federal. 

São tais preliminares de tal sorte 
vinculadas, que a ilegitimidade le
va à incompetência, assim como a 
legitimidade conduz ao reconheci
mento da competência. Entendo, 
data venia, da opinião respeitável 
manifestada na decisão retro (fls.) 
de outro Juiz que atuou no feito, -
que é parte legítima passiva, no 
mandado de segurança, a autorida
de que executa o ato. No caso, re
sulta comprovadíssimo que o ato 
foi praticado pelO Chefe do Depar
tamento Regional do Banco Central 
do Brasil, uma autarquia federal. 
Aliás, nesse passo, é pacífico no E. 
Tribunal federal de Recursos o en
tendimento de que 

«autoridade coatora - é aquela 
que pratica o ato,. e não o superior 
que o recomenda através da nor
ma» (Rel.: Min. Jarbas Nobre, 
Ag. n? 39.095, xerox DJ juntada 
à fl. 36, in DJU - de 22-8-79». 

Recente decisão do E. Tribunal 
Federal de Recursos, aliás, põe 
uma pá de cal no assunto, e calha 
como uma luva a questão em pauta. 
Leia-se a seguinte ementa de lavra 
do autorizado Min. Washington 
Bolívar de Brito, verbis: 

« ... Coatora é a autoridade que 
executa a norma e não aquela que 
a editou ... (in DJU de 16-5-1979, 
página 3794) ». 

Ora, se o ato atacável é da autori
dade que o executou, e na hipótese 
o foi através do Chefe do Dept~ Re
gional do Banco Central do Brasil, 
passa a Justiça Federal de primei
ra instância a ser a competente pa
ra julgar este «writ». O fundamento 
está no item 8~ do art. 125 da Cons
tituição da República. 

4. No mérito, melhor não é a 
sorte da impetrada. 

N a verdade, basta ler as informa
ções da digna autoridade coatora, 
para se constatar que não se refe
rem em nenhum momento a even
tual direito que possa ter; 
restringindo-se a questões mera
mente processuais. Isto é, não refu
tou em nada os argumentos postos 
na inicial, admitindo-os pelo silên
cio formal! 

E transparente que uma circular, 
confidencial ou não, não pode pre
valecer em casos tais. Seria uma 
subversão completa ao princípio da 
hierarquia das normas jurídicas. 
Aliás, como bem dito na peça inau
gural, dispositivo algum existe no 
ordenamento jurídiCO brasileiro 
permitindo uma sanção de tão gra
ve alcance; há, pelo contrário, tex
tos constitucionais e de legislação 
ordinária coibindo comportamento 
desse jaez. 

5. Outrossim, o bloqueio, nas 
condições ocorridas, colide sem dú
vida com os parágrafos: 2? (nin
guém será Obrigado a fazer ou dei
xar de fazer alguma coisa senão 
em virtude de lei); 22~ (é assegura
do o direito de propriedade ... ); 23? 
(é livre o exercício de qualquer tra
balho, ofício ou profissão) e 13? 
(princípios da individualização e 
personalização da pena) do artigo 
153 da Constituição da RepÚblica, 
consagrando os direitos e garantias 
individ uais. 

Também é apliCável, in casu, o 
artigo 246 do Código Civil, pois, em 
sendo conj untas as contas, isto é, 
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vinculada -à do marido, fica a impe
trante originária privada de exer
cer sua profissão de advogada, a 
prevalecer o bloqueio imposto pela 
autoridade impetrada. E também 
porque parte substancial das con
tas representa honorários advo
catícios por ela percebidos no 
exercício da profissão,· - o que se 
comprovou. Aliás, diga-se ainda, -
por ser conjunta a conta e atingindo 
a circular apenas o seu marido, ela 
pode, indiscutivelmente, movimen
tá-la sem quaisquer restrições. 

O sistema monetário nacional, 
com a legislação que lhe é própria 
não alberga tais medidas. Tanto 
que, se albergasse, a autoridade 
apontaria os dispositivos legais no 
corpo das informações, como é cu
riaI. 

6. Mais grave é a situação do li
tisconsorte: depositou em dinheiro 
em sua conta pessoal, no Banco 
Brasileiro de Descontos S.A., im
portância relativa a um cheque 
emitido pela impetrante originária. 
Isto sob a vigência da liminar con
cedida (Ordem Judicial, portanto), 
tendo o estabelecimento bancário, 
sob a invocação de determinação 
da autoridade federal, bloqueado o 
saldo de Denis de Moura Camargo. 
Aplicam-se ao litisconsorte, aqui 
registro, os mesmos fundamentos 
jurídicos que beneficiam a impe
trante originária (salvo o art. 246 
do CC, relativo à mulher), em espe
cial os de ordem constitucional. 

7. Nessas condições, e conside
rando tudo o mais que dos autos 
consta, dou provimento à impetra
ção para, reconhecendo a compe
tência da Justiça Federal, julgar 
procedente o presente mandado de 
segurança, concedendo a ordem no 
sentido de determinar o imediato e 
definitivo desbloqueio das contas 
correntes, cadernetas de poupança 
e saldos da impetrante e litiscon
sorte, os quais podem, livremente, 

movimentá-las, depositando valo
res ou os retirando, por força do di
reito de propriedade. 

Oficie-se à autoridade coatora, 
que efetivamente coatora vem sen
do, bem como aos bancos, com o 
objetivo do cumprimento da pre
sente ordem, dado que em se tra
tando de mandamus, a execução 
tem natureza mandamental. 

Remetam-se os autos, oportuna
mente, ao Tribunal Federal de Re
cursos para os devidos fins» (Fls. 
61/651. 
2. Inconformados, apelaram o 

Banco Central do Brasil (fls. 70/74) e 
o Ministério Público Federal (fls. 
82192). O 1 ~ apelante limitou-se a in
sistir na preliminar de ilegitimidade 
passiva do chefe substituto de seu 
Departamento Regional de São Pau
lo, com a conseqüente incompetência 
da Justiça Federal de 1 ~ grau, porque 
a referida autoridade se limitou a re
transmitir aos estabelecimentos ban
cários a ordem que teria recebido do 
Ministro da Fazenda. Adianta que, no 
caso do litisconsorte, nem isto ocor
reu, visto que o BRADESCO recebeu 
ordem direta da autoridade ministe
rial. Já o Ministério Público Federal, 
2? apelante, começa por um histórico 
dos fatos, dizendo que o bloqueiO da 
conta do marido da P apelada, e con
seqüentemente esta ação de manda
do de segurança, tem íntima relação 
com o Inquérito Policial n~ 530/79, da 
3~ Vara Federal de São Paulo, onde o 
referido marido da 1 ~ Apelada está 
indiciado como responsável por gra
ves irregularidades que teria pratica
do como Fiscal de Tributos Federais 
que é (fI. 83). Acrescenta que o di
nheiro mantido em tais contas, embo
ra em conjunto com a mulher, na 
verdade pertence ao varão, que o te
ria conseguido por meio das ditas ir
regularidades (fI. 83 e segs.). Acres
centa que no referido inquérito foi so
licitado o seqüestro dos bens móveis 
e imóveis do referido cidadão o que, 
entretanto, foi negado, sendo que, 
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posteriormente, em inquérito admi
nistrativo, foi imposta ao funcionário 
a pena de demissão a bem do serviço 
público e ordenada, em circular con
fidencial do Ministro da Fazenda, o 
bloqueio de suas contas bancárias (fI. 
88l. 

Finalmente, após referir-se à con
duta do Dr. Juiz sentenciante, entra o 
douto órgão apelante no verdadeiro 
objetivo do recurso (fI. 91), susten
tando que antes da sentença apelada 
outra fora proferidá pelo Titular da 
Vara, declinando a competência para 
este Tribunal, pelo que o ato sob re
curso é nulo, vez que o Juiz senten
ciante não pOdia retomar o exame do 
feito. Termina reportando-se às ra
zões do 1 ~ apelante e pedindo a refor
ma da decisão. 

Os impetrantes responderam com 
as razões de fls. 453/485, acompanha
das de documentos que vão até fI. 
900, referentes ao exercício da advo
cacia por parte da P apelada. Essa 
intensa advocacia provaria que a im
petrante tem renda própria, sendo 
seu em maior parte o dinheiro depo
sitado na conta conjunta. E que o blo
queio lhe prejudicaria o exercício da 
profissão. 

3. A douta Subprocuradoria-Geral 
da República oficiou a fls. 903/905, 
forte na preliminar de que o Juiz não 
pOdia decidir o feito depois que seu 
colega declinara a competência. En
tende, inclusive, que a hipótese é de 
ausência dos pressupostos de consti
tuição, desenvolvimento válido do 
processo e conclui: 

«Assim posta a questão, despi
ciendas se tornam incursões sobre 
o mérito do mandamus, cuja apre
ciação e julgamento importariam 
a convalidação das irregularida
des apontadas. 

9. Opinamos, por conseguinte, 
no sentido de que, a teor do disposto 
no art. 267, IV, da norma proces
sual civil, sej a declarada a extin
ção do processo, sem julgamento 

do mérito, por lhe faltarem os pres
supostos de constituição e de desen
volvimento válido e regular, ressal
vada aos apelados a faculdade pre
vista no art. 268 da lei adjetiva» 
(Fls. 904/905). 
4. O processo teve desenvolvimen

to acidentado, sendo que da sentença 
apelada não foram remetidas comu
nicações a todas as agências bancá~ 
rias. Isto deu motivo a diversos pedi
dos da impetrante, inclusive a impe
tração de mandado de segurança pe
rante este Tribunal, não conhecido 
(fI. 934). Dirigiu-se então a apelada a 
este Relator (fI. 908). Sobre esse peti
tório, mandei ouvir a douta 
SUbprocuradoria-Geral, que se limi
tou a reiterar seu pronunciamento 
(fI. 938). 

Exarei, então, o despacho de fI. 
943, in verbis (lê, 943). Desse despa
cho não houve qualquer recurso. E a 
providência nele determinada se 
cumpriu. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Costa Lima (Rela
tor): Do relatório feito, resulta que os 
apelos se resumem a duas questões 
preliminares, já que, no mérito, am
bos os apelantes se limitaram a va
gas e tímidas alusões à falta de prova 
de direito líquido e certo, cuj a inacei
tabilidade não demanda, sequer, a 
mínima digressão, pois ninguém im
pugnaria a sério o direito de o titular 
de conta corrente bancária 
movimentá-la, salvo constrição judi
cial de bens, que não houve. 

Enfrento, a primeira preliminar, 
consistente na ilegitimidade passiva 
do Banco Central ou de seu agente 
em São Paulo, com a conseqüente in
competência da Justiça Federal de 1 ~ 
grau. 

Peço destaque. 
2. A impetrante tomou conheci

"'llento do ato impugnado da maneira 
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mais insólita e, até, incivil que se 
possa imaginar. De repente, seus 
cheques começaram a ser devolvidos 
pelas agências bancárias com a sim
ples observação: «Devolvido por de
terminação superior» ou «Devolução. 
Conta bloqueada por determinação 
do Banco Central do Brasil» (fls. 
15/15v.J. Procurando esclarecer os 
fatos, recebeu comunicação do BRA
DESCO, no sentido de que a determi
nação partira do Banco Central (fI. 
16>' À fI. 13, vê-se cópia de circular 
confidencial, pela qual o impetrado, 
Chefe Substituto do Departamento 
Regional do Banco Central do Brasil 
em São Paulo, retransmite aos Ban
cos «instruções» recebidas do Depar
tamento de Fiscalização Bancária, 
«instruções» essas que se destina
riam a todas as dependências de ins
tituições financeiras em funciona
mento na praça, e cUjo teor é trans-

. crito assim: 
«Consoante recomendação supe

rior do Exmo. Sr. Ministro de Esta
do dos Negócios da Fazenda em Te
lex número 875/80, de hoje, solicita
mos suas imediatas providências 
no sentido de determinar o bloqueio 
de valores titulados pelo Fiscal de 
Tributos Federais Marcos Ferreira 
da Silva, CPF 005852468-15, identi
dade 2238686-SSP-SP, sejam na mo
dalidade de Depósitos à Vista, De
pósitos a Prazo, Depósitos em con
ta de poupança e/ ou outras aplica
ções financeiras» (fI. 13). 

3. Vê-se, que à impetrante, ou 
mesmo aos Bancos, não chegou qual
quer ato ou decisão do Sr. Ministro 
da Fazenda mas, apenas, o ato do Sr. 
Chefe Substituto que, ex autoritate 
propria e atendendo a uma solicita
ção do Departamento de Fiscalização 
Bancária, determinou o bloqueio das 
contas. O documento é claro e não 
admite a interpretação que nas infor
mações se quis dar. A determinação 
aos Bancos partiu do Chefe Substitu
to. E não cabe indagar - ou pelo me
nos não seria lícito exigir dos impe-

trantes que fossem indagar - se esse 
Chefe Substituto podia deixar de 
atender à solicitação. Ou se o Depar
tamento, que a fez, podia deixar de 
fazê-la. O certo é que, do Sr. Ministro 
da Fazenda, nada chegou à esfera 
jurídica da impetrante, senão a sim
ples notícia de uma «recomendação». 
Então, a coação que a impetrante es
tava a sofrer, de modo palpável, par
tiu, inegavelmente, da autoridade 
impetrada. Esta foi que, sem mesmo 
indagar dos fundamentos da «solici
tação» recebida ou das conseqÜên
cias jurídicas, econômicas e até mo
rais da drástica medida, determinou
a e, portanto, assumiu-lhe a respon
sabilidade. 

4. É sabido, aliás, que o funcioná
rio público não é obrigado a cumprir 
ordem manifestamente ilegal (art. 
194, VII, da Lei n? 1.711152), assim 
como ninguém é obrigado a fazer ou 
deixar de fazer alguma coisa senão 
em virtude de lei (Constituição Fede
ral, art. 153, § 2?). Destarte, o funcio
nário ou o particular que cumpre or
dem manifestamente ilegal assume, 
com quem expediu tal ordem, a res
ponsabilidade dela, porque não tem a 
seu favor a dirimente do exercício re
gular de direito ou do estrito cumpri
mento de dever legal, de que tratam 
os arts. 160, I, do Código Civil e 19, 
IH, do Código Penal. 

Ora, a ordem de bloqueio de conta 
bancária, sem préVia e judicial cons
trição de bens, é manifestamente ile
gal, parta de quem partir. Portanto, 
mesmo que em tal sentido houvesse 
ordem do Exmo. Sr. Ministro da Fa
zenda - e já se viu que os autos noti
ciam simples «recomendação» - os 
executores dela, seja o funcionário do 
Banco Central, sejam os própriOS 
bancos onde a impetrante pOSSUía 
depósito, lhe assumiriam a responsa
bilidade, como co-autores. 

Por conseguinte, a impetração era 
cabível contra qualquer deles ou con
tra todos, em litisconsórcio passivo. 
Os bancos responderiam, neste caso, 
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como delegados do pOder público, em 
nome do qual disseram agir. 

5. A impetrante, tendo destarte 
ação mandamental contra todos ou 
qualquer deles, pois a hipótese é de 
litisconsórcio simples, escolheu o fun
cionário do Banco Central. Não há, 
assim, problema de ilegitimidade, 
nem de incompetência da Justiça Fe
deral de 1 ~ grau. E a solução é válida 
para o litisconsorte, envolvido depois 
da mesma cadeia de coação já depois 
de concedida a liminar à 1 ~ impetran
te, quando outro banco, depois de 
tergiversar a respeito das causas de 
não pagamento de cheques por ele 
emitido, terminou por confessar que 
agira daquele modo por estar o saldo 
«bloqueado por ordem de autoridades 
federais» (fls. 58/59). A existência, 
posteriormente comprovada (fI. 75), 
de ordem do Sr. Ministro Interino da 
Fazenda neste caso, em nada modifi
ca a conclusão. O raciocínio é o mes
mo exposto acima. 

É de ser rejeitada, portanto, a pri
meira preliminar. 

6. P assando ao exame da 2~ e últi
ma preliminar, começo por transcre
ver, pelo mesmo desejo de clareza 
que me impôs igual providência com 
relação à sentença apelada, a deci
são pela qual o Dr. Laurindo Minhoto 
Neto, tomando conhecimento do feito 
quatro (4) dias após a concessão da 
liminar, quando recebeu as informa
ções do impetrado, houve por bem re
formar a decisão de seu colega: 

«Tomei conhecimento do presen
te feito, que me compete por livre 
distribuição, em data de ontem, 
através de despacho exarado em 
peticionado do Banco Central, cons
,tante de fls. 22 e seguintes. 

A liminar foi concedida, nestes, 
através o r. despacho de fI. 18/18v. 
Baseou-se, tal decisão, obviamente, 
na documentação oferecida com a 
inicial. E m tese, pelo que ali cons
ta, tal despacho parecia inatacável. 
Entretanto, fato novo qual a mani-

festação do Banco Central, através 
seu zeloso Chefe Substituto, Dr. An
tenor Arakem Caldas Farias, ilide 
a higidez daquele decisório. 

Preliminarmente, informações 
prestadas por autoridade consti
tuída, como é curial, revestem-se 
de uma presunção de veracidade, 
já pelas próprias conseqüências 
que acarretam. Ora, in casu, 
verifica-se que o ato impugnado, na 
realidade, emanou do Senhor Mi
nistro da Fazenda. A autoridade lo
cal lotada junto ao Banco Central, 
foi mera executora dessa ordem, 
limitando-se a cumpri-la apenas. 
Iniludivelmente, o ato impugnado é 
do Ministro de Estado. Destarte, 
por força do mandamento constitu
cional, a competência originária 
para conhecer da presente seguran
ça, é do egrégio Tribunal Federal 
de Recursos, devendo-se cassar a 
liminar. 

Do exposto, afirmo incompetên
cia, reconhecendo a do Egrégio Tri
bunal Federal de Recursos, pelo 
que casso a liminar concedida, 
remetendo-se com as cautelas de 
estilo. 

Proceda-se à compensação» (FI. 
26) . 

7. Sustentam os apelantes e a dou
ta Subprocuradoria-Geral que esse 
ato se conceitua juridicamente como 
sentença (art. 162, § 1 ~, do CPC), pelo 
que somente através de recurso po
deria ser reformado, o que torna ile
gal e nula a sentença apelada. Exa
mino esse argumento essencial. Os 
demais, de ordem manifestamente 
secundária e adminicular, dizem 
com recriminações à conduta do ou
tro Juiz e da Secretaria, já devida
mente submetidas ao egrégio Conse
lho da Justiça Federal por meio de 
representação (fI. 91), e com o fato 
de que o feito teria sido distribuído ao 
Dr. Laurindo Minhoto - o que não 
vejo nos autos, mas tenho por despi
ciendo, já que se tratava de compe-



TFR - 108 219 

tência cumulativa e manifesta era a 
urgência da questão. 

8. Segundo o preceito legal invo-
cado, 

«sentença é o ato pelo qual o Juiz 
põe termo .ao processo, decidindo 
ou não o mérito da causa» (art. 162, 
§ I?, do CPC) . 
E o recurso cabível, do ato assim 

definido, é somente o de apelação 
(art. 513, do mesmo CPC, e 12 da Lei 
n? 1.533/51, na atual redação). Assim, 
do próprio comportamento das par
tes nestes autos já se concluiria não 
se tratar, no caso, de sentença. Com 
efeito, em primeiro lugar, do decisó
rio em questão a impetrante pediu 
reconsideração (incabível de senten
ça), o Dr. Juiz mandou ouvir o Minis
tério Público e este defendeu o despa~ 
cho, sem que se argüisse o descabi
mento formal do pedido (fls. 31/45). 
Em segundo, o próprio parecer da 
douta Subprocuradoria-Geral, con
quanto lastreie sua tese no caráter 
sentencial do referido decisório, ad
mite que, se houvera julgamento re
gular do agravo que dele interpusera 
a impetrante, a sentença apelada es
taria formalmente bem. Eis o que diz 
o parecer: 

«5. A singular «retratação» não 
se operou por força de julgamento 
regular do recurso de agravo inter
posto pela outrora impetrante (fI. 
46 usque 52), e foi decidida sem a 
audiência da parte adversa: aquele 
recurso sequer foi processado, mer
cê de providencial desistência por 
perda de objeto (fI. 68»> (FI. 904). 
9. Disto resulta, portanto, que o 

próprio Ministério Público não está 
seguro do caráter sentencial que atri
bui ao referido decisório, somente as
sim o qualificando para procurar 
apoio para seu inconformismo. Em 
verdade, trata-se de matéria contro
vertida, como bem se vê pelas notas 
de Thetonio N egrão, que aponta deci
sões de tribunais estaduais, ora ad
mitindo agravo, ora não admitindo 

qualquer recurso da decisão do art. 
113 (Veja-se, desse autor, «Código de 
Processo Civil e legislação proces
sual em vigor», 1(f.' ed., pág. 77, Nota 
3 ao art. 113). Mesmo a respeito da 
decisão que resolve a exceção da in
competência, afirma esse autor, pe
remptoriamente, não se tratar de 
sentença (Cf. mesma obra, pág. 129, 
Nota 2 ao art. 309). ' 

Neste Egrégio Tribunal mesmo já 
é iterativo o conhecimento do agra
vo de decisão em exceção de incom
petência. O que não seria possível se 
de sentença se tratasse. 

10. A matéria é, pois, controverti
da. E havendo nos autos pedido de re
consideração e agravo, ainda até en
tão não apreciados, não se pode' de
cretar a nulidade da decisão que a 
reexaminou. Tanto mais quanto so
bre o pedido de reconsideração fala
ra o Ministério Público sem lhe ar
güir o descabimento e, como penso 
haver mostrado em primeira preli
minar, competente era mesmo a Jus
tiça de I? grau. 

11. No mérito, como se viu, não 
se apontou fundamento legal para o 

. ato através do qual a Administração, 
valendo-se do extraordinário poder 
do Banco Central do Brasil ou do te
mor que as instituições financeiras e 
bancárias têm a ele, quis substituir
se à Justiça, impondo aos bens do 
funcionário sob inquérito um sucedâ
neo do seqüestro judicial denegado, 
mas, de maneira totalmente infeliz, 
atingindo na arbitrariedade terceiros 
sem a menor relação com o caso. Se 
não se apontou qualquer base legal 
para essa medida, cuj as conseqüên
cias para a credibilidade da rede 
bancária e para o patrimônio mate
rial e moral da própria União nem 
sempre as paixões permitem medir, 
também não se conseguiu demons
trar que os impetrantes não tivessem 
direito certo e líquido à movimenta
ção de suas contas, direito que é cu
rial e cuj a ausência é que deve ser 
provada.-
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12. Assim sendo, nego provimento 
aos recursos. 

EXTRATO DA MINUT A 

AMS n~ 89.71o-SP - Rel.: O Sr. 
Min. Costa Lima. Remte.: Juízo Fe
deral da 3~ Vara-SP. Aptes.: Banco 
Central do Brasil e Ministério Públi
co. Apdos.: Dilma Camargo Ferréira 
da Silva e outros. 

Decisão: Por unanimidade, a Tur
ma negou provimento aos recursos, 
para confirmar a sentença, prejudi
cada a remessa de ofício (Em 20-9-83 
- 2~ Turma). 

Os Srs. Ministros Evandro Gueiros 
Leite e William Patterson votaram 
com o Sr. Ministro-Relator. Presidiu 
o julgamento o Sr. Ministro Gueiros 
Leite. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 89.761 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Raymundo 
Apelante: União Federal 
Apelada: Sociedade Extrativa Ribeiro Ltda. 
Remetente: Juízo Federal da 2~ Vara 

EMENTA 

Mandado de segurança. 
O artigo 168 da Lei Maior firmou o princípio da 

separação entre a propriedade dos bens minerais e a 
propriedade dos imóveis onde eles se encontram. 
Constitucional a lei ordinãria que dã exclusividade 
da exploração ao titular do domínio. Tal estatuição 
não negou o comando emanado da Constituição. 

Inexistência de direito adquirido. 

ACORDÃO 
Vistos e relatados estes autos, em 

que são partes as acima indicadas: 
Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe

deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação, para cas
sar a segurança, na forma do relató
rio e notas taquigráficas constantes 
dos autos que ficam fazendo parte in
tegrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, em 17 de fevereiro de 1984 

mata do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente - Minis
tro Adhemar Raymundo, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Adhemar Raymundo 
CRelatori: Sociedade Extrativa Ri-

beiras Ltda. impetrou mandado de 
segurança contra o ato do Sr. Diretor 
da Divisão de Fomento do DNPM que 
determinou o arquivamento do seu 
pedido de Alvará de Pesquisa. 

A impetrante diz haver protocoliza
do, em 12 de julho de 1978, requeri
mento para obter Alvará de Pesquisa 
de Minério, que deu origem ao Pro
cesso n~ DNPM 803.496/78, tendo pa
go, inclusive, as despesas de publica
ção do Alvará de Autorização e Pes
quisa, atendendo todos os requisitos 
do Código de Mineração. 

Todavia, por despacho fundado na 
Lei n? 6.567/78, ioi o processo arqui
vado, o que não é possível, pois a 
aplicação da lei nova aos processos de 
autorização pendentes, contraria o 
princípio constitucional da irretroati-
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vidade das leis e fere o seu direito de 
prioridade, definido no art. 16 do Có
digo de Mineração. 

Sem liminar, foram solicitadas as 
informações, que as prestou a autori
dade impetrada, esclarecendo que o 
indeferimento decorreu da aplicação 
do art. 13 da Lei n~ 6.567/78, e que o 
direito de prioridade, não se confun
de com o direito de obter a autoriza
ção, e que a impetrante tinha apenas 
expectativa de direito e não direito 
adquirido como pretende, e, ainda, 
que uma lei não é inconstitucional 
por criar direito subjetivo não inscri
to na Constituição (fI. 32) . 

O Ministério Público oficiou. 
O Dr. Juiz Federal concedeu a se

gurança. 
Além da Remessa Oficial, houve 

recurso voluntário. 
Contra-arrazoou a impetrante. 
A douta Subprocuradoria-Geral da 

República opinou pelo provimento da 
apelação da União e da remessa. 

É o relatório. 

VOTO 

ao proprietário do solo se deve dar 
preferência no licenciamento, para 
fim de aproveitamento de individua
das substâncias minerais, não afron
ta a Lei Maior, porque «não estabele
ce confusão entre o domínio do solo e 
do subsolo, afirmando sujeitos a um 
mesmo titular», como proclamou o 
culto e honrado Dr. Procurador, nas 
suas razões de recurso (v. folha n~ 
49). Não se elide o princípio maior, 
ínsito na Constituição, de que é autô
nomo o direio dominial sobre os bens 
minerais. A preferência pode ser da
da ao proprietário, porquanto patente 
essa distinção entre esse direito e o 
do proprietário do solo. Logo, a lei 
pressupõe, necessariamente, essa 
distinção, sem que outorga especial 
fira a norma da Lei Maior. E o direi
to emanado da lei citada se acomoda 
ao espírito da Constituição, firme no 
assegurar a propriedade do solo é 
perfeitamente distinta da do subsolo. 

Nem, de outro lado, se há de falar 
em direito adquirido. A aplicação 
imediata da lei nova, por envolver in
teresse de ordem pública, afasta-o, 
vez que, com o simples requerimento 

O Sr. Ministro Adhemar Raymundo de pesquisa, não se consolidara uma 
(Relator): O artigo 13 da Lei n~ 6.567, situação, em prol do impetrante, a 
de 1978, determinou que os requeri- depender, portanto, de formalidades 
mentos de autorização de pesquisa de outras, que, posteriormente, possibi
determinadas substâncias minerais, litariam a outorga do direito de ex
pendentes de decisão, fossem arqui- pIorar determinados minerais. Essa 
vados. É que, pelos artigos 1 ~ e 2? da outorga de autorização, sim, teria o 
citada lei, o aproveitamento dessas sinete da definitiva constitui cão do 
substâncias ali indicadas, far-se-á seu direito, após a formalização do 
por licenciamento, ao proprietário do requerimento de pesquisa. Este, sim
solo. plesmente, como termo inicial de um 

procedimento administrativo espe-
Impressiona, pela sua argumenta- cial, não legitima a afirmativa de 

ção, o alegadO p.eloimpetrante de que no patrimônio do impetrante se 
que a Lei Maior aboliu o privilégio do consolidara uma situação, resultante 
proprietário, e, dessa forma, o coman- do exercício de um direito. Daí a cor
do ali contido se atrita, flagrante- reta observação da autoridade in for
mente, com o. texto constitucional ine mante, ao dizer que, com o simples 
vocado. Data venia; o que se contém,·. recebimento desse requerimento, 
na Constituição é;aseparação entreQ ·'.iexistia simples expectativa de direi
domJpio do solo ,é dó subsOJo:'O~a;.~,; ..to, . e não direito adquirido propria
estatuir a Lei Ordinária ,n~:6S67.ql!-e: mente dito. 
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Dou provimento à apelação, para 
cassar a segurança. Pague o impe
trante as custas do processo. 

trativa Ribeiro Ltda. Remte.: Juízo 
Federal da 2~ Vara. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação, para 
cassar a segurança (Em 17-02-84. 3~ 
Turma). 

É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 89.761/DF - ReI.: O Sr. Mi
nistro Adhemar Raymundo. Apte.: 
União Federal. Apda.: Sociedade Ex-

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Flaquer Scartezzini 
e Hélio Pinheiro. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Carlos Ma
deira. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 90.331 - AM 

Relator: O Sr. Ministro Hélio Pinheiro 
Remetente: Juízo Federal no Amazonas 
Apelante: Fundação Universidade do Amazonas 
Apelado: Antônio Carlos Marinho Bezerra 

EMENTA 

Administrativo. Professor universitário. Concur
so público. Edital. Normas a serem obedecidas. 

As condições impostas em edital para a realiza
ção de concurso ficam obrigados a Administração e 
o candidato que nele se inscreveu, pOis o edital é a 
lei do concurso, através dele assegurando-se não só 
o requisito da publicidade, que é peculiar· à todo ato 
administrativo, como também vinculando-se ao que 
nele se prescreveu, Administração e administrados. 

Descabido, assim, ao término do concurso ao 
qual se submeteu, insurgir-se o candidato contra a 
aplicação de critérios estabelecidos no edital para o 
fim de desempate. 

Sentença que se reforma para cassar a seguran
ça por ela concedida. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação, para re
formar a sentença e cassar a segu
rança, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos, 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 23 de março de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente Ministro 
Hélio Pinheiro, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Hélio Pinheiro: O 
ilustre Juiz Federal da Seção Judi
ciária do Estado do Amazonas, Dr. 
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Ubiray Luiz da Costa Terra, assim 
sintetizou a controvérsia: 

«O Dr. Antônio Carlos Marinho 
Bezerra pede segurança contra o 
magnífico Reitor e Presidente do 
Conselho de Ensino e Pesquisa da 
Universidade do Amazonas, para o 
fim de restabelecer decisão da co
missão examinadora que lhe outor
gou o direito de primeiro lugar na 
seleção para lecionar a matéria de 
civil naquela faculdade. 

Esclarece que a comissão exami
nadora lhe deferiu a primeira colo
cação, embora empatados três can
didatos, porque ponderou o 
curriculum vitae como elemento de 
desempate e julgou o seu melhor. 

Entretanto, a terceira colocada 
recorreu, perseguindo a tese de que 
o critério de desempate fosse o exa
me do histórico escolar. A instância 
seguinte, o conselho departamen
tal, manteve a classificação da 
comissão, porque os votos diver
gentes não atingiram quorum qua
lificado para a reforma. 

Mas, ainda irresignada, a tercei
ra colocada subiu novo recurso, 
desta vez, ao Egrégio Conselho de 
Ensino e Pesquisa, e aconteceu, en
tão, de esse órgão determinar que o 
critério de desempate fosse o do 
histórico escolar, com o que o im
petrante perdeu seu lugar para a 
segunda colocada. 

Entende o ilustre impetrante que 
seu prejuízo brotou de uma deci
são ilegal, por três aspectos. 

No primeiro, porque o Conselho, 
ao marginalizar o curriculum vitae 
e perfilhar o histórico escolar, trou
xe uma Resolução - a 2/79 - edi
tada para vigorar apenasmente na
quele exercício passado. Decidiu, 
portanto, à luz de uma norma, já 
inexistente no mundo jurídico. 

No segundo porque competia tão
somente à comissão examinadora 
escolher o critério de desempate, 

uma vez que a Resolução de regên
cia (a 2/79) era silente e, no silên
cio, se enfeixava no círculo de po
deres da comissão examinadora a 
cornpetencia e a discreção para re
solver, de forma inapelável e final, 
as omissúes, segundo o art 13 da 
resolução. A escolha, portanto, do 
curriculum vitae era, por isso, final 
e itlapelável 

No terceiro aspecto, entende o 
impetrante que mesmo se admitin
do a possibilidade de se repristinar 
a Resolucão 2/79, a boa interpreta
ção dela, também ditaria que o cri
tério de desempate seria o CUf
riculum vitae, só se chamando o 
histórico escolar para a subsidia
riedade de último caso. 

S. Magnificência remeteu as in
formações de lei. 

Inicialmente, ponderou a inido
neidade do mandado de segurança 
para se compor em resultados de 
provas e concurso oli. para se deba
terem questões de indagação. 

No mérito, informou que a comis
são examinadora se fixou nos títu
los profissionais de cada concorren
te para deseqUilibrar o empate, as
sim utilizando método estranho ao 
certame e confirmou que, por isso, 
o Egrégio Conselho de Ensino e 
Pesquisa fez prevalecer o critério 
do histórico escolar. 

Preconizou a vigência da Resolu
ção 2/79 porque sem embargo de 
programada para vigência tempo
rária, ficou revitalizada por força 
do edital, que foi a lei do concurso e 
que foi aceita pelos concorrentes, e 
também por que o poder normativo 
da instituição pOderia estabelecer 
as regras da concorrência. 

Dessa forma, o método de desem
pate só poderia ser aquele do edi
tal. 

O Douto Ministério Público, fI. 68, 
encampa as informações da 
Magnífica Reitoria». (fls. 70/71). 
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Concedeu S. Exa. a segurança para 
o fim de restabelecer a decisão da co
missão examinadora que havia asse
gurado ao impetrante o primeiro lu
gar na seleção para lecionar na vaga 
de Direito Civil. 

Dessa decisão apelOU a Fundação 
Universidade do Amazonas nas ra
zões com que manifestou sua irresig
nação sustentando, em preliminar, 
que o pedido de segurança deveria 
ter sido de logo rejeitado, isso porque 
a jurisprudência dos nossos tribu
nais ter-se-ia paCificadO no sentido de 
não ser possível ao Judiciário apre
ciar os critérios utilizados pela admi
nistração, relativamente à análise do 
resultado de concurso pelo que in
cabível se apresentava o mandamus 
para a correção de justiça ou injusti
ça em resultado de provas seletivas, 
escapando ao controle do citado po
der o ato administrativo de mérito, 
consoante ensinamento de Cretella 
Junior, in RF 209/35/4l. 

. No mérito procura a fundação de
monstrar a inocorrência, no ato im
pugnado, de qualquer abuso de poder 
ou de violação a direito líquido e cer
to do impetrante, os critérios adota
dos para a classificação dos candida
tos constando do edital para seleção 
de auxiliares de ensino, o que não po
deria ser ignorado por qualquer dos 
inscritos no concurso passara deste a 
ser lei a que vinculados estavam to
dos os candidatos inscritos. 

E concluindo, «o que foi estatuído 
no edital, exteriorizou a vontade da 
apelante sobre as normas a serem 
aplicadas na seleção para o preenchi
mento da disciplina Direito Civil, 
sendo insuscetível de alteração poste
rior, pois já estavam prefixados, no' 
edital, os requisitos para a habilita
ção final dos candidatos. Como quer 
que seja, o método a ser usado no ca
so presente, e, em especial, para o 
desempate, não poderia ser outro 
além do fixado no edital, porquanto a 
inobservância pura e .. simples deste 

:~~ 

equiparar-se-ia à própria infringên
cia da lei. 

A concessão da segurança se apre
sentaria, assim, ao desamparo da lei 
de vez que nenhum direito líquido e 
certo do impetrante fora ferido. 
Ws.82/ 83) . 

Requereu sua habilitação como li
tisconsorte Neli Elisabeth Mandel
lins, a qual com a concessão da or
dem passara do 1 ~ para o 2? lugar na 
classificação. (fls. 86/87). 

Entendeu, contudo, o ilustre Juiz 
monocrático que a hipótese não era 
de litisconsórcio, mas de mera assis
tência (interesse em ajUdar a parte 
contrária), como tal admitindo o seu 
ingresso no processo (fls. 89/89v?), 
dessa decisão não recorrendo, o que 
certificado à fI. 90. 

Contra-razões do apelado às fls. 
91/92, pugnando pela confirmação da 
sentença e realçando que, no caso, 
não se discute a correção de justiça 
ou injustiça em resultado de provas 
seletivas, mas de incorreta aplicação 
e interpretação de normas de concur
so». (fI. 92 in fine) . 

N esta instância manifestou-se a 
douta Subprocuradoria pelo provi
mento da apelação, em parecer do 
ilustre Procurador da República, Dr. 
Nelson Parucker, aprovado pelo não 
menos ilustre Subprocurador-Geral 
Dr. Aristides Junqueira de Alvaren
ga. (fls. 96/97). 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro (Re
lator): A preliminar que suscitada fo
ra nas informações de fls. 58/66 e 
veio a ser reproduzida nas razões do 
apelo não tem porque ser acolhida, é 
que, na hipótese sob exame, como 
bem ressaltado na sentença, ao 
enfrentá-la, não se pretendeu do 
Juízo que aferisse provas, melhoras
se notas, ou valorasse o mérito de 
currículos, na impetração somente se 
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contestando a legalidade in proce
dendo ou a juricidade de forma da 
decisão do Conselho de Ensino e 
Pesquisa da Universidade do Ama
zonas ao tornar de imperativa a apli
cação, como meio de fixar critérios 
de desempate dos candidatos aprova
dos nas provas de seleção de auxilia
res de ensino, com lotação nos depar
tamentos especificados no aviso jun
to por xerocópia à fI. 17, a Resolução 
n? 2/79, na inicial apontada como ca
duca, extinta e inexistente no mundo 
jurídico. 

Não se revestiriam, outrossim, de 
complexidade os fatos focalizados na 
inicial, ou nas informações, de modo 
a obstar a sua dilucidação pela via 
mandamental. 

Com acerto, portanto, repelidas fo
ram pelo ilustre Juiz monocrático as 
preliminares. 

N o mérito, entendo assistir razão à 
apelante, que, com propriedade, exa
mina aspectos pertinentes à malsina
da resolução, para demonstrar que, 
muito embora em seu art. 2?, conti
vesse disposição limitando-lhe a vi
gência ao ano de 1979, tanto não pode
ria constituir irremovível obstáculo a 
que, na prática administrativa, se 
valesse a entidade pública dos méto
dos nela estabelecidos reativando-os 
com o fim de disciplinar o desempate 
em prova seletiva desde, é óbvio, que 
o fizesse sem surpresa para os candi
datos, como norma previamente es
tabelecida, ou restabelecida, a vigo
rar para expressa aplicação no con
curso a que eles fossem concorrer. 

No caso objeto da impetração, 
mostra a apelante que no edital para 
seleção de auxiliares de ensino, ficou 
expresso que esta seria realizada ten
do por base a Resolução n? 12/78: 

«com as modificações introduzidas 
pela Resolução n? 2/79, ambas do 
Conselho Universitário», .. , 

Ampliava-se, assim, a toda evidên-
cia, a vigência da citada resolução, e 

• tanto não era defeso à Administra-
ção da Universidade, 

Diz o aviso de seleção para auxiliar 
de ensino, verbis: 

«A Reitoria da Universidade do 
Amazonas leva ao conhecimento 
dos interessados que no período de 
13 a 27 de fevereiro corrente estará 
aberta a inscrição para a seleção 
de auxiliares de ensino, com lota
ção nos departamentos abaixo, de
vendo a seleção ser feita com base 
no conteúdo das matérias indica
das, e de conformidade com a Re
solução n? 12/78, com as modifica
ções introduzidas pela Resolução n? 
2/79, ambas do Conselho Universi
tário ... » (fI. 17) 

Ora, como realçado nas informa
ções prestadas pelo Reitor da Univer
sidade do Amazonas, o edital em tais 
termos publicado, passou a ser a lei 
do concurso, vinculando integralmen
te às suas cláusulas os candidatos 
inscritos à seleção. Em tais condi
ções, se contra o critério fixado no 
edital, a cujo cumprimento se obri
gam a administração e os candida
tos, se queria insurgir o impetrante, 
deveria tê-lo feito no momento da ins
crição no concurso, mas não o fazen
do concordou com as condições im
postas no edital do processo seletivo 
em que expressamente repristinada 
foi a Resolução n? 2/79 do Conselho 
Universitário. 

Dou, assim, provimento à apelação 
para reformar a sentença e cassar a 
segurança nos termos do parecer da 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública. 

Ê como voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 90.331-AM - ReI.: Min. Hé
lio Pinheiro. Remte.: Juízo Federal 
no Amazonas. Apte.: Fundação Uni
versidade do Amazonas. Apdo.: Antô
nio Carlos Marinho Bezerra. 
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Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação, para 
reformar a sentença e cassar a segu
rança. (Em 23-3-84 - 3~ Turma). 

Votaram com o Relator os Srs. 
Mins. Carlos Madeira e Adhemar 
Raymundo. 

Presidiu o julgamento o Sr. Min. 
Carlos Madeira. 

MANDADO DE SEGURANÇA N~ 93.521 - DF 

Relator para o Acórdão: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Relator originário: O Sr. Ministro Miguel Jerõnymo Ferrante 
Requerente: Mário Soares Lima 
Requerido: O Sr. Ministro de Estado das Minas e Energia 

EMENTA 
Administrativo. Anistia. Empregados da PE

TROBRÁS. Lei n~ 6.683, de 28-8-79. Decreto n~ 84.143, 
de 1979. 

I - O interesse da Administração, requisito a 
ser observado para o retorno ou reversão do servi
dor ao serviço ativo, fundamenta-se em pressupostos 
Objetivos inscritos no Decreto n~ 58.143/79, art. 17, I, 
(militares), ou artigo 17, § 3~ (civis), já que a Admi
nistração autolimitou-se ao regulamentar o preceito 
legal, artigo 3~ da Lei n~ 6.683/79. 

II - Segurança deferida, em parte. 

ACORDÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes 

autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plenária, por 
maioria, conceder o mandado de se
gurança, nos termos do voto médio 
do Sr. Ministro Carlos Mário Velloso, 
na forma do relatório e notas taqui
gráficas anexas que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 15 de abril de 1982. (Data 

do julgamento) - Ministro Jarbas 
Nobre, Presidente - Ministro Carlos 
Mário venoso, Relator (RI, art, 152 § 
3?) 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Miguel Jerônymo 
Ferrante: Mário Soares Lima qualifi-

cado nos autos, impetra mandado 
de segurança contra ato do Exce
lentíssimo Senhor Ministro de Estado 
das Minas e Energia, alegando, em 
síntese: que o impetrante foi admiti
do na Petróleo Brasileiro S.A. - Pe
trobrás -, em 17 de março de 1958; 
que realizou vários cursos de interes
se da empresa sendo promovido, em 
1960, a Operador-Chefe de Processa
mento na Refinaria Landulpho Alves; 
que, em 1962, foi eleito preSidente do 
Sindicado dos Trabalhadores na In
dústria de Destilaria e Refinaria de 
Petróleo do Estado da Bahia - SIN
DIPETRO; que, no mesmo ano, foi 
eleito Deputado Federal pelo Estado 
da Bahia, permanecendo, entretanto, 
a exercer a presidência do sindicato; 
que, em 2-4-64, foi preso por militares 
do Exército, na sede da 6~ Região Mili
tar, em Salvador, e, posteriormen
te, transferido para o preSídio de 
Fernando de Noronha, só sendo posto 



TFR - 108 227 

em liberdade por força de habeas 
corpus concedido pelo Supremo Tri
bunal Federal; que, em 10-4-64, teve 
seus direitos cassados e suspensos 
por dez anos, e cassado seu mandato 
parlamentar, com base no Ato Institu
cional n? 1/64; que, igualmente, foi afas
tado da presidência do sindicato; que, 
quando era pÚblico e notório que o im
petrante se encontrava preso a PE
TROBRAS o demitiu por abandono 
de emprego; que, retirando-se para 
São Paulo, onde passou a residir após 
ser posto em liberdade, veio a saber 
que fora condenado, à revelia, pela 
Justiça Militar de 1 ~ Instância, em Sal
vador, como incurso no art. 33, V, do 
Decreto-Lei n? 510/69; que tão logo to
mou conhecimento dessa decisão, 
apresentou-se, espontaneamente, à 
auditoria da 6~ Circunscrição Judi
ciária Militar, tendo sido recolhido à 
Casa de Detenção de Salvador, onde 
permaneceu detido mais de 14 meses; 
que, apreciando o recurso que o im
petrante interpôs da decisão conde
natória de primeiro grau, o Superior 
Tribunal Militar, por unanimidade, o 
absolveu, a 25-10-71; que, também 
condenado, em 10-12-70, pela mesma 
Auditoria de Salvador, à pena de 6 
meses de reclusão, como incurso no 
art. 12 da Lei n? 1.802/53, obteve ab
solvição, por unanimidade, no Supe
rior Tribunal Militar; que, ao advento 
da Lei n? 6.683/79, o impetrante re
quereu ao Ministro de Estado do Tra
balho sua anistia na qualidade de ex
dirigente sindical e, à autoridade im
petrada, sua reintegração no cargo e 
funções que exercia na PETRO
BRAS; que o Ministro do Trabalho 
declarou-o anistiado, mas a autorida
de impetrada resolveu, à vista de fal
sas informações prestadas pela PE
TROBRAS, não tomar conhecimento 
do pedido, ao fundamento de que o 
impetrante não havia sido punido 
com base na legislação revolucioná
ria; que, posteriormente, apreCian
do recurso administrativo interpos
to pelo impetrante, reconsiderou
se o impetrado, para anistiá-lo, 

reconhecendo-lhe tão-somente o di
reito à aposentadoria; que contra o 
ato administrativo que lhe negou o 
retorno à atividade e, apenas, lhe re-

. conheceu o direito à aposentadoria, é 
que se insurge o impetrante; que esse 
ato, pelas razões que expende, é eiva
do de ilegalidade e foi praticado com 
abuso e desvio de poder, malferindo 
direito líquido e certo do impetrante 
de retornar à atividade, assegurado 
pela legislação vigente; que postula o 
impetrante seja a autoridade impe
trada compelida a praticar os atos 
necessários para fazê-lo retornar ao 
cargo de Operador-Chefe de Proces
samento, que ocupava na PETRO
BRAS, empresa vinculada ao Minis
tério das Minas e Energia. 

Requisitadas as informações, pres
tou-as a autoridade impetrada, às 
fls. 56/58, em suma sustentando a 
inexistência de direito líquido e cer
to, à asseveração de que, nos termos 
da lei de regência, o retorno ou rever
são de servidor anistiado depende da 
existência de vaga, e de atender ao 
interesse da Administração. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, às fls. 137/144, opina pela dene
gação da segurança. 

E o relatório 

VOTO 
O Senhor Ministro Miguel Jerõny

mo Ferrante: O impetrante, punido 
com fundamento na legislação revo
lucionária, foi aposentado como ser
vidor de Petróleo Brasileiro S.A. -
PETROBRAS -, ao abriga. da anistia 
concedida pela Lei n? 6.683, de 1979. 

Inobstante, sustenta assistir-lhe di
reito líquido e certo não à aposenta
doria, mas de retornar ao cargo de 
Operador-Chefe de Processamento, 
que, anteriormente, ocupava na refe
rida empresa. 

Daí a presente impetração que ob
jetiva compelir a autoridade a pro
mover os atos necessários à efetiva
ção de seu retorno ao serviço ativo. 
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Em suma, argúi que a mens legis 
«é fazer reverter todos quantos quei
ram e possam, impondo como únicas 
condições a existência de vaga e inte
resse da administração». E, no seu 
caso, a par de não faltar vaga, a aco
lhida de sua pretensão atenderia ao 
interesse da empresa, de vez que 
preencheu aqueles requisitos relati
vos à capacidade física, idade e nível 
de escolaridade, exigidos no § 3? do 
art. 17 do regulamento da menciona
da Lei de Anistia, Decreto n? 84.143, 
de 1979. 

A esse enfoque, tem-se que a 
quaestio juris posta nos autos prende
se tão-só, ao exame da pretensão do 
impetrante, de retornar à atividade, 
uma vez que não se lhe nega o direito 
à aposentação. 

Ora, a lei em tela condiciona o re
torno ou a reversão dos que por ela 
foram beneficiados à existência de 
vaga e ao interesse da administração 
(árt. 3? in fine) . 

O primeiro requisito - existência 
de vaga - é dado de verificação 
concreta. E, ademais, sem relevân
cia, no caso, diante das normas do § 
2?, item I, e § 4? do artigo 17 do re
gulamento baixado com o Decreto n? 
84.143, de 1979. 

Já o segundo - interesse da admi
nistração - constitui o cerne da con
trovérsia maior suscitada em torno 
da aplicação da anistia concedida 
pelo diploma legal em tela. 

Neste Tribunal, a matéria já foi ob
jeto de exame. 

No julgamento do Mandado de Se
gurançan? 90-780-DF, o ilustre relator, 
Ministro Moacir Catunda, após dis
sertar, com o brilho e a ponderação 
que lhe são peculiares, sQbre o concei
to de «interesse público», ressaltando 
seu aspecto altamente polêmico, ter
minou por concluir que esse interes
se, tendo ficado no caso «delimitado, 
individualizado, e condicionado à sa
tisfação dos requisitos e condições es
tatuídas no Decreto n? 84.143/79, art. 

17, § 1?, I, perdeu a característica de 
indeterminação, a vaguidade, com a 
conseqüência de retirar o ato recla
mado no campo de discricionarieda
de, para situá-lo na área dos atos vin
culados». 

Naquela ocasião, acompanhei Sua 
Excelência, por voto de mera adesão. 

Agora, porém, ao repensar a ques
tão à luz dos textos legais e dos 
princípios de direito que lhe são apli
cáveis convenci-me de que a tese en
tão sustentada não refletia, data 
venia, o espírito e o alcance da lei. 

Com efeito. 
O interesse da administração, tal 

como posto no contexto do diploma 
legal em comento, situa-se, iniludi
velmente, no campo do pOder discri
cionário que o legislador reservou à 
Administração, em ordem a 
assegurar-lhe a oportunidade de 
decidir-se, pelo retorno ou reversão, 
segundo sua própria conveniência. A 
avaliação dos motivos informativos 
dessa opção escapam, à evidência, 
ao crivo do Judiciário, preservando
se o ato que a consubstancia, desde 
que não importe em frustrar os obje
tivos da lei. 

Não há, afigura-se-me, como admi
tir venha a norma regulamentar li
mitar esse poder, retirando o ato da 
área da discricionariedade para a 
faixa dos atos vinculados. Se assim 
fosse, teríamos o regulamento 
sobrepondo-se à lei, para restringir
lhe o alcance, o que constituiria a vio
lação dos cânones de direito ordena
dores da aplicação e execução das 
normas legais. Na realidade, em ne
nhum passo definiu o regulamento o 
interesse da Administração. E, ao 
exigir do anistiado, para implemento 
do retorno ou da reversão, requisitos 
de saúde, idade e escolaridade, ape
nas reiterou exigências de ordem 
pessoal, obviamente reclamadas pa
ra o desempenho dos encargos fun
cionais. Vale dizer: a par da conve
niência da administração no retorno 
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do servidor, mister se faz, também, 
atenda ele àquelas condições básicas 
ao exercício da função pública, im
postas a todos os servidores, de modo 
geral. É o que se infere da exegese do 
texto legal. 

E, neste ponto, registro «en pas
sant» a desnecessidade mesma dessa 
norma regulamentar. 

De fato, é ela supérflua, perfeita
mente dispensável, visto como as 
condições que enumera constituem 
exigências essenciais ao desempenho 
de atividade pública, pois o exercício 
dos cargos públicos, guardadas as 
particularidades de cada caso, de
pende, necessariamente, do estado 
de saúde do servidor, de sua idade e 
habilitação. 

Portanto, nada acrescentou o regu
lamento, no particular, senão que re
petiu prescrições básicas já preexis
tentes no ordenamento administrati
vo. Reafirmou, tão-somente, aquelas 
condições indispensáveis sem as 
quais o retorno à atividade, ainda 
que pretendido pela administração, 
não se poderia efetivar. E, ao fazê-lo, 
não interferiu, de qualquer modo, 
com o conceito de interesse da admi
nistração. O legislador, quando quis 
condicionar esse interesse, procedeu 
de modo expresso, ao estabelecer no 
§ 4?, do artigo 3?, da citada lei de 
anistia: 

«O retorno e a reversão ao servi
ço ativo não serão permitidos se o 
afastamento tiver sido motivado 
por improbidade do servidor». 
Essa, a única limitação ao poder 

discricionário concedido à adminis
tração. Outra condição não estabele
ceu a lei a esse poder, não sendo 
crível, nem se justificando, que o fi
zesse o regulamento. 

A essas considerações, tenho que, 
na espécie, o exercício do poder dis
cricionário não transbordou as lindes 
da legalidade. 

Com efeito, de uma parte, inegável 
a competência da autoridade para a 

prática do ato de aposentação, como 
alternativa que se lhe afigurou cor
responder melhor à finalidade legal. 
Neste passo, note-se a improcedência 
da assertiva do impetrante, de que a 
PETROBRÁS teria «ultrapassado 
ilegalmente sua específica finalidade 
para arvorar-se em decidir sobre a 
conveniência ou não do retorno de 
seus funcionários anistiados». É que, 
na realidade, a empresa nada decidiu 
a respeito, mas apenas pronunciou
se, e era lógico que o fizesse, sobre o 
seu interesse no retorno pretendido. 
Essa sua manifestação, contudo, va
leu e não podia deixar de ser, como 
simples elemento de informação sem 
qualquer conteúdo impositivo. A au
toridade impetrada, ao definir-se pe
la aposentação, é que na realidade 
decidiu que não havia interesse da 
administração no retorno do impe
trante à atividade. 

De outro lado, como já explanado, 
o fato de preencher o impetrante as 
condições de saúde, limite de idade e 
capacidade técnica, não basta, por si 
só, para autorizar seu retorno à ativi
dade. Faz-se preciso haja, também, 
conveniência nesse retorno, além da
quelas exigências regulamentares. E 
é livre a administração, repetimos, 
definir-se quanto essa conveniência, 
salvo se o servidor foi punido por im
probidade, hipótese em que estará 
condicionada no exercício dessa fa
culdade discricionária. A propósito, 
enfatiza a Subprocuradoria-Geral da 
República: 

«Percebe-se, claramente, que 
tanto a existência de vaga quanto 
os requisitos de ordem pessoal fixa
dos para a concessão do retorno ou 
da reversão consubstanciam limi
tes à atuação da administração, 
vinculando-as aos ditames da lei. 

O mesmo não ocorre, porém, com 
o «interesse», referido nos dois di
plomas legais eis que, para a sua 
apreciação está o Poder Público in
vestido da discricionariedade que 
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resulta, exatamente, da incerteza e 
da generalidade de seu conceito. 

Somente a Administração pode
rá, pois, dizer o que é ou não do seu 
interesse e, na hipótese em tela, de
terminar se está interessada no re
torno ou reversão do anistiado». 
E, no caso, não tendo havido inte

resse da Administração em fazer re
tornar o impetrante ao serviço ativo, 
a conseqüência que se impunha era 
sua aposentadoria. Com isso, as
sinale-se, por derradeiro, não se frus
tou a lei, mas, ao invés, atendeu-se, 
plenamente, à sua finalidade, com a 
exata aplicação da norma do seu 
art. 4?, in verbis: 

«Art. 4? Os servidores que, no 
prazo fixado no artigo 2?, não re
quererem o retorno ou a reversão à 
atividade ou tiverem seu pedido in
deferido, serão considerados apo
. sentados, transferidos para a reser
va ou reformados, contando-se o 
tempo de afastamento do serviço 
ativo para efeito de cálculo de pro
ventos da inatividade ou da pen
são». 
Em face do exposto, denego a segu

rança. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 93.521-DF - Rel.: O Sr. Mi
nistro Miguel Ferrante. Requerente: 
Mário Soares Lima. Requerido: Ex
mo. Sr. Ministro de Estado das Minas 
e Energia. 

Decisão: A Sessão Plenária, após 
os votos dos Srs. Ministros Relator e 
José Cândido denegando o mandado 
de segurança, pediu vista dos autos o 
Sr. Ministro Pedro Acioli. Aguardam 
os Srs. Ministros Antônio de Pádua Ri
beiro, Flaquer Scartezzini, Aldir G. 
Passarinho, Jesus Costa Lima, José 
Dantas, Lauro Leitâo, Carlos Madei
ra, Gueiros Leite, Torreâo Braz, Car
los Mário Velloso, Justino Ribeiro: 
Otto Rocha, Wilson Gonçalves, Wil
liam Patterson, Adhemar Raymun-

do, Romildo Bueno de Souza, Pereira 
de Paiva, Sebastião Reis. Não parti
ciparam do julgamento os Srs. Minis
tros Moacir Catunda, Peçanha Mar
tins, Washington Bolivar e Américo 
Luz. Impedido o Sr. Ministro Arman
do Rollemberg. Presidiu o julgamen
to o Sr. Ministro Jarbas Nobre 
4-3-82 - Pleno. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Pedro Acioli: Após o 
voto do Senhor Ministro-Relator de
negando o Mandado de Segurança n? 
93.521-DF - no que foi acompanhado 
pelO Senhor Ministro José Cândido -
pedi vista dos autos para melhor aná
lise da espécie, considerando as cor
rentes divergentes j á conhecidas nes
te Tribunal, em torno do tema jurídi
co que foi objeto de discussão no MS 
n? 90. 780-DF . 

No relatório - que leio para me
lhor situar a controvérsia - assim se 
resume a espécie: Lê (fls. ). 

Reza o art. 3? da Lei de Anistia: 
«O retorno ou a reversâo ao ser

viço ativo somente será deferido 
para o mesmo cargo ou emprego, 
posto ou graduação que o servidor, 
civil ou militar, ocupava na data de 
seu afastamento, condicionado, ne
cessariamente, à existência de va
ga e ao interesse da administra
ção». 
No caso, é irrelevante o requisito 

da vaga. Ver a propósito o Parecer n? 
N-27, de 28 de março de 1980, da Con
sultoria-Geral da República, aprova
do pelO Senhor Presidente, in DOU de 
7 de abril de 1980, págs. 5894/5898. 
Assim, o ponto saliente da controvér
sia constitui o tema do interesse da 
administração. Neste ponto é que me 
atenho. 

No entender do Senhor Ministro 
Relator: 

«O interesse da administração, 
tal como posto no contexto do diplo
ma legal em comento, situa-se, ini-
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ludivelmente, no campo do poder 
discricionário que o legislador re
servou à administração, em ordem 
a assegurar-lhe a oportunidade de 
decidir-se, pelo retorno ou rever
são, segundO sua própria conve
niência. A avaliação dos motivos 
informativos dessa opção escapam, 
à evidência, ao crivo do Judiciário, 
preservando-se o ato que a consubs
tancia, _ desde que não importe em 
frustrar os objetivos da lei». 
E acrescenta: 

«Não há, afigura-se-me, como ad
mitir venha a norma regulamentar 
limitar esse poder, retirando o ato 
da discricionariedade para a faixa 
dos atos vinculados». 
O voto do Senhor Ministro-Relator, 

portanto, é no sentido de que o <<inte
resse da administração», como posto 
no art. 3? já mencionado, situa-se no 
campo do poder discricionário e o de
creto que regulamentou a Lei de 
Anistia não tem a força de retirar es
se poder da administração, por isso 
mesmo denega a segurança. 

O Senhor Ministro Moacir Catun
da, que foi Relator do MS n? 90.780-
DF, não entende assim: para ele a 
administração se auto-regUlamentou 
através do Decreto n? 84.143/79, art. 
17, § I?, item l, «retirando o ato re
clamado do campo da discricionarie
dade». Com essa tese formou-se ou
tra corrente, à qual, dentre outros, 
adere o Senhor Ministro William 
Patterson, para quem a 

«Administração era livre para 
disciplinar a matéria, dentro da au
torização que lhe conferiu o legisla
dor. A amplitude do conceito de «in
terese» estava na chamada zona li
vre, que constitui o pOder discricio
nário. Até aí, nenhuma peia jurídi
ca poderia estancar sua concepção, 
criativa, sendo defeso, até mesmo 
ao Judiciário, opor dificuldades na 
opção de seus objetivos. Porém, 
desde que ela própria, na escolha, 
preferiu espeCificar os critérios do 

art. 17, autolimitou-se, a partir daí, 
sem que pudesse deixar resíduos, 
para decidir sem as limitações im
postas. Ajusta-se como uma luva à 
hipótese a feliz expressão do saudo
so professor Marcelo Caetano, co
mentando o assunto, verbis: 

A vontade, livre na resolução, é 
vinculada na formação (ob. cit., 
pág.442). 
E, mais adiante, arremata, com 

inegável lucidez: 
A Lei confia no órgão, admitin

do como expressão correta da 
vontade legal qualquer solução 
dada no caso concreto, desde que 
vise ao fim de interesse público 
por ela fixado ao conferir a com
petência. 

O fim do ato é, pois, a vincula
ção característica da discriciona
riedade. Quer isto dizer que a 
discricionariedade não exclui ab
solutamente uma vinculação: 
discricionário significa «livre 
dentro dos limites permitidos pe
la realização de certo fim». O 
fim é um vínculo: corresponde. 
a um elemento essencial, cuja 
falta impede a validade do ato 
administrativo» (ob. cit. págs. 
442/443). 

Esse esquema metodológico de in
terpretação, ao meu ver, é o caminho 
que conduz a uma melhor decisão. 
Aliás, o modelo interpretativo pro
posto por Marcelo Caetano tem a ver 
com a dinâmica da ordem jurídica 
ou, mais precisamente, da estrutura 
escalonada da norma, de que fala 
Kelsen. A norma superior pode fixar 
apenas o órgão que produzirá a nor
ma inferlore deixar ao critério deste 
tanto a determinação do processo co
mo a determinação do conteúdo da 
norma a produzir. Assim, a lei pode 
autorizar, expressa ou impliCitamen
te, a elaboração mais pormenoriza
da, por via de decreto regulamentar, 
do comando normativo, ou autorizar 
a fixação de limites objetivos do con
teúdo de uma norma anterior e supe-
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rior. (Cf. Hans Ke1sen, Teoria Pura 
do Direito, págs. 309 e ss., 4~ edição 
portuguesa, Coimbra - 1976 l. 

Nessa linha de idéia, permite-se 
que uma regra inferior ou igual possa 
limitar uma propoSição jurídica con
cebida em termos gerais ou com va
guiedade, desde que o faça sem fugir 
do plano da legalidade. Assim, me
diante uma segunda proposição 
jurídica a regra primeiramente da
da, formulada com ambigüidade, se 
restringe ou se esclarece, facilitando 
a sua aplicação. A função dessa se
gunda proposição consiste em preci
sar ou esclarecer o conteúdo da ante
rior, sem prejuízo da legalidade. São 
as proposições explicativas ou restri
tivas de que trata Karl Larenz, in 
Metodologia da Ciência do Direito, 2~ 
edição, pp. 232 e SS., Fundação Ca
louste Gulbenkian, Lisboa - 1969. 
Esse encadeamento das proposições 
jurídicas é uma característica da es
trutura vertical do ordenamento 
jurídico-positivo. 

Noutro passo, poderia perguntar-se 
se o Decreto n? 84.143/79, desenhando 
uma delimitação do interesse da ad
ministração, não estaria além do li
mite de aplicação da prescrição fo
mulada pelo legislador. A mim me 
parece que tal não ocorre. Com efei
to, o legislador, no art. 3? da Lei de 
Anistia, deixou à Administração uma 
liberdade de agir. Mas foi a própria 
Administração, através do seu chefe 
maior - o Senhor Presidente da Re
pública - que, de logo, resolveu deli
mitar o seu campo de ação. E tinha, 
como tem, habilitação legislativa pa
ra tanto. Daí a Administração ter ab
dicado do seu poder discricionário, 
elegendo a instãncia vinculativa para 
se orientar no seu proceder. Fê-lo 
através de decreto regulamentar, co
mo lhe era adequado. E isto faz lem
brar a distinção de Carr~ de Malberg 
entre «reglamentos presidenciales 
espontáneos e reglamentos (presi
dencialesl que presuponen una habi
litación legislativa.» (In Teoria Gene-

ral deI Estado, versão espanhola, pp. 
589 e ss., Fundo de Cultura Econômi
ca, México, 1948l. 

Acrescente-se que «discricionarie
dade é a margem de liberdade confe
rida pela lei ao adminstrador ... ll ou a 
«liberdade dentro da lei, nos termos 
dela e exclusivamente para dar exato 
atendimento às finalidades estipula
das», na conceituação do Prof. Celso 
Antonio Bandeira de Mello (Ato Ad
ministrativo e Direito dos Adminis
trados, pág. 66, Editora Revista dos 
Tribunais - São Paulo, 1981 l. É, na 
concepção de Laubadêre, o poder que 
permite conciliar o princípio da lega
lidade com a necessidade de uma 
certa liberdade de ação da adminis
tração (Manuel de Droit Administra
tif, 1968, pág. 88 l. Ora, se o legislador 
permitiu à Administração, agir num 
plano de discricionariedade, a Admi
nistração, através da regra do art. 17 
do decreto regulamentar, usou esse 
poder discricionário para ela mesma, 
delimitando o seu proceder. Isso é 
perfeitamente compreensível e se in
sere nos lindes da legalidade. Por is
so, dizer-se que, neste caso, a norma 
regulamentar estaria sobrepondo à 
lei, ou restringindo-lhe o alcance, 
significa, data venia, um desvio de 
percepção lógica. 

A autoridade coatora, só para ar
gumentar, não motivou o seu ato, ora 
atacado. Podia fazê-lo na oportunida
de das informações. Se não me enga
no, Laubadêre ou Rivero defende que 
não ostentando o ato o motivo ou a 
sua fundamentação, a autoridade po
derá revelar ou deverá declinar, na 
necessária oportunidade, os motivos 
que o inspiraram. E a autoridade ten
ta explicar o seu ato, tecendo as con
sideraçôes de que «um ex-servidor 
que ocupava função técnica de «ope
rador de processamento» afastado há 
mais de 17 (dezessete) anos de sua 
função, encontra-se absolutamente 
desreciclado, desatualizado e desco
nhecedor da evolução tecnológica» 
(fl. 61). Ora, isso nada justifica. Fos-
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se assim, a Lei de anistia seria frus
trada nos seus fins e a PETROBRAS 
não teria reaproveitado 7 (sete) dos 
quarenta e quatro anistiados. 

Toda decisão judicial, que é aplica
ção de direito, supõe, ao menos em 
certa medida, um esquema prévio de 
interpretação. Esse esquema que 
apóia a conclusão pode não ser o me
lhor num contexto, ou pode ser o pon
to de apoio de uma decisão compro
metida com uma ideologia, ou uma 
concepção de valor que ao julgador 
pareça a mais correta, a mais justa, 
ou que tenha em mira a solução dos 
conflitos de maneira que melhor 
atenda ao fim do Direito, numa pers
pectiva sociológica. 

o requerente, que ingressou inicial
mente no quadro de pessoal da PE
TROBRAs com privilegiada classifi
cação, quer voltar ao trabalho, e lhe 
é mais vantajoso trabalhar do que se 
aposentar, tanto do ponto de vista 
material quanto do ponto de vista psi
cológico. Conceder a segurança é 
prestigiar o direito ao trabalho, inspi
rado nas razões de dignidade huma
na, de economia pública e de paz so
cial, segundO o pensamento de· Gar
cia Oviedo (Tratado Elemental de 
Derecho Social); um direito ao traba
lho protegido pelas Constituições mo
dernas, a partir da de Weimar, e tão 
assinalado pela Encíclica Laborem 
Ecercens do Papa João Paulo II. 
Conceder a segurança, é dar uma 
chance ao impetrante para que, com 
43 anos e ainda com aptidão para o 
trabalho, integre a comunidade ope
rária trabalhando na construção des
te Brasil, contribuindo para afirmar 
o papel da indústria petrolífera bra
sileira; é permitir-lhe perceber me
lhores ganhos para que, igualmente, 
ofereça o melhor à sua família. 

Por tudo isso, Senhor Presidente, o 
meu voto é para conceder a seguran
ça. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 93.521-DF - ReI. pl Acórdão: 
Sr. Ministro Carlos Mário VeUoso. 
ReI. originário: Sr. Ministro Miguel 
Ferrante. Requerente: Mário Soares 
Lima. Requerido: Exmo. Sr. Ministro 
de Estado das Minas e Energia. 

Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento, após o voto do Sr. Ministro 
Pedro ACioli concedendo o mandado 
de segurança, pediu vista dos autos o 
Sr. Ministro Américo Luz. Aguar
dam os Srs .. Ministros Antônio de Pá
dua Ribeiro, Flaquer Scartezzini, Je
sus Costa Lima, Aldir G. Passarinho, 
José Dantas, Lauro Leitão, Carlos 
Madeira, Gueiros Leite, Torreão 
Braz, Carlos Mário Venoso, Justino 
Ribeiro, Otto Rocha, Wilson Gonçal
ves, William Patterson, Adhemar 
Raymundo, Romildo Bueno de Souza, 
Pereira de Paiva e Sebastião Reis. 
Não participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Moacir Catunda, Was
hington Bolívar. Impedido o Sr. Mi
nistro Armando Rollemberg. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro 
Jarbas Nobre. 13-3-32 - Pleno. 

VOTO VISTA VENCIDO, 
EM PARTE 

O Senhor Ministro Américo Luz: 
Depois dos votos proferidos pelos 
eminentes Ministros Relator, Miguel 
Ferrante, José Cândido e Pedro Acio
li, os dois primeiros denegando o 
«writ» e o último concedendo-o, pedi 
vista dos autos, notadamente para 
verificar a existência ou nâo do ale
gado direito líqUido e certo à impe
tração, negada nas informações e 
no Parecer da ilustrada Sub
procuradoria-Geral da Repúbli
ca. E que, em se tratando de relação 
de emprego entre o impetrante e a 
PETROBRAS, sociedade de econo
mia mista, disciplinado o pacto labo
ral pelas normas da CLT, pareceu
me, prima facie, mais apropriado à 
solução da controvérsia o rumo da 
reclamação trabalhista e, conseqüen-



234 TFR -108 

temente imprópria a via do remédio 
heróico. 

Verifica-se, contudo, ao exame dos 
autos, da legislação especial que rege 
a matéria (Lei da Anistia) e da natu
reza do ato ministerial apontado co
mo coator, que o mandado de segu
rança tem pleno cabimento, in casu, 
tanto mais que na peça informativa e 
no pronunciamento do Ministério PÚ
blico argüiu-se, apenas, preliminar de 
ausência de direito líquido e certo pa
ra o exercício da ação mandamental 
(ut fls. 139/142). 

Analiso, portanto, o mérito do pedi
do. 

Comprovam os elementos constan
tes do processado que o impetrante 
foi admitido na Petróleo Brasileiro 
S/A - PETROBRÁS, em 17-3-1958, 
aprovado em primeiro lugar em con
curso público, passando a exercer as 
funções de Operador de Processa
mento e depois de Operador-Chefe 
de Processamento da Refinaria Lan
dulpho Alves. Em 2-4-1964, quando 
exercia a presidência do Sindicato 
de sua categoria profissional e man
dato de Deputado Federal, foi preso 
na 6~ Região Militar em Salvador 
(BA), onde permaneceu até 12 de 
agosto do mesmo ano, quando o 
transferiram para o presídio de Fer
nando de Noronha, posto em liberda
de no dia 4 de dezembro segUinte, 
em decorrência de habeas-corpus 
concedido pelO Superior Tribunal Mi
litar. 

Da peça vestibular ressaem, ainda, 
os seguintes eventos, todos corrobo
rados pela prova documental e não 
contestados nas informações (fls. 
3/7): 

1. Em 10-4-64 foi atingido pelo 
Ato Institucional de 9-4-64 que, de
pois, tomou o número 1, tendo seus 
direitos polítiCOS cassados e suspen
::;os por dez anos e cassado seu man
dato parlamentar (doc. n? 4); 

Em 6-4-64 o sindicato que preSidia 
sofreu intervenção, sendo afastado 
de seu cargo (doc. n? 5); 

Em 25-8-64 foi demitido da PETRO
BRÁS, sem disso poder tomar conhe
cimento pois estava preso em Fer
nando de Noronha; 

2. Soube depoiS que a PETRO
BRÁS publicara notificações na im
prensa de Salvador intimando-o a 
apresentar-se ao serviço, quando era 
pública e notória sua situação de pre
so à disposição de autoridades milita
res; 

3. O impetrante era Deputado 
Federal e Presidente do SINDIPE
TRO, não sendo razoável aceitar-se 
que a Petrobrás desconhecesse seu 
paradeiro, que era constantemente 
mencionado na imprensa (doc. n? 6). 

Em 27-8-64 nova notificação é publi
cada, agora para dar ciência da de
missão ao impetrante e outros, na 
qual alegava a PETROBRÁS que as 
demissões foram por justa causa, 
motivadas por abandono de emprego, 
j á que não foram encontrados nos lo
cais de trabalho, nem nos seus ende
reços registrados nos arquivos da 
Empresa (. .. ») (doc. n? 6A, 6B e 6C); 

4. Em 26-9-69 foi condenado à re
velia pela Justiça Militar de primeira 
instância em Salvador, como incurso 
no art. 33, inciso V do Decreto-Lei n? 
510/69. O impetrante sequer sabia da 
existência do processo pois estava re
sidindo em São Paulo e, muito antes, 
fora beneficiado por habeas corpus 
concedido pelO Supremo Tribunal Fe
deral que considerou incompetente a 
Justiça Militar para processá-lO e 
julgá-lo (doc. n? 3). 

Tão logo tomou conhecimento da 
decisão judicial, apresentou-se es
pontaneamente à Auditoria da 6~ Cir
cunscrição Judiciária Militar, sendo 
no mesmo dia - 31 de agosto de 1970 -
recolhido à Casa de Detenção de Sal
vador, onde permaneceu detido mais 
quatorze (14) meses. 

Apreciando recurso interposto con
tra a decisão de primeiro grau, o 
Egrégio Superior Tribunal Militar, 
em decisão unânime, absolveu o im-
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petrante em 25 de outubro de 1971 
(doc. n? 7). 

Em 10-12-70 foi condenado pela 
mesma auditoria à pena de seis (6) 
meses de reclusão como incurso no 
art. 12 da Lei n? 1.802/53, decisão re
formada pelo Egrégio Superior Tri
bunal Militar para absolvê-lo, por 
unanimidade, em 05-7-71; 

5. Concedida anistia pela Lei n? 
6.683/79, «imaginou o impetrante es
tivesse terminado o longo calvário 
que viveu por tantos a,nos, nada lhe 
sendo poupado no que diz respeito a 
sofrimentos, perseguições, injusti
ças, -humilhações e prisões. Ledo en
gano!» 

Dentro do prazo legal requereu ao 
Exmo. Sr. Ministro de Estado do Tra
balho sua anistia na qualidade de ex
dirigente sindical e ao Exmo. Sr. Mi
nistro de Estado das Minas e Energia 
sua reintegração ao cargo e função 
exercidos na PETROBRÃS e read
quiridos por força da Lei de Anistia. 

O Exmo. Sr. Ministro do Trabalho 
declarou-o' anistiado por decisão re
publicada no DOU de 1 de julho de 
1980, determinando a remessa do pro
cesso ao Ministério das Minas e Ener
gia para decidir sobre o retorno ao 
serviço ativo «por se tratar de reinte
gração em entidades de Administra
ção Pública Indireta», não vincula
das àquela pasta (doc. n? 8). 

Por sua vez, o Exmo. Sr. Ministro 
das Minas e Energia, apreciando o pe
dido de retorno ao serviço ativo, deci
diu não tomar conhecimento do pedi
do, «por não ter sido o requerente pu
nido com base em Ato Institucional 
ou Complementar, nem quaisquer ou
tros dispositivos da legiSlação perti
nente». 

Tal decisão foi publicada no DOU 
de 4 de julho de 1980, ·pág. 13.379. 

Inconformado, o impetrante inter
pôs recurso administrativo à mesma 
autoridade que, em ato publicado no 
DOU de 9-4-81, pág. 2929, reconside-

rou sua decisão anterior para anistiá
lo, mas só lhe reconheceu o ato mi
nisterial direito à aposentadoria. 

Rememorados esses lances, estou 
em que o voto do ínclito Ministro Pe
dro ACioli, fundamentado, em parte, 
na decisão deste Egrégio Tribunal 
(sessão de 15-10-1981), nos autos do 
MS n? 90.780-DF, relatadó pelo emi
nente Ministro Moacir Catunda, deu 
à questão sub-judice o adequado tra
tamento legal, ao proclamar que a 
Administração se auto-regulamentou 
através do Decreto n? 84.143/79, arti
go 17, § I?, item I, «retirando o ato re
clamado do campo da discricionarie
dade». 

São asseverações do Ministro Acio
li: 

«Com essa tese formou-se outra 
corrente. à qual, dentre outros, 
adere o Senhor Ministro William 
Patterson, para quem a «Adminis
tração era livre para disciplinar a 
matéria, dentro da autorização 
que lhe conferiu o legisladon>. A 
amplitude do conceito de «interes
se» estava na chamada zona livre, 
que constitui o poder discricioná
rio. Até aí, nenhuma peia jurídica 
poderia estancar sua concepção 
criativa, sendo defeso, até mesmo 
ao Judiciário. opor dificuldades na 
opção de seus Objetivos. Porém, 
desde que ela própria, na escolha, 
preferiu especificar os critérios do 
art. 17, autolimitou-se, a partir 
daí, sem que pudesse deixar 
resíduos, para decidir sem as limi
tações impostas. Ajusta-se como 
uma luva à hipótese a feliz expres
são do saudoso professor Marcelo 
Caetano, comentando o assunto, 
verbis: 

((A vontade livre da resolução, é 
vinculada na formação» (ob. cit., 
pág.422). 
E mais adiante, arremata, com 

inegável lucidez: 
((A lei confia no órgão, admitin

do como expressão correta da 
vontade legal qualquer solução 
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dada no caso concreto, desde que 
viSe ao fim de interesse público 
por ela fixado ao conferir a com
petência. 

O fim do ato é, a vinculação ca
racterística da discricionarieda
de. Quer isto dizer que a discricio
nariedade não exclui absoluta
mente uma vinculação: discricio
nário significa «livre dentro dos 
limites» permitidos pela realiza
ção de certo fim. O fim é um 
vínculo: corresponde a um ele
mento essencial, cuja falta impe
de a validade do ato administrati
vo» (ob. cit. págs. 442/443).» 

A questão subsume-se a aspectos 
jurídicos inter-relacionados no âmbi
to do Direito do Trabalho e do Direito 
Administrativo. No que concerne ao 
primeiro, entendo que o motivo invo
cado pela PETROBRÁS para rescin
dir o contrato de trabalho celebrado 
com o impetrante (abandono de em
prego) torna esse ato nulo de pleno 
direito, porquanto descaracterizado o 
animus abandonandi, pelo simples 
fato de que a interrupção na presta
ção de serviço ocorreu por circunstân
cias inteiramente alheias à vontade 
do empregado, que estava preso nas 
épocas já mencionadas. Nos termos 
do artigo 471, parágrafos 3?, 4? e 5? da 
CLT <lê), tal ato não se justificava. 

Comentando tais normas, Mozart 
Victor Russomano preleciona: 

«O Decreto-Lei n? 3, de 27 de ja
neiro de 1966, acrescentou matéria 
nova e que merece algumas consi
derações. 

Em primeiro lugar, teve o referi
do decreto-lei em mira o problema 
resultante de determinado traba
lhador, no exercício de suas fun
ções. tornar-se nocivo à segurança 
nacional, por qualquer forma de 
atividade subversiva: desde a pro
paganda ideológica, até os atos de 
sabotagem e terrorismo. 

Em segundo lugar, para enfren
tar o problema, o legislador admi-

tiu que a autoridade competente 
(competente em matéria de segu
rança nacional e, não em matéria 
de fiscalização do trabalho) provo
que o afastamento do empregado do 
serviço ou do local de trabalho (pa
rágrafo 3?), o que deveria, ser feito 
mediante representação funda
mentada e com audiência prévia do 
Ministério Público do Trabalho (pa
rágrafo 4?). Ao órgão da Procura
doria Regional do Trabalho caberá 
promover, de imediato, a instaura
ção de inquérito administrativo 
(parágrafo 4?, parte final). 

Tudo indica que esse inquérito, 
por ser administrativo, se desenvol
verá na área do Poder Executivo, 
perante os órgãos encarregados da 
segurança do País e, não, perante a 
Justiça do Trabalho, visto que o 
litígio não resulta da relação de 
emprego. 

Em terceiro lugar, finalmente, 
essas normas firmaram certos con
ceitos originais. O parágrafo 3? , 
parte final, quando admite o afasta
mento do empregado do local de 
trabalho ou do serviço que ele de
sempenha na empresa, timbra em 
acentuar que, nesse caso não se 
configura suspensão do contrato. 

Qual a situação jurídica cfiada? 
Se houver mero afastamento do 

serviço atribuído ao empregado, na 
verdade, se terá procedido à altera
ção do contrato. 

Se ocorrer afastamento do local 
de trabalho, não há, também, sus
pensâo do contrato, porque o pará
grafo 5?, expressamente, diz que, 
durante o período de afastamento, 
o empregador continuará pagando 
salário ao empregado. Isso equiva
le a dizer que, na espécie, verifica
se interrupção do contrato, com to
das as suas conseqüências, inclusi
ve quanto à contagem do tempo de 
serviço do empregado. 

Mas, o pagameuto do salário do 
trabalhador afastado se limita ao 
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prazo máximo de noventa dias (pa
rágrafo 5?). E, por isso, pergunta
mos ainda qual a situação jurídica 
resultante do fato de, escoado esse 
prazo, perdurar o entendimento de 
que a presença do trabalhador na 
empresa continua sendo nociva à 
segurança nacionaL 

Concluímos . que, dentro desse 
prazo, deverá estar obrigatoria
mente julgado o inquérito adminis
trativo. Se no inquérito se concluir 
pela existência efetiva de atos aten
tatórios contra a segurança nacio
nal, o trabalhador será despedido, 
na forma do atual parágrafo único, 
do art. 482, da Consolidação. 

Inexistindo configuração de falta, 
deve o trabalhador voltar ao servi
ço. 

Vamos além: como o legislador 
fixou aquele prazo, é de se susten
tar, inclusive, que, após o mesmo, 
não pode perdurar o afastamento 
do empregado para fins de inquéri
to. Trata-se (ao contrário dos in
quéritos judiciais contra emprega
do estável) de afastamento do tra
balhador do serviço por prazo má
ximo fixado em lei (noventa dias). 

Caso contrário, admitir-se-ia a 
possibilidade de se impor ao em
pregado afastamento do serviço 
sem prova de falta grave e sem re
muneração, o que iria esbarrar, 
particularmente, no art. 474, que 
veda a suspensão do empregado do 
serviço por mais de trinta dias 
consecutivos. 

Na verdade, a regra do art. 474 
foi excepcionada pelos parágrafos 
acrescidos ao art. 472. Em nosso 
pensamento, esses parágrafos de
veriam estar ao pé do art. 474. 

A matéria exposta possui muita 
relevãncia pela situação política 
criada, no país, pela Revolução de 
31 de março de 1964, a que se segui
ram atos de violência e terrorismo 
em todo o território nacional. Ape
sar disso; não temos conhecimento 

da aplicação efetiva dessas nor
mas, que parecem ter funcionado, 
sobretudo, como advertência aos 
trabalhadores e como instrumento -
utilizável a qualquer tempo - contra 
os processos de subversão da Repú
blica.» (<<Comentários à Consolida
ção das Leis do TrabalhO», 8~ edi
ção - Konfino - voI. VII, págs. 
689/690») . 

Embora o Decreto-Lei n? 3 se refi
ra a portuários, a lição merece medi
tação acurada, por sua relevância 
jurídica. 

Tem-se, portanto, que, ex vi legis, 
o contrato de trabalho entre o impe
trante e a PETROBRAS sofreu in
terrupção, jamais poderia ser repu
tado rescindido no período em que 
aquele se viu impedido, por ato da 
autoridade pública, de comparecer 
ao local do emprego. Se assim é, e 
não há de negar-se, cessados os moti
vos da mencionada interrupção, 
assistia-lhe o direito de ao mesmo re
tornar. Não se pode cogitar sequer da 
prescrição desse direito, de vez que, 
para o impetrante, o lapso prescricio
nal só começou a fluir a partir da Lei 
da Anistia e a acHo nata, o termo ini
cial da contagem desse mesmo pra
zo, surgiu à data do ato indeferitório 
do seu pedido, que é o atacado na im
petração. 

Se é interrupção do pacto laboral 
que se cuida, quando entrou em vigor 
a Lei n? 6.683, de 22-8-1979, o impe
trante já era estável, admitido que 
foi em 17-3-1958, desde 17-3-1968. Nes
se caso, a sua dispensa pela PETRO
BRAS deveria ter sido precedida de 
inquérito administrativo, se não o 
previsto na legislação revolucioná
ria, o de que trata o própriO Digesto 
Trabalhista (artigos 492 e seguintes e 
853 a 855). 

A essas considerações formuladas 
com apoio no Direito do Trabalho, 
haverão de juntar-se as pertinentes 
ao Direito Administrativo, tão bem 
desenvolvidas nos votos a que me re-
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feri inicialmente, dos eminentes Mi
nistros Moacir Catunda e Pedro Acio
li, a cujas conclusões me associo. 
Quero, todavia, invocar o magistério 
do professor Hely Lopes Meirelles, a 
respeito de ato discricionário e da de
nominada teoria dos motivos deter
minantes (<<Direito Administrativo 
Brasileiro», 8~ edição, págs. 56, 143 e 
145), in verbis: 

«A rigor, a discricionariedade não 
se manifesta no ato em si, mas sim 
no poder de a Administração 
praticá-lo pela maneira e nas con
dições que repute mais convenien
tes ao interesse público. Daí a justa 
observação de Nunes Leal de que 
só por tolerância se poderá falar 
em ato discricionário, pOis o certo é 
falar-se em poder discricionário da 
Administração.» 

«Discricionários, portanto, só po
dem ser os meios e modos de admi
nistrar; nunca os fins a atingir. Em 
tema de fins a lição é de Bonard -
não existe j amais, para a Adminis
tração, um poder discricionário. 
Porque não lhe é nunca deixado po
der de livre apreciação quanto ao 
fim a alcançar. O fim é sempre im
posto pelas leis e regulamentos, se
ja explícita, seja implicitamente.» 
................................... 

«Erro é considerar-se o ato dis
cricionário imune à apreciação ju
dicial, pOis só a Justiça poderá dizer 
da legalidade da invocada discri
cionariedade e dos limites de opção 
do agente administrativo. O que o 
Judiciário não pode é, no ato discri
cionário, substituir o discricionaris
mo do administrador pelo do Juiz. 
Mas pode sempre proclamar as nu
lidades e coibir os abusos da Admi
nistração.» 
Ao discorrer sobre a teoria dos mo

tivos determinantes, o festejado ju
rista patrício, citando o magistério 
do saudoso Francisco Campos e 
atendo-se à doutrina de Ranelletti, 
assevera (ob. cit., págs. 175 e 176/-
177): / 

«A teoria dos motivos determi
nantes funda-se na consideração de 
que os atos administrativos, quan
do tiverem sua prática motivada, 
ficam vinculados aos motivos ex
postos, para todos os efeitos jurídi
cos. Tais motivos é que determi
nam e justificam a realização do 
ato, e, por isso mesmo, deve haver 
perfeita correspondência entre eles 
e a realidade. Mesmo os atos discri
cionários, se forem motivados, fi
cam vinculados a esses motivos co
mo causa determinante de seu co
metimento e sujeitam-se ao con
fronto da existência e legitimidade 
dos motivos indicados. Havendo 
desconformidade entre os motivos 
determinantes e a realidade, o ato é 
inválido.» 

«Por aí se conclui que, nos atos 
vinculados, a motivação é obrigató
ria; nos discricionários, é facultati
va, mas, se for feita, atua como ele
mento vinculante da Administração 
aos motivos declarados, como de
terminantes do ato. Se tais motivos 
são falsos ou inexistentes, nulo é o 
ato praticado.» 
O ato impugnado pelo impetrante 

padece, a meu ver, do vício da ilega
lidade, por não levar em conta os an
tecedentes factuais e jurídicos no 
campo da legislação trabalhista e por 
refugir aos lindes estabelecidos no 
artigo 17, § 3?, do Decreto n? 
84.143/79. 

Acolho, destarte, os argumentos da 
petição inicial e, data venia dos ilus
tres Ministros Relator e José Cândi
do, acompanho o voto do Senhor Mi
nistro Pedro Acioli. 

Concedo a segurança, nos termos 
do pedido. 

VOTO 
O Sr. Ministro Antônio de Pádua 

Ribeiro: Sr. Presidente, após o bri
lhante voto do eminente Relator, de
negando a segurança, e dos não me
nos brilhantes votos dos Srs. Minis
tros Pedro da Rocha Acioli e Améri-
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c9-buz, todos eles aprofundados em 
citações e no exame doutrinário da 
matéria, seria razoável e até pruden
te que pedisse vista dos autos. Não o 
farei, contudo. Não o farei porque 
acredito ser desnecessário postergar 
mais ainda o exame de uma matéria 
que, por sua natureza, é urgente, 
qual seja o mandado de segurança. 

Dispenso-me no exame da contro
vérsia de abordar a questão sob o as~ 
pecto trabalhista. Adstrinjo-me a ter 
em conta os textos legais de índole 
administrativa e previstos na lei de 
anistia. 

O art. 3? da Lei n? 6.883, de 28 de 
agosto de 1979, estabelece: (lê). 

«O retorno ou a reversão ao ser
viço ativo somente será deferido 
para o mesmo cargo ou emprego, 
posto ou graduação que o servidor, 
civil ou militar, ocupava na data de 
seu afastamento, condicionado, ne
cessariamente, à existência de va
ga e ao interesse da administra
ção.» 

De logo decorre, do texto legal lido, 
que a volta do anistiado ao serviço 
ativo enseja, sem dúvida alguma, a 
prática de ato discricionário, vez que 
o exame do interesse da administra
ção não foi vinculado a nenhum as
pecto legal. Afirma-se que, através 
do decreto que regulamentou a maté
ria, teria a administração autolimita
do o exercício do seu poder discricio
nário. Assim, citando o § 3? do art. 17 
do Decreto n? 84.143, de 30 de outu
bro de 1979, aduz-se que tal texto, ao 
dizer que o retorno ou reversão do 
servidor civil fica sujeito à prova de 
capacidade do requerente, mediante 
inspeção médica, à observância do li
mite de idade estabelecido em lei e, 
se necessário, à comprovação de 
nível de escolaridade exigido para o 
desempenho do cargo ou emprego, 
estaria a criar condicionantes que, 
pela aplicação da teoria dos motivos 
determinantes, teriam o condão de 
transformar o ato originariamente 

discricionário em ato vinculado. Mas, 
se se verificar as referências cons
tantes do texto regulamentar, ver-se
á que todas elas decorrem de lei. Isso 
se dá, quanto à prova de capacidade, 
à observância do limite de idade e 
comprovação do nível de escolarida
de. Portanto, como é possível conce
ber que um texto regulamentar, que 
nada mais faz do que repetir exigên
cias decorrentes de lei, tenha o con
dão de transformar o ato discricioná
rio em vinculado? 

Mais ainda. Se bem me recordo, o 
eminente Ministro Pedro da Rocha 
Acioli, em seu douto voto, inclusive, 
indagou a razão pela qual a Adminis
tração, nas informações, não deu os 
motivos ensejadores da prática do 
ato? A resposta, a meu ver, é muito 
simples. Não o fez porque, se ela as
sim procedesse, estaria a torná-lo 
vinculado e, portanto, estaria sujeita 
às conseqüências decorrentes da 
aplicação da teoria dos motivos de
terminantes. 

Por tais razões, com a devida vê
nia, entendo que, no caso, o exame da 
matéria pelo Poder Judiciário há de 
adstringir-se apenas ao aspecto da le
galidade. Não pode, na espécie, o Ju
diciário examinar a questão do mere
cimento, acerca da conveniência ou 
não da prática do ato malsinado, 
através desta via mandamental. 

Diante de tal entender, reportando
me a voto em que examinei a maté
ria, embora de maneira resumida, is
to é, ao proferido no Mandado de Se
gurança n? 90.780, DF, peço vênia pa
ra acompanhar o eminente Ministro -
Relator e, portanto, denegar a segu
rança. 

VOTO 

O Sr. Ministro Aldir G. Passarinho: 
Sr. Presidente, data venia do voto do 
Sr. Ministro Pedro da Rocha Acioli, 
agora reiterado pelo Sr. Ministro 
Américo Luz e demais Ministros que 
o acompanharam, fico com o voto do 
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ilustre Relator. Primeiramente, é 
lembrar a situação focalizada em 
dois votos do Sr. Ministro Moacir Ca
tunda, referentemente a aplicação da 
Lei da Anistia. No primeiro deles, 
referente a militar e que, anistiado, 
pretendia voltar ao serviço ativo, o 
Tribunal entendeu que os requisitos 
estabelecidos no art. 17, parágrafo 
único, lI, do ato regulamentário, 
consubstanciados no Decreto n?, 
84.143/79, tinham fixado parâmetros 
únicos para a Administração. O re
quisito de interesse da Administra
ção a que se referia o art. 3? da Lei n? ' 
6.683, de 28-8-79, ter-se-ia, deste mo
do, como atendido, se as exigências 
previstas no ato regulamentário fos
sem atendidas. 

Naquela ocasião, discordei de S. 
Exa., ficando vencido, porque entendia 
que aquelas exigências eram apenas 
as mínimas, as essenciais, Sf>m as 
quais sequer se tornava necessário o 
prosseguimento de exame quanto ao 
interesse da administração, até por
que o decreto falava em requisitos 
essenciais, o que significava que per
manecia o poder discricionário da 
Administração para o exame da con
veniência e oportunidade do retorno 
do servidor ao serviço ativo. Susten
tei, eu, então, que as disposições re
gulamentares haviam de ser consi
deradas em harmonia com a lei 
regulamentada, e não como res
tringindo-a, ou com ela conflitante. 
Aliás, em qualquer dos casos, preva
leceria, como é óbvio, a disposição 
legal. 

No segundO caso, tratava-se de ser
vidores da PETROBRÃS e, pelo que 
posso lembrar, não foi admitida no 
mandamus a volta dos então impe
trantes àquela entidade, mas sim 
apenas lhes foi reconhecido o direito 
à Lei de Anistia, devendo em face 
disso a Administração aposentá-los 
se não fosse o caso de não aproveitá
los. 

Quanto ao mandado de segurança 
impetradO por militar, aliás, poste
riormente, em face de embargos de 

declaração, que foram recebidos, 
veio a ser considerada intempestiva 
a impetração e, por isso, reformado o 
Acórdão concessivo da segurança. 

Na espécie em exame, como salien
tou o Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro, não se pode ter como limita
do o interesse da Administração que 
se situa, realmente, no poder discri
cionário, àquelas exigências que são 
até as essenciais para o próprio de
sempenho do cargo e fixadas no seu 
regulamento, conforme o § 3? do art. 
17 do Ato Regulamentário. Diz o alu
dido § 3?: 

«O retorno ou reversão de servi
dor civil fica sujeito a prova de ca
pacidade do requerente, mediante 
inspeção médica, à observância do 
limite de idade estabelecido em lei, 
e, se necessário, à comprovação de 
nível de escolaridade exigido para 
o desempenho do cargo ou empre
go.» 
Ora, não se pode, a meu ver, confu

dir esses requisitos, que são os bási
cos: limite de idade fixado em lei, 
inspeção médica, a comprovação de 
nível de escolaridade compatível 
com o que está dito no art. 3? da Lei 
n? 6.683/79, o qual estipula: 

«O retorno ou a reversão ao ser
viço ativo somente será deferido 
para o mesmo cargo ou emprego, 
posto ou graduação que o servidor, 
civil ou militar, ocupava na data de 
seu afastamento, condicionado, ne
cessariamente, à existência de vaga 
e ao interesse da Administração. 
E tanto isso é verdade que as exi

gências não podem ser apenas as do § 
3?, e não houve essa delimitação do 
Ato Regulamentário, que o § 4? do 
mesmo art. 17 do decreto diz: 

«Em se tratando de servidor civil 
que ocupava cargo técnico ou 
científico em setor ou repartição 
onde a nomeação ou contratação 
não seja subordinada à existência 
de vaga, será considerado, para o 
retorno ou reversão ao serviço ati-



TFR - 108 241 

vo, exclusivamente o interesse da 
Administração. 
As duas hipóteses foram previstas. 

A necessidade de vaga é uma exigên
cia que se encontra no art. 3? da Lei 
n? 6.683 e quando não houver neces
sidade de vaga, nos casos de cargos 
técnicos e científicos, então a rever
são se condiciona, exclusivamente, 
ao interesse da Administração. Isso, 
a mostrar que aqueles requisitos do § 
3?, não podem ser considerados como 
os únicos exigíveis para que se tenha 
como atendido aquele amplo e funda
mental de interesse da Administra
ção a que se refere o art. 3?, § 4? da 
lei. Nem se compreenderia mesmo li
mitação dessa natureza contra todas 
as lições doutrinárias, quanto ao que 
se considera interesse da Adminis
tração. 

Na interpretação dos textos legais, 
há de procurar-se sempre que pos
sível considerá-los como harmônicos e 
não conflitantes. E, com mais razão, 
não há de se ter o texto regulamentá
rio como conflitante ou mesmo restri
tivo da norma regulamentada. 

Assim, Sr. Presidente, entendo que 
continua a existir a necessidade de 
ser considerado o interesse da Admi
nistração, além do atendimento dos 
requisitos de idade, capacidade física 
e grau de escolaridade para que pos
sa haver o retorno ao serviço do servi
dor anistiado, pois aquelas eXigên
cias do § 3? do art. 17 do ato regula
mentário, são apenas os requisitos 
mínimos, essenciais, e não os únicos. 

Com estas considerações, acompa
nho o eminente Ministro-Relator. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 93.521-DF - ReI. p/ Acór
dão: O Sr. Min. Carlos Márió Velloso. 
ReI. Originário: Sr. Ministro Miguel 
Ferrante. Requerente: Mário Soares 
Lima. Requerido: o Sr. Min. de Esta
do das Minas e Energia. 

Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento, após os votos dos Srs. Minis
tros Américo Luz, Flaquer Scartezzini 
e Jesus Costa' Lima concedendo o 
mandado de segurança e dos Srs. Mi
nistros Antônio de Pádua Ribeiro, AI
dir G. Passarinho, José Dantas, Car
los Madeira, Gueiros Leite e Torreão 
Braz denegando o pedido, pediu vista 
dos autos, o Sr. Min. Carlos Mário 
Velloso. Aguardam os Srs. Ministros 
Justino Ribeiro, Otto Rocha, Wilson 
Gonçalves, William Patterson, Adhe
mar Raymundo, Romildo Bueno de 
Souza, Pereira de Paiva e Sebastião 
Reis. Não participaram do julgamen
to os Srs. Ministros Moacir Catunda, 
Washington Bolívar e Lauro Leitão. 
Impedido o Sr. Ministro Armando 
Rollemberg. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Jarbas Nobre (25-3-82 -
Tribunal Pleno) . 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Carlos Mário Vel-
10so: o impetrante, que era servi
dor da PETROBRAS, desta foi demi
tido, relacionada tal demissão com 
crime a que se refere a Lei n? 6.683, 
de 28-8-79 (v. despacho do Sr. Minis
tro das Minas e Energia, de 2-4-81, 
transcrito nas informações, fI. 60). 
Requereu, então, com base na men
cionada Lei de Anistia, Lei n? 6.683, de 
1979, o seu retorno ao cargo e função 
exercidos na PETROBRAS. Foi-lhe 
reconhecida a anistia; todavia, por 
decisão do Sr. Ministro das Minas e 
Energia, foi-lhe negado o retorno ao 
cargo, lhe tendo sido concedida, en
tretanto, a aposentadoria. Contra es
sa decisão, insurge-se o impetrante, 
para o fim de obter retorno ao cargo 
de Operador-Chefe de Processamen
to, que ocupava na PETROBRAS. 

II 

Sustenta o Ministro de Estado que 
a lei facultou à Administração deci
dir sobre o retorno, condicionado à 
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existência de vaga e ao interesse da 
administração. Escreve fl. 57): 

«3. A competência do Titular .de 
cada Ministério, ficou circunscrIta 
à decisão de retorno ou reversão ao 
serviço ativo, condicionados aos 
pressupostos da existênc~a. de va_ga 
e ao interesse da Admmlstraçao, 
nos termos dos arts. 2? e 3?, da refe
rida Lei n? 6.683/79. 

4. Todos os requerentes que sa
tisfizeram os pressupostos do art. 
1?, da Lei n? 6.683/79, tiveram re
conhecidos os seus direitos, alguns 
com o retorno ao serviço e outros 
com o reconhecimento à aposenta
doria, face à falta de interesse da 
Administração, em decorrência de 
alguns motivos, destacando-se, 
dentre eles: a idade avançada, ab
soluta desatualização de conheci
mentos da tecnologia desenvolvida 
no último decênio e dificuldade de 
absorção com aproveitamento ra
zoável em cursos de reciclagem.» 

(fl. 57). 
Mais (fl. 61): 

«Um ex-servidor que ocupava 
função técnica de «Operador de 
Processamento», afastado há 
mais de 17 (dezessete) anos de 
sua função, encontra-se absol':lta
mente desreciclado, desatualIza
do e desconhecedor da evolução 
tecnológica. 

Por outro, a Administração PÚ
blica sofrendo cortes em seus or
çamentos, notadamente as Em
presas Públicas destacando-se a 
PETROBRÁS face às contingên
cias determinadas pela crise 
mundial com sensível redução de 
suas metas e, conseqüentemente, 
dispensa de pessoal. 

15. A lei facultou à Adminis
tração Pública no caso de acolhi
mento do pedido, a liberdade de 
deferir o retorno ou a aposentado
ria.» (fl. 61). 

III 
O eminente Ministro-Relator dene

gou a segurança. Para S. Exa., a Ad
ministração cabe decidir, discricio
nariamente, a respeito do retorno, 
tendo em vista o interesse da admi
nistração. Acompanhou-o o Sr. Minis
tro José Cândido. O Sr. Ministro Pe
dro Acioli, em longo e substancioso 
voto, após pedido de vista, deferiu a 
segurança, argumentando que a 
Administração autolimitou-se atra
vés do Decreto n? 84.143, de 1979. 
Reportou-se, no particular, ao decidi
do por esta Egrégia Corte no MS n? 
90.780-DF. O Sr. Ministro Américo 
Luz em voto-vista, acompanhou o 
Sr. Ministro Acioli, por entender que 
«o ato impugnado pelo impetrante 
padece,... do vício da ilegalidade, 
por não levarem conta os antece
dentes factuais e jurídicos no campo 
da legislação trabalhista e por refu
gir aos lindes estabelecidos no artigo 
17, § 3?, do Decreto n? 84.143/79.» Vo
taram, em seguida, pelo deferimento 
do «writ» os Srs. Ministros Flaquer 
Scartezzi~i e Costa Lima. Em senti
do contrário, indeferindo a seguran
ça, os Srs. Ministros Pádua Ribeiro, 
Aldir Passarinho, José Dantas, Car
los Madeira, Gueiros Leite e Torreão 
Braz. 

Pedi vista dos autos, porque fiquei 
em dúvida a respeito da questão de 
direito e porque desejava conferir a 
decisão do Tribunal tomada no MS n? 
90.403-DF, de que foi Relator o Sr. 
Ministro M. Catunda, e de inter~sse 
de ex-empregados da PETROBRAS. 

IV 

No caso, ao impetrante foi reconhe
cida a anistia. Não se lhe reconheceu, 
sim, o retorno ao serviço, mas a apo
sentadoria, ao argumento de que o 
retorno não era do interesse da Ad
ministração. 

Dispõe a Lei n? 6.683, de 28-8-79, Lei 
da Anistia, artigo 3?: 
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«Art. 3? O retorno ou a reversão 
ao serviço ativo somente será defe
rido para o mesmo cargo ou empre
go, posto ou graduação que o servi
dor, civil ou militar, ocupava na da
ta de seu afastamento, condiciona
do, necessariamente, à existência 
de vaga e ao interesse da Adminis
tração.» 
O Decreto n? 84.143, de 30-10-79, que 

regulamentou a mencionada Lei n? 
6.683/79, estabeleceu: 

«Art. 17. O retorno ou a rever
são, em qualquer caso, fica condi
cionado à existência de vaga e ao 
interesse da Administração. 

§ I? No caso de militar, obser-
var-se á o seguinte: 
1- ........................... . 
11 - .......................... . 
111 - ......................... . 

§ 2? No caso de servidores civis, 
observar-se-á o seguinte: 

1- ........................... . 
11 - .......................... . 
111 - ......................... . 
IV - .......................... . 
V- ........................... . 

§ 3? O retorno ou reversão de 
servidor civil fica sujeito à prova 
de capacidade do requerente, me
diante inspeção médica, à obser
vância do limite de idade estabele
cido em lei e, se necessário, à com
provação de nível de escolaridade 
exigido para o desempenho do car
go ou emprego. 

§ 4? Em se tratando de servidor 
civil, que ocupava cargo técnico ou 
científico em setor ou repartição 
onde a nomeação ou contratação 
não seja subordinada à existência 
de vaga, será considerado, para o 
retorno ou reversão ao serviço ati
vo, exclusivamente o interesse da 
Administração .» 

V 

A questão a ser decidida é exclusi
vamente esta: a Lei de Anistia, Lei n? 
6.683, de 1979, condiciona, no artigo 
3?, caput, o retorno ou a reversão ao 
serviço ativo à existência de dois re
quisitos, desde que não ocorrente a 
proibição de retorno ou reversão ins
crita no seu § 3?: 

a) existência de vaga: 
b) interesse da Administração. 

Superada a questão no tocante à 
existência de vaga, indaga-se: teria a 
Administração se autolimitado refe
rentemente ao requisito «interesse da 
Administração», ao baixar o regula
mento da Lei de Anistia, que foi apro
vado pelo Decreto n? 84.143, de 1979? 

Noutras palavras, tendo a lei facul
tado à Administração o poder de fi
xar os pressupostos em que se assen
taria o seu interesse, teria ela, Admi
nistração, condicionado esse seu inte
resse, no que toca aos servidores ci
vis, à existência dos requisitos ou 
pressupostos inscritos no § 3?, do arti
go 17, do Decreto n? 84.143, de 1979? 

VI 

Estabelece o § 3?, do art. 17, do De
creto n? 84.143, de 1979, que o retorno 
ou reversão de servidor fica sujeito: 

a) prova de capacidade do reque
rente, mediante inspeção médica; 

b) limite de idade estabelecido 
em lei; 

c) comprovação, se necessário, 
de nível de escolaridade exigido pa
ra o desempenho do cargo ou em
prego. 

Quando do julgamento do MS n? 
90. 780-DF, de que foi Relator o Sr. 
Ministro Moacir Catunda, de interes
se de um Oficial da Marinha, o Tribu
nal entendeu que a Administração se 
autolimitara através do Decreto n? 
84.143/79, artigo 17, § I?, L 
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N a oportunidade, manifestou-se o 
eminente Ministro William Patter
son, assim: 

«A Administração era livre para 
disciplinar a matéria, dentro da au
torização que lhe conferiu o legisla
dor. A amplitude do conceito de «in
teresse» estava na chamada zona 
livre, que constitui o pOder discri
cionário. Até aí, nenhuma peia 
jurídica poderia estancar sua con
cepção criativa, sendo defeso, até 
mesmo ao Judiciário, opor dificul
dades na opção de seus objetivos. 
Porém, desde que ela própria, na 
escolha, preferiu especificar os cri
térios do art. 17, autolimitou-se, a 
partir daí, sem que pudesse deixar 
resíduos, para decidir sem as limi
tações impostas. Ajusta-se como I 
uma luva à hipótese, a feliz expres
são do saudoso Professor Marcelo 
Caetano, comentando o assunto, 
verbis: 

«A vontade, livre na resolução, 
é vinculada na formação.» (ob. 
cit. pág. 442). 

E, mais adiante, arremata, 
com inegável lucidez: 

A lei confiou no órgão, admi
tindo como expressão correta da 
vontade legal qualquer solução 
dada no caso concreto desde que 
vise o fim de interesse público por 
ela fixado ao conferir a compe
tência. 

O fim do ato é, pois, a vincula
ção característica da discriciona
riedade. Quer isto dizer que a dis
cricionariedade não exclui abso
lutamente uma vinculação: discri
cionário significa «livre dentro 
.dos limites permitidos pela reali
zação de certo fim». O fim é um 
vínculo: corresponde a um ele
mento essencial cuj a falta impe
de a validade do ato administrati
vo» (ob. cit. pags. 442/443). 
No mesmo sentido: Themístocles 

Brandão Cavalcante (RDA voI. 10, 
pág. 101); O. A. Bandeira de Mello 

(<<Principios Gerais de Direito Ad
ministrativo, voI. I, pág. 420); Hely 
Lopes Meirelles (<<Direito Adminis
trativo Brasileiro» págs. 64/67; 
Afonso Rodrigues Queiró (ob. cit. in 
RDA, voI. 6, pág. 58). 

Assim considerando, restaria in
dagar se o impetrante atendeu, 
além daque~as condições legalmen
te vinculad~s (art. 3?, da Lei n? 
6.683, de 1979 i, as demais exteriori
zadas na regUlamentação (art. 17, 
do Decreto n? 84.143, de 1979), 

Na oportunidade, votei no sentido 
de que a Administração fixara os 
pressupostos ou os requisitos dentro 
nos quais esse «interesse da Adminis
tração» deveria ser entendido e inter
pretado, ao regulamentar o preceito 
inscrito no art. 3?, da Lei n? 6.683/79. 

Disse eu, então: 
«Senhor Presidente, o art. 3?, da 

Lei n? 6.683, de 28-8-79, denominada 
Lei da Anistia, estabeleceu: 

«Art. 3? O retorno ou a rever
são ao serviço ativo somente será 
deferido para o mesmo cargo ou 
emprego, posto ou graduação que 
o servidor, civil ou militar, ocupa
va na data de seu afastamento, 
condicionado, necessariamente, à 
existência de vaga e ao interesse 
da Administração. 
No caso, o requisito «vaga», ao 

que apreendi, não se discute. 
Discute-se, sim, se o termo «inte

resse da Administração» pode ser 
interpretado de forma a mais dis
cricionária possível, ou se a Admi
nistração estaria jungida a certos 
limites. 

Em Estado de Direito, é um 
truísmo a afirmativa no sentido de 
que vale a vontade da lei, não vale 
a vontade do administrador, não 
vale a vontade dos governantes, 
formulação de James Harrington, 
no Século XVII, e que a Constitui
ção de Massachusetts de 1780 



TFR - 108 245 

apreendeu e consagrou na expres
são: «um governo de leis e não de 
homens», conforme dá notícia John 
P. Roche, no livro «Courts anc 
Rights», editado no Brasil, em 1967 
pela Forense, sob o título «Tribu 
nais e Direitos Individuais», pág 
10. 

Sendo assim, em causa direito 
subjetivo de um individuo, o «inte
resse da Administração» há de 
basear-se em dados objetivos que 
devem ser buscados na lei. 

No caso, a Administração, ciente 
de que esse seu interesse não pode
ria ser encarado de forma subjeti
va, mas objetivamente, deixou ex
pressos os pressupostos ou os requi
sitos dentro dos quais esse «interes
se da Administração» deveria ser 
entendido e interpretado, ao regu
lamentar o preceito inscrito no art. 
39 da Lei n9 6.683/79. 

Assim autolimitou-se a Adminis
tração, ao estabelecer no Regula
mento da Lei n9 6.683/79, artigo 17 
do Decreto n9 84.143, de 30-10-79: 

«Art. 17. O retorno ou a rever
são, em qualquer caso, fica condi
cionado à existência de vaga e ao 
interesse da Administração. 

§ 19 No caso de militar, 
observar-se-á o seguinte: 

I - no interesse da Adminis
tração, exigir-se-á que o reque
rente atenda aos requisitos essen
ciais de aptidão física, conceito 
prOfissional e moral, levando-se 
em conta os registros anteriores à 
saída da Força, e não tenha atin
gido as idades-limite· ou tempo 
de permanência no serviço ativo, 
previstas no artigo 102, itens I, lI, 
IH, IV e V da Lei n9 5.774, de 23-
12-71». 

11 - ......................... . 
lI! - ........................ . 

Ao que se verifica, o «interesse 
da Administração» assenta-se nos 
requisitos essenciais de «aptidão 
física, conceito profissional e mo-

ral, levando-se em conta os regis
tros anteriores à saída da Força, e 
não tenha atingido as idades
limite ou tempo de permanência 
no serviço ativo. 

As informações da autoridade 
apontada coatora, o Sr. Ministro de 
Estado da Marinha, nada dizem em 
relação à aptidão física do impe
trante. 

O impetrante satisfaz, então, tal 
requisito. 

No que diz respeito ao conceito 
profissional e moral do requerente, 
também nada consta, nas informa
ções, ao que pude apreender do re
latório do eminente Ministro
Relator, em sentido desabonador; 
algo que pudesse desautorizar a 
afirmativa no sentido de que o im
petrante tem, objetivamente, bom 
conceito profissional e moral, não 
consta das informações. 

No que concerne, aliás, ao concei
to profissional, ao que ouvi e 
apreendi, trata-se o impetrante de 
um engenheiro que, ao entrar para 
a Força Naval, foi mandado servir 
numa Base de importãncia. O seu 
deSligamento da Marinha não ocor
reu em razão de incompetência ou 
negligência profissional. A causa, 
ficou esclarecido, foi outra, foi 
política, que a Lei de Anistia per
doou e mandou que fosse esqueci
da. 

No que tange ao conceito moral, 
que há de ser visualizado de forma 
objetiva, as informações, conforme 
já falamos, não apontam dados de
sabonadores. 

Dir-se-á que o impetrante foi pre
so e submetido a processo, causa, 
aliás, da punição política que so
freu. 

Todavia, deve ser considerado 
que o impetrante, sub mentido a 
processo, foi absolvido pela Justiça 
Militar, tanto pela Auditoria como 
pelo Egrégio Superior Tribunal Mi-
litar. . 
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Dir-se-á que, inobstante absolvi
do, dependendo dos termos da sen
tença absolutória, poderiam existir 
resíduos administrativos que depo
riam contra o conceito moral do 
impetrante. 

O argumento, entretanto, não pre
valeceria, no caso, por isso que a 
autoridade apontada coatora 
silenciou-se, a respeito, vale dizer, 
não transmitiu ao Tribunal a infor
mação no sentido da existência da 
falta administrativa residual. 

Em face de tudo isso, data venia, 
não seria razoável buscar conceitos 
subjetivos para a conceituação do 
«interesse da Administração.» É 
que, no caso, os requisitos essen
ciais que a Administração entendeu 
necessários à conceituação do seu 
interesse, estão atendidos. Fora 
daí, data venia, seria fazer valer 
não a vontade da lei, mas a vontade 
do administrador. E isto, já fala
mos, não é possível em Estado de 
Direito. 

Destarte, com estas breves consi
derações, dou minha adesão ao lú
cido voto do eminente Ministro 
Moacir Catunda, Relator, com a 
vênia devida ao não menos emi
nente Ministro Aldir G. Passari
nho, cuj as opiniões temos o costu
me de respeitar .. 

Defiro, em parte, o «writ», nos 
termos do voto do Sr. Ministro-Re
lator.» . 

Não tenho razões para me reconsi
derar. 

Tem-se, no caso, um pedido de re
torno ou reversão de um servidor ci
vil. 

Em tal caso, os pressupostos do in
teresse da Administração estão ins
critos no § 3?, do art. 17, do Decreto 
n? 84.143, de 1979, retromencionados: 

a) prova de capacidade do reque
rente, mediante inspeção médica; 

b) limite de idade estabelecido 
em lei; 

c) comprovação, se necessário, 
de nível de escolaridade exigido pa
ro o desempenho do cargo ou em
prego. 

VII 

Conferi o julgamento desta Egré
gia Corte, havido no MS n? 90.403-DF, 
Relator o Sr. Ministro Moacir Catun
da, de interesse de diversos empre
gados da PETROBRAS. 

Decidiu este Egrégio Tribunal: 
«Ementa: Constitucional. Admi

nistrativo. Anistia. - Lei n? 6.683, 
de 28-8-79 - art. 1? 

Destina o benefício da anistia, en
tre outros, a servidores da Admi
nistração direta ou indireta, puni
dos com fundamento em atos insti
tucionais e complementares. 

Servidores da PETROBRAS dis
pensados dos seus empregos por 
força de recomendação da Comis
são de Investigações, instalada na 
empresa, e órgãos correlatos, que 
julgavam inconveniente a perma
nência deles na empresa. 

A interpretação sistemática do 
documentário dos autos, ao enfoque 
dos atos institucionais e comple
mentares, demonstra a existência 
de irremovível nexo causal entre 
estes e aqueles, - o que é bastante 
a justificar a incidência da Lei n? 
6.683/79, sobre os atos de dispensa 
dos empregos, baixados por moti
vos políticos, todos eles, e não com 
base na legislação trabalhista. 

Mandado de segurança concedido 
para que a ilustre autoridade impe
trada conheça dos pedidos de retor
no à atividade, ou se outro for o in
teresse da administração, os consi
dere aposentados. (Lei n? 6.683/79-
artigo 4?).» 
................................... 
Nesse caso, MS n? 90.403/DF, os 

impetrantes, que foram empregados 
da PETROBRAS, foram demitidos 
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após o movimento revolucionário de 
1964. Com o advento da anistia, Lei n? 
6.683/79, requereram, ao Ministro de 
Estado das Minas e Energia, o retor
no ao serviço ativo. O Ministro de Es
tado, todavia, deixou de tomar conhe
cimento do pedido, por não terem os 
requerentes sido punidos com base 
em ato institucional ou complemen
tar nem quaisquer outros dispositivos 
da legislação pertinente. Pediram a 
segurança, então «para que a autori
dade impetrada conheça dos pedidos 
de retorno para deferi-los ou, se outro 
for o interesse da Administração, pa
ra aposentar os requerentes». (Conf. 
notas taquigráficas do julgamento, 
relatório do Sr. Ministro Catunda, 
Relator). 

O Tribunal, com base no r. voto do 
Sr. Ministro-Relator, entendeu que os 
impetrantes estavam abrangidos pela 
Lei de Anistia, Lei n? 6.683/79, pelo 
que a segurança foi concedida «para 
que a ilustre autoridade impetrada 
conheça dos pedidos de retorno deles 
à atividade, ou, se outro for o interes
se da Administração, os considere 
aposentados, de acordo, em sua 
maior parte, com os dois pareceres 
da ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República». 

Como se verifica, a questão aqui 
discutida - vale dizer, se teria a Ad
ministração se autolimitado com a 
edição do Decreto n? 84.143/79, art. 
17 § 3? - não foi objeto de discussão 
por ocasião do julgamento do MS n? 
90.403/DF, mesmo porque a seguran
ça foi lá pedida «para que a autorida
de conheça dos pedidos de retorno 
para deferi-los ou, se outro for o inte
resse da Administração, para apo
sentar os requerentes». O Tribunal 
então, deferiu a segurança tal como 
pedida (o pedido foi julgado prejudi
cado com relação a alguns impetran
tes e denegado com relação a outros, 
não interessando ao presente caso, 
entretanto, tais decisões). Concluo, 
então, por afirmar que o decidido no 
MS n? 90.403-DF, de que foi Relator o 
Sr. Ministro Moacir Catunda, não se 

relaciona com o caso ora em julga
mento. 

VIII 

O presente mandado de segurança 
não pode, todavia, data venia, ser de
ferido nos termos do pedido. 

É que, conforme vimos de ver, há 
requisitos, aqueles inscritos no § 3?, 
do art. 17, do Decreto n? 84.143, de 
1979, que precisam ser satisfeitos. 

O impetrante, aliás, disso está 
ciente, tanto que pediu a juntada de 
um atestado médico que comprova
ria estar ele em gozo «de perfeita 
saúde física e mental». 

A prova, entretanto, de capacida
de, inscrita no § 3?, do art. 17, do De
creto n? 84.143/79, é feita mediante 
inspeção médica. 

A segurança deve ser deferida, em 
parte, para que o Sr. Ministro de Es
tado mande processar o pedido de re
torno ou reversão do impetrante e o 
defira, se atendidos os requisitos ins
critos no § 3?, do art. 17, do Decreto 
n? 84.143, de 1979. 

Defiro, pois, em parte, o «writ.ll 

APARTE 

o Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: A fundamentação do voto de 
V. Exa. reside basicamente em que a 
Administração teria autolimitado o 
exercício do seu poder discricionário 
e, por isso, teria ficado vinculada aos 
lindes que ela própria se impôs. Nes
se sentido, V. Exa. invoca o § 3? do . 
art. 17 do Decreto n? 84.143, de 30 de 
outubro de 1979. 

Ocorre que todas as exigências im
postas pelO § 3? mencionado decor
rem de texto legal expresso. Por isso 
a Administração não se autolimitou. 
Ela apenas se adstringiu a repetir 
exigências legais. A Administração 
se autolimita quando, podendo 
utilizar-se da amplitUde de todo po
der discricionário, cria um condicio-
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namento específico. Por exemplo: a 
Administração pOde demitir ao seu 
alvedrio um ocupante de cargo de 
confiança. Não precisa motivar. Mas 
se ela motiva - demite, porque pra
ticou ato de improbidade - então fi
ca vinculada a essa motivação, que 
seria desnecessária para demissão. 
Agora, no caso - e é para isso que 
chamei a atenção quando votei - as 
exigências estabelecidas no decreto 
regulamentar não são autolimita
ções, porque não autolimitam o pre
ceito legal. Não há isso. O que fazem 
é repetir exigências legais, conforme 
V. Exa. próprio realçou. Prova de ca
pacidade do requerente: exigência le
gal. Observância de limite de idade 
estabelecida em lei: exigência legal. 
Comprovação de nível de escolarida
de exigido para desempenho de cargo 
e emprego: exigência legal. Daí a in
dagativa: quando a Administração, 
num decreto regulamentar, apenas 
resume, apenas repete exigências le
gais, estará a autolimitar-se? Esse é 
o aspecto a que respondi contraria
mente a V. Exa.. mesmo respeitan
do, mesmo adotando a doutrina invo
cada por V. Exa., tão bem exposta 
por Marcelo Caetano, por Seabra Fa
gundes, pelos administra ti vistas de 
um modo geral, inclusive já sUfraga
da pelas nossa jurisprudência. 

ADITAMENTO 

o Sr. Ministro Carlos Mário Vel
loso: Agradeço os esclarecimen
tos prestados pelo eminente Ministro 
Pádua Ribeiro. Como sempre, tra
zem luz ao debate. Permito-me, toda
via, com a devida vênia, perseverar 
no entendimento: se a Administração 
escolheu requisitos já constantes da 
lei, merece elogiO; quer dizer que a 
Administração não foi buscar requi
sitos impossíveis de serem cumpri
dos. Assim, se a Administração PÚ
blica, repito, escolheu requisitos le
gais, procedeu com acerto. Dizia eu 
ao eminente Ministro Aldir Passari
nho, na última Sessão: essas rever
sões ao serviço, esses retornos deve-

riam, na verdade, ocorrer sem a exi
gência de requisitos que não os nor
mais. 

É que esses homens foram punidos 
politicamente. Foram afastados do 
seu trabalho mediante uma punição 
política. É justo, pois, que uma lei de 
anistia, que representa perdão, auto
rize, sem ambages, o retorno desses 
homens. Ou se perdoa ou não se per
doa. E a lei de anistia é uma lei de 
perdão, que não deve ser interpreta
da restritivamente. 

Assim, com a devida vênia e inobs
tante os esclarecimentos de V. Exa. 
trazerem luz ao debate, Sr. Ministro 
Pádua, persevero no entendimento. A 
Administração, que não preCisava 
autolimitar-se, mas que, usando. da 
faculdade que lhe concedeu a lei, 
autolimitou-se, buscando requisitos 
já inscritos na lei, procedeu com 
acerto e merece com isto elogios, 
porque pôs-se dentro da ratio legis da 
Lei de Anistia, que quer dizer perdão. 

Mantenho o meu voto, data venia. 

VOTO 

O Sr. Ministro Justino Ribeiro: Sr. 
Presidente, ponho-me de inteiro acor
do com a jurídica fundamentação do 
voto que acaba de proferir o eminen
te Ministro Carlos Mário Velloso, só 
discordando de S. Exa. no tocante à 
conclusão do seu pronunciamento. 

Entendo, com o ilustre Ministro, 
que a anistia constitui um perdão to
tal. Não condicionemos tal medida, 
de alto-relevo social e político, a 
questiúnculas de somenos importân
cia, mormente na fase de redemocra
tização do País em que se encontra 
vivamente empenhadO o governo da 
nação. 

Sobreleva acentuar que, no caso, 
trata-se de um profissional que deu 
sobejas demonstrações de sua capa
cidade ao obter o primeiro lugar nos 
concursos a que se submeteu. 

Assim sendo, como disse, adoto a 
fundamentação do voto do Ministro 
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Carlos Mário Velloso, mas vou além 
de S. Exa.; concedo a segurança. 

QUESTÃO DE ORDEM 

O Sr. Ministro Américo Luz: Sr. 
Presidente: Pedi a V. Exa. para adi
tar o voto proferido na última sessão. 
Como V. Exa. prosseguiu tomando os 
votos dos demais colegas, peço nova 
vista para fazer o aditamento de que 
necessito. 

QUESTÃO DE ORDEM 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Sr. Presidente, submeto à 
consideração de V. Exa. a questão de 
ordem que ora acaba de ser apresen
tada, qual sej a, a de uma segunda 
vista dos autos. 

A meu ver, isto é algo inusitado, 
pois vista só se pede uma vez. Não te
nho conhecimento de que tenha ocor
rido precedentes em sentido contrá
rio. 

Peço apenas ligeiro tempo para 
que possa consultar o Regimento. Se 
não me falha a memória, recordo-me 
de que é permitida apenas uma vista 
dos autos, a fim de proporcionar ao 
Ministro vogal oportunidade de 
apreender a matéria debatida em to
das as suas circunstâncias. E aliás, o 
que se depreende do parágrafo único 
do art. 555 do Código de Processo Ci
vil. 

Acredito que possa qualquer Minis
tro, no curso da votação, aditar fun
damento novo ao seu voto, mas ja
mais pedir nova vista dos autos. 

QUESTÃO DE ORDEM 

O Exmo. Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Senhor Presidente, o Regi
mento Interno não permite o pedido 
de vista fora do momento adequado. 
(RI, art. 152>' Assim, acho que o jul
gamento deve prosseguir; em segui
da ao término, S. Exa., o Sr. Ministro 
Américo Luz, poderá pedir a pala
vra. Deverão ser tomados, destarte, 

os votos dos Srs. Ministros, obedeci
da a ordem regimental (RI, artigo 
152). 

E como voto. 

QUESTÃO DE ORDEM 

O Sr. Ministro Jarbas Nobre: O art. 
150 do Regimento Interno assim dis
põe: 

«Cada Ministro poderá falar duas 
vezes sobre o assunto em discussão 
e mais de uma vez, se for o caso, 
para explicar a modificação de vo
to. Nenhum falará sem que o Presi
dente lhe conceda a palavra e nem 
interromperá quem desta estiver 
usando». 

Ao que ouvi, o Sr. Ministro Améri
co Luz está pedindo vista para prOfe
rir voto de retificação. 

Concedo a vista requerida. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 93.521-DF - ReI.: Min. Mi
guel Jerônymo Ferrante. Requeren
te: Mário Soares Lima. Requerido: 
Exmo. Sr. Ministro de Estado das Mi
nas e Energia. 

Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento, após o voto do Sr. Ministro 
Carlos Mário Velloso, concedendo em 
parte o mandado de segurança e dos 
Srs. Ministros Moacir Catunda e Lau
ro Leitão denegando-o e do Sr. Minis
tro Justino Ribeiro concedendo a se
gurança nos termos do voto do Sr. 
Ministro Pedro Acioli, pediu vista dos 
autos o Sr. Ministro Américo Luz, pa
ra aditamento ao voto proferido na 
Sessão de 25 de março de 1982. 
Aguardam os Srs. Ministros Otto Ro
cha, Wilson Gonçalves, William Pat
terson, Adhemar Raymundo, Romil
do Bueno de Sousa, Pereira de Paiva 
e Sebastião Reis. Impedidos os Srs. 
Ministros Armando ROllemberg e 
Washington Bolívar. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Jarbas Nobre. 
1-4-82 - Tribunal Pleno. 
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ADITAMENTO AO VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz: Em 
sessão passada, ao apartear, respei
tosamente, o Ministro Torreão Braz, 
admiti, em princípio, a competência 
da ilustre autoridade impetrada para 
a prática do ato impugnado pelo im
petrante, e de que resultou a decreta
ção da sua aposentadoria no emprego 
que ocupava na PETROBRAS. 

Entretanto, tendo examinado me
lhor a Lei n? 6.683/79 e o Decreto n? 
84.143/79; que a regulamentou, verifi
quei disporem os artigos 2?, inc. I, 3? 
e 7? da primeira, artigos 1?, 2?, 8?, I e 
9?, parágrafo único do segundo, so
bre a situação dos anistiados, servi
dores de empresas públicas ou de so
ciedades de economia mista. Tal si
tuação, tanto na lei como no decreto 
regulamentar, é especialíssima, di
versa da ostentada por funcionários 
públicos, servidores civis e milita
res. 

Leio a redação das normas supra
mencionadas: 

Lei n? 6.683/79 
«Art. 2? Os servidores CIVIS e 

militares demitidos, postos em dis
ponibilidade, aposentados, transfe
ridos para a reserva ou reforma
dos, poderão, nos cento e vinte dias 
seguintes à publicação desta lei, re
querer o seu retorno ou reversão ao 
serviço ativo: 

I - Se o servidor civil ou mili
tar, ao respectivo Ministro de Esta
do:» 

«Art. 3? O retorno ou a reversão 
ao serviço ativo somente será defe
rido para o mesmo cargo ou empre
go, posto ou graduação que o servi
dor, civil ou militar, ocupava na da
ta de seu afastamento, condiciona
do, necessariamente, à existência 
de vaga e ao interesse da adminis
tração.» 

«Art. 7? E concedida anistia aos 
empregados das empresas priva-

das que, por motivo de participação 
em greve ou em quaisquer movi
mentos reivindicatórios ou de re
clamação de direitos regidos pela 
legislação social, hajam sido despe
didos do trabalho, ou destituídos de 
cargos administrativos ou de repre
sentação sindical.» 
Note-se que essa norma não exclui 

empregados despedidOS e que te
nham sido porventura indenizados, 
abrangendo todos aqueles que perde
ram o emprego em decorrência de 
sanção revolucionária. 

Decreto n? 84.143/79 
«Art. 2? E concedida anistia aos 

empregados das empresas priva
das que, por motivo de participação 
em greve ou em quaisquer movi
mentos reivindicatórios ou de re
clamação de direitos regidos pela 
iegislação social, hajam sido despe
didos do trabalho ou destituídos de 
cargos administrativos ou de repre
sentação sindical.» 

«Art. 8? O requerimento de re
torno ou reversão ao serviço ativo, 
contendo o nome do requerente, o 
cargo que exercia à data da puni
ção, bem como a data do ato puniti
vo, será dirigido: 

I - pelo servidor militar civil da 
Administração direta e indireta, 
bem como de Fundação vinculada 
ao Poder Público, ao respectivo Mi
nistro de Estado:» 

«Art. 9? Quando a decisão sobre 
o provimento do cargo ou emprego 
não for de sua competência, a auto
ridade prevista no artigo anterior 
à qual tenha sido dirigido o requeri: 
mento promoverá sua instrução 
com o parecer da comissão respec
tiva e o encaminhará à autoridade 
competente para a decisão. 

Parágrafo único. Em se tratan
do de servidor de entidade da Ad
ministração indireta ou de Funda
ção vinculada ao Poder Público, o 
deferimento do pedido deverá ser 
precedido de manifestação do res-
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pectivo Ministro de Estado, Gover
nador ou Prefeito.» 
Observa-se, portanto, que a lei deu 

tratamento específico aos emprega
dos anistiados, cuja situação discipli
nou no artigo 7?, independentemente, 
daquelas outras cogitadas nos artigos 
2? e 3? Estas duas últimas regras 
cuidam dos servidores civis e milita
res demitidos e a do citado artigo 7? 
dos empregados das empresas priva
das. Ora, a competência para apre
ciar os pedidos, dessa categoria pro
fissional não é cometida, na lei da 
anistia, ao Ministro de Estado, com
petente, sim, nos estritos termos do 
artigo 2?, I, para decidir sobre reque
rimentos de servidores civis e milita
res. Os empregados de empresas pú
blicas e sociedades de economia mis
ta não são considerados servidores 
civis, expressão que qualifica, com 
exclusividade, funcionários públicos 
e pessoal das autarquias, regidos por 
normas estatutárias ou celetistas. 

Assim sendo, apenas o decreto re
gulamentar conferiu ao Ministro de 
Estado competência para ma
nifestar-se sobre requerimentos for
mulados por empregados, como o 
é o impetrante, regidos pela CLT, 
inovando a lei, ampliando-a, pois em 
tal sentido ela não contém qualquer 
dispositivo. Dir-se-ia que essa compe
tência estaria implíCita nos textos le~ 
gais retromencionados. 

Contudo, é consabido que a compe
tência, além de constituir pressupos
to inarredável de validade do ato ad
ministrativo, há de defluir, obrigato
riamente, de disposição expressa de 
lei, em sentido formal e materiaL 

Finalmente, o argumento aduzido 
pelo eminente Ministro Carlos Mário 
Velloso em seu brilhante voto, profe
rido na sessão anterior, de que «a se
gurança não pode, todavia, data 
venia, ser deferida nos termos do pe
dido», não me convence, S. Exa., por 
quem tenho o maior apreço e admira
ção, concede o «writ» em parte, ape
nas porque o impetrante deveria 

submeter-se à verificação, pela enti
dade competente, de satisfação dos 
requisitos inscritos no § 3? do artigo 
17 do decreto regulamentar, notada
mente a inspeção médica. Entretan
to, os termos do pedido formulado na 
peça vestibular, afastam esse pressu
posto. Ao contrário, são bastante cla
ros (fI. 21 dos autos): 

« ... que seja julgada procedente a 
presente ação para, concedida a se
gurança pleiteada, ser a digna au
toridade impetrada colocada no de
ver de praticar os atos necessários 
para fazê-lo retornar ao cargo de 
Operador-Chefe de Processamento, 
que ocupava na PETROBRÁS, em
presa vinculada ao Ministério das 
Minas e Energia». 
Não vejo, assim, como se possa 

restringir tal postulação. 
Em face de tais considerações, que 

se me afiguram relevantes à decisão 
da causa, adito o meu voto, para re
putar eivado do vício da incompetên
cia administrativa o ato apontado co
mo coator e, conseqüentemente, rei
terando as razões que aduzi na últi
ma sessão, também por estas conce
der o mandado de segurança. 

VOTO 

O Sr. Ministro Otto Rocha: Sr. Pre
sidente, devidamente esclarecido, 
acompanho, na conclusão, o voto do 
Sr. Ministro Carlos Mário Velloso. 

Concedo em parte a segurança. 

VOTO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Impressionam-me certos dados pes
soais do impetrante, a serenidade 
com. que enfrentou a fase adversa, a 
confIança permanente na Justiça e a 
circunstância de haver perdidO o seu 
cargo ou emprego por abandono do 
serviço quando sabidamente se en
contrava encarcerado. 

Tenho, porém, que examinar o ca
so sob ângulo diferente. 
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o Estado exercita a sua atividade 
através dos três poderes, cada um 
com privatividade no âmbito de suas 
atribuições específicas. 

Dentro desses parâmetros, o Judi
ciário nâo tem competência para 
apreciar a conveniência e a oportuni
dade dos atos administrativos, de pe
netrar no seu merecimento. Cabe
lhe, tão-só, o exame da legalidade do 
ato. 

A Lei da Anistia, ao tratar do retor
no ou da reversão ao serviço ativo, fi
xou as condições ou limites em que a 
medida poderá ser concedida. Dispõe 
o seu art. 3?: 

«O retorno ou a reversâo ao ser
viço ativo somente será deferido 
para o mesmo cargo ou emprego, 
posto ou graduação que o servidor, 
civil ou militar, ocupava na data do 
seu afastamento, condicionado, ne
cessariamente, à existência de va
ga e ao interesse da Administra
ção». 
Há, no dispositivo, duas expressões 

que, por si só, revelam o verdadeiro 
alcance da anistia no particular: 

1~. somente será deferido e 
2~ condicionado, necessariamen

te, à existência de vaga e ao interes
se da Administração. 

São esses os requisitos essenciais. 
Com a devida vênia, entendo que o 

decreto regulamentador não poderá 
alterar a parte substancial da lei que 
regulamenta e, na verdade, não in
troduziu qualquer modificação a esse 
respeito. 

Se o decreto pudesse mudar a es
sência da lei, dar-se-ia, na prática, a 
absorção pelo Poder Executivo de 
uma atribuição que, tradicionalmen
te, em nosso Direito Público, é da 
competência exclusiva do Legislati
vo. Demais, não é lógico nem ad
missível, mesmo que o procedimento 
fosse legítimo, a suposição de que o 
Executivo, por vontade própria, re
nunciasse a faculdade de analisar o 

retorno do servidor, sem levar em 
conta a existência de vaga e, sobretu
do, o interesse da Administração. 

Ocorre, no entanto, que, ao contrá
rio dos que brilhantemente defendem 
tese oposta - opinião que respeito -
o Decreto n? 84.143, de 30 de novem
bro de 1979, no seu art. 17, manteve 
expressamente os requisitos essen
ciais impostos na lei. 

Reza o cit. art. 17, no seu caput: 
O retorno ou a reversão, em qual

quer caso, fica condicionado à exis
tência de vaga e ao interesse da Ad
ministração» . 
É, a rigor, a reprodução do art. 3? 

suso transcrito. 
Com efeito, é regra in conteste de 

hermenêutica que as normas inseri
das nos parágrafos, itens, números e 
alíneas devem ser interpretados em 
consonância e harmonia com o dis
posto no caput do artigo, que contém 
o comando geral da norma. 

Não nos parece racional que um 
parágrafo possa dispor de modo a 
anular ou eliminar totalmente o que 
determina o caput do artigo que inte
gra. 

Deste modo, além dos citados re
quisitos essenciais da lei e reiterados 
no decreto regulamentador, a parte 
fundamental da concessão da medida 
política da anistia, o § 3? do aludido 
art. 17, explicita que é necessária 
também a satisfação de outras condi
ções, de caráter puramente funcio
nal, impostas a todos que, anistiados 
ou não, desejem ingressar ou rein
gressar no serviço público. 

Em obediência aos preceitos ex
pressos da lei e aos requisitos segun
do os quais a anistia foi concedida, 
acompanho o Sr. Ministro-Relator e 
nego a segurança. 

VOTO 

o Sr. Ministro William Patterson: 
Sr. Presidente, entendo que a hipóte-
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se se identifica com aquela, objeto do 
MS n? 90.730-DF. 

O poder discricionário da Adminis
tração exauriu-se na regulamentação 
aprovada pelo Decreto n? 34.143 de 
1979, onde os pressupostos para o re
torno ou reversão foram expressa
mente estabelecidos (art. 17), sem lu
gar para ampliações desautorizadas. 

Não colhe argumentar, por outro 
lado, que a disposição do § 3?, do cita
do preceito, assinala requisitos da le
gislação vigorante, o que torna des
cabido o argumento sobre autolimita
ção da discricionariedade. 

Com a devida vênia, assim não en
tendo. As condições ali previstas per
tinem com a investidura inicial do 
servidor e não com o retorno ou re
versão. Jamais se exigiu nivel de es
colaridade para reingresso à função 
pública, pelos caminhos indicados, 
como, agora, faz-se explícito. Nenhu
ma censura cabe à escolha deste ou 
qualquer outro requisito, no momen
to da formulação regulamentar, que 
consubstancia o chamado «poder dis
cricionário». O que não se concebe, 
consoante assinalei no voto que pro
feri no MS n? 90.730-DF (cópia ane
xa), é permitir a transcendência da 
discricionariedade, ou seja, a ação 
governamental, ao próprio poder que 
lhe conferia a lei e que foi usado sem 
peias. 

Ante o exposto, acompanho o voto 
do Sr. Ministro Carlos Mário Velloso, 
por isso que esclareceu Sua Excelên
cia inexistir comprovação, nos autos, 
do preenchimento das condições re
queridas no citado regulamento. 

VOTO VISTA 

o Sr. Ministro William Patterson: 
O presente mandado de segurança 
objetiva a reversão ao serviço ativo, 
com suas conseqüências funcionais, 
do Capitão-Tenente, Engenheiro Na
val da Reserva Remunerada, José 
Miguel Camolez, com fulcro nas dis-

pOSições da Lei n? 6.633, de 23 de 
agosto de 1979 (Lei de Anistia l. 

Duas correntes formaram-se, até o 
momento, acerca do pedido. A pri
meira, liderada pelo eminente Rela
tor, Ministro Moacir Catunda, que re
cebeu adesão dos Srs. Ministros Pe
çanha Martins, Carlos Madeira, Wa
shington Bolívar, Torreão Braz, Car
los Mário VeIloso e Justino Ribeiro, 
concede, em parte, a medida, para 
assegurar ao impetrante os direitos 
vindicados nas alíneas a e b, do 
item 3, da inicial. A segunda, coman
dada pelo ilustre Ministro Aldir G. 
Passarinho, com apoio dos Srs. Mi
nistros José Dantas e Lauro Leitão, 
denega o «writ». 

Na verdade, o tema nuclear, sub
metido à discussão, diz respeito à 
certeza e liquidez do direito, no que 
tange à possibilidade de reversão, do 
impetrante, ao serviço ativo da Mari
nha, vale dizer, circunscreve-se ao 
exame da legalidade do ato que inde
feriu o pedido de retorno ou ao abuso 
de poder naquele contido, pressupos
tos únicos da admissibilidade da ação 
mandamental. A análise desses pon
tos estará, decerto vinculada ao con
fronto entre os textos jurídicos e a 
ação governamental, o que, agora, 
cabe fazer. 

Com efeito, dispõe o art. 3?, da cha
mada Lei de Anistia (Lei n? 6.633, 
de 28-8-79): 

«Art. 3? O retorno ou a reversão 
ao serviço ativo somente será defe
rido para o mesmo cargo ou empre
go, posto ou graduação que o servi
dor, civil ou militar, ocupava na da
ta de seu afastamento, condiciona
do, necessariamente, à existência 
de vaga e ao interesse da Adminis
traçào». 
Vê-se, de pronto, que contém o pre

ceito duas espéCies de comandos: 
uma, de natureza Objetiva, vale di
zer, vinculativa expressa nas deter
minações de que o retorno ou a rever
são se dê no mesmo cargo ou empre
go, posto ou graduação que ocupava 
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o civil ou militar, na data de seu afas
tamento, condicionado à existência 
de vaga; a outra, de concepção subje
tiva, isto é, discricionária, é aquela 
pertinente ao «interesse da Adminis
tração». 

Não há o que se discutir acerca do 
procedimento vinculado, porquanto 
resulta este do princípio da legalida
de, de submissão da Administração à 
lei, ou como denomina Marcelo Cae
tano, «administração condicionada» 
(in «Manual de Direito Administrati
vo», pág. 29)-. Assim, a existência de 
vaga e o reingresso no mesmo posto 
que ocupava na data do afastamento 
são requisitos imprescindíveis, no 
particular. Isto porém é incontrover
so, pois a negativa não se funda em 
tais elementos. 

A dificuldade a ser enfrentada está 
na cláusula legislativa «interesse da 
Administração», que reflete, sem dú
vida, uma proposição em aberto, 
ajustável e ajustada ao campo da dis
cricionariedade, que se move, «em 
uma zona livre». privativa da Admi
nistração (cfr. Vitor Nunes Leal, in 
RDA, vol. 14 pág. 64). 

Em primeiro lugar distinção há de 
ser feita entre poder discricionário e 
«ato discricionário». Nesse passo, 
filio-me à corrente que não concebe a 
última expressão, considerando a 
existência, tão-somente, de «poder 
discricionário», o qual, segundo Ber
natzik, citado por L. Lopes Rodó 
(RDA, voL 35, pàg. 43), consiste na 
apreciação subjetiva que a Adminis
tração deve fazer quando se acha em 
presença e um conceito impreciso, 
indeterminado, ou, no dizer de Afon
so Rodrigues Queiró (<<O Poder Dis
cricionário da Administraçâo», 2~ 
Edição, pág. 56), consiste «na neces
sária parcela de autonomia do órgão 
executor ou aplicador do direito, em 
face de relativa abstração das nor
mas a aplicar». Todavia, há respeitá
veis tratadistas que não encontram 
obstáculos em rotular essa parcela 
da atividade pública de «ato discri-

cionário», entre os quais merecem 
destaque Marienhoff, Garcia Oviedo, 
D'Alessio e Sayagués Laso. 

O certo é que, deixando o legislador 
ordinário, na competência adminis
trativa, a cláusula condicionante do 
seu «interesse» deu azo ao exercício 
do «poder discricionário», que pode 
não ser alvo de interferência do Judi
ciário, para o exame da escolha dos 
caminhos. Porém, desde que feita a 
opção, os seus limites não estarão 
imunes ao exame do Poder Judiciá
rio, consoante assinalado por Vitor 
Nunes Leal, citando, Fritz Fleiner; 

. nessa afirmação: 
«La cuestión de saber dónde em

pieza el dominio deI poder discre
cional y dónde termina, es por si 
misma, una cuestión jurídica y no 
una cuestión de apreciación» e 
CRDA, voL 14, pág. 65>-
N a mesma linha de conduta 

pautou-se Caio Mário da Silva Perei
ra, quando, arrimando-se no magis
tério de Haurieu (<<Précis de Droit 
Administratif», pág. 429), acentuou 
que: 

«Todo poder discricionário con
tém, entretanto, a categorização da 
medida jurídica. O órgão executivo 
decide se age ou se não age; delibe
ra quando deve agir. Mas não o faz 
para satisfação de uma vontade ab
soluta, senão condicionada a uma 
razão imanente, que é a causa 
jurídica da conduta escolhida». 
(Parecer n? D-22, CGRl. 
N a mesma linha de raciocínio es

tão os ensinamentos de Rodrigues 
Queiró (<<A Teoria do Desvio de Po
der em Direito Administrativo», vol. 
n? 6, pág. 58); M. Waline (<<Droit Ad
ministratif», págs. 449 e segs.). An
dré de Laubadére (<<Traité Elemen
taire de Droit Administratif», págs. 
212 e segs.). ); Renato Alessi (<<Princi
pi di Diritto Amministrativo, vol. I, 
pág. 199 e segs. ) 

Neste caso, a escolha da Adminis
tração, quanto ao momento, fins e 
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meios, no que tange aos esclareci
mentos sobre o seu «interesse» veio 
com a regulamentação aprovada pe
lo Decreto n~ 84.143, de 31 de outubro 
de 1979, exposta nestes termos: 

«Art. 17. O retorno ou a rever
são, em qualquer caso, fica condi
cionado à existência de vaga e ao 
interesse da Administração. 

§ I? No caso de militar, 
observar-se-á o seguinte: 

I - no interesse da Adminis
tração, exigir-se-á que o reque
rente atenda aos requisitos essen
ciais de aptidão física, conceito 
profissional moral, levando-se em 
conta os registros anteriores à 
saída da Força, e não tenha atin
gido as idades-limite ou tempo 
de permanência no ~serviço ativo, 
previsto no art. 102, itens !, lI, III, 
IV e V da Lei n~ 5.774, de 23 de de
zembro de 1971; 

II - a reversão ao serviço ati
vo e a colocação no Quadro obe
decerão ao disposto no § 4~ do art. 
18 da Lei n? 5.774, de 23 de dezem
bro de 1971; 

III - a situação do militar, 
após a reversão, obedecerá ao 
disposto na legislação em vigor». 

A Administração era livre para dis
ciplinar a matéria, dentro da autori
zação que lhe conferiu o legislador. A 
amplitude do conceito de «interesse» 
estava na chamada zona livre, que 
constitui o poder discricionário. Até 
aí, nenhuma peia jurídica poderia es
tancar sua concepção criativa, sendo 
defeso, até mesmo ao Judiciário, 
opor dificuldades na opção de seus 
objetivos. Porém, desde que ela pró
pria, na escolha, preferiu especificar 
os critérios do art. 17, autolimitou-se, 
a partir daí, sem que pudesse deixar 
resíduos, para decidir sem as limita
ções impostas. Ajusta-se como uma 
luva à hipótese, a feliz expressão do 
saudoso Professor Marcelo Caetano, 
comentando o assunto, verbis: 

«A vontade, livre na resolução, é 
vinculada na formação» (ob. cit. 
pág.442). 
E, mais adiante, arremata, com 

inegável lucidez: 
A lei confiou no órgão, admitindo 

como expressão correta da vontade 
legal qualquer solução dada no ca
SO concreto desde que vise o fim de 
interesse público por ela fixado ao 
conferir a competência. 

O fim do ato é, pois, a vinculação 
característica da discricionarieda
de. Quer isto dizer que a discricio
nariedade não exclui absolutamen
te uma vinculação: discricionário 
significa «livre dentro dos limites 
permitidos pela realização de certo 
fim». O fim é um vínculo: corres
ponde a um elemento essencial cu
ja falta impede a validade do ato 
administrativo» (ob. cit. págs. 
442/443l. 
No mesmo sentido: Themístocles 

Brandão Cavalcanti (RDA voI. 10, 
pág. 101); O. A. Bandeira de Mello 
(<<Princípios Gerais de Direito Admi
nistrativo», voI, 1, pág. 420); Hely Lo
pes Meirelles (<<Direito Administrati
vo Brasileiro» págs. 64/67); Afonso 
Rodrigues Queiró (ob. cit. in RDA, 
voI. pág. 58 l. 

Assim considerando, restaria inda
gar se o impetrante atendeu, além 
daquelas condições legalmente vin
culadas (art. 3?, da Lei n? 6.683, de 
1979), as demais, exteriorizadas na 
regulamentação (art. 17, do Decreto 
n? 84.143, de 1979). 

Os autos dão notícia de que os re
quisitos arrolados no ordenamento 
jurídico pertinente (existência de va
ga, mesmo posto, aptidão física, con
ceito profissional e moral, idade
limite ou tempo de permanência no 
serviço ativo) não são empecilhos ao 
deferimento do pedido. Aliás, todos 
esses aspectos foram, magistralmen
te, demonstrados no voto do eminen
te Relator, Ministro Moacir Catunda, 
através do qual assinala: «Pelos au-
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tos, conta ele, impetrante, 38 anos 
atualmente. Suas alegações, e pro
vas, sobre o cumprimento dos requi
sitos do item I, do § I?, do art. 17, não 
foram impugnados, nem desfeitos pe
la alta autoridade impetrada, que se 
restringiu à isolada afirmativa de 
falta de interesse, sem nada justifi
car ao passo que o impetrante de
monstrou cumpridamente a concor
rência dos referidos requisitos que 
são de natureza objetiva, o que con
duz à conclusão de que o interesse da 
administração acha-se cabalmen
te caracterizado, no caso. 

Ante o exposto, concedo a seguran
ça, em parte, para assegurar a re
versão requerida (Alínea a, do pará
grafo n? 8, da inicial), negando-a em 
relação aos demais itens, por não en
contrarem amparo na legislação 
aplicável. 

VOTO 
O Sr. Ministro Pereira de Paiva: 

Sr. Presidente, da outra vez que nós 
julgamos aqui o mandado de segu
rança, ao que parece de n? 90.780, ti
ve oportunidade de conceder a segu
rança in totum. Todavia, no presente 
caso, após ouvir o voto do Sr. Minis
tro Carlos Mário Velloso, verifico que 
a segurança tem que ser concedida 
em parte, porque, efetivamente, o re
torno do funcionário ao serviço de 
origem a que ele pertencia está sujei
to a exame médico feito pela reparti
ção a que pertencia. 

Concedo o mandado de segurança 
em parte, nos termos do voto do Mi
nistro Carlos Mário Velloso. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 93-521-DF - ReI. p/ Acórdão: 
O Sr. Min.: Carlos Mário Velloso. 
ReI. originário: Min. Miguel Jerôny
mo . Ferrante. Requerente: Mário 
Soares Lima. Requerido: Exmo. Sr. 
Ministro de Estado das Minas e 
Energia. 

Decisão: O Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plenária, por 
maioria, concedeu o mandado de se
gurança, nos termos do voto médio 
do Sr. Ministro Carlos Mário Velloso, 
vencidos em parte os Srs. Ministros 
Pedro Acioli, Américo Luz, Flaquer 
Scartezzini, Justino Ribeiro e Lauro 
Leitão, que concediam o mandado de 
segurança na forma do pedido e, ven
cidos integralmente os Srs. Ministros 
Relator José Cândido, Antônio de 
Pádua Ribeiro, Aldir G. Passarinho, 
José Dantas, Carlos Madeira, Guei
ros Leite, Torreão Braz, Moacir Ca
tunda e Wilson Gonçalves que dene
gavam o mandado de segurança. 15-
4-82 - T. Pleno. 

Votaram com o Sr. Ministro Carlos 
Mário Velloso os Srs. Ministros Pe
reira da Paiva, Romildo Bueno de 
Souza, Sebastião Reis, Otto Rocha, 
Jesus Costa Lima e William Patter
sono Impedidos os Srs. Ministros Ar
mando Rollemberg e Washington 
Bolívar. Não participou do julga
mento o Sr. Ministro Adhemar Ray
mundo. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Jarbas Nobre. Lavrará o 
Acórdão o Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 93.943 - SP 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 
Relator para o Acórdão: O Sr. Ministro Bueno de Souza 
Remetente: Juízo Federal da 6~ Vara 
Apelante: Banco Central do Brasil 
Apelados: Frontemar - Importadora e Exportadora Ltda. e outros 

EMENTA 
Tributário e Processual Civil. 
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IOF/câmbio para importação de mercadoria. 
Embargos de declaração opostos ao Acórdão que 

nega provimento à apelação. 
Alegação de obscuridade ou ponto duvidoso na 

decisão, por não atentar devidamente para aspectos 
dos fatos que emergem dos autos e argumentar so
bre fatos outros, neles não demonstrados. 

Admissibilidade dos embargos de declaração, 
para tal efeito. 

Provimento, em parte, do recurso, a fim de ajus
tar o julgamento às características da causa. 

Manutenção, contudo, da decisão embargada, 
por fundamentos outros. 

Os Decretos-Leis n?s 1.783 e 1.844, de 1980, ao dili
genciarem, com sentido de urgência, pelo equilíbrio 
da balança de pagamentos do Brasil e para tanto 
exigirem o recolhimento do IOF quando do fecha
mento de câmbio para importação de mercadorias, 
não ofendem regras do Tratado de Montevidéu. Ade
mais, nâo são, por essa razão, inconstitucionais. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 4~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, prosseguindo no 
julgamento, por maioria, vencido o 
Sr. Ministro-Relator, dar provimento 
ao recurso e cassar a segurança, na 
forma do relatório e notas taquigráfi
cas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 23 de novembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Mário Velloso, Presidente -
Ministro Bueno de Souza, Relator pa
ra o Acórdão. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Trata-se de mandado de se
gurança impetrado por Frontemar -
Importadora e Exportadora Ltda. 
contra o Chefe do Departamento Re
gional do Banco Central do Brasil em 
São Paulo, alegando, em síntese, ha-

ver importado mercadoria estrangei
ra de país-membro da ALALC quan
do pretendeu fechar o respectivo con
trato de câmbio, para pagamento da 
mercadoria ao exportador, foi-lhe 
exigido o recolhimento do imposto so
bre operações de câmbio, conforme 
previsto nos Decretos-Leis n?s 
1.783/80 e 1.844/80, à alíquota de 25%, 
o que considera ilegítimo «por afron
tar o Tratado de Montevidéu de 1960, 
promulgado no país pelo Decreto n? 
50.656 de 24-5-61...». Diz que esse Tra
tado, ainda em vigor, enquanto não 
for ratificado o de 1980, veda, em seu 
artigo 21, a diferença de tratamento, 
pelas leis do país, entre bens estran
geiros oriundos de signatários do 
acordo e produtos nacionais simila
res, sendo a dispoSição em tudo se
melhante à existente no art. IH, do 
GATT, que tem sido freqüentemente 
objeto de análise pelos Tribunais Su
periores. E nesse sentido a Súmula n? 
575 do Egrégio STF, que faz referên
cia expressa aos referidos tratados. 
Alude ao RE n? 90.824-SP (Pleno), 
em que foi vencedor o voto do Sr. Mi
nistro Moreira Alves, onde este exa
mina o conceito de gravame dado pe-
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lo art. 3? do acordo. Com arrimo nes
se artigo, sustenta que «os únicos en
cargos de caráter fiscal que podem 
onerar as importações, direta ou in
diretamente, são os tributos vincula
dos, isto é, as taxas tais como defini
das no art. 77, do Código Tributário 
Nacional». Entendendo que a exigên
cia do IOF, no presente caso, fere di
reito líquido e certo da impetrante, 
requer lhe seja concedida segurança. 

«para que possa liqUidar o con
trato de câmbio relativo à importa
ção descrita na guia de importação 
em anexo, sem que seja compelida 
a pagar o imposto sobre operações 
de câmbio ... » 
Compareceram os autos (fls. 20/23) 

Comercial e Importadora Escócia 
Ltda., Agrobon Comércio Exterior 
Ltda., Indústria e Comércio Quimetal 
Ltda., Coppersanto Importação e Ex
portação Ltda. e Ferreira Bento e 
Cia. Ltda., pedindo seu ingresso no 
feito como litisconsortes ativas, por 
se encontrarem em idênticas situa
ções de fato e de direito. 

A autoridade apontada coatora 
prestou as informações de fls. 77/81, 
sustentando que, ainda que a legisla
ção do IOF, estivesse em desacordo 
com as disposições do GATT ou do 
Tratado de Montevidéu, não ficaria, 
desde logo, caracterizada infração 
aos tratados, à vista do que prevê o 
art. XXIII do GATT, segundo o qual, 
a parte contratante que se julgar pre
judicada por atos de outra, deverá di
rigir representação ou proposta vi
sando a obter solução satisfatória pa
ra a questão. Além disso, a incorpo
ração do tratado à ordem jurídica in
terna também não resulta em direito 
subjetivo para a impetrante, em pri
meiro lugar, porque as normas do 
texto considerado são programáti
cas, voltadas para o legiSlador ordi
nário, não se refletindo nas relações 
jurídicas concretas, e, em segundo 
lugar, porque, em matéria de legisla
ção interna, vigora o princípio de que 
a lei posterior revoga a anterior. 

Com referência ao Tratado de Monte
vidéu, pode-se dizer o mesmo, por
quanto os tributos internos são disci
plinados pelo art. 21 (Capítulo V) e 
não pelO art. 3? (Capítulo lU, como 
pretende a impetrante. Os arts. 23, 
24, 25 e 26 (Capítulo VI) tornam evi
dente que o art. 21 não gera direito 
subjetivo para particulares. No méri
to, diz que está descartada qualquer 
infração ao art. lU do GATT, que 
prevê um mecanismo que impeça a 
discriminação entre produtos nacio
nais e estrangeiros por meios que não 
a tarifa aduaneira, e o IOF, não é dis
criminatório, tal como definido e co
brado atualmente sobre as operações 
de câmbio, já que não afeta as mer
cadorias estrangeiras e nem favore
ce as nacionais. O IOF incide sobre 
operações de câmbio e não sobre a 
operação que pode ter dado origem 
ao contrato de câmbio. No que tange 
ao Tratado de Montevidéu, o art. 21, 
que dispõe sobre os tributos internos, 
refere-se expressamente ao trata
mento fiscal de produtos, e não de 
operações financeiras. A Súmula n? 
575 do STF, citada pela impetrante, 
diz respeito ao ICM, imposto real, 
que atinge o próprio bem, quando de 
sua circulação. 

A sentença (fls. 91/94), ao cabo, 
concedeu a segurança, confirmando 
a medida liminar anteriormente con
cedida e determinou a subida dos au
tos ao Egrégio TFR, tendo em vista o 
princípio legal do duplo grau de ju
risdição. 

Argumentou: 
«Inicialmente, esclareça-se que a 

impetrante e litisconsortes estri
bam seu pedidO no Tratado de Mon
tevidéu, que instituiu a Associação 
Latino-Americana de Livre Comér
cio (ALALC). Entretanto, em suas 
informações, faz a ilustre autorida
de impetrada alusão ao «General 
Agreement on Tariffs and Trade», 
(GATT). Como são tratados diver
sos, isso em nada auxilia o magis
trado em sua decisão. 
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Rejeito a preliminar de carência 
de ação, por inexistência de direito 
líquido e certo a amparar o pedido 
da requerente, argüida pelo impe
trado em suas informações. Com 
efeito, somente o exame do mérito 
do pleito é que dirá da existência, 
ou não, de tal direito. 

No mérito, entendem as impe
trantes que o imposto sobre opera
ções de câmbio, instituído pelo 
Decreto-Lei n? 1.783, de 18 de abril 
de 1980, não pode ser aplicado às 
importações de produtos originá
rios de países-membros da ALALC, 
sob pena de ofensa ao Tratado de 
Montevidéu. Examino a afirmação. 

O Tratado de Montevidéu, que 
criou a Associação Latino
Americana de Livre Comércio ga
nhou foros de legiSlação interna por 
força do Decreto n? 50.656, de 24 de 
maio de 1961. Dois artigos dessa 
importante avença internacional 
apresentam especial interesse à so
lução desta lide e faço a sua trans
crição literal para a boa compreen
são do assunto. O primeiro é o arti
go 3?, assim redigido: 

«Art. 3? Durante o período in
dicado no artigo 2? (12 anos), as 
Partes Contratantes eliminarão, 
gradualmente, para o essencial 
de seu comércio reCíproco, os 
gravames e as restrições de toda 
ordem que incidam sobre a im
portação de prOdutos originários 
do território de qualquer parte 
contratante. 

Para os fins do presente trata
do, entende-se por gravames os 
direitos aduaneiros e quaisquer 
outros encargos de efeitos equiva
lentes - sejam de caráter fiscal, 
monetário ou cambial - que inci
dam sobre as importações. 

O disposto neste artigo não é 
aplicável às taxas ou encargos 
análogos, que correspondam ao 
custo dos serviços prestados». 

Vê-se, por aí, que as partes con
tratantes se comprometem a, no 
prazo de 12 anos, eliminar gradual
mente os gravames, inclusive de 
ordem cambial, à exceção das ta
xas ou encargos que correspondam 
à indenização de serviços presta
dos. Ora, se o compromisso é de eli
minar os gravames, resulta, a con
trário senso, que as partes contra
tantes não podem aumentar esses 
encargos, sob pena de tornar letra 
morta aquele tratado internacional. 

O outro dispositivo do Tratado de 
Montevidéu que apresenta interes
se à solução desta contenda é o artí
go 21, redigido com as seguintes pa
lavras: 

«Art. 21. Em matéria de im
postos, taxas e outros gravames 
internos, os produtos originários 
de território de uma parte contra
tante gozarão, no território de ou
tra parte contratante, de trata
mento não menos favorável que o 
aplicado a produtos similares na
cionais». 
Ora, entendido por gravame 

qualquer encargo de caráter fiscal, 
monetário ou cambial, por força do 
artigo 3?, supra transcrito, resulta 
que o produto importado de país
membro da ALALC não pode ser 
onerado por um imposto que não in
cide sobre nenhum dos prOdutos na
cionais e que, na verdade, não exis
tia à época da assinatura do Trata
do de Montevidéu. 

Assim, parece-me que o imposto 
sobre operações de câmbio não po
de incidir sobre as remessas de di
visas para pagamento de importa
ções originárias de países-membros 
da ALALC, sob pena de ofensa aos 
artigos 3? e 21 do respectivo trata
do. 

Assinale-se, por fim, que o 
Decreto-Lei n? 1.783, de 18-4-80, não 
revogou dispositivos do Tratado de 
Montevidéu, como pOde parecer à 
primeira vista, impedido que se en-



260 TFR - 108 

contra pelo artigo 98 do Código Tri
butário Nacional, que consagra o 
primado dos tratados e convenções 
internacionais sobre o direito inter
no». 

(fls. 92/94). 
Inconformado, apelou o Banco Cen

tral do Brasil (fls. 98/102), propug
nando pela reforma da r. sentença, 
que deixou «de examinar pontos rele
vantes para a decisão da matéria». 
Sustenta que «a alegada integração 
mecânica e automática do Tratado 
de Montevidéu/1980 não pode ser en
tendida senão em termos». Pelo exa
me do art. 3?, do Tratado de Montevi
déu/1960, que criou a ALALC, fica 
nítido que a mencionada disposição 
tem caráter programático, dizendo 
que a eliminação de barreiras alfan
degárias será gradual. Na implemen
tação do acordo, surgiram algumas 
dificuldades, o que tornou necessário 
novo pacto latino-americano, em 
1980, criando a Associação Latino
Americana de Integração (ALADIl, 
que substituiu a ALALC. A r. senten
ça recorrida não levou em conta ne
nhum desses fatos: «julgou que não 
há como o Brasil disciplinar suas im
portações dos países da América La
tina signatários do Acordo de Monte
vidéu.· Se assim fosse, de fato, já es
tava totalmente concluída uma espé
cie de «Zollverein» prussiana no con
texto latino-americano». Repisa, no 
mais, as razões da informação de fls. 
77/81. 

Resposta da apelada às fls. 104/108. 
A ilustrada Subprocuradoria-Geral 

da República não se manifestou no 
prazo regimental (RI, art. 234), 

E o relatório. 

«Tributário. IOF - Câmbio -
ALALC/ ALADI. Decreto-Lei n? 
1.783, de 1980. Decreto-Lei n? 1.844, 
de 1980. Decreto n? 85.893, de 1981. 

I - O IOF/câmbio, incidente so
bre operação de câmbio, com a fi-

nalidade de tornar efetiva uma im
portação, não incide no caso de 
tratar-se de importação de produ
tos oriundos de países-membros da 
ALALC, seja porque a incidência 
indireta do IOF seria violadora do 
disposto no art. 21 do Tratado de 
Montevidéu, que diz respeito à dife
rença de tratamento, pelas leis bra
sileiras, entre bens oriundos da 
ALALC e prOdutos nacionais, simi
lares, seja porque, não existindo si
milar nacional, tratando-se de pro
duto negociado nas listas de conces
sões, deve ser evitado que os tribu
tos que se apliquem resultem na 
anulação ou redução de qualquer 
concessão ou vantagem já obtida 
(Tratado, artigo 22). 

II - Na forma do disposto no ar
tigo 48, do Tratado de Montevidéu, 
não seria possível a instituição de 
um gravame novo, o IOF/câmbio, 
por isso que entende-se por grava
me os direitos aduaneiros e quais
quer outros encargos de efeitos 
equivalentes, sejam de caráter fis
cal, monetário ou cambial, que in
cidam sobre as importações, obser
vada a cláusula - «para cada um 
dos produtos que forem objeto de 
concessões às demais Partes Con
tratantes». 

In - Tratando-se o IOF/câmbio 
de um gravame à importação, gra
vame novo, não poderá incidir so
bre operações de câmbio que tem 
por escopo o pagamento de impor
tação da área da ALALC/ ALADI, 
desde que o produto objeto da im-' 
portação esteja incluído na lista na
cional. Tratado de Montevidéu, ar
tigos 3? e 4? . 

IV - Recurso desprovido», 

VOTO 
O Sr. Ministro Carlos Mário Velloso 

(Relator): Primeiro que tudo, cum
pre examinar se, em matéria tributá
ria, seria possível sustentar o prima
do do direito internacional sobre o di
reito interno. 
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É que o Egrégio Supremo Tribunal 
Federal, no RE n? 80.004-SE, Relator 
p/ Acórdão o Sr. Ministro Cunha Pei
xoto, decidiu que a Convenção de Ge
nebra, que previa uma lei uniforme 
sobre letras de cãmbio e notas pro
missórias, embora tenha aplicabili
dade no direito interno brasileiro, 
não se sobrepõe ela às leis do País. 
(RTJ 83/809). 

Acontece, todavia, que essa deci
são não foi tomada em matéria tribu
tária. Nesta, há norma específica, o 
artigo 98 do CTN, lei complementar, 
no particular (CF, art. 18, § I?), que 
estabelece que «os tratados e as con
venções internacionais revogam ou 
modificam a legislação tributária in
terna, e serão observados pela que 
lhes sobrevenha». 

Dir-se-á, entretanto, que, contendo 
a norma da lei complementar tribu
tária uma restrição ao exercício do 
Poder Legislativo, não valeria, por
que inexistente dita restrição na Lei 
Fundamental. 

Cumpre observar, porém, que a 
Corte Suprema tem emprestado vali
dade à norma do artigo 98 do CTN. 
No RE n? 90.824-SP, Relator o Sr. Mi
nistro Moreira Alves, o Plenácio de
cidiu: 

«Preço de referência. Importa
ções originárias de países perten
centes à ALALC. Em face do artigo 
48 do Tratado de Montevidéu à vis
ta do qual se deve interpretar o § 2? 
do artigo 3? do Decreto-Lei n? 
1.111/70, não se aplica o regime do 
preço de referência às importações 
originárias de países-membros da 
Associação Latino-Americana de 
Livre Comércio (ALALC). Recurso 
Extraordinário conhecido e provi
do» <RTJ, 95/350). 

Destarte, pelo menos no que se re
fere à legislação tributária, face ao 
disposto no art. 98, CTN, é possível 
sustentar, no Brasil, o primado do di
reito internacional sobre o direito in
terno. 

II 

o Tratado de Montevidéu, incorpo
rado ao direito brasileiro pelo Decre
to n? 50.656, de 24-5-1961, estabelece 
uma zona de livre comércio e institui 
a Associação Latino-Americana de 
Livre Comércio, cuja sede é a Cidade 
de Montevidéu, na República Orien
tal do Uruguai (artigo I?). No Capítu
lo II, o Tratado de Montevidéu cuida 
do programa de liberação do inter
câmbio, no sentido de que a zona de 
livre comércio se aperfeiçoará num 
períOdO nâo superior a 12 anos (arti
go 2?). O programa, pois, a ser aper
feiçoado num período não superior a 
12 anos, assim se efetivaria, segundO 
os artigos 3? e 4? do Tratado: 

«Art. 3? 
Durante o períodO indicado no ar

tigo 2? as partes contratantes elimi
narão, gradualmente, para o essen
cial do seu comércio recíproco, os 
gravames e as restrições de toda 
ordem que incidam sobre a impor
taçâo de produtos originários do 
território de qualquer parte contra
tante. 

Para os fins do presente tratado, 
entende-se por gravames os direi
tos aduaneiros e quaisquer outros 
encargos de efeitos equivalentes -
sejam de caráter fiscal, monetário 
ou cambial - que incidam sobre as 
importações. 

O disposto neste artigo não é apli
cável às taxas ou encargos análo
gos, quando correspondam ao custo 
dos serviços prestados». 

Art. 4? 

O objetivo previsto no artigo 3? 
será alcançado por meio de nego
ciações periÓdicas que se realiza
rão entre as partes contratantes e 
das quais deverão resultar: 

a) Listas Nacionais, com as re
duções anuais de gravames e de
mais restrições que cada parte con
tratante conceda às demais partes 
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contratantes, de acordo com o dis
posto no artigo 5e. 

b) uma Lista Comum, com a re
lação dos produtos cujos gravames 
e demais restrições as partes con
tratantes se comprometem, por de
cisão coletiva, a eliminar integral
mente para o comércio intrazonal, 
no período do referido no artigo 2?, 
obedecidas as percentagens míni
mas fixadas no artigo 7? e o proces
so de redução gradual estabelecido 
no artigo 5?». 

Estabeleceu-se, então, que, no pra
zo não superior de 12 anos, seriam 
eliminados, gradualmente, para o es
sencial de seu comércio recíproco, os 
gravames e as restrições de toda or
dem que incidam sobre a importa
ção de produtos originários do ter
ritório das partes contratantes, es
clarecendo-se que, por gravames 
se entendem direitos aduaneiros e 
quaisquer outros encargos de efeitos 
equivalentes, sejam de caráter fis
cal, monetário ou cambial que inci
dem sobre as importações. E este ob
jetivo seria alcançado por meio de 
negociações periódicas, de que resul
tariam listas nacionais e lista co
mum. 

Nesta parte, pois - Capítulo II -
visa o tratado a liberação do inter
câmbio, no sentido da gradual elimi
nação de restrições ou gravames à 
importação. 

Numa outra parte - Capítulo IV, 
artigos 18 a 20 - o acordo cuida do 
«tratamento da Nação mais favoreci
da» ao estabelecer que «qualquer 
vantagem, favor, franquia, imunida
de ou privilégio, aplicado por uma 
parte contratante, em relação a um 
produto originário de ou destinado a 
qualquer outro país, será imediata e 
incondicionalmente estendido ao pro
duto similar originário de, ou desti
nado ao território das demais partes 
contratantes» . 

Uma terceira parte do tratado -
Capítulo V - versa a respeito do 
«tratamento em matéria de tributos 
internos», estabelecendo o artigo 21 
que, «em matéria de imposto, taxas e 
outros gravames internos, os produ
tos originários do território de uma 
parte contratante gozarão, no terri
tório de outra parte contratante, de 
tratamento não menos favorável que 
o aplicado a produtos similares na
cionais». 

Como se verifica, essas três partes 
- a) Programa de Liberação do In
tercâmbio (Capítulo lI, artigos 2? e 
segs.) b) Tratamento da Nação mais 
Favorecida (Capítulo IV, artigos 18 e 
segs.) e, c) Tratamento em Matéria 
de Tributos Internos (Capitulo V. 
arts. 21 e 22), ostentam caracteres 
autonômicos. 

Isto posto, examinemos a questão. 

III 

o IOF/câmbio tem como hipótese 
de incidência a efetivação de uma 
operação de câmbio, pela entrega da 
moeda nacional ou estrangeira, ou de 
documento que a represente, ou sua 
colocação à disposição do interessa
do, em montante equivalente à moe
da estrangeira ou nacional entregue 
ou posta à disposição por este CTN, 
artigo 63, lI. 

Verifica-se, pois, que o IOF/câm
bio não incide, diretamente, sobre a 
mercadoria importada. Essa incidên
cia, todavia, se faz de modo indireto. 
Ao ser importada, por exemplo, uma 
partida de vinhos, a operação de 
câmbio com vistas ao pagamento, 
em moeda estrangeira, dessa merca
doria, sofrerá a incidência do 
IOF / câmbio, incidindo, assim, indi
retamente, sobre a mercadoria. Por 
isso, essa incidência, posto que indi
reta, aplica maus tratos no princípio 
inscrito no artigo 21 do Tratado. É 
que o prOduto importado de país
membro da ALALC estaria sendo 
onerado por um tributo que não inci-
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diria sobre o produto similar nacio
nal. 

A regra diz respeito à diferença de 
tratamento, pelas leis brasileiras, en
tre bens oriundos da ALALC e produ
tos nacionais similares. Nesse senti
do a Súmula n? 575, do Egrégio Su
premo Tribunal Federal. 

A aplicação da regra, todavia, fica 
na dependência da prova de existên
cia do produto similar nacional. Tal 
prova não foi feita, aqui. 

IV 

Indaga-se, então: e não existindo si
milar nacional? Isto ocorrendo, tem 
aplicação a regra do artigo 22 do Tra
tado: 

«Art. 22. 

No caso dos produtos incluídos no 
programa de liberação que não se
jam produzidos ou não se produzam 
em quantidades substanciais em 
seu território, cada parte contra
tante tratará de evitar que os tribu
tos ou outras medidas internas que 
se apliquem, resultem na anulação 
ou redução de qualquer concessão 
ou vantagem obtida por qualquer 
p·arte contratante no curso das ne
gociações. 

Se uma parte éontratante se con
siderar prejudicada pelas medidas 
mencionadas no parágrafo ante
rior, poderá recorrer aos órgãos 
competentes da Associação, com o 
fim de que seja examinada a situa
ção apresentada e formuladas as 
recomendações cabíveis». 

A regra do art. 22, acima transcri
ta, só incide, é verdade, no caso de 
tratar-se de produto negociado nas 
listas de concessões. Na hipótese, 
sustentaram as impetrantes que os 
produtos objeto da importação em 
causa foram objeto de concessões, o 
que resultou sem impugnação por 
parte da autoridade impetrada. 

V 

A questão merece exame, também, 
sob a ótica do art. 48 do Tratado de 
Montevidéu, que estabelece: 

«Art. 48. 
Nenhuma alteração introduzida 

por uma parte contratante no regi
me de imposição de gravames a 
importação poderá implicar um 
nível de gravames menos favorável 
que o vigente antes da alteração 
para cada um dos produtos que fo
rem objeto de concessões às de
mais partes contratantes. 

Fica excetuada da exigência es
tabelecida no parágrafo anterior a 
atualização da pauta de valor míni
mo (<<afôro») para a aplicação de 
direitos aduaneiros, sempre que es
ta atualização corresponda exclusi
vamente ao valor real da mercado
ria. Nesse caso, o valor não inclui 
os gravames aduaneiros aplicados 
à mercadoria». 
Conforme se verifica do disposto no 

art. 48, a única alteração que é per
mitida, no regime de imposição de 
gravames à importação oriunda da 
ALALC, diz respeito à pauta de valor 
mínimo. Sendo assim, não seria 
possível a instituição de um novo gra
vame - o IOF/câmbio - porque 
entende-se por gravame, na forma do 
art. 3?, do Tratado, «os direitos adua
neiros e quaisquer outros encargos 
de efeitos equivalentes - sejam de 
caráter fiscal, monetário ou cambial 
- que incidam sobre as importa
ções». Vale, no particular, para boa 
compreensão da tese, o decidido pela 
Corte Suprema, no RE n? 90.824-SP, 
Relator o Sr. Ministro Moreira Alves 
(RTJ,95/350). 

VI 

De outro lado, convém lembrar que 
o IOF/câmbio, incidente sobre uma 
operação de câmbio com a finalidade 
de tornar efetiva uma importação, 
constitui gravame à importação. O 



264 TFR - 108 

Tratado de Montevidéu, conforme já 
vimos, recomendou a eliminação 
gradual de gravames incidentes so
bre a importação de produtos origi
nários do território de qualquer par
te contratante, certo que gravame é 
não só o imposto de importação, mas, 
também, «quaisquer outros encargos 
de efeito equivalente sejam de cará
ter fiscal, monetário ou cambial -
que incidam sobre as importações». 
Excluindo-se, apenas, as «taxas ou 
encargos análogos quando correspon
dam ao custo dos serviços presta
dos». (Tratado, artigo 3?). O objetivo 
previsto no artigo 3? - eliminação 
gradual de gravames à importação 
- seria alcançado através da adoção 
de providências administrativas 
recíprocas das partes contratantes, 
ou, noutras palavras, através de ne
gociações sobre listas nacionais e lis
ta comum relativas à importação 
(Tratado, artigo 4?). 

Destarte, sendo o IOF/câmbio um 
gravame à importação, gravame no
vo, força é concluir que não poderá 
incidir sobre operações de câmbio 
que têm por escopo e pagamento de 
importação originária de país-mem
bro da ALALC, desde que o produto 
objeto da importação esteja incluído 
na lista nacional. A interpretação 
harmônica dos artigos 3? e 4?, do Tra
tado de Montevidéu, conduz, inega
velmente, a essa conclusão. 

Por mais isto, no caso, é de ser de
ferida a segurança. 

VII 

Diante do exposto, confirmo a sen
tença. 

Nego provimento ao recurso. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Bueno de Souza: Se
nhor Presidente, na sessão de 25-8-82, 
pedi vista destes autos, após haver V. 
Exa. concluído por negar provimento 
à apelação interposta pelo Banco 
Central do Brasil (fI. 98), inconfor-

mado com a sentença do MM. Juiz 
Federal da 6~ Vara de São Paulo, 
concessiva do mandado de seguran
ça. 

I 

2. A impetração se funda na ale
gada ilegalidade da exigência de im
posto sobre operações financeiras em 
razão do fechamento de contrato de 
câmbio para importação de merca
dorias. 

Afirmam-se ofendidas pelos 
Decretos-Leis n?s 1.783/80 e 1.844/80 
as regras dos arts. 3?, 21, 22 e 48 do 
Tratado de Montevidéu, de 1960, em 
conseqüência do tratamento discri
minatório dispensado por esses diplo
mas legais à mercadoria originária 
do território de outro país contratan
te, eis que a incidência do tributo pe
la alíquota de 25% sobre o contrato 
de câmbio redunda em necessária 
agravação do custo da mercadoria 
importada, fato que não pode deixar 
de repercutir desfavoravelmente no 
mercado interno, ao comprometer a 
competitividade comercial do produ
to no Brasil, a despeito de negociado, 
nos termos do tratado, como afirma
do pela impetrante, sem contestação 
da autoridade coatora. 

3. A sentença se reporta de modo 
especial ao art. 3? do Tratado de 
Montevidéu, verbis: 

«Art. 3? Durante o período indi
cado no artigo 2? (12 anos), as par
tes contratantes eliminarão, gra
dualmente, para o essencial de seu 
comércio recíproco, os gravames e 
as restrições de toda ordem que in
cidam sobre a importação de pro
dutos originários do território de 
qualquer parte contratante. 

Para os fins do presente tratado, 
entende-se por gravames os direi
tos aduaneiros e quaisquer outros 
encargos de efeitos equivalentes -
sejam de caráter fiscal, monetário 
ou cambial - que incidam sobre as 
importações. 
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o disposto neste artigo não é apli
cável às taxas ou encargos análo
gos, que correspondam ao custo dos 
serviços prestados». 
A seguir, detém-se no disposto no 

art. 21, deste teor: 
«Art. 21. Em matéria de impos

tos, taxas e outros gravames inter
nos, os produtos originários de ter
ritório de uma parte contratante 
gozarão, no território de outra par
te contratante, de tratamento não 
menos favorável que o aplicado a 
produtos similiares nacionais». 

E conclui: 
Ora, entendido por gravame 

qualquer encargo de caráter fiscal, 
monetário ou cambial, por força do 
artigo 3?, suprátranscrito, resulta 
que o produto importado de país
membro da ALALC não pOde ser 
onerado por um imposto que não in
cide sobre nenhum dos produtos na
cionais e que, na verdade, não exis
tia à época da assinatura do Trata
do de Montevidéu. 

Assim, parece-me que o imposto 
sobre operações de câmbio não po
de incidir sobre as remessas de di
visas para pagamento de importa
ções originárias de países-membros 
da ALALC, sob pena de ofensa aos 
artigos 3? e 21 do respectivo Trata
do. 

Assinale-se, por fim, que o 
Decreto-Lei n? 1.783, de 18-4-80, não 
revogou dispositivos do Tratado de 
Montevidéu, como pode parecer à 
primeira vista, impedido que se en
contra pelo artigo 98 do Código Tri
butário Nacional, que consagra o 
primado dos tratados e convenções 
internacionais sobre o direito inter
no». 

II 

4. Em seu douto voto de Relator, 
V. Exa., Senhor Presidente, inicial
mente acentua que não teria adequa
ção à espécie aqui controvertida a 

decisão do Pretório Excelso no RE n? 
80.004-SE, de que foi Relator para o 
Acórdão o Senhor Ministro Cunha 
Peixoto (RTJ 83/809), ao entender 
que a Convenção de Genebra, pre
vendo lei uniforme sobre títulos cam
biais, «embora tenha aplicabilidade 
no direito interno brasileiro, não se 
sobrepõe ela às leis do País». 

E isto, porquanto a matéria de que 
ora se cuida é de direito tributário, 
diversamente do que ocorria no caso 
versado pela precedente. 

Nestes autos, frisou V. Exa., 
impõe-se atentar para o art. 98 do 
CTN, ao determinar a preponderân
cia de dispoSições de tratado sobre 
normas do direito nacional. 

A seguir, argumenta: 

«Conforme se verifica do disposto 
no art. 48, a única alteração que é 
permitida, no regime de imposição 
de gravames à importação oriunda 
da ALALC, diz respeito à pauta de 
valor mínimo. Sendo assim, não se
ria possível a instituição de um no
vo gravame - o IOF/câmbio -
porque entende-se por gravame, na 
forma do art. 3?, do Tratado, «os di
reitos aduaneiros e quaisquer ou
tros encargos de efeitos equivalen
tes - sejam de caráter fiscal, mo
netário ou cambial - que incidam 
sobre as importações». Vale, no 
particular, para boa compreensão 
da tese, o decidido pela Corte Su
prema, no RE n? 90.824-SP, Relator 
o Sr. Ministro Moreira Alves (RTJ, 
95/350). 

De outro lado, convém lembrar 
que o IOF/câmbio, incidente sobre 
uma operação de câmbio com a fi
nalidade de tornar efetiva uma im
portação, constitui gravame à im
portação. O Tratado de Montevi
déu, conforme j á vimos, recomen
dou a eliminação gradual de grava
mes incidentes sobre a importação 
de produtos originários do territó
rio de qualquer parte contratante, 
certo que gravame é não só o im-
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posto de importação, mas, tam
bém, «quaisquer outros encargos 
de efeito equivalente sej am de ca
ráter fiscal, monetário ou cambial 
- que incidam sobre as importa
ções» excluindo-se, apenas, as «ta
xas ou encargos análogos quando 
correspondam ao custo dos servi
ços prestados». (Tratado, artigo 
3?). O objetivo previsto no artigo 3? 
- eliminação gradual de gravames 
à importação - seria alcançado 
através da adoção de providências 
administrativas recíprocas das 
partes contratantes, ou, noutras pa
lavras, através de negociações so
bre listas nacionais e lista comum 
relativas à importação (Tratado, 
artito 4?). 

Destarte, sendo o IOF/câmbio 
um gravame à importação, grava
me novo, força é concluir que não 
poderá incidir sobre operações de 
câmbio que têm por escopo o paga
mento de importação originária de 
país-membro da ALALC, desde que 
o produto objeto da importação es
teja incluído na lista nacional. A in
terpretação harmônica, dos artigos 
3? e 4?, do Tratado de Montevidéu, 
conduz, inegavelmente, a essa con
clusão. 

Por mais isto, no caso, é de ser 
deferida a segurança». 

UI 

5. Depois de refletir sobre o tema, 
passo a proferir meu voto, desde logo 
ressalvando o apreço com que tenho 
ponderado sobre as premissas que 
inspiram os julgados de primeiro 
grau, concessivos de mandado de se
gurança em casos tais; e, mui espe
cialmente, as doutas razões do res
peitável voto proferido por V. Exa., 
como Relator. 

IV 

6. Não obstante, não posso deixar 
de ater-me, na apreciação da espé-

cie, ao ponto único que me parece ju
ridicamente decisivo; razão pela qual 
me dispenso, a fim de fundamentar 
meu voto, de considerações outras 
que (interessantíssimas, embora) 
não influem, contudo, significativa
mente e com o mesmo peso sobre o 
rumo do julgamento. 

7. Em verdade, para conceder a 
segurança, tenho como certo que a 
sentença de primeiro grau não pode
ria deixar de afirmar, incidentemen
te, a inconstitucionalidade dos diplo
mas legislativos atacados pela impe
tração, nos quais a administração pú
blica se baseia para exigir o discuti
do crédito. 

A sentença, no entanto, deixou de 
declarar a inconstitucionalidade dos 
citados decretos-leis. 

E se é certo que a petição inicial 
não vai ao ponto de afirmar de modo 
explícito tal inconstitucionalidade, 
não é menos exato que o reconheci
mento desse máximo defeito da nor
ma legal era do estrito dever do ma
gistrado, para julgar a causa na con
sonância desse entendimento, caso se 
convencesse da existência de direito 
certo e líquido da impetrante, a me
recer a providência impetrada. 

8. Na verdade, quando do julga
mento do incidente de prejudicial de 
inconstitucionalidade do art. 3?, lU, 
do Decreto-Lei n? 1.438/75 OSTR), 
suscitado, aliás, por V. Exa. na AMS 
n? 89.825-RJ, procurei justificar, em 
voto preliminar proferido no Egrégio 
Plenário, que não seria mister a de
claração da inconstitucionalidade da
quele dispositivo legal, desde que o 
mesmo, na verdade, se insurgia con
tra o art. 68, I, do CTN, assim havido 
como lei complementar da Constitui
ção pela jurisprudência predominan
te, razão pela qual poderia bastar a 
declaração de incompatibilidade do 
preceito ali impugnado com o do 
CTN. Nesse entendimento, tive a hon
ra de ser acompanhado pelo Senhor 
Ministro Sebastião Reis (Tribunal 
Pleno, 9-12-82, DJ de 10-3-83). 
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o Egrégio Plenário, no entanto, fi
xou, por expressiva maioria, a orien
tação (que hoje percebo, de fato, a 
mais correta), ou seja, a de que, na 
verdade, se achava em causa a in
constitucionalidade da norma legal. 
E que, ainda mesmo em matéria tri
butária, o conflito único efetivamente 
relevante entre normas legais (não 
me refiro a decretos) é aquele em 
que qualquer delas possa achar-se 
com a própria Constituição. Em ou
tras palavras, predominou o entendi
mento de que o conflito entre lei ordi
nária e lei complementar se qualifica 
como inconstitucionalidade e, não, 
como simples incompatibilidade. 

v 

9. E o critério que, penso, há de 
agora também prevalecer, a saber: 
não há como negar aplicação aos 
decretos-leis hostilizados pela impe
trante mercê, simplesmente, de in
compatibilidade de suas disposições 
com as do tratado, à luz, meramente, 
do art. 98 do CTN: afinal, a Corte há 
de guardar coerência (ubi eadem ra
tio, ibi eadem dispositio ... ). 

O que cumpre, necessária e inarre
davelmente, é reconhecer, em pri
meiro lugar, a inconstitucionalidade 
desses diplomas. 

Não há, data maxima venia, para 
se negar aplicação às normas dos 
decretos-leis, outro caminho. 

10. A alegação de inconstituciona
lidade, contudo, foi já afastada pelo 
Egrégio Plenário, por expressiva 
maioria, por ocasião do julgamento 
do Incidente de Argüição de Inconsti
tucionalidade suscitado na AMS n? 
91.322-SP <Dm de 18-2-82). 

11. Tenho, pois, como impossível 
o reconhecimento da alegada ofensa 
a dispositivos do tratado, perpetrada 
pela lei subseqüente; igualmente, não 
me convenço, pelo argumento da im
petração, de inconstitucionalidade 
outra, útil para o êxito do pedido, a 

atingir os citados diplomas legislati
vos. 

Não me animo, por conseguinte, a 
suscitar novo incidente de inconstitu
cionalidade, da qual, aliás, não me 
acho convencido. 

VI 

12. Em outra ordem de idéias, 
convém ter em vista que o Tratado 
de Montevidéu, em cujas disposições 
se apóia a impetração, admite e pre
vê, a despeito da regra do art. 21, já 
transcrito, meios pelos quais cada 
uma das altas partes contratantes 
possa dar providências unilaterais e 
imediatas, julgadas necessárias para 
resguardar o equilíbrio de seu balan
ço de pagamentos, mesmo (note-se 
bem) quando tais medidas possam 
afetar o comércio intrazonal. 

Acentue-se que, «em caráter de ur
gência», a aplicação de tais medidas 
(por assim dizer, de autodefesa) de
ve ser objeto de comunicação poste
rior ao Comitê, para que, se julgar 
necessário, convoque sessão extraor
dinária da Conferência. 

E o que se lê nos artigos 24 e 25, 
que vale transcrever, na íntegra (De
creto n? 50.656, de 24-5-61): 

«Art. 24. As partes contratan
tes poderão autorizar igualmente 
uma parte contratante que haja 
adotado medidas para corrigir o 
desequilíbrio do seu balanço global 
de pagamentos, a estender tais me
didas, em caráter transitório e em 
forma não discriminatória, ao co
mércio intrazonal de produtos in
corporados ao programa de libera
ção. 

As partes contratantes procura
rão fazer com que a imposição de 
restrições em virtude da situação 
do balanço de pagamentos não afe
te, dentro da Zona, o comércio de 
produtos incorporados ao progra
ma de liberação». 
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Art. 25. Quando as situações 
contempladas nos artigos 23 e 24 
exigirem providências imediatas a 
parte contratante interessada po
derá, em caráter de emergência e 
ad referendum das partes contra
tantes, aplicar as medidas previs
tas naqueles artigos, devendo 
comunicá-las imediatamente ao Co
mitê, a que se refere o artigo 33, o 
qual, se julgar necessário, convoca
rá uma sessão extraordinária da 
Conferência». 
13. Penso que, nesta altura, dificil

mente será negado o fato público e 
notório do desequilíbrio do balanço 
global de pagamentos do Brasil. 

Por outro lado, não se discutiu so
bre a comunicação ao Comitê: e te
nho para mim que não se impõe deci
dir o que não constitui questão da lide 
(CPC, arts. 459 e 468). 

14. Ademais, se, de uma parte, re
conheço, ao divergir de valiosos e 
respeitáveis precedentes desta Corte 
(AMS n? 93.940 DJ, 16-12-82, ReI.: o Sr. 
Min. Pedro Acioli, e AMS n? 96.205 -
DJ, 16-12-82, ReI.: o Sr. Min. Miguel 
Ferrante), que as providências unila
terais (e inequivocamente emergen
ciais) do Brasil nesta matéria, con
substanciadas nos discutidos diplo
mas, acarretam, induvidosamente, 
sensíveis dificuldades de comerciali
zação, no mercado interno brasilei.r?, 
dos produtos importados dos ternto
rios de países subscritores do trata
do; contudo, de outra parte, assinalo 
que essa conseqüência se reveste de 
caráter geral: na verdade, não afeta 
a comercialização de mercadorias 
procedentes do território de um dos 
países do tratado; nem exclui, de mo
do abrangente, mercadorias originá
rias de territórios de países alheios à 
<\LALC. 

Assim, tais diplomas não determi
nam discriminações condenadas no 
ajuste internacional. 

15. Enfim, não se tem notícia de 
que os órgãos previstos no tratado te-

nham acionado os instrumentos nele 
previstos, «a fim de procurar elimi
nar as restrições adotadas», nos ter
mos do art. 26, verbis: 

«Art. 26. Se a aplicação das me
didas previstas neste Capítulo se 
prolongar por mais de um ano, o 
Comitê proporá a Conferência, a 
que se refere o artigo 33, por inicia
tiva própria ou a pedido de qual
quer parte contratante, o início 
imediato de negociações, a fim de 
procurar eliminar as restrições 
adotadas. 

O disposto no presente artigo não 
modifica a norma constante do arti
go 8?». 
16. São estas as considerações 

que, sem quebra da honrosa tradição 
do Brasil de pontual cumprimento 
das cláusulas ajustadas em pactos in
ternacionais, me levam a afastar 
qualquer impugnação dirigida aos 
Decretos-Leis n?s 1.783 e 1.844, de 
1980, sobre o fundamento de se opo
rem ao acordo invocado na impetra
ção. 

No âmbito da América Latina é, 
sem dúvida, especialmente penoso 
que providências como as determina
das por estes diplomas se mostrem 
inevitáveis, na presente conjuntura: 
não se apresentam, por isso, inconsti
tucionais; não ofendem regras ex
pressas no próprio tratado; e, afinal, 
não vejo como possa a lei comple
mentar (repito) estabelecer atribui
ções do Poder Legislativo ... tal se ar
vorou fazer o art. 98 do CTN. 

Com a devida vênia, dou provimen
to à apelação, denego a segurança, 
casso a liminar e condeno as impe
trantes nas custas. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Tendo em conta a orientação 
do Excelso Pretório no sentido de que 
o IOF não estabelece discriminação 
entre os produtos importados e seus 



TFR - 108 269 

similares nacionais, pois não incide 
sobre produtos, mas sobre operações 
de cãmbio, acompanho o voto do Sr. 
Ministro Bueno de Souza, pelas suas 
conclusões. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 93.943-SP - ReI.: O Sr. 
Min. Carlos M. Velloso. ReI. para o 
Acórdão: o Sr. Min. Bueno de Souza. 
Remte.: Juízo Federal da 6~ Vara. 
Apte.: Banco Central do Brasil. Ap-

dos.: Frontemar - Importadora e 
Exportadora Ltda. e outros. 

Decisão: A Turma, prosseguindo no 
julgamento,· por maioria, vencido o 
Sr. Ministro-Relator, deu provimento 
ao recurso e cassou a segurança. Re
digirá o Acórdão o Sr. Ministro Bue
no de Souza. (Em 23-11-83 - 4~ Tur
ma). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Mins. Bueno de Souza e Antônio 
de Pádua Ribeiro. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. Carlos M. Velloso. 

MANDADO DE SEGURANÇA N? 94.730 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Miguel Jerônymo Ferrante 
Requerente: Sindicato dos Professores do Município do Rio de Janeiro 
Requeridos: O Sr. Ministro de Estado do Trabalho e outro 

EMENTA 

Mandado de segurança. SENAC. Competência. 
Intempestividade. 

Competência originária deste Tribunal, a teor do 
art. 122; item I, letra c da Constituição Federal. Ex
tinto, na espécie, o direito de requerer a segurança 
pleiteada a destempo. Impetração não conhecida. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plena, por unani
midade, não conhecer do mandado de 
segurança por intempestivo, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
retro que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas, como de lei. 
Brasília, 29 de abril de 1982 (Data 

do julgamento) - Ministro Jarbas 
Nobre, Presidente - Ministro Miguel 
Jerônymo Ferrante, Relator. 

RELATORIO 

o Ministro Miguel Jerônymo 
Ferrante: 

o Sindicato dos Professores 
do - Município do Rio de Janeiro, 
na qualidade de representante legal 
da Categoria Profissional no Plano 
da Confederação Nacional dos Traba
lhadores em Estabelecimentos de 
Educação e Cultura (Categoria Dife
renciada ex vi da Portaria n? 3.441, 
de 23-12-1974, do Ministério do Traba
lho), impetrou, perante o Juízo de Di
reito da 2~ Vara da Fazenda Pública 
do Estado do Rio de Janeiro, manda
do de segurança contra ato do Conse
lho Nacional de Política Salarial e do 
Conselho Regional do SENAC/ ARRJ, 
consubstanciado na Resolução CR-
14/79, de 13 de setembro de 1979, pu
blicada a 17 daquele mês e ano, do 
Presidente do Conselho Regional no 
Estado do Rio de Janeiro, de Serviço 
N acionaI de Aprendizagem Comer
cial. 
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Em suma, alega e requer, afinal: 
que pela Resolução CR-14/79, do Pre
sidente do Conselho Regional no Es
tado do Rio de Janeiro, do Serviço 
Nacional de Aprendizagem Comer
cial, o impetrante tomou conheci
mento do Regulamento do Pessoal, 
do Regulamento de Cargos (Escalas 
de Classes e Graus Salariais e Qua
dro de Pessoal) e das Normas de En
quadramento de Pessoal; que o Servi
ço Nacional de Aprendizagem Co
mercial, Administração Regional no 
Estado do Rio de Janeiro, que já 
mantém, com o Sistema Oficial de 
Ensino, convênio para o ensino pro
fissionalizante, pretende, pelo novo 
Quadro de Pessoal, substituir profes
sores devidamente registrados e ha
bilitados, por Agentes de Formação 
Profissional I, II e IH, criando condi
ções de trabalho que violam a regula
mentação da profissão e outros dispo
sitivos legais, estreitando o mercado 
de trabalho, e ao mesmo tempo, de
sestimulando o aperfeiçoamento pro
fissional e tudo o que preconiza a Lei 
n? 5.692/71; que, examinando os re
quisitos e atribuições dos Agentes de 
Formação Profissional I, H e lU, vê
se como são desrespeitados, de um só 
golpe, vários preceitos que dizem 
respeito à profissão de Professor, re
gulamentada pela Lei n? 5.692/71, no 
que tange às condições para o 
exercício do Magistério, bem como à 
orientação ditada, a propósito, pelos 
órgãos competentes; que, agravando 
os aspectos de descaracterização da 
Profissão de Professor, o Quadro de 
Pessoal pretendido pelo SE
NAC/ ARRJ, parte de uma generali
zada redução de salário dos Professo
res e Instrutores Profissionais 
(transformados em Agentes de For
mação Profissional) do antigo Qua
dro de Pessoal do SENAC no ex
Estado da Guanabara, e que congre
ga a maioria dos servidores da enti
dade; que o SENAC/ ARRJ entende 
que o salário devido aos seus profes
sores é o que ele paga e não aquele 
que a lei manda pagar; que, com o 

novo Quadro de Pessoal, o SE
NAC/ ARRJ passou a exercer coação 
para que, renunciando a seus direi
tos, os professores e instrutores fa
çam opção de vez que, mesmo sendo 
inferior ao devido, ardilosamente, 
oferece uma salário que é pouco su
perior ao que é pago ao arrepio da 
Lei; que, assim, expressamente re
quer o impetrante a suspensão limi
nar de vigência da Resolução CR-
14/79, de 13 de setembro de 1979, do 
Presidente do Conselho Regional no 
Estado do Rio de Janeiro do Serviço 
Nacional de Aprendizagem Comer
cial e dos instrumentos a ela anexos, 
e, afinal, a concessão definitiva da 
segurança, a fim de ser decretada 
nulidade do mencionado ato, tudo pe
las razões que expende. 

Sob fundamento de incompetência 
absoluta do Juízo a segurança foi de 
pleno indeferida, pelo despacho de fl. 
2, mantido a fl. 99, ao exame de pedi
do de reconsideração. 

Irresignado, recorreu o impetrante 
ao Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro, que declarou a in
competência da Justiça Estadual pa
ra apreciar e decidir a matéria deter
minando a remessa dos autos à Justi
ça Federal. 

Por seu turno, o MM. Juiz Federal 
da 5? Vara da Seção Judiciária do Es
tado do Rio de Janeiro, a quem os au
tos foram distribuídos, declinou de 
sua competência para este Tribunal, 
à conSideração de que o Conselho N a
cionaI de Política Salarial é cargo 
privativo de Ministro de Estado (fl. 
210). Esse despacho foi mantido à fl. 
203, à invocação do julgamento da 
AMS n? 87.704/RJ, que deu pela com
petência desta Corte para julgar 
mandado de segurança contra resolu
ções do Conselho Interministerial de 
Preços - CIP - integrado por Minis
tro de Estado. 

Distribuídos os autos ao Ministro 
Peçanha Martins, Sua Excelência in
deferiu a liminar. 
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Pedidas informações, prestaram
nas os impetrados a fls. 200/217, e fo
lhas 286/294. O Senhor Ministro de 
Estado alegou, em preliminar: a) ca
ducidade do prazo para requerer a 
segurança; b) falta de legitimidade 
do impetrante, visto como a doutrina 
e a jurisprudência vedam a represen
tação em ação mandamental de inte
resse de grupos profissionais pelos 
respectivos sindicatos; c) ilegitimida
de passiva do Ministro de Estado, no 
caso, dado que pela Lei n? 5.617, de 
1979, que reorganizou o Conselho de 
Política Salarial, o SENAC, cuja Re
solução CR-14/79, é objeto da impe
tração, não mais se inclui no elenco 
dos érgãos e entidades que lhe são su
bordinadas para efeitos de 
pronunciar-se sobre reajustamentos, 
revisões ou acordos de caráter coleti
vo. No mérito, argúi que não se confi
gura, na hipótese, a vulneração de di
reito líquido e certo, pressuposto es
sencial ao recurso à via mandamen
tal. 

A fls 296/301, a douta Subpro
curador-Geral da República, em 
parecer da Dra. Iduna E. Weinert, 
sustenta preliminarmente, a intem
pestividade da impetração, a ilegi
timidade ativa ad causam, a ocor
rência de segurança contra a lei em 
tese, e, no mérito, a inexistência de 
ilegalídade ou abuso de poder na Re
solução impugnada, concluindo pela 
não concessão da segurança, ante á 
ausência de seus pressupostos essen
ciais. 

Com a aposentadoria do nosso ilus
tre colega, Ministro Peçanha Mar
tins, os autos me foram redistri
buídos. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Miguel Jerônymo 
Ferrante: Em primeiro lugar, afasto 
a alegação do Senhor Ministro de Es
tado da Fazenda de que não pode ser 
apontado, no caso, como autoridade 

coatora, em razão de haver a Lei n? 
5.617, de 15 de outubro de 1979, deso
brigado o Serviço Nacional de Apren
dizagem Comercial - SENAC - do 
controle do Conselho Nacional de 
Política Salarial, que preside. É que, 
como pondera com propriedade a 
ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
República, a Resolução CR-17/79, do 
SENAC, contra a qual investe o im
petrante, datada de 13 de setembro 
de 1979 e publicada a 17 daquele mês 
e ano, é anterior ao referido diploma 
legal, e foi expedida, como se vê de 
seus consideranda, com base nas al
terações dos instrumentos de que tra
ta a Resolução CR-5/79, de 30 de abril 
de 1979, apr.ovadas pelO mencionado 
Conselho Nacional de Política Sala
rial, em sua reunião de 23 de agosto 
de 1979. 

Destarte, fixada a competência ori
ginária deste Tribunal, a teor do art. 
122, item I, letra c, da Constituição 
Federal, e em consonância com 
orientação jurisprudencial aqui as
sente, por envolver a impetração ato 
de colegiado presidido por Ministro 
de Estado, passo, de imediato, a exa
minar a prejudicial relativa a intem
pestividade do mandamus. 

E, nesse particular, à conferência 
dos autos considero extinto, na espé
cie, o direito de requerer a seguran
ça. 

Realmente. 
O prazo de 120 dias, assinado, para 

o efeito, no art. 18 da Lei n? 1.533, de 
1972, com início no dia posterior ao 
da publicação do ato impugnado, 18 
de setembro de 1979, veio a findar-se 
a 15 de janeiro de 1980, uma terça
feira, enquanto a petição vestibular 
somente foi protocolada na Divisão 
de Distribuição da Corregedoria da 
Justiça Estadual, dois dias depois, 
precisamente a 17 daquele mês e ano. 
Portanto, irremediavelmente, a des
tempo. 

Daí porque, não conheço da impe
tração. 
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E como voto, preliminarmente. Votaram com o Relator os Srs. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 94.730-DF - ReI.: O Sr. Min. 
Miguel Jerônymo Ferrante. Reque
rente: Sindicato dos Professores do 
Município do Rio de Janeiro. Reque
ridos: Exmo. Sr. Ministro de Estado 
do Trabalho e outro. . 

Decisão: O Tribunal, por unanimi
dade, não conheceu do mandado de 
segurança por intempestivo. (Em 29-
4-82 - Tribunal Pleno) . 

Mins. Pedro ACioli, Américo Luz, An
tônio de Pádua Ribeiro, Flaquer 
Scartezzini, Jesus Costa Lima, Ar
mando Rollemberg, Moacir Catunda, 
José Dantas, Carlos Madeira, Guei
ros Leite, Washington Bolívar, Tor
reão Braz, Carlos Mário Velloso, Jus
tino Ribeiro, Wilson Gonçalves, Wil
liam Patterson, Pereira de Paiva, Se
bastião Reis. Não partiCiparam do 
julgamento os Srs. Mins. Aldir G. 
Passarinho, Lauro Leitão, Carlos 
Madeira, Otto Rocha, Romildo Bueno 
de Souza, Adhemar Raymundo e José 
Cãndido. Presidiu o julgamento o Sr. 
Min. Jarbas Nobre. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 94.810 - BA 

Relator: O Sr. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro 
Apelante: BASF Química da Bahia SI A 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

Tributário. Imposto de renda. Remessa de nu
merário para o exterior. Súmula n? 585 do STF: vali
dade mesmo após a edição do Decreto-Lei n? 1.418, de 
3-9-75. Inconstitucionalidade do citado decreto-lei e 
do Decreto-Lei n? 1.446, de 13-2-76, não configurada. 

I - Os requisitos de «urgência» e de «interes
se públiCO relevante», reclamados pelo artigo 55 da 
Constituição, para fins de edição de decretos-leis, 
são de índole política, cabendo o seu exame ao Pre
sidente da República e ao Poder Legislativo, no 
exercício das suas atribuições, e não ao Poder Judi
ciário. 

n - N a consonância da jurisprudência do Tri
bunal Federal de Recursos, os tributos podem ser 
instituídos ou ter as suas alíquotas aumentadas atra
vés de decreto-lei. 

In - Não incide o imposto de renda sobre a re
messa de divisas para pagamento de serviços pres
tados no exterior, por empresa que não opera no 
Brasil, continuando a subsistir a SúmUla n? 585 do 
Excelso Pretório, mesmo após a vigência do 
Decreto-Lei n? 1.418/75. . 

IV - Apelação provida. Segurança concedida. 



TFR - 108 273 

ACORDA0 

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, em que são partes as acima in
dicadas: 

Decide a 4? Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
anexas que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 31 de outubro de 1983 <Da

ta do julgamento) - Ministro Carlos 
Mário Velloso, Presidente - Ministro 
Antônio de Pádua Ribeiro, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Leio na sentença (fls. 132-
133): 

1. «Basf Química da Bahia S.A. 
impetra mandado de segurança, 
em caráter preventivo, visando a 
livrar-se da prática de ato do Dele
gado da Receita Federal, que pre
tende obrigá-la a reter imposto de 
renda na fonte, em virtude do paga
mento da importãncia devida à 
Basf Aktiengeselishaft, sediada na 
Alemanha, pela prestação de servi
ços técnicos especializados. 

2. Alega haver contratado com 
a empresa alemã a instrução e trei
namento de pessoal, com a finalida
de de alcançar técnicas de produ
ção mais desenvolvidas, obrigando
se a remunerar esses serviços em 
ações de sua emissão, figurando o 
respectivo valor como investimento 
de capital da empresa contratada. 
E como tenha de efetuar parte des
se pagamento, quer a segurança, 
posto que se acha na iminência de 
sofrer exigência tributária por par
te da autoridade impetrada. 

2.1 Sustenta a ilegitimidade dos 
Decretos-Leis n?s 1.418/75 e 
1.446/76, em que, pretensamente, se 
estribaria a autoridade impetrada 

para a prática do ato preventiva
mente impugnado, seja porque, ex
pedido pelo Poder Executivo, não 
se acham fundamentados em qual
quer dos motivos previstos no art. 
55-lI da Constituição, seja porque 
há invasão de competência legisla
tiva, por haver disposto sobre ma
téria estranha às exceções do art. 
153, § 29 da Constituição: diz da ini
doneidade desses atos para elidi
rem o princípio da territorialidade, 
previsto no Código Tributário Na
cional, hierarquicamente superior 
bem assim à regra de sobredireito 
do art. 9? § 2? da Lei de Introdução 
ao Código Civil, em que se baseia a 
Súmula n? 585 do Supremo Tribunal 
Federal. 

3. A autoridade impetrada pres
tou informaçôes, alegando que não 
é de sua alçada a prática do ato no
ticiado na inicial, mas do Banco 
Central, que exige a prova da re
tenção do tributo na fonte, para au
torizar a remessa de divisas, mas 
junta parecer da Procuradoria da 
Fazenda Nacional, a título de infor
mar sobre a matéria jurídica da 
pendência. Nesse parecer, é invo
cada a ilegitimidade ativa para a 
ação, por isso que seria a empresa 
alemã o sujeito passivo da relação 
tributária, não cabendo à impetran
te pedir segurança em face de di
reito subjetivo de outrem. Quanto 
ao mérito, diz da incidência do tri
buto na hipótese ventilada, por
quanto o Brasil adotou o princípiO 
de fonte, depois de rebater as ar
güições preliminares da impetrante 
a respeito da inconstitucionalidade 
do Decreto-Lei n? 1.418/75. 

4. O Ministério Público opina no 
sentido de ser concedida a seguran
ça, atento à vigência da Súmula n? 
585, que interpreta a norma que dis
ciplina a espécie, isto depois de te
cer considerações sobre as prelimi
nares levantadas pela impetrante e 
pela autoridade impetrada que o le
vam a opinar por sua rejeição.» 
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Apreciando a controvérsia o MM. 
Juiz Federal a quo denegou a segu
rança, argumentando (fls. 133/135): 

5.1. «Rejeito as argüições de ile
gitimidade ativa e passiva, formu
ladas pela autoridade impetrada, 
por isso que, a técnica de substitui
ção legal tributária, no caso de im
posto de fonte, erige como contri
buinte de direito a empresa impe
trante, que seria a pagadora da dis
ponibilidade financeira adquirida 
pela empresa alemã e, quanto à se
gunda, por não estar o Banco Cen
tral situado como arrecadador do 
tributo que, eventualmente, incidir 
sobre a mesma disponibilidade, se
não como órgão de controle cam
bial. 

5.2. Não há a alegada inconstitu
cionalidade dos decretos-leis cita
dos pela impetrante, posto que 
vício de falta de motivação não pos
suem. A boa técnica legislativa, no 
particular, tem por aperfeiçoada a 
motivação desses atos com a só 
menção ao dispositivo constitucio
nal em que se baseiam e, uma vez 
que foram esses atos aprovados pe
lo Congresso Nacional, não se há de 
mais invocar ausência de funda
mentação fática da sua emissão pe
lo Poder Executivo. Demais disto, 
a declaração de· inconstitucionali
dade de lei é prerrogativa exclusi
va do Supremo Tribunal Federal, 
embora seja curial que os órgãos 
judicantes menores podem e devem 
deixar de aplicar normas que reco
nheçam como eivadas desse vício, 
o maior de todos. 

5.2.1. Não procede, por igual, a 
argÜição de que os mencionados 
atos legislativos excedem os limites 
do art. 153, § 29 da Constituição, 
porquanto as exceções ali consigna
das dizem respeito ao princípio de 
anualidade tributária, nenhuma re
percussão podendO ter na atribui
ção prevista no art. 55, que versa 
matéria de todo diferente, qual seja 
a excepcional emissão de Decreto-

lei sobre matérias especificamente 
definidas. 

5.3. O art. 77 da Lei n? 3.470, de 
28 de novembro de 1958 altera reda
ção do Regulamento do Imposto de 
Renda, que dispunha sobre alíquo
tas do imposto de renda, enquanto 
que o art. 6? do Decreto-Lei n? 
1.418, de 3 de setembro de 1975, cria 
hipótese de incidência nova do tri
buto, valendo a referência à dispo
sição da citada lei de 1958 apenas à 
definição de qual a alíquota a re
cair sobre a disponibilidade auferi
da. Não se trata de simples norma 
interpretativa daquela disposição 
modificativa de norma inferior, 
mas de regra que define como sus
ceptível de incidência do tributo 
disponibilidades oriundas de servi
ços técnicos e de assistência técni
ca, administrativa e semelhantes. 
derivados do Brasil e recebidos por 
pessoas físicas ou jurídicas residen
tes ou domiciliadas no exterior, 
independentemente da forma de 
pagamento e do local e data em que 
a operação tenha sido contratada, 
os serviços executados ou a assis
tência prestada» (Grifei). 

5.3.1. O Decreto-Lei n? 1.446, de 
13 de fevereiro de 1976, estabelece 
isenção para serviços prestados no 
exterior, expressamente previstos 
no seu art. 2? e sob as condições do 
art. I?, não se achando entre os ser
viços aqueles a que se reporta a ini
cial, ou seja, instrução e treina
mento de pessoal. E, presente o 
princípiO de exegese restritiva das 
normas de isenção, possível não se
ria estender a esses serviços a ex
cludente tributária. 

5.4 Tenho, assim, por tributável, 
mediante retenção na fonte pagado
ra, a disponibilidade financeira au
ferida pela empresa alemã, até 
porque a forma desse pagamento, 
que nenhuma influência tem quanto 
à incidência do imposto, se apre
senta como maneira que não con
sulta os interesses de desenvolvi-
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mento do país, necessitado do apor
te de capitais estrangeiros efetiva
mente transferidos para aqui, pois 
que mais parece com distribuição 
disfarçada de lucros, por parte da 
empresa impetrante para a sede da 
multinacional que integra.» 
Apelou a impetrante (fls. 137/152). 

Sustenta a inconstitucionalidade dos 
Decretos-Leis n?s 1.418, de 3-9-75, e 
1.446, de 13-2-76, ao argumento de 
que, por não motivarem nem especi
ficarem os casos de urgência ou de 
interesse público relevante que justi
ficariam as suas edições, desobede
ceram o caput do art. 55 da Constitui
ção. Acrescenta que decreto-lei não 
pode criar ou aumentar tributos. Te
ce judiciosas considerações sobre os 
Decretos-Leis n?s 1.418/75 e 1.446/76, 
com apoio em precedentes desta Cor
te e do Excelso Pretório, para con
cluir pela sobrevivência da Súmula 
n? 585, da Suprema Corte, mesmo 
após a edição do primeiro decreto-lei 
retromencionado. Procura, a seguir, 
demonstrar, refutando a sentença, 
que, no caso, não há identificar dis
tribuição disfarçada de lucros. Con
clui por pedir a sua reforma, com a 
concessão da segurança, aduzindo 
(fls. 151/152): 

«Diante de todo o articulado; 
diante do exposto na inicial, que 
aqui se reitera e ratifica; em face 
ao caráter meramente interpretati
vo dos Decretos-Leis n?s 1.418/75 e 
1.446/76; e em face à sua carência 
de força hierárquica para mudar o 
princípio da territorialidade de 
obrigações e direitos adotado por 
normas de sobredireito e comple
mentares como o art. 101, do Códi
go Tributário Nacional e o caput do 
art. 9? e seu § 2?, da Lei de Introdu
ção ao Código Civil, assim não con
siderados pelo MM. Juízo a quo, 
que deu por legítimos os atos de co
brança do tributo mencionado pela 
autoridade coatora, a apelante 
vem perante V. Exas. para, reco
nhecendo a incapacidade destes 

decretos-leis de servirem de base à 
exigência tributária em violação ao 
princípio da territorialidade, da
rem provimento ao presente apelo 
reformando a r. sentença de pri
meiro grau, a fim de que seja asse
gurado à apelante o direito líquido 
e certo seu ameaçado pela Autori
dade, concedendo-se a segurança 
em caráter definitivo, a fim de que 
possa a apelante efetuar o paga
mento da Fatura n? 901/81076990, de 
16-2-81, no valor parcial de DM 
759.260,00, sob a forma de investi
mento de capital estrangeiro, sem 
a exigência formulada pela autori- . 
dade do recolhimento do Imposto 
de Renda na Fonte, porque não in
cide este tributo quando do paga
mento de serviços prestados no ex
terior, por pessoa lá domiciliada, 
por ser um ato da mais ilibada jus
tiça». 
Contra-arrazoado o recurso (fls. 

165/168), subiram os autos e, neste 
Tribunal, manifestou-se a douta 
Subprocuradoria-Geral da República 
pela confirmação do decisório de pri
meiro grau (fls. 175/178). 

E o relatório. 

VOTO 

I 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro (Relator): Não diviso as ale
gadas inconstitucionalidades dos 
Decretos-Leis n?s 1.418/75 e 1.446/76. 
Com efeito, não há necessidade de o 
Presidente da República, ao baixá
los, justificar a ocorrência de urgên
cia ou de interesse público relevante, 
pOis tais requisitos já estão com
preendidos no caput do art. 55 da 
Constituição em que aquela ilustre 
autoridade se apOiou para editá-los. 
Á vista dos argumentos que expen
dem e da jurisprudência que colacio
nou a propósito, parece que a impe
trante está a confundir fundamenta
ção de ato administrativo com funda-
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mentação de ato legislativo. Tanto 
assim que os precedentes invocados 
concernem à necessidade de funda
mentação de resoluções do CPA. No 
que toca aos decretos-leis penso que 
não cabe ao Poder Judiciário apre
ciar os requisitos concernentes à con
figuração de urgência ou de ocorrên
cia de interesse público relevante, 
necessários, pelo texto constitucio
nal, para ensejar a sua edição. Isso 
porque tal assunto é de índole mani
festamente política, cabendo o seu 
exame ao Presidente da República e 
ao Poder Legislativo, no exercício 
das suas atribuições. 

De outra parte, pacífico é o enten
dimento desta Corte no sentido de 
que os tributos podem ser instituídos 
ou ter a sua alíquota aumentada 
através de decreto-lei. A respeito, já 
se manifestou, o seu Plenário, quan
do do julgamento das argüições de in
constitucionalidade suscitadas nas 
AMS n?s 91.322-SP, 91.148-RJ e 92.313-
sI>, ocasião em que concluiu pela 
constitucionalidade da criação do im
posto sobre operações financeiras 
(IOF), através de decreto-lei. 

Repilo, pois, as argüições de in
constitucionalidade. 

lI. 

No mérito, esta Egrégia 4~ Turma 
já teve oportunidade de examinar a 
questão controvertida, fazendo-o em 
sentido diverso do sustentado na dou
ta sentença recorrida. Nesse sentido, 
assim decidiu na consonância da se
guinte ementa, ao julgar a AMS n? 
86.322-RJ, Relator para o acórdão o 
eminente Ministro Carlos Mário Vel
loso: 

«Mandado de Segurança. Autori
dade coatora. Banco Central do 
Brasil. Tributário. Imposto de Ren
da. Remessa de numerário para o 
exterior. STF, Súmula n? 585. 

I - Mandado de Segurança. Le
gitimidade passiva do Banco Cen
tral do Brasil para figurar na ação 

de segurança em que o contribuinte 
desej a remeter numerário para o 
exterior sem o pagamento do im
posto de renda. 

II - Não incide o imposto de 
renda sobre a remessa de divisas 
para pagamento de serviços presta
dos no exterior, por empresa que 
não opera no Brasil. Aplicação da 
Súmula n? 585, do STF, mesmo 
após a vigência do Decreto-Lei n? 
1.418, de 30-9-75. 

III - Recurso desprovido.» 
Aduzo que, quanto à matéria de 

fundo, o voto que então proferi, na 
qualidade de Relator originário, foi 
unanimemente adotado por este 
Egrégio Colegiado. Naquele ensejo, 
disse: 

«Contudo, examinando a senten
ça sobre o aspecto do duplo grau de 
jurisdição, discordo da tese do cita
do parecer em prol da inaplicabili
dade da Súmula n? 585 do Excelso 
Pretório, a partir da vigência do 
Decreto-Lei n? 1.418/75, cujo art. 6? 
dispõe: 

«O imposto de 25% de que trata 
o artigo 77 da Lei n? 3.470, de 28 
de novembro de 1958, incide sobre 
os rendimentos de serviços técni
cos e de assistência técnica, ad
ministrativa e semelhante deriva
dos do Brasil e recebidos por pes
soas físicas ou jurídicas residen
tes ou domiciliadas no exterior, 
independentemente da forma de 
pagamento e do local e data em 
que a operação tenha sido contra
tada, os serviços executados ou a 
assistência prestada». 

A meu ver, o transcrito preceito 
só se refere a rendimentos de servi
ços técnicos cuja fonte de produção 
esteja localizada no Brasil. 

Outra interpretação violaria o 
princípio da territorialidade fiscal, 
pOis a exigência do Fisco estaria a 
coagir a quem paga e não a quem 
recebe o rendimento no exterior. 
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Na verdade, o de que se cuida, no 
caso, é de importação de serviços, 
prestados exclusivamente no exte
rior e por empresa lá sediada, que 
não possui dependência no Brasil.» 
Tal entender já era o desta Egrégia 

4~ Turma, em sua composição ante
rior, segundo se depreende da emen
ta do Acórdão proferido na AMS n? 
79.897-SP. 

«IR - Remessa de divisas. 
A superveniência do Decreto-Lei 

n? 1.418/75, art. 60, não altera a sub
sunção da espécie na Súmula n? 
585, do STF.» 
Em seu voto, o ilustre Relator, Mi

nistro José Dantas, argumentou, com 
objetividade: 

«Senhor Presidente, no concer
nente ao caráter meramente inter
pretativo do art. 6? do Decreto-Lei 
n? 1.418/75, no notório casuísmo de 
sua edição contrária à consolidada 
jurisprudência do STF sobre o im
posto de renda nas remessas de di
visas para o exterior (Súmula n? 
585), tenho voto proferido na Egré
gia 3~ Turma (Sessão de 27-6-77 -
AMS n? 78.797, feito ainda pendente 
de vista ao Ministro Aldir Passari
nho, após o meu voto com adesão 
ao Ministro Rollemberg). 

Desde ali, entendi que a Súmula 
n? 585 foi elaborada no sentido 
mais genérico possível em conta de 
que o art. 9?, § 2?, da Lei de Introdu
ção ao Código Civil, não admite a 
compreensão de, em materia con
tratual, remover-se para aqui a 
fonte tributária de rendimentos 
oriundos da prestação de serviços 
no exterior por empresas que não 
operam no Brasil. Essa construção 
jurisprudencial se impôs em face 
do direito positivo vigente desde há 
muito, segundo os mais vários tex
tos, dentre os quais a própria súmu
la faz referência ao Decreto n? 
58.400/66. Logo, quando a norma su
perveniente - o art. 6? do Decreto
Lei n? 1.418/75 - tenha reproduzido 

em tese o comando daquela tributa
ção, certo parece que ainda aí se 
impõe a jurisprudência maior de 
que se trata, mesmo que se dê à lei 
nova o caráter de instrumento in
terpretativo. E que dita norma, tra
çada no idêntico própósito dos tex
tos anteriores, de igual modo have
rá de ser interpretada nos limites do 
preceito introdutório dantes consi
derado para a regência da matéria, 
consoante a expressa referência da 
examinada súmula.» 

Por esclarecedor, convém trans
crever o voto-vista proferido, naque
la assentada, pelo eminente Ministro 
Carlos Madeira: 

«ü mandado de segurança foi im
petrado para livrar da incidência 
do imposto de renda as remessas 
de dinheiro para o exterior, em pa
gamento de serviços ali prestados, 
por empresa estrangeira, à firma 
impetrante. 

ü Dr. Juiz Federal, ressalvando 
seu ponto de vista anterior contrá
rio à remessa, indeferiu a seguran
ça, em face do que dispõe o art. 6?, 
do Decreto-Lei n? 1.418, de 3-9-75, 
pelo qual o imposto de 25% de que 
trata o art. 77, da Lei n? 3.470/58, in
cide sobre os rendimentos de servi
ços e assistência técnica, adminis
trativa e semelhantes, derivados do 
Brasil e recebidos por residentes ou 
domiciliados no exterior. 

A impetrante argumenta, na ape
lação, que, sendo o Decreto-Lei n? 
1.418, de setembro de 1975, só teve 
vigência a partir de 1976, não inci
dindo a regra do seu art. 6? ao con
trato com ela firmado com firma 
alemã em 30-10-75. Ademais, o 
Decreto-Lei n? 1.446, de 13-2-76, pre
vê a isenção do tributo. 

Na verdade, o Decreto-Lei n? 
1.446/76 isentou do imposto de ren
da os serviços previstos na Porta
ria n? 184-GB, de 1966, desde que, 
entre outros requisitos, tais servi-
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ços sejam prestados no exterior e 
decorram de contratos averbados 
no INPI e registrados no Banco 
Central do Brasil, anteriormente à 
vigência do Decreto-Lei n? 1.418/75. 
A isenção para remessas posterio
res será autorizada pelo Senhor Mi
nistro da Fazenda, no caso de em
preendimentos de relevante inte
resse nacional. 

A tributação de remessas para 
pagamento de serviços prestados 
no exterior tem origem curiosa. 

Antes do Decreto-Lei n? 5.844, de 
23-9-43, predominou o entendimento 
fiscal de que só eram tributáveis os 
rendimentos auferidos por não resi
dentes, quando proviessem de ativi
dade exercida no Brasil. Com o 
Decreto-Lei n? 5.844/43, passou a 
prosperar o entendimento de que, 
tendo sido expressamente ex
cluídas da tributação na fonte as 
comissões pagas pelos exportado
res de café a seus agentes no ex te
"fior, dever-se-ia reputar sujeita ao 
tributo toda remuneração remetida 
em razão de qualquer outro servi
ço. A incidência tributária foi as
sim interpretada a contrario sensu 
da explicitação de uma isenção na 
lei. 

O Decreto-Lei n? 24.239, de 22-12-
47, veio tornar mais nítida a nova 
orientação fiscal, pois, ao isentar 
também as comissões pagas pelas 
empresas de navegação a seus 
agentes no exterior, fê-lo pela for
ma de exceção, de sorte que os ren
dimentos auferidos por não residen
tes no Brasil, que não foram exce
tuados, ficaram sujeitos a tributa
ção. 

Como esclarece Gilberto de 
Ulhoa Canto, de cUjo estudo foram 
extraídos os dados acima, antes 
das mudanças de textos legislativos 
inicialmente indicadas, havia tácito 
entendimento de que a lei, ao aludir 
a «rendimentos percebidos por pes
soas físicas ou jurídicas residentes 

ou domiciliadas no estrangeiro», 
pressupunha que tais rendimentos 
fossem resultantes de negócios ou 
atividades radicados no Brasil. 
(Problemas de Direito Tributário, 
vol. I, pág. 96). A exegese dos novos 
textos tem como irrelevante o local 
onde a atividade é exercida para 
determinar a competência tributá
ria, bastando que a fonte pagadora 
esteja situada no Brasil para que 
incida o imposto. 

Viu o mesmo festejado autor na 
Portaria n? 184, de 8-6-66, do Senhor 
Ministro da Fazenda, a virtude de 
ter deixado claro que não incide im
posto algum sobre rendimentos au
feridos mediante a prestação de 
serviços exclusivamente no estran
geiro, ainda que a interessada resi
dente ou com domicílio no Brasil, e 
daqui seja feita a remessa. (Estu
dos e Pareceres de Direito Tributá
rio, pág. 90l. Na verdade, a porta
ria reconhecia a não incidência 
apenas sobre as remessas para pa
gamento de determinados serviços, 
o que ensejou interpretação restri
tiva das autoridades fiscais. O 
Decreto-Lei n? 1.418/75 revogou as 
normas liberalizantes e o Decreto
Lei n? 1.446/76, apenas veio 
confirmá-lo com reconhecer a isen
ção apenas aos rendimentos relati
vos a contratos registrados antes 
da vigência do dispositivo revogató
rio. 

Ricardo Mariz de Oliveira, em 
seus Fundamentos do Imposto de 
Renda, assim se manifesta a propó
sito do Decreto-Lei n? 1.418: 

Todavia, esse decreto-lei é in
constitucional, em se tratando de 
atividade exercida fora do país. Á 
vista do artigo 101 do Código Tri
butário Nacional, que, combinado 
com o art. 9? da Lei de Introdução 
ao Código Civil Brasileiro, consa
gra o direito territorial, não po
dendo ser tributados neste paíS os 
rendimentos de serviços presta
dos além de sua fronteira. 
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E adiante: 
o que não pOde ser olvidado é 

que essa matéria de competência 
da lei, ou seja, de sua vigência 
temporal e espacial, é, por sua 
própria natureza, de cunho cons
titucional e complementar. Daí 
não ser possível, em qualquer 
desses assuntos, alterações atra
vés de legislação de cunho ordiná
rio, nem fixação ou alterações de 
orientação fazendária através de 
atos administrativos. (Págs. 278 e 
281). 

A questão da constitucionalidade 
da lei não tem procedência, até por
que a tributação das remessas para 
o exterior vem sendo tratada como 
exercício legítimo do poder imposi
tivo, dentro dos limites de nossa so
berania. O que ocorre é uma inver
são do momento da tributação. Co
mo é sabido, a doutrina distingue o 
momento da produção dos rendi
mentos do da sua realização. 
Produz-se o rendimento quando se 
exerce alguma atividade ou algum 
direito, que gere algum ganho. 
Realiza-se o rendimento, quando 
esse ganho é pago. Ora, a produção 
do rendimento é que é tributável e 
não a sua realização. No caso, a 
produção do rendimento é a presta
ção dos serviços, no exterior; a rea
lização corresponde ao pagamento, 
ou seja, à remessa de divisas. 

A luz dessa construção doutriná
ria, que se alicerça em Vicenzo 
Sampiero Mangano, deve ser lido o 
§ 2? do art. 9? da Lei de Introdução 
ao Código Civil: a obrigação resul
tante do contrato, isto é, a presta
ção de serviços, reputa-se consti
tuída no lugar em que residir o pro
ponente. Pertinente e sábia é as
sim, a invocação dessa norma de 
sobredireito, nos fundamentos da 
Súmula n? 585 do Supremo Tribunal 
Federal. 

É de manter-se, portanto, o en
tendimento jurisprudencial sumu-

lado que melhor atende à própd3 
dogmática do tributo.» 

In 
O argumento da sentença, consis

tente na ocorrência de distribuição 
disfarçada de lucros, foi, no case, 
muito bem refutado pelo apelante 
(fls. 149/151): 

«Salvo melhor juízo, entende 3. 
impetrante não haver nos autos 
qualquer elemento concreto que pu
desse equiparar o pleiteado na ini
cial a uma remessa disfarçada de 
lucros. 

Para que se possa decidir sobre a 
existência de remessa disfarçada 
de lucros, há necessidade que ele
mentos e provas trazidas aos autos 
pela autoridade coatora venham 
traduzir esta certeza. A pressuposi
ção não basta! 

Ademais, não se trata de remes
sa disfarçada de lucros e nem se 
posiciona a forma de pagamento 
«como maneira que não consulta os 
interesses de desenvolvimento do 
país», data maxima venia. 

Não é assim porque o negócio 
mencionado na inicial faz parte de 
um projeto industrial de extrema 
importância para implantação do 
parque industrial na Cidade de Ca
maçari, Estado da Bahia, para o 
qual foram investidos cerca de Cr$ 
8.000.000.000,00 (oito bilhões de cru
zeiros) para a produção de metila
minas e dimetilformamidas, o que 
tornara imperioso o treinamento de 
pessoal para alcançar as técnicas 
de produção mais desenvolvidas 110 
âmbito mundial. 

Para que se pudesse desenvolver 
estes investimentos vultosíssimos 
recebeu a impetrante autorização 
do Ministério da Indústria e do Co
mércio, tendo recebido inclusive in
centivos na área fiscal, conforme 
Certificado n? 5.992, Conselho de 
Desenvolvimento Industrial (doc. 
2). 
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Consoante disposições legais ati
nentes à matéria, todo e qualquer 
pagamento de transferência de tec
nologia e outros, decorrentes deste 
projeto de investimento aprovado 
pelo CDI, deveria ter a prévia e ex
pressa autorização do Instituto N a
cionaI da Propriedade Industrial 
(INPI) do Ministério da Indústria e 
do Comércio e do Banco Central do 
Brasil. 

Atendendo a estas disposições le
gais, a impetrante submeteu o con
trato de prestação de serviços de 
onde se originou a fatura a ser pa
ga, sem o recolhimento do imposto 
de renda conforme se pleiteia, 
(docs. n?s 4 a 43 e 47 a 54 da inicial) 
ao Instituto Nacional da Proprieda
de Industrial do Ministério da In
dústria e do Comércio ( INPI) o 
qual, não só decidiu pela necessida
de e conveniência desta contrata
ção, como aprovou a forma de pa
gamento dos serviços prestados 
mediante o aporte de capital, tendo 
fornecido o competente certificado 
de averbação n? 9.210/79 (doc. n? 
44, da inicial) . 

Ainda atendendo às disposições 
legais, a impetrante, ato contínuo 
solicitou e obteve o registro no Ban-' 
co Central do Brasil, o qual forne
ceu o Certificado de Registro n? 
389/1503 (docs. n?s 45 e 46 da ini
cial). 

Esta operação, como se vê, aten
de perfeitamente aos interesses na
cionais e não concretiza distribui
ção disfarçada de lucros, porque, 
para todos os seus passos, deu co
nhecimento às e obteve autorização 
das autoridades competentes, aten
dendo as disposições legais.» 

Sobre o tema, também já se pro
nunciou esta Egrégia 4~ Turma, na 
sua antiga composição. É o que se 
depreende da ementa que encima o 
Acórdão proferido na AMS n? 79.931-
SP, Relator o Sr. Ministro Evandro 
Gueiros Leite: 

«Imposto de renda, Remessas de 
divisas como remuneração de ser
viços produzidos no exterior, por 
empresa que não opera no País. 
Comprovados os pressupostos le
gais da isenção, descabe suspeitar 
ou presumir fraude. Aplicação, à 
hipótese, da Súmula n? 585, do STF. 
Recurso provido e sentença refor-

mada. 
O voto daquele ilustre Relator está 

assim redigido (fls. 88-90): 
«O Dr. Juiz a quo está convencido 

de que a firma beneficiária, no es
trangeiro, representa a própria im
petrante, havendo, pois, intenção 
de burla à lei, pelo não pagamento 
do imposto de renda. 

É ler-se: 
«Em caso análogo, deneguei a 

segurança. O agente comprador, 
sediado no estrangeiro, represen
ta a própria impetrante. Con
funde-se com a empresa na
cional e a distinção estabelecida 
no contrato constitui um meio 
adotado pelo interessado em des
cumprir a lei, subtraindo o impos
to de renda devido em função da 
aquisição de bens no exterior. 
Não se trata, assim, de serviço 
prestado fora do país. Configura
se a compra de mercadoria pela 
própria impetrante através de 
um artifício representado pelO 
agente ou por um escritório sedia
do no exterior.» 
Não vejo, data venia, como 

chegar-se a essa conclusão tão-só à 
vista do contrato de agenciamento 
de compra, que reputo revestido 
dos euremas legais, em ambos os 
textos (fls. 10/19), e adequado nas 
suas finalidades ao negÓCio da im
petrante, tradicional empresa do 
ramo. 

Descabe ao julgador suspeitar ou 
presumir a fraude, data venia, ou 
mesmo a existência de negócios in
diretos, daqueles que se fazem ao 
lado da lei, fidussiariamente, mas 
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nunca contra ela, abertamente, co
mo é do sistema. 

Ao Banco Central do Brasil cabe
ria esse papel, de fiscal, e é sabido 
nos autos que agiu, ao permitir o 
registro daquele Contrato de Agen
ciamento de Compra, sob o n? 
289/461, antigo, de 5 de novembro 
de 1974, conforme se vê à fI. 9, e 
também às fls. 20/21. 

Sobre essa parte, sequer falou a 
autoridade informante, limitando a 
sua impugnação ao fundamento do 
art. 6?, do Decreto-Lei n? 1.814/75, 
que, a seu ver, determina a tributa
ção da remessa abordada e arreda 
os precedentes judiciais permissi
vos (fls. 25/261. 

Quanto ao direito da impetrante, 
não há como negá-lo em face da Sú
mula n? 585, do Supremo Tribunal 
Federal, porque não incide o impos
to de renda sobre a remessa de di
visas para pagamento de serviços 
prestados no exterior, por empresa 
que não opera no Brasil. 

Essa situação é diversa da expos
ta na Súmula n? 586, que cogita da 
remessa de juros, com base em 
contrato de mútuo (art. lI, 
Decreto-Lei n? 401/68). E também 
diversa da hipótese da Súmula n? 

587, quando os serviços, embora 
contratados no exterior, têm execu
ção no Brasil. 

Dou provimento ao recurso da 
impetrante e reformo a sentença, 
para conceder o «wrü». 

IV 

Em resumo: em face dos princípios 
legais aplicáveis à espécie, continua 
a subsistir a Súmula n? 585 do Excel
so Pretório, mesmo após a edição do 
Decreto-Lei n? 1.418. Por assim en
tender, dou provimento à apelação 
para reformar a sentença e conceder 
a segurança. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 94.810-BA - ReI.: O Sr. Mi
nistro Antônio de Pádua Ribeiro. 
Apelante: Basf Química da Bahia 
S.A. Apelada: União FederaL 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento à apelação nos 
termos do voto do Sr. Ministro
Relator. (Em 31-10-83 - 4~ Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Mário Vel-
10so e Bueno de Souza votaram com o 
Relator. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Carlos Mário Velloso. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 95.659 - PE 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Raymundo 
Apelantes: Maria Regina Azevedo dos Santos e outros 
Apelado: IAP AS 

EMENTA 

Mandado de segurança. 
Ascensão funcional. Pelo artigo 2? do Decreto n? 

85.645/81, no processo seletivo intemo, só se admi
tem servidores de uma mesma autarqUia ou órgão. 
A referência à possibilidade de concorrerem servido
res do mesmo Ministério pressupõe, na hipótese, se
rem eles integrantes da administração direta. Os ór
gãos da Previdência Social constituem autarquias, 
vinculadas ao Ministério da Previdência e Assistên-
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cia Social. A ascensão funcional hã de obedecer a es
se critério, restrita a cada uma delas. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigrãficas 
constantes dos autos, que ficam fa
zendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 11 de novembro de 1983 

:Data do julgamento) - Ministro 
Carlos Madeira, Presidente - Minis
tro Adhemar Raymundo, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Adhemar Raymundo 
(Relator): Maria Regina Azevedo dos 
Santos e outras impetraram manda
do de segurança, com pedido de me
dida liminar, contra ato do Sr. Coor
denador Regional de Pessoal do 
INPS pelo qual aquela autoridade 
lhes indeferiu pedido de inscrição em 
processo seletivo, para ascensão fun
cional ao cargo de psicólogo. 

Alegaram que eram funcionárias 
do INPS, e, com o advento do Siste
Ina Nacional da Previdência e Assis
tência Social - SINP AS, instituindo o 
INAMPS, lAPAS e INPS, as impe
trantes, sem poderem optar, ficaram 
no lAPAS, embora provenham seus 
contratos e carteiras de trabalho, até 
hoje, do INPS. 

Entretanto, com a adoção do Plano 
de Classificação de Cargos, permite 
ao servidor a ascensão funcional, as 
impetrantes tentaram se submeter a 
processo de ascensão para o cargo de 
pSicólogo, no INPS, mas lhes foram 
indeferidas as inscrições. 

Instruindo a peça vestibular vie
ram os documentos de fls. 6/64. 

Deferida a liminar, foram solicita
das as informações, que as prestou a 
autoridade impetrada, esclarecendo 
que as impetrantes requereram ins
crição em processo seletivo, para as
censão ao cargo de pSicólogo, sendo
lhes indeferidas, por imposição do 
disposto no art. 8?, letra a, do Decre
to n? 85.645/81, e Instrução Normati
va DASP n? 119/8l. 

O Ministério Público opinou pela 
denegação do «writ». 

Por sentença o Dr. Juiz Federal de
negou a segurança e cassou a limi
nar. 

Apelaram as impetrantes. 
Contra-arrazou o impetrado. 
A douta Subprocuradoria-Geral da 

República opinou pela confirmação 
da sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Adhemar Raymundo 
(Relator): Idêntica pretensão já foi 
apreciada por esta Turma, na AMS 
n? 95.447, do Rio Grande do Sul, por 
mim relatada. 

Naquela oportunidade, proferi o se
gUinte voto, que transcrevo, por sua 
adequação à espécie: 

«Quando o artigo 2? do Decreto n? 
85.645, de 1981, fala na possibilidade 
de servidores do mesmo Ministério 
concorrerem ao processo seletivo 
de ascensão funcional, pressupõe, 
necessariamente, pertencerem eles 
à administração direta. Evidente
mente, têm esse direito assegura
do pelo diploma legal apontadO. 
Mas, quando ao Ministério, como 
no caso da Previdência Social, se 
agregam autarquias, como o lA
PAS, INAMPS, INPS e outras, vin
culadas àquele, a ascensão funcio
nal terá, necessariamente, de obe-
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decer a esse critério, qual o de que 
somente os servidores de cada ór
gão ou autarquia pOderem concor
rer, como estatuído no decreto cita
do. Como salientado pelo Dr. Sub
procurador, no seu lúcido parecer, 
tais autarquias conservam a sua 
autonomia, sem que a sua vincula
ção ao Ministério da Previdência e 
Assistência Social lhes retire a sua 
condição de órgãos da administra
ção indireta. As entidades criadas 
pela Lei Federal n? 6.439, de 1977, 
têm quadros distintos, com compe
tência fixada na lei, tabelas de pes
soal próprias, de modo que, por lei, 
são, na realidade, autônomas. E 
claro que o regime jurídico é o mes
mo, sem que isso signifique que in
tegram o mesmo órgão. Ao contrá
rio, os servidores passaram, como 
diz a lei, a ter, automaticamente, 
exercício nas novas entidades. 

Do ponto de vista jurídico, são ór
gãos da administração indireta. 
Mas, por integrarem os seus servi
dores órgãos diversos, dentro do 
sistema previdenciário, têm, neces
sariamente, quanto à ascensão fun
cional, de respeitar a preceituação 
do Decreto n? 85.645, que manda só 
poderem eles concorrer nesse con
curso interno, quando pertencentes 
à mesma entidade autárquica. 

Nem pode vingar, data venia, o 
argumento do douto Juiz, quando o 
ilustre magistrado assinala que 
inaplicável à espécie o Decreto n? 
85.645 para os servidores que, na 
data da Lei n? 6.439/77, já trabalha
vam na Previdência. E que, a si
tuação anterior desses servidores 
foi alterada com a edição dessa lei, 
que determinou, expressamente, no 
art. 21, que eles, transferidos que 
foram para as novas entidades do 
SINPAS, passaram, automatica
mente, a ter exercício nas novas 
entidades, integrando os novos ór
gãos, desconstituídas as situações 
anteriores» . 
Aqui, a diferença é que nego provi

mento à apelação, para manter a 
sentença, cujas conclusões se afinam 
com o voto transcrito. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 95.659-PE - ReI.: O Sr. Mi
nistro Adhemar Raymundo. Apelan
tes: Maria Regina Azevedo dos San
tos e outros. Apelado: lAPAS. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. (3~ 
Turma, em 11-11-83>' 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Flaquer Scartezzini 
e Hélio Pinheiro. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Carlos Madeira. 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 96.223 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro José Cândido 
Remetente: Juízo Federal da 7~ Vara 
Apelante: CREA-RJ 
Apelado: Murilo Otávio de Barros Júnior 

EMENTA 

Mandado de segurança. Direito de engenheiro de 
manter autorização provisória para exercício da 
profissão, perante o CREA-RJ, até a decisão do Con
selho Federal de Educação sobre o reconhecimento 
do curso. 
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Se o MEC reconhece o curso, a apelação do 
CREA-RJ perde seu objeto, visto que a sentença do 
mandado de segurança assegurava ao profissional o 
direito de revalidação de autorização provisória pa
ra o exercício da profissão, até a solução do caso na 
área administrativa. 

ACORDA0 

Vistos e relatados os autos, em que 
são partes as acima indicadas: 

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso volun
tário e a remessa necessária, para 
confirmar a sentença, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 7 de fevereiro de 1984 <Da

ta do julgamento) Ministro 
Evandro Gueiros Leite, Presidente, 
Ministro José Cândido, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro José Cândido: O 
Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia, no Rio de 
Janeiro - CREA-RJ, apelou da sen
tença de fls. 38/42, proferida pelo 
MM. Juiz Federal da 7~ Vara da Se
ção Judiciária do Rio de Janeiro que 
assegura a Murilo Otávio de Barros 
Júnior, impetrante, o direito de reva
lidação da autorização provisória 
concedida pelo CREA para exercício 
da profissão e do pagamento de anui
dades, até que o Conselho Federal de 
Educação decidisse definitivamente 
sobre o reconhecimento do Curso 
Complementar da Engenharia, da 
Universidade Santa Úrsula, assunto 
do Processo n? 2.195-MEC. 

Á fI. 53, consta a cópia da Portaria 
n? 551, de 2-10-81, do Exm? Sr. Minis
tro da Educação e Cultura, reconhe
cendo aquele curso. 

Parecer da douta Subprocuradoria
Geral da República, de fI. 61, para 

que se julgue prejudicado o recurso 
pela perda de objeto. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Cândido, <Rela
tor): O pedido formulado pelo impe
trante, em 8-9-81, data do ajuizamen
to do «writ» era para que o Sr. Presi
dente do CREA-RJ revalidasse a au
torização provisória concedida ante
riormente para exercício da profis
são de Engenheiro e recebesse as 
anuidades devidas, enquanto o Con
selho Federal de Educação, órgão do 
MEC, decidia sobre o curso de Enge
nharia da Universidade Santa Úrsu
la, cujo processo corria sob n? 2.195, 
naquela repartição. 

Com a Portaria, de fI. 53, do Exm? 
Sr. Ministro de Estado da Pasta, há 
perda de objeto da apelação, pois o 
curso foi reconhecido. 

Nego provimento ao apelo e à re
messa necessária. 

É o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 96.223-RJ - ReI.: O Sr. Mi
nistro José Cândido. Remte.: Juízo 
Federal da 7~ Vara. Apte.: CREA-RJ. 
Apdo.: Murilo Otávio de Barros Jú
nior. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento ao recurso vo
luntário e a remessa necessária, para 
confirmar a sentença. <Em 7-2-84 
2~ Turma). 

Os Srs. Ministros Costa Lima e 
Gueiros Leite votaram com o Sr. 
Ministro-Relator. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Gueiros Leite. 
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EMBARGOS DE DECLARAÇAO NA REMESSA 
EX OFFICIO N? 96.936 - AM 

Relator: O Sr. Ministro Sebastião Reis 
Embargante: União Federal 
Embargado: V. Acórdão de fI. 97 

EMENTA 

Administrativo e processual civil. Isenção fiscal. 
Art. 111 do CTN. Interpretação. 

A interpretação adotada resulta da conjugação 
dos textos legais pertinentes, método que não contra
ria o disposto no art. 111 do CTN. 

Dito artigo não consagra o «gramaticalismo rígi
do», condenado na literatura geral e especializada 
de hermenêutica, não impedindo a harmonização dos 
sistemas de interpretação estrita e sistemática. 

A orientação rígida só se compadece com o 
princípio jã superado de que a isenção fiscal seria 
um odioso privilégio pessoal ou de classe, prevale
cendo hoje a tese de que a franquia tributária só se 
inspira, objetivamente, no interesse público; a inter
pretação não se fraciona em gramatical e lógica, 
sendo uma só, embora se instrumente através de 
elementos lógicos, gramaticais, sociológicos e teleo
lógicos. 

Os incentivos fiscais se afinam com a interpre
tação sistemãtica e teleológica. 

Rejeitaram-se os embargos. 
ACORDA0 Acórdão de fI. 97, apontando-o como 

Vistos relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
rejeitar os embargos, na forma do re
latório e notas taquigráficas constan
tes dos autos que ficam fazendo par
tes integrantes do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de agosto de 1983 (Data 

do julgamento). Ministro 
Sebastião Reis, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Sebastião Reis (Re
lator): A União Federal, oferece os 
presentes embargos de deClaração ao 

omisso, no particular que indica, 
fazendo-o nesses termos (fI. 100): 

«Entende a embargante que o v. 
Acórdão embargado negou vigên
cia, entre outros dispositiVOS, ao 
art. 111, lI, do CTN, que impõe ao 
aplicador da legiSlação tributária 
sobre isenção o dever jurídico de 
interpretá-la literalmente. Isto por
que, apesar da existência de tal 
preceito, estendeu, indevidamente, 
á isenção prevista no Decreto-Lei 
n? 1.435/75 o mesmo prazo de trin
ta anos do Decreto-Lei n? 288/67. 

Ocorre que sobre este ponto não 
se pronunciou a ilustrada 5~ Tur
ma, omissão que, se não for devida
mente sanada através do acolhi
mento dos presentes embargos, 
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prejudicará a embargante, impos
sibilitando-a, nos termos da Súmu
la n? 356 - STF, de, por falta de 
prequestionamento, invocar no re
curso extraordinário, a negativa 
de vigência também ao citado art. 
111, II do CTN. 

Releva notar, por outro lado, que 
o artigo em causa, além de ser es
sencial para o correto deslinde da 
controvérsia, foi suscitado de modo 
expresso no parecer de fls. 81/85, 
circunstâncias que demonstram 
com nitidez a existência da omis
sâo, tornando, por conseguinte, 
cabíveis os presentes embargos de 
declaração, nos termos do art. 535, 
II do CPC». 

o aresto embargado apresenta a 
seguinte ementa (fI. 97): 

Tributário - Isenção - IPI -
Zona Franca. 

Irrecusável a unidade programá
tica e sistemática dos Decretos
Leis n?s 288/67, 340/67, 356/68 e 
1.435/75, segundo se colhe, inclusi
ve, das remissões constantes de 
seus preâmbulos, sej a porque a 
isenção cogitada, pela sua onerosi
dade, na dúvida, deve ser conside
rada como sujeita a prazo, no con
texto da legislação pertinente, não 
me parecendo civil, por tudo isso, 
destacar-se aquela franquia do re
gime básico do Decreto-Lei n? 
288/67, matriz de todo o sistema, 
em particular, do seu art. 42, 
explícito, quanto ao prazo de 30 
anos, o que reúne, em favor da im
petrante, os requisitos da irrevoga
bilidade de que fala o art. 178 do Có
digo Tributário Nacional. 

Isenção reconhecida por Resolu
ção regular do órgão competente. A 
inaplicabilidade do art. 34, lI, do 
Decreto-Lei n? 1.593, de 25-12-77, no 
tocante às bebidas de fabricação da 
impetrante» . 

Como se infere da ementa transcri
ta que reproduz com fidelidade a fun
damentação do voto que então profe
ri como Relator, a conclusão ali ado
tada resulta da conjugação dos textos 
legais pertinentes, método que não 
contraria o disposto no art. 111 do 
CTN. 

Frise-se que o art. 111 referido não 
consagra o «gramaticalismo rígido», 
condenado na literatura geral e espe
cializado de hermenêutica (Recasêus 
Siche - Tratado General de Filosofia 
Del Derecho pág. 654/55), Carlos 
Maximiliano, Hermenêutica e Apli
cação do Direito; Souto Maior Bor
ges - Isenções Tributárias pág. 
143/7; Paulo Barros de Carvalho -
Elementos de Dir. Tributário - con
ferência, págs. 234/6; Válter Barbosa 
Correia - RDA 73/444), não impedin
do a harmonização dos sistemas de 
interpretação estrita e sistemática. 

Acentue-se que a orientação rígida 
só se compadece com o princípio já 
superado de que a isenção fiscal se
ria um odioso privilégio pessoal ou de 
classe, prevalecendo hoje a tese de 
que a franquia tributária só se inspi
ra, objetivamente, no interesse públi
co; de outro lado, já Carlos Maximi
liano ensinava que a interpretação 
não se fraciona em gramatical e lógi
ca, sendo uma só, embora se instru
mente através de elementos lógicos, 
gramaticais, sociológicos e teleológi
cos, tese prestigiada por Souto 
Maior, Paulo Barros, Valter Barbo
sa, Washington Coelho (Código Tr. 
Nac. Int. pág. 112), sendo de 
enfatizar-se, ainda, que estamos no 
campo das chamadas isenções extra
fiscais, ou incentivos tributários. 

Por todos esses aspectos assinala
dos, desacolho a tese dos embargos, 
por importar data venia em interpre
tação isolada, fracionada, de disposi
tivos legais incidíveis, indissociáveis, 
tendente à política de estímulo à 
Amazônia. 
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Rejeito os embargos. 

EXTRATO DA MINUTA 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, rejeitou os embargos. (Em 10-8-83 
- 5~ Turma). 

Os Srs. Ministros Pedro ACioli e 
Geraldo Sobral, votaram de acordo 
com o Ministro-Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Sebastião 
Reis. 

E Decl REO n? 96.936-AM - ReI.: O 
Sr. Ministro Sebastião Reis. Embte.: 
União Federal. Embdo.: V. Acórdão 
de fI. 97. 

MANDADO DE SEGURANÇA N~ 97.987 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Pedro Acioli 
Requerente: Proenco Engenharia e Comércio Ltda. 
Requerido: O Sr. Ministro de Estado da Fazenda 

EMENTA 

Constitucional. Tributário. FINSOCIAL. Contri
buição. Natureza jurídica. Princípios da legalidade e 
da anterioridade: CF artigos 21, § 2~, I; 163, parágra
fo único. Decreto-Lei n? 1.940, de 25-5-82. 

1. ~ assente, no STF, que, observados os reqUi
sitos estabelecidos no art. 55, da Constituição Fede
ral, decreto-lei pode criar ou majorar tributos. A 
orientação pretoriana, conquanto em dissonância 
com autorizada corrente doutrinária, afasta, inclusi
ve, a discussão acerca do requisito da urgência, e 
que este parâmetro, posto em confronto com a ante
rioridade da lei, não enseja inconstitucionalidade. A 
positividade da regra jurídica constitucional, no con
texto dessa interpretação, exprime um poder jurídi
co efetivo que vincula a todos os destinatários, de 
sorte a excepcionar o modelo de decidibilidade pro
posto por respeitável doutrina, a qual traduz, de certa 
forma, considerável parcela da consciência jurídica 
nacional. 

2. Quer se trate de contribuição para atender à 
intervenção no domínio econômico, quer se afeiçoe a 
imposto - dada a materialidade do fato qualificado 
pela norma como apto a ensejar a sua eXigência, 
o certo é que a cobrança da contribuição do 
FINSOCIAL está condicionada ao prmcípio da ante
rioridade (CF, art. 153, § 29), por se tratar de espéci
me de tributo in genere. 

3. A afetação do produto da arrecadação a um 
fundo insere-se no círculo do fenômeno financeiro, 
sendo desinfIuente à relação jurídico-tributária; de
feso ao contribuinte, por isso mesmo, invocar as re
gras dos artigos 62, § 2~, e 63 da CF a modo de pre
texto para se eximir da obrigação fiscal. 
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4. Ultrapassadas as preliminares de conheci
mento, concede-se em parte a segurança tão
somente para declarar inconstitucional a cobrança 
da contribuição do FINSOCIAL no exercício de 1972, 
em que foi criada. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas. 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, con
ceder, em parte, o mandado de segu
rança para julgar inconstitucional a 
cobranca do tributo no exercício da 
sua instituição, vencidos, parcial
mente, os Srs. Ministros Armando 
Rollemberg, Carlos Mário Velloso e 
Bueno de Souza que deferiam o man
dado de segurança nos termos do pe
dido para julgar inconstitucional o 
Decreto-Lei n? 1.940/82 e, integral
mente os Srs. Ministros Costa Lima, 
Leitão Krieger, Lauro Leitão, Wa 
shington Bolívar e Miguel Jerõnymo 
Ferrante que indeferiam o pedido, na 
forma do relatório e notas taquigráfi
c'as constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 18 de agosto de 1983 mata 

do julgamento) - Ministro José 
Dantas, Presidente - Ministro Pedro 
Acioli, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Pedro ACioli: Proen
co Engenharia e Comércio Ltda., 
qualificada na inicial, requereu man
dado de segurança com o fito de 
excluir-se da obrigação de recolher 
a chamada contribuição para o 
FINSOCIAL - Fundo de Investi
mento Social, instituída pelo 
Decreto-Lei n? 1.940, de 1982. 

Aduz a impetrante que através da 
Portaria n~ 119, de 22 de junho de 
1982, do Ministro da Fazenda, in
dicado como autoridade coatora, 
concretizaram-se os efeitos da hipó-

tese de incidência da contribuição 
instituída, estabelecendo-se naquele 
ato ministerial que as empresas que 
realizam venda de serviços - como é 
o caso da requerente - recolhem 
uma contribuição de 5% «sobre o va
lor do imposto de renda devido, inclu
sive adicionais», a partir do dia 
20 de julho do exercício de 1982, 
determinando-se, inclusive, o destino 
da arrecadação e as sanções a que se 
sujeitam os infratores. Tornando-se 
concreta a obrigação estabelecida 
para os contribuintes que realizam 
vendas de serviços com a portaria 
ministerial, legitima-se a autoridade 
que a expediu como coatora no pre
sente mandado de segurança. 

A segurança, no mérito, foi reque
rida aos seguintes fundamentos: 

a) não configuração como impos
to da contribuição do FINSOCIAL, 
nem se adequando à matéria de fi
nanças públicas; 

b) infringência do princípio da 
legalidade, eis que o tributo em 
apreço não poderia ser instituído e 
disciplinado por decreto-lei e porta
ria; e 

c) sendo imposto, fora infringido 
o princípio da anterioridade. 

O Ministro Aldyr Passarinho, então 
Relator, indeferiu o requerimento de 
liminar, por não caracterizados os 
pressupostos que a justificam, posto 
que efetuado o recolhimento da con
tribuição impugnada não decorreria 
daí a ineficácia da segurança se afi
nai fosse concedida (fls. 58/59). Soli
citadas as informações, prestou-as o 
Senhor Ministro da Fazenda, ser
vindo-se de parecer elaborado pe
la Procuradoria-Geral da Fazenda 
N acionaI, em que se contraditam os 
fundamentos da impetração, além da 
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argüição das preliminares de ausên
cia de pressupostos processuais de 
admissibilidade do «writ», ilegitimi
dade passiva da autoridade impetra
da e impetração contra lei em tese 
(fls. 62/137). 

Sobreveio o parecer da Sub
procuradoria-Geral da República 
que, opinando pelo julgamento da ir
relevância da argüição de inconstitu
cionalidade das normas fustigadas e 
pela denegação da ordem à míngua 
de amparo legal, conclui, em resu
mo: 

«I - Preliminarmente: Reco-
nhecer a competência originária do 
Egrégio Tribunal Federal de Re
cursos para conhecer e julgar todos 
os mandados de segurança impe
trados com motivo de impugnação 
do FINSOCIAL. 

II - O FINSOCIAL é contribui
ção previdenciária ou social, com
preendido nas exações parafiscais, 
e portanto insuscetíveis de sujeitar
se o seu enquadramento como tri
buto. 

In - A dirimência da vexta 
questio, há de ser encontrada com 
observância da plena metodologia 
interpretativa, afastando-se a radi
calização da doutrina tributarista. 

IV - Precedentes jurispruden
ciais do Egrégio Tribunal Federal 
de Recursos e do Colendo Supremo 
Tribunal, convergem para se fir
mar o Direito Pretoriano, no senti
do afirmado no item n.» (fI. 166), 
O julgamento do presente feito foi 

protelado em face de haver, penden
tes de julgamento no Plenário deste 
Tribunal, dois casos em que se discu
tiam teses idênticas. 

É o relatório. 
(ANEXO) 

MSn?97.775-DF 
MS n? 97. 775-DF (anexo). 

VOTO 
O Sr. Ministro Pedro ACioli (Rela

tor): Senhor Presidente, os casos a 

que me referi dizem respeito aos 
Mandados de Segurança de n?s 97.775 
(Registro n? 3.396.525) e 99.552 (Regis
tro n? 3.443.302), ambos do Distrito 
Federal, relatores os Ministros Ar
mando Rollemberg e Carlos Madei
ra, respectivamente, julgados, em 
definitivo, na sessão dos dias 9 e 16 de 
junho deste ano. 

Nos casos indicados, decidiu o Ple
nário, por maioria, conhecer do pedi
do e, igualmente por maioria, julgar 
inconstitucional apenas a cobrança 
da contribuição do FINSOCIAL no 
mesmo exercício em que foi insti
tuída. O meu voto, em ambos os pre
cedentes, coincidiu com o resultado 
da decisão. 

Juntando cópia do voto proferido e 
invocando os fundamentos da decisão 
proferida em ambos os precedentes, 
também conheço do presente manda
do de segurança e, declarando ape
nas a inconstitucionalidade da co
brança do tributo no exercício de 
1982, concedo parcialmente a ordem, 
data venia dos votos em contrário. 

É o voto. 
VOTO 

O Sr. Ministro Pedro Acioli: Senhor 
Presidente, há três pontos salientes 
que interessam à solução da contro
vérsia: (l) a questão de criação de 
tributo mediante decreto-lei, (lI) a 
discussão sobre a natureza jurídica 
da exação de que se cuida e (lI!) a 
intervenção no domínio econômico 
através de decreto-lei. 

À parte o meu entendimento pes
soal, merece salientar-se, no que con
cerne ao primeiro ponto, a tendência 
da jurisprudência brasileira, assim 
registrada pelo Ministro José Néri: 

«É assente, no STF, que, obser
vados os requisitos estabelecidos no 
art. 55, da Constituição, decreto-lei 
pode criar ou majorar tributos. 
Ainda na vigência da Constituição 
de 1967, - diz S. Excelênciq - re
dação original, assim decidiu «A 
Corte, no RE n? 74.096, Relator o 
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ilustre Ministro Oswaldo Trigueiro 
(R T J 62/ 819), E xplicitamente, no 
art. 55, lI, da Emenda Constitucio
nal n? 1, de 1969, tal se prevê. Re
centemente, nessa linha, rea
firmou-se o entendimento, em se 
versando matéria idêntica à pre
sente, dentre outros, no RE n? 
99.698 (2~ Turma) e nos RREE n?s 
99.702 e 99.714 (l~ Turma).» 

(Despacho no Ag. n? 92.423-0-RJ, 
datado de 16 de maio de 1983, publi
cado no DJ de 26-5-83) . 
Assim, dispensamos outras consi

derações para afastar a eiva de in
constitucionalidade sob esse prisma 
alegada. 

II 

Filio-me à corrente doutrinária do 
Prof. Geraldo Ataliba (Cf. Hipótese 
de Incidência Tributária), no que diz 
respeito ao critério de classificação 
dos tributos. Aquela doutrina - estou 
convencido - é a que apresenta 
maior segurança. Devo dizer, entre
tanto, que, a nível do direito positivo 
brasileiro delineado pelo texto consti
tucional, tal doutrina sofre exceção. 

Vejam que, a aplicar-se menciona
da doutrina, sem restrições, no direi
to brasileiro, teríamos de declarar in
constitucionais vários decretos-leis 
que, ao longo dos anos, têm redimen
sionado a exigência das contribuições 
devidas à Previdência Social. 

Sem ilusão, não há afastar, postas 
à margem as dissensões ideológicas, 
que o legislador constituinte tudo po
de; bastante o seu querer para derro
gar toda uma biblioteca. 

lI! 

Defendo que, no direito brasileiro, 
além das (autênticas) contribuições 
existem as contribuições especiais 
contempladas nominalmente na 
Constituição. 

A distinção das várias espécimes 
tributárias reveste-se de importân-

cia, em face da rigidez que marca o 
nosso sistema tributário. 

o texto constitucional traça facul
dades e limitações ao poder de tribu
tar, de aplicação geral ou restrita a 
determinada espécime tributária. 
Assim, válida é a lição do Prof. Ge
raldo Ataliba, no sentido de que «os 
institutos jurídicos são instrumentais 
e não pOdem desservir às finalidades 
para as quais foram criadas» (ob. 
cit., 2~ ed., 3~ tiragem, pág. 176) . 

A Constituição prevê a figura da 
contribuição (artigo 20, § 2?, I, 43, X; 
163, parágrafo único; 165, XVI, 166, § 
I?; e 178). É bem verdade que sob o 
crivo da classificação seguida pelo 
Prof. Ataliba, tais contribuições são 
imposto ou taxa, conforme a referi
bilidade da estrutura da sua hipótese 
de incidência. 

A positividade da regra jurídica 
constitucional, no sentido de que a 
sua existência exprime um poder 
jurídico efetivo que vincula a todos os 
destinatários - tal como colocado 
por Otto Bachof com apoio em Hippel 
(<<N ormas Constitucionais Inconstitu
cionais?», versão portuguesa, pág. 
42) - excepciona o modelo doutriná
rio. 

Por isso que, no meu sentir, esta
mos diante, no caso vertente, de uma 
contribuição especial instituída para 
custeio de serviços e encargos decor
rentes de intervenção no domínio 
econômico. 

IV 

A intervenção na ordem econômica 
e social pode ser entendida como a 
participação do Estado previdenciá
rio ou social no veio do processo eco
nômico, nas suas diferentes etapas: 
produção e distribuição de riquezas 
(desenvolvimento e justiça social). 

Em consideração à parte, merece 
ponderar que um tribunal não pode 
converter-se num foro político de 
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aprovação ou homologação dos atos 
do governo. Conquanto o ingrediente 
político (no bom sentidO), possa, em 
dada situação, permear a convicção 
do julgador, tal elemento pode atuar 
- não há negar - porém subsidia
riamente, predominando sempre os 
critérios jurídicos, isto é, os marcos 
legais ou instrumentais, úteis à solu
ção dos litígios submetidos a julga
mento. 

v 

Dir-se-ia que a intervenção no 
domínio econômico só se dá mediante 
lei federal. Concordo. A expressão 
«lei federal», entretanto, há de ser 
entendida em oposição a lei estadual 
ou municipal. Quero dizer que é 
possível dar-se a intervenção no 
domínio econômico mediante decre
to-lei do Presidente da República, 
desde que observados os requisi
tos do art. 55 da CF e observada a 
competência exclusiva do Congresso 
Nacional no trato de matéria es
pecífica. 

A intervenção no domínio econômi
co autorizada pelo Decreto-Lei n? 
1.940/82, consiste: 

- na criação e cobrança de uma 
espécie tributária, com vinculação 
do produto da arrecadação a um 
«Fundo de Investimento»; e 

- em «investimentos de caráter 
assistencial em alimentação, habi
tação popular, saúde, educação, e 
amparo ao pequeno agricultor» 
( arts. 1 ~ e 3~) . 

Quem recusaria ao Presidente da 
República tal poder jurídico, em face 
da jurisprudência da Suprema Corte 
inicialmente registrada? 

Ê bem verdade que a Constituição 
veda a VinCulação de qualquer tribu
to a determinado fundo, ressalvadas 
as exceções constitucionais e as esta-

belecidas em lei complementar (art. 
62 § 2?), como também «Nenhum in
vestimento, cuja execução ultrapasse 
um exercício financeiro, poderá ser 
iniciado sem prévia inclusão no orça
mento plurianual de investimento ... » 
(art. 62, § 3?). E ssas regras, porém, 
não são suficientes a desautorizar a 
exigência tributária, isto é, não têm 
força de inibir o poder tributário do 
Presidente da Repúlblica, na quanti
dade sustentada pela Suprema Corte 
em face do comando normativo do 
art. 55 da Carta Política. 

N o caso em apreço, pois, o contri
buinte não pode opor a norma do § 2? 
do art. 62 da CF para eximir-se da 
obrigação tributária. As normas de 
direito financeiro do mencionado art. 
62 dizem respeito ao bom uso da re
ceita pública, cuja inobservância ma
terial somente pode resultar em cri
me de responsabilidade. 

Assim, ressalvado o meu ponto de 
vista manifestado na assentada do 
julgamento da Arg. de Inconstitucio
nalidade na AMS n? 91.322, DJ de 
18-2-82, julgo válida a instituição da 
contribuição do FINSOCIAL. 

VI 

Referida contribuição, contudo, 
não escapa ao prinCípiO da anteriori
dade, posto que a exceção prevista no 
art. 21, § 2?, I, da CF não se estende à 
sua instituição. 

A esse respeito, diz o Ministro Car
los Mário Velloso: 

«as contribuições do art. 21, § 2?, 
I, da Constituição, podem, por ato 
do Poder Executivo, ter alteradas 
as suas alíquotas ou bases de cálcu
lo, nos limites prefixados em lei 
(CF, art. 21, I, ex vi do disposto no 
item I, do § 2?, do art. 21). Tem-se, 
com isto, uma exceção parcial ao 
princípiO da legalidade (parcial, 
porque a exceção não diz respeito à 
criação do tributo, mas, apenas, à 
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alteração da alíquota e da base de 
cálculo, observados, porém, as con
dições e os limites estabelecidos em 
lei). Essa exceção parcial ao 
princípio da legalidade, entretanto, 
não implica na derrogação do 
princípio constitucional da anterio
ridade (CF, art. 153, § 29). As con
tribuições estão, portanto, sujeitas 
ao princípio da anterioridade.» 
Pelo exposto, julgo inconstitucional 

a cobrança da contribuição do FIN
SOCIAL no exercício em que foi insti
tuída, 1982, em face do que defiro, em 
parte, o «writ». 

VOTO 
O Sr. Ministro Antônio de Pádua 

Ribeiro: «Sr. Presidente, meu enten
dimento, nas assentadas anteriores, 
coincide com o do eminente Ministro
Relator. Por isso, acompanho S. 
Exa.» 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Jesus Costa Lima: 
Senhor Presidente, coerente com o 
voto proferido nos precedentes invo
cados pelo eminente Ministro
Relator, denego a ordem. 

Na oportunidade das notas taqui
gráficas farei juntar meu voto. 

(ANEXO) 
MS n? 97. 775-DF 

VOTO 

O Sr. Ministro Costa Lima: Senhor 
Presidente, o julgamento que prosse
gue nesta assentada teve início na 
sessão plenária de 11-11-82, com voto 
do decano da Corte, o eminente Mi
nistro Armando Rollemberg, conce
dendo o mandamus. 

Seguiram-se diversos pedidos de 
vista, a partir do eminente Ministro 
Moacir Catunda, que veio a concluir 
tratar-se o chamado FINSOCIAL de 
genuíno imposto, concedendo, em 
parte, o «writ» a fim de anular a co
brança durante o exercício de 1982. 

Apresento excusas aos outros não 
menos eminentes Colegas que, em 
eruditos votos, seqüenciaram o julga
mento, de não nomeá-los e nem sina
lar o que concluíram, pois acabam de 
ser rememorados pelos eminentes 
Ministros Sebastião Reis e Pádua Ri
beiro. 

Vejo no fato, ainda uma vez, o cui
dado, o zelo, o senso de responsabili
dade com que se portam os Ministros 
desta Casa que, crescendo em núme
ro de seus pares, não se arredou de 
suas altas finalidades, mantendo-se 
fiel à sua gloriosa tradição. 

Peço vênia para concluir com os 
eminentes Ministros WaShington 
Bolívar e Miguel Jerônymo Ferrante, 
denegando a segurança ao entender 
que, no caso, não se trata de tributo, 
porém de contribuição que se destina 
ao custeio de programas vitais para 
a popUlação brasileira, mormente os 
assalariados, hoje tão atormentados 
com o que comer, o vestir, o habitar, 
o transporte e a saúde. 

O «Jornal do Brasil», que circulou 
hoje, registra: 

«Para pouco mais da metade dos 
brasileiros (51%) o salário, ou ga
nhos mensais, acaba antes do final 
do mês, ou seja, não é suficiente pa
ra cobrir todas as despesas. Para 
um quarto da popl,llação, o dinheiro 
chega exato até o final do mês, sem 
sobrar nada, o que ocorre apenas 
com os 25% restantes. Os percen
tuais levam à conclusão de que três 
em cada quatro brasileiros (75%) 
não têm condições de poupar.» 

Daí por que entendo tratar-se de 
contribuição de finalidade de assis
tência social, dever do Estado e con
tribuição da comunidade nacional pa
ra o bem comum. 

A propósito, lembro lições encon
tradas em Mozart Victor Russomano 
(Comentários à Consolidação das 
Leis da Previdência Social - 2~ ed., 
RT, págs. 18/19 e 20). 
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«o mundo contemporâneo aban
donou, há muito, os antigos concei
tos da Justiça Comutativa, pois as 
novas realidades sociais e econômi
cas, ao longo da História, mostra
ram que nâo basta dar a cada um o 
que é seu para que a sociedade sej a 
justa. Na verdade, algumas vezes, 
é dando a cada um o que não é seu 
que se engrandece a condição hu
mana e que se redime a injustiça 
dos grandes abismos sociais. 

Não é exato que, no mundo atual, 
tenhamos direito, apenas, ao que 
nos pertence. Há necessidades pro
fundas, que precisam ser satisfei
tas em nome da dignidade do ho
mem, em função das quais a comu
nidade e o nosso próximo pOdem 
ser compelidos a abrir mão de seus 
privilégios e, até mesmo, de seus 
próprios bens. 

Se organizássemos o Estado mo
derno segundo os modelos e as for
mas da legislação de Justiniano, 
eie existiria em proveito das mino
rias, que retêm as vantagens tradi
cionais e o poder, e, não, como 
ocorre nos Estados substancial
mente democráticos, em função 
das grandes maiorias, que formam 
os tecidos mais importantes da so
ciedade contemporânea. 

A organização justa da comuni
dade, cada vez mais, parece depen
der do desenvolvimento econômico, 
cultural e moral, ou seja, de um de
senvolvimento gIobalista que serve 
ao homem, como homem e como 
trabalhador, através de critérios 
equânimes de melhor distribuição 
das riquezas nacionais, d~ oportuni
dades idênticas para todos e de par
ticipação geral nos deslumbramen
tos e no conforto da civilização. 

Não pode haver comunidade jus
ta enquanto perdurarem a miséria 
popular e o subdesenvolvimento, 
sem que as necessidades mínimas 
do povo e do homem possam ser sa
tisfeitas. Mas, quandO puderem ser 

satisfeitas tais necessidades e não o 
forem, a sociedade não será justa e 
será imoral. 

A sociedade justa - escreveu 
Mário de La Cueva - é, em última 
análise, aquela que incorpora em 
si, em níveis honrosos e honrados, a 
larga parcela dos trabalhadores 
que a compõem (Derecho Mexica
no deI Trabajo, I? voI., pág. 12, 
1943). 

Em nome desses princípios e des
ses sentimentos, sobretudo com o 
advento da economia industrial, 
procurou-se criar um sistema na
cional de assistência aos necessita
dos. 

Em princípio, todos somos neces
sitados. Carecemos - através dos 
anos - de assistência física, econô
mica, moral e educativa. 

Mas, em determinadas situações 
espeCialíssimas, por motivos even
tuais ou insuficiências de natureza 
pessoal, essa assistência se torna 
agudamente indispensável para li
vrar o homem de seus males físi
cos, para adaptá-lo ao exerCÍcio útil 
da profissão e, inclusive, para aju
dar o desempregado a obter novo 
emprego. 

O liberalismo político, ao contrá
rio do liberalismo econômico, nun
ca esqueceu os direitos inalienáveis 
do povo e, inclusive, o dever do Es
tado de defender esses direitos po
pulares. O art. 21 da Declaração 
dos Direitos do Homem, por isso 
mesmo, definiu como dívida sagra
da do Estado os socorros públicos 
em geral, afirmando que a socieda
de deve ao cidadão apto para o tra
balho a garantia do emprego e, 
bem assim, deve a subsistência 
àquele que não esteja em condições 
de exercer nenhum ofício. 

Da idéia de assistência passou-se 
à idéia de previdência social. A dis
tinção foi traçada, entre nós, 
dizendo-se que, na primeira, tem-se 
como preocupaçâo imediata a pes-
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soa do trabalhador, enquanto a pre
vidência social cuida do futuro de 
quem vive à custa da profissão e 
procura, inclusive, proteger a sua 
família (Alonso Caldas Brandão -
op. cit., págs. 5 e 6; Moacyr Velloso 
Cardoso de Oliveira - Noções de 
Legislação de Previdência e do 
Trabalho, págs. 77, 937), 

A tendência atual da doutrina não 
é, precisamente a exposta pelOS au
tores brasileiros. A assistência so
cial - devida, indiscriminadamen
te, a qualquer pessoa necessitada 
- pressupõe o fato da necessidade 
insatisfeita e, sem qualquer consi
deração quanto à situação profis
sional da pessoa, procura dar-lhe 
amparo e recursos para sobrevi
ver.» 
O momento difícil que atravessa o 

país envolve de modo muito mais for
te, sem dúvida, aqueles irmãos nos
sos que menos ganham ou nada ga
nham. A contribuição FINSOCIAL foi 
instituída como forma de intervenção 
no domínio econômico precisamente 
visando a custear serviços e encar
gos de assistência e de previdência 
social. Portanto, de evidente nature
za extrafiscal, pelo que se extrai do 
disposto no art. 43, X, cf c 21, § 2?, I, 
da Constituição. 

Com essas breves considerações, 
denego a ordem, rendendo minhas 
homenagens aos ilustres Colegas que 
entendem diversamente. 

VOTO VENCIDO PARCIALMENTE 

O Sr. Ministro Armando Rol
lemberg: Sr. Presidente, defiro a 
ordem, embora por fundamento dife
rente do argüidO da Tribuna, pelo no
bre advogado. Entendo que a contri
buição para o FINSOCIAL se destina, 
em grande parte, a atividades de in
tervenção no domínio econômico e, 
por isso mesmo, estou convencido, 
somente poderia ser instituída se o 
órgão ao qual foi atribuída a sua apli
cação, houvesse sido criado por lei. 

No caso concreto, aliás, a hipótese 
não seria propriamente de criação e 
sim de alteração do objeto do Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econô
mico e Social ao qual foi cometida di
ta aplicação. 

VOTO VENCIDO PARCIALMENTE 

O Sr. Ministro Carlos Mãrio 
Velloso: Sr. Presidente, nos termos 
do voto que proferi no Mandado de 
Segurança n? 97.775-DF, cuja cópia 
faço anexar, defiro a ordem em 
maior extensão, na forma do voto do 
Sr. Ministro Armando Rollemberg. 

(ANEXO AO MS N? 97.987-DF) 

MANDADO DE SEGURANÇA N~ 
97.775 - DF 

«Tributário. FINSOCIAL. Contri
buição. CF art. 21, § 2?, I, art. 163, 
parágrafo único. Decreto-Lei n? 
1.940, de 25-5-82. 

I - As contribuições, todas elas 
(CF art. 21, § 2?, I e art. 43, Xl, têm 
natureza tributária, constituem es
péCie tributária, sem existência au
tônoma, assim sujeitas ao regime 
tributário da Constituição e do Có
digo Tributário Nacional. 

II - A contribuição do FINSO
CIAL destina-se à intervenção no 
domínio econõmico. CF, art. 21, § 
2?, I e art. 163, parágrafo único. A 
intervenção no domínio econômico 
so se dá mediante lei federal (CF, 
art. 63 l, que não pode ser substi
tuída por decreto-lei. ImpOSSibilida
de, por isso, de ser cobrada a con
tribuição do FINSOCIAL. No caso, 
ademais, tem-se tributo com vincu
lação da respectiva arrecadação a 
determinado fundo. Por isso, só por 
lei complementar poderia ser insti
tuído, tendo em vista o disposto no 
art. 62, § 2?, da Constituição. 

111 - Mandado de Segurança de
ferido.» 
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VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Na sessão em que o julga
mento se iniciou, assim relatou a es
pécie o eminente Ministro Armando 
Rollemberg, Relator: 

«Cobesca Manchester Atacadista 
de Produtos Farmacêuticos S.A. e 
outras, requereram mandado de se
gurança para se livrarem da obri
gação de recolhimento de 0,5% so
bre a receita bruta de cada mês, a 
título de contribuição para o Fun
do de Investimento Social 
FINSOCIAL. 

Indicaram como autoridade coa
tora o Sr. Ministro da Fazenda, ar
gumentando que, criada a contri
buição referida pelo Decreto-Lei n~ 
1.940, de 25 de maio do ano corren
te, em 22 de junho a autoridade re
ferida baixara portaria que tomara 
o número 119 estabelecendo que o 
recolhimento respectivo deveria 
processar-se até o dia 20 do mês 
subseqüente à apuração da receita 
bruta e que, para o exercício de 
1982, ditos recolhimentos seriam 
devidos a partir do mês de julho, 
calculada a contribuição, nesse ca
so, sobre a receita bruta do mês de 
junho. 

Com tal ato, sustentaram, tor
nara-se concreta a obrigação es
tabelecida para os contribuintes 
que realizam vendas de mercado
rias, como eles impetrantes, assis
tindo à autoridade que o baixara, 
portanto, legitimidade para figurar 
como coatora em mandado de segu
rança. 

Sustentaram depois que: 

a) a criação do FINSOCIAL so
mente poderia se dar por lei elabo
rada pelo Congresso e sancionada 
pelo Presidente da República, não 
sendo possível fazê-lo, como ocorre
ra, por via de decreto-lei porque 
não ajustável às hipóteses de que 
trata o art. 55, inciso lI, da Consti-

tuição, por não estar a matéria aH 
regulada compreendida na expres
são finanças públicas; 

b) que, também não se ajusta a 
obrigação criada pelo Decreto-Lei 
n? 1.940 ao art. 21, § 2?, da Carta 
Magna, e, portanto, não poderia ser 
regulada por decreto-lei; 

c) que o Decreto-Lei n? 1.940 não 
estabelecera «os critérios e prazos 
para o recolhimento do tributo» {) 
que fora feito pela portaria do Sr. 
Ministro da Fazenda, o que, mais 
uma vez, desatendeu ao princípio 
da reserva legal; 

d) que, se afastadas tais alega
ções, o tributo não poderia ser co
brado no exercício de 1982, em 
atenção ao princípio de anualidade; 

e) que, para fugir a tal proibição 
fora afirmado em parecer, sem 
procedência, que a imposição im
pugnada não era imposto e sim con
tribuição, e como tal não estava su
jeita ao princípio de anualidade. 

Indeferi a liminar requerida ao 
final da petição , por não ser o ato 
impugnado daqueles cuja execução 
tornaria ineficaz o mandado de se
gurança se afinal deferido e solici
tei informações, prestadas pelo Sr. 
Ministro da Fazenda com o envio 
de parecer do coordenador de Re
presentação e Defesa, do Ministé
rio, Dr. Lindemberg da Mota Silvei
ra, aprovado pelo Procurador
Geral da Fazenda N acionaI, susten
tando: 

a) não assistir legitimidade à au
toridade impetrada para figurar na 
relação processual, poiS o Sr. M:
nistro da Fazenda se circunscreve
ra a baixar portaria regUlamentan
do decreto-lei, e, portanto, a editar 
norma geral aplicável a quantos es
tejam sujeitos ao pagamento da 
contribuição para o FINSOCIAL, 
ato que, acrescentou «é lei em sen
tido material em que pese não a ser 
formalmente». Assim sendo, con
cluiu, a impetração se dirigira con-
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tra a lei em tese, finalidade para a 
qual não se presta o mandado de 
segurança; 

bl descabimento do pedido por 
ser a contribuição «receita pública 
derivada, decorrente do poder im
positivo estatal», e, conseqüente
mente, abrangida no campo das fi
nanças públicas, com o que poderia 
ser criada, como fora, na forma au
torizada pelo artigo 55, lI, da Cons
tituição; 

c 1 improcedência da alegação de 
submissão da contribuição insti
tuída ao princípio de anualidade pe
las razões de parecer, do qual 
transcreveu o trecho seguinte: 

«N o Sistema Constitucional e 
Legal Brasileiro, paralelo aos tri
butos (impostos, taxas e contri
buição de melhoria), coexistem 
inúmeras imposições pecuniárias 
obrigatórias, entre as quais as 
contribuições do FINSOCIAL; 
a contribuição do FINSOCIAL, na 
sua essência, nada tem de tribu
to, pois constitui, insofismavel
mente, uma contribuição social, 
na acepção da Constituição e do 
Código Tributário N acionaI, inse
rida no contexto mais amplo de 
Seguridade Social, exigida das 
empresas públicas e privadas 
<Decreto-Lei n? 1.940, de 1982), 
para custear investimentos de ca
ráter assistencial em alimenta
ção, habitação popular, saúde, 
educação e amparo ao pequeno 
agricultor; 
tal contribuição, por não ser tri
buto, mas imposição pecuniária 
obrigatória, amparada pelo Siste
ma Constitucional e Legal Brasi
leiro, não se submete ao chamado 
principio da anterioridade, nem, 
tampouco, ao preceito constitu
cional que veda a vinculação do 
produto da arrecadação de qual
quer tributo; 
admitida, apenas ad argu
mentandum, que a contribuição 

do FINSOCIAL de tributo se tra
tasse, ainda assim não estaria 
adstrita ao princípio da anteriori
dade, uma vez que, por forçada 
ressalva do inciso I, § 2?, artigo 
21, da Constituição, aplica-se-Ihe 
o mesmo tratamento deferido ao 
imposto sobre importação de pro
dutos estrangeiros; 
ademais disso, os preceitos do 
art. 55, da Constituição, que dis
põem sobre a figura do decreto-

.lei em face de seus pressupostos 
de urgência e relevante interesse 
público, excepcionam não só o 
processo legislativo ordinário 
clássico_,.· como E também o princí
pio da anterioridade; 
assim sendo, resta uma última 
conclusão, qual seja: a perfeita 
adequação da contribuição do 
FINSOCIAL ao figurino constitu
cional pátrio, inexistindo, portan
to, direito, muito menos líquido e 
certo, amparável pela via augus
ta do mandado de segurança, à 
abstenção do respectivo recolhi
mento.» 
Com vista dos autos a Subprocu

radoria ofereceu parecer pelo co
nhecimento do pedido por entender 
que com a Portaria do Ministro da 
Fazenda se caracterizara «um ato 
administrativo de natureza imposi
cional.» 

Discorreu depois, largamente, so
bre o mérito, e concluiu: 

«De todo o exposto chega-se às 
seguintes conclusões resumida
mente: 

I - Preliminarmente: Reco-
nhecer a competência originária 
do Eg. Tribunal Federal de Re
cursos para conhecer e julgar to
dos os mandados de segurança 
impetrados com motivo de im
pugnação do FINSOCIAL. 

II - O FINSOCIAL é contri
buição previdenciária ou social, 
compreendido nas exações para-
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fisceis, e portanto insuscetível de 
sujeitar-se o seu enquadramento 
como tributo. 

A dirimência da vexta questio, 
há de ser encontrado com obser
vância da plena metodologia in
terpretativa, afastando-se a radi
calização da doutrina tributaris
ta. 

IV - Precedentes jurispruden
ciais do Egrégio Tribunal Federal 
de Recursos e do Colendo Supre
mo Tribunal, convergem para se 
firmar o Direito Pretoriano, no 
sentido afirmado no item n. 

Isto posto, reconhecendo a com
petência originária do Tribunal 
Federal de Recursos, opinamos 
pelo conhecimento do mandamus, 
para, no mérito, julgar irrelevan
te a inconstitucionalidade das 
normas legais fustigadas, e, con
seqüentemente, denegar a ordem 
por faltar-lhe o amparo dos pres
supostos de liquidez e certeza do 
direito contestado.» (fls. 163/166). 

Superada a preliminar de conheci
mento do mandamus, o eminente 
Miriistro-Relator votou no sentido de 
deferir o «writ» nos termos do pedido. 
Já o Sr. Ministro Moacir Catunda vo
tou pelO deferimento parcial do pedi
do, vale dizer, para julgar inconstitu
cional a cobrança do tributo no 
exercício de 1982, acompanhando-o os 
Srs. Ministros José Dantas, Carlos 
Madeira e Gueiros Leite. O Sr. Minis
tro Washington Bolívar votou pelo 
indeferimento do pedido. Votou, em 
seguida, o Sr. Ministro Torreão 
Braz, concedendo, em parte, a segu
rança, tão-somente para eximir as 
impetrantes do recolhimento do tri
buto no exercício financeiro de 1982, 
na linha do voto do Sr. Ministro Ca
tunda. 

Assim o voto do Sr. Ministro Ar
mando ROllemberg, Relator: 

«O Decreto-Lei n? 1.940, de 25 de 
maio do ano corrente, foi baixado 
pelo Sr. Presidente da República no 
uso de atribuição conferida pelo 

art. 55, inciso n, e tendo em vista o 
disposto no parágrafo 2? do art. 21 
da Constituição, que rezam: 

«Art. 55. O Presidente da Re
pública, em casos de urgênCia ou 
de interesse pÚblico relevante, e 
desde que não haja aumento de 
despesa, poderá expedir decretos
leis sobre as seguintes matérias: 

II - finanças públicas, inclusi
ve normas tributárias.» 

«Art. 21 ...................... . 
§ 2? A União pOde instituir: 

I - contribuições, observada a 
faculdade prevista no item I deste 
artigo, tendo em vista a interven
ção no domínio econômico ou o in
teresse de categorias profissio
nais e para atender diretamente à 
parte da União no custeio aos en
cargos da previdência social.» 
A primeira objeção que é feita ao 

diploma legal citado reside na afir
mação de que não seria possível, 
por via de decreto-lei, criar-se a 
contribuição nele prevista, «desti
nada a custear investimentos de ca
ráter assistencial em alimentação, 
habitação popular, saúde, educa
ção, e amparo ao pequeno agricul
tor», argüição que não procede, 
porque, mesmo para os que enten
dem não ser a contribuição um tri
buto, estaria a sua instituição por 
via de decreto-lei acobertada pela 
referência feita pelo constituinte a 
finanças públicas, que compreen
dem, sem dúvida, a receita pública, 
seja qual for a sua origem. 

De outro lado, nâo há como se ter 
por contrária à Constituição a insti
tuição da contribuição para o 
FINSOCIAL em si, porque prevista, 
expressamente, no art. 21, par. 2?, 
do texto constitucional, pois pode 
se entender como intervenção no 
domínio econômico, considerando 
especialmente o momento que vive 
a nação brasileira, investimentos 
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de caráter assistencial em alimen
tação, habitação popular e amparo 
ao pequeno agricultor, não sendo 
possível fazê-lo quanto à educação 
e saúde por já serem objeto da 
atuação normal da União. 

Obstáculo que me parece intrans
ponível para admitir-se a constitu
cionalidade do Decreto-Lei n~ 1.940, 
está em outro ponto, que, embora 
não relativo à contribuição propria
mente, nele se reflete. 

A contribuição criada tendo em 
vista a intervenção do domínio eco
nômico, se destina, como estabele
cido no parágrafO único do art. 163 
da Constituição, ao custeio de servi
ços e encargos referentes a tal in
tervenção, e, portanto, ao instru
mento por via do qual é executada 
que, estabelece o caput do mesmo 
art. 163, somente pOde ser criado 
mediante lei federal, não sendo 
possível fazê-lo, conseqüentemente, 
por decreto-lei, como ocorreu com 
o Fundo de Investimento Social -
FINSOCIAL. 

Tem-se, assim, que, embora a 
contribuição estabelecida no 
Decreto-Lei n~ 1.940, pudesse ter si
do instituída pela forma por que o 
foi, a sua cobrança contraria a 
Constituição porque destinada ao 
custeio de órgão criado com desa
tenção à norma constitucional ex
pressa. 

Por assim considerar voto conce
dendo o mandado de segurança nos 
termos do pedido.» 
O voto do Sr. Ministro Torreão 

Braz tem o seguinte teor: 

«Senhor Presidente, o Decreto
Lei n~ 1.940, de 25-5-1982, em torno 
do qual gira a presente contenda, 
estatui no art. 1 ~ e seus parágrafos 
1~ e 2~: 

«Art. 1 ~ Ê instituída, na for
ma prevista neste decreto-lei, 
contribuição social, destinada a 
custear investimentos de caráter 

assistencial em alimentação, ha
bitação popular, saúde, educação, 
e amparo ao pequeno agricultor. 

§ I? A contribuição social de 
que trata este artigo será de 0,5% 
(meio por cento), e incidirá sobre 
a receita bruta das empresas pú
blicas e privadas que realizam 
vendas de mercadorias, bem co
mo das instituições financeiras e 
das sociedades seguradoras. 

§ 2? Para as empresas públi
cas e privadas que realizam ex
clusivamente venda de serviços, 
a contribuição será de 5% (cinco 
por cento) e incidirá sobre o valor 
do imposto de renda devido, ou 
como se devido fosse.» 
O ilustre tributarista Luiz Mélega 

em estudo sobre a matéria estam
pado na «Resenha Tributária,» n~ 
16, páginas 279 e seguintes, após 
analisar as modificações introduzi
das nos arts. 21, § 2~ e 43 da Consti
tuição pela Emenda n~ 8/977, escre
ve: 

«O art. 43 reza que cabe ao 
Congresso N acionaI, com a san
ção do Presidente da República, 
dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, espeCial
mente aquelas elencadas nos seus 
incisos enumerados de I a IX, 
agora de I a X, por força de alte
ração introduzida pela referida 
Emenda Constitucional n~ 8/77. E 
é interessante notar que no inciso 
I estão mencionados os «tributos, 
arrecadação e distribuição de 
rendas»; agora, com o enxerto de
corrente da Emenda Constitucio
nal n~ 8/77 (inciso X), ficou in
cluída na competência específica 
da União a instituição de contri
buições sociais para o custeio de 
encargos previstos nos arts. 165, 
itens II, V, XVI e XIX, 166, § 1~, 
175, § 4? e 178. 

A primeira observação que 
ocorre ao intérprete é que o legis
lador quis efetivamente retirar às 
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contribuições enumeradas no in
ciso X a sua natureza tributária, 
j á que no inciso I se referiu a tri
butos e no inciso X aludiu a con
tribuições, numa clara indicação 
de que estas não estão compreen
didas naqueles. Aceita essa inter
pretação, presentemente fazem 
parte do sistema tributário nacio
nal somente as contribuições ins
tituídas tendo em vista a inter
venção no domínio econômico ou 
o interesse de categorias profis
sionais, e bem assim aquelas co
bradas para atender diretamente 
à parte da União no custeio dos 
encargos da previdência social.» 
Essa exegese me parece incon-

trastável, considerada a rigidez do 
sistema tributário brasileiro, que 
implica afastar do seu círculo tudo 
o que não esteja incluído, a tal títu
lo, na Carta Magna, a despeito da 
conceituação doutrinária sobre cer
tos tipos de ingresso público. 

Feita esta digressão, indaga-se: a 
exação criada pelo citado Decreto
Lei n? 1.940/82 possui a natureza 
jurídica de contribuição social, seja 
de caráter tributário, seja de cará
ter não tributário? 

Inserem-se na primeira, isto é, de 
feição tributária, as contribuições 
previstas no art. 21, § 2? , da Consti
tuição, relacionadas com a inter
venção no domínio econômico ou o 
interesse de categorias profissio
nais, bem assim as que objetivam 
atender diretamente à parte da 
União no custeio dos encargos da 
previdência sociaL 

Integram a segunda, de cunho 
não tributário, as contribuições re
feridas no art. 43, inciso X, do Esta
tuto Político, que são: 

- salário-família (art. 165, lI); 

- integração do trabalhador na 
vida e no desenvolvimento da em
presa, com participaçào nos lucros 
(art. 165, V); 

- fundo de garantia ao trabalha
dor (art. 165, XIII); 

- previdência social nos casos 
de doença, velhice, invalidez, e 
morte, seguro-desemprego, seguro 
contra acidentes do trabalho e pro
teção da maternidade (art. 165, 
XVI); 

- aposentadoria para a mulher, 
aos trinta anos de trabalho (art. 
165, XIX); 

- contribuição para o custeio da 
atividade dos órgãos sindicais e 
profissionais (art. 166, § I?) ; 

- assistência à maternidade, à 
infância e à adolescência e educa
ção de excepcionais (art. 175, § 4?); 

- salário-educação para empre
gados e seus filhos (art. 178) . 

A contribuição ao FINSOCIAL, 
como se percebe ao primeiro lance 
de vista, não corresponde a qual
quer das que vêm de ser arroladas, 
pertençam elas à primeira ou à se
gunda categoria. E sendo exaustivo 
o elenco das contribuições sociais, 
conforme entendimento indiscre
pante, segue-se que a União não po
deria criar uma outra, fora da pre
visão constitucional. 

Não apresenta ela vinculação al
guma com o custeio da preVidência 
social a cargo da União, nem com o 
interesse de categorias profissio
nais, este, aliás, já atendido pela 
contribuição sindical. Quanto à in
tervenção no domínio econômico, 
seria mister, antes de tudo, que ela 
se efetivasse mediante lei e em se
tor próprio da iniciativa privada, 
nos termos do art. 163 da Constitui
ção. 

Registre-se, aliás. que existe no 
nosso ordenamento jurídico a maio
ria das contribuições assinaladas 
no prefalado art. 43, X, tais como o 
salário-família, o PIS, o FGTS, o 
salário-educação e outras integra
das no sistema previdenciário. 
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De outra parte, consoante a lição 
de Geraldo Ataliba (<<Hipótese de 
Incidência Tributária», ~ ed., 1981, 
pág. 164), - e o dado aqui é de su
ma importância - sem referibili
dade indireta e mediata entre o 
obrigado e a atividade estatal, não 
se pode falar em contribuição. Diz 
ele, após dissertar sobre a distinção 
entre esta e a taxa: «N as contribui
çôes pelo contrário, não basta sim
ples atuação estatal. Só há contri
bUição quando, entre a atuação es
tatal e o obrigado, a lei coloca um 
termo intermediário, que estabele
ce a referibilidade entre a própria 
atuação e o obrigado. Daí o 
distinguir-se a taxa da contribuição 
pelo caráter (direto ou indireto) da 
referibilidade entre a atuação e o 
obrigado.» 

Qual a relação, no caso, entre 
uma empresa ou um comerciante e 
a atividade estatal de prestação de 
assistência ao pequeno agricultor? 

Partindo de tais premissas, -
não inclusão da exação questionada 
no elenco do art. 43, X, da Constitui
ção, que é exaustivo, e ausência de 
referibilidade entre o contribuinte e 
a atividade estatal espeéífica -
Hamilton Dias de Souza, em exce
lente estudo (<<Resenha Tributá
ria», n~ 18, págs. 307 e seguintes), 
concluiu pela criação, na hipótese 
de dois impostos: um, que não se 
confunde com o imposto sobre ven
das, visto como incide sobre a re
ceita bruta, e tem arrimo na com
petência residual da União, ex vi 
dos arts. 18, § 5~ e 21, § 1~, da Cons
tituição, outro, que se pode concei
tuar como adicional do imposto de 
renda. 

A propósito, leciona o conhecido 
jurista: 

«Tendo em conta que a hipótese 
de incidência tem vários elemen
tos, é fundamental analisar o 
quantificativo, isto é, a base im
ponível, pois esta, quando não se 

trata de tributo fixo ou com 
alíquotas fixas, define a espécie 
tributária. Assim, no caso presen
te, as referências a «vendas de 
mercadorias» e «receita bruta» 
devem ser confrontadas com a 
base imponível. Fosse ela o resul
tado das vendas ou o faturamento 
de mercadorias, seria imposto so
bre vendas. Como não é, sendo 
calculado sobre a receita bruta, 
que compreende as vendas e os 
serviços, pensamos tratar-se de 
tributo novo.» 
E, linhas adiante: 

«Outro ponto a ser considerado 
refere-se à incidência que o 
decreto-lei em exame reserva às 
empresas públicas e privadas que 
só realizam venda de serviços, a 
qual corresponde a 5% sobre o va
lor do imposto de renda devido, 
ou como se devido fosse. 

A parte a crítica que pode ser 
feita à expressão «venda de servi
ços» posto que o contrato de pres
tação de serviços não se confunde 
com o de venda, nítido é o enqua
dramento desta incidência como 
um adicional do imposto sobre a 
renda. De fato, o § 2? do art. 1 ~ fi
xa a contribuição em 5% calcula
dos sobré o valor do imposto de 
renda. Esta é a clássica figura 
tão conhecida da doutrina e que 
implica em aumento indireto da 
alíquota do imposto principal 
(IR). Uma vez que o fato gerador 
do tributo em exame, para esta 
hipótese, é ter imposto de renda a 
pagar, não há como negar sua na
tureza de adicional.» 

Dentre todas, esta me pareceu a 
melhor exegese do texto em discus
são, por isso que a natureza es
pecífica do tributo é determinada 
pelo fato gerador da respectiva 
obrigação, sendo irrelevantes para 
qualificá-las a denominação e a 
destinação do produto da arrecada
ção. Demais disso, a obrigação 
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aqui tem por fato imponível uma si
tuação relativa ao contribuinte, in
dependente de qualquer atividade 
específica estatal (CTN, arts. 4? e 
16), que corresponde aos tipos aci
ma mencionados. 

Em se tratando de imposto, a co
brança da «contribuição» ao FIN
SOCIAL há de afeiçoar-se ao 
princípio da anterioridade, inscrito 
no art. 153, § 29, da Constituição, 
porquanto não está compreendida 
nas ressalvas ali expressamente re
feridas. 

A vista do exposto, concedo em 
parte a segurança, tão-somente pa
ra eximir as impetrantes do reco
lhimento do tributo no exercício fi
nanceiro de 1982.» 
Pedi vista dos autos e os trago, ho

je, com observância do prazo inscrito 
no art. 151 do Regimento Interno, pa
ra que seja retomado o julgamento 
da causa. 

II 

Abrindo o debate, deixo expresso 
que a contribuição, seja que nome te
nha, constitui tributo. 1<:: que sustento, 
na linha do entendimento do saudoso 
R ubens Gomes de Sousa, que «a con
tribuição é um gênero de tributo sus
cetível de subdivisão em várias espé
cies. E isso em face do que dispõem 
(genericamente) a Constituição Fe
deral no art. 21, § 2?, I e (especifica
mente) a mesma Constituição Fede
ral nos artigos 163, parágrafo único, 
165, XVI e 166, § I?, e o CTN no art. 
217, n?s I a V.» (Rubens Gomes de 
Sousa, «Natureza Tributária da Con
tribuição do FGTS», RDA, 112/27; 
RDP 17/305) . Assim, as contribuições 
não são somente as de melhoria. Es
tas, as contribuições de melhoria, são 
uma espécie do gênero contribuição; 
ou uma sUbespécie da espécie contri
buição. 

1<:: certo que alguns autores, como 
Geraldo Ataliba, classificam a con
tribuição ou como imposto, ou como 

taxa, presente a divisão dos tributos 
em vinculados e não vinculados (Ge
raldo Ataliba, «Hipótese de Incidên
cia Tributária», RT, 1973 pág. 193; 
«Sistema Const. Trib. Brasileiro», 
1968, págs. 184 e segs.; Marco Aurélio 
Greco, «A chamada contribuição pre
videnciária, caráter tributário, ... », 
RDP 19/385). No mesmo sentido, a li
ção de Alfredo A. Becker, para quem 
o tributo ou é imposto ou é taxa 
(<<Teoria Geral do Direito Tributá
rio», Saraiva, 2~ ed., pág. 346). 

A conclusão a que chegam esses 
eminentes doutores, com base na di
visão dos tributos em vinculados e 
não vinculados a uma atuação estatal 
(Geraldo Ataliba), o que se verifica 
mediante a análise da hipótese de in
cidência, está embasada em dados 
científicos. Entretanto, acho que, 
diante do direito pOSitivo brasileiro, 
as contribuições, que são tributos, po
dem e devem ser classificadas ou co
mo contribuição, ou como contribui
ções especiais ou parafiscais, obser
vada, todavia, a lição do preclaro 
Ataliba: 

«A designação contribuição para
fiscal não retira a um tributo seu 
caráter tributário. Qualquer que se
ja o nome com se batize, «toda obri
gação pecuniária, ex lege em be
nefício de pessoa pública ou com fi
nalidade de utilidade pÚblica», é 
tributo e se submete ao chamado 
regime tributário ... » (<<Hipótese de 
Incid. Trib.», cit., pág. 201). 
Esse caráter tributário da contri

buição é, hoje, assinalado pelos me
lhores doutrinadores do Dir. Consti
tucional Tributário. 1<:: conferir, por 
exemplo, além dos autores já cita
dos: Sacha Calmon N avarro Coelho 
(Rev. da Faculdade de Direito da 
Universidade Federal de Minas Ge
rais, pág. 455), Aliomar Baleeiro 
(<<Limitações Constitucionais ao Po
der de Tributar», 5~ed., Forense, 
págs. 279 e 281), Amncar de Araújo 
Falcão (<<Introdução ao Dir. Tributá
rio», Ed. Rio, pág. 43), Fábio Fanuc-
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chi (<<Curso de Dir. Tributário Brasi
leiro,» Ed., Res. Trib., 4~ ed., 1/55), 
Ilves J. de Miranda Guimarães (<<A 
Situação Atual da Parafiscalidade no 
Dir. Tributário», J. Bushatsky Edi
tor, pág. 89), Manoel Gonçalves Fer
reira Filho (<<Comentários à Consti
tuição Brasileira», Saraiva, IU/l81). 

Retomando o fio do raciocínio ante
riormente expendido, quando di
vergíamos dos autores que reduzem 
os tributos a imposto e taxa, e que 
entendem que a contribuição ou é im~ 
posto ou é taxa, já que sustentamos a 
divisão tripartite do tributo nas espé
cies imposto, taxa e contribuição (v. 
meu «A decadência e a prescrição do 
crédito tributário - As contribuições 
previdenciárias ... », in Rev. de Dir. 
Tributário, n~s 9-10, p. 181), invoco o 
saudoso e eminente Ministro Rodri
gues Alckmin, que lecionou: «Assim, 
critério classificatório sem dúvida 
jurídico, embasado na hipótese de in
cidência ou fato gerador, conducente 
à dicotomia - taxa, imposto - pode 
ser afastado pelas normas legais, que 
adotem classificação outra, com pre
ponderante influência na aplicação 
do direito.» (Rodrigues Alckmin, «Os 
Tributos e sua Classificação», co
edição Instituto Brasileiro de Direito 
Tributário, Ed. Res. Trib., São Pau
lo, 1975). No julgamento do RE n~ 
75.972-SP, em que uma empresa libe
rada constitucionalmente do paga
mento de impostos queria forrar-se 
ao recolhimento da chamada Taxa de 
Renovação da Marinha Mercante, a 
Corte Suprema considerou esse adi
cional ao frete como uma contribui
ção decorrente da intervenção da 
União no domínio econômico e não 
como imposto, pelo que a empresa te
ria que pagá-la, porque somente de 
imposto se achava livre. Esclarece o 
Ministro Rodrigues Alckmin a respei
to desse julgamento: 

«Ponderou um dos votos - o do 
Ministro Baleeiro que 

«à primeira vista, isso esdruxula
mente chamado de «adicional ao 

frete» é imposto federal sobre 
transportes intermunicipais, pre
visto no art. 21, VII, da Emenda 
1/69. Nesse caso, a União pode 
exigi-lo de todos exceto dos que go
zam de imunidade, como os edito
res de jornais e livros, os Estados e 
Municípios, enfim os beneficiados 
pelo art. 19, lU, da CF. Teria razão 
a recorrida. 

Mas, desde a CF de 1967, ficou ex
presso que a União pode decretar 
contribuições especiais ou parafis
cais, princípiO hoje consagrado pe
los arts. 21, § 2~, I; 163, parágrafo 
único; 165, XVI; e 166, § 1~, da 
Emenda 1/69. 1:t isso que nos coloca 
em posição absolutamente diversa 
daquela dos RMS n~s 18.742 e 
18.224, RTJ n~ 46/64 e 57/742, quan
do diferente se apresentava nosso 
Direito Constitucional na espécie.» 

E concluiu por admitir que o tri
buto reclamado era de classificar
se, constitucionalmente, como con
tribuição, pelo que fugia, a sua exi
gência, à vedação constitucional» 
<Rodrigues Alckmin, ob. cito pág. 
50/51) . 

Relembre-se, todavia, para evitar 
dúvida, que a divisão triparte do tri
buto nas espécies imposto, taxa e 
contribuição não autoriza a afirmati
va no sentido de que estas últimas, 
sob a denominação parafiscais, te
riam sistema fiscal autônomo. Não e 
não. As contribuições, como espécie 
tributária, estão sujeitas às regras 
tributárias inscritas na Constituição 
e no Código Tributário NacionaL 

N esse ponto, aliás, é bom esclare
cer que o parecer da ilustrada 
Subprocuradoria-Geral da República 
cita, erradamente, o Ministro Sebas
tião Reis, dando a entender que este 
ilustre magistrado e tributarista te
ria sustentado que a contribuição pa
rafiscal não se sujeita ao regime tri
butário (parecer, fls. 155/156). Isto, 
data venta, não é correto. O eminente 
Ministro Sebastião Reis apenas sus-
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tenta a divisão triparte do tributo nas 
espécies imposto, taxa e contribui
ção, tal como também o fazemos. S. 
Exa. deixa claro, entretanto, que a 
contribuição está sujeita às regras do 
regime tributário. Confira-se, por 
exemplo, os EAC n? 41.126-MG, de 
que foi S. Exa. relator, cuja ementa 
do Acórdão contém lição de mestre: 

«Previdenciário - Execução -
Prescrição - Contribuições Previ
denciárias. 

Sob o império da Emenda Consti
tucional n? 1/69, artigo 21, n? I, as 
contribuições, os interesses, da pre
vidência social, passaram a inte
grar o sistema tributário nacional 
expressamente, de outro lado, a 
melhor doutrina brasileira é no sen
tido de que, a partir do Decreto-Lei 
n? 27/66 que introduziu o art. 217 ao 
Código Tributário Nacional, as con
tribuições - espécie unitária do gê
nero «tributo» - p.assaram a inte
grar a Lei n? 5.172/66, incluindo-se 
no seu tratamento, como se vê do 
amplo estudo de Rubens Gomes de 
Souza sobre a matéria (RDP n? 
17/306; RDA n? 112/43 de Aliomar 
Baleeiro - Direito Tributário Bra
sileiro, pág. 640). 

Outrossim, é doutrina hoje gene
ralizada a divisão tripartite do tri
buto nas espécies imposto, taxa e 
contribuição, todas subdivisÍveis 
em subespécies, compreendidas 
nas últimas, ao lado das contribui
ções de melhoria, outras modalida
des, entre as quais a contribuição 
previdenciária, de outra parte, a 
existência autônoma da parafiscali
dade preconizada por Morreli é re
pelida, praticamente, por toda a 
doutrina autorizada, inserindo-se a 
mesma em uma das espécies tribu
tárias comentadas. 

O, perfil técnico-doutrinário da 
contribuição previdenciária se inse
re no conceito unitário de «contri
buições», espécie do gênero «tribu
to», e à luz do direito positivo brasi-

leiro, a partir do Decreto-Lei n? 
27/66 que introduziu no Código Tri
butário Nacional o art. 217, a moda
lidade «contribuições» ali referi
da, em que se inclui a contribuição 
previdenciária, incorporou-se ao 
sistema do codificado, sendo irre
cusável a sua subsunção no concei
to técnico legal do art. 3? da Lei n? 
5.172/66, princípio que veio a ser 
sancionado no art. 21, § I?, n? I da 
Emenda Constitucional n? 1/69, 
saliente-se, ainda, que descabe qua
lificar a contribuição previdenciá
ria como simples decorrência da in
tervenção do Estado na ordem eco
nômica, no regime da Emenda alu
dida de um lado, pela sua inserção 
no capítulo do sistema tributário, 
de outro, porque a previdência so
cial é hoje em quase todos os países 
um serviço público, e, no Brasil, re
sulta de um compromisso constitu
cional com trabalhadores exigível, 
assim, em serviço essencial do Es
tado. 

Precedente da Egrégia Segunda 
Seção deste Tribunal. 

Controvérsia, nesta altura, entre 
a ocorrência ou não da prescrição. 

Prescrição reconhecida de acor
do com o voto vencedor na apela
ção. 

Rejeitaram-se os embargos.» 

UI 

Examinemos, agora, q espéCie tri
butária objeto do presente man
damus. 

O Decreto-Lei n? 1.940, de 25-5-82, 
instituiu a contribuição objeto deste 
mandado de segurança e criou o Fun
do de Investimento Social (FINSO
CIAL). Ao editá-lo, o Chefe do Poder 
Executivo baseou-se no art. 55, U, da 
Constituição, invocando, ademais, o 
disposto no art. 21, § 2?, da Constitui
ção. 

Estabelecem os artigos 1?, §§ I?, 2? 
e 3?, e artigo 3?: ' 
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«Art. 1 ~ É instituída, na forma 
prevista neste Decreto-Lei, contri
buição social, destinada a custear 
investimentos de caráter assisten
cial em alimentação, habitação po
pular, saúde, educação, e amparo 
ao pequeno agricultor. 

§ 1 ~ A contribuição social de 
que trata este artigo será de 0,5% 
(meio por cento), e incidirá sobre a 
receita bruta das empresas públi
cas e privadas que realizam venda 
de mercadorias, bem como das ins
tituições financeiras e das socieda
des seguradoras. 

§ 2? Para as empresas públicas 
e privadas que realizam exclusiva
mente venda de serviços, a contri
buição será de 5% (cinco por cento) 
e incidirá sobre o valor do imposto 
de renda devido, ou como se devido 
fosse. 

§ 3~ A contribuição não incidirá 
sobre a venda de mercadorias ou 
serviços destinados ao exterior, 
mas condições estabelecidas em 
Portaria do Ministro da Fazenda.» 

Art. 3~ É criado o Fundo de In
vestimento Social (FINSOCIAL), 
destinado a dar apoio financeiro a 
programas e projetos de caráter 
assistencial relacionados com ali
mentação, habitação popular, saú
de, educação e amparo ao pequeno 
agricultor.» 

IV 

Além da contribuição de melhoria 
(CF, art. 18, m, a Constituição admi
te as seguintes outras contribuições: 
a) as destinadas à intervenção no 
domínio econômico (CF, art. 21, § 2?, 
I, e artigo 163, parág. único) ; b) as de 
interesse de categorias profissionais, 
denominadas contribuições sindicais 
(CF, art. 21, § 2?, I, e artigos 43, X, e 
166, § 1 ~); c) para atender diretamen
te à pa,rte da União no custeio da Pre
vidência Social (CF, art. 21, § 2?, I); 

d) salário-família (CF, art. 43, X, e 
art. 165, II); e) integração do traba
lhador na vida e no desenvolvimento 
da empresa, com participação nos lu
cros, a contribuição para o PIS (CF, 
art. 43, X, e art. 165, V); f) FGTS 
(CF, art. 43, X, e art. 165, XIII); g) 
previdência social nos casos de doen
ça, velhice, invalidez e morte, 
seguro-desemprego, seguro contra 
acidentes de trabalho e proteção da 
maternidade, que são as contribui
ções previdenciárias (CF, art. 43, X, 
e art. 165, XVI); h) aposentadoria pa
ra a mulher, aos 30 anos de trabalho, 
contribuição já existente, porque en
globada na contribuição previdenciá
ria (CF, art. 43, X, e art. 165, XIX); 
(as contribuições sindicais, art. 43, 
X, e art. 166, § 1~, nós já a menciona
mos, sob b, acima); i) assistência à 
maternidade, infância e adolescência 
e educação de excepcionais (CF, art. 
43, X, e art. 175, § 4?); j) salário
educação para empregados e seus fi
lhos menores, contribuição j á exis
tente (CF, art. 43, X, e art. 178). 

Não custa repetir, para bom enten
dimento da questão que todas as con
tribuições acima mencionadas, sem 
exceção são espécies tributárias, têm 
natureza tributária, estão, por isso 

. mesmo, submetidas ao regime tribu
tário da Constituição e Código Tribu
tário Nacional. 

V 

A contribuição do FINSOCIAL, 
parece-nos evidente, não se inclui en
tre as mencionadas no artigo 43, X, 
da Constituição. 

Ela se inclui, em verdade, no art. 
21, § 2?, I, da Constituição, o Decreto
Lei n~ 1.940, de 1982, que a instituiu, 
reporta-se, aliás, expressamente, ao 
artigo 21, § 2?, da Constituição. 

O art. 21, § 2?, I, da Constituição, 
conforme já falamos, acima, prevê a 
instituição de três contribuições: a) a 
contribuição destinada à intervenção 
no domínio econômico - CF, art. 163, 
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parágrafo único; b) a de interesse de 
categorias profissionais - a contri
bUição sindical, CF, art. 43, X, e art. 
166, § I?; C) a contribuição para 
atender diretamente à parte da 
União no custeio da Prev. Social. 

A contribuição do FINSOCIAL 
destina-se a ate~er a intervenção no 
domínio econômico (CF, art. 21, § 2?, 
I, e artigo 163,.pa,rágrafo único). 

.8, pois, a contribuição do FINSO
CIAL, uma contribufçã<;>, espéCie tri
butária. 

VI 

Apesar de ter eu ponto de vista pes
soal no sentido de que o prinCípio da 
legalidade tributária exige lei, em 
sentido formal, para a instituição de 
tributo, rendi-me à jurisprudência 
desta Casa e da Corte Suprema, que 
admite a criação de tributo através 
de decreto-lei (RE n? 99.697-RJ, Rela
tor o Sr. Ministro Soares Munoz, DJ 
6-5-83l. 

Em linha de princípio, pois, pode
ria o Poder Executivo, com base no 
art. 55, lI, da Constituição, instituir o 
tributo. 

Acontece, entretanto, que a citada 
contribuição destina-se a atender a 
intervenção no domínio econômico. 
Mas a intervenção no domínIo econô
mico só se faz mediante lei federal 
(CF, art. 163l. 

A Constituição exige, no particular, 
lei, lei em sentido formal, que não po
de ser substituída por decreto-lei. 

Quando do julgamento do MS n? 
90.245-DF, de que foi Relator o Sr. Mi
nistro José Dantas, sustentei que, 
quandO a Constituição menciona que 
determinada matéria será definida 
em lei, ou será regUlada em lei, exige 
a Constituição lei em sentido formal, 
vale dizer, lei votada pelo Congresso 
N acionaI e sancionada pelo Presiden
te da República, na forma estabeleci
da no processo legislativo (CF, art. 
46 e segs.). 

o decreto-lei, não obstante ter for
ça de lei, não segue, todavia, no pro
cesso de sua elaboração, as regras do 
processo legislativo atinentes à lei. 
Por exemplo: no exame do decreto
lei remetido ao Congresso, nos ter
mos do § l~, do art. 55, da CF, o Con
gresso poderá, apenas, aprová-lo ou 
rejeitá-lo, não podendo emendá-lo. Só 
isso, ao que penso, demonstra que o 
decreto-lei não substitui a lei, quando 
a Constituição expressamente exige 
lei. 

A interpretação harmônica do art. 
55, II, e do artigo 163, ambos da Cons
tituição, afastaria a competência do 
Presidente da República para editar 
decreto-lei regulador da intervenção 
no domínio econômico. 

Concordo, pois, com o Sr. Ministro 
Armando Rollemberg, no particular, 
pelO que o «writ» é de ser deferido. 

VII 
Mas há mais. 
Tem-se, no caso, tributo com vincu

lação da respectiva arrecadação a 
determinado fundo. 

Sendo assim, ensina Ricardo Mariz 
de Oliveira, «o instrumento requerido 
não é nem a lei ordinária, mas, sim, 
a lei complementar, por expressa 
exigência do art. 62, § 2?, da CF» 
(<<Aspectos Constitucionais da «Con
tribuição» ao FINSOCIAL ... », in RT 
Informa», 308/3). 

Em verdade, só por lei complemen
tar seria possível a instituição da 
contribUição em apreço, porque vin
culado o produto de sua arrecadação 
a um determinado fundo (CF, art. 62, 
§ 2?). Exatamente por isso é que a 
contribuição do PIS foi instituída pe
la Lei Complementar n~ 7, de 1970. 

Também por esse motivo o «writ» 
deve ser deferido, integralmente. 

VIII 

Todavia, se ficar eu vencido no de
ferimento integral do pedido, meu vo-
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to conduzirá ao deferimento parcial, 
que é o voto médio, no sentido de que 
a cobrança do tributo não pOderá 
ocorrer no exercício de sua institui
ção, 1982, assim nos termos do voto 
do Sr. Ministro Catunda, porque as 
contribuições estão suj eitas ao 
princípio da anterioridade (CF, art. 
153, §29). 

De feito. 
E verdade que as contribuições do 

art. 21, § 2?, I, da Constituição, po
dem, por ato do Poder Executivo, ter 
alteradas as suas alíquotas ou bases 
de cálculo, nos limites prefixados em 
lei (CF, art. 21, I, ex vi, do disposto 
no item I, do § 2?, do art. 21). Tem-se, 
com isto, uma exceção parcial ao 
princípio da legalidade (parcial, por
que a exceção não diz respeito à cria
ção do tributo, mas, apenas, à altera
ção da alíquota e da base de cálculo, 
observados, porém, as condições e os 
limites estabelecidos em lei). Essa 
exceção parcial ao princípio da lega
lidade, entretanto, não implica na 
derrogação do princípio constitucio
nal da anterioridade (CF, art. 153, § 
29). As contribuições estão, portanto, 
sujeitas ao princípio da anteriorida
de. 

IX 
Diante do exposto, defiro o «writ» 

nos termos do pedido, tal como o faz 
o Sr. Ministro Armando Rollemberg, 
Relator. 

VOTO 
O Sr. Ministro Sebastião Reis: Sr. 

Presidente, estou de acordo com o 
Relator, reportando-me a voto que, 
no particular, prOferi em decisão an
terior, cuja cópia farei juntar. 

(ANEXO) 
MS n? 97.775-DF 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Sebastião Reis: 
Controverte-se nos autos em torno 
da legitimidade constitucional do 

Decreto-Lei n? 1.940, de 25-5-82, que 
objetiva instituir contribuição social 
e criar o Fundo de Investimento So
cial (FINSOCIAL), alegando as im
petrantes, em substância a prevalên
ciain casu do princípio da legalidade 
estrita, do primado da lei formal se
j,,: porque a matéria, ali regul~da, 
nao tem sede nos domínios das finan
ças públicas, não se lhe aplicando, o 
art. 55, II da Constituição Federal 
seja porque exorbita do quadro do in~ 
ciso II do § 2? do art. 21 da Lei Maior 
ao lado de estruturar defeituosamen~ 
te a exação criada bem como a inido
neidade da Portaria Ministerial bai
xada, para, na espécie, suprir omis
sões ou estabelecer penalidade, invo
cando, ainda, alternativamente, o câ
none como da anterioridade da lei 
teses contrariadas douta mente nas 
informações e no parecer da ilustra
da Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, firmado pelo eminente Sub
procurador-Geral da República Dr. 
Geraldo Andrade Fonteles. 

Até esta altura, três posições já se 
afirmaram, neste Plenário, a lidera
da pelo Relator, Ministro Armando 
Rollemberg, no sentido da inidonei
dade constitucional do decreto-lei pa
ra instituir a contribuição em foco, 
pela circunstância particular de que 
aquele diploma encerra intervenção 
na ordem económica, só legitimável 
através de lei formal, inobservância 
procedimental que, por via reflexa, 
macula a exação instituída; já o Mi
nistro Washington Bolívar, após ad
~iti.r a adequação do decreto-lei para 
mstItuir a contribuição em apreço, 
sustenta que o «standard» da urgên
cia, ocorrente na espécie, é incom
patível com o princípio geral da 
anualidade, consagrado na primeira 
parte do § 29 do art. 153, da Lei Máxi
ma, e, à luz desse raciocínio, conclui 
que a hipótese se insere na exceção 
compreendida na cláusula «demais 
casos previstos nesta Constituição», 
negando, por fim, ín totum a segu
rança; a terceira corrente defere em 
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parte a segurança, para afastar a co
brança respectiva apenas no exer
cício de 1982, ano da edição do di
ploma em causa, aplicando ao caso o 
princípio da reserva da lei anterior. 

Assinalo que o Ministro Carlos Vel
loso, ao filiar-se à tese do Ministro 
Rollemberg, fê-lo aditando a violação 
do art. 62, § 2? da Constituição Fede
ral, por tratar-se de instituição de 
Fundo, só viável através de lei com
plementar, no que foi acompanhado 
pelo Ministro Bueno de Souza, e que a 
terceira posição, até agora, se bifur
ca em duas tendências, a que desca
racteriza a contribuição em tela para 
imposto, tendo à frente o Ministro 
Moacir Catunda, e a que qualifica a 
exação instituída como contribuição 
social, enquadrável no campo da pa
rafiscalidade, no círculo das finanças 
públicas, do Direito Financeiro co
mo se vê dos votos dos Ministros 'José 
Dantas e Carlos Madeira, resguarda
da, no entanto, a regra da anteriori
dade da lei instituidora, para efeito 
de cobrança, considerando o prin
cípio da universalidade do orça
mento e tratar-se de «fundo» dirigido 
pela administração direta, aplicáveis 
seus recursos mediante diretrizes es
tabelecidas diretamente pelo Presi
dente da República, com subvenção 
de dotações orçamentárias da União. 

Posicionando-me no contexto da 
controvérsia, inicialmente, acentuo 
que, embora a parafiscalidade, na 
sua origem, se tenha apresentado co
mo expediente técnico-político para 
acudir aos novos compromissos so
ciais e econômicos assumidos pelo 
Estado para com a sociedade, posto 
haja surgido como uma finança para
lela, para orçamentária como uma 
ruptura com dogmas das finanças 
clássicas, em particular, com o 
princípio da universalidade do orça
mento público, sem embargo de sua 
vocação histórica para um regime 
jurídico de maior flexibilidade, o cer
to é que todo esse material elaborado 

pela ciência das finanças só vale juri
dicamente nos limites em que for re
cebido pelo direito positivo de cada 
país. 

No direito brasileiro, a partir do 
Decreto-Lei n? 27/66, para uns ou da 
inovação trazida com o inciso II da 
letra b do art. 21 pela Emenda Cons
titucional n? 1/69, para outros, a dou
trina e a jurisprudência passaram a 
revelar nítida tendência em afirmar 
a integração das contribuicões econô
micas e sociais na temática tributá
ria consagrada constitucionalmente e 
só agora com a nova redação dada 
àquele inciso e com a enunciação do 
art. 43, inciso X, veiculadas pela 
Emenda Constitucional n? 8/77, 
voltou-se a discutir acerca do acolhi
mento pelo direito positiVO brasileiro 
de uma parafiscalidade, de fisiono
mia técnica própria, fora dos qua
dros da tributação, como uma cate
goria antes de direito financeiro que 
de direito tributário, uma exação não 
tributária, mas Simplesmente finan
ceira. 

Feitas tais considerações prévias, 
centrando-me na Constituição Fede
ral vigente, vê-se que o nosso Estatu
to Maior ao lado das figuras tributá
rias tradicionais do imposto, da taxa 
e da contribuição de melhoria, no in
ciso I do § 2? do seu artigo 21, no 
capítulo do sistema tributário, alude 
a contribuições, tendo em vista a in
tervenção no domínio econômico ou o 
interesse de categorias profissionais 
e para atender diretamente a parte 
da União, no custeio dos encargos da 
previdência social e no seu artigo 43, 
item X, no capítulo seguinte, refere
se a contribuições sociais para cus
tear os encargos previstos nos arti
gos 114, itens lI, V, XIII, XVI e XIX, 
168 § I?, 175 § 4? e 178, preceito esse 
em que se insinua a tese da parafis
calidade. 

Na espécie, pretende o legislador 
do Decreto-Lei n? l.940/82 instituir 
«contribuição social, destinada a cus-
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tear investimentos de caráter assis
tencial em alimentação, habitação 
popular, saúde, educação e amparo 
ao pequeno agricultor.» (art. I?). 

N esse particular, mesmo que se 
admita a tese de que, após a Emenda 
Constitucional n? 8/77, as contribui
ções sociais ali referidas, passaram a 
categorias estritamente financeiras 
ou paratributárias, o certo é que, co
mo o demonstram os votos do Minis
tro Torreão Braz , e Carlos Mário 
Velloso, a contribuição sob exame 
não se identifica com qualquer das fi
guras ali elencadas. 

Tenho que a enumeração respecti
va constitui numerus clausus, taxati
vo, quer a consideremos exação tri
butária ou não-tributária, o certo é 
que representam prestações coati
vas, limitadoras da propriedade, e 
por isso, devem ser catalogadas em 
quadro fechado e não aberto a dema
sias, de outro, porque, se pretendesse 
dar-lhe alcance exemplificativo teria 
adotado o critério do Decreto-Lei n? 
27/66 que, após enumerar várias mo
dalidades de contribuições, completa 
o rol adotando a cláusula aberta «e 
outras contribuições sociais criadas 
por lei.» 

A toda sorte, pretendesse o consti
tuinte brasileiro dar ao conceito de 
contribuição um elastério aberto à 
sua inventiva e às necessidades cres
centes do Tesouro, ter-se-ia, valido, 
autorizadamente, do ensinamento 
originário de Rubens Gomes de Sou
za, quando definiu as contribuições 
por exclusão, conceituando-as como 
a exação que não se identifica nem 
com taxa, nem com imposto. A
crescente-se que mesmo tecnica
mente, a doutrina dominante é no 
sentido de que a hipótese de incidên
cia da contribuição particulariza-se 
por uma atuação estatal indireta e 
mediatamente referida ao obrigado 
(Geraldo Ataliba - Hipótese de Inci
dência - 2~ ed. 1981 - pág. 194); Ed
valdo Brito em «ContribuIções So
ciais e Econômicas: Natureza Jurídi-

ca e Prescrição» - co-edição 1976 -
Editora Resenha Tributária - São 
Paulo, Ives Gandra da Silva Martins 
em «As Contribuições Especiais nu
ma Divisão Qüinqüipartida dos Tri
butos - co-edição 1976 - Editora Re
senha Tributária - São Paulo, sendo 
certo, segundo assinalou o voto do 
Ministro Moacir Catunda, qualquer 
vinculação entre o contribuinte in 
casu· por exemplo, as impetrantes -
e a atuação estatal consistente em 
prestar assistência ao pequeno agri
cultor. 

Demonstrado não se cuidar de uma 
contribuição social, poder-se-á opor 
que, sem embargo da referência ex
pressa a essa conta, tratar-se-á de es
pécie criada com fundamento na in
tervenção no domínio econômico, na 
forma prevista no art. 163 e seu pará
grafo único da Constituição Federal 
tendo em vista em especial a invoca
ção expressa do seu art. 21, § 2? e não 
ser caso das duas outras modalida
des ali previstas. 

Detendo-me nessa objeção que tem 
por si o prestígio dos Ministros Rol
lemberg, Velloso e Bueno de Souza, 
transcrevamos o art. 163, e seu pará
grafo da Constituição Federal. 

«Art. 163. São facultadas a in
tervenção no domínio econômico e 
o monopólio de determinada indús
tria ou atividade, mediante lei fede
ral, quando indispensável, por mo
tivo de segurança nacional ou para 
organizar setor que não possa ser 
desenvolvido com eficácia no regi
me de competição e de liberdade de 
iniciativa, assegurados os direitos e 
garantias individuais. 

Parágrafo único. Para atender 
à intervenção de que trata este arti
go, a União poderá instituir contri
buições destinadas ao custeio dos 
respectivos serviços e encargos, na 
forma que a lei estabelecer». 
Como se extrai do texto transcrito, 

aqui são previstas duas formas de in
gerência do Estado na esfera econô-
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mica, a interventiva, efetuada por 
via indireta, por regulamentação le
gal, e a monopolística, em que o po
der público aparece como sujeito ati
vo da atuação empresarial. 

Celso Antônio Bandeira de Melo, 
em trabalho da melhor qualidade so
bre o tema, ensina: 

«Do exposto, é forçoso concluir 
que o art. 163 contempla, de um la
do, a possibilidade do Estado inter
vir, isto é, disciplinar e fiscalizar a 
atividade econômica, podendo insti
tuir contribuições para custeio dos 
encargos e serviços relativos ao 
cumprimento da missão que lhe se
ja constitucionalmente irrogada. 

Assim, os órgãos e entidades que 
crie ou serviços que ponha em ação 
para assegurar tal controle serão 
suportados por estes recursos com
pulsoriamente exigidos. 

De outro lado, o art. 163 contem
pla a possibilidade do Estado mono
polizar dada indústria ou atividade, 
se isso for requerido, por motivo de 
segurança nacional ou para organi
zar setor que não possa eficazmen
te desenvolver-se, em regime de 
competição de liberdade de iniciati
va.» CRDA 143/45). 
No mesmo sentido, Carlos Ayres 

Brito, (A Intervenção Estadual no 
Domínio Econômico vox legis n? 148), 
Tárcio Sampaio Ferraz Jr. (Funda
mentos e Limites Cons. da Interven
ção do Estado no Domínio Econômi
co CRDP vols. 47/48 pág. 270), Fábio 
Konder Comparato (Intervenção no 
Domínio Econômico, Sociedade de 
Economia Mista - RDA 142/170). 

De outro lado, acentuemos que a 
primeira hipótese do comando consti
tucional - a intervenção indireta -
tem fundamentado ampla legislação 
entre nós, disciplinadora de livre ini
ciativa, como se vê na repressão ao 
abuso do poder econômico (Lei n? 
4.137/62), a Lei Delegada n? 4/62, au
torizativa do tabelamento de preços e 
serviços, o Decreto-Lei n? 808/69, le-

gitimador do Conselho Interministe
rial de Preços (Celso Antônio Bandei
ra de Melo Rev. Cit. pág. 48). 

Delineada, assim, a área de in
fluência do art. 163 da Constituição 
Federal, afastada de logo, a segunda 
modalidade - a direta, a mono
polística - centremos as atenções na 
primeira, a indireta, a disciplinadora 
da atividade econômica, com vista à 
realização dos objetivos e princípios 
referidos no artigo 160 antecedente, 
e, para esse efeito, confrontemos 
aquele comando constitucional com 
Decreto-Lei n? 1.940/82: 

«Art. I? E instituído, na forma 
prevista neste decreto-lei, contri
buição social, destinada a custear 
investimentos de caráter assisten
cial em alimentação, habitação po
pular, saúde, educação e amparo 
ao pequeno agricultor. 

§ I? A contribuição social de 
que trata este artigo será de 0,5% 
(meio por cento) e incidirá sobre a 
receita bruta das empresas públi
cas e privadas que realizam vendas 
de mercadorias, bem como das ins
tituições financeiras e das socieda
des seguradoras. 

§ 2? Para as empresas públicas 
e privadas que realizam exclusiva
mente venda de serviços, a ·contri
buição será de 5% (cinco por cen
to) e incidirá sobre o valor do im
posto de renda devido, ou como se 
devido fosse. 

§ 3? A contribuição não incidirá 
sobre a venda de mercadorias ou 
serviços destinados ao exterior, nas 
condições estabelecidas em Porta
ria do Ministro da Fazenda». 
Como se infere da transcrição, o di

ploma normativo em foco, no que in
teressa ao ponto ora em debate, 
restringe-se a criar recurso para in
vestimento de caráter assistencial, 
nas áreas que indica, não pretenden
do disciplinar a iniciativa privada, 
nos setores mencionados, nem fixar 
limites de sua intervenção, para as-
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segurar o cumprimento dos objetivos 
do art. 160 anterior, não comportando 
a sua linguagem amplamente inde
terminada a sua qualificacão técnica 
de instrumento regulador da ativida
de econômica; outrossim, os setores 
em que os investimentos - despesa 
pública - vão atuar não são reserva
dos à iniciativa privada tais como, 
saúde, educação, amparo, sobretudo, 
numa perspectiva meramente assis
tencial. 

Em face de tudo quanto já foi deba
tido, concluo que a exação em apreço 
não se identifica com as contribui
ções sociais arroladas exaustivamen
te no item X do art. 43 da Constitui
ção Federal, nem se qualifica como 
contribuição em razão da ingerência 
na ordem econômica, por não se en
contrar vinculada à interferência in
direta, regulatória da iniciativa pri
vada, bem como não reúne os requi
sitos que condicionam tecnicamente 
essa figura tributária - a referibili
dade indireta, media ta, entre a atua
ção estatal e o obrigado - princípio 
hoje sistematizado doutrinariamente, 
como se vê, em especial, em Geraldo 
Ataliba (Hipótese de Incidência - 2~ 
ed. págs. 164/195), desinfluente o 
nomem juris dado pelo legislador. 

Não se configurando na espécie o 
perfil técnico-jurídico da contribui
ção, cabe discutir-se, após a análise 
feita, se a exação em tela perde por 
tudo isso consistência jurídica ou se 
pode subsistir, juridicamente, sob ou
tro título enquanto prestação pecu
niária compulsória, exigida mediante 
procedimento administrativo, em 
função do fato gerador respectivo, no 
contexto dos arts. 3? e 4? do CTN. 

Nas hipóteses identificáveis com o 
chamado «imposto disfarçado», a ju
risprudêcia do Alto Pretório tem-se 
orientado no sentido de desprezar a 
roupagem formal, o nomem juris pa
ra deter-se na consistência material 
da norma, no fato-tipo ali desenhado, 
nas suas várias dimensões, admitin-

do, nesse contexto, a sua sustentação 
jurídica, sob outra qualificação, em 
ordem a legitimar a exação, em limi
tes próprios, bastando, para tanto, 
lembrar as decisões tomadas no RE 
n? 53.052 e RE n? 64.040, ao propósito 
das denominadas Taxa de Recupera
ção Econômica e de Assistência Hos
pitalar de Minas Gerais, legitimadas 
como imposto adicional de competên
cia estadual, princípios que vieram a 
ser estruturados nas Súmulas n?s 144 
e 306. 

A luz desses pressupostos, cabe 
examinar-se se a exação em apreço é 
qualificável, como imposto, e a esse 
propósito a minha posição coincide 
com a do eminente Ministro Moacir 
Catunda, com os desdobramentos 
postos pelo Ministro Torreão Braz, 
calcados, nessa parte, em estudo am
plo e excelente análise, de Hamilton 
Dias de Sousa, constante da publica
ção «Direito Tributário Atual» - Ed. 
Resenha Tributária, onde concluiu 
pela criação, na hipótese, de dois im
postos, um, que se não confunde com 
o imposto sobre vendas, visto como 
incide sobre receita bruta, com arri
mo na competência residual da 
União (art. 18 § 5? e 21 § I? da CF), 
outro, conceituável como Adicional 
ao Imposto de Renda. 

A esse respeito, destaco do estudo 
referido: 

«Tendo em conta que a hipótese 
de incidência tem vários elemen
tos, é fundamental analisar o quan
titativo, isto é, a base imponível, 
pois esta, quando não se trata de 
tributo fixo ou com alíquotas fixas, 
define a espéCie tributária. Assim, 
no caso presente, as referências a 
«vendas de mercadorias» e «recei
ta bruta» devem ser confrontadas 
com a base imponível. Fosse ela o 
resultado das vendas ou o fatura
mento de mercadorias, seria im
posto sobre vendas. Como não é, 
sendo calculado sobre a receita 
bruta, que compreende as vendas e 
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os serviços, pensamos tratar-se de 
tributo novo.» 

«Outro ponto a ser considerado 
refere-se à incidência que o de
creto-lei em exame reserva às em
presas públicas e privadas que 
só realizam venda de serviços, a 
qual corresponde a 5% sobre o va
lor do imposto de renda devido, ou 
como se devido fosse. 

À parte a crítica que pode ser fei
ta à expressão «venda de serviços» 
posto que o contrato de prestação 
de serviços não se confunde com o 
de venda, nítido é o enquadramento 
desta incidência como um Adicio
nal do Imposto sobre a Renda. De 
fato, o § 2? do artigo I? fixa a contri
buição em 5% calculados sobre· o 
valor do Imposto de Renda. Esta é 
a clássica figura tão conhecida da 
doutrina e que implica em aumento 
indireto da alíquota do imposto 
principal (IR) (46). Uma vez que o 
fato gerador do tributo em exame, 
para esta hipótese, é ter imposto de 
renda a pagar, não há como negar 
sua natureza de adicional». (fls. 
111/112). 
Estou de acordo com o enfoque des

se autorizado jurista, visto como a 
identificação do tributo se define pelo 
fato gerador correspondente, irrele
vante a denominação e a destinação 
do produto da arrecadação, perspec
tiva que reduz o fato jurígeno a uma 
situação relativa ao contribuinte, in
dependente de atividade estatal es
pecífica (CTN, arts. 4? e 16). 

De outro lado, qualificada a exação 
como imposto, a sua instituição por 
decreto-lei tem apoio da jurisprudên
cia deste Tribunal e do Alto Pretório, 
reportando-me a essa conta ao voto 
que proferi na matéria constitucional 
suscitada na AMS n? 91.322, aprecia
da por este Plenário, de que extraio: 

«Posicionando-me diante das te
ses em conflito, inicialmente devo, 
data venia antecipar o meu enten-

dimento de que com a adição da 
cláusula «inclusive normas tributá
rias» ao art. 55 da Constituição Fe
deral introduzida pela EC n? 1/69, 
quis o legislador constituinte erigir 
o decreto-lei em instrumento for
mal hábil a instituir tributo ou 
modificar-lhe a alíquota ou base de 
cálculo afastando-se assim, sob es
se aspecto, do critério anterior de 
compreensão do princípio da legali
dade no seu perfil clássico, estrito, 
rígid~, construído sobre uma reali
dade histórica e jurídica, sobre 
uma dinâmica econômica e social, 
hoje profundamente transforma
das. 

No particular, afigura-se-me que 
reduzir o alcance da cláusula refe
rida apenas à edição de normas 
procedimentais de direito tributá
rio será esquecer-se que essa área 
se insere nos domínios do direito 
administrativo formal, e, de outro 
lado, subtrair-lhe a outorga de com
petência para criar tributo ou 
modificar-lhe a alíquota ou base de 
cálculo será esvaziá-la de conteúdo 
e minimizar a inovação constitucio
nal introduzida. 

Em que pesem autorizadíssimas 
opiniões em contrário, a partir de 
mestre Baleeiro (Dir. Trib. Bras. 
pág. 406 - 1~ ed. Limitações Const. 
ao Poder de Tributar - pág. 49, 5~ 
ed. ) passando pelos professores 
Manuel Gonçalves - Curso de Dir. 
Cons. 4~ ed., pág. 210 Gerd Rottrnan 
- RDA 109/11, Geraldo Ataliba -
O Decreto-Lei na Constituição Fede
ral de 1967 e em palestra na Univer
sidade Católica de São Paulo) o 
certo é que, no momento, o consti
tucionalismo positivo brasileiro, ul
trapassou o princípio da legalidade 
estrita, como o reconhecem Hamil
ton Dias de Sousa (Estrutura do 
Imposto de Importação no CTN, 
pág. 55), Américo Lacombe - (Im
posto de Importação, pág. 82) Fiji
bio Fanucchi (Incentivos Fiscais às 
Pessoas Físicas, pág. 8), Valter 
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Streicker CRDP 24/110), Alberto 
Xavier (Os Princípios da Legalida
de e da Tipicidade da Tributação, 
pág. 22 e segs). 

Aliás, Hamilton Dias de Sousa, 
em excelente trabalho de direito 
comparado, constante da coletânea 
«Comentário ao CTN,» voI. 1/28, 
capo Sistema Tributário Nacional, 
desenvolvendo idéias já antecipa
das na monografia antes citada, 
mostra amplamente o evolver do 
princípiO da legalidade tributária 
da sua feição rígida para a flexível, 
e da prevalência dessa segunda 
postura, sob pena de estabelecer-se 
um vazio entre seu conceito doutri
nário e a prática observada na rea
lidade jurídica, adiantando que 
países que adotam a formulação 
rígida, na prática legislativo
tributária, consagram a adequação 
do decreto-lei ao contexto da legali
dade tributária.» 

Embora reconheça que o princípiO 
da lei formal represente a nossa tra
diçâo constitucional desde o ImpériO 
e, pessoalmente, me identifiquei com 
essa orientação, não posso fugir à 
realidade de que hoje o direito brasi
leiro oferece uma ordem tributária 
amplamente construída sobre decre
tos-leis e, nessa altura, a rejeição 
desse instrumento poderá acarretar 
verdadeiro vácuo legislativo nesses 
domínios. 

Interfere com tal conclusão, a pos
tura assumida pelo Ministro Wash
ington Bolívar, no sentido da incon
ciabilidade entre o parâmetro da ur
gência e o princípio da reserva da lei 
anterior e, a esse respeito, peço licen
ça para ponderar que o raciocínio de
senvolvido, a construção formulada, 
embora de relevo, entra em manifes
to atrito com a orientação deste Tri
bunal e do Alto Pretório, em particu
lar, nos arestos que mandaram apli
car ao IOF o mesmo princípio da re
serva da anterioridade da lei tributá
ria quanto ao exercício de cobrança. 

Por fim, reconheço que o Fundo 
respectivo não tendo sido previsto na 
Constituição, só poderia ter sido insti
tuído por lei complementar, insufi
ciente para tanto o decreto-lei, como 
defIui do art. 62, § 2?, do diploma 
constitucional, estando, assim, inefi
caz a vinculação ali estabelecida. 

No particular, no entanto, max1ma 
venia devida aos que pensam em con
trário, entendo que a destinação do 
produto arrecadado e sua conseqüen
te vinculação a um fundo não influen
ciam a relação tributária, para inte
ressar somente à área da despesa, 
estranha ao círculo do fenômeno tri
butário, louvando-me, para tanto, no 
ensinamento autorizado de Alfredo 
Becker, em sua consagrada obra 
«Tema Geral do Direito Tributário» 
pág.261. ' 

Esse é, por igual, o ensinamento do 
consagrado mestre Rubens Gomes de 
Sousa: 

«A afetação das receitas públicas 
a determinadas finalidades é evi
dentemente sem influência para 
lhes definir a natureza jurídica. Di
go «evidentemente» porque aquela 
afetação logicamente pressupõe a 
préVia arrecadação da própria re
ceita, isto é, a extinção da relação 
jurídica que deu origem a sua co
brança. Logo, não poderia atuar so
bre aquela relação jurídica, a ponto 
de integrar-se na definição do tribu
to, ou do preço público, ou do con
trato, ou de qualquer modalidade 
de atuação do Estado, que lhe te
nha dado origem. Em resumo, a 
destinação da receita é uma provi
dência de tesouraria relacionada 
com a despesa pÚblica e não com a 
própria receita, por isso mesmo en
quadrada em outro ramo do direito 
- o financeiro ou orçamentário -
mas não no direito tributário. Aliás, 
precisamente por esses fundamen
tos, isso é hoje, entre nós, matéria 
de lei: o art. 4? n? II do CTN dispõe 
que «a destinação legal do produto 
da arrecadação» é irrelevante para 
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qualificar a natureza jurídica es
pecífica do tributo de que prove
nha» (RDA Vol. 112/41 - 1973). 
Em face de todas as considerações 

postas, qualifico a exação examinada 
como imposto e como tal, sujeito ao 
princípio da reserva da lei anterior, 
estipulada no § 29 do art. 153 do nosso 
Estatuto Político, por tratar-se de hi
pótese ali não excepcionada. 

Assim, defiro, em parte, a segu
rança, para eximir as impetrantes do 
recolhimento respectivo, tão-só no 
exercício de 1982. 

VOTO VENCIDO 
O Sr. Ministro Miguel J erônymo 

Ferrante: Sr. Presidente, data venia 
das manifestações em contrário, de
nego a ordem, nos termos do voto que 
proferi no julgamento do Mandado de 
Segurança n? 97.775-DF, cuja cópia 
farei anexar oportunamente. 

(ANEXO) 
MS n? 97.775-DF 

VOTO VOGAL 
O Sr. Ministro Miguel J erônymo 

Ferrante: Dispõe a Constituição Fe
deral: 

«Art. 21. 

§ 2? A União pOde instituir: 
I - contribuições, observada a 

faculdade prevista no item I deste 
artigo, tendo em vista intervenção 
no domínio econômico .ou o interes
se de categorias profissionais e pa
ra atender diretamente à parte da 
União no custeio dos encargos da 
previdência social.» 

Art. 55. O Presidente da Repú
blica, em casos de urgência ou de 
interesse público relevante, e desde 
que não haja aumento de despesas, 
poderá expedir decretos-leis sobre 
as seguintes matérias: 

II - finanças públicas, inclusive 
normas tributárias.» 

Com respaldo nesses dispositivos, 
foi expedido o Decreto-Lei n? 1.940, 
de 1982, que institui contribuição des
tinada a custear investimentos de ca
ráter assistencial em alimentação, 
habitação popular, saúde, educação e 
amparo ao pequeno agricultor. 

O assento constitucional desse di
ploma legal - § 2?, I, do art. 21 - de
fine induvidosamente, a natureza ex
trafiscal da contribuição que cria 
tendo em vista a intervenção no 
domínio econômico, num quadro de 
graves dificuldades da vida nacionaL 

Como observa o Professor Manoel 
Gonçalves Ferreira Filho, a interven
ção no domínio econômico «é ineren
te ao Estado-providência» (<<Com. à 
Consto Bras.)),3~ edição, 1938, pág. 
675). 

Com esse caráter é ela ampla tanto 
quanto necessária para manter pa
drões sociais e frear, ou pelo menos 
minimizar os efeitos cruéis das dis
paridades econômicas sobre as clas
ses menos favorecidas. O comporta
mento do Estado, na conjuntura, 
traduz-se na tutela do bem-estar da 
população, sob variadas facetas, de 
modo a evitar o rompimento do 
equilíbrio social, que dá a tônica do 
Estado de direito. De fato, o conceito 
de bem-estar social resume-se dizia 
Agamemon Magalhães, a propósito 
do art. 147 da Carta de 1946 - «no de
ver do Estado de adotar todas as pro
vidências que atenuem as dificulda
des que os economicamente fracos 
sofrem na sociedade capitalista) (a
pud Zacarias Amaral Vieira, na Rev. 
Forense - vol. 162, pág. 349). No 
mesmo sentido pronunciou-se Alio
mar Baleeiro: 

«Mas no art. 147 a meu ver, o con
ceito de «bem-estar social» está 
vinculado à necessidade democráti
ca da mais justa distribuição dos 
bens econômicos com igual oportu
nidade para todos. Está expresso 
no texto, sem margem a dúvidas» 
(ibidem). 
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Pois, no resguardo desse bem-estar 
do povo, pressões políticas e sociais 
levam o Estado à intervenção que a 
Lei Maior prevê e disciplina. E o 
Decreto-Lei n? 1.940, de 1982 nada 
mais faz do que, nos limites constitu
cionais, operar essa intervenção no 
propósito de preservar a ordem pú
blica e a segurança nacional dos per
calços de uma crise econômica sem 
precedentes, que nos aflige. 

A essa constatação - porque esse 
diploma legal traduz intervenção no 
domínio econômico - de plano torna
se sem relevo a alegação de que a 
contribuição por ele instituída fere o 
princípio da anterioridade, ínsito no 
art. 153, § 2? da Lei Básica, endereça
do a tributos. 

Deveras, a uma por se cuidar de 
contribuição que não é imposto, taxa 
ou contribuição de melhoria. 

A duas porque, mesmo que se lhe 
queira emprestar a natureza de tri
buto, o seu pressuposto constitucional 
autoriza seja instituída com suporte 
na faculdade assegurada no item I do 
art. 21 da Carta Magna, que retira do 
regime da anterioridade o imposto 
sobre importação de produtos estran
geiros. 

De outra parte, não comungo, data 
venia com a respeitável opinião dos 
que sustentam que essa contribuição 
só poderia ser criada mediante lei fe
deral (lei em sentido formal) a teor 
do disposto no art. 163 caput da Cons
tituição da República. 

Com efeito, ao aludir o texto consti
tucional de modo genérico a «lei fede
ral» a meu ver manifestamente não 
exclui de sua abrangência o decreto
lei. 

Cabe aqui recordar a oportuna ob
servação de Victor Nunes Leal: «Con
tinua verdadeira a asserção de que a 
lei é a norma editada pelo Poder Le
gislativo, mas Poder Legislativo não 
significa, neste caso, um órgão espe
cifico, mas uma competência consti-

tucional» (<<Problemas de Direito PÚ
blico», Forense, 1? ed., 1960, pág. 68). 

A propósito, trago à colação a lição 
do saudoso Professor Fábio Fanuc
chi: 

«o decreto-lei possui o mesmo 
efeito da lei de tributação. A dife
rença entre esta e aquele reside na 
ordem da apreCiação que sofrem 
por parte do Poder Legislativo. A 
lei, enquanto projeto, é apreciada 
pelo Legislativo que aprova a reda
ção e a submete ao Executivo para 
sanção. Se este aceita o seu texto 
como conveniente, sanciona a deli
beração do Legislativo e surge a 
lei, se não concorda com a delibera
ção, o Executivo veta o texto ou não 
se manifesta tempestivamente so
bre ele, podendO o Legislativo 
substituí-lo na providência, erigin
do o texto em lei, através da pro
mulgação. O decreto-lei, por sua 
vez, surge no mundo jurídico por 
deliberação inicial do Executivo, 
que só posteriormente submete o 
seu texto à apreCiação do Legislati
vo, que pode aprová-lo ou negar-lhe 
aprovação, sem quaisquer emen
das. 

Então, a priori, a diferença fun
damental entre a lei e o decreto-lei 
reside no detalhe da apreCiação 
prévia ou posterior, respectivamen
te, que sofrem seus textos por parte 
do Poder Legislativo». (<<Curso de 
Direito Tributário Brasileiro», 3? 
ed. Editora Resenha Tributária, 
1975, pág. 135). 
Sobre o tema discorre Alberto Xa

vier, no seu excelente «Os Princípios 
da Legalidade e da Tipicidade da Tri
butação»: 

«Sem dúvida que a «lei» por exce
lência é a lei ordinária, dimanada 
do Poder Legislativo, de tal sorte 
que a ela compete basicamente a 
criação dos tributos (Const., art. 43, 
I). Deve, porém, notar-se que, ao 
contrário do que noutras Constitui
ções sucede, a Constituição brasi-
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leira não reserva expressamente a 
matéria tributária à competência 
exclusiva do Congresso Nacional 
(art. 44), o que desde logo ensej a a 
dúvida de saber se também os 
decretos-leis poderão instituir ou 
majorar tributos» (Editora Revista 
dos Tribunais São Paulo, 1978, pág. 
22). 
E, após enfocar a corrente doutri

nária que defende o caráter limitado 
do decreto-lei (Aliomar Baleeiro, Ge
raldo Ataliba, Ferreira Filho, G.W. 
Rothmann, Cezar Vieira de Rezende 
e Paulo de Barros Carvalho), isto é, 
que «normas tributárias suscetíveis 
de ser objeto de decreto-lei são todas 
aquelas que se não traduzem em 
«instituir ou aumentar tributo», 
acrescenta: 

«Pela nossa parte - acompanha
dos por Antonio Roberto Sampaio 
Dória, Fábio Fanucchi, Hamilton 
Dias de Sousa, W. E. Streicher e a 
jurisprudência do Supremo Tribu
nal Federal - não nos convence
mos com esta tese, inobstante a au
toridade dos que a defendem. Com 
efeito, o ordenamento constitucio
nal brasileiro conferiu ao decreto
lei, força de lei, introduzindo assim 
uma exceção ao princípio da rigo
rosa separação de poderes, nos ter
mos do qual o Poder Legislativo é 
exercido apenas pelo Congresso 
Nacional. A função legislativa po
de, pois, ser exercida pelo Poder 
Executivo dentro dos limites e con
dições que a esse exercício traça a 
Constituição no seu art. 55, fazendo
o depender de urgência ou de inte
resse públiCO relevante e subme
tendo-o à aprovação a posteriori 
do Congresso. 

Ora que esse exercício da função 
legislativa pelo Poder Executivo 
abrange matéria tributária está a 
revelá-lo bem claramente o próprio 
n? II do art. 55 cuja nova redação 
não se limita a mencionar «finan
ças públicas», antes acrescenta ex
pressamente «inclusive normas tri-

butárias». Tal acrescentamento 
não faria sentido se dessas normas 
tributárias estivessem precisamen
te excetuadas as que visam à insti
tuição e majoração dos tributos, e 
isto por várias razões distintas. 
Uma, a de que as normas situadas 
para além do círculo dos elementos 
essenciais do tributo são, em bom 
rigor, de «direito administrativo» 
ou de «direito financeiro» e não de 
«direito tributário» propriamente 
dito. Outra, a de que as razões de 
urgência ou interesse pÚblico que 
condicionam a sua emissão far-se
ão sentir em matéria de criação ou 
de majoração dos tributos, não se 
compreendendo facilmente que es
tejam presentes na regulação dos 
aspectos acessórios ou instrumen
tais. Enfim, pode ainda observar-se 
que a lei constitucional não teria 
utilizado a expressão genérica, «in
clusive normas tributárias» se pre
tendesse restringi-la, excetuando 
do seu âmbito as normas tributá
rias por excelência, que são preci
samente as que criam tributos ou 
regem o seu núcleo essencial. 

Não concordamos com G.W. 
Rothmann quando este afirma que, 
sendo esta a interpretação propos
ta, «a nada, pelo menos quase na
da, se reduz a garantia individual 
da legalidade da tributação, quan
do ao Poder Executivo encarregado 
da cobrança dos tributos, se permi
te ao mesmo tempo legiSlar sobre a 
matéria.» Por um lado, há que ter 
presente que tal faculdade é estri
tamente excepcional, estando sem
pre dependendo da verificação efe
tiva das cláusulas de urgência e in
teresse público relevante, que o 
próprio Poder Executivo deve in
terpretar criteriosa e restritiva
mente, enquanto pressuposto do 
exercício de uma sua competência 
de exceção. Por outro lado - e este 
ponto é fundamental - a função de 
garantia individual decorrente da 
participação do órgão representa ti-
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vo é desempenhada pela necessária 
intervenção a posteriori do Con
gresso, o qual poderá aprovar ou 
rejeitar o decreto-lei.» (Obr. cito 
fls. 23/27). 
Esse entendimento de que o 

decreto-lei equipara-se à lei ordiná
ria na criação ou instituição de tribu
tos, vem sendo acolhido pela juris
prudência tanto desta Corte como do 
Supremo Tribunal Federal. Tem-se 
decidido, reiteradamente, que a afe
rição dos pressupostos de «urgência» 
ou de «interesse público relevante» 
por assumir caráter político, está en
tregue ao discricionarismo dos juízos 
de oportunidade ou de valor do Presi
dente da República, ressalvada apre
ciação contrária e também discricio
nária do Congresso (RE n? 62. 739-SP 
- Pleno, ReI.: " Min. Aliomar Baleei
ro, RTJ, 44/54; RE n? 62.731-GB
Pleno, ReI.: Min. Aliomar Baleeiro -
RTJ 45/559; - RE n? 74.096-SP - 1~ 
Turma - ReI.: Min. Oswaldo Tri
gueiro. RTJ 62/819). 

Recentemente, no julgamento, a 8 
de abril do corrente ano, do RE n? 
99. 696-6-RJ, assentou a Suprema Cor
te à unanimidade que a instituição de 
tributo por via de decreto-lei não fere 
o princípio da reserva da lei. O Acór
dão está assim ementado: 

«Decreto-lei e princípio da legali
dade em matéria tributária (§ 29 do 
art. 153 da Constituição da Repúbli
ca). Na espécie, não houve ofensa 
ao art. 97 do CTN. Falta de pre
questionamento da matéria relati
va ao art. 98 do CTN. Precedentes. 
Recurso extraordinário não conhe
cido.» 
Por oportuno, transcrevo o voto do 

Relator, o eminente Ministro Djaci 
Falcão: 

«O que se discute nos presentes 
autos não é" a cobrança do IOF, 
Imposto sobre Operações Financei
ras, instituído pelo Decreto-Lei n? 
1. 783/80 e exigido no mesmo 
exercício da sua criação, desaten-

dendo, assim, o princípio da anuali
dade do tributo, mas a impossibili
dade da criação ou aumento de tri
buto por meio de decreto-lei. 

O v. Acórdão ao entender legíti
ma a instituição ou majoração do 
tributo através do Decreto-Lei n? 
1. 783/80, orientou-se no mesmo sen
tido da decisão que veio a ser profe
rida por esta Turma, no RE n? 
99.698, em 22-3-83, relatado pelo 
eminente Ministro Moreira Alves, 
em aresto assim ementado: 

«O decreto-lei e o princípio 
constitucional da legalidade em 
matéria tributária (§ 29 do artigo 
153 da Constituição). 

Em nosso sistema constitucio
nal vigente, observados os requi
sitos estabelecidos pelo artigo 55 
da Constituição, decreto-lei pode 
criar ou majorar tributos. 

Inexistência de ofensa ao artigo 
97 do CTN. 

Falta de prequestionamento 
(Súmulas n?s 282 e 356). 

Recurso extraordinário não co
nhecido». 
Dentro dessa mesma diretriz os 

RREE n?s 99.705 e 99.715, também 
relatados pelO Ministro Moreira Al
ves. 

Em face do exposto, não conheço 
do presente recurso.» 
Com essas breves considerações, 

denego a segurança, data venia das 
doutas manifestações em contrário. 

:E:: o voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro José Dantas (Presi
dente): A se cuidar de matéria cons
titucional, tem voto o Presidente. 

Daí que, em acompanhando a con
clusão do voto do Sr. Ministro-Rela
tor, reporto-me aos fundamentos que 
expendi ao votar no MS n? 97.775 -
DF (xerox anexa), relativo à 
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mesmíssima especle constitucional 
ora discutida. 

(ANEXO) 
MS n? 97.775-DF 
VOTO MÉRITO 

O Sr. Ministro José Dantas 
(Vogal): Senhor Presidente, vencido 
na preliminar, quanto à questão de 
mérito, sigo os que distinguem nuan
ças próprias nas contribuições so
ciais, remetendo-as para o campo 
maior da parafiscalidade, de círculo 
autônomo, embora que concêntrico 
ao dos tributos, na mesma concentri
cidade que harmoniza os círculos do 
Direito Financeiro e do Direito Tribu
tário; filio-me aos que definem a pa
rafiscalidade como tendência moder
na das finanças públicas, de alargar 
a noção clássica das entradas orça
mentárias para admitir as contribui
ções especiais como fonte de finan
ciamento direto da despesa, atrela
das à destinação específica de certos 
serviços econômicos ou sociais do Es
tado, estes como beneficiários distin
tos, mas ultimados a favor do inte
resse geral; dos que as apontam co
mo participantes da natureza do tri
buto, sem possuírem, no entanto, to
dos os seus caracteres. 

Donde as contribuições parafiscais 
escaparem a princípios mais rígidos, 
os quais resultam como que derroga
dos a seu respeito, a rigor da necessi
dade da intervenção pública no esta
belecimento imediato da cotização 
requerida pelo empreendimento visa
do (Cf. Louis Trotabas, Droit Fiscal, 
pág. 98, Dalloz, Paris, 1977); mesmo 
porque, decorrentes da atividade fi
nanceira do Estado, ditas contribui
ções não se fundam, porém, na capa
cidade contributiva, mas em 
princípios éticos da solidariedade so
cial (magistério de Morselli, apud 
Baleeiro - Uma Introdução à Ciên
cia das Finanças, pág. 285). 

A partir dessa perspectiva ontoló
gica da parafiscalidade, até o seu 
trato específico no direiro positivo 

brasileiro (inaugurado com a Carta 
de 67), tenho para mim, com a devi
da vênia da doutrina nacional contra
riamente direcionada, que as contri
buições sociais foram postas à dis
tãncia dos tributos propriamente di
tos, desde o texto constitucional de 
origem, pois que antes dele, no regi
me da Constituição de 46, sequer se 
cogitou a indagada correlação. 

Na verdade, significado algum te
ria o art. 18 da Carta de 67 - vindo 
da EC n? 18/65 à Constituição de 1946, 
e reproduzido no art. 18, incisos I e lI, 
da EC n? 1/69 -, significado não te
ria o comando em relacionar os in
gressos assemelhados aos impostos, 
para fins de qualificação do sistema 
tributário, se houvesse o constituinte 
de também igualar àquela limitada 
relação dos impostos, taxas e contri
buições de melhoria, todas as demais 
exações das finanças públicas de fins 
sociais ou econômicos; significado 
não teria a letra a do § 2? do art. 21 
da EC n? 1/69, primitiva ou alterada 
pela EC n? 8/77, se, à longa distân
cia daquela tríplice relação dos tri
butos, voltasse o constituinte a esta
belecer como tipo tributário, indis
tintamente, ambos os encargos lista
dos nos incisos I e 11 do dito pará
grafo - encargos discriminados en
tre si mesmos, poiS que somente em 
apreço ao empréstimo compulsório 
mandou aplicar as disposições cons
titucionais relativas aos tributos e as 
normas gerais de direito tributário; 
se tributos fossem, ainda que por 
equiparação constitucional, lÓgiCO 
seria que as contribuições do primei
ro inciso igualmente se recomendas
sem à aplicação das disposições 
constitucionais tributárias, da forma 
como recomendada expressamente o 
foi a figura do segundo inciso, isto é, 
o empréstimo compulsório. 

Dizer-se insignificante esse pecu
liar tratamento da letra constitucio
nal brasileira, a pretexto de que so
mente o empréstimo compulsório, 
por força conceptual, exigiria a assi
nalação da correlação tributária, 



318 TFR - 108 

parece-me especioso, data maxima 
venia. Deveras, repita-se, cuidadas 
ao largo da tipicidade tributária se
diada no art. 18, certo seria que para 
assemelhá-las aos tributos, por ne
cessidade sistêmica que fosse, o 
constituinte teria dado às prefaladas 
contribuições financeiras a mesmís
sim a recomendação expressa de su
jeição às disposições constitucionais 
relativas aos tributos e às normas 
gerais de direito tributário. 

A partir dessas despretensiosas 
considerações, que na verdade nada 
acrescentam ao erudito debate de tão 
palpitante tema, no entanto, no plano 
objetivo, desejo ajudar a compreen
são do caso concreto. É que, visuali
zada através da Portaria n? 110/82, 
do Ministro de -Estado da Fazenda, a 
contribuição para o FINSOCIAL, na 
destinação assistencial a que se refe
re, se me afigura indene do vício de 
forma e incidência, irrogado pelos 
impetrantes sob o analisado prisma. 

De fato, quanto à forma da institui
ção do gravame, inicie-se por ver a 
natureza substancial da espécie, se
gundo a sua indiscutível inerência 
com as finanças públicas, como ine
rentes a estas já se disse que o são as 
contribuições parafiscais, no seu ca
ráter de financiamento específico dos 
empreendimentos da solidariedade 
social que as ·inspira; conseqüente
mente, mesmo em não sendo tributo, 
esta natureza própria do gravame 
justifica, por si, a sua imposição por 
meio de decreto-lei, na exata previ
são do art. 55, II, da Constituição, 
também concernente às finanças pú
blicas. Daí que, em relação à contri
buição em causa, ainda que proceda 
delinear-se o seu conceito somente 
pela nota de intervenção no domínio 
econômico, à qual alude o art. 163 e 
parágrafo da Constituição, tenho pa
ra mim, com á devida vênia do Se
nhor Ministro-Relator, que no caso 
restou satisfeito o princípio da legali
dade estrita, através da autorizada 
forma do decreto-lei. 

Por sua vez, quanto à incidência da 
exação, no ponto malsinado pelos im
petrantes, verifique-se que o respec
tivo comando impositivo retrata-se 
completo no Decreto-Lei n? 1.940, art. 
I? e seus §§, ali estabelecido o quadri
nômio - sujeito passivo, fato gera
dor, base de cálcul.o e alíquota. 

Se a indigitada portaria, como nor
ma de caráter secundário e comple
mentar, chegou a cometer excesso 
regulamentar, sem dúvida que o fez 
apenas no particular da multa, à qual 
se referiu sem que a lei a tivesse pre
visto como carga da mora (item V, 
in fine). Na verdade, estabelecendo
se a multa da mora através de uma 
Simples portaria, violou-se às claras 
a garantia da reserva legal, ofereci
da aos contribuintes em nível de di
reito individual. 

Desse modo, mais não caberia so
correr aos impetrantes, nas suas acu
sações ao impugnado ato do Ministro 
da Fazenda, senão que nesse único 
ponto da multa, taxação evidente
mente não prevista no texto-matriz, e 
que não se compreende implíCita na 
dívida fiscal, como assim se com
preendem os juros e a correção mo
netária a teor, respectivamente, da 
Lei n? 4.357/64, art. 7?, e da Lei n? 
5.421/68, art. 2? 

Entretanto, se o exame da espécie 
vai além dos termos da portaria mi
nisterial, que foi indicada como ato 
coator, estendendo-se à exigência fis
cal em si mesma, como pediram as 
partes e consentiu o Senhor Ministro
Relator -, por esse exame mais lar
go, ainda tenho que acrescentar à 
conclusão, pondo-a, agora, sob outro 
ângulo de visão. 

Deveras, inobstante a distinta re
gularidade da imposição da analisa
da contribuição através de decreto
lei, vislumbro mácula na sua vigên
cia imediata: vejo-a endereçada à 
formação de um Fundo, somente ins
tituído nos meados do exercício de 
1982! 
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Daí, dever-se considerar que, por 
sua natureza própria, por manterem
se no círculo definido do Direito Fi
nanceiro, naquela concêntrica cono
tação com o Direito Tributário, não 
havia a Constituição de deixar ao 
descontrole os investimentos dos fun
dos sociais mantidos pela União. 
Quis, pois, o legislador constituinte, à 
força mesmo do princípio da univer
salidade do orçamento - matéria fi
nanceira por excelência -, quis que 
os ditos fundos também ficassem vin
culados à previsão orçamentária 
ânua. 

Consulte-se o art. 62 da Carta vi
gente, na veemência com que estabe
lece que o orçamento anual com
preenderá obrigatoriamente as des
pesas e receitas relativas a todos os 
poderes, órgãos e fundos, tanto da 
administração direta quanto da indi
reta, excluídas apenas as entidades 
que não recebam subvenções ou 
transferências à conta do orçamento. 

Relembre-se o magistério de Ma
nuel Gonçalves Ferreira Filho, ao co
mentar o dispositivo com esta invejá
vel síntese: 

«Consagra o texto em exame um 
dos princípios orçamentários bási
cos, o princípio da universalidade. 
Importa este na inclusão de todas 
as receitas e de todas as despesas 
na lei orçamentária (cf. Alberto 
Deodato, op. cito pág. 360). Confor
me se depreende do texto, do orça
mento farão parte a receita estima
da não só da União como de todas 
essas entidades, tenham elas perso
nalidade própria ou não. Com isso 
visa-se impedir seja subtraída do 
controle da representação popular 
qualquer fração do dispêndio públi
co. 

Abre, porém, o texto uma exceção. 
Não farão parte do orçamento a re
ceita e a despesa de entidades pú
blicas que não recebam subvenções 
ou transferências à conta do orça
mento. Portanto, as entidades que 

não recebam qualquer auxílio ou 
dotação seja para sua manutenção, 
seja como investimento (vide Lei 
n? 4.320/64, art. 12, §§ 2? e 6?»). Os 
grifos são da transcrição - Comen
tários à Constituição Brasileira, 2? 
volume, pág. 75 - Ed. Saraiva, S. 
Paulo, 1977. 
Dissecando a hipótese do FINSO

CIAL, em face da analisada norma 
convenha-se que: al de «fundo» se 
trata, conforme rótulo da própria 
norma de criação; b) dirigido pela 
administração indireta, ou quiçá pela 
própria administração direta, poiS 
que apesar da estrutura descentrali
zada do BNDES - órgão administra
dor -, a aplicação de seus recursos 
será gerida por diretrizes estabeleci
das diretamente pelo Presidente da 
República - Decreto-Lei n? 1.940, art. 
6?, e parágrafo; C) subvencionado por 
recursos de dotações orçamentárias 
da União, di-lo o art. 4?, lI, do citado 
decreto-lei, donde o FINSOCIAL não 
se comportar na exceção constitucio
nal acima grifada. 

Nesse quadro, penso que a colacio
nada norma constitucional impede 
que o Fundo de Investimento Social 
tenha ação sobre qualquer de seus re
cursos, enquanto não arrolado ele 
próprio para o controle orçamentá
rio, por via da devida previsão ãnua. 
Possível não é deixá-lo ao largo dos 
mecanismos da condução orçamentá
ria, a que estão sujeitas todas as ta
xações compulsórias, fiscais ou ex
trafiscais; como impossível é deixar 
os fundos em geral «intocáveis à vi
gilância do Poder Legislativo», se
gundo a observação de Rosah Russo
mano (Anatomia da Constituição, 
pág. 112 - Ed. Rev. Tribunais, S. 
Paulo, 1970); ou consentir noutra for
ma de fiscalização que não seja anci
lar da competência do Tribunal de 
Contas da União, ao querer do art. 74 
da Lei n? 4.320/64, norma geral de Di
reito Financeiro. 

Daí que, se a imposição das rendas 
que lhe dariam vida antecedeu a 
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obrigatória incorporação à receita de 
orçamento deste exercício de 1982, 
não pode o fundo intitular-se legítimo 
exator da respectiva contribuição so
cial - sob pena de intolerável retor
no à antiqüíssima indistinção entre o 
erário e o chamado bolsinho impe
rial» (De Plácito e Silva - Vocabulá
rio Jurídico - Tomo lI, verbete FIS
CO). 

E não se diga que a remissão ao in
ciso I, parte final, do art. 21, da Cons
tituição, o libere do regramento orça
mentário, de fato, livre de maiores 
peias das limitações de tributar, não 
quer dizer que a permitida alteração 
de alíquotas, deixada ao arbítrio do 
Executivo, alcance o próprio ato de 
instituição da imposição parafiscal, 
pois que, pela lógica mais simples, só 
se pode alterar aquilo que se encon
tre preestabelecido! 

Por conseguinte, e apesar de louvá
vel a sua criação, no plano da grande 
mensagem de paz social contida na 
destinação de seus recursos - valor 
que não há negar-se ao FINSOCIAL, 
por feliz lembrança, endereçado, in
clusive, ao amparo da sofrida classe 
do pequeno agricultor -, a meu pen
sar, é condição sine qua non de sua 
execução financeira a reclamada 
previsão orçamentária; desta previ
são não poderá esquivar-se a autori
dade dirigente, sem que contrarie os 
mais respeitáveis interesses públicos 
protegidos pelo vetusto «princípio do 
consentimento», precursor do moder
no princípio da universalidade orça
mentária - o qual, no Estado de Di
reito democraticamente orientado, se 
alimenta da harmônica diluição do 
poder pelos seus três grandes canais 
condutores. 

Em suma, por via de abrangência 
plena, vem ao caso o princípio da 
anualidade, óbice a que no mesmo 
ano da criação do FINSOCIAL, jeju
no de previsão orçamentária, possa a 
União arrecadar-lhe e aplicar-lhe a 
contribuição. 

A partir daí, convenha-se no direito 
líquido e certo oponível pelo contri
buinte à exigência da precitada exa
ção, mal posta em antecipação à 
obrigatória previsão orçamentária, à 
qual está sujeita porque constitui re
ceita de um fundo subvencionado à 
conta do orçamento (parcial ou inte
gralmente subvencionado, não o dis
tingue a Constituição, art. 62). 

Só por esse ãngulo de visualização 
da hipótese, do qual não tenho a pre
tensão de convencer o Egrégio Tribu
nal, é que, - a par da inconstitucio
nalidade da multa instituída pela 
examinada portaria ministerial 
(item V, in fine) - findo por declarar 
inconstitucional também a expressão 
«e produzirá efeitos a partir de 1? de 
junho de 1982», constante da parte fi
nal do art. 7? do Decreto-Lei n? 1.940, 
de 25-5-82; pelo que concedo, em par
te, o mandado de segurança, para li
vrar os impetrantes da exigência pa
rafiscal em causa, apenas neste mes
mo ano de sua instituição sem previ
são orçamentária. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 97.987-DF - ReI.: Sr. Min. 
Pedro Acioli. Reqte.: Proenco Enge
nharia e Comércio Ltda. Reqdo.: Ex
mo. Sr. Ministro de Estado da Fa
zenda. 

Decisão: «O Tribunal, por maioria, 
concedeu, em parte, o mandado de 
segurança para julgar inconstitucio
nal a cobrança do tributo no 
exercicio da sua instituição, venci
dos, parcialmente, os Srs. Ministros 
Armando Rollemberg, Carlos Mário 
Velloso e Bueno de Souza que defe
riam o mandado de segurança nos 
termos do pedido para julgar incons
titucional o Decreto-Lei n? 1.940/82 e, 
integralmente, os Srs. Ministros Cos
ta Lima, Leitão Krieger, Lauro Lei
tão, Washington Bolívar de Brito, e 
Miguel Jerônymo Férrante que inde
feriam o pedido». Sustentaram, oral
mente, os Drs. Marcos Jorge Caldas 
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Pereira e Geraldo Andrade Fonteles, 
Subprocurador-Geral da República. 
(Em 18-8-83 - Tribunal Pleno) . 

Os Srs. Ministros Américo Luz, An
tônio de Pádua Ribeiro, Geraldo So
bral, Carlos Madeira, Gueiros Leite, 
Torreão Braz, Otto Rocha, Wilson 
Gonçalves, Adhemar Raymundo, Se-

bastião Reis e José Dantas votaram 
com o Sr. Ministro-Relator. Não par
ticiparam do julgamento os Srs. Mi
nistros Moacir Catunda, Jarbas No
bre, José Cãndido, Flaquer Scartezzi
ni, Hélio Pinheiro e Carlos Thibau. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
José Dantas. 

MANDADO DE SEGURANÇA N~ 99.383 _. DF 

Relator originário: O Sr. Ministro Miguel Jerônymo Ferrante 
Relator designado: O Sr. Ministro Pedro Acioli 
Requerente: Amaury de Souza Mello 
Requerido: O Sr. Ministro de Estado da Justiça 

EMENTA 

Administrativo. Anistia. Retorno ou revesão ao 
serviço ativo. Servidor civil. Lei n? 6.683, de 28-8-79. 
Decreto n~ 84.143, de 31-10-79. 

O interesse da administração, previsto no art. 3~ 
da Lei n~ 6.683/79 como condição do retorno ou re
versão ao serviço ativo, funda-se nos pressupostos 
objetivos inscritos no art. 17, I (militares) ou art. 17, 
§ 3? (civis), do Decreto n? 84.143/79, aos quais a pró
pria administração, conquanto livre na lei, se vincu
lou pelo Regulamento. Precedentes. 

Ato administrativo carente de motivos, ignora
dos, estes, nas oportunidades em que se fazia neces
sário conhecê-los. - Nulidade insusceptível de sana
ção. 

Segurança concedida. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, preliminarmente, 
por maioria, conhecer do mandado 
de segurança, vencido os Srs. Minis
tros Relator e Armando Rollemberg. 
N o mérito, também por maioria, o 
Tribunal deferiu o pedido nos termos 
do voto do Sr. Ministro Pedro Acioli, 
vencidos os Srs. Ministros Relator, 
José Cândido, Antônio de Pádua Ri
beiro, Costa Lima e Hélio Pinheiro, 

que deferiam a segurança em menor 
extensão, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos que ficam fazendo parte integran
te do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 22 de setembro de 1983 

<Data do jUlgamento) - Ministro 
José Dantas, Presidente - Ministro 
Pedro Acioli, Relator Designado. 

RELATORIO 

O Senhor Ministro Miguel Jerôny
mo Ferrante: Amaury de Souza Mel-



322 TFR - 108 

lo, qualificado nos autos, impetra o 
presente mandado de segurança con
tra ato do Senhor Ministro da Justi
ça, consubstanciado no indeferimen
to do seu pedido dé reversão ao servi
ço público, com base na Lei n~ 6.883, 
de 1979. 

Em suma, alega: que o impetrante 
ingressou na carreira do Ministério 
Público do Distrito Federal, por con
curso, e nela ascendeu, por duas pro
moções, ao cargo de Promotor Públi
co; que, a 13-10-69, viu-se abrupta
mente aposentado, com proventos 
proporcionais, pela Junta Militar que 
então ocupou o Poder, e sob a invoca
ção do Ato Institucional n~ 5/69; que 
nunca soube do motivo de sua apo
sentadoria, nem jamais foi ouvido 
em investigação revolucionária ou 
procedimento criminal a respeito de 
qualquer acusação que lhe houvesse 
sido feita; que, revogados os Atos Ins
titucionais e sobrevindo a Lei de 
A,nistia, o impetrante requereu, tem
pestivamente, a sua reversão ao ser
viço ativo; que, todavia, o Senhor Mi
nistro da Justiça indeferiu-lhe a pre
tensão com base no parecer emitido 
pela comissão instituída pela Porta
ria Ministerial n~ 1.147, de 1979; que a 
vista do despacho ministerial, o im
petrante requereu à autoridade impe
trada certidão do mencionado pare
cer adotado como motivação do inde
ferimento do seu pedido de reversão, 
sem contudo lograr êxito; que, so
mente há poucos dias, chegou, infor
malmente, às mãos do impetrante 
uma cópia do citado parecer, a qual, 
porque não autenticada, não pOde 
servir de base para a certidão; que, 
fiando-se nessa cópia, de cuja auten
ticidade não tem razões para duvi
dar, o impetrante formula este pedi
do de segurança; que, no caso, não há 
decadência do direito de requerer a 
segurança, porquanto não tomou o 
impetrante ciência da fundamenta
ção do ato impugnado; que o parecer 
da Comissão de Anistia, transforma
do em fundamentação do ato, não foi 
publicado; que, assim de vez que não 

tomou ciência dessa motivação, não 
se pOde ter como consumado o ato 
impugnado, para efeito de fluência 
do prazo para requerer segurança; 
que o parecer, fundamento do ato im
pugnado, não contém qualquer moti
vação, mas mera petição de 
princípio; que, simplesmente, enten
deu a Comissão não interessar o re
torno do impetrante ao serviço ativo; 
que o retorno ou reversão é um d~rei
to do anistiado, e sua denegação só se 
legitima quando ocorre algum dos 
pressupostos negativos discrimina
dos na lei; que, no caso, o indeferi
mento da reversão do impetrante é 
ato despido de motivação e também 
carecedor de motivo juridicamente 
adequado à decisão; que, em conclu
são, confia o impetrante seja conce
dida segurança para ordenar à digna 
autoridade que lhe defira a reversão 
ao cargo de Promotor Público, conta
dos os efeitos do ato desde a data da 
Lei de Anistia, inclusive para assegu
rar-lhe as promoções por antigüida
de a cargos superiores que hajam 
vagado desde então. 

Instruem o pedidO os documentos 
de fls. 19/135. 

Solicitadas as informações pres
tou-as a autoridade impetrada, às 
fls. 140/147 (lê:). 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República, às fls. 149/153, argúi, 
preliminarmente, a caducidade do di
reito de requerer a segurança e, no 
mérito, opina pela sua denegação. 

Il": o relatório. 

ADITAMENTO AO RELATORIO 

O Senhor Ministro Miguel Jerôny
mo Ferrante: O Egrégio Tribunal 
Pleno, decidindo questão de ordem a 
4 de agosto próximo passado, delibe
rou retirar de pauta os processos sus
pensos em razão da vista solicitada 
ao tempo da preSidência do Ministro 
Jarbas Nobre, para renovação dos 
respectivos julgamentos, com ressal
va, apenas, das causas nas quais se 
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houvesse concluído o julgamento de 
matéria preliminar. 

Entre os feitos alcançados por essa 
medida, encontrava-se o presente 
mandado de segurança, cujo julga
mento, iniciado a 25 de maio do cor
rente ano, com apreciação de maté
ria preliminar, fora suspenso, em 
virtude de vista pedida pelo ilustre 
Ministro Leitão Krieger. 

Destarte, em atenção a deliberação 
da Corte, foi retirado de pauta e, a 
seguir, nela incluído, para renovação 
do julgamento. 

Anote-se que após a vista pedida 
pelo Ministro Leitão Krieger, foi 
mandado juntar, por linha, petição 
do impetrante, acostada de documen
tos, a saber: al cópia de requerimen
to dirigido ao Senhor Ministro da Jus
tiça, datado de 3-11-80, do seguinte 
teor (lê: l; b 1 protocolo do citado re
querimento - Cartão de Protocolo do 
Ministério da Justiça - DA/Divisão 
de Comunicações, de 3-11-80. 

VOTO PRELIMINAR 

O Senhor Ministro Miguel Jerôny
mo Ferrante: A ilustrada SUbprocura
doria-Geral da República no seu pa
recer argúi a extemporaneidade do 
mandamus. 

E a meu ver com inteira razão. 
Com efeito. 
O ato atacado - indeferimento do 

pedido de reversão do impetrante -
foi publicado a 3 de julho de 1980, en
quanto o ajuizamento da impetração 
ocorreu em 3 de janeiro do corrente 
ano, portanto quando de há muito 
vencido o prazo para requerer man
dado de segurança, previsto no art. 
18 da Lei n? l.533, de 1951. 

É verdade que a peça vestibular se 
alonga em demonstrar a tempestivi
dade do pedido. Alega-se que, em 
sendo essencial, no caso, a motivação 
do ato atacado, somente com a ciên
cia desta ao impetrante, através de 
regular publicação, teria emergido o 

termo inicial do referenciado prazo 
de decadência. Aduz-se a propósito: 

«A motivação, contextual ou não 
- quando exigida ou, ainda que não 
o seja, sempre que explicitada (em 
face da teoria da vinculacão aos 
motivos determinantes) _. é ele
mento integrante do ato adminis
trativo, cuja comunicação ao inte
ressado visa precisamente a possi
bilitar a provocação do exame judi
cial de sua validade, inclusive atra
vés do mandado de segurança. 

O corolário é iniludível: quando a 
lei subordina o direito à impetração 
de segurança a um prazo de deca
dência contado da ciência do ato 
impugnado, este termo a quo só se 
há de reputar consumado, a partir 
do conhecimento da motivação que 
o integra». 
Inobstante o brilho dessa argumen

tação, tenho que não há como afastar 
a alegada decadência. 

N a realidade, como obtempera a 
ilustrada Subprocuradoria-Geral da 
República, a «alegada omissão do in
deferitório em não transcrever a mo
tivação do Parecer em que se estri
bou, não torna invalidada a data de 
sua publicação para fluência da de
cadência prevista em lei». Até por
que, em face de recusa ou omissão da 
autoridade em fornecer certidão do 
parecer em que se arrimou o indefe
rimento da reversão não estaria o 
impetrante impedido de obtê-la por 
requisição do Poder Judiciário, como 
providência cautelar, com apoio na 
própria lei do mandado de segurança 
( § único do art. 6? 1 . 

Daí porque, não conheço da impe
tração, ressalvando a impetrante as 
vias ordínárias. 

É como voto, preliminarmente. 
VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro José Cândido: Sr. 
Relator, como está redigido o despa
cho de S. Exa., o Sr. Ministro da Jus
tiça? 
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o Sr. Ministro Miguel Ferrante 
(Relator): Está publicado no Diário 
Oficial de 3-7-80: <lê). 

O Sr. Ministro José Cândido: Sr. 
Presidente, sou rigoroso quanto ao 
cumprimento de prazo. Especialmen
te, na decadência expressa pelo art. 
18, da Lei n~ 1.533/51. O despacho ata
cado não revela a negativa ao pedido 
do autor. Tenho-o como dúbio, im
preciso. Não define bem o pensa
mento da autoridade coatora. Disso 
decorreu a dúvida do peticionário. E 
na dúvida há de se favorecer o impe
trante. 

Só após o conhecimento do teor do 
documento em debate, era que a par
te podia-se convencer de que houve 
indeferimento ou não. 

Com esses fundamentos, conheço 
do pedido, data vênia. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro José Cândido: No 
primeiro julgamento, coloquei-me 
em posição contrária ao ilustre Rela
tor. Agora, reafirmo o meu voto. En
tendo que não havendo o impetrante 
tomado conhecimento da motivação 
do ato, se contrário ou não ao seu pe
dido, dele não podia recorrer. Diante 
desta dúvida, parece-me que não in
cidiu a decadência. 

Sendo assim, conheço da impetra
ção. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Pedro Acioli: Senhor 
Presidente, afasto a preliminar de 
decadência para conhecer do pedido. 
Faço-o tendo em conta os elementos 
trazidos aos autos, concernentes à 
fundamentação do ato atacado, os 
quais esclarecem a data em que efe
tivamente o impetrante veio tomar 
conhecimento do conteúdo do ato, em 
toda sua integridade. 

Assim, com a vênia do eminente 
Ministro Miguel Ferrante, Relator, 
acompanho o voto do preclaro Minis-

tro José Cândido para conhecer do 
mandado de segurança. 

E o voto. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Américo Luz: 
Sr. Presidente. 
Foi invocado no Memorial apresen

tado pelo nobre advogado do impe
trante precedente, de que fui relator, 
neste Plenário: Mandado de Seguran
ça n~ 90.041, de cujo Acórdão leio a 
ementa: 

«Mandado de segurança. Pedido 
de certidão regularmente formula
do à autoridade administrativa. Di
reito assegurado na Constituição 
Federal (art. 153, § 35). Segurança 
concedida». 
O resultado do julgamento foi no 

sentido de deferir o writ, por unani
midade. No caso presente, como afir
mou o ilustrado Subprocurador-Geral 
da República, publicado o ato indefe
ritório da pretensão do impetrante, 
ele não exerceu o direito de socorrer
se do Judiciário, para obter a certi
dão do despacho que indeferiu a sua 
pretensão. A lei de mandado de segu
rança, no já mencionado § 1~ do art. 
6?, dava-lhe, inclusive, a faculdade 
de impetrar a segurança, para que, 
por solicitação do relator à autorida
de, fosse pedido o documento funda
mental ao julgamento do mérito. 

O Sr. Ministro José Cândido: Se V. 
Exa., havendo requerido algo seme
lhante ao Senhor Ministro da Justiça, 
lesse o Diário Oficial, no Rio de Ja
neiro, com esse despacho, teria algu
ma dúvida sobre o indeferido do seu 
pedido? 

O Sr. Ministro Américo Luz: Não 
teria dúvida, porquanto, segundo lei
tura procedida pelo eminente 
Ministro-Relator, foi determinada a 
remessa do processo à autoridade 
competente, para cômputo do tempo 
de serviço, para efeito de aposenta
doria. Se requeiro à administração a 
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minha readmissão no cargo de que 
fui despojado, e a autoridade remete 
o processo à autoridade competente, 
para calcular o tempo para efeito de 
aposentadoria, subentende-se ai o in
deferimento. Este motivo não é inter
ruptivo do lapso decadencial, na es
pécie. 

Acompanho o eminente Ministro
Relator. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Sr. Presidente, a regra da 
contagem do prazo de mandado de 
segurança é consubstanciada no art. 
18 da Lei n? 1.533, de 1951, que estabe
lece o dies a quo como aquele da 
ciência do interessado do ato impug
nado. O parágrafo único do art. 6? 
permite que se faça a impetração e 
se peça ao Juiz que determine à auto
ridade o fornecimento de certidão 
acerca de documentos necessários à 
prova do alegado. Conjugando esses 
dois preceitos é necessário que se si
tue numa posição intermédia, ou se
ja, é fundamental, no caso, saber se o 
impetrante, no prazo de 120 dias, com 
a antecedência necessária, ingressou 
com o requerimento, solicitando o pa
recer a que se reporta o ato impugna
do. Esse aspecto é fundamental por
que, se assim ele procedeu, não terei 
dúvida alguma em adotar uma posi
ção mais liberal. Partirei do pressu
posto de que ele não se achou devida
mente instruído com os elementos ne
cessários para a defesa do seu direito 
na via mandamental. 

Segundo ouvi do relatório, houve 
esse requerimento, mas não sei quan
do ele foi protocolizado no Ministério 
da Justiça: se foi no prazo de 120 
dias, ou se foi além do prazo de 120 
dias. Por isso indago ao eminente 
Ministro-Relator se há prova nos au
tos quanto à data em que o requeri
mento pedindo os elementos comple
mentares foi protocolizado no Minis
tério da Justiça? 

O Sr. Ministro Miguel Jerônymo 
Ferrante (Relator): Não há informa
ção precisa da data que V. Exa. pe
de. Mas, pelos documentos que aqui 
se encontram, há presunção de que o 
impetrante teria feito o requerimento 
dentro do prazo de 120 dias. 

Digo isso pelo seguinte: o despacho 
foi publicado a 3 de julho de 1980; em 
28 de janeiro de 1981, concluiam-se 
aqui várias informações falando des
se requerimento e autorizando a en
trega da certidão. Isso faz supor que 
ele teria requerido dentro do prazo de 
120 dias. De fato, ele deveria ter re
querido antes para que a sua aprecia
ção viesse fluir aqui a janeiro de 
1981. De julho de 1980 a fevereiro de 
1981 deve mediar 7 meses. 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Sr. Presidente, com a devida 
vênia do eminente Relator, não há 
que presumir-se prazo de impetra
ção. Este há de ser demonstrado ob
jetivamente nos autos, porque é um 
dos requisitos da lei do mandado de 
segurança. 

O Sr. Ministro Miguel Jerônymo 
Ferrante: Não falei em mandado de 
segurança; pelos elementos que estão 
nos autos, a presunção é de que ele 
requereu dentro de 120 dias este pedi
do de certidão. 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Consoante o eminente Rela
tor, as informações da autoridade 
impetrada nada esclarecem sobre a 
tempestividade do pedido de forneci
mento da certidão, tampouco a ini
cial. 

Diz S. Exa. que há um despacho no 
Ministério da Justiça favorável à 
concessão dessa certidão e que esse 
despacho dataria de 28 de janeiro de 
1981. Daí conclui, por presunção, que 
o requerimento foi ajUizado atempa
damente. 

Data vênia, não chego a esse ra
ciocínio de S. Exa., o Sr. Ministro
Relator, pelO seguinte: este dado é 
apenas um indício. É um elemento 
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que, por via de raciocínio lógico, po
deria conduzir a uma presunção. É o 
caso que se dá quando alguém com
parece perante um cofre onde se 
guardam valores e este cofre está 
aberto encontrando-se dentro um bo
tão que pertente a João. Este botão é 
um indício. Por raciocínio lógico, 
leva-se à conclusão de que João pode 
ter comparecido àquele cofre e efeti
vado o furto. 

No caso concreto, esse elemento es
tá solto nos autos. Não há outro ele
mento com que se possa conjugá-lo 
de maneira a permitir se conclua que 
o requerimento de certidão se deu an
tes do prazo de 120 dias. 

Parece que o eminente advogado 
tem alguma matéria de fato a expor 
acerca do assunto. 

O Sr. Advogado: V. Exa. me permi
te? Não sei se na cópia que juntei do 
pedido de certidão anexei também o 
cartão do protocolo do Ministério da 
Justiça. O requerimento é datado de 
3 de novembro, quando foi protocola
do no Ministério da Justiça. Aparen
temente, 2 dias após; na verdade, no 
último dia do prazo. A pUblicação do 
ato ministerial é de 3 de julho, 5~ fei
ra. Na época, como era notório, e o 
Tribunal sempre adotou para os seus 
prazos, o Diário da União circulava 
no dia seguinte. Por conseguinte, 
trata-se de ato publicado na 6~ feira, 
dia 4 de julho, começando o curso do 
prazo em 7 de julho; em 3 de novem
bro foi protocolado. 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Sr. Presidente, lamento pro
fundamente, mas resulta esclarecido 
que na verdade não consta dos autos 
prova no sentido de que o requeri
mento pedindo a certidão do parecer 
a que se reporta o ato impugnado 
ocorreu no prazo de 120 dias. Através 
de presunção, não encontro elemen
tos para chegar à conclusão de que o 
requeriment0 foi atempadamente 
protocolizado. Por isso, não vejo ou
tra alternativa senão acompanhar o 

eminente Ministro-Relator e concluir 
pelo não conhecimento da impetra
ção. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Senhor Presidente, como na 
última assentada assinalei no meu 
voto, a regra da contagem do prazo 
de mandado de segurança é a con
substanciada no art. 18 da Lei n? 
1.533/51, que estabelece o dies a quo 
como aquele da ciência ao interessa
do do ato impugnado. O parágrafo 
único do art. 6? permite que se faça a 
impetração e se peça ao juiz que de
termine à autoridade o fornecimento 
de certidão acerca de documentos ne
cessários à prova do alegado. Conju
gando esses dois preceitos, é necessá
rio que se situe numa posição inter
mediária, ou seja, é fundamental, no 
caso, saber se o impetrante, no prazo 
de 120 dias, com a antecedência ne
cessária, ingressou com o requeri
mento solicitando o parecer a que se 
reporta o ato impugnado. Este aspec
to é fundamental, porque, se assim 
ele procedeu, não terei dúvida algu
ma em adotar uma pOSição mais libe
ral. Partirei do pressuposto de que 
ele não se achou devidamente ins
truído com os elementos necessários 
para defesa do seu direito na via 
mandamental. 

Depois de certas colocações sobre o 
tema, assim conclui o meu voto: 

«Senhor Presidente, lamento pro
fundamente, mas resulta esclareci
do que, na verdade, não consta dos 
autos prova no sentido de que o re
querimento pedindo a certidão do 
parecer, a que se reporta o ato im
pugnado, ocorreu no prazo de 120 . 
dias. Através de presunção, não en
contro elementos para chegar à 
conclusão de que o requerimento 
foi atempadamente protocolizado. 
Por isso, não vejo outra alernativa 
senão acompanhar o eminente Re-



TFR -108 3.27 

lator e concluir pelo não conheci
mento da impetração». 
Ocorre, no entanto, que, no curso 

do pedido de vista, o eminente Minis
tro-Relator autorizou a juntada nos 
autos do protocolo, acompanhado· do 
requerimento ao Ministério da Justi
ça, para que lhe fosse deferida uma 
certidão do Parecer em que se apoiou 
o ato impugnado. Por isso, à vista 
dessa documentação e na consonân
cia da fundamentação do voto que 
anteriormente proferi, conheço da se
gurança. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Costa Lima: Senhor 
Presidente, também denego a segu
rança e o faço pelos mesmos funda~ 
mentos que acaba de proferir o emi
nente Ministro Pádua Ribeiro. Real
mente, não havia nos autos nenhuma 
prova. Todavia, permitiu o eminente 
Relator que a alegativa do Impetran
te fosse suprida, com o que, agora, 
pode-se concluir pela tempestividade 
da impetração. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro: Sr. 
Presidente, conheço da segurança. 

VOTO PRELIMINAR VENCIDO 

O Sr. Ministro Armando Rollem
berg: Sr. Presidente, tenho como 
feliz a sugestão do Ministro Antônio 
de Pádua Ribeiro, no sentido de que 
em casos como o de que tratam os 
autos, em que o ato impugnado não 
dá os motivos que o informaram, 
dever-se-ia considerar, para o efeito 
de verificação de decadência, se di
tos motivos foram perquiridos pelo 
interessado através de pedido de cer
tidão dentro do prazo de impetração 
do mandado de segurança. Verifico, 
dos autos, aliás, que o ato impugnado 
foi publicado no Diário Oficial de 3 de 
julho de 1980 e, em 3 de novembro do 

mesmo ano, no último dia do prazo 
do mandado .de segurança, foi reque
rida a certidão do parecer em razão 
do qual fora ele baixado. 

A. certidão realmente foi solicitada 
ainda no prazo. Mas, para admitir a 
construção do Sr. Ministro Antônio de 
Pádua Ribeiro, parece-me, não se po
derá ir mais longe de que considerar 
que, a partir do pedido de certidão, 
dever-se-á contar o prazo para impe
tração do mandado de segurança e, 
já ai, requerê-lo· o interessado não 
mais contra o ato impugnado apenas, 
mas, também, em relação ao fato de 
não lhe haver sido dado conhecimen
to da motivação do mesmo ato atra
vés do fornecimento de certidão. 

Ora, o mandado de segurança só 
veio a ser requerido em 20 de dezem
bro de 1982, mais de dois anos depois, 
portanto. 

Apesar de reconhecer, como disse, 
fundamento à construção do Ministro 
Antônio de Pádua Ribeiro, meu voto 
é acompanhando o eminente Mi
nistro-Relator, não conhecendo do 
mandado de segurança. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Carlos Madeira: Sr. 
Presidente, conheço do mandado de 
segurança, porque, a partir do reque
r~mento não . atendido, houv.e ato 
omissivo, e de ato omissivo não corre 
prazo. 

VOTO VOGAL PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Gueiros Leite: Sr. 
Presidente, data venia do eminente 
Ministro-Relator, não me parece irre
levante o fato de o impetrante haver 
requerido a certidão ao apagar das lu
zes do prazo de 180 dias, pois, se, na 
verdade, até a data do requerimento 
da certidão, o impetrante não tinha 
conhecimento dos motivos do ato, es
sa falha iria ser suprida. Se a autori
dade impetrada não lhe forneceu a 
certidão, permaneceu ele ignorando, 
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pelo menos oficialmente, os motivos 
do ato. Seguindo, pois, a linha do voto 
do eminente Ministro Carlos Madei
ra, é induvidoso que a autoridade im
petrada se omitiu. 

Conheço do mandado de seguran
ça. 

É como voto. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Senhor Presidente, a doutri
na de Direito Administrativo é no 
sentido de que o ato administrativo 
se compõe de elementos, a saber: 
competência, forma, objeto, motivo e 
finalidade. O Direito Administrativo, 
todos sabemos, não está codificado. 
No particular, entretanto, a partir da 
edição da Lei n? 4.717, de 29 de junho 
de 1965, que regulamenta a ação p_o
pular (art. 2?), estes elementos nao 
são somente de doutrina, são de di
reito positivo. Faltando um desses 
elementos, o ato administrativo não 
existe. Ficou demonstrado, à sacie
dade, que a motivação do ato a~mi
nistrativo, ora atacado, nunca velO a 
lume. Assim, a impetração foi tem
pestiva. 

Conheço do mandado de seguran
ça, acompanhando, destart~, o voto 
do Sr. Ministro José CândIdo data 
venia. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Senhor Presidente, diante da prova 
trazida aos autos, no sentido de que o 
requerimento de certidão do teor da 
decisão impugnada fora apresentada 
ainda no prazo decadencial, com a 
devida permissão do eminente Rela
tor, conheço também da segurança. 

Anteriormente votava no sentido 
de que, na forma do art. 3? da Lei D:? 
6.683, de 28 de agosto de 1979, combI
nado com o art. 17 do Decreto n? 
84.143, de 31 de novembro do mesmo 

ano, a expressão «ao interesse da ad
ministração» ficava ao arbítrio da 
autoridade competente. Embora atri
bua a esse requisito a maior impor
tância, a bem mesmo do interesse 
público, que deve predominar, rendo
me à substanciosa e autorizada dou
trina que exige a motivação expres
sa em cada caso, do interesse da ad
ministração pública. Essa é a razão 
da modificação do meu entendimen
to. 

VOTO PRELIMINAR VOGAL 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Senhor Presidente, o despacho do Ex
mo. Sr. Ministro da Justiça, ao aco
lher e encampar o parecer do Depar
tamento Técnico, adotou não apenas 
suas conclusões mas, também, os 
seus motivos e fundamentações. A 
partir desse momento, estaria obri
gado a dar conhecimento ao interes
sado do inteiro teor desse documento 
ou por meio de publicação, na ínte
gra, no Diário Oficial, ou intimando-o 
pessoalmente para ciência, nos au
tos. Não o fazendo, incorreu em omis
são, como bem acentuou o eminente 
Ministro Carlos Madeira, descaben
do, assim, falar-se em decurso de 
prazo. 

Portanto, também conheço da im
petração. 

VOTO PRELIMINAR 

O Sr. Ministro Sebastião Reis: Se
·nhor Presidente, também afasto a 
preliminar por entender que o moti
vo, isto é, os pressupostos de direito e 
de fato do ato administrativo consti
tuem requisito essencial à sua perfei
ção, à sua inteireza. 

A literatura de direito administra
tivo no Brasil é hoje uniforme no sen
tido de que o motivo é pressuposto ou 
requisito, que compõe a validad~ ~o 
ato administrativo (Celso Antomo 
Bandeira de Melo - Elementos de 
Dir. Adm., pág. 44; Regis Fernandes 
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de Oliveira - Ato Administrativo, 
pág. 56; Seabra Fagundes - Controle 
dos Atos Administrativos pelo Poder 
Judiciário, pág. 38, Hely Meirelles -
Dir. Adm. Bras. pág. 127). 

Antônio Carlos de Araújo Cintra 
em monografia sobre a matéria 
(Motivo e Motivação do Ato Admi
nistrativo) leciona, ao propósito: 

«Entendemos, portanto, como 
motivos do ato administrativo, o 
conjunto de elementos objetivos de 
fato e de direito que lhe constitui o 
fundamento. Isto significa que para 
nós, os motivos do ato administrati
vo compreendem, de um lado, a si
tuação do fato que lhe é anterior e 
sobre a qual recai a providência 
adotada, e, de outro lado, o comple
xo de normas jurídicas por ele apli
cadas àquela situação (pág. 97)>>. 
Aliás, esse é o entendimento acolhi-

do pelo direito positivo nacional, co
mo se vê do art. 2? e parágrafo único, 
letra d da Lei n? 4.717/65, quando dis
põe serem nulos os atos lesivos ao pa
trimônio das entidades ali menciona
das, nos casos de inexistência de mo
tivos, compreendendo-se como tal, 
«quando a matéria de fato ou de di
reito, em que se fundamenta o ato é 
materialmente inexistente ou juridi
camente inadequada ao resultado ob
tido. 

De outro lado, representando o 
mandado de segurança uma garantia 
constitucional, o seu exercício deve 
ser assegurado plenamente, em or
dem a não ser frustrado, por via 
oblíqua, ao dificultar a sua sustenta
ção adequada ou o acesso aos moti
vos do ato impugnado. 

Nesse contexto, o meu entendimen
to, de ordem geral, é o de que o impe
trante tem direito à ciência do ato 
impugnado nos seus requisitos essen
ciais, entre esses, o pressuposto do 
motivo. 

No caso concreto, ao que recolhi do 
debate, o motivo respectivo pressu-

postos de direito e de fato que emba
sam o ato atacado. 

VOTO MÉRITO 
O Sr. Ministro Miguel J erônymo 

Ferrante: Sobre a questão posta nos 
autos já me manifestei, ao ensejo do 
julgamento do MS n? 93.521-DF. 

Naquela ocasião, em voto vencido, 
que proferi na qualidade de Relator e 
cuja cópia farei juntar, aduzi <lê: l. 

Essas razões de decidir, data venia 
da opinião contrária da douta maio
ria, dão, a meu ver, tratamento mais 
adequado à matéria em debate, ajus
tado à inteligência da Lei de Anistia e 
com respaldo na tradição do nosso di
reito administrativo. 

Daí porque a elas me reportando, 
nesta oportunidade, denego a segu
rança. 

(ANEXO) 
MS n? 93.521-DF 

VOTO 
O Sr. Ministro Miguel Jerônymo 

Ferrante: O impetrante, punidO com 
fundamento na legislação revolucio
nária, foi aposentado como servidor 
da Petróleo Brasileiro S.A. 
PETROBRÁS -, ao abrigo da anis
tia concedida pela Lei n? 6.683, de 
1979. 

Inobstante, sustenta assistir-lhe di
reito líquido e certo não à aposenta
doria, mas de retornar ao cargo de 
Operador-Chefe de Processamento, 
que, anteriormente, ocupava na refe
rida empresa. 

Daí a presente impetração que ob
jetiva compelir a autoridade a pro
mover os atos necessários à efetiva
ção de seu retorno ao serviço ativo. 

Em suma, argúi que a mens legis 
«é fazer reverter todos quantos quei
ram e possam, impondo como únicas 
condições a existência de vaga e inte
resse da administração». E, no seu 
caso, a par de não faltar vaga, a aco
lhida de sua pretensão atenderia ao 
interesse da empresa, de vez que 
preencheu aqueles requisitos relati-
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vos à capacidade física, idade e nível 
de escolaridade, exigidos no § 3? do 
art. 17 do Regulamento da menciona
da Lei de Anistia, Decreto n? 84.143, 
de 1979. 

A esse enfoque, tem-se que a 
quaestio juris posta nos autos prende
se tão-só, ao exame da pretensão do 
impetrante, de retornar à atividade, 
uma vez que não se lhe nega o direito 
à aposentação. 

Ora, a lei em tela condiciona o re
torno ou a reversão dos que por ela 
foram beneficiados à existência de 
vaga e ao interesse da administração 
(art. 3?, in fine). 

O primeiro requisito - existência 
de vaga - é dado de verificação con
creta. E, ademais, sem relevância, 
no caso, diante das normas do § 2?, 
item I, e § 4? do artigo 17 do RegUla
mento baixado com o Decreto n? 
84.143, de 1979. 

Já o segundo - interesse da admi
nistração -constitui o cerne da con
trovérsia maior súscitada -ém ·torno 
da aplicação da anistia concedida pe
lo diploma legal em tela. 

Neste Tribunal, a matéria já foi ob
jeto de exame. 

No jUlgamento do Mandado de Se
gtirançan?90-780-DF,oilustreRelator, 
Ministrb Moacir Catunda, após dis
sertar, com o brilho e a ponderação 
que lhe são peculiares, sobre o con
ceito de «interesse público», ressal
tando seu aspecto altamente polêmi
co, terminou por concluir que esse in
teresse, tendo ficado no caso, «deli
m1ta,do,. individualizado, e condicio
nado à satisfaçâo dos requisitos e 
condições estatuídas no Decreto n? 
84.143/79, art. 17, § 1?, I, perdeu a ca
racterística de indeterminação, a va
guidade, com a conseqüência de reti
rar o ato reclamado do campo de dis
cricionariedade, para situá-lo na 
área dos atos vinculados». 

Naquela ocasião, acompanhei Sua 
Excelência, por voto de mera adesão. 

Agora, porém, ao repensar a ques
tão à luz dos textos legais e dos 
princípios de direito que lhe são apli
cáveis, convenci-me de que a tese en
tâo sustentada não refletia, data 
venia, o espírito e o alcance da lei. 

Com efeito. 
O interesse da administração, tal 

como posto no contexto do diploma 
legal em comento, situa-se, iniludi
velmente, no campo do poder discri
cionário que o legislador reservou à 
administração, em ordem a 
assegurar-lhe a oportunidade de 
decidir-se, pelo retorno ou reversão, 
segundo sua própria conveniência. A 
avaliação dos motivos informativos 
dessa opção escapam, à evidência, 
ao crivo do Judiciário, preservando
se o ato que a consubstancia, desde 
que não importe em frustrar os obje
tivos da lei. 

Não há, afigura-se-me, como admi
tir venha a norma regUlamentar li
mitar esse poder, retirando o ato da 
área da discricionariedade para a 
faixa dos atos vinculados. Se assim 
fosse, teríamos o -regulamento. so
brepondo-se à lei, para restringir-lhe 
o alcance, o que constituiria a vio
lação dos cânones de di,reito ordena
dores da aplicação e execução das 
normas legais. Na realidade, em ne
nhum passo definiu o regUlamento o 
interesse da administração. E, ao 
exigir do anistiado, para implemento 
do retorno ou da reversão, requisitos 
de saúde, idade e escolaridade, ape
nas reiterou exigências de ordem 
pessoal, obviamente reclamadas pa
ra o desempenho dos encargos fun
cionais. Vale dizer: a par da conve
niência da administraçâo no retorno 
do servidor, mister se faz, também, 
atenda ele àquelas condições básicas 
ao exercício da função pública, im
postas a todos os servidores, de modo 
geral. E o que se infere da exegese do 
texto legal. 

E, neste ponto, registro «en pas
sant» a desnecessidade mesma dessa 
norma regulamentar. 
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De fato, é ela supérflua, perfeita
mente dispensável, visto como as 
condições que enumera constituem 
exigências essenciais ao desempenho 
de atividade pública, pois o exercício 
dos cargos públicos, guardadas as 
particularidades de cada caso, de
pende, necessariamente, do estado 
de saúde do servidor, de sua idade e 
habilitação. 

Portanto, nada acrescentou o Re
gulamento, no particular, senão que 
repetiu prescrições básicas já pree
xistentes no ordenamento adminis
trativo. Reafirmou, tão-somente, 
aquelas condições indispensáveis 
sem as quais o retorno à atividade, 
ainda que pretendido pela adminis
tração, não se poderia efetivar. E, ao 
fazê-lo, não interferiu, de qualquer 
modo, com o conceito de interesse da 
administração. O legislador, quando 
quis condicionar esse interesse, pro
cedeu de modo expresso, ao estabele
cer no § 4? do artigo 3? da citada lei 
de anistia: 

«O retorno e a reversão ao servi
ço ativo não serão permitidos se o 
afastamento tiver sido motivado 
por improbidade do servidor». 
Essa, a única limitação ao poder 

discricionário concedido à adminis
tração. Outra condição não estabele
ceu a lei a esse poder, não sendo 
crível, nem se justificando, que o fi
zesse o Regulamento. 

A essas considerações, tenho que, 
na espécie, o exercício do pOder dis
cricionário não transbordou as lindes 
da legalidade. 

Com efeito, de uma parte, inegável 
a competência da autoridade para a 
prática do ato de aposentação, como 
alternativa que se lhe afigurou cor
responder melhor à finalidade legal. 
Neste passo, note-se a improcedência 
da assertiva do impetrante, de que a 
PETROBRÁS teria «ultrapassado 
ilegalmente sua específica finalidade 
para arvorar-se em decidir sobre a 
conveniência ou não do retorno de 

seus funcionários anistiados». É que, 
na realidade, a empresa nada decidiu 
a respeito, mas apenas pronunciou
se, e era lógico que o fizesse, sobre o 
seu interesse no retorno pretendido. 
Essa sua manifestação, contudo, va
leu e não podia deixar de ser, como 
simples elemento de informação sem 
qualquer conteúdo impositivo. A au
toridade impetrada, ao definir-se pe
la aposentação, é que na realidade 
decidiu que não havia interesse da 
administração no retorno do impe
trante à atividade. 

De outro lado, como já explanado, 
o fato de preencher o impetrante as 
condições de saúde, limite de idade e 
capacidade técnica, não basta, por si 
só, para autorizar seu retorno à ativi
dade. Faz-se preciSO haja, também, 
conveniência nesse retorno, além da
quelas exigências regulamentares. E 
é livre à administração, repetimos, 
definir-se quanto a essa conveniên~ 
cia, salvo se o servidor foi punido por 
improbidade, hipótese em que estará 
condicionada no exercício dessa fa
culdade discricionária. A propósito, 
enfatiza a Subprocuradoria-Geral da 
República: 

«Percebe-se, claramente, que 
tanto a existência de· vaga quanto 
os requisitos de ordem pessoal fixa
dos para a concessão do retorno ou 
da reversão cons.ubstanciam limF 
tes à atuação da administração, 
vinculando-as aos ditames da lei. 

O mesmo não ocorre, porém, com 
o «interesse», referido nos dois di
plomas legais, eis que, para a sua 
apreciação está o Poder Público in
vestido da discricionariedade que 
resulta, exatamente, da incerteza e 
da generalidade de seu conceito. 

Somente a administração poderá, 
pois, dizer o que é ou não do seu in
teresse e, na hipótese em tela, de
terminar se está interessada no re
torno ou reversão do anistiado». 
E, no caso, não tendo havido inte

resse da administração em fazer re-
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tornar o impetrante ao serviço ativo, 
a conseqüência que se impunha era 
sua aposentadoria. Com isso, 
assinale-se, por derradeiro, não se 
frustrou a lei, mas ao invés, atendeu
se, plenamente, à sua finalidade, 
com a exata aplicação da norma do 
seu art. 4?, in verbis: 

«Art. 4? Os servidores que, no 
prazo fixado no artigo 2?, não re
quererem o retorno ou a reversão à 
atividade ou tiverem seu pedido in
deferido, serão considerados apo
sentados, transferidos para a reser
va ou reformados, contando-se o 
tempo de afastamento do serviço 
ativo para efeito de cálculo de pro
ventos da inatividade ou da pen
são». 
Em face do exposto, denego a segu

rança. 

VOTO MÉRITO 

o Sr. Ministro José Cândido: Sr. 
Presidente, Ihering teve a oportuni
dade de dizer que todo pOder de exce
ção, por mais rígido que seja, gravita 
em torno de uma ordem jurídica, 
que, na hipótese dos autos, é a pró
pria ordem emanada da revolução. O 
impetrante foi punido pelo Ato Insti
tucional, depois revogado. Uma lei de 
anistia permitiu o regresso de muitos 
dos que foram çassados. Como legis
lacão da mesma origem revolucioná
riá, a anistia foi apenas parcial. Ela 
permite o retorno, a reversão do fun
cionário, subordinado ao interesse 
da administração. É um direito do 
Estado, quando pretende proteger-se 
através do seu poder discricionário. 
Não vejo ofensa a direito líqUido e 
certo a ser protegido pelo manda
mus. 

Assim, acompanho o voto do emi
nente Relator. 

VOTO MÉRITO 

o Sr. Ministro Pedro Acioli (Rela
tor): Senhor Presidente, o que se ob-

serva, na espécie, é que o ato atacado 
está desamparado de motivação. 

Quando a decisão administrativa 
deve repousar sobre um motivo, a fa
lha ou ausência de motivação expres
sa não invalida, necessariamente, o 
ato, se existe motivo eficiente que po
de ser oferecido ou exteriorizado a 
posteriori. Significa dizer, pois, que 
ainda que não seja o motivo manifes
tado com o ato, pode a motivação ser 
dada a conhecer por via de exposi
ção, contemporânea ou não ao ato, 
quando se fizer necessário, mesmo 
porque a motivação pOde ser contex
tual ou não contextual (Fragola, «Gli 
atti amministrativi», 2~ ed., pp. 
33/34, Napoli, 1964). O tema mereceu 
de Oswaldo Bandeira de Mello a se
guinte consideração: «mesmo que 
falte a motivação, e ainda que a lei 
expressamente a exija, a sua ausên
cia não invalida o ato, se provado, 
em juízo, que se conformou absoluta
mente com as prescrições legais» (in 
Princípios de Direito Administrativo, 
vol. I, p. 527). Semelhante entendi
mento pode ser visto em Renelletti, 
«Teoria degli atti amministrativi spe
ciali», 7~ ed., pp. 101/102, Milano. 
1945. 

No caso, os motivos do ato ficaram 
ignorados até mesmo nas informa
ções prestadas pela autoridade coato
ra. Daí se vê o desprestígio do ato, 
que sofre de vício já insanável. 

Sobre dizer que a administração se 
autolimitou, ao regulamentar a LE~i 
n? 6.683/79 (art. 3?), no ponto concer
nente ao seu interesse (Decreto n? 
84.143/79, art. 17), no MS n? 93.521-
DF, reg. 3309738, DJ de 16-9-82, ofere
ci a minha total adesão a esse enten
dimento. 

Assim, reportando-me aos funda
mentos expostos no voto (junto por 
cópia) que proferi no precedente aci
ma referido, concedo a segurança, 
data venia dos respeitáveis entendi
mentos em contrário. 

É como voto 



TFR - 108 333 

(ANEXO) 
AMS 93.521-DF 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Pedro da Rocha 
Acioli: Após o voto do Senhor 
Ministro-Relator denegando o Man
dado de Segurança n? 93.521-DF - no 
que foi acompanhado pelo Senhor Mi
nistro José Cândido - pedi vista dos 
autos para melhor análise da espé
cie, considerando as correntes diver
gentes já conhecidas neste Tribunal, 
em torno do tema jurídico que foi ob
jeto de discussão no MS n? 90.780-DF. 

No relatório - que leio para me
lhor situar a controvérsia - assim se 
resume a espécie: lê (fI. 4). 

Reza o art. 3? da lei de anistia: 
«O retorno ou a reversão ao ser

viço ativo somente será deferido 
para o mesmo cargo ou emprego, 
posto ou graduação que o servidor, 
civil ou militar, ocupava na data de 
seu afastamento, condicionado, ne
cessariamente, à existência de va
ga e ao interesse da administra
ção». 
No caso, é irrelevante o requisito 

da vaga. Ver a propósito o Parecer n? 
N-27, de 28 de março de 1980, da 
Consultoria-Geral da República, 
aprovado pelo Senhor Presidente, in 
DOU de 7 de abril de 1980, págs. 
5894/5898. Assim, o ponto saliente da 
controvérsia constitui o tema do inte
resse da administração. Nesse ponto 
é que me atenho. 

No entender do Senhor Ministro
Relator: 

«O interesse da administração, 
tal como posto no contexto do diplo
ma legal em comento, situa-se, ini
ludivelmente, no campo do poder 
discricionário que o legislador re
servou à Administração, em ordem 
a assegurar-lhe a oportunidade de 
decidir-se, pelo retorno ou rever
são, segundo sua própria conve
niência. A avaliação dos motivos 

informativos dessa opção escapam, 
à evidência, ao crivo do Judiciário, 
preservando-se o ato que a consubs
tancia, desde que não importe em 
frustrar os objetivos da lei». 
E acrescenta: 

«Não há, afigura-se-me, como ad
mitir venha a norma regUlamentar 
limitar esse poder, retirando o ato 
da discricionariedade para a faixa 
dos atos vinculados». 
O voto do Senhor Ministro-Relator, 

portanto, é( no sentido de que o <<inte
resse da administração», como posto 
no art. 3~ já mencionado, situa-se no 
campo do poder discricionário e o de
creto que regulamentou a lei de anis
tia não tem a força de retirar esse po
der da administração, por isso mes
mo denega a segurança. 

O Senhor Ministro Moacir Catunda, 
que foi Relator do MS n? 90.780-DF, 
não entende assim: para ele a Admi
nistração se auto-regulamentou atra
vés do Decreto n? 34.143/79, art. 17, § 
I?, item I, «retirando o ato reclamado 
do campo da discricionariedade». 
Com essa tese formou-se outra cor
rente, à qual, dentre outros, adere o 
Senhor Ministro William Patterson, 
para quem a 

«Administração era livre para 
disciplinar a matéria, dentro da au
torização que lhe conferiu o legisla
dor. A amplitude do conceito de «in
teresse» estava na chamada zona 
livre, que constitui o poder discri
cionário. Até aí, nenhuma peia 
jurídica poderia estancar sua con
cepção criativa, sendo defeso, até 
mesmo ao Judiciário, opor dificul
dades na opção de seus objetivos. 
Porém, desde que ela própria, na 
escolha, preferiu especificar os cri
térios do art. 17, autolimitou-se, a 
partir daí, sem que pudesse deixar 
resíduos, para decidir sem as limi
tações impostas. Ajusta-se como 
uma luva à hipótese a feliz expres
são do saudoso Professor Marcelo 
Caetano, comentando o assunto, 
verbis: 
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'A vontade, livre na resolução, 
é vinculada na formação' (ob. 
'cit:; pág: 442). 
E, mais adiante, arremata, com 

inegáv~llucidez: 

«A lei confia no órgão, admitin
do como expressão correta da 
vontade legal qualquer solução 
dada no caso concreto, desde que 
vise ao fim de interesse público 
por ela fixado ao conferir a com
petência. 

O fim do ato é, pois, a vincula
ção característica da discriciona
riedade. Quer isto dizer que a dis
cricionariedade não excluiabso
lutamente uma vinculação:· dis
cricionário significa «livre dentro 
dos limites permitidos pela reali
zação de certo fim». 

O fim éuIJl. vínculo: correspon-
. é;le a Wn elemento essencial, cuja 
faltaJmpede a validade do ato ad
miniStrativo» (ob. cit., págs. 
442/443). 

Esse esquema metodológico de in
terpretação, ao meu ver, é o caminho 
que conduz a uma melhor decisão. 
Aliás, o modelo interpretativo, pro
posto por Marcelo Caetano, tem a 
ver com a dinâmica da ordem jurídi
ca ou, mais precisamente, da estru
tura escalonada da norma, de que 
fala Kelsen. A norma superior pode 
fixar apenas o órgão que produzirá a 
norma inferior e deixar ao critério 
deste tanto a determinação do pro
cesso como a determinação do con
teúdo da norma a produzir. Assim, a 
lei pode autorizar, expressa ou im
plicitamente, a elaboração mais por
menorizada, por via de decreto regu
lamentar, do comando normativo, ou 
autorizar a fixação de limites objeti
vos do conteúdo de uma norma ante
rior e superior. (CL Hans Kelsen, 
Teoria Pura do Direito, pp. 309 e ss., 
4~ edição portuguesa, Coimbra -
1976» lo 

Nessa linha de idéia, permite-se 
que uma regra inferior ou igual possa 

limitar uma proposição jurídica con
cebida em termos gerais ou com va
guidade, desde que o faça sem fugir 
do plano da legalidade. Assim, me
diante uma segunda proposição 
jurídica a regra primeiramente da
da, formulada com ambigüidade, se 
restringe ou se esclarece, facilitando 
a sua aplicação. A função dessa se
gunda proposição consiste em preci
sar ou esclarecer o conteúdo da ante
rior, sem prejuízo da legalidade. São 
as proposições explicativas ou restri
tivas de que trata K8rl Larenz, in 
Metodologia da Ciência do Direito, 2~ 
edição, pp. 232 e ss., Fundação Ca
louste Gulbenkian, Lisboa - 1969. 
Esse encadeamento das proposições 
jurídicas é uma característica da es
trutura vertical do ordenamento 
jurídico-positivo. 

Noutro passo, poderia perguntar-se 
se o Decreto n? 84.143/79, desenhando 
uma delimitação do interesse da ad
ministração, não estaria além do li
mite de aplicação da prescrição for
mulada pelo legislador. A mim me 
parece que tal não ocorre. Com efei
to, o legislador, no art. 3? da lei de 
anistia, deixou à administração uma 
liberdade de agir. Mas foi a própria 
administração, através do seu Chefe 
Maior - o Senhor Presidente da Re
pública - que, de logo, resolveu deli
mitar o seu campo de ação. E tinha, 
como tem, habilitação legislativa pa
ra tanto. Daí a administração ter ab
dicado do seu poder discricionário, 
elegendo a instância vinculativa para 
se orientar no seu proceder. Fê-lo 
através de decreto regulamentar, co
mo lhe era adequado. E isto faz lem
brar a distinção de Carré de Malberg 
entre «reglamentos presidenciales 
espontáneos e reglamentos (presi
denciales) que presuponen una habi
litaciónlegislativa. (In Teoria General 
deI Estado, versão espanhola, págs. 
589 e ss., Fondo de Cultura Econômi
ca, México, 1948). 

Acrescente-se que «discricionarie
dade é a margem de liberdade confe
rida pela lei ao administrador ... » ou 
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a «liberdade dentro da lei, nos ter
mos dela e exclusivamente para dar 
exato atendimento às finalidades es
tipuladas», na conceituação do Prof. 
Celso Antonio Bandeira de Mello (Ato 
Administrativo e Direito dos Admi
nistrados, pág. 66, Editora Revista 
dos Tribunais - São Paulo, 1981). :E, 
na concepção de Laubadére, o poder 
que permite conciliar o princípio da 
legalidade com a necessidade de uma 
certa liberdade de ação da adminis
tração (Manuel de Droit Administra
tif, 1968, pág. 88). Ora, se o legislador 
permitiu à administração agir num 
plano de discricionariedade, a admi
nistração, através da regra do art. 17 
do decreto regulamentar, usou esse 
poder discricionário para ela mesma, 
delimitando o seu proceder. Isso é 
perfeitamente compreensível e se in
sere nos lindes da legalidade. Por is
so, dizer-se que, nesse caso, a norma 
regulamentar estaria sObrepondo à 
lei, ou restringindo-lhe o alcance, sig
nifica, data venia, um desvio de per
cepção lógica. 

A autoridade coatora, só para ar
gumentar, não motivou o seu ato, ora 
atacado. Podia fazê-lo na oportunida
de das informações. Se não me enga
no, Laubadére ou Rivero defende 
que, não ostentando o ato o motivo ou 
a sua fundamentação, a autoridade 
poderá revelar ou deverá declinar, 
na necessária oportunidade, os moti
vos que o inspiraram. E a autoridade 
tenta explicar o seu ato, tecendo as 
considerações de que «Um ex
servidor que ocupava função técnica 
de operador de processamento afas
tado há mais de 17 (dezessete) anos 
de sua função, encontra-se absoluta
mente desreciclado, desatualizado e 
desconhecedor da evolução tecnológi
ca» (fI. 61). Ora, isso nada justifica. 
Fosse assim, a lei de anistia seria 
frustrada nos seus fins e a PETRO
BRÁS não teria reaproveitado 7 (se
te) dos quarenta e quatro anistiados. 

Toda decisão judicial, que é aplica
ção de direito, supõe, ao menos em 

certa medida, um esquema préViO de 
interpretação. Esse esquema que 
apóia a conclusão pode não ser o me
lhor num contexto, ou pode ser o pon
to de apoio de uma decisão compro
metida com uma ideologia, ou uma 
concepção de valor que ao julgador 
pareça a mais correta, a mais justa, 
ou que tenha em mira a solução dos 
conflitos de maneira que melhor 
atenda ao fim do Direito, numa pers
pectiva sociológica. 

O requerente, que ingressou inicial
mente no quadro de pessoal da PE
TROBRÁS com privilegiada classifi
cação, quer voltar ao trabalho, e lhe 
é mais vantajoso trabalhar do que se 
aposentar, tanto do ponto de vista 
material quanto do ponto de vista psi
cológico. Conceder a segurança é 
prestigiar o direito ao trabalho, inspi
rado nas razões de dignidade huma
na, de economia pública e de paz so
cial, segundo o pensamento de Gar
cia Oviedo (Tratado Elemental de 
Derecho Social); um direito ao traba
lho protegido pelas Constituições mo
dernas, a partir da de Weimar, e tão 
assinalado pela Encíclica Laborem 
Exercens do Papa João Paulo lI. 
Conceder a segurança, é dar uma 
chance ao impetrante para que, com 
43 anos e ainda com aptidão para o 
trabalho, integre a comunidade ope
rária trabalhando na construção des
te Brasil, contribuindo para afirmar 
o papel da indústria petrolífera brasi
leira; é permitir-lhe perceber melho
res ganhos para que, igualmente, ofe
reça o melhor à sua família. 

Por tudo isso, Senhor Presidente, o 
meu voto é para conceder a seguran
ça. 

VOTO MÉRITO 

O Sr. Ministro Antônio de Pádua 
Ribeiro: Sr. Presiden.te, no MandadO 
de Segurança n? 93.521, tive ensejo de 
acompanhar o eminente Ministro
Relator, Miguel Ferrante, denegando 
a segurança. 
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Em aparte que naquele ensejo pro
feri rebatendo argumentação daque
les que concediam a segurança, afir
mei: 

«A fundamentação do voto de V. 
Exa. reside basicamente em que a 
administração teria autolimitado o 
exercício do seu poder discricioná
rio e, por isso, teria ficado vincula
da aos lindes que ela própria se im
pôs. Nesse sentido, V. Exa. invoca 
o § 3? do art. 17 do Decreto n? 
84.143, de 30 de novembro de 1979. 

Ocorre que todas as exigências 
impostas pelo § 3? mencionado de
correm de texto legal expresso. Por 
isso a administração não se auto li
mitou. Ela apenas se adstringiu a 
repetir exigências legais. A Admi
nistração se autolimita quando, po
dendo utilizar-se da amplitude de 
todo poder discricionário, cria um 
condicionamento específico. Por 
exemplo: a administração pOde de
mitir ao seu alvedrio um ocupante 
de cargo de confiança. Não precisa 
motivar. Mas se ela motiva - de
mite, porque praticou ato de impro
bidade - então fica vinculada a es
sa motivação, que seria desneces
sária para demissão. Agora, no ca
so - e é para isso que chamei a 
atenção quando votei - as exigên
cias estabelecidas no decreto regu
lamentar não são autolimitações, 
porque não auto limitam o preceit? 
legal. Não há isso. O que fazem e 
repetir exigências legais, conforme 
V. Exa. própriO realçou. Prova da 
capacidade do requerente: exigên
cia legal. Observância de limite de 
idade estabelecida em lei: exigên
cia legal. Comprovação de nível de 
escolaridade exigido para desem
penho de cargo e emprego: exigên
cia legal. Daí a indagativa: quando 
a administração, num decreto re
gulamentar, apenas resume, ape
nas repete exigências legais, estará 
a autolimitar-se? Esse é o aspecto 
a que respondi contrariante a V. 
Exa., mesmo respeitando, mesmo 

adotando a doutrina invocada por 
V. Exa., tão bem exposta por Mar
celo Caetano, por Seabra Fagun
des, pelos administrativistas de um 
modo geral, inclusive já sufragada 
pela nossa jurisprudência.» 
Reportando-me à fundamentação 

do meu voto, que está bem resumida 
nesse aparte, denego a segurança, 
acompanhando o eminente Relator. 

VOTO 

O Sr. Ministro Costa Líma: Sr. Pre
sidente, também denego a segurança 
porque, de acordo com o disposto no 
art. 3? da Lei n? 6.683, o retorno ou a 
reversão estão condicionados, neces
sariamente, à existência de vaga e ao 
interesse da administração. Trata-se, 
pois, de ato discricionário. Os requi
sitos postos no § 3? do art. 17 do De
creto n? 84.143, de 13-11-79 são os mes
mos exigidos para a posse do funcio
nário e enumerados no Estatuto. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Hélio Pinheiro: 
Firma-se o pedido de segurança na 
ausência de motivação do parecer 
que, emitido pela comissão instituída 
pela Portaria Ministerial n? 1.147/79, 
veio a ser acolhido pela ilustre auto
ridade impetrada para indeferir a 
pretensão do impetrante de retornar 
ao serviço ativo, aposentado que fo
ra, sob a invocação do Ato Instituc~o
nal n? 5/69, com proventos proporcIO
nais ao tempo de serviço quando 
exercia o cargo de Promotor Público 
do Ministério Público do Distrito Fe
deral, ao qual ascendera, por prom<?
ção, após haver ingressado na ca~re~
ra por aprovação em concurso publI
co. 

A comissão acima mencionada 
limitara-se a dizer, na parte decisiva 
do malsinado parecer que «após exa
minar detidamente o processo, ante 
as razões que determinaram a puni
ção do requerente», entendia não in-
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teressar à adrrÍinistração o retorno 
pretendido, estribada principalmente 
no art. 3? da Lei n? 6.683, de 28 de 
agosto de 1979, que dispõe: 

«Art. 3? O retorno ou a rever
são ao serviço ativo será deferido 
para o mesmo cargo ou emprego, 
posto ou graduação que o servidor 
civil ou militar ocupava na data de 
seu afastamento, condicionado, ne
cessariamente, à existência de va
ga e ao interesse da administra
ção.» 

Sustenta o impetrante, por seu ilus
tre patrono, que ante esse único e 
frustrado ensaio de fundamentação 
do ato, salta aos olhos a inexistência 
de motivação adequada e de motivos 
legítimos para o indeferimento da re
versão pleiteada» (fI. 6). 

Prosseguindo, aduz que já não fa
ria sentido discutir a exigibilidade de 
motivação, enquanto requisito de va
lidade dos atos de indeferimento de 
retorno ou reversão de anistiados, na 
aplicação da Lei n? 6.683/79, pois, 
tanto afirmou-o, por ampla maioria, 
o plenário do Pretório Excelso, no 
MS n? 20.277, de 18-12-8l. 

Por outro lado, mesmo se admita 
que o indeferimento da reversão sob 
o fundamento de falta de interesse da 
administração constitua ato discri
cionário ainda assim nula se apresen
taria a decisão por desprovida de 
motivação, ocorrendo que tem sido 
ela considerada ato administrativo, 
tanto pelo Egrégio Supremo Tribunal 
Federal como por este colendo Tribu
nal, de aplicar-se indistintamente a 
civis e militares as considerações 
que levaram este último, no julga
mento do MS n? 90.780, a considerar 
vinculado à verificação dos critérios 
objetivos do regulamento o juízo so
bre o interesse na reversão do servi
dor afastado e que se restringiriam, 
no caso dos autos, aos que previstos 
no § 3? do art. 17 do Decreto n? 84.143, 
de 31 de outubro de 1979. 

Esses, numa apertada síntese, os 
fundamentos da impetração que bus
cam apoio em decisão do Pretório 
Excelso no julgamento do Mandado 
de Segurança n? 20.277, de que foi Re
lator o insigne Ministro Rafael Ma
yer, e no do Mandado de Segurança 
n? 90.780, julgado por esta Corte, ten
do como Relator o preclaro Ministro 
Moacir Catunda. 

Denegou a segurança o eminente 
Ministro-Relator, por entender que o 
interesse da administração, tal como 
posto no contexto da Lei n? 6.683, de 
1979, situa-se no campo do poder dis
cricionário que o legislador reser
vou à administração de modo a as
segurar-lhe a oportunidade de deci
dir pelo retorno ou reversão segundO 
sua própria conveniência, não haven
do como admitir-se que o Decreto n? 
84.143/79 tenha limitado esse poder 
retirando o ato da área da discricio
nariedade para a faixa dos atos vin
culados, poiS caso o fizesse se esta
ria sobrepondo à lei. 

Pela denegação da segurança vota
ram outrossim os insignes Ministros 
José Cândido, Antõnio de Pádua Ri
beiro e Costa Lima, pela sua conces
são os eminentes Ministros Pedro 
Acioli e Leitão Krieger, após o que 
pedi vista, para mais detida reflexão. 

N a hipótese em exame foi o impe
trante abrangido pela Lei n? 6.683, de 
28 de agosto de 1979, tendo indeferido 
o seu pedido de retorno ao serviço, 
tal como já assinalado, por haver a 
comissão incumbida de examinar o 
processo a ele pertinente concluído 
que em face das razões determinado
ras da punição que lhe fora imposta 
não consultava aos interesses da ad
ministração o postUlado retorno. 

Bastaria essa simples afirmativa 
para legitimar o ato da administra
ção impeditivo de retorno do impe
trante ao serviço ou, ao revés impe
rativo se tornaria apontar os motivos 
determinantes da decisão para lhe 
assegurar validade? 



338 TFR - 108 

Entendemos data maxima venia 
dos que se põem em campo diverso 
que necessário se torna fundamen
tar, para lhe conferir validade, a de
cisão que nega a pretensão de retorno 
ao serviço público dos que, dele afas
tados, mas beneficiados pela lei da 
anistia, tenham em tempo hábil, pos
tulado pela sua reversão ao serviço 
ativo. 

Como bem realçado pelo insigne 
Ministro Rafael Mayer no voto que 
proferiu no Mandado de Segurança 
n? 20.277-SP, a Lei n? 6.683/79, esta
beleceu condicionantes ao deferi
mento do direito de retorno ou rever
são, ou seja, pressupostos negativos, 
fazendo-o depender da existência de 
vaga, do interesse da administração 
e ainda de o afastamento não ter si
do motivado por improbidade do ser
vidor: 

«Esclarecendo, portanto, a lei, de 
modo explícito e discriminado, as 
condicionantes negativas ou impedi
tivas do direito de reversão ao ser
viço ativo, conseqüente à própria 
anistia obviamente que não o dei
xou à apreciação discricionária da 
administração, senão que exigiu, 
para informá-lo, a realização de 
um ato administrativo legalmente 
motivado. Se a lei põe motivos co
mo vinculantes do ato, a autoridade 
que o pratica está não somente su
jeita à verificação de sua existên
cia, quanto a de explicitá-lo, posto 
que o motivo, em tais conotações, 
constitui requisito essencial, cuja 
falta importa em invalidação do 
ato, segundo pacífico entendimento 
no campo do direito administrativo. 
Tanto mais assim é, quanto o pedi
do de reversão é objeto de um des
pacho decisório (art. 3?, § 2?) e co
mo decisão há de ser fundamenta
da.» 
A necessidade de fundamentação 

tenho-na ainda como presente no dis
posto pelo art. 16 do Decreto n? 
84.143/79, pois, sem que motivado, 
impossível tornar-se-ia proceder à 
apreciação global do pedido de retor-

no à atividade no despacho decisório 
que o citado preceito, cautelarmente, 
determina não seja dado antes que 
decorridos sessenta dias da data pre
vista no § I? do art. 8? do mesmo de
creto, prazo esse destinado aos traba
lhos da Comissão incumbida de ins
truir o processo originado do pedido 
de retorno (art. 14, Decreto citado), 
que, pela Lei n? 6.683/79 ficou, para o 
seu deferimento, condicionado aos 
pressupostos de existência de vaga, 
interesse da administração e ao fato 
de não ter sido o afastamento deter
minado por ato de improbidade do 
servidor, circunstância que, presen
te, arreda a possibilidade da rever
são, assegurandO tão-só o direito a 
aposentadoria, nem seria com
preenSível pudesse retornar ao servi
ço pÚblico aquele que dele foi em boa 
hora alijado por haver no exercício 
do cargo se conduzido com improbi
dade como tal entendido, todo «ato 
contrário às normas da moral, ~ lei e 
aos bons costumes» (Enciclopédia 
Saraiva do Direito, vol. 43, pág. 5). 

No que concerne ao «interesse da 
administraçâo», já esse Egrégio Tri
bunal, em Sessâo Plenária, e decisão 
majoritária proferida no julgamento 
do Mandato de Segurança n? 93.521-
DF, entendeu que ele se fundamenta 
em pressupostos objetivos. Diz a 
ementa desse aresto: 

« ............................... . 

I - O interesse da administra
ção, requisito a ser observado para 
o retorno ou reversão do servidor 
ao serviço ativo, fundamenta-se em 
pressupostos objetivos inscritos no 
Decreto n? 58.143/79, art. 17, I (mili
tares), ou artigo 17, § 3? (civis), já 
que a administração autolimitou-se 
ao regulamentar o preceito legal, 
art. 3? da Lei n? 6.683/79 ... » 

N a verdade, como realçado pelo in
signe Ministro William Patterson, ao 
votar no julgamento dos Mandados 
de Segurança n?s 93.521-DF e 90.780-
DF: 
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« .. a escolha da administração, 
quanto ao momento, fins e meios, 
no que tange aos esclarecimentos 
sobre o seu interesse, veio com a re
gUlamentação aprovada pelo De
creto n? 84.143, de 31 de outubro de 
1979 .............................. . 

A administração era livre para 
disciplinar a matéria, dentro da au
torização que lhe conferiu o legisla
tivo. A amplitude do conceito de 
«interesse» estava na chamada zo
na livre, que constitui o pOder dis
cricionário. Até aí, nenhuma peia 
jurídica poderia estancar sua con
cepção criativa, sendo defeso, até 
mesmo ao judiciário, opor dificul
dades na opção dos seus objetivos. 
Porém, desde que ela própria na 
escolha, preferiu especificar os cri
térios do art. 17, autolimitou-se, a 
partir daí, sem que pUdesse deixar 
resíduos, para decidir sem as limi
tações impostas.» 
Sujeita que se colocou a adminis

tração no apreciar o retorno do servi
dor às condições previstas no art. 17 
do decreto regulamentador da lei de 
anistia, e que a esta não se sobrepõe 
nem com ela se põe em conflito, in
duscutivelmente autolimitou-se, dei
xando o ato que decide sobre o pedido 
de reversão de inserir-se no campo 
da discricionariedade para situar-se 
como ato administrativo vinculado 
submissível ao controle judiciaL 

Sucede que, na espécie em exame o 
decreto não explicitou o motivo gera
dor do pedido de retorno, nele 
limitando-se a ilustre autoridade im-o 
petrada a aprovar conciso parecer 
emitido pela Comissão instituída pela 
Portaria Ministerial n? 1.147/79. 

No citado parecer, tal motivo, tam
pouco, resulta esclarecido, nele 
limitando-se a afirmar os seus signa
tários, verbis: 

«Após examinar detidamente o 
processo, ante as razões que deter
minaram a punição do requerente, 

esta Comissão entende não interes
sar à administração o retorno pre
tendido, estribada principalmente 
no art. 3? da Lei citada ... » (Lei n? 
6.683/79.) 
Ignorados resultam, conseqüente

mente, os motivos que, vislumbrados 
pela Comissão, mas não apontados 
quais sej am, serviram de suporte à 
decisão denegatória do pedido de re
torno ao serviço público. 

Nem nas informações prestadas 
para instruir o julgamento do pedido 
de segurança esses motivos foram 
especificados. 

Tanto se nos afigura bastante para 
gerar a invalidade do ato impugnado. 

Concedo, assim, em parte a segu
rança por entender que de nulidade 
se ressente o despacho decisório im
pugnado. Mas o faço não para asse
gurar ao requerente o seu retorno ao 
serviço público, e sim para conferir à 
ilustre autoridade impetrada a opor
tunidade de cumprir a exigência da 
motivação, até porque atendida seja 
essa formalidade, e esclarecido pode
rá ficar que o fato gerador do afasta
mento seja impeditivo do pretendido 
retorno. 

E o meu voto. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira: O 
Art. 3? da Lei n? 6.683, de 1979, condi
ciona o retorno ao serviço ativo, do 
funcionário beneficiário da anistia, à 
existência de vaga e ao interesse da 
administração. 

Entretanto, o Decreto n? 84.143, de 
31 de outubro de 1979, estabeleceu 
distinção quanto aos requisitos para 
o retorno dos funcionários civis. No § 
3? do art. 17 prevê que o retorno ou a 
reversão de servidor civil fica sujeito 
à prova de capacidade do requerente, 
mediante inspeção médica, à obser
vância do limite de idade estabeleci
da em lei e, se necessário, à compro
vação de nível de escolaridade exigi-
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do para o desempenho de cargo ou 
emprego. No § 4?, porém, diz que 
«em se tratando de servidor civil, 
que ocupava cargo técnico ou 
científico em setor ou repartição on
de a nomeação ou contratação não 
seja subordinada à existência de va
ga, será considerado, para o retorno 
ou reversão ao serviço ativo, exclusi
vamente o interesse da administra
ção.» 

Como se vê, basta o servidor co
mum estar em condições de reassu
mir as funções do seu cargo para sua 
inclusão no quadro suplementar a 
que se refere o § 2?, alínea l, do mes
mo art. 17. Mas o servidor que ocupa
va Cargo Técnico ou Científico fica 
sujeito a um só e exclusivo critério, 
pouco importando as condições obje
tivamente exigidas para seu retorno 
ao serviço ativo - o do interesse da 
administração. 

Interesse da administração perten
ce à categoria dos conceitos indeter
minados que facultam à Administra
ção Pública determinar, dentre vá
rios conteúdos igualmente possíveis e 
legítimos, o que lhe pareça mais ade
quado à larga e flexível diretiva da 
lei. Trata-se, assim, de juízo discri
cionário, que a Administração há de 
emitir em cada caso concreto. 

Mas o juízo discricionário, ou o po
der discricionário, só se exerce em 
face da lei e das regras de direito. Se 
a lei permite à administração ajuizar 
determinada situação ou pretensão à 
vista do seu interesse, esse julgamen
to será conforme a lei na medida em 
que não haja desvio da finalidade re
querida no caso, e a decisão obedeça 
aos limites impostos à ação do poder 
público. 

Ora, a primeira exigência que se 
faz ao juízo discricionário, na hipóte
se, é a motivação do interesse da ad
ministração em indeferir o retorno 
do impetrante ao serviço ativo. O 
dizer-se que o servidor não pode re
tornar simplesmente em virtude do 
interesse da administração, sem ex-

plicitar em que consiste esse interes
se, não é emitir um juízo discricioná
rio, mas praticar o arbítrio. E o ato 
arbitrário, em tema de anistia, é 
uma contradição à lei que a conce
deu. 

Leciona Georges VedeI: 
«Les motifs, c'est-a-dire les con

sidérations reI atives à ·la situation 
de fait ou de droit que fonde une dé
cision, doivent toujours être mate
riellement exacts, même si l' Admi
nistration dispose d'un pouvoir dis
critionnaire pour apprécier la por
tée et les consequences de cette si
tuation». 
É que, aduz o professor da Facul

dade de Direito de Paris, a legalida
de administrativa <me se résume pas 
dans la soumission de l'exécutif au 
législatif, mais elle exprime la sou
mission de l'Administration au droit, 
selon le sens le plus large du terme». 
(Droit Administratif, Paris, 1968, 
págs. 283 e 287). 

A Administração Pública é regida 
por normas de regulamentação inter
subjetiva, que pautam seus atos em 
relação aos administrados. Tais nor
mas, chamadas normas de ação pela 
doutrina italiana, impõem que o juízo 
discricionário seja explícito, de for
ma a ficar induvidosa a liceidade do 
ato dele decorrente. E isto porque 
mesmo o juízo discricionário está su
jeito ao exame do excesso de poder, 
em face do mandamento da lei. 

Se a lei impõe a motivação do ato e 
prescreve o procedimento a que obe
dece a sua prática, ao estabelecer, no 
§ 4? do art. 12 do Decreto n? 84.143, 
que «as comissões encaminharão à 
autoridade competente o requeri
mento devidamente instruído e pro
cessado, com todos os esclarecimen
tos relativos ao requerente, à existên
cia de vaga e ao interesse da admi
nistração.» não há como 
considerar-se legítimo o ato indeferi
tório de reversão do funcionário ao 
serviço ativo que omite tais esclare
cimentos. 
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A ilegalidade ressalta. 
Peço vênia aos doutos Ministros 

que votaram em sentido contrário, 
para conceder a segurança. 

VOTO VOGAL 

o Sr. Ministro Gueiros Leite: Sr. 
Presidente, também concedo a segu
rança, acompanhando os argumentos 
expendidos pelos eminentes Minis
tros Carlos Thibau e Carlos Madeira. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Mário 
Velloso: Senhor Presidente, no Man
dado de Segurança n? 93.521-DF, esta 
Egrégia Corte decidiu, no que tange 
à anistia, que o interesse da adminis
tração, requisito a ser observado pa
ra o retorno ou reversão do servidor 
ao serviço ativo, fundamenta-se em 
pressupostos objetivos, inscritos no 
Decreto n? 84.143, de 1979, art. 17, § 
I?, para os militares, e art. 17, § 3?, 
para os servidores civis. É que a ad
ministração autolimitou-se ao regula
mentar o preceito legal - art. 3? da 
Lei n? 6.683, de 1979. 

No julgamento do citado MS n? 
93.521-DF, proferi voto vista, que 
acabou sendo acolhido pelo Tribunal, 
em que desenvolvi a matéria, susten
tando ter a administração se autoli
mitado com a edição do decreto que 
acabamos de mencionar (Decreto n? 
84.143, de 1979). 

Assim, Senhor Presidente, o inte
resse da administração fica jungido a 
critérios objetivos, que a própria ad
ministração elegeu. 

Assim o voto que proferi no MS n? 
93.521-DF, acima mencionado, no 
ponto em que mais interessa: 

«No caso, ao impetrante foi reco
nhecida a anistia. Não se lhe reco
nheceu, sim, o retorno ao serviço, 
mas a aposentadoria, ao argumen
to de que o retorno não era do inte
resse da administração. 

Dispõe a Lei n? 6.683, de 28-8-79, 
lei da anistia, artigo 3?: 

«ArL 3? O retorno ou a rever
são ao serviço ativo somente será 
deferido para o mesmo cargo ou 
emprego, posto ou graduação que 
o servidor, civil ou militar, ocupa
va na data de seu afastamento, 
condicionado, necessariamente, à 
existência de vaga e ao interesse 
da administração.» 
O Decreto n? 84.143, de 31-10-1979, 

que regulamentou a mencionada 
Lei n? 6.683/79, estabeleceu: 

«Art. 17. O retorno ou a rever
são, em qualquer caso, fica condi
cionado á existência de vaga e ao 
interesse da administração. 

§ I? No caso de militar, 
observar-se-á o seguinte: 
1- ......................... . 
11 - ......................... . 
lI! - ........................ . 

§ 2? No caso de servidores ci
vis, observar-se-á o seguinte: 
1- ......................... . 
11 - ......................... . 
IH -
IV - ........................ . 
V - ......................... . 

§ 3? O retorno ou reversão de 
servidor civil fica sujeito à prova 
de capacidade do requerente, me
diante inspeção médica, á obser
vância do limite de idade estabe
lecido em lei, e, se necessário, à 
comprovação de nível de escolari
dade exigido para o desempenho 
do cargo ou emprego. 

§ 4? Em se tratando de servi
dor civil, que ocupava cargo téc
nico ou científico em setor ou re
partição onde a nomeação ou con
tratação não seja subordinada à 
existência de vaga, será conside
rado, para o retorno ou reversâo 
ao serviço ativo, exclusivamente 
o interesse da administração.» 
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v 

A questão a ser decidida é exclu
sivamente esta: a lei de anistia, Lei 
n? 6.683, de 1979, condiciona, no ar
tigo 3?, caput, o retorno ou a rever
são ao serviço ativo à existência de 
dois requisitos, desde que não ocor
rente a proibição de retorno ou re
versão inscrita no seu § 3?: 

a) existência de vaga; 
b) interesse da administração. 

Superada a questão no tocante à 
existência de vaga, indaga-se: teria 
a administração se autolimitado re
ferentemente ao requisito «interes
se da administração», ao baixar o 
regulamento da lei de anistia, que 
foi aprovado pelo Decreto n? 84.143, 
de 1979? 

Noutras palavras, tendo a lei fa
cultado à administração o poder de 
fixar os pressupostos em que se as
sentaria o seu interesse, teria ela, 
administração, condicionado esse 
seu interesse, no que toca aos servi
dores civis, à existência dos requi
sitos ou pressupostos inscritos no 
§ 3? do artigo 17 do Decreto n? 
84.143, 1979? 

VI 

Estabelece o § 3? do art. 17 do 
Decreto n? 84.143, de 1979, que o re
torno ou reversão de servidor fica 
sujeito: 

a) prova de capacidade do re
querente, mediante inspeção mé
dica; 

b) limite de idade estabelecido 
em lei; 

c) comprovação, se necessário, 
de nível de escolaridade exigido 
para o desempenho do cargo ou 
emprego. 
Quando do julgamento do MS n? 

90.780-DF, de que foi Relator o Sr. 
Ministro Moacir Catunda, de inte
resse de um oficial da Marinha, o 

Tribunal entendeu que a adminis
tração se autolimitara através do 
Decreto n? 84.143/79, artigo 17, § I?, 
I. 

Na oportunidade, manifestou-se o 
eminente Ministro William Patter
son, assim: 

«A administração era livre para 
disciplinar a matéria, dentro da au
torização que lhe conferiu o legisla
dor. A amplitude do conceito de «in
teresse» estava na chamada zona 
livre, que constitui o pOder discri
cionário. Até aí, nenhuma peia 
jurídica poderia estancar sua con
cepção criativa, sendo defeso, até 
mesmo ao Judiciário, opor dificul
dades na opção de seus objetivos. 
Porém, desde que ela própria, na 
escolha, preferiu especificar os cri
tério do art. 17, autolimitou-se, a 
partir daí, sem que pudesse deixar 
resíduos, para decidir sem as limi
tações impostas. Ajusta-se como 
uma luva à hipótese, a feliz expres
são do saudoso Professor Marcelo 
Caetano, comentando o assunto, 
verbis: 

«A vontade, livre na reSOlução, 
é vinculada na formação.» (ob. 
cit. pág. 442). 

E, mais adiante, arremata, 
com inegável lucidez: 

A Lei confiou no órgão, admi
tindo como expressão correta da 
vontade legal qualquer solução 
dada no caso concreto desde que 
vise o fim de interesse público por 
ela fixado ao conferir a compe
tência. 

O fim do ato é, pois, a vincula
ção característica da discriciona
riedade. Quer isto dizer que a dis
cricionariedade não exclui abso
lutamente uma vinculação: dis
cricionário significa «livre dentro 
dos limites permitidos pela reali
zação de certo fim». O fim é um 
vínculo: corresponde a um ele
mento essencial cuj a falta impe-
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de a validade do ato administrati
vo» (ob. cit., págs. 442/443). 
No mesmo sentido: Themístocles 

Brandão Cavalcanti (RDA vol. 10, 
pág. 101); O .A. Bandeira de Mello 
(<<Princípios Gerais de Direito Ad
ministrativo», vol. I, pág. 420); 
Hely Lopes Meirelles (<<Direito Ad
ministrativo Brasileiro» págs. 
64/67); Afonso Rodrigues Queiró 
(ob. cito in RDA, voL 6, pág. 58). 

Assim considerando, restaria in
dagar se o Impetrante atendeu, 
além daquelas condições legalmen
te vinculadas (art. 3? da Lei n? 
6.683, de 1979), as demais, exteriori
zadas na regUlamentação (art. 17 
do Decreto n? 84.143, de 1979). 

Na oportunidade, votei no sentido 
de que administração fixara os 
pressupostos ou os requisitos den
tro nos quais esse «interesse da ad
ministração» deveria ser entendido 
e interpretado, ao regulamentar o 
preceito inscrito no art. 3?, da Lei 
n? 6.683/79. 

Disse eu, então: 
«Senhor Presidente, o art. 3? da 

Lei n? 6.683, de 2g:"E-1979, denomina
da lei da anistia, estabeleceu: 

«Art. 3? O retorno ou a rever
são ao serviço ativo some'nte será 
deferido para o mesmo cargo ou 
emprego, posto ou graduação que 
o servidor, civil ou militar, ocupa
va na data de seu afastamento, 
condicionado, necessariamente, à 
existência de vaga e ao interesse 
da administração» 
No caso, o requisito «vaga», ao 

que apreendi, não se discute. 
Discute-se, sim, se o termo «inte

resse da administração» pode ser 
interpretado de forma a mais dis
cricionária possível, ou se a admi
nistração estaria jungida a certos 
limites. 

Em Estado de Direito, é um 
truísmo a afirmativa no sentido de 

que vale a vontade da lei, não vale 
a vontade do administrador, não 
vale a vontade dos governantes, 
formulação de James Harrington, 
no Século XVII, e que a Constitui
ção de Massachusetts de 1780 
apreendeu e consagrou na expres
são: «um Governo de leis e não de 
homens», conforme dá noticia 
JOHN P. ROCHE, no livro «Courts 
and Rights», editado no Brasil, em 
1967, pela Forense, sob o título «Tri
bunais e Direitos Individuais», p. 
10. 

Sendo assim, em causa direito 
subjetivo de um indivíduo, o «inte
resse da administração» há de 
basear~se em dados objetivos que 
devem ser buscados na lei. 

No caso, a administração, ciente 
de que esse seu «interesse» não po
deria ser encarado de forma subje
tiva, mas objetivamente, deixou ex
pressos os pressupostos ou os requi
sitos dentro nos quais esse «interes
se da administração» deveria ser 
entendido e interpretado, ao regula
mentar o preceito inscrito no art. 3? 
da Lei n? 6.683/79. 

Assim, autolimitou-se a adminis
tração, ao estabelecer no Regula
mento da Lei n? 6.683/79, artigo 17 
do Decreto n? 84.143, de 31-10-1979: 

«Art. 17. O retorno ou a rever
são, em qualquer caso, fica condi
cionado à existência de vaga e ao 
interesse da administração. 

§ I? No caso de militar, 
observar-se-á o seguinte: 

I - no interesse da adminis
tração, exigir-se-á que o reque
rente atenda aos requisitos essen
ciais de aptidão física, conceito 
profissional e moral, levando-se 
em conta os registros anteriores à 
saída da Força, e não tenha atin
gido as idades-limite ou tempo de 
permanência no serviço ativo, 
previstas no art. 102, itens I, lI, 
lU, IV e V, da Lei n? 5.774, de 
23-12-1971. » 
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11 - ......................... . 
111 - ........................ . 

Ao que se verifica, o «interesse 
da administração» assenta-se nos 
requisitos essenciais de «aptidão 
física, conceito profissional e mo
ral, levando-se em conta os regis
tros anteriores à sai da da Força, e 
não tenha atingido as idades-limite 
ou tempo de permanência no servi
ço ativo.» 

As informações da autoridade 
apontada coatora, o Sr. Ministro de 
Estado da Marinha, nada dizem em 
relação à aptidão física do impe
trante. 

O impetrante satisfaz, então, tal 
requisito. 

No que diz respeito ao conceito 
profissional e moral do requerente, 
também nada consta, na's informa
ções, ao que pude apreender do re
latório do eminente Ministro
Relator, em sentido desabonador; 
algo que pudesse desautorizar a 
afirmativa no sentido de que o im
petrante tem, objetivamente, bom 
conceito profissional e moral. 

No que concerne, aliás, ao concei
to profissional, ao que ouvi e 
apreendi, trata-se o impetrante de 
um engenheiro que, ao entrar para 
a Força Naval, foi mandado servir 
numa Base de importância. O seu 
desligamento da Marinha não ocor
reu em razão de incompetência ou 
negligência profissional. A causa, 
ficou esclarecido, foi outra, foi 
política, que a lei de anistia per
doou e mandou que fosse esqueci
da. 

No que tange ao conceito moral, 
que há de ser visualizado de forma 
objetiva, as informações conforme 
já falamos, não apontam dados de
sabonadores. 

Dir-se-á que o impetrante foi pre
so e submetido a processo, causa, 
aliás, da punii;ão política que so
freu. 

Todavia, deve ser considerado 
que o impetrante, submetido a pro
cesso, foi absolvido pela Justiça Mi
litar, tanto pela Auditoria como pe
lo Egrégio Superior Tribunal Mili
tar. 

Dir-se-á que, inobstante absolvi
do, dependendo dos termos da sen
tença absolutória, poderiam existir 
resíduos administrativos que depo
riam contra o conceito moral do 
impetrante. 

O argumento, entretanto, não 
prevaleceria, no caso, por isso que 
a autoridade apontada coatora 
silenciou-se, a respeito, vale dizer, 
não transmitiu ao Tribunal a infor
mação no sentido da existência da 
falta administrativa residual. 

Em face de tudo isso, data venia, 
não seria razoável buscar conceitos 
subjetivos para a conceituação do 
«interesse da administração.» É 
que, no caso, os requisitos essen
ciais que a administração entendeu 
necessários à conceituação do seu in
teresse, estão atendidos. Fora dai, 
data venia, seria fazer valer não a 
vontade da lei, mas a vontade do 
administrador. E isto, já falamos, 
não é possível em Estado de Direi
to. 

Destarte, com estas breves consi
derações, dou minha adesão ao lú
cido voto do eminente Ministro 
Moacir Catunda, Relator, com a vê
nia devida ao não menos eminente 
Ministro Aldir G. Passarinho, cujas 
opiniões temos o costume de respei
tar. 

Defiro, em parte, o «writ,» nos 
termos do voto do Sr. Ministro-Re
lator.» 

Não tenho razões para me recon-
siderar. . 

Tem-se, no caso, um pedido de 
retorno ou reversão de um servidor 
civil. 
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Em tal caso, os pressupostos do 
interesse da administração estão 
inscritos no § 3? do art. 17 do De
creto n? 84.143, de 1979, retromen
cionados: 

a) prova de capacidade do re
querente, mediante inspeção mé
dica; 

b) limite de idade estabelecido 
em lei; 

c) comprovação, se necessário, 
de nível de escolaridade exigido 
para o desempenho do cargo ou 
emprego.» 

Ao voto suso transcrito me reporto. 
Ao que entendi, o Sr. Ministro Hélio 

Pinheiro, no voto que proferiu, nesta 
assentada, aceita o argumento que 
ora foi exposto (MS n~ 93.521-DF). 
Concluiu S. Exa., todavia, no sentido 
de conceder a segurança, em parte, 
para que a autoridade dê os motivos 
do seu ato, fundamente o ato. 

Divirjo, respeitosamente, dessa 
conclusão. 

E que o Poder Judiciário examina 
o ato administrativo sob o ponto de 
vista da legalidade. Parece-me que o 
Sr. Ministro Hélio Pinheiro entendeu 
inocorrer, no caso, um dos elementos 
do ato administrativo - o seu motivo, 
vale dizer, o ato não estaria motiva
do. 

Ora, se o Juiz se vê diante de um 
ato administrativo desfalcado de um 
de seus elementos, ou viciado porque 
um de seus elementos não foi respei
tado pela administração - compe
tência, motivo, objeto, finalidade e 
forma - cumpre-lhe anular o ato e 
não determinar que a autoridade ad
ministrativa o refaça. 

Destarte, se o ato, conforme reco
nhece o Sr. Ministro Pinheiro não es
tá motivado, vale dizer, não contém 
ele as razões que o justificam, ou as 
razões em que se baseia, que devem 
ser estritamente legais, cumpre-nos 
declarar a sua nulidade. 

Resumo, para concluir, o meu pen
samento: o interesse da administra
ção, requisito a ser observado para o 
retorno ou reversão do servidor ao 
serviço ativo, fundamenta-se em 
pressupostos objetivos inscritos no 
Decreto n~ 84.143/79, artigo 17, I 
(militares), ou artigo 17, § 3? (civis), 
já que a administração autolimitou
se ao regulamentar o preceito legal, 
artigo 3? da Lei n? 6.683/79. 

Diante do exposto, Senhor Presi
dente, com a vênia do Sr. Ministro
Relator, defiro o «writ.» 

VOTO VOGAL 

O Sr. Ministro William Patterson: 
Sr. Presidente, segundo informações 
recebidas do eminente Relator, Mi
nistro Ferrante, a hipótese identifica
se com aquela julgada na sessão de 9-
4-81, relativa ao Mandado de Segu
rança n? 93.521. 

Assim, reporto-me ao voto proferi
do na oportunidade e concedo a or
dem, data venia. 

VOTO 

O Sr. Ministro Sebastião Reis: Sr. 
Presidente, também, data venia, con
cedo a segurança, reportando-me a 
precedentes deste Tribunal, no parti
cular, e, acentuando que o Juízo dis
cricionário, para que se não resolva 
em arbítrio, deve ser objetivamente 
fundamentado, explícito nos seus mo
tivos, nos seus pressupostos de direi
to e de fato. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n~ 99.383-DF - ReI. Originário: 
O Sr. Min. Miguel Jerônymo Ferran
te. ReI. Designado: O Sr. Min. Pedro 
ACioli. Reqte.: Amaury de Souza Mel
lo. Reqdo.: O Sr. Ministro de Estado 
da Justiça. 

Decisão: O Plenário, preliminar
mente, por maioria, conheceu do 
mandado de segurança, vencidos os 
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Srs. Ministros Relator e Armando 
Rollemberg: No mérito, também por 
maioria, o Tribunal deferiu o pedido 
nos termos do voto do Sr. Ministro 
Pedro Acioli, vencidos os Srs. Minis
tros Relator, José Cândido, Antônio 
de Pádua Ribeiro, Costa Lima e Hé
lio Pinheiro, que deferiam a seguran
ça em menor extensão. Não toma-

ram parte no julgamento os Srs. Mi
nistros Otto Rocha, Américo Luz, 
Flaquer Scartezzini, Geraldo Sobral, 
Moacir Catunda e Adhemar Raimun
do. Impedidos os Srs. Ministros José 
Dantas, Presidente, e Washington 
Bolívar de Brito. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. José Dantas. (Em 
22-9-83 - Tribunal Pleno) 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 99.821 - DF 

Relator originário: O Sr. Ministro Torreão Braz 
Relator para acórdão: O Sr. Ministro Wilson Gonçalves 
Apelante: Fundação Universidade Regional do Rio Grande do Norte 
Apelada: União Federal 

EMENTA 

Contribuições previdenciárias. Entidade de fins 
filantrópicos. Isenção. 

Os decretos de reconhecimento de utilidade pú
blica, por si só, não importam em isenção das con
tribuições para a Previdência Social. São, antes de 
tudo, um reconhecimento do poder públiCO à ativida
de de beneficência de várias entidades que rigorosa
mente suprem a deficiência dos servidores assisten
ciais do Governo. 

Dada a dificuldade de obtenção de um decreto 
dessa finalidade junto ao Governo Federal, a sua 
exigência, com exclusividade, para se declarar a 
isenção tributária das entidades enfocadas, importa, 
praticamente, em negativa desse favor. 

Então, o que se deve examinar é exatamente a 
natureza do serviço prestadO e não a uma formalida
de das mais difíceis de ser alcançada. 

Se o Conselho N acionaI de Serviço Social, que é 
órgão do Governo Federal, examina, criteriosamen
te, os processos a seu cargo, é inaceitável se possa 
retirar o valor de sua resolução ou de um reconheci
mento dessa espéCie, para se exigir apenas um for
malismo. 

Provimento do recurso. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por maioria, dar 
provimento à apelação para refor
mar a sentença recorrida e conceder 



TFR - 108 347 

a segurança, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 20 de junho de 1983 (Data 

do jUlgamento) - Ministro Torreão 
Braz, Presidente - Ministro Wilson 
Gonçalves, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Torreão Braz: A 
Fundação Universidade Regional do 
Rio Grande do Norte impetrou man
dado de segurança contra ato do Pre
sidente do Conselho Nacional de Ser
viço Social, que lhe indeferiu pedido 
de expedição de certificado de enti
dade de fins filantrópicos, para 'ob
tenção dos benefícios da Lei n? 
3.577/59. 

Alegou que era uma instituição 
educacional de fins filantrópicos sem 
finalidade lucrativa, registrada no 
CNSS desde 5-6-67 (fI. P); gozava da 
imunidade tributária prevista no art. 
19, In, da Constituição Federal; o ato 
administrativo infringira o art. 4? do 
Decreto n? 1.118/61, com a redação 
dada pelo Decreto n? 72.819/73 (art. 
1?), e o princípio constitucional do 
direito adquirido. 

Informações às fls. 22/25, aduzindo, 
preliminarmente, a competência ori
ginária deste Tribunal, eis que o in
deferimento decorrera de recomen
dação do Ministro Chefe da Casa Ci
vil da Presidência da RepÚblica; no 
mérito, que o certificado somente fo
ra requerido em 1982, quando a isen
ção das contribuições previdenciá
rias patronais outorgada pela Lei n? 
3.577/59 já havia sido revogada pelo 
Decreto-Lei n? 1.572/77. 

O Dr. Juiz Federal da 3~ Vara do 
Distrito Federal denegou a seguran
ça, por insuficiência de prova e por
que o pedido estava prejudicado (fls. 
31/34) . 

Apelou a impetrante, com as ra
zões de fls. 37/46. 

Contra-razões às fls. 55v/56. 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica opinou pelo não-provimento do 
recurso (fI. 60) . 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Torreão Braz (Rela
tor): A impetrante está registrada no 
Conselho Nacional do Serviço Social 
desde 1967 e só em 1982 requereu o 
Certificado de Fins Filantrópicos, 
com vistas ao benefício da Lei n? 
3.577/59, invocando direito adquirido 
face ao disposto no art. 4? do Decreto 
n? 1.117, de 1-6-1962, verbis: 

«Art. 4? O Conselho Nacional do 
Serviço Social expedirá um certifi
cado provisório de «Entidade de 
Fins Filantrópicos», válido por dois 
anos, às instituições que se encon
trarem registradas ou que venham 
a se registrar no Conselh·o.» 
O preceito fala em certificado pro

visório porque o art. 2? exige, para o 
reconhecimento da natureza filantró
pica, que a entidade preencha outros 
requisitos, além do registro no CNSS, 
tais como a destina cão da totalidade 
das rendas apuradas ao atendimento 
gratuido das suas finalidades e a não 
percepção de remuneração, a qual
quer título, pelos diretores, sócios ou 
irmãos. Ademais, cumpre ao interes
sado requerer o documento, uma vez 
que o dispositivo não fala em sua ex
pedição ex offieio. 

Ora, quando a postUlante formulou 
sua petição ao Conselho, a Lei n? 
3.577/59 já havia sido revogada pelo 
Decreto-Lei n? 1.572, de 1-9-77, que 
acabou com a isenção das contribui
ções previdenciárias patronais e res
salvou apenas a situação das institui
ções portadoras, à data de sua publi
cação, de certificado de entidade de 
fins filantrópicos. 

Nego provimento à apelação. 
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VOTO 
O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 

Sr. Presidente, divirjo, data venia, do 
entendimento de V. Exa., em conso
nância com as razões expendidas 
quando do julgamento dos Embargos 
na Apelação Cível n? 44.582-SP, cujo 
voto faço juntar por cópia. 

Isto posto, dou provimento à apela
ção para conceder a segurança. 

(ANEXO) 
AC n? 44.582 

VOTO 
O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 

Sr. Presidente, lamento esposar pon
to de vista contrário ao do eminente 
Relator, cuj o brilhante voto acabamos· 
de ouvir, secundado pela douta ar
gumentação da ilustrada SUbpro
curadoria-Geral da República. 

C.reio que, no caso, há uma premis
sa que não é verdadeira. É que os de
cretos de reconhecimento de utilida
de pública, por si só não importam 
em isenção das contribuições para a 
Previdência Social. Muito antes de 
existir a Previdência Social organiza
da no País, já bavia a figura dos de
cretos de utilid<:).de pública para atra
vés deles reconhecer-se oficialmente 
os serviços prestados por entidades 
assistenciais disseminadas por todo o 
território nacional. De maneira que 
este não é um requisito criado espeCi
ficamente para isenção de tributos. 
É, antes de tudo, um reconhecimento 
do Poder Público à atividade de be
neficência de várias entidades que ri
gorosamente suprem a deficiência 
dos serviços assistenciais do Gover
no. E sta é a realidade nacional. Isso 
não ocorre só na assistência social, 
mas também no campo da educação. 
Tirássemos nós os estabelecimentos 
particulares que ministram a educa
ção no Brasil,' e, evidentemente, o 
índice de analfabetismo estaria mui
to mais alto do que ainda se encon
tra. Acontece é que há uma legisla
ção que criou o Conselho N acionaI do 

Serviço Social, órgão federal vincula
do diretamente ao Ministério de Edu
cação e Cultura, para examinar os 
objetivos dessas entidades e declarar 
se elas são ou não de fins filantrópi
cos. Além de requisitos outros indis
pensáveis ao registro, sempre o Con
selho exigiu que, nos estatutos dessas 
entidades, duas condições fossem 
permanentes; primeiro, que a direto
ria não seja remunerada; e, segundo, 
que no caso de diSSOlução da entidade 
os seus bens revertam para outras de 
igualou semelhante finalidade. Para 
quem mora no asfalto, ou na capital, 
pode parecer o contrário, mas é mui
to difícil conseguir o reconhecimento 
de benemerência através de decreto 
de utilidade pública para as entida
des localizadas no interior do país. 
Gostaria que qualquer um de nós to
masse a peito a iniciativa de pleitear 
junto ao Governo Federal um decreto 
nesse sentido. É tão difícil e moroso 
que os congressistas, muitas vezes 
invadindo a esfera do Executivo, o 
fazem atraves de lei, quando, pela le
gislação ordinária vigente, é ato pró
prio do Presidente da República. 
Mas, a exigir com exclusividade o de
creto de utilidade pÚblica do Governo 
Federal, é melhor ser mais sincero e 
dizer que não há isenção para essas 
entidades interioranas. Durante mui
tos anos, militei na política. Somente 
no Congresso Nacional me demorei 
durante 16 (dezesseis) anos e vi como 
todos tínhamos dificuldades de conse
guir encamínhar um processo de re
conhecimento de utilidade pública 
até ser afinal, despachado pelo Sr. 
Presidente da República. É preciso 
dizer que eu era pertencente ao parti
do do Governo. Não era questão de 
boa ou má vontade e, sim, de trami
tação lenta e cheia de obstáculos. En
tão, o que se deve examinar é exata
mente a natureza do serviço real
mente prestado e não uma formalida
de das mais difíceis de ser alcança
da. Se o Conselho Nacional de Servi
ço Social, que é órgão do Governo Fe
deral, examina criteriosamente os 
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process.os a seu cargo, deveria valer 
a sua decisão mais do que uma sim
ples formalidade, que pode ser dada 
a uma entidade que não tenha tantos 
merecimentos e negada a tantas ou
tras no interior d.o país que prestam 
relevantes serviços. 

Desta maneira, Sr. Presidente, en
tendo que o decret.o de utilidade pú
blica não importa n.o reconhecimento 
da isenção. A isenção é dada pela le
gislação federal. Apenas os requisi
tos exigidos por essa legislação fede
ral são comprovados através de do
cumento das autoridades l.ocais. Não 
vejo p.orque, se está o problema afeto 
a um órgão federal, c.omo o Conselho 
Naciona1 de Serviço Social, se possa 
retirar o valor de sua resolução ou de 
um rec.onhecimento dessa natureza, 
para se exigir apenas um formalis
mo. Mas isto, é preciso que se diga, é 
uma forma de furtar-se ao dever de 
dar efetiva assistência, pela dificul
dade que há, realmente, de se obter 
um decreto presidencial em matéria 
dessa espécie. Assim, Sr. Presidente, 
verificand.o acima de tudo o alcance 
do benefício e que a ajuda oficial 

existe para ser prestada, e não para 
ser negada, como nós tem.os vist.o em 
muit.os pr.ocessos que c.orrem neste 
Tribunal, eu, c.om a devida vênia e 
c.om .o respeit.o e a admiraçã.o que te
nh.o a.o eminente Ministr.o-Relator, 
v.ot.o em sentid.o contrári.o e n.o cas.o 
rejeito .os embarg.os. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS N~ 99.821-DF - ReI.: O Sr. 
Min. T.orreãó Braz. Apte.: Fundaçã.o 
Universidade Regi.onal d.o Ri.o Gran
de d.o N.orte. Apda.: Uniã.o Federal. 

Decisã.o: «A turma, p.or mai.oria, 
vencid.o .o Sr. Min. - Relat.or, deu pr.o
viment.o à apelaçã.o para reformar a 
sentença rec.orrida e c.onceder a se
gurança». Lavrará .o acórdã.o .o Sr. 
Min. Wils.on G.onçalves (em 20-6-83 
- 6~ Turma). 

Participaram d.o julgament.o .os Srs. 
Mins. Wils.on G.onçalves e Améric.o 
Luz, na ausência justificada d.o Sr. 
Min. Miguel Jerônym.o Ferrante. 
Presidiu .o julgament.o .o Sr. Min. T.or
reã.o Braz. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 100.167 -, AL 

Relat.or: O Sr. Ministr.o M.oacir Catunda 
Apelante: Cerealista França Ltda. 
Apelada: Uniã.o Federal 

EMENTA 

Administrativ.o e fiscal. - Decret.o n~ 70.275/72 
- Recurs.o. Praz.o. Err.o. Resp.osta à c.onsulta telefô
nica equiv.ocada s.obre a pr.orr.ogabilidade d.o praz.o 
para .o recurs.o da decisã.o de primeir.o grau adminis
trativ.o, p.or si mesm.o impr.orr.ogável .ou pr.orr.ogável 
s.omente à vista de circunstâncias especiais, in.oc.or
rentes, n.o cas.o, nã.o c.onduz à ilegalidade da n.otifica
çã.o para rec.olher .o imp.ost.o, à c.onsideraçã.o de err.o 
d.o órgã.o julgad.or, que desc.onheceu d.o recurso, a.o 
argument.o de perempçã.o, c.om base na dita resp.osta 
àquela c.onsulta. 

Recurso despr.ovid.o. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 5~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento ao recurso, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 12 de março de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Moacir 
Catunda, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Moacir Catunda: As
sim a sentençá relatou e decidiu a 
questão (fls. 410/412): 

«Cerealista França Ltda., firma 
comercial estabelecida nesta Capi
tal, ajuizou ação de mandado de se
gurança contra ato do Sr. Delegado 
da Receita Federal neste Estado, 
pelo qual foi a impetrante notifica
da a pagar, em virtude de auto de 
infração mantido administrativa
mente, diferenças de imposto de 
renda de pessoa jurídica relativo 
aos anos-base de 1979 e 1980, mais 
multa e consectários. 

Alega, como fundamentos do pe
dido, que: a) o seu recurso para o 
conselho de contribuintes foi julga
do perempto devido a uma equivo
cada informação da autoridade im
petrada sobre a possibilidade de 
prorrogação do prazo recursal, fi
cando ferido o seu direito de ver 
reexaminada a matéria na esfera 
administrativa de mais alta hierar
quia; e, b) o auto de infração que 
ensejou a cobrança do suposto cré
dito tributário baseou-se em exame 
superficial da escrita da impetran
te, que não cometeu as infrações 
apontadas, conforme farta docu
mentação oferecida com a petição 
inicial. 

Dando à causa o valor de Cr$ 
15.840.244,50 (fI. 6), e instruindo o 
pedido com os documentos de fI. 7, 
usque 379, requereu a concessão de 
medida liminar, indeferida pelo 
despacho de fls., pedindo, afinal, 
fosse deferida a segurança para «a
preciação para constatação da ver
dade com base nos fatos e provas 
documentais apresentadas» (fI. 05, 
item b). 

Pelo despaCho de fI. 382 determi
nei que a impetrante, no prazo le
gal, aditasse a petição inicial para 
melhor fixação da causa petendi, o 
que foi feito de forma insatisfatória 
através da petição de fI. 384. 

Por cautela, vez que a impetran
te alegava, entre outros fundamen
tos, cerceamento de defesa na esfe
ra administrativa, permiti o pros
seguimento do feito, com o objetivo 
de colher da autoridade apontada 
como coatora os esclarecimentos 
necessários (despacho de fls. 
386/387) . 

As informações foram prestadas 
no prazo legal (fls. 390 e seguintes), 
tendo a nobre autoridade impetra
da esclarecido que o equívoco quan
to à prorrogação de prazo para re
curso administrativo foi cometido 
pela própria impetrante, que o con
fundiu com a defesa prevista no 
item I do art. 6? do Decreto n? 
70.235/72, tendo a notificação im
pugnada no mandamus sido prece
dida de todas as formalidades le
gais e regulamentares exigidas. 

O Dr. Procurador da República, 
por sua vez, manifesta-se pelo inde
ferimento liminar do pedido, por 
inépcia da petição inicial, vez que a 

. impetrante deixou de atender aos 
reqUisitos constantes dos incisos In 
e IV do art. 282 do Código de Pro
cesso Civil. 

Autos devidamente preparados 
(fI. 379). 

É o relatório. 
II - Decisão: 
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A leitura atenta da petição inicial 
e seu aditamento de fI. 384 leva à 
conclusão de que a impetrante im
pugna o último ato praticado pela 
autoridade administrativa, ou sej a, 
a intimação de fI. 14, expedida em 
4-10-82, para que fosse pago o débito 
Objeto do auto de infração, esgota
das que estavam as vias adminis
trativas. 

Pretende, assim, que sej a conce
dida a segurança para furtar-se ao 
pagamento da dívida, que conside
ra injusta e ilíquida, dada a alega
da impossibilidade de ver sua docu
mentação examinada, em grau de 
recurso voluntário, pelo conselho 
de contribuintes. 

Entendo, pois, afastando-me de 
um excessivo rigorosismo, técnico, 
que não procede a alegada inépcia 
da petição inicial, conforme mani
festação do ilustrado representante 
do Ministério Público Federal. 

E essa convicção mais se firma 
quando se verifica que a nobre au
toridade coatora não sentiu maior 
dificuldade em prestar suas infor
mações, fazendo-o de forma límpic 

da e completa. 
Assiste razão, entretanto, à auto

ridade apontada como coatora e ao 
Dr. Procurador da República quan
do demonstram que a matéria ven
tilada pela impetrante não se com
porta no âmbito restrito do manda
do de segurança. 

De fato, o Egrégio Tribunal Fede
ral de Recursos já firmou jurispru
dência no sentido da impossibilida
de de substituição, pelo contribuin
te, dos embargos à execução pelo 
mandamus, vez que esta ação não é 
própria para o exame de questões 
fáticas complexas e que podem de
mandar, inclusive, a produção de 
provas em amplo contraditório. 

Ora, no caso sob exame pretende 
a impetrante justamente esse exa
me, para que se decida pela invali
qade material do auto de infração e 

conseqüente intimação final para o 
pagamento do débito tributário. 

Releva notar, por último, que o 
alegado cerceamento de defesa, 
além de recair sobre o conselho de 
contribuintes, que julgou perempto 
o recurso administrativo, teria co
mo fundamento uma conversa tele·· 
fônica com a autoridade impetra
da, sendo nítida a discrepância en
tre a impetrante e essa autoridade 
sobre o conteúdo da conversação, 
inexistindo, no caso, prova pré
constituída sobre a questão. 

Ante o exposto, julgo a impetran
te carecedora da presente ação de 
mandado de segurança, ressalvado 
o seu direito de, em ação própria, 
postular o reconhecimento de seu 
pretenso direito, e, em conseqüên
cia, declaro extinto o processo sem 
julgamento do mérito. 

Custas pela impetrante. 
Sem honorários advocatícios 

(verbete n~ 512 da Súmula do 
STF).» 
Apelou a impetrante para que: 
a) seja reformada a sentença; 
b) seja concedida a medida limi

nar, determinando-se ao Sr. Delega
do da Receita Federal que se abste
nha de propor o executivo fiscal, até 
que sej a apreciado o mérito do recur
so voluntário; e 

c) seja determinado ao Primeiro 
Conselho de Contribuintes que apre
cie as provas apresentadas, com o 
conseqüente julgamento do mérito 
(fls. 416/419). 

Contra-razões às fls. 423/426. 
Manifestou-se a Subprocuradoria

Geral da República pelo não-provi
mento da apelação. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Moacir Catunda: 
Conforme se apura dos autos, o man-
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dado de segurança colima sustar os 
efeitos da intimação para recolher o 
imposto devido à Fazenda Nacional 
sob a consideração de que o conselho 
de contribuintes laborou em erro ma
terial quando desconheceu do recur
so, para considerá-lo perempto, isto 
por causa da imperfeita fixação dos 
termos de uma consulta telefônica 
sobre a possibilidade de se prorrogar 
o prazo para o recurso da decisão que 
julgou improcedente a impugnação 
ao auto de infração, feita pelo repre
sentante da empresa impetrante, ao 
impetrado, às vésperas do termo fi
nal do prazo para o recurso. O último 
teria apreendido à consulta como se 
fosse sobre a possibilidade de prorro
gar o prazo para a impugnação ao 
auto, a teor do art. 6?, lI, do Decreto 
n? 70.275/72. Daí, a resposta afirmati
va, dada por telefone, à véspera do 
termo do prazo para a interposição 
do recurso. 

N o que pese a concordância das 
partes. sobre a imperfeita apreensão 
do objeto da consulta telefônica, e 
sua resposta, tenho para mim que es
ta não influiu para a decisão do con
selho de contribuintes, poiS os ter
mos, inicial e final, do prazo para o 
recurso constam do Decreto n? 

70.275/72, e a impetrante não apontou 
erro de fato da repartição, quando re
gistrou as datas respectivas, capaz de 
levar o órgão julgador a equívoco 
material sobre a contagem do prazo 
recursal de 30 dias. Quando a empre
sa protocolou o recurso, dito prazo já 
era encerrado há vários dias, de sor
te, que pelo princípio de que a lei se 
presume conhecida por todos, e, es
pecialmente, pelos profissionais de 
direito, a resposta equivocada, que 
teria conduzido à interposição do re
curso, fora do prazo, era juridica
mente irrelevante. 

A notificação em causa não encer
ra qualquer ilegalidade. 

Nego provimento. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 100.167-AL - ReI.: Min. 
Moacir Catunda. Apte.: Cerealista 
França Ltda. Aptda.: União Federal. 

Decisão: Por unanimidade, negou
se provimento ao recurso. (Em 12-3-
84 - 5~ Turma). 

Votaram com o Relator, os Srs. 
Mins. Sebastião Reis e Pedro Acioli. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Moacir Catunda. 

MANDADO DE SEGURANÇA N~ 100.219 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Américo Luz 
Requerentes: FINANCIL - Administração e Assessoria Financeira 
Ltda. e outros 
Requerido: Juízo Federal da 2~ Vara - RS 

EMENTA 

Processual civil. Mandado de segurança contra 
ato judicial. Ausência dos pressupostos legais. 

O writ of mandamus não se constitui em meio 
válido a atribuir a apelação efeito suspensivo, quan
do a lei apenas contempla o efeito devolutivo. Não se 
presta, portanto, à revalidação de medida limiI!ar, 
expressamente cassada por sentença denegatória da 
ordem e objeto de recurso ordinário. 
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ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas:' 

Decide a Segunda Seção do 'l'ribu
nal Federal de Recursos, por maio
ria, não conhecer do mandado de se
gurança, na forma do relatório e no
tas taquigráficas constantes dos au
tos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 13 de março de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro OUo 
Rocha, Presidente Ministro 
Américo Luz, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Américo Luz: O Pa
recer da douta Subprocuradoria
Geral da República explíCita, em 
parte, a matéria objeto da impetra
ção, ao dizer (fls. 1561157): 

«Impetram a empresa Financil 
- Administração e Assessoria Fi
nanceira Limitada e outros o pre
sente mandado de segurança con
tra ar. sentença proferida pelo 
MM. Juiz da 2~ Vara Federal do 
Rio Grande do Sul, denegatória de 
idêntico remédio jurídico requerido 
contra ato do Presidente da Junta 
Comercial daquele mesmo Estado. 

Pretendem com isto obter, em su
ma, efeito suspensivo para o recur
so por eles interposto, de modo a 
manter a eficácia das medidas li
minares que lhes haviam, anterior
mente, garantido o registro e arqui
vamento da altera cão de contrato 
social constitutivo da primeira im
petrante e do contrato social da em
presa Fernandes Costa - Adminis
tração Financeira Ltda. 

O argumento principal que utili
zam é o de que, não tendo sua ape
lação efeito suspensivo, a expressa 
cassação das liminares lhes causa
rá dano irreparável, uma vez que, 
irregularmente constituídas, fica-

rão impedidas de exercer o seu ob
jetivo social, arcando, contudo, 
com os custos administrativos de
correntes da manutenção de suas 
instalações» . 
A seu turno, os impetrantes ex

põem os fatos na peça vestibular, 
nestes termos (fls. 03/06): 

«A Financil - Administração e 
Assessoria Financeira Limitada é 
uma sociedade, de natureza civil, 
por quotas de responsabilidade li
mitada, regularmente constituída, 
estando seu contrato social devida
mente registrado e arquivado no 
Registro de Comércio competente, 
isto é, o Cartório de Registro Espe
cial de Porto Alegre, RS, no livro 
4505, fI. 167, livro 9 A, sob n? 4, em 
15 de abril de 1982 (doc. n? 3); 

Em 04 de maio de 1982, por vonta
de de seus sócios quotistas, a impe
trante teve alterado, em parte, seu 
Objetivo social (cláusula 2~ de Alte
ração do Contrato social anexo, 
doc. n? 4). De natureza civil que era 
a sociedade, face a alteração esta
tutária, a mesma tornou-se mer
cantil, carecendo, pois, de arquiva
mento e registro na Junta Comer
cial do Estado do Rio Grande do 
Sul; 

Pretendendo o registro de seu 
contrato social (art. 10, lI, do Códi
go Comercial Brasileiro e Decreto 
n? 3.708) a impetrante teve o mes
mo negado pelo Sr. Presidente da 
Junta Comercial do Estado do Rio 
Grande do Sul que exigiu - como 
condição préVia - «o exame do 
contrato social pelO Banco Central 
do Brasil S.A.»; 

Inconformada, a impetrante re
correu administrativamente e não 
obteve êxito; 

Diga-se de passagem que a impe
trante, face a atitude inusitada do 
Sr. Presidente da Junta Comercial 
do Estado do Rio Grande do Sul, es
tava legalmente impedida de fun
cionar como sociedade mercantil, 
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arcando com altos custos adminis
trativos, tais como: pagamento de 
salários aos empregados, leis so
ciais e aluguel do local para insta
lação de sua sede social; 

Não restou outro caminho à im
petrante senão o remédio extremo: 
ajuizou mandado de segurança con
tra ato do Sr. Presidente da Junta 
Comercial do Estado do Rio Gran
de do Sul. Distribuindo o manda
mus ao Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal 
da 2? Vara - Seçâo Judiciária do 
Estado do Rio Grande do Sul - o 
mesmo, em 15 de julho de 1982, de
feriu liminarmente o objeto do 
mandado de segurança: o registro 
e arquivamento da alteração do 
contrato social da impetrante na 
Junta Comercial do Estado do Rio 
Grande do Sul; 

Solicitadas as informações de es
tilo, pelo MM. Magistrado, o Sr. 
Presidente da Junta Comercial do 
Estado, as prestou e admitiu o Ban
co Central do Brasil S.A. como as
sistente ao processo (CPC, art. 50) . 
Tanto a autoridade coatora e o as
sistente discorreram longamente 
em prol de sua tese, que era co
mum; 

N este passo, o impetrante Hélio 
da Conceição Fernandes Costa e 
sua mulher, EIsa Fernandes Costa, 
únicos sócios quotistas da socieda
de mercantil - Fernandes Costa -
Administração Financeira Limita
da, argüindo os mesmos pressupos
tos da Financil - Administração e 
Assessoria Financeira Limitada -
requereram sua participação no 
mandado de segurança como litis
consortes ativos e obtiveram, lim.i
narmente, do ilustrado Dr. Juiz Fe
deral da 2~ Vara o registro e arqui
vamento da sociedade de que são 
sócios; 

Apreciando o mérito do mandado 
de segurança impetrado, o MM. 
Juiz Federal da 2~ Vara - Seção 
Judiciária do Estado do Rio Grande 

do Sul - lançou, em 17 de outubro 
de 1982, a respeitável sentença ane
xa (doc. n~), cassando expressa
mente as liminares anteriormente 
concedidas e, em conseqüência, de
negando a segurança impetrada pe
los requerentes; 

N a respeitável sentença da lavra 
do Exmo. Sr. Dr. Juiz Federal da 2~ 
Vara o mesmo refere expressamen
te: «Realmente, a matéria é 
novíssima em nossa Pátria. A dis
cussão, certamente, ganhará am
plitude e mais fontes de consulta 
serão encontradas. O tema irá re
ceber a análise dos grandes juris
tas e o julgamento dos nossos tribu
nais (fI. 89 da sentença anexa). Já 
se vê, portanto, que, ao sentenciar, 
o digno Magistrado a quo encontrou 
dificuldade para expressar um 
juízo de convicção abrangente, 
limitando-se - tão-somente - a re
ferir as equivocadas razões trazi
das ao processo pela autoridade im
petrada e pelo assistente admitido; 

Tempestivamente, os impetran
tes, com lastro nos incisos do art. 
464 do CPC, apresentaram os seus 
Embargos de Declaração à respei
tável sentença de 1 ~ instância, jun
tando farta documentação consis
tente de pareceres e doutrina da la
vra de renomados juristas pátrios, 
unânimes em defender a tese espo
sada pelos impetrantes da seguran
ça negada. Em 22 de novembro de 
1982, o MM. Magistrado, em apre
ciando os embargos, desacolheu-os, 
invocando razões de fato e de direi
to ali expostas; 

Em 17 de dezembro de 1982, me
diante petição, os impetrantes ape
laram à instância superior da res
peitável sentença de fls., invocando 
os ensinamentos de renomados 
mestres de direito pátrio ali referi
dos. 

Em 07 de janeiro de 1983, o MM. 
Juiz Federal da 2~ Vara da Seção 
Judiciária do Estado do Rio Grande 
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do Sul recebeu a apelação interpos
ta no seu efeito devolutivo. Conta
dos e preparados os autos do man
dado de segurança os mesmos de
vem ser encaminhados, para apre
ciação do recurso, ao Egrégio Tri
bunal Federal de Recursos 
(TFR)>>. 
Alegando ameaça e dano irrepará

vel e sustentando ser líqüido e certo o 
seu direito, pediram a concessão de 
medida liminar e, afinal. o deferi
mento do «writ». 

Instruído o pedido com os docu
mentos de fls. 12/144, despachei inde
ferindo a liminar e determinando fos
sem solicitadas as informações, que 
vieram às fls. 150/153·e que pOdem 
ser sintetizadas nos tópicos seguin
tes: 

«Tendo sido recebida a apelação 
unicamente no efeito devolutivo, 
não se utilizaram os demandantes 
do agravo de instrumento, valendo
se, desde logo, desta ação. 

O Egrégio Tribunal Federal de 
Recursos tem decidido que «a ad
missibilidade do mandamus contra 
decisão judicial está condicionada 
à interposição de recurso específico 
sem efeito suspensivo e à irrepara
bilidade de dano emergente ... » 
(AMS n~ 88.461, SP, Relator Minis
tro Wilson Gonçalves, Pleno, Unâ
nime, DJU de 11-6-80). 

N o mesmo sentido: 
a) AMS n? 91.351 - PR - Rela

tor Ministro Sebastião Reis, Segun
da Seção, maioria, DJU de 25-06-
81; 

b) AMS n~ 95.347, SP, Relator Mi
nistro Antônio de Pádua Ribeiro, 
Segunda Seção, maioria, DJU de 
20-05-82. 

De qualquer sorte, a apelação, 
em mandado de segurança, não 
tem efeito suspensivo (Moacyr Lobo 
da Costa, in Recursos em Mandado 
de Segurança, Revista dos Tribu
nais, n~ 418, pág. 34). 

Por isso, a jurisprudência tem 
alicerçado: 

«Voto - Senhor Presidente. Tem 
efeito meramente devolutivo o ape
lo oponível à sentença proferida em 
mandado de segurança, em virtude 
mesmo da natureza urgente desse 
remédio constitucional. É, aliás, o 
que está expresso no art. 12, pará
grafo único, da Lei n? 1.533/51. As 
exceçôes ao princípio estão enu
meradas no art. 7? da Lei n? 
4.348/64 ... » (Voto do Eminente Mi
nistro Torreão Braz, em 03-04-81, 
como Relator do Agravo de Instru
mento n~ 41.226/RS, Reg. n~ 
3217850, 3~ Turma)). 

Registre-se o conteúdo da Súmula 
n~ 405, do Colendo Supremo Tribu
nal Federal. 

Na forma dos acórdãos desse Ex
celso Tribunal, o mandamus não 
serve para manter a eficácia da 
medida liminar concedida a título 
precário, impondo uma sentença 
que a ampare em definitivo, deferi
do o «writ», ou a casse, tanto que 
outra seja a decisão. Reporto-me, 
exemplificativamente, à AMS n~ 
83.709, SP, Relator Ministro Miguel 
Jerônymo Ferrante, 4~ Turma, 
unânime, DJU 2-4-80. 

Não há, portanto, ocorrência de 
dano irreparável pelo próprio con
teúdo da apelação, que possui efeito 
meramente devolutivo». 
A ilustrada Subprocuradoria-Geral 

da República concluiu o seu pronun
ciamento no sentido do não conheCi
mento da impetração. 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Américo Luz <Rela
tor): Sem adentrar no mérito da cau
sa, que constitui atividade da douta 
Turma a que tocar, por distribuição, 
o jUlgamento da apelação interposta 
pelos impetrantes, e de que dão 
notícia os presentes autos (fls. 12/17, 
34, 50/56 e 96 a 143), concordo com o 
raciocínio expendido no Parecer da 
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douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública, in verbis (fls. 157/158l: 

« ... pretender que perdure a efi
cácia de uma liminar, mesmo que a 
ela se contraponha a sentença que 
julgou definitivamente o feito, não 
parece algo razoável, por configu
rar, na verdade, uma total e anô
mala inversão das posições entre 
as partes: a autoridade impetrada, 
que obteve sentença declaratória 
da inexistência de vício em seu ato 
(comissivo ou omissivo), ficaria 
impedida de praticá-lo, enquanto 
que os impetrantes, que perderam 
a demanda, estariam na posição de 
quem houvesse alcançado êxito. 
Este uso exageradamente amplo do 
mandado de segurança, com o Obje
tivo de atender a tal objetivo, deve, 
pois, ser repelido». 
De acordo também me ponhO com 

a jurisprudência desta Egrégia Cor
te, referida na peça informativa, no
tadamente quanto à AMS n~ 83.709, 
SP, relatada pelo Sr. Ministro Miguel 
Ferrante, 4~ Turma, DJ de 2-4-80, que 
levou o Magistrado informante a as
severar (fls. 152/153): 

«N a forma dos Acórdãos desse 
Excelso Tribunal, o mandamus não 
serve para manter a eficácia da 
medida liminar cassada pela sen
tença denegatória. A liminar é 
sempre concedida a título precário, 
impondo uma sentença que a am
pare em definitivo, deferindo o 
«writ», ou a casse, tanto que outra 
seja a decisão». 

«N ão há, portanto, ocorrência de 
dano irreparável pelo próprio con
teúdo da apelação, que possui efeito 
meramente devolutivo». 

Com estas considerações, ausentes 
os pressupostos validatórios do 
exercício do direito de ação manda
mental, não conheço da impetração. 

É o meu voto. 

VOTO VENCIDO 

O Senhor Ministro Bueno de Souza: 
Senhor Presidente, com a devida vê
nia, concedo a segurança. 

Meu entendimento sobre a maté
ria, a despeito da iterativa jurispru
dência, busca fundamento, por um 
lado, no direito positivo e, por outro, 
em razões de ordem histórico
sistemática. 

Sob o primeiro aspecto, convém ter 
em vista que, ao se referir às apela
ções que não comportam o efeito sus
pensivo, a lei (CPC, art. 520) não co
gita, em nenhum momento, de apela
ções interpostas contra sentenças de
negatórias de segurança. 

Do ponto de vista do perfil 
histórico-sistemático do instituto, o 
mandado de segurança, criação ori
ginal do direito brasileiro, se filia às 
ações possessórias, ou seja, aos inter
ditos e, portanto, ao processo romano 
interditaI, nitidamente diverso do 
processo das ações, como acentua 
Gandolphi e, entre nós, Galeno La
cerda. 

N os interditos possessórios a sen
tença de improcedência se sujeita a 
apelação de duplo efeito: o decreto li
minar subsiste, qualquer que seja o 
eventum litis, até a formação da coi
sa julgada. 

E isto bem se compreende pela fi
nalidade e eficácia própria dessa 
classe de tutela jurisdicional, que o 
direito intermédio qualifiCOU como 
judicia duplicia. 

Assim, deferida e cumprida a rein
tegração liminar, veja-se que a inefi
cácia imediata desse decreto, em de
corrência da prolação de sentença 
desestimatória da demanda, deter
minaria nova alteração da situação 
de fato; a seguir, o provimento d~ 
apelação, terceira mudança; o prOVI
mento de embargos infringentes, 
quarta modificação; e, assim, suces
sivamente ... 
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Ê bem de ver que semelhante 
orientação não se coaduna com a se
gurança e estabilidade que se recla
ma para as decisões judiciais. 

O Senhor Ministro Carlos Mário 
Velloso: V. Exa. me permite um 
aparte? 

O Senhor Ministro Bueno de Souza: 
Com todo prazer. 

O Senhor Ministro Carlos Mário 
Velloso: O Supremo Tribunal Federal 
examinou esta matéria exaustiva
mente e editou a Súmula n? 405, onde 
se lê: 

«Denegado o mandado de segu
rança pela sentença ou no julga
mento do agravo, dela interposto, 
fica sem efeito a liminar concedida, 
retroagindo os efeitos da decisão 
contrária». 
O Senhor Ministro Bueno de Souza: 

Agradeço a V. Exa. a lembrança. 

De fato, não ignoro que a jurispru
dência brasileira é torrencial no sen
tido oposto àquele que venho susten
tando. Mas a jurisprudência é a voz 
viva do direito; é sempre possível que 
venha a reformular suas proposições. 

Acresce ponderar que o critério 
que vem predominando tem ensej a
do, por sua vez, o emprego de man
dado de segurança (com indesejável 
e desnecessária multiplicação de de
mandas) precisamente para pleitear 
a concessão, pelos tribunais, de efeito 
suspensivo a recursos que, por lei, 
não o produzem. 

Penso, pois, que seria mais apro
priado, ao invés de fazer logo cessar 
a eficácia do decreto liminar, aguar
dar o julgamento do recurso que, de 
resto (este sim), tem efeito suspensi
vo, eis que não foi dele privado por lei. 
Assim, não seria mister mandado de 
segurança para resguardo da eficá
cia de julgado futuro, como freqüen
temente se observa ... 

Com estas breves considerações, e 
as mais respeitosas vênias de meus 
eminentes Pares, concedo a seguran
ça, para assegurar o efeito suspensi
vo da apelação interposta contra sen
tença denegatória do mandado de se
gurança. 

EXTRATO DA MINUTA 
MS n? 100.219-RS - ReI.: Sr. Min. 

Américo Luz. Reqtes.: Financil -
Administração e Assessoria' Finan
ceira Ltda. e outros. Reqdo.: Juízo 
Federal da 2~ Vara - RS. 

Decisão: A Seção, por maioria, 
vencido o Sr. Min. Bueno de Souza, 
não conheceu do mandado de segu
rança. (Em 13-3-84 - Segunda Se
ção). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Antônio de Pádua Ribeiro, 
Geraldo Sobral, Armando Rollem
berg, Moacir Catunda, Carlos Mário 
Velloso, Sebastião Reis e Pedro Acio
li. Ausentes, por motivo justificado, 
os Srs. Ministros Wilson Gonçalves e 
Miguel Jerônymo Ferrante. Impedi
do o Sr. Ministro Torreão Braz. Pre
sidiu a sessão o Sr. Min. Otto Rocha. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 100.873 - PA 

Relator: O Sr. Ministro Leitão Krieger 
Apelante: União Federal 
Apelada: M. Neno Engenharia Elétrica e Hidráulica 
Remetente: Juiz Federal no Pará 

EMENTA 

Administrativo. Empreitada. Licitação. 
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Reputa-se não inscrita disposição do edital que 
entra em chaças com a lei que rege a empreitada. 

Segurança confirmada. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de agosto de 1983 <Data 

do julgamento) - Ministro Wash
ington Bolívar, Presidente - Minis
tro Leitão Krieger, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Leitão Krieger: 
Trata-se de mandado de segurança 
impetrado por M. Neno Engenharia 
Elétrica e Hidráulica, firma indivi
dual, contra ato do Sr. Chefe do De
partamento Especial da Amazônia 
da Comissão Executiva do Plano da 
Lavoura Cacaueira <CEPLAC), «ale
gando que tendo realizado obras para 
a CEPLAC e pretendendo receber o 
seu preço reajustado, foi vítima de 
ilegalidade de atuação do referido ór
gão, que determinou a revisão, ado
tando critério que contraria o 
Decreto-Lei n? 185/67, que expressa
mente dispõe sobre a matéria». 

Em suas informações a. autoridade 
coatora argüiu ilegitimidade ativa da 
impetrante alegando que a CEPLAC 
celebrou contrato de empreitada pa
ra execução de serviços elétricos, 
conforme Edital n? 81/10 de 17-9-81, 
com a firma individual M. Neno, des
conhecendo, assim, qualquer vínculo 
contratual com a denominada impe
trante - M. Neno, Engenharia Elé
trica e Hidráulica - que se diz preju
dicada em decorrência da execução 

desse contrato. E, no mérito, aduz 
que a AdÚlinistração se limitou a 
aplicar as normas do Edital. 

O Dr. Procurador da República, 
pela ausência de legitimação ativa 
da impetrante às fls. 133/134, opina 
pelo não conhecimento do pedido, 
mas, se conhecido, sej a rejeitado, 
por inexistir direito líquido e certo 
amparável através do «writ», reser
vado ao titular de direito, o uso das 
vias ordinárias. 

Sentenciando, o ilustre Juiz Fede
ral, após rejeitar a preliminar de ile
gitimidade ativa, concedeu a segu
rança, submetendo o julgado ao du
plo grau de juriSdição (fls. 143 e se
guintes). 

Inconformado, apelou o Ministério 
Público à fI. 167 usque fI. 170, reno
vando preliminarmente a inconfor
mação relativa à legitimação ativa 
da empresa impetrante. Alega que a 
impetrada celebrou contrato de em
preitada para execução de serviços 
elétricos com a firma M. NENO «a 
qual, como consta do documento con
tratual, possui a inscrição no Cadas
tro Geral de Contribuintes do Minis
tério da Fazenda de número 
04997822/0001-76», e que a impetração, 
com vistas a reajustes de preços no 
aludido contrato, ao invés de M. Neno 
é M. Neno Engenharia Elétrica e Hi
dráulica que, segundo procuração 
passada a seu advogado, a fi. 55 dos 
autos, tem o CGC n? 04978722-76, o 
que evidencia tratar-se de empresas 
distintas. E no mérito, argumenta 
não ser a divergência compatível 
com o rito célere do mandado de se
gurança. Pede sua improcedência. 

Contra-razões às fls. 173/18l. 

Nesta Instãncia, a douta Sub
procuradoria-Geral da República 
em o parecer de fls. 188/202, opina 
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pela reforma da v. setença, para que 
seja cassada a segurança. 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Leitão Krieger (Re
lator): Eminente Ministro, Eminente 
Subprocurador-Geral, Eminentes Ad
vogados. A questão, embora à pri
meira vista se apresente de difícil so
lução, ao final, bem examinada, 
mostra-se muito simples. Vejam V. 
Exas. o Decreto-Lei n? 185, de 1967, 
que dispõe sobre revisões de preços e 
contratos. Assim reza em seu art. 6?: 

«Art. 6? As revisões dos preços 
unitários contratuais ou em parte 
do valor global contratual serão 
calculadas segundo a fórmula se
guinte: 

R = 0,90 X li - lo X V» 
lo 

O próprio decreto-lei, logo a seguir, 
esclarece: 

R - é valor do reajustamento 
procurado; . 

lo - é o índíce de preços verifi
cados no mês da apresentação da 
proposta que deu origem ao contra
to; 

1 - é a média aritmética dos 
índices mensais do períodO que deve
rá ser reajustado; 

V - é o valor contratual da obra 
ou dos serviços a serem reajusta
do.» 

O edital, que se põe contra a lei, no 
caso, reza o seguinte: 

«7.1. O preço proposto para exe
cução das obras de que trata o pre
sente edital será reajustado na for
ma do art. 6? do Decreto-Lei n? 185, 
de 23 de fevereiro de 1967, observa
das as demais disposições do referi
do decreto-lei e constantes deste 

edital, assim como o Decreto n~ 
60.706, de 9-5-67, estabelecendo que 
estes reajustes não poderão exce
der a 35% dos preços unitários vi
gentes na data do contrato e previs
tos para pagamento dos serviços a 
executar. No entanto, as faturas 
apresentadas no períOdo de 60 dias 
da data da ordem de serviço serâo 
irreajustáveis.» 
Isto é o que consta do Decreto-Lei 

n? 185. E o edital determinou que se 
devia obedecer ao art. 6? . Mais adian
te, o edital reproduziu os termos do 
decreto-lei e acrescentou um item: 

«7.2.1. No cálculo do parâmetro 
li' ou seja, na obtenção da média 
aritmética dos índices mensais do 
períOdO que deve ser reajustado, 
entrarão todos os índices de preços, 
desde o mês de apresentação da 
proposta =- índice lo - até o mês 
da conclusão da parcela ou etapa 
prevista no cronograma físico
financeiro respectivo.» 
Pretende a impetrada fazer o rea

justamento com base neste dispositi
vo do edital, que acabo de ler. A isso 
cifra-se, em última análise, a contro
vérsia: aplica-se. esse dispositivo do 
edital, ou aplica-se o art. 6?? 

Data venia da opinião do nosso 
eminente SUbprocurador-Geral, acho 
que, efetivamente, o edital empres
tou uma interpretação incompatível 
com os termos do art. 6?, que merece 
aplicação. 

Acrescento que esses reajustes de 
valores têm um teto estabelecido pe
lo Decreto-Lei n? 60.706, de 9 de maio 
de 1967, também citado no edital, o 
qual limita correções dos valores de 
obras públicas em 35%. Quer dizer 
que, se a correção, feitos os cálculos 
de acordo com o Decreto-Lei n? 185, 
sobrepassar tal percentual, será des
prezada esta parcela excedente. 

O Juiz, ao decidir, primeiro, como 
é curial, manifestou-se sobre a preli
minar. Ocorre, eminentes Ministros, 
como V. Exas. ouviram da tribuna, e 
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o nobre advogado narrou lisamente, 
que o impetrante figura nos Çlutos co
mo M. N eno Engenharia Elétrica e 
Hidráulica, como também no contra
to. Mas está provado, sObejamente, 
que se trata de firma individual. O ti
tular é o mesmo que firmou contrato, 
o mesmo que impetra o mandado de 
segurança e a denominação «Enge
nharia Elétrica e Hidráulica» é muito 
comum em firmas comerciais, expli
citando, digamos assim, as suas ati
vidades; mas não há dúvida alguma 
de que se trata da mesma firma indi
vidual e, por isso, o Juiz se manifes
tou nesse sentido: 

«Rejeito a argüida preliminar de 
ilegitimidade ativa, face o contido 
na certidão n? 1.141/82, fornecida 
pela Junta Comercial do Estado do 
Pará - «JUCEPA», acostada à fl. 
138, através da qual se comprova 
ser a Impetrante a mesma firma 
individual M. Neno, nome com o 
qual celebrou contrato a que se re
portam as partes.» 
Sr. Presidente, também rejeito a 

preliminar, por totalmente despropo
sitada. 

Quanto ao mérito, a sentença as
sim pronunciou: 

«Como se vê, de acordo com o 
preceito legal, o parãmetro li da 
fórmula resulta da «média aritmé
tica dos índices mensais» de preços 
«do período que deverá ser reajus
tado», entretanto, no seu item 
7.2.1.,0 Edital n? 81/01 estabeleceu 
que, no cálculo para obtenção dessa 
média aritmética, entram «todos os 
índices de preços, desde o mês de 
apresentação da proposta - índice 
lo - até o mês da conclusão da 
parcela ou etapa prevista no crono
grama físico-financeiro respecti
vo.» 

Efetivamente, o edital foi além da 
lei e se contra(iisse, porque mandou 
aplicar o art. 6?, que fala em período 
a ser reajustado, e não desde o in-

gresso da proposta, que é a outra fór
mula (lo). 

Assim, tenho como não escrita essa 
passagem do edital, que foi além da 
lei, descuprindo-a. Tanto isso é certo 
que o períOdO a ser reajustado não é 
um, no caso, foi mais de um e, comu
mente, são vários períodos. Não é 
possível fazer o cálculo, que a lei diz 
que deve ser mensal desde o ingresso 
da proposta, quando há mais lapsos 
que podem ser corrigidos, como no 
caso, houve. Então, acho que, efeti
vamente, não se deva reputar como 
válida essa dispOSição que contraria 
fundamentalmente, a meu ver, a lei; 
amesquinha os valores de reajuste. 
Por isto, confirmo a respeitável sen
tença, que escorreitamente conclui: 

«No caso, esse dispositivo não po
de prevalecer, pois, atentando con
tra o elemento li da fórmula esta
belecida no art. 6? do Decreto-Lei 
n? 185/67, feriu direito líquido e 
certo da impetrante em ter o rea
juste do preço da obra calculado 
conforme os critérios do citado 
Decreto-Lei n? 185/67 e dos limites 
previstos no Decreto n? 60.706, de 9 
de maio de 1967.» 

Data venia da sustentação, sem
pre brilhante, do eminente Sub
procurador-Geral, o MM. Juiz a 
quo decidiu com muito acerto. A hi
pótese, embora pareça complexa por 
causa dessas fórmulas, na realidade 
não o é. Tudo, em última análise, 
cifra-se a esses dois dispositivos: o do 
decreto-lei, art. 6?, que manda fazer 
o cálculo tomando-se por base os pi
sos mensais, e o do edital, que vai 
além e quer que tais cálculos sej am 
feitos levando em conSideração a 
apresentação da proposta, quandO a 
obra ainda nem está sendo realizada. 

Por tais motivos, Sr. Presidente, 
confirmo a respeitável decisão, ne
gando provimento à remessa e à ape
lação. 
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EXTRATO DA MINUTA 

AMS n~ 100.873-PA - ReI.: O Sr. 
Ministro Leitão Krieger - Apte.: 
União Federal. Apda.: M. Neno En
genharia Elétrica e Hidráulica. 

Decisão: A turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação. 
(Em 19-8-83 - E Turma). 

Os Srs. Ministros Carlos Thibau e 
Washington Bolívar votaram com o 
Relator. Presidiu o jUlgamento o Sr. 
Ministro Washington Bolívar. 

Falou o Dr. Francisco Nunes Sal
gado. 

Falou o Dr. Subprocurador-Geral 
Paulo André Sollberger. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 101.074 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Remetente ex ofHeio: Juiz Federal da 9? Vara 
Apelante: DNER 
Apelados: Arnaldo Camacho Júnior e outro 

EMENTA 

Servidores públicos. Progressão vertical. Crité
rio de desempate. 

Os servidores admitidos na autarquia, em 1960, 
em cargos de Estatístico, e assim incluídos no Pla
no de Classificação da Lei n~ 3.780, de 1960, e no No
vo Plano da Lei n~ 5.645, de 1970, têm direito à pro
moção pelo critério de maior tempo na categoria fun
cional. (Decreto n? 84.669, de 1980, art. 13, § 2?). 

A situação funcional anterior tem continuidade 
na criada pelo Novo Plano, pois, em se tratando de 
cargos apenas transpostos, não perderam os direitos 
inerentes à sua categoria, nem podem ser preteridos 
por servidores que vieram a ser incluídos nela, por 
força da readaptação ou de transformação de seus 
cargos. 

ACORDÃO Brasília, 16 de março de 1984 (Data 
do jUlgamento) - Ministro Carlos 
Madeira, Presidente e Relator. Vistos e relatados estes autos, em 

que são partes as acima indicadas: 

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar prOVimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira (Re
lator): Estatísticos, classe «C», refe
rência 21, do Departamento Nacional 
de Estradas de Rodagem, admitidos 
no quadro da autarquia em 1960, fo
ram preteridos na promoção para a 
Classe Especial da Categoria Funcio
nal, em virtude do critério adotado 
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pela Administração, quanto à conta
gem de pontos. 

Irresignados, impetraram manda
do de segurança contra ato do Dire
tor do Pessoal da autarquia, consubs
tanciado em Portaria de 10 de no
vembro de 1982, alegando, em resu
mo, o seguinte: 

Embora os servidores que os prete
riram na progressão estivessem clas
sificados na classe «C», a sua inclu
são na categoria funcional de Es
tatístico se deu em virtude de rea
daptação ou de transformação de 
seus cargos na implantação do NPCC 
na autarquia, em 1975. Os impetran
tes, porém, eram da classe de Es
tatístico desde 1960, antes mesmo do 
plano de classificação de cargos ins
tituído pela Lei n? 3.780, de 1960. E co
mo Estatísticos, foram transpostos 
para o NPCC. 

Desse modo, tinham os impetran
tes não só maior tempo na série de 
classes de Estatísticos, como sua in
clusão no NPCC foi por simples des
locamento de seus cargos para classe 
de atribuições correlatas no mesmo 
sistema - ou seja, por transposição. 
Não podiam, portanto, ser considera
dos em igualdade de condições com 
os demais integrantes da classe «C» 
da categoria funcional de Estatístico, 
para efeito de promoção. 

Fazendo remissão a atos legislati
vos e a um parecer de membro da di
visão de classificação de cargos da 
autarquia os impetrantes pedem a 
retificação do ato lesivo de seus direi
tos, para o fim de serem incluídos en
tre os promovidos com as conseqüên
cias patrimoniais correlatas, a serem 
pagas a partir de I? de setembro de 
1981, com juros e correção monetá
ria. 

11 

Em suas informações, o DNER ar
güiu as preliminares de decadência 
do direito de impetrar o «writ» e ile
gitimidade passiva ad causam, eis 

que os atos praticados são apenas 
cumprimento de normas cogentes. 

N o mérito, fundamentou-se em que 
a contagem do tempo de serviço, pa
ra efeito de promoção, tem como ter
mo inicial o dia I? de novembro de 
1974, segundO os princípios consagra
dos no NPCC. 

Ouvido o Dr. Procurador da Repú
blica, o Juiz Federal da 9? Vara I 
do Rio de Janeiro concedeu o man
damus, em parte, para retificar a 
Portaria da impetrada de 10-11-82, e 
nela incluir os impetrantes, com as 
conseqüências patrimoniais a partir 
de 1981. 

Sentença remetida. 
Apelou o DNER. 
Contra-arrazoaram os impetran-

tes. 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica opinou pela reforma da senten
ça. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira (Re
lator): Não procedem as prelimina
res suscitadas. 

Na verdade, o ato que malferiu o 
direito individual dos impetrantes foi 
a Portaria de 10 de novembro de 1982, 
e não o edital que divulgou a classifi
cação dos servidores da autarquia, 
segundo o tempo de serviço. A prete
rição, contra a qual se irresignam 
eles, se concretizou no ato de conces
são da progressão vertical, e não no 
Simples relacionamento do seu tempo 
de serviço. 

De outra parte, o que ofende direito 
líquido e certo não é o ato normati
vo, que é genérico, mas a aplicação 
dele, ou sej a, a sua concreção em de
terminada situação jurídica indivi
dial. 

N o mérito, a controvérsia reside no 
critério de desempate entre servido
res da mesma classe. 
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o Decreto n? 80.602, de 1977, no § I? 
do art. 32, previa como critérios de 
desempate: 

I? o maior número de pontos em 
cada uma das avaliações; 

2? maior tempo de Serviço PÚ
blico Federal; 

3? maior tempo no Serviço PÚ
blico; 

4? o mais idoso. 

o Decreto n? 84.669, de 1980, § 2? do 
artigo 13, ampliou tais critérios. 
Desempata-se segundo: 

I? maior tempo na referência; 
2? maior tempo na classe; 
3? maior tempo na categoria 

funcional; 
4? maior tempo no Serviço PÚ

blico Federal; 
5? o maior tempo no Serviço PÚ

blico; 
6? o mais idoso. 

N a classificação por tempo de ser
viço, os impetrantes foram colocados 
nos sexto, sétimo e oitavo lugares. O 
primeiro colocado na relação tinha 
13.934 dias de serviço e o quinto, 8.998 
dias. Os impetrantes contavam de 
8.656 dias para menos. 

Vê-se daí que o critério adotado foi 
o de maior tempo de serviço, despre
zando os critérios prioritários, quais 
sej am o de maior tempo na classe e 
na categoria funcional. Pressupõe-se, 
outrossim, que todos os concorrentes 
à progressão tinham igual tempo na 
referência. 

Sustenta a apelante que, em face 
do NPCC, o tempo de classe e de ca
tegoria funcional é contado uniforme
mente, a partir de I? de novembro de 
1974, considerada apenas a situação 

juricÚco-funcional nova e desprezada 
a classificação anterior. 

De forma alguma. 

Se os impetrantes já eram Es
tatísticos desde 1960, e como tal fo
ram incluídos no plano, a situação 
jurídico-funcional anterior se soma à 
nova. Tanto que tal fato era conside
rado para a classificação do servi
dor, por ocasião do enquadramento. 
O NPCC não importou em desfazi
mento de situações jurídicas, mas 
sim em novo enquadramento delas, 
de acordo com as normas que o rege
ram. O servidor que teve seu cargo 
apenas transposto, não perdeu o 
status e os direitos a ele inerentes 
desde a anterior classificação. Vale 
dizer que, quem era Estatístico conti
nuou Estatístico, preenchendo a cate
goria funcional com o seu cargo. Lo
go, não há como admitir-se que seu 
tempo na classe ou na categoria seja 
contado somente a partir da implan
tação do NPCC. Há uma situação 
jurídico-funcional anterior que se li
ga, com os seus direitos e deveres, ao 
novo sistema. 

A preterição dos impetrantes é fla
grante, tanto mais que o foram por 
servidores de menor tempo na cate
goria funcional e na classe, eis que 
incluídos através de transformação 
de seus cargos. 

N a realidade, o critério adotado 
premiou quem passou a ocupar cargo 
de Estatístico ou por readaptação, 
depois de 1960, ou por força de trans
formação na implantação do NPCC. 
De qualquer maneira, foram reco
nhecidos como Estatísticos, poste
riormente à classificação originária 
dos impetrantes, que o são desde a 
sua admissão na autarquia. A injusti
ça do critério, é evidente, premia o 
mais novo, em detrimento do mais 
antigo. 

A sentença bem apreCiou a espécie, 
pelo que a confirmo. 
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Nego provimento à apelação. Decisão: A Turma, por unanimida-
de, negou provimento à apelação. 

EXTRATO DA MINUTA (Em 16-3-84 - 3~ Turma). 

AMS N~ 101.074-RJ - ReI.: O Sr. 
Ministro Carlos Madeira. Remte.: Ex 
Officio - Juiz Federal da !f..' Vara. 
Apte.: DNER. Apdos.: Arnaldo Ca
macho Júnior e outros. 

Os Srs. Ministros Flaquer Scartez
zini e Hélio Pinheiro votaram de 
acordo com o Relator. Ausente, oca
sionalmente, o Sr. Ministro Adhemar 
Raymundo. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Carlos Madeira. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 101.420 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Adhemar Raymundo 
Apelantes: Myda Maria Sala Pacheco e outros 
Apelada: Universidade Federal do Rio de Janeiro 

EMENTA 

Mandado de segurança. 
Decadência. Interposição a destempo. Alegação 

de que houve recurso, na área administrativa. Não 
se há de equiparar este meio de impugnação com 
simples requerimento do interessado, sem compro
vação de ter sido formalizado como recurso esse ato, 
e de ele ter sido objeto de decisão administrativa. 
Ineficácia de requerimento, porque dirigido não ao 
subscritor da portaria que procedeu o enquadramen
to definitivo dos docentes, mas ao presidente da co
missão permanente de pessoal docente da universi
dade, que não tem competência para elidir ato do 
Magnífico Reitor. 

ACORDA0 impetrou mandado de segurança con-
tra ato do Magnífico Reitor da Uni

Vistos e relatados estes autos, em versidade Federal do Rio de Janeiro, 
que são partes as acima indicadas: que lhe enquadrou na classe de pro-

Decide a 3~ Turma do Tribunal Fe- fessor adjunto, referência n~ 4. 
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 17-2-84 (Data do julga

mento) - Ministro Carlos Madeira, 
Presidente - Ministro Adhemar 
Raymundo, Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Adhemar Raymundo 

(Relator): Myda Maria Sala Pacheco 

Pretende a impetrante ver refor
mada a Portaria n? 338, de 14-7-81, 
para o fim de ser retificado o seu en
quadramento para, em seguida, ser 
enquadrada como professor titular. 

Foram admitidos litisconsortes às 
fls. 48/50. 

Sem liminar, foram solicitadas as 
informações, que as prestou a autori
dade impetrada, esclarecendo ser 
exigência expressa o concurso públi
co para o ingresso na classe de pro
fessor titular, conforme preceitua o 
Decreto n? 85.487/80, e que a impe-
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trante e os litisconsortes sequer se 
inscreveram no concurso. Juntou de
cisão em prol da tese em exame. 

O Dr. Procurador da República 
emitiu parecer pela extinção do pro
cesso, em face de decadência do di
reito, pois o ato impugnado data de 
14-7-81 e a impetração de 3-6-82. 

O Dr. Juiz Federal julgou a impe
trante e os litisconsortes carecedores 
da segurança. 

Apelaram os impetrantes. 
Contra-arrazoou a impetrada. 
A douta Subprocuradoria-Geral da 

República opinou pelo improvimento 
da apelação. 

E o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Adhemar Raymundo 
(Relator): O julgador do primeiro 
grau, Dr. Carlos Thibau, hoje emi
nente Ministro desta Corte, julgou os 
autores carecedores da ação manda
mental, por ter havido decadência. 
Na apelação, os impetrantes e os li
tisconsortes aduzem, por seu culto 
advogado, que a segurança é inter
posta não contra a portaria do 
Magnífico Reitor, mas contra o ato 
que indeferiu o seu recurso. 

Sem razão, data venia. O que cons
ta dos autos, segundo os documentos 
das fls. n? 74, 76, 80 e 90, referidos nas 
razões (V. fI. n? 177), é coisa diversa 
de recurso. Trata-se de simples re
querimentos de alguns litisconsortes 

ativos, dirigidos ao presidente da co
missão permanente de pessoal docen
te da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro, solicitando o seu aproveita
mento no cargo de professor titular, 
sob a alegação de serem portadores 
do título de livre docente. Evidente
mente, que de recurso não se trata, 
tanto mais quando o ato de enquadra
mento definitivo dos impetrantes é 
da autoria do Reitor da Universida
de. Logo, para que pudesse ser quali
ficado de recurso, imprescindível que 
a irresignação tivesse como destina
tário o autor da Portaria n? 338, com 

, a circunstância de que os impetran
tes provassem ter sido formalizado o 
recurso, e, após, tivesse sido prolata
da decisão, indeferindo a sua preten
são. Nada se provou, no particular. 

Certa a sentença, que acolheu a de
cadência, razão por que a confirmo, 
negandO provimento à apelação. 

E o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 101.420-RJ - ReI.: O Sr. 
Ministro Adhemar Raymundo. Ape
lantes: Myda Maria Sala· Pacheco e 
outros. Apelada: Universidade Fede
ral do Rio de Janeiro. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação (3~ 
Turma -17-2-84). 

Votaram de acordo com o Relator 
os Srs. Ministros Flaquer Scartezzini 
e Hélio Pinheiro. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Carlos Madeira. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N~ 101.610 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Torreão Braz 
Remetente: Juízo Federal da 2~ Vara - DF 
Apelante: União Federal 
Apelada: Vitti Vinícola Cereser SI A 

EMENTA 

Administrativo. Controle e fiscalização de bebi
das. 
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Aplicação de penalidades, consistentes em multa 
e inutilização de sidra, sobre a alegação de haver o 
exame do produto revelado a presença de «cloreto 
de sódio», aditivo não permitido pela legislação. 

Resultado que se choca com a análise, da mesma 
bebida, realizada antes da saída do estabelecimento 
produtor, por órgão competente do Ministério da 
Agricultura em Jundiaí, que a considerou «de acordo 
com os padrões estabelecidos por lei». 

Prevalência da análise primitiva, que obedeceu 
aos critérios previstos nos arts. 22 usque 27 do De
creto n~ 73.267/73, e contra a qual não se apontaram 
falhas comprometedoras da sua validade. 

Ademais, é natural a presença de cloretos na si
dra, pois tais substâncias integram a cinza que é en
contrada na polpa das maçãs. 

Sentença confirmada. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 6~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação e con
firmar a sentença remetida, na for
ma do relatório e notas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 19 de março de 1984 <Data 

do julgamento) - Ministro Torreão 
Braz, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Torreão Braz: O Dr. 
Juiz Federal da 2~ Vara do Distrito 
Federal expôs a controvérsia nestes 
termos (fls. 322/325) lê: 

A sentença concedeu a segurança, 
à consideração de que a autoridade 
exorbitara de suas atribuições, ferin
do direito da impetrante de ver co
mercializados seus produtos; a alega
ção de que os níveis de cloreto de só
dio verificados na bebida caracteri
zavam a adição proposital, com o in
tuito de substituir matéria-prima 

(maçã), não encontrava apoio na 
prova coligida nos autos, uma vez 
que as análises do produto apreendi
do, feitas pelo Ministério da Agricul
tura em São Paulo (fls. 23, 24, 79 e 
131), revelaram constar extrato de 
maçã em percentuais superiores aos 
constatados nos laudos de Jundiaí; a 
presença do sal não tornava impres
tável o produto, tanto que as duas 
análises de Jundiaí (fls. 38/39) deram 
pela existência do cloreto, nas quan
tidades de 0,362 e 0,356 g/l, e conside
raram a sidra «dentro dos padrões 
estabelecidos em lei»; a presença de 
cloretos na sidra era inevitável, por 
integrarem a cinza encontrada na 
pOlpa das maçãs, conforme demons
trado no «guia de composição de fru
tas» trazido com as informações (fls. 
217/221); a Portaria n? 746/77, ao es
tabelecer «os padrões de identidade e 
qualidade para sidra», fixou em 1,5 
g/l a quantidade mínima de cinzas 
que deveriam compor a bebida, sem 
estipulação do máximo, levando à 
conclusão de que não houve preocu
pação em limitar a dosagem do sal 
nela contido; a mesma norma esti
pulou em 15 g/l o mínimo de extrato 
seco reduzido e todas as análises pro
cedidas no produto impugnado reve
laram a existência de tal extrato em 
quantidades superiores a 20 g/l, che-
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gando até 45 g/l (fI. 131), o que, por si 
só, afastava a necessidade da coloca
ção de qualquer aditivo; carecia, por
tanto, de suporte fático a justificativa 
de que a bebida estava em «desacor
do com os padrões de identidade e 
qualidade fixados pelo Ministério da 
Agricultura» (fls. 325/330). 

Houve remessa ex officio e apela
ção da União Federal, com as razões 
de fls. 343/347, reeditando as alega
ções aduzidas nas informações e 
acrescentando que o deslinde da 
questão dependia da produção de 
prova pericial, impossivel no âmbito 
do mandado de segurança. 

Contra-razões às fls. 350/354. 
A Subprocuradoria-Geral da Repú

blica opinou pelo provimento do re
curso (fls. 358/361). 

Ê o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Torreão Braz (Rela
tor): Preceituam os arts. 30, pará
grafo único, 34 e 35 do Decreto n? 
73.267, de 6-12-73, insertos na Seção 
II do Título I, que trata do controle 
da produção e circulação da uva e 
vinhos e seus derivados, verbis: 

«Art. 30. A elaboração de vi
nhos para o comércio será privati
va de cantinas registradas. 

Parágrafo único. O vinho e os 
derivados da uva e do vinho somen
te poderão ter saída do estabeleci
mento prOdutor desde que acompa
nhados de guia de livre trânsito. 

Art. 34. Ressalvado o destinado 
à destilação, o vinho somente pode
rá ser entregue à comercialização e 
consumo após a sua liberação pelo 
Ministério da Agricultura, respeita
do o prazo mínimo de 60 (sessenta) 
dias contados da declaração de sua 
produção. 

Art. 35. As disposições dos arts. 
30 e seguintes aplicam-se também 
à Champanha e vinho espumante, 

vinho licoroso, vinho composto, je
ropiga, vinho de frutas, sidra, co
nhaque, graspa ou bagaceira, pisco 
e vinagres». 
O modus faciendi do controle em 

atinência é o previsto no art. 22 usque 
27 do referido decreto, indispensável 
à expedição da guia de livre trânsito 
e que deve, por isso mesmo, preceder 
a saída da mercadoria do estabeleci
mento produtor. 

N a conformidade dos citados pre
ceitos normativos, a entidade fiscali
zadora procede à colheita de amostra 
composta de três (3) unidades, sendo 
que uma será utilizada na análise pe
lo laboratório oficial, outra permane
cerá guardada no mesmo laboratório 
em condições de conservação e a últi
ma ficará em poder do interessado 
para a períCia de contraprova. Esta 
períCia de contraprova constitui fa
culdade a ser exercida pelo interes
sado que não aceitar o resultado con
denatório da análise (art. 25). 

Pois bem, no caso concreto, está 
comprovado documentalmente (fls. 
33/39) que os prOdutos apreendidos 
foram analisados, antes de sua saída 
do estabelecimento, pelo Laboratório 
do Ministério da Agricultura em Jun
diaí, que os liberou por estarem «de 
acordo com os padrões estabelecidos 
por lei». 

Tenho que o primeiro exame deve 
prevalecer. A uma, porque não se 
alega que o Laboratório de Jundiaí 
não é oficial, ou sej a, órgão creden
ciado do Ministério da Agricultura; a 
duas, porque não se lhe apontam de
feitos ou omissões susceptíveis de 
invalidá-lo; a três, porque realizado 
no espaço temporal que a lei determi
na, antes de posto o prOduto em cir
culação, configurando, assim, a aná
lise fiscal de que cogita o art. 22, ope
radora do controle de qualidade da 
bebida. 

Dir-se-á que não se há de afastar 
a existência de falsificação a pos
teriore, circunstância em que a 
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atuação da fiscalização se apresenta
ria dotada de irrecusável legitimida
de. 

É verdade, mas, nessa hipótese, se
ria mister a prova de alteração consi
derada nociva à saúde ou que impli
casse modificação substancial dos 
caracteres organolépticos da bebida. 

Tal não ocorreu na espécie verten
te, pois o excesso de cloretos foi pro
ficientemente explicado pelo talento
so julgador monocrático, o ilustre Dr. 
lImar Nascimento Galvão, na seguin
te passagem da' sentença (fls. 
327/328) : 

«É relevante notar que a presen
ça de cloretos na sidra é inevitável, 
de vez que tais substâncias inte
gram a cinza que é encontrada na 
polpa das maçãs, conforme está de
monstrado no «guia de composição 
de frutas» trazido pelo impetrado 
para os autos (fls. 217/221), sendo 
significativa a observação que se 
acha manuscrita a fl. 218, segundo 
a qual a maçã tipo «rosaceae» 'con
tém 0,259 g/litro de cloretos, ou se
ja, mais de 2 décimos de grama por 
litro. 

Saliente-se, ainda, que, de acordo 
com os «padrões de identidade e 

qualidade para sidra» estabeleci
dos pelo Ministério da Agricultura 
por meio da Portaria n? 746/77 (fls. 
198/201), na composição da bebida 
as cinzas deverão aparecer na 
quantidade mínima de 1,5 g/l, sem 
estipulação do máximo (fl. 199), va
lendo dizer que não houve preocu
pação de limitar a dosagem do sal 
nela contido». 

À vista do exposto, nego provimen
to à apelação e confirmo a sentença 
remetida. 

EXTRATO DA MINUTA 

AMS n? 1 01.61 O-DF - ReI.: Sr. Min. 
Torreão Braz. Remte.: Juízo Federal 
da 2~ Vara - DF. Apte.: União Fede
ral. Apda.: Vitti Vinícola Cereser 
S.A. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação e 
confirmou a sentença remetida. (Em 
19-3-84 - 6~ Turma). 

Participaram do julgqmento os 
Srs. Ministros Wilson Gonçalves e 
Miguel Ferrante. Presidiu o julga
mento o Sr. Ministro Torreão Braz. 

MANDADO DE SEGURANÇA N~ 102.164 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Madeira 
Requerente: Confederação N acionaI dos Transportes Terrestres 
Requerido: O Sr. Ministro de Estado do Trabalho 
Litisconsorte: Federação Nacional das Empresas de Transportes de Car
gas 

EMENTA 

Mandado de segurança. Seu cabimento por fun
damentos novos. Reconhecimento de entidade sindi
cal de ~ grau. 

I - Se o mandado de segurança é impetra
do contra novo ato do Ministro de Estado, que reco
nheceu entidade sindical de 2? grau, alinhando fun
damentos não apreciados em impetração anterior, a 
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propósito da autorização ministerial para a organi
zação da mesma entidade, não é aplicável a restri
ção contida no artigo 16 da Lei n~ 1.533, de 1951. Tra
ta-se de impetração inteiramente nova, pois novos 
são os seus fundamentos. 

II - Demonstrado o procedimento administra
tivo regular para o reconhecimento da federação, 
posterior ao do pedido de autorização para organizá
la em âmbito nacional, improcede a alegação de 
vício do ato ministerial que a concedeu. 

lU - Não nega vigência ao artigo 577 da CLT o 
reconhecimento de federação de sindicatos represen
tativos de determinada categoria, econômica, com 
base territorial nacional, pois a formação de tal enti
dade é forma de desconcentração, congenial à liber
dade sindical, consagrada no artigo 166 da 
Constituição. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em Sessão Plenária, 
prosseguindo-se no julgamento, por 
unanimidade, indeferir o mandado de 
segurança, na forma do relatório e 
notas taquigráficas constantes dos 
autos, que ficam fazendo parte inte
grante do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 9 de fevereiro de 1984 (Da

ta do julgamento) - Ministro José 
Fernandes Dantas, Presidente - Mi
nistro Carlos Madeira, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Carlos Madeira (Re
lator): Em 1981, alguns sindicatos de 
empresas de transportes de cargas 
pediram autorização para se consti
tuirem em federação, o que foi nega
do pela Comissão de Enquadramento 
Sindical. Mas o Senhor Ministro do 
Trabalho deu provimento ao recurso 
hierárquico então interposto, sendo 
deferida a autorização. 

Desse ato ministerial foi impetrado 
mandado de segurança, relatado pelo 
eminente Ministro Carlos Mário Vel-

loso e indeferido por este E. Tribu
nal. 

Apenas autorizada a criação da Fe
deração Nacional das Empresas de 
Transporte de Cargas, o Senhor Mi
nistro do Trabalho resolveu 
reconhecê-la, como entidade de 2? 
grau, outorgando-lhe a respectiva 
carta, em ato de 29 de junho de 1983, 
publicado no Diário Oficial de I? de 
julho seguinte. 

Contra esse novo ato impetra a 
Confederação Nacional dos Trans
portes Terrestres o presente manda
do de segurança, inquinando o mes
mo de vício de nulidade, por haver 
reconhecido uma federação sem o 
préViO e necessário processo admi
nistrativo de reconhecimento, com 
violação da lei, ocasionando prejuízo 
econômico e moral à entidade maior, 
além de ser altamente pernicioso à 
estrutura sindical brasileira, como 
um todo, porquanto, se confirmado, 
irá denegrir a representatividade e a 
administração sindicais de nível su
perior. 

Sustenta a impetrante que tem di
reito líquido e certo de ver íntegro o 
seu plano de atividades, criado de 
conformidade com o art. 577 da CLT, 
enquanto por lei não for alterado. Re
tirar a coordenação da categoria úni-
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ca de empresas de transportes de 
cargas e erigi-la em federação é al
terar aquele plano básico, violando 
direito líquido e certo da confedera
ção. 

O ato foi praticado ao arrepio dos 
artigos 534 caput e 577 da CLT e do 
art. 15 da Portaria MTB n? 39/44, do 
Ministério do Trabalho, acarretando 
aumento das despesas da administra
ção sindical e tornando inviável o 
custeio da representação. Além dis
so, a Federação irá interferir na ges
tão da impetrante, posto que lhe sub
trairá prerrogativas e deveres ine
rentes à representação da categoria 
econômica. 

A impetrante ilustra seus argu
mentos com longa disceptação dou
trinária, para afinal pedir a declara
ção de nulidade do ato impugnado, 
sustados todos os seus efeitos e cas
sado o reconhecimento à Federação. 

A autoridade impetrada prestou in
formações, argüindo de início a im
possibilidade de conhecimento do pe
dido, uma vez que tem o mesmo esco
po de três outros mandados de segu
rança j á requeridOS pela ora impe
trante, que é o de anular a criação de 
federação constituída de categoria 
única, econômica ou profissional. O 
Tribunal já decidiu essa questão, nos 
Mandados de Segurança n?s 97.650, 
Relator o Ministro Carlos Mário Vel
loso, e 97.528, Relator o Ministro Se
bastião Reis, pertinentes à criação 
da Federação Nacional das Empre
sas de Transporte Rodoviário de Car
gas e ao reconhecimento da Federa
ção dos Condutores Autônomos de 
Veículos Rodoviários. A reaprecia
ção da questão é vedada pelo dispos
to no art. 16 da Lei n? 1.533, de 1951. 

No mérito, salienta que as nulida
des apontadas já foram refutadas 
nas informações prestadas no MS n? 
101.962. O alegado direito líquido e 
certo à integridade do plano de ativi
dades, não se compadece com a rea
lidade do universo sindical, previsto 
na CLT. Ao invés da rigidez sustenta-

da pela impetrante, o art. 575 da lei 
consolidada prevê a revisão bienal do 
quadro de atividades e profissões, pa
ra o fim de ajustá-lo às condições de 
estrutura econômica e profissional do 
país. 

No que tange ao problema de 
quorum com vistas à constituição de 
entidades sindicais, reside ele em se
de da prova, insuscetível de aprecia
ção no mandado de segurança. 

Finalmente inocorre a alegada 
ofensa a direito econômico e moral 
da impetrante, decorrente da dimi
nuição das parcelas da contribuição 
sindical. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica ofereceu parecer, destacando, 
em preliminar, já haver coisa julga
da, pois a matéria versada nesta im
petração já foi versada no MS n? 
97.528-DF. No mérito, reeditou o pa
recer oferecido nesse mandado de se
gurança. 

Determinei o chamamento ao feito 
da Federação Nacional das Empre
sas de Transporte de Cargas, que ofi
ciou às fls. 160/169. 

A Subprocuradoria-Geral da Repú
blica voltou a se manifestar, reite
rando a preliminar de coisa julgada. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Carlos Madeira (Re
lator): A propósito da autorização pa
ra organização da Federação N acio
naI das Empresas de Transporte de 
Cargas, foi impetrado pela ora reque
rente o Mandado de Segurança n? 
97.665-DF, do qual foi Relator o Mi
nistro Carlos Mário Velloso. 
Julgando-o em 19 de maio de 1983, es
te E. Plenário indeferiu o 
mandamus, em decisão unânime. A 
ementa do acórdão então lavrado 
tem o seguinte teor: 

«Trabalho Sindical. Sindicato. 
Federação de Sindicatos. CLT, 
arts. 511, 512, 513, 533, 570, 573 e 577. 
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I - Sindicatos que representam 
atividades econômicas ou profissio
nais idênticas, ou categoria econô
mica específica, podem, observa
dos os demais requisitos inscritos 
no art. 534, CLT, organizar-se em 
federação. CLT, art. 534. 

II - Mandado de segurança in
deferido». 
Nesse mandado de segurança, foi 

apreciada a alegada afronta aos arti
gos 534 caput e 577 da CLT, bem co
mo a violação ao invocado direito 
líquido e certo da impetrante à inte
gridade do seu plano de atividades, 
em decorrência da criação da Fede
ração Nacional das Empresas de 
Transporte de Cargas. 

Na presente impetração, alinham
se novos fundamentos, quais sej am o 
da nulidade do ato por omissão do 
prévio e necessário processo admi
nistrativo de reconhecimento da Fe
deração, e o prejuízo econômico e 
moral, posto que a nova entidade re
tirará da impetrante prerrogativas e 
deveres inerentes à representação da 
categoria ec':mômica de transportes 
de carga. 

Sobre a matéria examinada no 
Mandado de Segurança n? 97.665, há 
realmente coisa julgada. A jurispru
dência do Supremo Tribunal é firme 
no sentido de que se a decisão que de
nega mandado de segurança aprecia 
o mérito do pedido e entende que o 
impetrante não tem direito, faz coisa 
julgada material, impedindo a rea
preciação da controvérsia até mesmo 
em ação ordinária CRTJ 38/184, 
46/255, 51/646, 52/344, 53/396, 67/573 e 
872, 75/508 e 633). A decisão do Tribu
nal denegando o «writ», com ampla e 
ilustrada apreciação do mérito pelo 
seu eminente Relator, prOduziu aque
le efeito. 

Mas sobre os novos fundamentos 
do pedido, há de pronunciar-se o Tri
bunal, porque constituem 'aspectos 
relevantes da questão, alargando o 
mérito da impetração. 

Daí por que não acolho a preliminar 
suscitada pela eminente autoridade 
impetrada, nas informações, e pela 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública no seu parecer. Louvo-me, 
para tanto, na judiciosa observação 
de Hely Lopes Meirelles, verbis: 

«N ada impede, entretanto, que a 
mesma parte impetre sucessivos 
mandados de segurança com o 
mesmo objeto, desde que por fun
damentos novos. Já então não ocor
re renovação do mandado, no senti
do em que a lei se refere, opondo a 
restrição do art. 16. Haverá, em tal 
caso, impetração inteiramente no
va, apenas entre as mesmas partes 
figurantes em mandado anterior. 
Nessas hipóteses não há coisa jul
gada impeditiva do novo mandado 
de segurança, porque não ocorre a 
mesma razão de pedir, embora 
confluam os dois outros requisitos 
da res judicata (Mandado de Segu
rança e Ação Popular, 7~ edição, 
pág. 64). 

n 
o primeiro fundamento da presen

te impetração é de que não houve o 
procedimento administrativo neces
sário ao reconhecimento da federa
ção, sendo, desse modo, negada vi
gência ao art. 537 e seu § I? da 
CLT, bem como ao art. 15 e pará
grafo único do art. 16 da Portaria n? 
39/44 do Ministério do Trabalho. 
Além disso, omitiu-se o prévio pro
nunciamento da assembléia geral de 
cada entidade, sobre o seu desliga
mento da confederação, e a respecti
va homologação pelo Ministro de Es
tado, como determina a referida Por
taria. Também não foi ouvida a Co
missão de Enquadramento Sindical, 
a respeito das dúvidas e controvér
sias concernentes à organização sin
dical, conforme prevê o art. 2?, V, do 
Decreto n? 67.284, de 1970. 

O art. 15 da Portaria n? 39/44 regu
la a organização das federações e o 
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parágrafo único do art. 16 prevê a au
torização prévia para a organização 
de federação com base interestadual 
ou nacional. 

E como sobre a autorização para a 
Federação Nacional de Empresas de 
Transporte de Cargas j á se pronun
ciou este Tribunal, no MS n? 97.655, 
tenho que esse fundamento é acober
tado pela coisa julgada. 

De igual modo, não há cuidar da 
negativa de vigência do art. 22 da 
Portaria referida, pois a autorização 
para que se organizasse a federação 
já pressupunha a regularidade do 
desligamento das entidades sindicais 
filiadas à impetrante. 

Não remanesce também controvér
sia ou dúvida concernente à organi
zação sindical, não podendo se cuidar 
da negativa de vigência do art. 2? do 
Decreto n? 67.284. 

O que há a examinar, portanto, é se 
o pedido de reconhecimento da fede
r.ação foi dirigido ao Ministro de Es
tado acompanhado de um exemplar 
dos respectivos estatutos e das cópias 
autenticadas das atas da assembléia 
de cada sindicato ou federação que 
autorizar a filiação - tal como esta
beleceu o art. 537 da CLT e o art. 18 
da Portaria n? 39/44. 

De que houve o procedimento ad
ministrativo regular para o reconhe
cimento da federação, dá notícia o 
próprio despacho da autoridade im
petrada, ao dizer que <<liOS termos da 
proposta da Secretaria de Relações 
do Trabalho e considerando o que 
consta dos autos do processo MTB -
313.085/82, resolvo reconhecer a Fe
deração Nacional das Empresas de 
Transporte de Cargas - Código n? 
003.211.000005 como entidade de 2? 
grau, coordenadora dos interesses da 
respectiva categoria econômica inte
grante do 2? Grupo - Empresas de 
Transportes Rodoviários - do plano 
da Confederação Nacional de Trans
portes Terrestres, com base territo
rial abrangendo todo o Território N a-

cional, com sede em São Paulo, ho
mologados os Estatutos Sociais com 
as correções sugeridas». 

Cabe acentuar que a autorização 
para a organização da entidade foi 
dada em 2 de abril de 1982 e o pedido 
de reconhecimento, formulado por 
onze sindicatos, foi encaminhado em 
21 de junho de 1982. A tramitação 
processual no Ministério do Trabalho 
se alongou por um ano, sendo o reco
nhecimento deferido a 29 de junho de 
1983. 

Como se vê, a autorização prevista 
na lei e no ato normativo, é para a or
ganização da federação. Deferida a 
autorização, seguem-se os atos de or
ganização e o pedido de reconheci
mento da entidade de segundO grau. 

Tais fases procedimentais foram 
fielmente cumpridas, quer pelos or
ganizadores da entidade, como pela 
ilustre autoridade impetrada. 

Quanto ao segundO fundamento, é 
de clara evidência que, com a cria
ção de uma federação reunindo uma 
categoria econômica específica, não 
se altera o quadro sindical estabele
cido no art. 577 da CLT. Nem há 
maior prejuízo econômico ou perda 
de prerrogativa, uma vez que as fe
derações integram as confederações, 
a teor do art. 535 da CLT. 

N o sistema unitário do sindicalis
mo brasileiro, cinco sindicatos po
dem criar federações. Por sua vez as 
federações buscam a unidade final, 
que é a confederação, baseada num 
quadro de atividades ou profissões 
que lhe dá identidade. Mas essa uni
dade não pode ser erigida em centra
lismo estático, a impedir o processo 
de desconcentração da representati
vidade das atividades e profissões, 
que é congenial ao princípiO de liber
dade sindical consagrado no art. 166 
da Constituição e corresponde à evo
lução da vida social e econômica do 
país. 
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Por tais razões, indefiro o mandado EXTRATO DA MINUTA 
de segurança. 

VOTO VISTA 

O Sr. Ministro Gueiros Leite: Pedi 
vista dos autos porque tinha lem
brança de haver votado antes a mes
ma matéria aqui no Pleno, como de 
fato ocorreu nos Mandados de Segu
rança n~s 97.665/DF, sendo Relator o 
Ministro Carlos Mário da Silva Vello
so, e 97.528/DF, sendo Relator o Mi
nistro Sebastião Alves dos Reis. 

Fi-lo, naquelas ocasiões, a teor do 
decidido pela unanimidade da Corte, 
que denegou os writs, assentando que 
no Direito Sindical Brasileiro é facul
tada a organização de federação por 
sindicatos que representem ativida
des ou profissões idênticas, a teor do 
art. 534, da CLT, indemonstrada a 
quebra de reqUisitos formais do art. 
534 da mesma lei. 

Por isso, coerentemente, denego a 
segurança. 

É como voto. 

MS n~ l02.164-DF - ReI.: O Sr. Mi
nistro Carlos Madeira. Recte.: Confe
deração Nacional dos Transportes 
Terrestres. Recdo.: O Exmo. Sr. Mi
nistro d~ Estado do Trabalho. Litis.: 
Federação Nacional das Empresas 
de Transporte de Cargas. 

Decisão: Prosseguindo-se no julga
mento, o Tribunal, por unanimidade, 
indeferiu o mandado de segurança. 
(Em 9-2-84 - Tribunal Pleno). 

Votaram com o Relator os Srs. Mi
nistros Gueiros Leite, Washington 
BOlívar, Torreão Braz, Carlos Mário 
Velloso, William Patterson, Adhemar 
Raymundo, Bueno de Souza, Sebas
tião Reis, Miguel Jerônymo Ferran
te, José Cândido, Pedro Acioli, Antô
nio de Pádua Ribeiro, Flaquer Scar
tezzini, Costa Lima, Geraldo Sobral, 
Hélio Pinheiro, Carlos Thibau, Ar
mando Rollemberg, Moacir Catunda e 
Lauro Leitão. Não participaram do 
julgamento os Srs. Ministros Otto Ro
cha, Wilson Gonçalves e Américo 
Luz. Licenciados os Srs. Ministros 
Jarbas Nobre e Leitão Krieger. Pre
sidiu o julgamento o Sr. Ministro 
José Fernandes Dantas. 

MANDADO DE SEGURANÇA N~ 102.505 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Wilson Gonçalves 
Requerente: Fujitsu do Brasil Comunicação Eletrônica, MáqUinas e Ser
viços Ltda. 
Requerido: Juizo Federal da ~~ Vara - RJ 
Litisconsortes passivos necessários: Sérgio D'avila Aguinaga, Carlos Al
berto Serpa de Oliveira e Ronald Guimarães Levinsohn 

EMENTA 

Mandado de segurança contra ato judicial. Cabi
mento. Condições. Litígio entre particulares e enti
dade financeira sob intervenção. Incompetência da 
Justiça Federal. Competência do Tribunal para o 
exame da impetração. 

Preliminarmente, ante a interpOSição do recurso 
própriO contra o despacho atacado, conhece-se do 
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writ, em perfeita concordância com a orientação ju
risprudencial dominante. 

N o mérito, conforme ressai dos próprios autos, 
todos os que nele participaram foram acordes em 
reconhecer a incompetência da Justiça Federal para 
o deslinde da controvérsia apreciada em primeira 
instância. 

Sem consistência jurídica a pretensão dos litis
consortes ao invocarem a incompetência deste Tri
bunal em relação ao presente mandamus. Há uma 
evidente intenção de confundir matérias diferentes. 
Aqui, não se pretende conhecer do mérito da questão 
existente entre a empresa sob intervenção e os 
sócios quotistas que contra ela se rebelaram. E ma
téria da competência da Justiça Estadual. Neste ca
so, aprecia-se apenas o ato ilegal e nulo do Juízo im
petrado. 

Concessão da segurança para declarar incompe
tente o Juízo impetrado e, em conseqüência, a nuli
dade do despacho impugnado. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Segunda Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por unani
midade, conceder o mandado de se
gurança, para anular o ato impugna
do, na forma do relatório e notas ta
qUigráficas constantes dos autos que 
ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 10 de abril de 1984 (Data 

do julgamento) - Ministro Otto 
Rocha, Presidente - Ministro Wilson 
Gonçalves, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Fujitsu do Brasil Comunicação Ele
trônica, Máquinas e Serviços Ltda., 
atual denominação de Facom do Bra
sil Comunicação Eletrônica, MáqUi
nas e Serviços Ltda. impetra manda
do de segurança contra ato do MM. 
Juiz Federal da 9~ Vara da Seção Ju
diciária do Estado do Rio de Janeiro, 

com pedido liminar de suspensão do 
ato atacado. 

Destaco, em primeiro plano, que a 
decisão impugnada diz respeito ao r. 
despacho proferido nos autos da me
dida cautelar inominada, requerida 
por Sérgio D'Àvila Aguinaga, Carlos 
Alberto Serpa de Oliveira e Ronald 
Guimarães Levinsohn que acolheu 
essa medida excepcional, para o fim 
de tornar indisponível e vedado o uso 
do equipamento eletrônico referido 
na inicial. 

Alega a impetrante, preambular
mente, que essa medida liminar foi 
concedida por juiz absolutamente in
competente, que não poderia ter co
nhecido do processo por conexão com 
outro, sem a ocorrência de qualquer 
dos requisitos do art. 253 do CPC. Ali
nha, quanto a esta convicção, os 
arestos que colaciona, deste e do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal, 
todos no sentido de que a competên
cia para processamento e jUlgamento 
de ações propostas por sociedades fi
nanceiras em liqUidação ou contra 
elas dirigidas, é da Justiça do Esta
do. 
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Na ocorrência de fato dessa nature
za, acrescenta, é de ser concedida, de 
plano, a segurança, e anulado todo o 
processo, conforme já decidido por 
este Tribunal (MS n? 97.662-MA e 
100.759-RJl, «mesmo porque a admis
sibilidade independe da utilização de 
recurso específico, sem efeito sus
pensivo, pois se a ilegalidade está 
configurada e é flagrante, há direito 
líquido e certo a merecer amparo». 

Por outro lado, prossegue, o man
dado concessivo da liminar foi cum
prido, sem que estivesse garantido o 
juízo, por caução determinada no 
próprio despacho da digna autorida
de apontada coatora. 

Historiando os fatos, diz a impe
trante que iniciou o processo de im
portação, do Japão, de dois sistemas 
de processamento eletrônico de da
dos marca Facom, de fabricação da 
sociedade japonesa Fujitsu Limited, . 
ao amparo da Guia de importação n? 
GI 18-82/42973, emitida em 8 de julho 
de 1982, cujo prazo de validade foi 
prorrogado até 3 de julho de 1983, 
através de termos aditivos. 

As mercadorias foram embarcadas 
em 29 de junho de 1983, desembarca
das no Rio de Janeiro em 1, 2 e 4 de 
julho seguinte, onde aguardaram o 
início do seu processo de. despacho 
aduaneiro e subseqüente recolhimen
to dos tributos incidentes. 

Nesse passo, destaca, tem a impe
trante prazo legal até 28-9-83 para 
dar início ao despacho aduaneiro, sob 
pena de perdimento das mercadorias 
(Decreto-Lei n? 1.455/76, art. 23, lI, e 
parágrafo único l . 

Sobreditos sistemas foram vendi
dos pela impetrante para a empresa 
Deldata Processamento e Análise 
Ltda., pertencente ao «Grupo Del
fin»; essa empresa, como o citado 
grupo, se encontra sob intervenção, 
com base no art. 51 e seu respectivo 
parágrafo único, da Lei n? 6.024/74. 

Tratando-se os bens de peças va
liosíssimas, frágeis e de difícil guar-

da e conservação, a impetrante diri
giu ao Banco Central do Brasil, em 
24-6-83, proposta de Resilição do Con
trato, na forma do art. 5?, parágrafo 
único, da Lei n? 6.024/74. 

O pedido foi deferido, optando o ci
tado Banco pela proposta que enten
deu mais conveniente à empresa sob 
intervenção. Firmado o instrumento 
resilitório, foi acordada a forma de 
pagamento, estando a impetrante em 
dia com seus compromissos. 

Sobreveio, então, a já mencionada 
medida cautelar inominada, acolhida 
pelo despacho ora atacado. 

Ao tomar conhecimento desse ato, 
a impetrante atravessou petição, 
mostrando a premência da retirada 
dos sistemas de computação do Aero
porto do Galeão, e expondo as consi
derações constantes de fI. 13. 

Cientificados do pedido, os autores 
da cautelar nada disseram e, apenas, 
reiteraram que o depositário dos 
bens deveria continuar a ser o inter
ventor. 

O requerimento da impetrante foi 
indeferido, por despacho constante 
de fls. 14/15. 

Em conseqüência, foi interposto 
agravo de instrumento, que teve seu 
processamento suspenso em virtude 
de correição na Vara respectiva. 

Discorre, a partir de então, a impe
trante, ao título de «O Direito Inci
dente», sobre as condições especiais 
de admissibilidade da ação cautelar 
ou requisitos para obtenção da tutela 
jurisdicional cautelar. 

Nesse passo, sustenta que o MM. 
Juiz coator foi induzido a erro pelos 
autores, que narraram os fatos de 
forma mendaz, com omissões e sofis
mas, alegando, inclusive, conexão 
inexistente, vez que o processo indi
cado nada tem a ver com o caso pre
sente. Lê, fls. 15/17. 

Em seguida, refere-se ao julga
mento do MS n? 100.759, impetrado 
pelo Banco Central do Brasil, contra 
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ato da mesma autoridade coatora, 
concedido por unanimidade por este 
Tribunal, versando matéria análoga 
à aqui discutida. 

Aborda, por derradeiro, aspectos 
referentes à prestação da caução de
terminada pelo despacho que conce
deu a liminar da medida preparató
ria, que foi fixada em um milhão de 
cruzeiros, valor simbólico se conside
rado o do eqUipamento, que ascende 
a quatro milhões de dólares, e o dos 
tributos, quase um milhão de cruzei
ros. Quanto a isso, acrescenta, que, 
além de ínfima, pior ainda que não 

I feita e os mandados expedidos, sem a 
. garantia do juízo. 

Conclui a impetrante fazendo o se
gUinte pedidO: 

«Com a devida vênia, está pre
sente, prima facie», a ilegalidade 
do ato concessivo da liminar, in
clusive, sem a prestação da própria 
caução fixada no ato; o direito liqUi
do e certo da impetrante pagar os 
tributos e haver a coisa que com
prou de forma legítima; e, por fim, 
o iminente risco de lesão irrepará
vel, porque se os impostos não fo
rem pagos até o dia 28 do corrente, 
haverá o perdimento dos bens, as
sim como será irreparável se os 
mesmos sistemas de eqUipamentos 
não estiverem sob a guarda e ma
nuseio de pessoas habilitadas, as
sim como também, serem eles de 
fácil obsolecência, pede a impe
trante, na forma da lei, concessão 
de segurança e, desde já, de medi
da liminar no sentido de ser revo
gada a liminar e todos os despachos 
que concedeu, pelo Meritíssimo 
Juiz Federal da 9~ Vara da Seção 
Judiciária do Estado do Rio de Ja
neiro, nos autos da medida caute
lar, em que são partes Sérgio D' A
villa Aguinaga, Carlos Alberto Ser
pa de Oliveira e Ronald Guimarães 
Levinsohn (Processo n? 5417902), e 
réu o Senhor Nélio Gonçalves, para 
tornar sem efeito, de pleno, o res
peitável despacho de fI. 56, propi-

ciando à impetrante o recolhimento 
dos tributos devidos à União e pos
se dos bens, para utilizá-los, de for
ma adequada, prosseguindo-se o 
feito nos seus ulteriores termos» 
(fI. 23). 
A inicial foram acostados os docu

mentos de fls. 25/118. 
Despachei solicitando as informa

ções; determinei a suspensão dos 
efeitos da liminar concedida na ação 
cautelar de que tratam estes autos 
até o julgamento final do presente 
mandado de segurança e, ainda, fos
se a impetrante intimada para, no 
prazo de dez dias, promover a cita
ção dos autores da aludida ação cau
telar a fim de, como litisconsortes 
passivos necessários, integrarem a 
lide. 

Pela petição de fls. 125/127 a impe
trante comunica que incorreu em fa
lha ao asseverar que a caução não fo
ra prestada, quando na realidade as
sim aconteceu. 

As informações foram prestadas, 
estando às fls. 129/132. Lê. 

Peticionou a impetrante requeren
do a citação dos já referidos autores 
da cautelar, o que foi ordenado pelo 
despacho de fI. 14l. 

Nova petição da impetrante comu
nicando o pagamento da última pres
tação do contrato de resilição e dos 
impostos referentes às mercadorias, 
o que ensejou a imissão na posse dos 
bens. Por essa razão, requereu fosse 
autorizada a locação do eqUipamento 
ao Banco do Brasil S.A., o que foi de
ferido condicionalmente, conforme o 
despacho de fI. 142. 

Sérgio D'Avila Aguinaga e Carlos 
Alberto Serpa de Oliveira, como litis
consortes necessários, contestaram o 
«writ», argÜindo, como preliminares, a 
incompetência da Justiça Federal; o 
não cabimento do mandado de segu
rança, porquanto não demonstrada a 
alegada irreparabilidade do dano e; 
por fim, a inépcia da inicial, confor
me exposto às fls. 161/174. Quanto ao 
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mérito, ex pende as seguintes razões: 
lê, fls. 174/185. 

À contestação juntaram os docu
mentos de fls. 186/253. 

Pronunciou-se a douta Subprocu
radoria-Geral da República às fls. 
355/362, pelo conhecimento do «writ», 
declarada a incompetência do r. 
Juízo impetrado e, de conseqüência, 
a nulidade do ato decisório; se assim 
não entendido, opinou pela denega
ção da segurança. 

Às fls. 367/372, peticionou a impe
trante, nestes termos: lê. 

Ronald Guimarães Levinsohnn ale
gando que estava no exterior, requer 
a devolução do prazo para responder 
subscrevendo in totum a contestação 
oferecida pelos demais litisconsortes. 
(Fls. 380/382 e documentos de fls. 
383/432). 

Ressaltou, mais, que, reconhecida 
a incompetência da Justiça Federal, 
igualmente incompetente é este Tri
bunal para o exame do presente 
mandamus. 

A impetrante juntou cópia do con
trato de locação firmado com o Ban
co do Brasil S.A. (fls. 434/469). 

Com vista à ilustrada Subprocu
radoria-Geral da República esta se 
pôs de acordo com pedido de devolu
ção de prazo ao sobredito litisconsor
te e entendeu que o esclarecimento 
dà impetrante quanto à locação em 
nada altera o seu parecer. \ 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Wilson Gonçalves: 
Como ressaltado no relatório, Sérgio 
D' À vila Aguinaga, Carlos Alberto 
Serpa de Oliveira e Ronald Guima
rães Levinsohn, litisconsortes passi
vos necessários neste mandamus, 
propuseram, perante a 9:' Vara da Se
ção Judiciária do Estado do Rio de 
Janeiro, medida cautelar inominada 
preparatória contra o Interventor na 

Deldata Processamento e Análise 
Ltda., Nélio Gonçalves, na qualidade 
de sócios quotistas desta última, com 
pedido de liminar, para o fim de sus
pender o ato de resilição contratual 
assinado entre o aludido Interventor 
e a impetrante e tornar indisponível e 
vedado o uso de dois sistemas de pro
cessamento eletrônico de dados, ad
quiridos no Japão, e cuja importação 
estava em fase de processamento 
(doc. de fls. 46/55), 

Tratava-se, pois, de demanda entre 
particulares, isto é, a mencionada 
empresa e três de seus sócios quotis
tas. 

O Dl'. Silvério Luiz Nery Cabral, 
concedendo a liminar, proferiu este 
despacho: 

«Pagas as custas, defiro a medi
da liminar a fim de ficar indis
ponível e vedado o uso do equipa
mento referido na inicial. Para de
positário, nomeio o próprio inter
ventor Sr. Nélio Gonçalves que de
verá ser citado para todos os atos 
do processo. 

Intime-se, para ciência, a empre
sa Facom do Brasil Comunicação 
Eletrônica, Máquinas e' Serviços 
Ltda. 

Oficie-se à VARIG, para que sus
penda o embarque do equipamento 
em referência na inicial (item-C~l); 
e ainda, as demais autoridades in
dicadas nos itens C-2 e 3 da inicial. 

Intime-se, para ciência, o SI'. Di
retor da Poupança e Empréstimo 
do BNH e o Sr. Diretor de Recur
sos Logísticos do Banco Central do 
Brasil, este por precatória à Seção 
Judiciária do Distrito Federal. 

Prestem, os requerentes, caução 
de hum milhão de cruzeiros (Cr$ 
1.000.000,00), mediante guia, que a 
Secretaria expedirá à Caixa Econô
mica Federal». 

A presente impetração volta-se 
contra o despacho acima transcrito, 
por considerá-lo ilegal e nulo, e 
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ampara-se para tanto em dois funda
mentos principais: a incompetência 
absoluta da Justiça Federal para co
nhecer e julgar a matéria constante 
do processo cautelar e da futura ação 
ordinária principal, da qual serviria 
de medida preparatória; e a iminên
cia de dano irreparável, decorrente 
não só da demora ou paralisação do 
desembaraço alfandegário da merca
doria, mas também da circunstância 
de que os referidos sistemas eletrôni
cos são peças valiosíssimas, frágeis e 
de difícil guarda e conservação, além 
de ser possível sua obsolescência 
tecnológica em brevíssimo período. 

Estes autos envolvem um caso sin
gular e raro, senão raríssimo: todos 
que neles se pronunciaram são acor
des e unânimes em reconhecer e pro
clamar a incompetência do Dr. Juiz 
autor do despacho impugnado, isto é, 
a impetrante, o próprio Juiz impetra
do, os três litisconsortes passivos e a 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública. 

Com efeito, em suas informaçôes, 
assevera o referido magistrado: 

«Atendendo aos termos do Ofício 
n? 2.933, de 28 de setembro último, 
hoje recebido, determinando a 
prestaçâo de informações sobre o 
mandado de segurança impetrado 
por Fujitsu do Brasil Comunicação 
Eletrônica, Máquinas e Serviços 
Ltda., tenho a honra de esclarecer 
a Vossa Excelência que o Egrégio 
Tribunal Federal de Recursos aca
ba de decidir, no Mandado de Segu
rança impetrado pelo Banco Cen-

, traI do Brasil (MS n? 100759/Regis
tro n? 3468011) - pelo voto vence
dor de S. Exa. o Senhor Ministro 
Jesus Costa Lima, com o acompa
nhamento dos Senhores Ministros 
Leitão Krieger, Hélio Pinheiro, 
Carlos Thibau, Carlos Madeira, 
Gueiros Leite, Washington Bolívar 
e William Patterson (DJ 22-9-1983 
- pág. 14361), pela incompetência 
absoluta deste Juízo para processar 
e julgar procedimentos de interesse 

das empresas do chamado grupo 
«Delfim), como no caso a que a im
petração se refere. 

Referiu-se, S. Exa. o Senhor 
Ministro-Relator: 

«A ação possessória foi propos
ta por Sérgio D' Á vila Aguinaga e 
Carlos Alberto Serpa de Oliveira 
contra a Belgravia Produções 
Ltda., sob intervenção do Banco 
Central, e em que os autores re
clamavam contra ato arbitrário 
do interventor. Demanda, portan
to, entre particulares, uma vez 
que a figura do interventor afasta 
a direção da empresa e age em 
nome desta. 

O Supremo Tribunal Federal 
tem reiteradamente assentado 
que a justiça estadual é compe
tente para processar e julgar cau
sas em que seja parte instituição 
em liqUidação extraj udicial (CJ 
n? 6062-RS, DJ 25-4-1977, CJ n? 
6122-RS, 16-6-78; RE n? 79.290 -
DF). 

A Ementa mais recente, publi
cada no DJ de 20-5-83, pág. 7064, 
da lavra do Ministro Aldir Passa
rinho, no RE n? 79.290-2 DF, tem 
a seguinte redação: 

«Processual. Competência. 
Instituição Financeira em Li
quidação Extrajudicial. Justiça 
Estadual». 
«Competência. Financeira sob 
Intervenção do Banco Central 
do Brasil. 

Ato relativo a seus negócios 
com terceiros. 

Conquanto responda o Banco 
pelOS prejuízos que seu prepos
to, nessa qualidade cause a em
presa sob intervenção ou a ter
ceiros ... Os atos de economia in
terna praticados pelos interven
tores são atos dela, assim de
vendo ser tratados no seu rela
cionamento com terceiros ... » 
(DJ 5-9-79). 
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Logo, ao Juiz Federal falece 
competência para o julgamento 
da ação possessória, da qual não 
participa a União nem sua autar
quia Banco Central do Brasil, 
com o que não se subsume na nor
ma do art. 125 da Constituição». 
Realmente, nesse passo, de acor-

do com o entendimento acima, a 
impetrante Fujitsu do Brasil Comu
nicação Eletrônica, Máquinas e 
Serviços Ltda., estribou sua preten
são na decisão já transcrita, que se 
ajusta ao caso impugnado entre a 
inquestionável similitude, eis que 
se tratou, na medida cautelar já 
sustada por esse Egrégio Tribunal, 
das mesmas partes, das mesmas 
empresas. 

O mérito da cautelar não fora por 
mim examinado, porque os seus 
efeitos seriam de preservação dos 
bens, isto é, da sua indisponibilida
de por qualquer dos interessados. 
Ficariam na posse do Sr. Interven
tor, para isso nomeado por mim de
positário, arcando, entretanto, os 
requerentes da medida, com todos 
os ônus decorrentes do depósito, do 
pagamento de tributos e de remo
ção e transporte, como ficou claro 
na minha decisão, já sem qualquer 
validade, a partir do instante em 
que foi cassada e, ao depois, face à 
declaração de incompetência abso
luta no procedimento que citei, do 
interesse das mesmas partes». 

«Devo adiantar a Vossa Excelên
cia que, antes do término dos trinta 
dias, os requerentes ajuizaram a 
competente ação ordinária, cujo 
destino, agora, ao que depreendi da 
leitura da respeitável decisão pro
ferida no Mandado de Segurança n? 
100.759, deverá ser a Justiça Esta
dual». 
De sua vez, os dois primeiros litis

consortes, ao suscitarem a prelimi
nar de incompetência absoluta da 
Justiça Federal, afirmam concisa
mente: 

«O Dr. Juiz a quo, ex off1cio, de
clinou de sua competência para a 
Justiça Estadual, à qual já está re
distribuído o feito (38~ Vara Cível
Doc. n? 2»). 
Diga-se de passagem que o Docu

mento n? 2 não foi anexado à sua con
testação. 

No mesmo diapasão, o terceiro li
tisconsorte, após declarar que subs
creve in totum a contestação dos de
mais parceiros, ressalta a incompe
tência da Justiça Federal e alega: 

«Com base em aresto desta Au
gusta Corte, proferido no MS n? 
100.759 (doc. incluso) foi decretada 
a incompetência absoluta do Exmo. 
Sr. Juiz da 9~ Vara Federal por ha
ver concedido liminarmente reinte
gração de posse de imóvel da Del
fin Rio S.A. Crédito ImObiliário lo
cado à Belgravia Produções Ltda., 
e cedido a litisconsorte do aqui con
testante, por extensão o Exmo. Sr. 
Dr. Juiz a quo declinou da sua com
petência à 16~ Vara Cível da Co
marca do Estado do Rio de Janeiro. 
(docs. 4 e 5l. 

Com isto constituiu-se fato inusi
tado: 
- a liminar concedida na Medida 
Cautelar Inominada foi deferida 
por Juiz incompetente; 
- a liminar, no presente Mandado 
de Segurança, para cassar a limi
nar da Medida Cautelar Inomina
da, foi também concedida por Mi
nistro absolutamente incompeten
te; . 
- destarte, igualmente incompe
tente é este Egrégio Tribunal Fede
ral de Recursos para o exame e 
apreciação deste Mandado de Segu
rança (Incompetência Absoluta), 
salvo se for, e tão-só, para igual
mente revogar a própria liminar 
concedida neste processado e, a se
guir, para declinar da sua compe
tência para o Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janei
ro» (fI. 381). 
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Por flln; a ilustrada Subprocu
radoria-Geral da República pondera: 

«Duas questões merecem vir à 
tona, de imediato. 

Primeira, a alegada .incompetên
cia do r. Juízo impetrado, por ele 
inclusive reconhecida às fls. 
129/132. 
Segunda, os efeitos do «writ of 

mandamus» contra ato judicial, su
jeito a recurso de agravo de instru
mento. 

O r. Juiz singular praticou ato nu
lo, que nenhum efeito merece ter. 
Não era competente para apreciar 
a ação cautelar inominada, e, mui
to menos, a ação ordinária de nuli
dade de contrato. 

Trata-se de incompetência abso
luta, uma vez que não há interesse 
da União em litígio. O interventor 
da «Deldata», apesar de nomeado 
pelo Banco Central do Brasil, passa 
a representar a sociedade, gerindo 
interesses desta e não interesses do 
Poder Público. 

A querela, portanto, não é daque
las que se enquadram nos art. 125 
e segs. da Constituição Federal. 

Aliás, o entendimento já é pacífi
co junto a esse Egrégio Tribunal, 
através do acórdão trazido às fls. 
242/253. . 

Há, ainda, o seguinte julgado, da 
lavra do ilustre Ministro Romildo 
Bueno de Souza, cuja ementa assi
nala: 

Competência - Entidade finan
ceira. Liquidação extrajudicial. 

EMENTA: Processo Civil. Com
petência. 

Litígio em que figura entidade fi
nanceira em Uquidação extrajudi
cial ou sob intervenção não é, só 
por isso, da competência da Justiça 
da União, mas da justiça local. 
Conflito negativo de competência 
que se suscita perante o STF. (AC 

n? 34.389-RS. ReI.: Min. Romildo 
Bueno de Souza. 4~ Turma. Unâni
me. DJ 18-12-80)>>. 

Assim, incompetente o r. Juízo 
impetrado faz-se necessário o can
celamento do ato judiCial inquina
do, que é o objeto do «writ». 
Não tem a mínima consistência 

jurídica a tentativa dos litisconsor
tes, como último recurso dialético, 
ante a dura realidade que enfrentam, 
ao invocarem incompetência do Tri
bunal em relação ao presente man
damus. Há uma evidente inten
ção de confundir matérias diferentes. 
Aqui, não se pretende conhecer do 
mérito da questão existente entre a 
empresa sob intervenção, pertencen
te ao chamado «Grupo Delfin» , e os 
sócios quotistas que contra ela se re
belaram. E matéria da competência 
da Justiça Estadual. Aqui, aprecia-se 
apenas o ato ilegal e nulo do Dr. Juiz 
Federal da 9~ Vara do Rio de Janei
ro, de acordo com a competência de
ferida a esta Alta Corte pelO art. 122, 
I, C, da Constituição Federal. 

Assim, conheço do «writ», prelimi
narmente, ante a interposição do 
agravo de instrumento (fls. 75/88), 
em perfeita concordância com a 
orientação jurisprudencial dominan
te. 

De tudo quanto foi exposto, está 
evidente e confessada a ilegalidade 
cometida pelO Dr. Juiz impetrado, da 
qual já se penitenciou dignamente 
em suas próprias informações. 

Por isto, concedo a segurança, em 
conformidade com o parecer da dou
ta Subprocuradoria-Geral da Repú
blica, para declarar incompetente o 
respeitável Juízo impetrado e, em 
conseqüência, a nulidade do despa
cho impugnado, confirmando a limi
nar. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 102.505-DF - ReI.: O Sr. 
Min. Wilson Gonçalves. Reqte.: Fujit-
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su do Brasil Comunicação Eletrôni
ca, Máquinas e Serviços Ltda. Req
do.: Juízo Federal da 9~ Vara - RJ. 
Litisc. Passivos Necessários: Sérgio 
D' Avila Aguinaga, Carlos Alberto 
Serpa de Oliveira e Ronald Guima
rães Levinsohn. 

Decisão: A Seção, por unanimida
de, concedeu o mandado de seguran
ça, para anular o ato impugnado. 
(Em 10-4-84 - Segunda Seção). 

Participaram do julgamento os 
Srs. Mins. Bueno de Souza, Sebastião 

Reis, Miguel Jerõnymo Ferrante, 
Américo Luz, Antônio de Pádua Ri
beiro, Geraldo Sobral, Armando Rol-
lemberg e Carlos Mário Velloso. . 

Não participou do julgamento o Sr. 
Min. Torreão Braz, por não haver as~ 
sistido ao relatório. 

Ausentes, por motivo justificado, 
os Srs. Mins. Moacir Catunda e Pe
dro Acioli. Presidiu o julgamento o 
Sr. Min. OUo Rocha. 

MANDADO DE SEGURANÇA N~ 102.790 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Carlos Thibau 
Requerente: Club Athlético Paulistano 
Requerido: Ministro de Estado da Fazenda 

EMENTA 
Tributário. 
Pena de perdimento de bedidas estrangeiras im

posta a clube que alega tê-las adquirido em leilão 
beneficente e se destinavam ao consumo gratuito em 
eventos realizados no recinto da entidade esportiva. 
Como o clube impetrante não logrou comprovar o 
alegado, é razoável a presunção da Procuradoria da 
Fazenda Nacional de que as bebidas não foram ad
quiridas no leilão mencionado, para o qual a Receita 
Federal autorizara a importação respectiva sem o 
pagamento dos direitos, por missões diplomáticas 
estrangeiras que as doaram para essa específica fi
nalidade. Configurado. fica assim, o dano ao Erário, 
justificando-se a aplicação do Decreto-lei n? 37/66 -
Art. 15, IV, combinado com o Decreto-lei n? 1.726/79 
- art. 2?, IV, 2. Precedente deste Tribunal no AMS 
n? 100.728-DF. Segurança que se indefere. 

ACORDÃO Custas como de lei. 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide o Plenário do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
denegar a segurança, cassar a medi
da liminar e condenar o impetrante 
nas custas processuais, na forma do 
relatório e notas taquigráficas cons
tantes dos autos, que ficam fazendo 
parte integrante do presente julgado. 

Brasília; 23 de fevereiro de 1984 
<Data do julgamento) - Ministro 
José Dantas, Presidente - Ministro 
Carlos Thibau, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Min. Carlos Thibau: O Club 
Athlético Paulistano, sociedade civil 
de caráter desportivo, recreativo e 
cultural, com sede na cidade de São 
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Paulo, impetrou mandado de segu
rança contra o Exmo. Sr. Ministro da 
Fazenda com o fim de obter a anula- . 
ção de ato da referida autoridade, 
que julgou procedente ação fiscal 
movida contra o impetrante e 
determinou-lhe a aplicação da pena 
de perdimento de bebidas alcoólicas 
importadas, que haviam sido adquiri
das na «Feiré). Beneficente Cruz de 
Malta de 1980», promovida pela Asso
ciação dos Cavaleiros da Soberana 
Ordem Militar de Malta de São Paulo 
e Brasil Meridional. 

Segundo o impetrante, essas bebi
das vinham sendo e seriam consumi
das em eventos realizados em sua se
de social, tais como comemorações, 
solenidades, cursos e conferências de 
caráter esportivo, cultural, artístico 
e social. 

Estavam as garrafas remanescen
tes dessas bebidas guardadas em lo
cal de acesso vedado aos sócios quan
do, em 12-05-82, fiscais de' Tributos 
Federais efetuaram sua apreensão 
por terem sido encontradas em depó
sito sem os selos de controle de que 
trata o artigo 141 do Regulamento do 
Imposto Sobre Px:odutos Industriali
zados, aprovado pelo Decreto n? 
83.263/79, sob pena, assim, de sofrer 
o Club Paulistano a pena de perdi
mento a que se refere o artigo 105, in
ciso X, do Decreto-Lei n? 37/66, com
binado com o artigo 23, inciso IV, do 
Decreto-Lei n? 1.455/76. 

Por entender que a situação confi
gurava dano ao Erário, posto que não 
fora feita prova da importação regu
lar das bebidas pelo impetrante, os 
fiscais apreenderam as garrafas e 
contra ele instauraram o Processo 
Administrativo n? 0880 - 015920/82-01 
(fls. 10/11), 

O impetrante, sem êxito, defendeu
se alegando que as bebidas destina
das à venda na Feira da Cruz de Mal
ta foram doadas por missões diplo
máticas estrangeiras que, por sua 
vez, importaram-nas com isenção de 
tributos mediante excepcional autori-

zação, concedida para aquela finali
dade beneficente pelo Sr. Secretário 
da Receita Federal, conforme a co
municação de fls. 49/50, datada de 14-
11-79, recebida pelo Presidente da As
sociação dos Cavaleiros da Ordem de 
Malta. 

Para comprovar a aquisição desses 
produtos na feira beneficente, reali
zada de 29-5-80 a 3-6-80, o impetrante 
juntou aos autos cópias das notas fis
cais de entrada, datadas de 4-6-80 e 
18-8-80 (fls. 47/48), e das declarações 
de importação, procedida nesse regi
me especial, pelas missões diplomá
ticas dO:;ldoras (fls. 51/75). 

Sustentou o impetrante que essas 
bebidas não estariam à venda no 
Clube, sendo destinadas apenas ao 
consumo gratuito dos participantes 
dQs mencionados eventos, não se ca
racterizando, destarte, o intuito de 
comércio que configuraria o ilícito 
previsto no inciso X do artigo 105 do 
Decreto-Lei n? 37/66. 

Além do mais, se infração fiscal 
houvesse, argumenta, a penalidade 
aplicável não seria o perdimento do 
produto e sim uma multa de valor 
igual ao respectivo valor comercial, 
segundo o disposto no artigo 33, inci
so I, do Decreto-Lei n? 1.593/77. 

Como se tratavam as importadoras 
das bebidas de missões diplomáticas 
estrangeiras, cujas importações esta
riam isentas de tributos aduaneiros, 
por força do disposto no artigo 8?, in
ciso II, da Lei n? 4.502/64 e no artigo 
15, inciso IV, do Decreto-Lei n? 37/66, 
a teor do parágrafo I? do artigo 46 da 
Lei n? 4.502/64, não se poderiam in
cluir as missões diplomáticas na ca
tegoria de contribuintes. 

Por esse motivo é que não se pode
ria conceber as missões diplomáticas 
como sendo estabelecimentos obriga
dos ao uso do selo de controle, inter
pretação que se extrairia da Portaria 
Ministerial n? 282/78 e da Instrução 
Normativa SRF n? 25/78. 
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Além disso, continua o impetrante, 
como a Instrução Normativa SRF n? 
17/81, que veio a consolidar as nor
mas que disciplinam o selo de contro
le, já em vigor na data da apreensão, 
expressamente excluiu da utilização 
desse selo os produtos importados 
por missões diplomáticas (item 1.11 
inciso VIII, alínea d), seria o caso de 
aplicarem-se as regras estatuídas 
nos artigos 106 e 112 do Código Tribu
tário Nacional, até mesmo pela cir
cunstância de ser a Instrução Nor
mativa 17/81 norma complementar à 
legislação tributária (CTN art. 100. I) 
e, portanto, de observância obrigató
ria pela Receita Federal (CTN art. 
142, parágrafo único). 

Assim sendo, conclui o impetrante, 
ao negar aplicação de norma de ob
servância obrigatória, os agentes fis
cais teriam induzido em erro a ilus
tre autoridade impetrada, tanto na 
instauração do processo administra
tivo, como na informação fiscal e no 
parecer conclusivo (fls. 76/81) que le
varam o Sr. Ministro da Fazenda a 
decretar o perdimento das bebidas 
(fI. 82). 

O impetrante requereu a concessão 
da medida liminar, que lhe foi conce
dida para o fim de se sustar os efeitos 
da decisão impugnada até o julga
mento do mandamus (fI. 87). 

As informações da autoridade im
petrada vieram instruídas com pare
cer da Procuradoria-Geral da Fazen
da Nacional, em que se sustenta, pre
liminarmente, o descabimento do 
mandado de segurança, pela impossi
bilidade de se identificar as bebidas 
apreendidas como sendo aquelas ad
quiridas na «Feira Cruz de Malta 
1980». 

O pedido seria improcedente, à sua 
vez, porque a selagem seria a única 
maneira de comprovar que as garra
fas apreendidas foram, realmente, 
adquiridas na feira, já que data de 
março de 1981 a Instrução Normativa 
n? 17, que dispensou da aplicação dos 

selos de controle os produtos estran
geiros importados pelas missões di
plomáticas para a Feira da Ordem 
de Malta de 1980. 

Seria, por isso, razoável a presun
ção de que as bebidas não foram ad
quiridas na Feira da Cruz de Malta 
até 1980. 

Como a dispensa da Instrução N or
mativa n? 17/81 só ocorreu para as 
importações procedidas pelas mis
sões diplomáticas a partir de sua vi
gência, ao caso em exame seria apli
cável a norma geral de obrigatorie
dade da selagem, por força do dispos-

. to nos artigos 141 e 142 do RIPI. 
E como o impetrante não logrou 

comprovar a regular importação das 
bebidas apreendidas, deveria ser-lhe 
aplicada a pena de perdimento, de 
acordo com os artigos 23, IV, do 
Decreto-Lei n? 1.455/76, e 105, X, do 
Decreto-Lei n? 37/66. 

O ato impugnado seria, assim, irre
prochável, tendo sido praticado em 
fiel cumprimento à legislação vigen
te. 

O ilustre Subprocurador-Geral da 
República, Dr. Geraldo Fonteles, 
emitiu o parecer a fls. 97/100, em que 
concluiu pela inexistência de liquidez 
e certeza do direito invocado pelo im
petrante e por sua falta de amparo 
legal. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Min. Carlos Thibau <Rela
tor): Embora não conste de texto 
constitucional expresso, a imunidade 
tributária de que gozam as missões 
diplomáticas dos Estados estrangei
ros que se fazem representar em nos
so País, é corolário do princípio da 
soberania que resguarda seus repre
sentados, de tal sorte que bem an
dou o legislador ordinário ao conceder 
isenção de tributos decorrentes de 
importações daquelas missões es
trangeiras (Lei n? 4.502/64 - art. 8?, 
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II, Decreto-Lei n? 37/66 - art. 15, IV 
e Decreto-Lei n? 1.726/79 art. 2?, IV, 
2). 

Aferra-se o impetrante ao argu
mento de que, embora tenham a im
portação e a aquisição das bebidas 
ocorrido antes da vigência da Instru
ção Normativa n? 17/81, a sua aplica
bilidade ao caso, como lex mitior, es
taria garantida tendo em vista o que 
dispõem os artigos 106 e 112 do CTN. 

Insiste em que, na qualidade de 
praticante de ato administrativo vin
culado e obrigatório (art. 142, pará
grafo único do CTN), não poderia a 
autoridade impetrada deixar de con
siderar a Instrução Normativa 17/81 
como norma tributária complemen
tar (art. 100, I, do CTN) e aplicá-la ao 
fato pretérito para dispensar os selos 
de controle que deixaram de ser obri
gatórios nos casos das importações 
realizadas pelas missões diplomáti
cas. 

Ora, é intuitivo que, se se tratas
sem de importações de produtos para 
consumo das próprias missões diplo
máticas, não seria a falta dos selos 
de controle que configuraria o dano 
ao Erário, punível com a pena de 
perdimento, pois que, muito mais que 
de isenção fiscal, gozam essas mis
sões de verdadeira imunidade, ine
xistindo nessas imp0rtações tributos 
a recolher. 

Seria irrelevante, assim, a data da 
vigência da Instrução Normativa n? 
17/81, posto que, em plano jurídico 
bem superior encontrar-se-ia a nor
ma implícita de respeito à soberania 
do Estado estrangeiro. 

Mas, neste caso, as missões diplo
máticas importaram bebidas para 
alienação a terceiro, embora com fi
nalidade filantrópica. 

Por isso é que a Secretaria da Re
ceita Federal autorizou, em caráter 
excepcional, a isenção dos tributos 
respectivos, mediante a imposição de 
várias condições pelas quais pudesse 
o Fisco controlar a identidade. a 

qualidade e a destinação desses pro
dutos importados. 

Entre essas condições figurava a 
de prOibição de comercialização fora 
do recinto e do prazo da feira (fI. 50), 
que se realizou em São Paulo no 
período de 29 de maio a 3 de junho de 
1980 (fI. 49). 

Porém, as duas notas fiscais de en
trada das bebidas na sede do clube, 
emitidas pelo próprio impetrante, re
gistram que o primeiro lote de garra
fas ali chegou em 4-6-80 e o segundo 
em 18-8-80, sem que se saiba se foram 
adquiridas, ou não, no período de fun
cionamento da feira e dentro dela 
pois, nos autos, não há qualquer do
cumento de venda emitido pela Asso
ciação dos Cavaleiros de Malta que 
comprove sua aquisição pelo Paulis
tano. 

Por outro lado, pela confrontação 
das duas notas fiscais com a relação 
que acompanha o auto de infração e 
apreensão (fI. 11) verifica-se que fo
ram apreendidas muitas garrafas de 
bebidas estrangeiras que não consta
vam daqueles documentos. 

Essas circunstâncias levam-me à 
conclusão de ser razoável a presun
ção, levantada no parecer da PFN 
que integra as informações, de que 
tais bebidas não teriam sido adquiri
das pelo Paulistano na «Feira da 
Cruz de Malta de 1980», já que o im
petrante não logrou comprovar o con
trário. 

A pena de perda da mercadoria es
trangeira foi estabelecida no artigo 
105, inciso X, do Decreto-Lei n? 37/66, 
para os casos em que, exposta à ven
da, em depósito ou em circulação co
mercial no País, não for feita prova 
de sua importação regular. 

O inciso IV do artigo 23 do Decreto
Lei n? 1.455/76, ao considerar tal in
fração como producente de dano ao 
Erário, insistiu nessa penalidade. 

Posteriormente, o artigo 33 do 
Decreto-Lei n? 1.593/77 estabeleceu 
penalidade diferente no tocante à fal-
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ta de selagem a que se refere o artigo 
46 da Lei n? 4.502/64, ao estatuir 
que, para a venda ou exposição à 
venda de produtos estrangeiros, sem 
selo de controle, a pena cominada se
ria de multa de valor igual ao valor 
comercial do produto. 

A hipótese em exame, no entanto, é 
da mercadoria em depósito, para a 
qual não houve alteração legislativa. 

Tanto é assim que este Egrégio 
Plenário, ao julgar o Mandado de Se
gurança 100.728 - DF, pelo voto con
dutor do eminente Ministro William 
Patterson, recentemente decidiu, à 
unanimidade, que: 

«A aquisição de prOdutos estran
geiros no mercado interno não exi
me o contribuinte de comprovar a 
regularidade da importação. Inde
monstrada essa circunstãncia, 
configura-se o ilícito fiscal, autori
zando a aplicação da pena de perdi
mento (art. 105, item X, do 
Decreto-Lei n? 37, de 1966), DJ de 
25-8-83, apud «Ementário de Juris
prudência do T.F.R., volume 47, pá
gina 55». 

Ainda que tivesse o impetrante ad
qUirido as bebidas como terceiro de 
boa-fé, mesmo assim ele estaria en
quadrado, face aos dispositivos le
gais mencionados, como infrator da 
lei tributária, pois não fez prova da 
importação regular dos produtos 
apreendidos. 

Ora, o impetrante assumiu o risco 
de ser diretamente responsabilizado 
pelo dano ao Erário com a importa
ção irregular, não das bebidas vendi
das na «Feira da Ordem de Malta» 
mas daquelas garrafas que foram 
apreendidas. 

Ante o exposto denego a segurança 
e casso a medida liminar, condenan
do o impetrante nas custas do proces
so. 

É o meu voto. 

VOTO VOGAL 

O Senhor Ministro Miguel Jerôny
mo Ferrante: Senhor Presidente, pe
lo que apreendi cuida-se de matéria 
de fato insuscetível de apreciação no 
âmbito estrito do mandado de segu
rança. Assim, entendo que se impõe 
julgar o impetrante carecedor do di
reito de ação, ressalvando-lhe as vias 
ordinárias. 

É como voto, data venia. 

VOTO 

O Sr. Ministro Américo Luz: Sr. 
Presidente. 

Entendo que o eminente Relator 
entrou no mérito da controvérsia, de 
forma que a solução adequada, data 
venia do ilustre Ministro Miguel Fer
rante, é a denegação da segurança. 

Acompanho S. Exa., o Ministro
Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 102.790-DF - ReI.: O Sr. Mi
nistro Carlos Thibau. Requerente: 
Club Athlético Paulistano. Requeri
do: Ministro de Estado da Fazenda. 

Sustentação Oral: Dr. Geraldo An
drade FonteIes, Subprocurador-Geral 
da República. 

Decisão: O Tribunal Pleno, por 
unanimidade, denegou a segurança, 
cassou a medida liminar e condenou 
o impetrante nas custas processuais 
(Julgamento em 23-2-84 - Tribunal 
Pleno). 

Os Srs. Ministros Armando Rollem
berg, Moacir Catunda, Carlos Madei
ra, Gueiros Leite, Washington 
BOlívar, Torreão Braz, Carlos Mário 
Velloso, Otto Rocha, Wilson Gonçal
ves, William Patterson, Adhemar 
Raymundo, Bueno de Souza, Sebas
tião Reis, José Cândido, Pedro ACioli, 
Américo Luz, Antônio de Pádua Ri
beiro, Costa Lima, Leitão Krieger, 
Geraldo Sobral e Hélio Pinheiro vota-
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ram com o Relator. Vencido o Sr. 
Min. Miguel Jerõnymo Ferrante, na 
preliminar de conhecimento. Impedi
do o Sr. Ministro Flaquer Scartezzini. 

Não participou do julgamento o Sr. 
Min. Lauro Leitão. Licenciado o Sr. 
Min. Jarbas Nobre. Presidiu o julga
mento o Sr. Min. José Dantas. 

APELAÇAO EM MANDADO DE SEGURANÇA N? 102.820 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Gueiros Leite 
Apelante: Arlindo Orsomarzo 
Apelada: União Federal 

EMEmA 

Polícia federal. Concurso. Exame psicotécnico e 
investigação social (diferenças). 

O exame psicotécnico é teste de natureza pSico
lógica, visando saber das condições temperamentais 
adequadas ao exercício da função policial. A Investi
gação Social destina-se a comprovar possuir o candi
dato procedimento irrepreensível e idoneidade moral 
inatacável. A anulação do 1?, por motivo de fraude, 
não pode ser suprida pelo 2?, e predispõe o candidato 
até mesmo a um maior rigorismo na renovação dos 
testes. Segurança denegada. 

ACORDÃO vas da segunda etapa do concurso pa
ra ingresso na carreira de Delegado 

Vistos e relatados os autos, em que de Polícia Federal, e em segundo lu-
são partes as acima indicadas: gar, validar a sua aprovação na pri

Decide a 2~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
negar provimento à apelação e con
firmar a sentença, nos termos do vo
to do Sr. Ministro-Relator e de acordo 
com as notas taquigráficas preceden
tes que integram o presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 16 de dezembro de 1983 

(Data do julgamento) - Ministro 
Gueiros Leite, Presidente e Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Gueiros Leite (Rela
tor): Arlindo Orsomarzo impetra 
mandado de segurança contra o De
partamento de Polícia Federal, na 
pessoa do Diretor da Academia N a
cionaI de Polícia, objetivando, em 
primeiro lugar, a realização das pro-

meira etapa do referido concurso (fI. 
6), 

O impetrante logrou aprovação na 
primeira etapa, em todas as maté
rias, incluindo a 1~ fase do exame psi
cotécnico. E já se preparava para a 
segunda, quando foi surpreendido 
com a anulação do concurso e a mar
cação de datas para a renovação do 
certame. A este também concorreu e 
novamente obteve aprovação, mas o 
seu nome não figurou na relação dos 
aprovados. 

Veio a saber de sua reprovação no 
exame psicotécnico, o que era de es
tranhar, pois no primeiro, que fizera 
há apenas quatro meses antes, fora 
considerado apto. Foi o impetrante 
assaltado, então, pelo receio de que 
aquele exame não passasse de uma 
maneira de filtrar os candidatos pre-
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feridos pela administração, tanto 
mais por ser ele um policial estaduaL 

Daí a presente impetração, a qual, 
a par da dúvida indicada, assenta 
também em dados objetivos, de críti
ca à maneira como foi feito o segun
do teste, isto é, em condições pre
caríssímas de acomodação, em local 
completamente em desacordo não só 
com a natureza da prova, mas tam
bém desprovido das mínimas condi
ções exigidas pela Psicologia. 

Ressalta o impetrante que os can
didatos, muitos deles, não dispunham 
de carteiras para escrever, valendo
se do apoio das prateleiras de armá
rios existentes na sala. No seu caso 
particular, esclarece que é escrivão 
de pOlícia em São Paulo há mais de 
15 anos, sem sofrer qualquer tipo de 
punição administrativa, inclusive 
ocupando cargos de chefia. Foi igual
mente submetido a prova de nível 
mental e de exame psicotécnico, pas
sando em ambas. 

O Dr. Juiz concedeu a medida limi
nar e possibilitou ao impetrante par
ticipasse da segunda etapa do con
curso. Requisitadas as informações, 
prestou-as a digna autoridade impe
trada, negando que o candidato tives
se sido julgado apto num primeiro 
exame pSicotécnico, que não chegou 
a fazer, pois a avaliação fora suspen
sa com a anulação do certame. 

Por outro lado, o impetrante não 
foi considerado apto na 1~ parte do 
exame psicotécnico a que realmente 
se submeteu em 26 de julho de 1983, 
sendo essa a razão por que o seu no
me não constou da relação dos apro
vados. Quanto à prova em si, contra 
a mesma não reclamou o impetrante 
ao fazê-la, mas somente depois de re
provado. Contudo, o que disse tam
pouco é verdade (fI. 84), a saber: 

«... que na Superintendência Re
gional do DPF, em Minas Gerais, há 
um Delegado de Polícia Federal, o 
Coordenador Regional de Concur
sos, que se encarrega da organiza-

ção do local e do planejamento e 
execução do exame. Três dias an
tes, para lá se dirigiram um Dele
gado Supervisor, representando es
ta Academia e uma Psicóloga, com 
a missão de examinarem as condi
ções do local onde o exame seria 
aplicado. No dia marcado, foi apli
cado, realizando-se em situação 
normal, no auditório do Colégio Isa
bela Hendrix, um dos melhores da 
capital mineira. Talvez o impetran
te não saiba que a Dra. Thais Ma
ria Ottoni de Carvalho, Psicóloga, 
possui mestrado em Psicologia e é 
uma das ilustres professoras da 
Universidade de Brasília (UNB), 
que se encontra à disposição desta 
Academia, face à sua reconhecida 
capacidade profissional, prestando 
relevantes serviços na Seção de 
Psicologia. <Omissisl.» (FI. 84l. 
O Dr. Juiz acolheu os argumentos 

das informações prestadas pela auto
ridade impetrada e denegou a segu
rança (fI. 270), O impetrante postulou 
em embargos de declaração efeito 
suspensivo com a manutenção da li
minar, o que lhe foi negado também. 
ApelOU, às fls. 281/285, em críticas à 
sentença e com pedido de nova deci
são. 

Enquanto assim fazia, impetrou 
novo mandado de segurança para 
emprestar efeito suspensivo à apela
ção no primeiro deles. Concedi-lhe a 
medida liminar, pois encontrava-se 
na iminência de perder o curso por 
faltas, mas depois das informações 
indeferi o «writ» e cassei a medida 
não tendo melhor sorte o agravo re~ 
gimental julgado na Seção. 

A apelação foi contra-arrazoada 
(fI. 293), subindo os autos ao Tribu
nal, onde dispensei a audiência da 
douta Subprocuradoria-Geral da Re
pública, primeiro por ser conhecida a 
matéria e depois porque o impetrante 
tinha pressa, haja vista a petição de 
fls. 297/300, em que insistiu na medi
da heróica e comprovou estar sendo 
desligado do curso (fI. 30l). 



388 TFR - 108 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Gueiros Leite (Rela
tor): A viabilidade do exame psico
técnico é atualmente tranqüila na ju
risprudência deste Tribunal, tanto 
assim que já foi sumulada a matéria, 
até em extensão com a qual não con
cordamos. Consta da Súmula TFR n? 
127, a legitimidade de dois exames 
pSicotécnicos exigidos do policial, 
quando ingressa na carreira e quan
do se submete a provas internas de 
acesso funcional. 

O que se tem cuidado, aqui no Tri
bunal, é dos critérios adotados na 
realização das provas, quanto à sua 
demasiada subjetividade, pOis então 
haveria arbítrio. Já votei assim no 
Mandado de Segurança n? 101.898-
DF, conforme trecho a seguir trans
crito: 

« ... Tenho para mim que, embora 
seja incabível discutir-se, em tema 
de mandado de segurança, a ava
liação da personalidade do candida
to, relativamente à sua aptidão, 
contudo sou daqueles que inadmi
tem quaisquer possibilidades de 
arbitrio ou discriminação, razão 
por que acho que os exames avalia
tórios da aptidão devem basear-se 
em dados objetivos, científicos e o 
menos possível subjetivamente, sob 
pena de, por via oblíqua, tornar-se 
letra morta o art. 153, §§.4? e 15, da 
Constituição Federal, conforme sa
lientou, em seu voto, no MS n? 
88.203/DF, o Ministro Carlos Mário 
Velloso.» 
Todavia, não é disso que se queixa 

o impetrante, mas da dúvida que o 
assaltou quanto à seriedade do exa
me. Ele afirmou já ser policial e ha
ver passado por testes rigorosos de 
aptidão pSíquica. E que não seria 
possível desconsiderar-se, tampouco, 
o exame psicotécnico feito por ele, 
com êxito, quatro meses antes, no 
concurso anulado. Também achou 

que dito exame, tal como realizado 
depois, ressentia-se de condições pró
prias condizentes com o local da pro- . 
va. 

Quanto ao primeiro argumento, sob 
o aspecto fáctico e indiscutível a sua 
veracidade, que não pode ser contes
tada pela autoridade impetrada. O 
impetrante submeteu-se, realmente, 
a um primeiro exame psicotécnico, 
nos dias 26 e 27 de fevereiro de 1983 e 
foi julgado apto. Contudo, o exame 
foi anulado, juntamente com as pro
vas de Português e Conhecimentos 
Conexos, por quebra de sigilo, fican
do sem efeito os respectivos resulta
dos publicados na imprensa oficial e 
no boletim interno, autorizando-se a 
realização de novas provas e exame 
para os mesmos candidatos (Porta
ria n? 100/83, fl. 218). 

O impetrante acha estranho que, 
aprovado no Psicotécnico de feverei
ro, tenha sido reprovado no segundo, 
poucos meses depois. Mas é estra
nho, também, que não tenha ele re
clamado dessa anulação. De qual
quer modo, a anulação restou intoca
da, de modo que não há como tentar 
valer-se o impetrante daquele pri
meiro resultado. A constatação da 
fraude, tal como apurada em sindi
cância, atingiu a credibilidade dos 
resultados, justificando, até mesmo, 
a diversidade desses resultados (fls. 
219/220). 

Quanto ao segundo argumento, a 
resposta da autoridade impetrada sa
tisfaz. As alegações do impetrante 
não são de molde a inutilizar as pro
vas do 2? Psicotécnico, em que não 
foi julgado apto. Nem as mesmas se 
confundem com a «investigação so
cial», através da qual se compara se 
o candidato satisfaz ou não um dos 
requisitos essenciais para a matrícu
la na Academia Nacional de Polícia, 
qual seja, ter procedimento irre
preensível e idoneidade moral inata
cável (Lei n? 4.878/65, art. 9?, inci
so VIl). 
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Ante o exposto, nego provimento à 
apelação do impetrante e confirmo a 
sentença. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, negou provimento à apelação e 
confirmou a sentença, nos termos do 
voto do Sr. Ministro-Relator. (Em 16-
12-83 - 2~ Turma). É como voto. 

EXTRATO DA MINUTA Os Srs. Ministros William Patter
son e Costa Lima votaram com o Sr. 
Ministro-Relator. Não tomou parte 
no jUlgamento o Sr. Ministro José 
Cândido. Presidiu o julgamento o Sr. 
Ministro Gueiros Leite. 

AMS n? 102.820-DF - ReI.: O Sr. 
Ministro Evandro Gueiros Leite. Ap
te.: Arlindo Orsomarzo. Apda.: União 
Federal. 

MANDADO DE SEGURANÇA N~ 103.327 - DF 

Relator: O Sr. Ministro Washington Bolívar de Brito 
Requerente: Leonidas Damascena Sousa 
Requerido: Ministro de Estado da Fazenda 

EMENTA 

Constitucional. Tributário e processual civil. Ta
xa Rodoviária única (TRU). Portaria n~ 286/83, do 
Ministro da Fazenda. Atendimento aos princípios da 
legalidade e da anualidade na cobrança dos tributos. 
Mandado de segurança indeferido. 

1. CoI!hecimento do mandado de segurança 
(CF, art. 122, I, c), pois a Portaria n? 286, de 23-11-83, 
o Sr. Ministro da Fazenda não é ato meramente nor
mativo. 

2. A instituição da TRU ocorreu desde 1969 
(Decreto-Lei n? 999/69); os eventuais aumentos, inclu
sive o referido pelo impetrante, efetivaram-se me
diante leis, que estavam em vigor antes de cada 
exercício financeiro, como ocorreu com o Decreto
Lei n? 2.068, editado em 1983; assim, a cobrança da 
referida taxa, nos prazos fixados para 1984, atende 
aos princípios constitucionais da legalidade e da 
anualidade. 

3. Mandado de segurança indeferido. 

ACORDÃO 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide o Tribunal Federal de Re
cursos, em sessão plena, preliminar
mente, por maioria, conhecer do pe
dido; no mérito, por unanimidade, in
deferir o mandado de segurança, na 
forma do relatório e notas taquigráfi-

cas constantes dos autos, que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 

Brasília, 29 de março de 1984 (Da
ta do julgamento) - Ministro Lau
ro Leitão, Presidente - Ministro 
Washington Bolívar de Brito, Rela
tor. 
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RELATORIO 

o Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito: A advogada Leonidas Da
mascena Sousa, em causa própria, 
impetra segurança, apontando como 
autoridade coatora o Exmo. Sr. Mi
nistro de Estado da Fazenda. 

Alega que é proprietária do veículo 
marca GM Opala, de 1979, placa n? 
TF-48.60, Certificado de Propriedade 
de n? 009.161/GO-001, expedido pelo 
DETRAN-GO, em 9-11-83, em razão 
do que, cumprindo as determinaçõe.s 
do impetrado e os prazos estabelecI
dos pelo Decreto-Lei n? 999 (que insti
tuiu a Taxa ROdoviária Unica), reco
lheu, em 31-10-83, a prime·ira quota, a 
segunda em 6-11-83 e a terceira em 8-
12-83. 

Diz que o citado decreto-lei, ao ins
tituir a Taxa Rodoviária única, devi
da pelos proprietários de veículos au
tomotores e licenciados em todo o 
território nacional (art. 1?), também 
dispôs que seria ela cobrada previa
mente ao registro ou renovação 
anual da licença para circular, sendo 
o único tributo incidente sobre tal fa
to gerador (parágrafo único do mes
mo artigo). 

O critério de pagamento, tomando
se por base o algarismo final da pla
ca, obedecia determinada escala, 
desde 1969, sem que houvesse qual
quer alteração. 

Assim, tendo pago aquela Taxa a 
partir de outubro de 1983, sua quita
ção deveria valer até outubro de 1984, 
quando se completará o prazo de do
ze (12) meses. Entretanto, agindo 
coercitivamente, o impetrado baixou 
a Portaria n? 286, de 23 de novembro 
de 1983, alterando a escala de paga
mentos e ferindo direito líquido e cer
to do impetrante, pois além de au
mentar a taxa em 100% (cem por 
cento), diminuiu o prazo para paga
mento, de forma que, no seu caso, de
verá fazê-lo no dia 27 de abril do ano 
em curso, se preferir o parcelamen-

to, ou no dia 15 de maio próximo vin
douro, se desejar efetuar tal paga
mento de uma só vez. 

Além de ilegal, essa Portaria con
tém discriminação injustificável, ao 
excluir dos novos prazos algumas ca
tegorias de veículos, como cami
nhões, cavalos-mecânicos, microôni
bus ônibus, etc., que permanecerão 
dentro dos prazos anteriormente fi
xados. 

A anteCipação imposta à impetran
te - afirma - é imoral e somente se 
justificaria em casos de extrema gra
vidade na vida nacional, conforme o 
definido na Carta Magna. 

Finalmente, diz que a Portaria ifI
fringiu, expressa e deliberadamente, 
dispositivos constitucionais e contra 
esse abuso impetra segurança. 

Tendo a impetração ocorrido em 25 
. de janeiro de 1984, períOdO das férias 
regulamentares, o Exmo. Sr. Minis
tro José Dantas, Presidente deste 
Tribunal, na ausência ocasional do 
Relator, solicitou as informaçõe.s de 
praxe, reservando-se para apreCIar o 
pedido de liminar oportunamente 
(fls. 13/14l. 

Em suas informações (fls. 15/23), 
esclareceu o Sr. Ministro de Estado 
da Fazenda - interino - subscre
vendo parecer da ilustrada Pro
curadoria-Geral da Fazenda Na
cional, que o ato ministerial ata~ado, 
em verdade, é normativo, editado 
dentro da competência regulamen
tar não configurando ato administra
tivo in C"::-::"':'"~to, suscetível de impug
nação por mandado de segurança, já 
que é lei, em sentido material, e a via 
eleita é imprópria para atacar lei em 
tese segundo o ensinamento dos Tri
bun~is, especialmente do E~régio Su
premo Tribunal Federal, cUJos prece
dentes citou, mencionando, inclusive, 
a Súmula n? 266. 

Assim, inexistindo qualquer ato do 
Sr. Ministro da Fazenda exigindo o 
pagamento ou ato preparatório de 
exigibilidade, para que a impetrante 
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pratique ou deixe de praticar qual
quer ação ou omissão, não tem, se
quer, legitimidade passiva para a 
presente ação de segurança. 

Se vencida essa preliminar, no mé
rito, esclarece que a impetrante se 
equivoca ao afirmar que o momento 
do recolhimento do tributo está deter
minado pelo Decreto-Lei n? 999, 1969, 
pois tal diploma, instituidor da Taxa 
Rodoviária única, sofreu diversas 
modificações, quer nas alíquotas 
(Decreto-Lei n? 1.691, de 2-8-79), con
forme o tipo do veículo, quer em sua 
destinação. A mais recente dessas al
terações é a constante do Decreto-Lei 
n? 2.068, de 1983, que, entre outras, 
estipulou, em seu art. I?, § I?, que «O 
Ministro da Fazenda estabelecerá, 
anualmente, escala com datas de 
vencimento da taxa e de cada uma 
das quotas». 

Assim, o pagamento da TRU, cujo 
momento estava disciplinado pelo 
art. 2? do Decreto-Lei n? 999, de 1969, 
invocado pela impetrante, no presen
te exercício é o previsto pela Porta
ria n? 286, de 1983, editada pelO Sr. 
Ministro da Fazenda, nos termos do 
art. I?, § I?, do Decreto-Lei n? 2.068, 
de 1983. 

Argumenta que, na obrigação tri
butária, há dois momentos distintos: 
o da incidência e o da cobrança do 
tributo. 

Invocando suporte doutrinário, 
lembra que, para se tornar eficaz o 
tributo, sua cobrança pode ser ante
cipada, desde que já tenha ocorrido 
ou que venha fatalmente a ocorrer, a 
hipótese de incidência. 

E quanto à constitucionalidade e 
juridicidade de eventual cobrança 
antecipada, o Egrégio Supremo Tri
bunal Federal já decidiu, por exem
plo, no caso de imposto nas vendas à 
vista de cigarros e outros derivados 
do fumo, dentro do Estado, que a co
brança antecipada é constitucional. 
Ademais, trata-se de prática usual no 
sistema positivo brasileiro, sendo 

exemplo, dentre outros, a cobrança 
do imposto de renda na fonte. 

A ilustrada Subprocuradoria-Geral 
da República, em parecer firma
do pelo Dr. Geraldo Fonteles (fls. 
25/28), opina pela denegação da.segu
rança. 

É o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Washington Bolívar 
de Brito (Relator): Preliminarmente, 
conheço do pedido, pois não me pare
ce que a Portaria n? 286, de 1983, bai
xada pelo Sr. Ministro da Fazenda, 
seja Simples ato normativo. Embora 
editado como salientam as informa
ções, em decorrência do poder regu
lamentar, não estabelece, simples
mente, normas ou instruções a se
rem seguidas pelos órgãos de execu
ção. Em verdade, ela já diz tudo, ao 
fixar os prazos, as quotas e as mul
tas, por sua infringência. Se a hipóte
se de incidência reside na lei, o mo
mento impositivo da cobrança, com 
ou sem multa, radica na Portaria, di
retamente. 

Quanto ao mérito, entretanto, não 
encontro o atendimento aos pressu
postos constitucionais para o manda
do de segurança, isto é, direito líqui
do e certo a amparar de ato ilegal, ou 
abusivo, praticado pela autoridade 
ministerial. 

Com efeito, como bem esclarecem 
as informações prestadas, a hipótese 
de incidência realiza-se com o fato de 
possuir alguém, veiculo automotor 
que se destina a circular no território 
nacional; a Taxa ROdoviária única, 
instituída pelo Decreto-Lei n? 999/69, 
veio sofrendo modificações, quer em 
suas alíquotas, quer na sua própria 
destinação, por força de lei, a última 
das quaiS autorizou, expressamente, 
ao Sr. Ministro da Fazenda a estabe
lecer a escala anual com as datas de 
vencimento da taxa e de cada uma 
das quotas (Decreto-Lei n? 2.068, de 
1983), 
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Ao que parece, confunde a impe
trante o princípio da anualidade com 
que seria a anuidade no pagamento 
do tributo. 

O que a Constituição vigente asse
gura é que: 

«Nenhum tributo será exigido ou 
aumentado sem que a lei o estabe
leça, nem cobrado em cada 
exercício, sem que a lei que o hou
ver instituído ou aumentado este
ja em vigor antes do início do 
exercício financeiro, ressalvados a 
tarifa alfandegária e a de transpor
te, o Imposto sobre Produtos Indus
trializados e outros especialmente 
indicados em lei complementar, 
além do imposto lançado por moti
vo de guerra e demais casos previs
tos nesta Constituição (art. 153, § 
29).» 
Ora, no caso dos autos, o princípio 

da legalidade e o da anualidade do 
tributo estão atendidos plenamente. 

A instituição da TRU ocorreu desde 
1969. Os eventuais aumentos, inclusi
ve o referido pela impetrante 
efetivaram-se mediante leis, que es
tavam em vigor antes de cada 
exercício financeiro. O Decreto-Lei 
n? 2.068 foi editado em 1983. 

A cobrança, assim, no presente 
exercício, é legal. Não se há de con
fundir o princípio da anualidade com 
a simples anuidade do pagamento. 

O princípio da anualidade, aliás, 
sequer se contém, modernamente, na 
necessidade de previsão orçamentá
ria dos tributos, pois a ela se opõe o 
disposto no próprio art. 153, § 29, 2? 
parte, como leciona Pontes de Miran
da (<<Comentários à Constituição de 
1967, com a Emenda n? 1, de 1969», 
Tomo V, pág. 617, 2? ed., 2? tiragem, 
RT). 

Não se cuida, a meu ver, nem mes
mo de antecipação do pagamento da 
TRU, a escala que prevê o desdobra
mento pelos meses, de conformidade 
com o algarismo final da placa. A co
brança que está sendo feita é a do tri-

buto devido neste exercício. E ainda 
que assim não fosse, a antecipação 
do pagamento, desde que haj a previ
são legal, não ofende direito líquido e 
certo do contribuinte, como bem de
monstram as informações, mencio
nando, inclusive, outros tributos, 
bem assim os precedentes judiciais e 
o ensino doutrinário. 

A escala, que visa a facilitar a co
brança e principalmente o pagamen
to, é simples distribuição, por quotas, 
do valor do tributo devido, no 
exercício. Sua eventual modificação, 
desde que o pagamento continue dis
tribuído dentro do exercício em que 
pode ser cobrado, não fere qualquer 
direito do contribuinte e, muito me
nos, direito adquirido, como alega o 
impetrante. 

Ante o exposto, denego a seguran
ça. 

.€ o meu voto. 

VOTO VENCIDO 
(PRELIMINAR) 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (Vogal): Senhor Presidente, não 
conheço do mandado de segurança, 
porque entendo que a portaria sub 
censura é ato normativo. 

VOTO ME RITO 

O Sr. Ministro Antônio Torreão 
Braz (Vogal): Senhor Presidente, 
quanto ao mérito, indefiro a seguran
ça, nos termos do voto do Ministro 
Relator. 

EXTRATO DA MINUTA 

MS n? 103.327-DF - ReI.: O Sr. Mi
nistro Washington Bolívar de Brito. 
Reqte.: Leonidas Damascena Sousa. 
Reqdo.: Ministro da Fazenda. 

Decisão: O Tribunal Federal de Re
cursos, em sessão Plena, preliminar
mente, por maioria, conheceu do pe
dido; no mérito, por unanimidade, in-
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deferiu o mandado de segurança. 
(Em 29-3-84). 

Votaram com o Sr. Ministro
Relator os Srs. Ministros Carlos Má
rio Velloso, Wilson Gonçalves, Wil
liam Patterson, Bueno de Sousa, Se
bastião Reis, Miguel Jerônymo Fer
rante, José Cândido, Pedro ACioli, 
Américo Luz, Antônio de Pádua Ri
beiro, Costa Lima, Geraldo Sobral, 

Carlos Thibau, Armando Rollem
berg, Moacir Catunda, Carlos Madei
ra e Gueiros Leite. Ausentes, por mo
tivo justificado, os Srs. Ministros Jo
sé Dantas, Otto Rocha, Adhemar 
Raymundo, Flaquer Scartezzini e Hé
lio Pinheiro. Licenciados os Srs. Mi
nistros Jarbas Nobre e Leitão Krie
gero Presidiu o julgamento o Exmo. 
Sr. Min. Lauro Leitão. 

EMBARGOS DE DIVERG~NCIA EM RO N? 4.582 - RS 

Relator: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Embargante: Bruno Mendonça Costa 
Embargado: INPS 

EMENTA 

Reclamação trabalhista. Opção pelo FGTS. Ho
mologação. 

~ nulo o ato opcional que não foi homologado pe
la Justiça do Trabalho, nos termos do art. 1 ~, da Lei 
n? 5.107, de 1966. 

Embargos recebidos para restabelecer a decisão 
de primeiro grau. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a Primeira Seção do Tribu
nal Federal de Recursos, por maio
ria, receber os embargos, vencido o 
Sr. Ministro Flaquer Scartezzini, na 
forma do relatório e notas taquigráfi
cas constantes dos autos que ficam 
fazendo parte integrante do presente 
julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 18 de maio de 1983 (Data 

do julgamento) - Ministro José 
Dantas, Presidente - Ministro Otto 
Rocha, Relator. 

RELATORIO 

O Sr. Ministro Otto Rocha: A E. 3~ 
Turma deste Tribunal, ao julgar re
curso de ofício e voluntário do INPS 

interpostos em reclamação trabalhis
ta movida por Bruno Mendonça Cos
ta, deu provimento em parte aos 
mesmos, tão-somente para declarar 
válida a opção manifestada pelo re
clamante, no tocante ao FGTS, para 
a qual, entendeu a Turma, só a decla
ração escrita é ad substantiam actus, 
sendo desnecessária a homologação 
pela Justiça do Trabalho, cuja finali
dade é de apenas dar ao ato um cará
ter formal. 

Oferecendo Acórdãos da P e 2~ Tur
mas, que somente admitem a valida
de da opção, se homologada pela Jus
tiça, o reclamante interpôs os embar
gos divergentes ora em julgamento, 
pedindo o seu prOVimento para que 
seja restabelecida a decisão de pri
meiro grau (fls. 94/97l. 

Os embargados não ofereceram 
impugnação no prazo legal (certidão 
de fl. 116v). 
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É o relatório. 

VOTO 
O Sr. Ministro Otto Rocha <Rela

tor): Sr. Presidente: Preliminarmen
te, conheço do recurso, comprovada 
a divergência com os Acórdãos trazi
dos à colação <RO n? 2.929-MG - 2~ 
Turma, e RO n? 4.537-PE - 1~ Tur
ma), todos reconhecendo a necessi
dade da homologação judicial e ano
tação na Carteira Profissional, se
gundo ordena o art. 1? e §§ da Lei n? 
5.107/66. 

O voto condutor do Acórdão, da la
vra do eminente Ministro Torreão 
Braz, ao propósito, entendeu: 

«O mesmo não ocorre, entretan
to, no atinente à opção pelo regime 
do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, que ela declarou insubsis
tente. 

Na opção, só a declaração escrita 
é ad substantiam actus, cuj a falta 
acarreta a nulidade. Leia-se Délio 
Maranhão «Direito do Trabalho», 
4~ ed., pág. 288: «Tanto a opção co
mo a retratação se consumam co
mo ato jurídico perfeito com a ex
pressa, formal e unilateral mani
festação de vontade, sem a interve-· 
niência de terceiros. Seus efeitos, 
porém, estão condicionados ao co
nhecimento da prática do ato pelo 
empregador; tanto a opção como a 
retratação não são perenes, posto 
estar sua existência adstrita ao 
contrato de trabalho em face do 
qual foram exercidas; a homologa
ção da opção ou da retratação pela 
Justiça do Trabalho dá ao ato ape
nas um caráter formal, confirmató
rio do exercício do direito, sem ca
ráter de coisa julgada». 
Eis o que diz a ementa do Acórdão, 

na parte que interessa aos embargos: 
«Na opção pelo regime do FGTS, 

a homologação judicial não é ad 
substantiam actus, não implicando 
a sua falta nulidade da manifesta
ção». 

Entendo que o ato opcional tornou
se nulo, pela carência de homologa
ção legal, nos termos do art. 1?, da 
Lei n? 5.107, de 13 de setembro de 
1966, que criou o FGTS. 

Assim entendeu a E. 1 ~ Turma, em 
sua antiga composição, conforme 
consta do voto do eminente Ministro 
Peçanha Martins, nos autos do RO n? 
4.537-PE: 

« ... Contudo, devo ressaltar, repe
tindo, ainda, a sentença, que a op
ção pelO FGTS é inexistente, desde 
que manifestada em janeiro de 
1973, muito depois de decorrido um 
ano do advento da Lei n? 5.107, de 
1966, caso em que poderia ser feita, 
mas desde que homologada pela 
Justiça do Trabalho, ou, no caso, 
pela Justiça Federal, valendo a 
transcrição dos artigos 5? e 6? do 
Decreto Regulamentador n? 59.820, 
de dezembro de 1966». 
Assim também tem entendido a ju

risprudência trabalhista: 
- «Opção pelo FGTS - Nulida

de - Nula, de pleno direito, a op
ção pelo regime jurídico do FGTS 
feita por empregado com mais de 1 
ano de tempo de serviço, sem a ho
mOlogação judicial do ato» (TRT 

3~ Região - RO n? 149/80 - 2~ 
Turma - Relator, Juiz Orlando 
Rodrigues Sette, pub. no DJ de 3-
12-80) . 
Estou com a jurisprudência acima, 

razão que me leva a conhecer dos 
embargos e recebê-los para, refor
mando o V. Acórdão embargado, res
tabelecer, in totum, a respeitável de
cisão de primeiro grau. 

É o meu voto. 

VOTO VENCIDO 

O Sr. Ministro Flaquer Scartezzini: 
Sr. Presidente, data venia, continuo 
pensando como quandO acompanhei o 
eminente Ministro-Relator, que na 
opção do regime de fundo de garantia 
a homOlogação judicial não é neces-
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sária, não implica a sua falta em nu
lidade. 

Mantenho meu voto anterior. 

EXTRATO DA MINUTA 

ERO n? 4.582-RS - ReI.: O Sr. Mi
nistro otto Rocha. Embte.: Bruno 
Mendonça Costa. Embdo.: INPS. 

Decisão: A Seção, por maioria, re
cebeu os embargos, vencido o Sr. Mi-

nistro Flaquer Scartezzini. (Em 18-5-
83 - Primeira Seção). 

Os Srs. Ministros William Patter
son, Costa Lima, Leitão Krieger, Hé
lio Pinheiro, Lauro Leitão, Carlos 
Madeira e Gueiros Leite votaram de 
acordo com o Sr. Ministro-Relator. 
Não participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Adhemar Raymundo e 
José Cândido. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro José Dantas. 

RECURSO ORDINARIO N~ 5.673 - CE 

Relator: O Sr. Ministro Lauro Leitão 
Recorrente ex officio: Juízo Federal da 2~ Vara - CE 
Recorrente: Universidade Federal do Ceará 
Recorrido: Jurandir Borges da Silva 

EMENTA 
Trabalho. Reclamação. Equiparação salarial. 
A jurisprudência já se pacificou no sentido de 

que, havendo quadro organizado em carreira, não é 
possível equiparação salarial, com fundamento no 
art. 461, da CLT. 

Além do mais, o reclamante foi posicionado co
mo Agente de Portaria, considerando-se as atribui
ções efetivamente desenvolvidas pelo mesmo. 

Assim, dá-se provimento aos recursos, de ofício 
voluntário, para reformar-se a r. sentença de I? 
grau e julgar-se a reclamação improcedente. 

ACORDA0 

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 
dar provimento aos recursos de ofício 
e voluntário, para modificar a sen
tença e julgar a reclamação improce
dente, na forma do relatório e notas 
taquigráficas constantes dos autos 
que ficam fazendo parte integrante 
do presente julgado. 

Custas como de lei. 
Brasília, 27 de maio de 1983 mata 

do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente e Relator. 

RELATORIO 
O Sr. Ministro Lauro Leitão: Juran

dir Borges da Silva, propôs reclama
ção trabalhista, perante o MM. Dr. 
Juiz Federal da 2~ Vara, Seção Judi
ciária do Estado do Ceará, contra a 
Universidade Federal daquele Esta
do, alegando, em síntese, o seguinte: 

«que promoveu esta reclamação 
trabalhista com o fim de lhe ser de
clarado que «vem desempenhando 
de forma efetiva, desde o dia 30-7-
64, a função de Agente Administra
tivo LT-SA 801-a, referência 24», 
embora perceba sua remuneração 
como Agente de Portaria LT-TP 
1202.1.» 
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Foram concedidos ao autor os be
nefícios da assistência judiciária. 

Notificadas as partes, realizou-se a 
audiência de conciliação e julgamen
to, ocasião em que se tomou o depoi
mento pessoal do reclamante e o da 
preposta da reclamada, e, ainda, fo
ram ouvidas três testemunhas daque
le, tendo a universidade oferecido de
fesa escrita. 

Proposta a conciliação, a mesma 
foi rejeitada. 

Foi juntado aos autos o processo 
administrativo referente à revisão de 
enquadramento do reclamante. 

A reclamada ofereceu razões fi
nais. 

O MM. Dr. Juiz, finalmente, deci
dindo a espécie, proferiu a r. senten
ça de fls., que tem a seguinte conclu
são: 

«Julgo procedente em parte, a re
clamação, para deferir a equipara
ção salarial, na forma do pedido 
<letra b, inicial), condenando tam
bém a reclamada a pagar as parce
las atrasadas, com os acréscimos 
de lei. 

Como o servidor pÚblico não pode 
sindicalizar-se, negar honorários 
pela ausência do sindicato, equiva
leria a vedar-lhe a gratuidade da 
justiça, constituicionalmente asse
gurada. Por isso, condeno a recla
mada nessa verba, arbitrada em 
15% (quinze por cento) sobre o va
lor da condenação. 

PRI Remessa de ofíCio». 
A Universidade Federal do Ceará, 

todavia, não se conformando com a r. 
sentença, dela interpôs recurso ordi
nário para este egrégio Tribunal. 

O reclamante ofereceu contra
razões. 

Nesta instãncia, a douta Sub
procuradoria-Geral da República, 
oficiando no feito, opina pelo co
nhecimento e provimento dos recur
sos. 

E o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Lauro Leitão (Rela
tor): A r. sentença de 1? grau, data 
venia, não merece prosperar, na par
te em que julgou procedente a recla
mação, para deferir a equiparação 
salarial pleiteada. 

Com efeito, a reclamada demons
trou, nestes autos, que possui qua
dros e tabelas de pessoal, devida
mente aprovados, mediante Decreto 
do Poder Executivo, havendo cargos 
e funções escalonados, em obediência 
à sistemática traçada pela Lei n? 
5.645/70, que instituiu o novo plano 
de classificação de cargos. 

Assim, a organização existente fa
culta a circulação do servidor, quer 
horizontal, quer verticalmente (De
creto n? 80.602/77 e Decreto n? 
81.315/78) . 

Os aludidos decretos, convém fri
sar, uma vez mais, estabelecem as 
hipóteses em que poderão ocorrer as 
progressões (promoções) e as ascen
sões (acessos), além de criarem, me
diante a distribuição de cargos por 
classe, dentro de cada categoria fun
cional, atribuições perfeitamente de
finidas e individualizadas. 

Aliás, a jurisprudência já se pacifi
cou no sentido de que, havendo qua
dro organizado em carreira, não é 
possível equiparação salarial, com 
fundamento no artigo 461, da Consoli
dação das Leis do Trabalho. 

O reclamante foi posicionado como 
Agente de Portaria, considerando-se 
as atribuições efetivamente desen
volvidas pelo mesmo. 

1\ propósito, aliás, esclarece a re
cla~ada, à fI. 79: 

«Desta maneira, competiu à recla
mada, tendo em vista a conclusão 
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chegada pelo órgão orientador da 
aplicação das normas atinentes à ad
ministração de pessoal (DASP), 
manter o reclamante na categoria 
funcional para a qual efetivamente 
concorrera no plano classificatório, 
ou seja, a de Agente de Portaria, pois 
o mesmo fora incluído face o seu em
prego originário que era de Servente
Contínuo». 

Em face do exposto, dou provimen
to aos recursos, de ofício e voluntá
rio, para reformar a r. sentença de I? 
grau e julgar a reclamação improce
dente. 

1t o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RO n? 5.673-CE - ReI.: O Sr. Minis
tro Lauro Leitão. Recorrente: Ex 
Officio: Juízo Federal da 2~ Vara-CE. 
Recorrente: Universidade Federal do 
Ceará. Recorrido: Jurandir Borges 
da Silva. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento aos recursos de 
ofício e voluntário, para modificar a 
sentença e julgar a reclamação im
procedente (Em 27-5-83 -1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Otto Rocha e Lei
tão Krieger votaram com o Relator. 
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Lauro Leitão. 

RECURSO ORDIN AR 10 N~ 5.966 - RJ 

Relator: O Sr. Ministro Otto Rocha 
Recorrente: IAP AS 
Recorrida: Sara Marcondes Santiago 

EMENTA 

Reclamação trabalhista. Equiparação salarial. 
O servidor admitido como Auxiliar Operacional 

de Serviços Diversos mas no Nível 1, não tem o di
reito de pleitear eqUiparação a outros servidores ad
mitidos, mesmo posteriormente, na mesma função, 
porém no nível 3. 

Além disso, a existência de quadro organizado 
em carreira na Autarquia empregadora, impede a 
aplicação do instituto da eqUiparação salarial (CLT 
art. 461, § 2?). 

A retificação do salário procedida na Carteira 
Profissional, não importou em redução do mesmo 
porque tornou-o de acordo com o vencimento fixado 
para o nível 1, ocupado pela reclamante. 

Recurso provido para julgar improceden.te a 
ação. 

ACÚRDÃO 

IVistos e relatados estes autos em 
que são partes as acima indicadas: 

Decide a 1~ Turma do Tribunal Fe
deral de Recursos, por unanimidade, 

dar provimento ao recurso do lAPAS, 
para modificar a sentença e julgar a 
reclamação improcedente, na forma 
do relatório e n.otas taquigráficas 
constantes dos autos que ficam fazen
do parte integrante do presente jul
gado. 
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Custas como de lei. 
Brasília, 31 de maio de 1983 <Data 

do julgamento) - Ministro Lauro 
Leitão, Presidente - Ministro Otto 
Rocha, Relator. 

RELATORIO 

o Sr. Ministro Otto Rocha: Sara 
Marcondes Santiago, admitida como 
Auxiliar Operacional de Serviços Di
versos no Instituto Nacional de Pre
vidência Social, pleiteia eqUiparação 
salarial com outras funcionárias que 
indica, admitidas posteriormente 
mas no mesmo semestre, para o 
mesmo cargo, função e jornada, po
rém com salário superior ao seu. Ale
gou que embora estipulado o salário 
de Cr$ 1.356,00, sua remuneração foi 
rebaixada para Cr$ 577,00, o mesmo 
acontecendo com os aumentos subse
qüentes, tudo conforme anotado na 
sua Carteira de Trabalho. 

O Instituto reclamado argúi a pres
crição do direito pleiteado e a impro
cedência do pedido, posto tratar-se 
de funcionária admitida no nível 1, 
enquando as paradigmas estão clas
sificadas no nível 3, referência 22; 
além disso, o disposto no art. 461 e § 
I?, in casu não prevalece, tendo em 
vista a existência de quadro organi
zado em carreira (fls. 35/37). 

Sobre a contestação falou a recla
mante as fls. 39/45, oferecendo docu
mentos a respeito dos quais 
pronunciou-se o reclamado às fls. 
63/64. 

Realizada a audiência com oitiva 
de testemunhas, o Dr. Juiz proferiu a 
sentença de fls. 103/108. Julgou pro
cedente a ação, porque concluiu que 
a reclamante realmente sofreu redu
ção de salário e discriminação peran
te as demais colegas apontadas como 
paradigmas, admitidas em data pos
terior. 

O lAPAS inconformado recorreu, 
sustentando a inocorrência de redu
ção salarial, mas simples retificação 

de anotação de Carteira; a impossibi
lidade de eqUiparação diante de exis
tência de Quadro Organizado; e es
clarecendo que a desigualdade sala
rial entre a reclamante e as paradig
mas decorre da aprovação destas úl
timas em concurso público, sucesso 
esse não obtido pela primeira. 

Com as contra-razões de fls. 
120/132 subiram os autos e, nesta ins
tância, a douta Subprocuradoria opi
nou pelo provimento do recurso, com 
parecer emitido à fI. 138. 

Jl:; o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Otto Rocha (Rela
tor): Sr. Presidente: Diz a reclaman
te, ora recorrida, em sua inicial, 
verbis: 

«L A reclamante foi admitida a 
serviço do reclamado em 1-8-75, na 
função de Auxiliar Operacional de 
Serviços Diversos, matrícula n? 
849.070, admissâo essa autorizada 
pela DTS/SRRJ - 989, de 21-7-75, 
publicada no BSL - Boletim de 
Serviço Local n? 135, da mesma da
ta, Memorandum número 06-
000/287/75, com uma remuneração 
de Cr$ 1.356,00 (um mil, trezentos e 
cinqüenta e seis cruzeiros), men
sais, remuneração essa rebaixada 
no mesmo dia, fI. 54 da Carteira de 
Trabalho, doc. 1 - para Cr$ 577,00 
(quinhentos e setenta e sete cruzei
ros), mensais» (fls. 2/3). 

A prova dessa alegação não foi fei
ta por inteira pela reclamante. 

Pretendeu fazê-la, com as anota
ções em sua Carteira Profissional, 
onde se retificou, na mesma data da 
admissão, o valor da remuneração de 
Cr$ 1.356,00 para Cr$ 577,00 (cfr. fI. 
12) . 

- Por que não trouxe aos autos a 
reclamante, com seu pedido inicial, 
cópia xerox do BSL - Boletim de 
Serviço Local n? 135, de 21-7-75. 
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admitindo-a nos serviços do redama
do? 

Se tivesse assim procedido, 
verificar-se-ia, de plano, que fora ela 
admitida, juntamente com outras, 
como Auxiliar Operacional de Servi
ços Diversos - Nível 1, com o salário 
mensal de Cr$ 577,00. Daí a correção 
do salário, procedida na Carteira 
Profissional da reclamante. 

No mesmo Boletim Local de Servi
ços outros foram admitidos no cargo 
de Auxiliar Operacional de Serviços 
Diversos - Nível 3, com o salário 
mensal de Cr$ 1.386,00. 

Pouco importa, também, que ou
tros fossem admitidos posteriormen
te, com o salário superior à recla
mante, pois foram admitidos após 
concurso, em nível superior <nível 3), 

A prova testemunhal de fI. 100, es
clarece que a reclamante fora admi
tida no nível 1, por não obter melhor 
classificação. 

De outra parte, com o recurso veio 
aos autos o documento de fI. 117 
<BSL/06-000 n? 135, de 21-7-75), que 
publicou a admissão de vários Auxi
liares Operacionais de Serviços Di
versos, de níveis 3 e 1 e onde se vê 
que a reclamante, efetivamente, fora 
admitida como Auxiliar Operacional 
de Serviços Diversos - nível 1, com o 
salário de Cr$ 577,00, o que vem justi
ficar a correção, na mesma data, do 
salário inicial constante da Carteira 
Profissional. 

Isto importa em dizer que, a recla
mada tem quadro constituído em car
reira, o que torna inaplicável o insti
tuto da eqUiparação salarial de que 
nos dá notícia o § 2?, do art. 461, da 
CLT. 

A sentença, com a devida vênia, 
assentou-se em dois fundamentos que 
não resistem à prova dos autos, ao 
afirmar: 

«Além da eqUiparação salarial a 
que a reclamante faz jus, não pOde
ria o reclamado reduzir seu salário 

constante da anotação de fls. 12 de 
sua carteira de trabalho, passando 
de Cr$ 1.356,00, para Cr$ 606,00, 
mensais. 

Assim a reclamante sofreu redu
ção de salário e discriminação pe
rante as demais colegas apontadas 
como paradigmas, pois, embora 
exercendo atribuições' e executan
do tarefas atinentes ao mesmo car
go, tendo a seu encargo outras 
atribuições mais, percebeu uma 
remuneração muito inferior.» 
E conclui, 

«Ora, ao contrato de trabalho, 
sendo regido pela CLT, é assegura
da a inalterabilidade das respecti
vas condições, para se evitar, dire
ta ou indiretamente, prejuízo para 
o empregado». 

Nada disso aconteceu nestes autos, 
como se viu: 

1?) Porque a reclamante fora, em 
realidade, admitida como Auxiliar 
Operacional de Serviços Diversos 
- Nível 1, com o salário de Cr$ 
577,00 <BSL/06-000 n? 135, de 21-7-75, 
fI. 117); 

2?) porque a reclamada, como 
Autarquia Federal que é, tem qua
dro organizado em carreira, o que 
torna inaplicável o instituto da 
equiparação salarial, nos justos 
termos do § 2?, do art. 461, da CLT; 
e, 

3? ) porque, em verdade, a retifi
cação do salário, procedida em sua 
Carteira Profissional, está de intei
ro acordo com o salário fixado para 
o nível 1 da carreira de Auxiliar 
Operacional de Serviços Diversos, 
conforme BSL/06-000 n? 135, de 21-7-
75, não importando, desta sorte, em 
redução salarial. 
Com estas considerações, sou obri

gadO a reformar a respeitável sen
tença recorrida, para julgar impro
cedente a reclamação, condenada a 
reclamante nas custas. 
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Dou, assim, provimento ao recurso 
do lAPAS. 

:E: o meu voto. 

EXTRATO DA MINUTA 

RO n? 5.966-RJ. ReI.: O Sr. Ministro 
Otto Rocha. Recte.: lAPAS. Recda.: 
Sara Marcondes Santiago. 

Decisão: A Turma, por unanimida
de, deu provimento ao recurso do lA
PAS, para modificar a sentença e jul
gar a reclamação improcedente. 
(Em 31-5-83 -1~ Turma). 

Os Srs. Ministros Leitão Krieger e 
Lauro Leitão votaram de acordo com 
o Relator. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Lauro Leitão. 




